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'! 4• sessao em 16 ae agosto a e 1HY2 

Prcside11cia do 81·, P1·udcnte de Moraes 
( 1J iCC·)JI'CS idente) 

SUMMARIO-Cimmadn-Loitur. do ncto-ExvBPm>TB 
-Parecer-OnDJ~~r no ua-Encca•rn.mcnto dn. dis .. 
cussiio dn. redncçiio do J!rojccto n. 10-.\dinmonto dn. 
votnçiio do pt•ojocto n •• 3-0rdom do dia pnrn 17 do 
corrdnto. 

Ao meio dia comparecem 31 Srs. senadores, 
a saber: Prudente de Moraes, .Joiío Pedro ,Gil 
Goulart, Antonio Baena, Thomaz Cruz, Fran
cisco Machado, Souzn, Coelho, .Joaquim Sar· 
monto, Nina Ribeiro, Manoel Barata, Gomcn
soro, Jose Bernardo, Oliveira Galviío, Joiío 
Neivn,, Firmino da Silveira, Tavares Bastos, 
Coelho c Campos, Virgílio Damasio, Braz Car
neiro, Aristides Lobo, Saldanha Marinho, Joa
quim Felicio, Americo Lobo, Campos Salles, 
Rangel Pestana, Joaquim de Souza, Silva Ca· 
nedo, Paranhos, Ubo.ldino do Amaral, Rauli
no Horn e Luiz Delfina. 

Abre-se nrsessü.o. 
E' lida e posta cm discussão, a qual encer

ra-se sem debate, ficando a votaç•iío adiado. 
por 1\tlta de numero, a acta da sessiío anterior. 

Deixam de comparecer por motivo justo os 
Srs: Cunha Junior, Elyseu Martins, Catunda, 
Amaro Cavalcanti, Almeirht Barr~to, D3min
gos Vicente, Monteiro de Barros, E. Wanden
kolk e Aquilino do Amarn,l; o sem cttuso. os 
Srs. Ct•uz, Theodoreto Souto, Messias do Gus
mão, Rosa Junior, Laper, Joaquim Murtinho, 
Pinheiro Guedes, Santos Andrade, Generoso 

SG~APO i - V, IV 

Marques, Esteves Junior, Ramiro Barcellos, 
Pinheiro Machado e Julio Frota. · . 

0 SR, l 0 SECRETARIO dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Duas authenticas da eleição senatorial a qua 
se procedeu no estado de Minas, na 2• secção 
ela Boa Vista e na 3• do Serro ; e bem assim 
uma authentica da eleiçiío senatorial a que se 
procedem, no esto.do da Bahia,na 2• secçiío da 
conceiçiío da Praia (capital)-A' commissão de 
constituiç•iío e poderes. · 

0 SR. 2' SECRETARIO lê e vae a imprimir para. 
entrar na ordem dos trabalhos o seguinte . 

PARECER N. 142 

A Mesa do Senado sobmctte a alta conside~ 
ração dos senhores senadores as emendas que · 
,iulga opportuno fazerem-se no regimento 
interno da casa. 

Essas emendas foram formuladas de accor
do com a experiencia adquirida nesta e nas 
duas antecedentes sessões legislativas. · 

Todos os pontos duvidosos ou omissos, todos 
os estylos adoptados nos nossos trabalhos fo· 
mm considerados nas emendas apresentados 
e que serão justificadas si for•em impugnadas 
pelo Senado; a cujo esclarecido criterio são 
offereciclas. . 

Sala d11S sessues, 16 de agosto de 1892. 
Pru lente de Jlloraes.-Jorto Pedro.-B. Vieira. 
-Git JJini:: Goula1·t.- Antonio Baona,- Tho• 
1na; Ot"u.:. 
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4 ANNAES DO SENADO 

umn. commissi'Lo do sois membros pn.ra acom- risn.r o seg-redn, permittindo ás partes inte-
pn.nhar o prestito fuuebre. · ressadas e seus advogados allegn.rem derezn.. 

Si, pot•clm, lhllecer n11 C!lpitrtl Federal, Estns commissOes poderão requisitar elas 
fóra do tempo elas sessões, o Presidente no- autoridades judiJiarius ou !ldministrativas 
meará a commissão ele que trata este !ll'tigo, elocumentos ou informações que pt•ecisarem. 
logo que tenha scienci11 elo fállecimento. Ao art. 49.-Supprima-se, em vista do dis-

Em qualquer circumstancitt far-se-hn. sem- posto no art. 103. · 
pre menção na acta da sessão em que o Se- Ao art. 50-Redijn-se assim: 
nado tiver noticia destaoccurrencin.. Art. 50. Nos pareceres o relator ou o pre-

Ao art. 39 -l~edija-se assim: sidente assign11ra em primeiro lagar e será 
Art. 39. Achando-se o Senador auojttdo considerado autor. 

pela morte de algum p[lt•ente, será dosano- Ao art. 51-Redija-se assim : 
jado desde que a Mesa tenhtt conhecimento do Art. 51. Qualquer Senador, com excepção 
facto. dos membros dtt mesa, inclusive o Vice.PI·esi-

Ao art. 41 -Redija-se assim: dente, poder<i, ser nomeado para as commis-
Art. 41. As cummissõos permanentes serão sões permanentes, mas si tiver sido nomeado 

eleitas annualmente no começo do cada sessão para duas poderá recusar uma terceira no· 
ordinarin.. menção. 

Ao art. 42: Ao art. 53, 2• parte.-Supprima-se, em 
Onde se lô-quando altos interesses, etc.- vista do disposto no nrt. 151. 

cliga-se-quando os interesses, etc. · Ao art. 5Fj, 2• parte-Redija-se assim: 
Ao art. 44 Redija-se assim : Não poderá funccionar sem o terço dos 
Art. 44. A commissão de policia. é consti- membros do Senado, sendo obrig-ada a cingir· 

tuida pela Mesa. se ao assumpto que o voto do Senado lhe 
Ao art. 45 letra a)-Redija-se assim : commetteu e a resol vel-o no mesmo dia. 
a) do orçamento geral da despeza e dn. Ao art. 56 2• parte - Supprima-se a pn.· 

receita. da União. lavra -Mesmo. 
Ao mesmo artigo letra b): Ao mesmo arti"'o 3• parte- Supprimam-
b) dos crerlítos extraordinarios e supple- se as palavras -~idas e. . 

montares abertos por netos do Poder Exe- Ao art. 57- Redija-se assim : 
cutivo e das demais operaçoes ordenadas por Art. 57. Os projectos, emendas. pareceres 
este. de commissões, indicações e requerimentos 

Ao mesmo artigo, letra c) - Redija-se serão mencionados em extracto na acta ma-
assim : nuscripta e tJ•anscriptos no jornal da casa com 

c) dos actos do Poder Executivo concedendo arleclaração de seus autores; as informações e · 
mercês pecuniarias, licenças, aposentações ou documentos lidos, serão sómente indicados com 
reformas que importem alteração nos venci- declaração do objecto a que se referirem. 
mantos dos funcc10narios publicas ; Ao art. 59- Substitua-se pelo seguinte : 

Ao nrt. ·16-Redija-se assim: Art. 59. 8' permittido fazer inser·ir na 
Art. 413. A commissiio de l<imtnças poilerá acta declaração escripta de voto, uma vez 

dividir-se em secções á discrição de seus mem- que seja concisa, em termos convenientes e 
l.Jros p11ra o exame especial das matarias q~e se a mttnde à mesa, na mesma ou na se
lhe são sujeitas, mas os pareceres seruo guiute sessão, antes dn. approvação da acta. 
sempre dados em nome da commissão e com a Ao art. 131 - Supprimam-se as palavras
assignatura, pelo menos, da maioria de seus do Senado. 
membros. Ao ltrt. 132·-Redija-se assim: 

Ao art. 47-Redija;-se assim : . . _ Art .. !l2. Ao meio-dia, pelo relogio da sala, 
Art. 47. Compete tguttlmoute tt commJss.ao o Prestdente (Oil seu substituto) occupara 0 

de Finanças dar parecer sohre os re!tttorws seu Jogar na mesa, tocarit a campainha e 
annuaes e documentos enviados no Congt:esso nch~ndo-se pt•esente um. terço de Senado~es: 
pelo Tribunal de Contas e, tendo-os em v1sttt, abrm\ n. sessão. 
apresentar o projecto de lei para regul1t- Ao m•t. 133- Redija~se nssim: 
m~ntodetlnitivo dascont!1s do exet·~ici~ tlnan- Art. 133. Si até 15 minutos .depois não 
cetro que se achnr de:v~'lnmeute lH'Jil!dndo e houver .este numero (21), o Prestdente, lido 
encerrado Jlola Co~tubtl!dn~e do Thesouro.. o exped1onte, d~clumrá quo não pode haver 

Ao art. 48-Red!Ja-se assun : sessuo e con v1dnrá os Senadores presen tos 
Art. 48. As commissOes, qurrndo se occupa- a so occupnrem com trabalhos de com missões. 

rem de negocias de int~resso particular ou Ao nrt. M- Substitua-se pelo seguinte: 
quan,do proced?rom a lllquorlto, tol)'larem Ar~ 04 ._ Aberta a sossito seril Ilda, posta 
deponnontos, mformuçiles ou pratwrtre!n em dJSCIISStto o votada n acta da sessão unte-· 
outras diligencias semollmntes, colehrtti'IIO t•ior. Se nenhuma reclamação houver consí
suns sossues publicamente, salvo si n. lei auto- derar-õo-!Ja npprovndu. u. acta. A' votaçito 
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obtiverem votos em escr•utinio secreto, o 
lilzer a listll dos votados parn srJr lida imme
cliatamente ; 

Ao n. ü.• do mesmo art.- Redija-se assim: 
6.• Assignm• conjunctamcnto com o J• e 

2• Secretarias, pela or·clom I'e"ular clr1 nume
ração, os decretos o reso!ucõo~ do Senado. 

Ao art. 20- ltedijn-se a'ssim: 
Art. 20. Os Secr·etarios, 1•olr~ ordem cl11 

numeração, exer•cerão a presiclencia do Se
, nado, como substitutos t!o Vice-Presidente. 

Ao art. 22- Redi,ia-se assim : 
Art. 22: Logo que fór apresentado o di

ploml1 sara remetticlo <i. commissão de Con
stituição, Poder·es e Diplomaci11 com as nu
thentim~s dos collegios eleitoraes, documentoA 
e representações relativos á eleição, enviados 
liO Sentido, afim do que, examint~nclo-os. dê a 
mesma com missão, com urgonciu., o sen pa-
recer. ( Art. 6•). . 

Ao art. 23 - Redija-se assim : 
. Se a eleição tiver sido f<Jitll om conseqncn

CJa d~ 1\ll!?Ullaçiio de outra, ~~ commis5ão de 
ConstrtuJÇ<to, Podares e Diplomacia, antes de 
tudo, examinará se !oram observadas as deli
berações do Senado, concernentes ao nssum
p~o, p~opondo logo. como preliminar as pro
vrdencJas necessarms para que se,ia resguar
dada 11 competencia do Senn.Llo nil verificação 
dos poderes de seus membro>. 

Ao art. 24 - l~edija-se nssim : 
Art. 24. Sempre que se tratnr tll~ verill

cn.çíio dos poderes dos Senadores por dous ou 
mnis Estados, a commissiio de .Tnstiça e Legis .. 
lnção será considerada como sttbsidiario. dft de 
Constituição, Poderes e Diplomacia para po
der ser encarregadn. do ex~tme do processo de 
alguma das respectivas eleições, e omittir 
parecer. 

Ao art. 25 - Redija-se assim : 
Art. 25. Julgando o Senado que é valirh~ 

uma eleição, o Presidente proclamará em voz 
alta : o Sr. F ... está reconhecido Senador da 
Republica pelo Estado de ... ou pelo Districto 
Federal, o o I• Secretar•io communicará ao 
eleito a decisão do Senado. ' 

Ao art. 26- l~edi,ia-se assim: 
Art. 213. Constando ao Presidente que o 

novo Senador se v.chn.[l!'esento, nomear!\ umn. 
commissão de tres membros para recebo l-o e 
introduzil-o na srih~ das sessões. o Presi
dente, levantando-se, no que seriL acompa
nhado por todas as pessoas presentes, rece
berá do Senador a seguinte allh•mnção: 

« P1'011utta oum·dar a Canstitu:'çaa Federal, 
rlesem1Jcnltar fiel c lealmente o mandato que 
1·ecabi da 1JOVO, a sustentar a Uniao, a inlcgri· 
dada c a imlapanrlencia da Republica. » 

Ao al't. 27 - Retliju-so assim: 
Art. 27. Pm•a o r•ece!Jimento do novo Se

nador nüo e uecossario que haja nt~ cttSa o 
nu moro exigido pam delibernr. 

A posse podet•á realisar-se !1a mesmn 
sessão em que J'óJ• reconhecido. 

Ao art. 28 - Redija-se assim: 
Al't. 28. Quando o Senado não reconhecer 

valida a eleição de um Sem1dor ou nos casos 
de morte, rennncíu. ou perda do mandato, se 
far<'1 ~~ deYid>t commnnicação no Governador 
do respocti~o Estado ou ao Presidente. da 
Repnblrca, sr ~~ vaga pertencer ao Distr10to 
Federal para que se proceda a nova eleição. 

Ao n.rt. 2!J -Redija-se ussim: 
Art. 20. O Senador devo apresentar~se no 

Senac!o à hora regimental, e ;~ssistir as ses
sões. 

Ao art. :32 - R~:lija-se assim: 
Art. 32. Não serfio udmittidos discursos 

escriptos, o que não oxclue o auxilio denotas. 
O discurso sel'à sempre dirigido ao Presidente 
ou ao Senado. 

Ao art. 33: 
Art. 33. E. pl'ohibido attribuir más inten

ções, usar de expressões de!'espeitosas para 
com os Senadores, Deputados e Chefe da · 
Naçüo, ou nomear o membro da camara, cu,ia . 
opinião se approva, ou .impugna, não sendo. 
permittido indicai-o senão por meio indirecto, 
salvo o caso de ver'Sar a questão sobre emen
das, sendo neccssnrio discrimimw o autor 
pelo nome. 

Ao nrt. 34 - Redljn-so assim: 
Art. 34. Nenhum senador podet•á fallar 

contra o vencido nem servir-se de linguagem 
descortez, refer•indo-se as deliberações do 
Senr..do, cujas decisões não podem ser objecto 
de censur11 de qualquer de seu> membros. Si, 
no fim do discurso tiver de apresentar al
gumil moção para que tal dellberaçiio · seja 
revogadtt, o far!i sem~re cm termos conve
nientes; prevenindo drsso o Senado quando 
principiar a fallar. 

o mesmo serà observado a respeito dns de
liberações da Camara dos Deputados. 

Art. 35 - Redija-se assim: 
Art. 35. Qu11!quer Senador tem direito de 

reclamn.r a observaocla deste Regimento e ao 
Presidente cumpre attender a requisição sem 
ndmittir reflexões ou debate, salvo si ltou
vet• duvida em ser a disposição do Regi
mento applicavel ao caso. 

Art. :~5- Substituam-se as palavras flnaes 
- do Senado pJr - P,resentes -

Ao art. 37- J~odJja-se assim: 
Art. 37. O Senador convidado a Sllllir, 

deixart'i. immediatamente n. sn.la: nüo o fa
zendo, o Presidente consultará de novo sobre 
a providoncia que deva ser adoptada. 

Ao nrt. 38 -Redija-se nssim: 
A!'!. 38. Si clurnnto os trabalhos do. sessiio 

fallecol' n.lg-um Senadot• presente, o Presi
dente consnltarit o Seuado si que!' interrom
per os seus tmballtos neste dit~ e nomoar!i 

i 
• ... 
I 

I 

I 

I 



SESS!O EM 16 ))E AGOSTO DE 1892 5 

das rectitlcaçiles ou emendas precederá a da cussão - accrescente-sa: não podendo coo-
acta. cedet• nova prorogaçüo. 

Ao art. 65- Substituam-se as palavras- A' 2• parto do mesmoart. que começa pelas 
Terminada a discussão - pelas seguintes : palavras- Findo o (lrazo etc.-Supprima-se, 
Approvada a acta -e supprimam-se as pa- Ao art. 73. - Redija-se assim: . 
lavras -e bem assim e irnmediatameute. · Art. 73. Na occasião de ser designada a 

Ao mesmo artigo accrescente-se : ordem do dia quo,lquer Senador póde lem· 
Po,mgrapho-unico,. A requerimento verbal brar mataria, que julgue conveniente figurar 

de qualquer Senador, sem discussão, póderà nella, e o Presidente opportunamente atten-
ser prorogado o tempo destinado ao expe- derá a requisição. . 
di ente, A prorogação, porém, nüo excederá Ao art. 74- Redija-se assim : 
de meia hora. Art. 74. As matarias serão dadas para 

Ao art. 66- Redija-se assim: a ordem do dia segundo a sua antiguidade ou 
Art. 66. Si a esse tempo se verificar que importancia, a juizo do Presidente. . 

ainda não ha numero para, deliberar, isto é, Aos arts. 75 e 76- Substituüo-se pelo se-
metade e mais um, o Presidente convidará o guinte: · 
Senado a proseguir na ordem dos tro,balhos Art. As sessões secretas serão celebradas 
adiando as votações para quando houver nu- no mesmo din, ou no seguinte, por convocnçüo 
mero. do Presidente ou a requerimento escripto de 

Accrescente-se depois do art. 66 o seguinte: oito Senadores, cujos nomes ficarão em sigillo. 
Art. ·Se durante a sessão verificar-se que Ao art. 77- Depois das palavras- fazendo 

deixou de haver numero para, deliberar (32), sahir- accrescente-se -da sala, das tribunas 
em consequencia do, retiraâa de alguns Sena- a das galerias. · 
dores, far-se·ha a chamada para mencionar-se Ao art. 78 -Em vez elas palavras- e se-
na neto, os nomes dos que se h01r · · nu- gundo- diga-se -conforme. 
sentado. A 2• parte do mesmo art. -Redija-se assim: 

Ao art. 67 -Accrescente-se ao art. 67 o Ainda no caso de ser secreta a sessõ:o, o 
seguinte- Si a sessão começar depois do meio Senado resolverlt ~i o seu objecto e resultado 
dia durará o tempo necessario para completar elevem constar do, acta publica ; e igualmente 
quatro horas de etrectivo tralialho. por simples votação e sem discussão, si os 

Ao art. 68- Redija· se assim: nomes dos proponentes devem continuar em 
Art. 68. As pro_posiç1les que se acharem sigillo. 

sobre a mesa, e nao puderem ser lidas no Ao art. 79 -Substitua-se pelo seguinte: 
mesmo dia, ficarão paro, a sessão seguinte, Art. 79 - As proposições podem consistir 
tendo preferencia sobro as de novo otl'ere- · em projectos de lei ou resolução, emendas, 
cidas. pareceres de commissões, indicações e reque-

Ao art. 69- Redija-se assim: rimentos. 
Art. 69. A ordem estnbelecida nos· artigos Os pareceres, indicações e requerimentos só 

precedentes e a que tiver sido dadn pelo Pre- serão discutidos no Senado. . 
sidente parn a discussão do dia,, nüo poderüo Ao art.. 80 - Substitua-se pelo seguinte : 
ser alteradas sinüo nos seguintes casos: Art. 80 - Nenhum projecto ou indicação 

1.• Para a leitura ele otncio ou documento se admittirlt no Senado, si não tiver J.lOr rtm 
sobre mataria urgente; o exercício de alguma ele suas attribmções. 

2.• Para urgencia ou ndiamento; Ao art. 81 - Redija-se assim : 
3.• Paro. posse de Senador. Art. 81. Os projectos elevem set• escriptos 
Ao o,rt. 70- Substitun-se pelo seguinte: em tet•mos concisos e claros, divididos em ar
Art. 70. Quando tt ordem do dia consttw tigos, numerados e assignados por seus nu-

de duas ou mais partes com horas especiuos, tores. 
esgotada n primeira, passar-se-halt segunda, Ao art. 82- Supprima-se. 
mesmo antes da hora designnclu e nssim por Ao art. 83 - Redija-se nssi~ : 
diante. Art. 83. O Senador que qmzer ofl'erecer 

Ao art. 71 -Redija-se assim: um projecto OL: inclicaçiio poderlt mundal-o á 
Art. 71. Preenchido o tempo do. sessiio ou mesa, com ou sem exposição de motivo, ou 

esgotando-se autos a ordom do dia., o Presi- fundamental-o verbal e summaríamente, em 
dente designará a do din seguinte, qu~ serú occasiiio oppot•tuna. 
publicada no jornal do, CttStt. E' porm1tttdo,na Ao art. 84 - Rediju-se assim : 
primeiro, hypothese, ao Senador que e~tivor Art. 8'1. O projecto tlctm't sobre n mesn 
orando, concluir o seu discurso ou acltar a durante tres dias, purn ser examinado e sub
conclusão para u sessüo seg-uinte, so nisso rnettido n apoiumento, salvo no autor o direito 
convier o Senado. de retiral·o; upoindo por cinco Sonndoros irti. 

Ao urt. 72: a imprimil· p":' '· entr:tr nrt ordem dos tra-
No fim do. I" parte depois da palavrn-dis. balhos. 
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6 ANNAES DO SENADO 

O projecto que contiver cinco nssignntums, 
considerar-se-lia logo apoiado. 

Ao art. 85 - Redija-se assim : 
Art. 85. Os projectos e resoluções vindos 

da Cttmara dos Deputados e as emendas por 
olln. Jaitas ao pro,jecto ou resoluçiLo do Senado, 
depois de lidos pelo I• Secretario, seriLo re
mettidos ás commissões competentes, com 
cujos pareceres seriLo impressos em n.vulso 
para a ordem dos trabttlhos. · 

Ao art. 87 - Redija-se assim: 
Art. 87. O projecto de lai ou resolução, 

vindo da outra Camara, approvado pelo Se
nado sem alterações, será en vit~do á so ncção. 

Ao art. 88- Redija-se assim : 
Art. 88. Irá tambem á suncção o projecto 

de lei ou resolução emendado M Camara dos 
Deputados, uma vez acceitas as emendas pelo 
Senado • 

Ao art. 89- Redija-se assim : 
Art. 89. Rejeitadas as emendas, voltará o 

projecto aCamara (·los Deputados, que, se np
proval-as por dous terços dos votos presentes, 
o devolvera ao Senado, que só poderà manter 
a rejeição dns emendas pela mesma mnioritt; 
neste caso será o projecto submettido sem 
ellas à sancção. 

Ao art. 90 - Supprima-se. 
Ao art. 91 -Redija-se assim: 
Al't. 91. Quando o projecto iniciado na 

Camara dos Deputados voltar ao Senado, por 
terem sido alli rejeitadas as emendas deste, 
serão consideradas approvndas as emendas, 
que obtiverem dous terços dos votos presente~ 
e remettidas com o projecto ti. Gamara inici
adora. 

Ao art. 92 - Redija-se assim: 
Art. 92. O projecto de lei ou resolução, 

iniciado no Senado, não snnccionndo e tlevol
vido pelo Presidente da Republica, passar/i. 
por nma discussão e votaçi~o nomintil, e con
siderar-se-1m approvarlo so obtiver dous 
terços dos su1fragios presentes, sendo entfio 
remettido à Camar:1. dos Deplttados. 

Ao art. 94- Redija-se assim: 
Art. 94. NiLo sendo n. lei pt•omulg·ada 

dentro de 48 horas pelo Presidente da l~epu
blica, nos casos dos§§ 2° e 3" do nrt. 37 dtt 
Constituição, o Presidente do Seuado ou o 
Vice-Presidente, si o primeiro não o flzor· em 
igual prazo, o promulgar!\, usando da se
guinte formula : 

« F .. Presidente (ou Vice-Presitlente) do 
Senado, Jllço Stlbet• aos que a presente virem 
que o Congresso Nacional decreta o promulgn 
t\. seguinte lei ou resolução. 'I> 

Ao 11rt. 95 - Accrescente-se : 
. Só se considern.f!l. não su.nccionn(.los os pl'O· 
Jecto.>, pnr11 os efieltos deste urtigo, depois 
ques, devolvidos pelo Presidente d11 Repu
blica, niio obtiverem 1t uppt•ovaí'ão do Con
gresso por dous terços de votos. 

Ao art. 9G- Supp1•imam-se as palavras 
- como tt~l - e substituam-se as pahwms 
- !JUt1nto ú.- por- na- ; e m•t. !63 por 
- art. 165. 

Aos nrts. 97 e 98 - Substituam-se pelo 
seguinte: 

Art. Nas propostas p~trn. reforma cons-
titucional, observar-so-ha o s_eguinte : 

§ J.o Considem.r-se-11:1 propostlt a reforma, 
quttndo, sendo apresentada por uma quarttt 
parte, pelo menos, dos membros de qualquer 
das Camaras do Congresso Nacional, for 
ncceitu, em tres discuss1les, por dous terços 
rios voto> n umn. e noutm Cnmara, on quando 
J'or solicitada por dons terços dos Estados, no 
decurso de um anno, repr·esentndo cada Es
tado Pfl la maioria de votos de suo. Assem
bléa. 

§ 2. o Essa proposta dar·-se-lut por nppro
vada, sí uo anuo seguinte o fór, mediante 
tres discussões, por maioria de dous terços 
dos votos nas duns Camaras do Congresso. 

§ 3. o A proposta t\ pprovnd;L publicar-se-]la 
com as nssignuturas dos Presidentes e Secre
tarias dns duns Clamaras, e incorporar-se-ha 
á Constituição como parte integrante d~lla. 

§ <Lo Não poderão ser ndmittidos cerno 
objecto de deliberação,. no .congresso, .Pro-· 
jeetos tendentes tt nllol1r a forma repubhcana 
J'oderati v:1, ou n igualdade dt~ representação 
dos Estados no Senado. 

Aos arts. 99 e 100- Supprimam-se. 
Ao art. 101 - Redija-se ussim : 
Art. 101. As proposições on projectos su

jeitos a exame das commiss1les o qnaesquer 
outros assumptos dependentes de parecer, 
potlerão ser dn.dos pnra a oruem rlo dia. 

!.• A requerimento de qnalqu~r Senndot•, 
sem tliscnssão, si vencflr a urgencm dn. mnte
I'in. on deixarem as commissues de apt•esentar 
os pnt•eceres no prt1'(0 de I 5 ditts. 

Ao n. 2." do masmo artigo-Snpprima-se. 
Ao n. 3.0 do mesmo nrtigo- Supprima-se 

as pu. lavras- qun.esquor-e- Nacional -
Ao :wt. !02- Substitua-se poJo seguinte : 
Art. 102. Não ó pet·mittido l'<3tlllir em um 

sú prqieeto duas ou mais projJOsiçúes dn. Ga
mam dos Depnt>tdos, nem nns propostas de 
credito incluir novos creditas iniciados no Se
nado. 

Ao al't. 10:3-l~.ed ija-se assim : 
Art. 103. As commlssues devePão dar o seu 

pare~er, no pl'ttr.o tle 15. dias, em termos 
explicitas sohre n con vcmoncla dn. appro
vação, 1•ojeiçüo 011 adi:tmento dos Jll'OJeetos 
n. que se re!erirtJtn, oxpondo os fun. amentos 
com os cle;;envolvlmentos necossurws e pro
pondo r!osdc logo ns emendas qno Jnlgne!TI 
convomontes. 'l'aea parecet'es S!li'ILO asst
gnudos por toflos os n:et~Jbros d:t commissiio, 
ou no meno8 pela mmot'lll, pnr:.t serem toma
do:; em considemçito . 
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Emendas ao Rerrimento Interno do Senado, 
a que se rsfere o parecer n. 142 

Ao nrt. 1•. 2" p:wte.:..Em voz das palavl'ns
nos annos seguintes dtt Jegislatul'n-diga-so 
-nos outros annos. 

Ao art. 3'-Suppt•ima·se u pnlavm.-nssim. 
Ao mesmo art., 2" parte-Em vez rins J'll

lavras-do mesmo modo se praticará-diga.se 
-o mesmo rara. 
· Ao art. 4•-No tlnal, em ''cz do-mnrquo o 

rlia-digu-se-marquo novo dia-e suppl'i· 
ma-se o re~t o do período. 

Ao art. 6•-Accrcsconte-so no llm do m·tigo 
-(m•t. 22). . 

Ao art. 7•, 2• parte-Rotlijn.-so assim: Ha
verá um Vice-PrcsidcrJítJ o dons >npplentes 
de secretarias. 

Ao u.rt. 9•-Redija-se assim: 
Os membros da mesü, eloit os no primeiro dia 

de sess:lo ordinarin, · set•virão ate :i. eleiç:1o do 
anno seg-uinte, podendo ~e r roo lei to,;. 

Ao a.rt. 10-Redi,ia-so assim: 
· Art. lO. A eleiç•ão do Vico.Presidento o do 

1• e 2• secretarias serit feita por escrutínio 
secreto o maioria de votos dos membros pre· 
sentes. 

Ao art. 12- Redija.-se assim : 
Art.. 12. Nrt oleiçfio desses frmccionarios 

haverá lista e escrutinio separado p11ra cada. 
um; o 3• e 4' secretarias serão, poróm, eleitos 
em uma só lista, contendo esttt deus nomes. 

Ao art. 13- Redija-se assim: 
Art. 13. Ao Presidente do Senado, que pola 

Constituiçiío é o Vice-Presidente ctn Repnbliea, 
compete, como l'egulador elos trabalhos e 
fiscal !la boa ordem, além de outt•as nttri
buições ccn('eridas neste regimento: 

Ao n. 2• rio mesmo nrt.- Redi,jn-se assim: 
2.• Mand1tr lór e assig-nar as actns dns 

sessões, os decretos e resoluções do Senarlo, o 
fazer lêr o expediente, ao qual dará o con
veniente destino ; 

·Ao n. 3• elo mesmo art.- Redija-se nssim: 
3. 0 D<tl' a. palavrn aos Senadoras pela ordem 

da inscripçüo. 
Ao n. 5" do mesmo art.- Redija-se assim: 

· 5. • Interromper o orador• quando se 1lesvinr 
da questão, tJllltndo infringir o regimento, 
quando faltar i~ consideração devida ao Se
JJado, on a catltt um de sons membros, advet•
tindo· o o chamando-o ao ponto da questão ou 
á ordem o l'etirando-lhe a pnlavm, si não 
for obedecido, na conformidade dos nrts. 34, 
3ôo37; · 

Ao 11. 7° do m<lsmo art.- Rerlija-se assim: 
7. • propot' a votnçi'io dns ma terias depois do 

discutrdns, e declarar o resultado; 
Ao n. 8' do mesmo art.- Redija-se assim: 
8.• Dar posse no Senador eleito, na con

formidade do art. 26; 

Ao n. 0" ~lo mesmo art~- l{edijn-se assim: 
O.'' PropoP a pPorog-açao da sessão, quando 

julg-ar conveniente; 
Ao n. 19 do mesmo ar!.- Re1li,ia-so assim: 
J O: Desrgnru• a ordem do dia pnra a sessito 

segmntc ; 
J\O n. 12 do mesmo n.rt.- Redija-se assim: 
12. Nornenr ns com missões especines, na 

forma do art. 53 ; 
Ao nrt. 15 - .. Substit1~n-se pelo seg-uinte: 
P.rt. 15. O v rcs-Presrdente suhstituirit o 

Pt•esitl~ntc em todas ns snns attribni1;õ9s e 
clevorcR. 

§ 1.• P.oderll otror~r.m• .Projectos, indir.ações 
o requcnmcntog, dtscultr e votar quando 
julgar convenientrJ no eXO!'cicio do seu man
'!n to con'!o Senad~r, c~ntnnto · qno, para o 
1ilzet•, detxe a Jll'estdencm cmqunnto se tratar 
do nssrnnpto em que inter\·ier. 

§ 2. o Sem deixar a presidcncin, votará nos 
cnsns om qne ns decisõ •s deverem ser tomada.s 
por dons terços o nn(; vota~·õeil por e.>crutinio 
sccroto. . 
A~ nrt .. 16.- Substitua-se poJo seguinte: 

. A I t: 16. No caso de vag<t da vicc-pre
srrlencra por qnalqner causa inclusive re
nuncia, procedor-se-lm á novn.' eleiçiio. 

Ao art. 17 - Redija-se assim : 
Art. 17. Ao l• Secretario incumbo alem 

do mais que se acha consignado nest~ regi
mento : 

Ao n. 2.• do mesmo nrt.- Redija-se assim: 
2.• Fazer o. ext1·acto de qualquer outra 

correspondencm e das potições dirigirias ao 
Senado, com os documentos que vierem np-
pensos; · 

Ao n. 3.• do mesmo art.- Redija-se assim: 
::J.o Assig-nar o expedient.e rio Senado· 
Ao n. 4.• do mesmo art.- Rerlija-se assim: 
4.• Autorizar o Director da Secretaria a 

recebe!' e abrir a COl'I'OSpondencia dit•igida ao 
Senado quando o entender; 

Ao n. 5.• do mesmo art.- Redija-se assim: 
5. • Snpet•intender os trabalhos e despezas 

da Secretal'ilt ; 
Ao n. 1.• do nrt. 18- Redijo-se assim: 

·1.• lliscr1lisnt• a redacção das actas, e fazer 
a sua Jcitnm. 

Ao n. 2.' do mesmo art.- Redija-se nssim: 
2." Ler ns propostns, PI'O.iectos de lei, pa

rccol'OS de commissOes o emendas o!l'erocidas 
durante o doba te ; 

Ao n. :3.'• do mesmo nrt.- R.edijn-so assim: 
3. n Redigir o escrever as a~tas das sesões 

secretas, e fochal-ns, depois de i!Pprovadns; 
Ao n. 4,. • do mesm~ art.- RedJJa-so assim: 
<1, 0 Asstgnnr, dep .JS do I o Socretürio, ns 

netas, decrotos o rosolur,Oes do Senado. 
Ao n. 3.• do art. 10- Redija-se assim: 
3. o Contar os votos om todas as votações. 
Ao n. 5." do mesmo art.- Redija-s o assim: 
5. • Escrevet• os nomes elas pessoas qne 
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Os membros de com missões, que não concor- Ao mesmo nrt. Accreiisente-se no tlm: 
d.'lrem entra si, poderão nssignar-se venci- Pedir o o.diamento da ma teria em discussuo, 
dos, ou com restricçüos, ou d::t.r seus votos om excerto no. hypothese do o.rt .. Hil. · 
separo.do. Ao art, 111. Supprimam-se o.s palavras-
A~ m~smo a~ti:;o .Accrescento-se : auditar ou-e na 2• parte tt po.lavra-Su~. 
Nal:!sao adm~sst~ots pareceres que concluam . Ao urt. 112. Substituo.-se pelo segumte : 

por formo.. dubtto.ttvo. ou sem emittir• opiniiio. 1 Art. 112. Os requerimentos e indicações 
Ao art. 104-Retlig-a-s,e assill): . q_ue niio foro~!) resolvi~os no. sessão legisla-

- A~t. 104. Os parecere., depois do lidos, se- tiva em que tiverem s1do t\presentados, flca
rao.rmpresso;; em avulsoo, com o;; respectivos rão prejudico.dos, salvo o direito de repro
proJectos, _po.ro. serem submettidos conjunta- ducçiio . 
mente a discussão, salvo si, tt requot•imonto Ao art. 113- Redija-se assim: 
de algum Senlldor, fot' dispensada essa im- Art. ll3. As emendas são: suppressivas, 
pressuo. additivns ou. correctivas; preferem lltt voto.-. 

A_o art. 105.-Substitua-.>ea pnlavm-nc- çiio as primeiras ás segundas, e~tas ils ter-
g·omo- pela.palavm-;- assumpto.- ceiras, e na mesrria classe as ma1s amplas. 

Ao art. 106.-StiPIJl'ima-se a palavra-co- Ao mesmo nrti"O. Accrescente-se, como 2• 
mo- que se acha clep?is do-considel•ndos.- pnrte deste artigo~ o que está disposto ~o art. 

:\O art. 107.-SubstJt~itm-se as po.lavras- 117: Equivalem a emendas sup~resstvas as 
objecto- por- materm,-, o- pot' seu - que tiverem por tlm separar arttgos, J!ll!!l.• 
por- pelo - "rapltos ou períodos de qualquer propos1çao. 

Ao art; 10~-R~tli.i!l-·se_ assim : " Accresconte-se (formado com a 2• e 3• 
Art. 108. SI a mdwuçuo for de tal impor- partes do art. 113). 

tancin que o Senado julgue conveniente ir a Art. As emendas serão apoiadas por cinco ou 
um:1. CO!l)missiio, irá ii que tiver .relt~çüo com 10 senadores pelo menos, ·.confo~me forem 
a mater1'~· O .mesmo se f<n•il, mlleveodente oJrerecitlas na 2• ou"') 3• d1sçussao. As d~s 
de votaçao, SI o requerer o autor. commissoes o as quettverem cwco ou !Oasst-

'fratando-se de indicaQOes sobre reform:t do n·naturas, segundo ti discussão, não dependem 
regimento serão remettidns á rnesn pam in· ao apoiamento. . 
t.erpor parecer. Ao art. 114. - Rellija-se assim : · 

Ao art. 109. Substituam-se as p·tlnvras- Art. 114. Não podem ser apresentadas em 
pnrtt poderem entrar-por estas-para entra- projectos de iutei'8SSe indiviaunl ou local 
rem. emendns tjlle tiverem atreito g~ral ou com-

Ao n.rt. 110- l~ediju-se assim: prehenderem pesso1t ou cousrt diversa. 
Art. 110. Os ref!uerimeutos siio verb:tes ou Ao art. 115 """7 Redija-se assim: · 

escriptos. Art. !15. Não é per.11ittich~:_ na discussão 
Silo ve;•bnes, os qne tivemm por nm pe!lil': uas leis o.nnuas a apresentaçao. de em~n-

• Publicar;ão pel!t imp1·onsn das informações 1lus com cMucter de . proposrçO~s prm
,jo Governo, repre,;entnçues, petições e quaes- cipaes que devem segmr os tramttes dos 
quel' documentos, cnjtt dlvulguçtio sAja de pr·ojectos do lei. Siio consideradas ~nes as 
interesse publico; en10ndas que cream, reformil.m ou extmguem 

Divisão da discu~srro e volu~•iio na fórnlll do serviços o repartições publicas, con.vertem 
Regímen to ; em ordenado parte ou to~a a grtttiflco.ç~o 

Urgenr.itt para ttpresent;lçiio de aJn·um pro- ostnbelecidns em leis especmes, r:evogo.m Ie.ts 
jecto, inclicaqão e !'equerimento, on °partt que de outt•t\ natureza, ou mandam vtgorar as Já 
cntr·em em discnssii:o; revogadas. 

Dispensa de impl'essiio e tle intot•sticio tln Ao art. 117. Supprimn-se.. . 
rliscussilo rle qualquer projecto de· lei ou Ao urt. 118 . .l~eilija·s~ nssm1: 
resolução ; Art. 118. A le1tut'tl fe1to. pelo _autor ela pro-

Dispensa de qmtlquo!' Jogar da Mesa, 011 Lle posição dispenslL r1 do 2.' secretat'lo. 
commissões; Ao art. 119. Supprnnnm-se as palo.vras-

Pr•oro"'ttQiin da sessü:o no cnso do nrt, 71. cada uma uns- o nccrescente-se -de- antes 
Levnu1amonto 1.liL sessiio . por motivo de tle commissüos e mn- s- ás palavras-lhe 

JHlZfH' ou do regozijo publi0o ; -e remottldo. . . · 
l~cclamaçii.o dr1 ordem. Ao art. 120. l~edija-se nss~m : . 
Siio escl'iptos os t•oqtltlt·imontos r1ne tivo1·em Art. 120. Niio serão recebtdns pettçi:les .e 

por IIm : ropt•esentnoües sem data: e sello. As nsst-
Pedir informações no Governo Fedel'tÜ ou gnatm•ns serão rocon\\oCldas quando a Mesa 

dos Bstndos sobre qun.Jquor• assumpto on jnlgnr necessat•io. . 
remes;a de documentos oiTJciaes: Ao art. 121. l~edi.ia-so nsstm =. 

Propor 11 nomenr,üo de commissii:o ospecirtl i\l't. 121. A8jletiç1íos, momor1~es ou flo-
iu ternll ou oxtol'na. cumoutos, tlil'igil os no Seonllo, set'tiO, segundo 
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su~t Mturezn. e depois de annunciados em re
sumo pelo 1 • Secret11rio, remettidos its com
missões competentes: 
. Ao nrt. 122- Redija-se nssim : 

Art. 122. Os memoriaes e documentos serão 
nco!llpanhndos de extractos, por onde se co
nheça o seu contendo. 

Ao nrt. 123 - Substituam-se as palavras 
- No caso da Mesa - por- Si a mes:•- e 
..,.. dará logo o -por- emittirit : 

Ao art. 124 - Redija-se assim : 
Art. 124. Não se fnra distribuiçüo nos SAna

dores de papeis manuscriptos ou impressos 
sem autorização do Presidente. 
. Ao a.rt. 125 -Substituam-se as palavras 
- que forem otrerecidas as - por - Jniciados 
no-

Ao art. 126- Redija-se assim : 
. Art. 126. Os que vierem da outra Gamara 
e os apresentados pelas commissões do Se
nado, só terão duas discussões, correspon
dentes a 2• e á 3•. 

A' 2• parte do mesmo artigo : 
Suppr1ma-se em vista do art. 129. 
.Ao art. 127.- Redija-se assim: 
Art. 127. Os autographos doH projectos, 

proposições e documentos relativos, esta1•ão 
sobre a mesn, durante a discussão. Incumbe 
ao offlcial das actas recebei-os e restituil-os á 
Secretaria. 

Accrescente-se depois do art. 127 : 
Art. A palavra será dada pela ordem 

em que fôr pedida e alternadamente, de 
modo que a um orador que falle contra siga
se outro a favor. 

Para quo isto se observe na inscripção, os 
senadores ao pedirem a palavra devem de. 
clarar si é pró ou contra. 

Paragrapho unico. Se dous ou mais Sena
dores pedirem simultaneamente a palavra 
para fallar no mesmo sentido, compete l\o 
Presidente regulo.r a precedencia. · 

Ao art. 128-Accrescente-se no fim :-ou 
antes se esta tiver sido dispensada. 

Ao art. 129- Redija-se assim : 
Art. 129. Na I• discus>ão dos projectos, que 

sera em globo, só se tratara da sua utilidade 
e constitucionalidade, não sendo permittido 
addiamento nem emen,lns. · Nesta discussão 
cada Senador poderá fttllar uma vez, não 
devendo exceder de uma hora. o autor do 
projecto tera preferencia. 
, Ao o.rt. 130 - Redija-se assim : 

Art. 130. Finda esta discussão, serl1 o pro
jecto votado em globo ; se for approvaclo, ira 
à com missão a que competit· para emittir pa
recer. 
, AOS arts. 131, 132 e 133. Substituam-se 
pelos seguintes : 

Art. : •. A 2• discussão dos projectos sorlt, 
artigo por artigo, sopnradnmente, com as 
emendas que forem o1l'ereciclas. 

No. discussão do art. 1•, o orador poderá 
fazer a critica de todo o projecto. 

Encerrada a discussão de todos os artigos, 
emendas e additivos, serão submettidos á vo
tação, sepur~damonte, . artigo por artigo, 
com as respecll vns emendas. 

Pnragrapho unlco. A votação dos artigos 
precederá a das emendas, excepto : 

a) se a2 emendas forem suppressivas dos 
artigos; 

b) se o Senado, n requerimento verbal de 
algum Senador, resolver que a votação da 
emenda ureceda a do artigo. 

Art. : •. Terminada a votação de todos os 
artigos e emendas, o Presidente consultarit 
o Senado se adopta o projecto, assim votado, 
para passar á 3• discussão, e ann unciarit a 
éleliberação que for tomada. 

Ao art. 134.- Redija-se assim : 
Art. 134 Para a 3" discussão o pt•ojecto 

será enviado á respectiva commissão, com as 
emendas approvadas, para redigil-o conforme 
o vencido ; esta redacção serit Impressa pam 
a 3• discussão, vindo a redacção com o pri
mitivo projecto e emendas. 

Ao art. 135 - Redija-se assim : 
Art. 135. A remessa de que tratn o artig-o 

precedente sara dispensada se o projecto não 
tiver sido emendado ou se as emendas conti
verem ligeiras alterações. 

Nestes casos o prQjecto só poderà ser sub
mettido a 3• discussão, decorridos dous dias, 
salvo dispensa de interstício. 

Ao art. 136 - Redija-se assim : 
Art. 136. A 3• discussão versar/i, sobre todo 

o projecto, emendas approvadas e sobre as 
oft'erecidas nesta discussão. 

Ao at•t. 137 - Redlja-sA assim : 
Art. 137. Nesta discussão, tratando-se de 

Regimento ou de prQjectos de lei divididos 
em títulos, capítulos e arti~os que envolvam 
mataria dill'erente, o Presidente, a bem da 
o!'dem, ou n requerimento ele algnm Senador 
proporú. os termos a observar nn discussão, 
se em globo, se por titulas, co.pitulos e ar
tigos, e o Senado resolverá, sem discussão. 

Ao o.rt. 138- Supprimnm-se ns palavras
que lhe tiverem sido - e -e -. 

Ao art. 139 - Supprima-se a palavra -
sómente -. 

Ao art. 141 -Redija-se assim: 
Art. 141 -Apresentada e lida a redacção· 

ficará sobre a mesa para ser impressa no 
jornal drL cnsa e discutida na sessão seguinte. 
Si l'ol' dispensada essa impressão, a discussão 
poderá ser immcdiatn. 

Nesta discussão poder/i, supprimir-se ou 
substittlir-se algum termo tia dicçüo, mas nüo 
um artigo ou parte deli e, ou alterar qualquer 
de sutts disposições, salvo na hypotheso do 
art. seguinte. 
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SESSÃO EM 16 DE AGOSTO :PE 1892 .9 

·Ao art. 142- Redija.-se assim: Ao n. 2° do art. !57- Substituam-se as pa
Art. 142 - Si o projecto for increpado de lavras- e hora designados- por- deter

envolver absurdo, cootrndicção de artigos ou minado. · 
infracção da Constituição, o Senado decidirá Art. !59- Redija-se assim : 
previamente esta qnestlio, por proposta da Art. 159. Qunnclo se requerer o adclia-
Mesa ou de algum Senador. .manto da materil1 em discussão, ou se susci-

Decidindo-se affirmativamente, será o pro- tar sobre ella questão de ordem, o 'incidente 
jacto dado para discussão na sessão seguinte será submettido iL votação e se procederá 
allm de soffrer as necessnrias emendas; e vol- conl'orme o vencido. 
tarit a:commissão para redigil-o de accôrdo Não havenrlo na cnsa numero para votar-se 
com o vencido. julgar~se-h!t prejudicado o incidente e conti-

Ao art. 143- Redija-se assim: . nuará a discussão da materin princip~tl. 
Art. 143. Nn discussão da redacção, salva Ao 11rt. 160-Redija-se assim: 

a hypothese do artigo anterior, c11da Senador Art. 160. E' vedado, na mesm11 discussão, 
só poderá fullar uma vez. reproduzi!• adiamentos, ninda que em termos 

• Aos arts. 144, 145 e 146 _Substituam-se ou pam fins diil'erentes, sal voantes de votar-
pelo s~guiute : se em 3• discussi:to o projecto, pam ser este 

Art. - os pareceres, indicações e re- sujeito à exame de 11Igumn commissão, caso 
querimentos passarão por uma discussão em que n discussão proseguirà depois do pa-
unic~t em que cada Senador só poderá failar rec;:g ~rt. 161 _ Substitu~tm-se as pnlavras 
uma vez, excepto o relator ou autor que po- _ a sea-uinte ou proxima _ por _ outra_ 
der/i. fallar duas vezes. ~ 

Ao art. 147- Supprimn-se. Aos arts. 162, 163, 164, 165 e 166- Sub-
Aos arts. 148 e 149- Substituam-se pelo stituam-se pelos seguintes: 

seguinte: Art. Par<L se dar urgencia é necessa-
Art. Os requerimentos serão discutidos rio que seja o requerimento npprovado pela 

e votados na parte da sessão destinadn ao maioria dos membr•os presentes, sem discus
expediente. Essa discussão, esgotad11 a horn, são. 
continuarà nas sess1les seguintes si o Sentulo O Senndor que quizer propor urgencia; 
ni:to conceder preferencia pnra a apresentação usará da formula: «Peço a palavra para oe-
de outros requerimentos ou indicaç1!es. gocio urgente». 

Ao [\rt. !51 - Supprimam-se as galnvras- Art. Urgente para interromper a or-
de que trnta a I• parte do art. 11 • dem do dia só se deve entender a materi11 

Ao art. !53- Redija-se assim : cujo resultado se tornaril\ nullo e de nenhum 
Art. 153. Quanclo por falta de numero atreito, se deixasse de ser tratada immedinta-

Jeg~tl não se puder votnr qualquer mnteria m~~cidn a urgencia, 0 Presidente consul
que estiver na ordem do dia, depois de dis- tart\ de novo ao Senado se 0 assumpto e de 
cutida, ou não hnvendo quem queira dis-
cut!l-a, o Presidente encerrarà a discussão, n11turezn tal que, não sendo tratado immedia· 
adiando a votação. tnmente, se tornnrht nullo e de nenhum 

e !feito. 
Ao art. !54- Redija-se nssim: Se o Senaclo decidir affirmntivamente, en
Art. 154 •. Nn sessi:to seguinte n ol'dem do trartí. a mataria immedintamente em dis· 

dia come~ará pela votação dns mnterias cuja cussão, ficando interrompida a ordem do dia 
discussão houver sido encerrndn. ' até 1.t sua decisão final; se decidir peln nega-

As ma terias, cujn, discussão encerrada não tivn, serit a !liscnssüo do nssumpto adiadtt 
forem resolvidas nn sessão legislativa e ftc11· para n primeir11 hora da sessão seguinte. · 
rem parn a seguinte, considernr-se-l!iío Art. Nas materias sujeitns a duas dis
adindt\S para continuarem a ser discutidas, cussões, a urgencia dispensarà o intersticio 
nos termos em que se acharem. da 2• para n 3•; uns suJeitas a tres dis-

Ao art. 155- Redija-se nssim : cussões, dispensara a I• o o interstício da 2• 
Art. 155. O encerramento de uma discussão para a 3•. 

não prejudica a das ml\tArias que se seguirem Ao art. 167. Supprimnm-se as palavras
na orclem do di11 até que esta se esgoto ; si sempre- e- dtt maioril\, · 
sobmr tempo só poderit ser aproveitado parn Ao Art. 168. Rodijn-so assim: 
assumpto de expsdionto. Art. 108. Tod1ts ns questões do ordem serão 

Ao nrt. 156 - Redijn-se assim : i.lociditlns pelo Presidente, com recurso pat'l\ o 
Art. 15Q, Inicindn 11 discussão do umn mn.- Senado, re~twr•ido por qualquer do seus 

teria, ni:to se rodará intorr•omper para tl'ntnr• membros. O Presidente potloril., independente 
de outrn, sn vo adiamento ou questüo do de recurso, submettor no Senni.lo n decisilo das 
ordem suscitndn. a respeito dolhL. questues. 
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Ao art. 169. Roclija-se assim: 
Art. 169. Em qunlquer discussão podará a 

proposiçfio ser remottidn a uma cornmissiio, 
por doliberaciio do Senado. 

AO fil't. 170, Substitmt-se pelo seguinte: 
Art. 170. Salvas as tlisposicões especiaes 

deste Regimento, cadtt Senador podara liLllm• 
duas vezes ntl mesmn discussão ; o relator de 
Jlnrecer que concluir com pro,jecto ou o autor 
deste, poder:.i fnllm• mais umtt vez no tlru do 
debate. 

Ao Titulo IX. Substitua-se relo Titulo em 
additamento approvado pelo Senauo, com ti 
numeração Cjue llle competir, supprimindo-se 
o art. Çl,o 

Ao Titulo X. Substitua-se pelo seguinte: 

TITULO X 

DA VOTAÇÃO 

Art. A votaciio póde ser feita por tt'es 
maneiras: !•, symbolic:1; 211 , nominal; 3•, 
por escru tinio sc'cro to. 

.'l.rt. Em regra terá l ogar a votaciio 
symbolica; a nominal só nos casos do art. 37 
§ 3• !ln Constituição ou q nanrlo o Scundo a 
detet•minar, o. requerimento vet•bal de algum 
SenadO!', sem discussiio. 

A votucito por esct•utinio sect•eto tertí Jogar 
nas eleições e I! OS negocias de interesse parti
culat• como sito : pensões, remissões de ui
vidas, licençns á J'unccicnnrios pnblicos, refor
mas, aposentadorias, jubilações e outras tle 
igual natureza. 

Art. A \'Oittçito symbolica sa pt'itticará le
vantando-se os Senadoras que appPovnrem e 
rtcando nssen lados os de opiniü.o contl'aritt. 

Pnrngrapllo unico. So o resultitrlo dos voto:; 
fot' hlo l\lttnil'0sto ljiW, it pl'il1l&il':t vistn, so 
conhe~~ a maioritt, o Presidente o pnblict\t'il ; 
nito sendo ello mnnit'<Jsto, ott S) n.lgnm Sena
dor o reqtterer, o> Sem•etal'ios cont<mio os 
votos, pt•incipinndojleloo que se lovantarmn o 
contando em seguit LI os qno llcnrilm a;;sontll
dos, que pam osso IIm o Prosíd()nte con vidartt 
a que se levantem. 

Art. Ntt votnçiio nominal, o I" Socretn-
rio 1'ari1 a cllrunrt'ltt dos Sonadot·os qno hou
verem compflrccido á se:;são, os quae; t•ospon
lleriio - sim - on - n<1o - t't propor(•iio que 
fora 11 cllamarlos ; os :3" o 4• Socrotn.rios 
tomnt•iio nota dos votos, fJLlO ~et•iio ltdo;; o o 
Presidente publicnr•iJ, o t•csultu.t!o. 

At>t. A votaçftil pm· oscr•ttlinio secreto, 
tratando-se do oloiçur:s, ~;o pt'nticariL por meio 
de cedulns escriptrts, sondo ostns !twr;adns em 
m•nns qno os conlinuos eot•t•ot·iio po1• todos os 
Sonadot•es. Apresentadas ú illoStl todas as 
cetlulas, o 1" Socroturio as conta!'it tl pnblicnrà 

o seu numero; em seguida passará uma ·por 
uma no Presidetlte, que lerâ em voz l.llta, o 
seu contetlllo e a entregará ao 2• Secretario; 
Concluid:t a apumcito, o Prasidente publicara 
o resultado. 

Al't. A votnção por escrutínio sscroto 
sobre negoocios de intot•esse particular, se 
pl'aticara por meio de IJSphero.s, lanQando .. 
cad11. Senador em umtL urna uma esphero. 
branca, si o voto for ftworuvel, ou preta. se . 
for con tt'ario. · · · 

Para este fim receberi1 do continuo uma 
esphe·rn br11nca e .outra pt'eta. 

A e,;pher.t que não ror utilisado. para ex
primir o voto, seri~ lançada em outra urnn e 
servir:.i parn conferi!' o resultado da votação .• 
· Art. Nenhum Senndor presente poderá 

excuscu•·se de votar, salYo se não tiver assís·. 
tido :.i discussão. · 

Não poderá votar nos assumptos em que 
ti ver interesse individual, conservando-se, 
entrelttnto, no t•ecinto. 

Art. A votnção não se interrompe, n nfio 
set• pela fnlta da numero legal de Seuatlores. 

Art. Dando-se empate em uma votoçiio 
será esta repetidtt na ses~ito seguinte; se re
produzir-se o empc>te, o Presidente deciuirà, 
llSil.ndo do se11 voto de qualidade. 

Esta dispo;;ição, rorém, nilo cornprehendo 
votaçiio por escrutiuio SAcreto. 

Depois do Titulo X nccrescente-se (o que 
era mnteria do Titulo IX): 

TITULO 

DO Sl•:NJI.DO CO)lO 'l'lUBUNAf, DE .TUSTIÇA 

Ao" ttrl. 171.- Suppt•im,im-se as palavras 
- nos cr·ime; du NS[lOtlSllbilidade. 

Ao art. 172.- Suppt•i mam·So as pal:lVras
ao Senado - e snllstitllit.-so a p;t.!avm -
mesmo- por- Senado. · 

Ao nrt. 173.-SuiJstitun-se pelo seguinte: 
Al't. O pt•oce,;so e ,julgamento será o es

tabelecido na respectiva lei. 

TITULO XI 

PA CORnB~l'ON!lllNC!A llO SllNADD 

Ao art.. 18·1.-Redij,t-se assim: 
Art. !S•J. A Mest fat'Ít mnnter 11 oz•dem e 

o respsito indi,;penstweis tlentt•o uo ediflcio rlo 
Senado. 

Ao at•t. 185.-Snb.>tittmm-so as palavras
nas galerias no maior - pot• - orn. 

Ao ttrt. 187- H.lltli,ia-se assim: 
At't, 187, Se dontt·o do odiliuio do Seuado 

alguem pet'turlmr n ot·dem, depois llll pri-

., 
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meira advertencia, o Presidente mandari1 
pol-o em ·custodia; feitas as averiguações 
necessarias, scientitlcaril. ao Senado para sol
tar-se o paciente ou entregai-o i1 autoridade 
competente, com otncio do I' secretario, par-

75a sessão em 17 de agosto de 1892 

Prasidencia do Sr. Prttdentc da Jlio1'etes 
(uicc-prcs i dente) 

. ticipando a occurrencia. 

. AO·· art.·I93-Supprima~3e a segunda ·SUillM.\RIO-Chnmnria-Loiturn o npprovaçiio da 
parte. nr.tn-g;.;:pnnmx·t·r.-or.uJ:;\r no mA.-Votaçü.o d~ l'e"' 

Ao u.rt: 196- SupprimiíO·Se as palavms- dnc<;ii:o rio projecto u. 10-Votnçilo rio projocto 
·t r 'I ,.... n, 23-Discussíio cln. pt•oposidío n, 3J-DismtrSOH Uos que a eo e espet O se :lC lw, S••s. Mistidos Lobo, Elysou' Martin• o Ubnlriino do 

Depois do. ultimo o.rt. Accressente ·Se. Anmrnl- Enco•·rnnHmto rio discussiio- Chamndn-
Art. Revogam-se as disposições em con- Adiamento d11 votnçiio-·Ordom do din P""" 1s do 

trarío. corronto, · 

Sala •las Commissões, 16 de Agosto de 1892. 
-Prudente de ll{oraes.- Jollo Pedro.- Giz 
Gáulal't.- A11tonio Baena,- Thoma:r Cru:. 

ORDEM DO DIA 

Ao meio-dia comparecem 33 Srs. senadores, 
a saber : Prudente de Moraes, Joiío Pedro, 
Gil Goulart, Antonio Baena, Thomaz Cruz, 
Francisco Machado, Souza Coelho, Joaquim 
Sarmento, Manoel Barn,ta, Cruz, Elyseu Mar-

i tins, José Bernurclo, Oliveira Galviío, João 
Neiva, Firmino dtt Silveira, Tavares Bastos, 

Entra em discussiío unictt, a q,ual ~ncerra- Coelho e Campos, Virgilio Damasío, Domingos 
se sem debate, fico.ndo a ':Otaçuo adi::tda por Vicente, Braz Carneiro, Aristides Lobo, Sal· 
falta de numero, a redacçao do .PI'OJ~Cto ~o dttuha Marinho, Joaquim Felicio, Americo 
Se!lado, n. 10, de 1892, sobre IIDmigraçuo Lobo, Joaquim de Souza, Silva Canedo, Pa
chmeza. ra.nltos, Pinheiro Guedes, Ubaldino do Amaral, 

O SR. PRESIDENTE diz que niío havendo Santos Andrade, Raulino Horn, Luiz Delfino 
numero legal, continua adiada a votaçiío em e Ramiro Barcel!os. 
2• discussão do projecto do Senado, n. 23, de Abre-se a sessão. 
1892, concedendo amnistia aos revoltosos que E' lida, posta em discussão e sem debate 
tomaram parte nos movimentos revoluciona- approvada a acta da sessiío anterior. · 
rios de Matto Grosso, de· janeiro 11 junho Comparecem durante a sessão os Srs. Laper, 
deste anno. 

Em se!!:uida declara que, figurando ua ordem Campos Salles, Rangel Pestana, Joaquim 
1 " Murtinho e Roso. Junior. 
c o dia trabalhos de commissües. e que na Deixam de comparecer pm• motivo justo os 
Ji'>rmadoregimentodará a paltwra a qualquer Srs. Cunha Junior, Gomensoro,. catuuda, 
Sr. senador que a queiro. para. apresentar Amaro Cavalco.nti, Almeida Barreto, Messias 
projectos, indica~.úes ou requerimentos. de Gusmiío, Monteiro de Barros, Eduardo 

Ninguem peclindo a palavra, convida os \Vmldenkolk e Aquilino do Amri.ra!. · 
Srs. semtdores a se occuparem com os tL•ubn.· Deixttm de COlUlltt!'ecer sem causa pa.rtici-
lhos de suas commissüe~ e designa parti a t s t 
ordem do dilt 17 : pad(t os Srs. NiiHt LU beiro, Tlleo~ore .o. ou. o, 

Generoso Marques, EstevesJmuor, Pmhetro 
Votação da r·edacção do pt•ojecto do Sen(tdo, 

n. 10, de 1892, sobre immig·r[tç,üo chineza. 
Vot(tçíio, em 2" discussíio, do projecto tlo 

Senado, n. 23, de 1892. concedendo nmnisl.in. 
aos revoltosos que tomarttin parte nos movi· 
meutos revolucionarias de M1ttto G1·osso, de 
,iancir·o a junho deste (tllllO. 

2" discussiío dlt proposiQiío dlt Cltmltra dos 
Deputados n. 35 de 1892, orQanrlo as depezas 
do Ministerio Lias Relaç,ües Extel'iores para o 
oxor•cicio do 1893. 

LeYltnta-se a sossiío as 12 homs c 30 mi· 
nu tos. 

Mnclmdo e Julio Frotn. · 
Votam-se e são successiv(tmente approvadas 

as actas das sessões dos dias· 13 e 15 do cor· 
rente mez. 

O Sn. I" SECRETARIO d1i conta elo seg·u inte 

EXPEDIENTE 

Officio tlo Sr. senutlor Messias de Gusm[o, 
dt1tudo de hoje, communicando que tem dei· 
X(tdo de compnrccer i1s sessues por motivo de · 
molesGht .-lnteilwlo. 

Onze authentictts da eleiç,u.o senatol'ial aq ue 
se procedeu no estado du Bttllitt, nas I", 2" e 
3" secções do UJ•ubú ; ntts I" o 2·' do Bomjar· 
dim, o nas i", 2", ·1",5", Qn e 7"do C<trinhn.nha, 
-A' commissiio de constituiçlío o podet·e~. 
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O SR. 2' SEORETARIO declara que não ha 
pareceres. 

ORDEM DO DlA 

Vota-se, e é approvada, a redac ;ão do pro' 
jecto do Senado, n. 10 de 1892, sobre im· 
migração chineza. 

Votam-se em 2' discussão, e são successiva
mente approvados, os arts. 1" e 2" do projecto 
do Senado, n. 23 de 1892 concedendo amnistia 
aos revoltosos que tomaram parte nos movi
mentos revolucionai•ios de Matto Grosso, de 
janeiro a junho deste anno, o qual é adoptado 
para passar á. 3• discussão. 

0 SR. PINHEIRO GUEDES 'pela 01·dem) re
quer dispensa ~le interstício p(Lra (L 3• dis
cussão do projecto. 

Consultado, o Senado concede a dispensa. 
Segue·se em 2• discussão, a qual encerra-se 

sem debate, o a.rt. 1 o da proposição da Camara 
dos Deputados, n. 35 ele 1892, orçl),ndo (L des
peza do Ministerio das Relações Exteriores 
para o exercício financeiro do 1893, com as 
emendas dl1 commissão de finanças. 

Segue-se em 2• discussão, com a emenda d(L 
referida commissão, o art. 2• da mesma pro
posi~ão. . 

O Sr. Aristides Lobo vem a. 
tribuna p(Lra apresentar suas duvidas sobre a 
constitucionalidade do art. 2• deste projecto. 

Não sabe conciliar a disposição constitucio· 
nal que separou a lgre,in. do Estado com a 
creação de uma legação dn. Republica bruzi· 
!eira junto ao Vaticano. 

Parece-lhe fóra de duvida que esta separa
ção implica a impossibilidade de !'elações po
liticas de caracter internacional, entre o po· 
der civil da Republica e o governo roma.no. 

O Papa já, perante o direito publico, uni
versal, niio gosa de relações politicas sanccio
nadns pelo direito internacional, c não gosa 
porque elle perdeu o poder civil; e, si e ver· 
dade que elle tem legações cm outros paizes 
e mantóm 1•e1ações com outras nações dl1 Eu
ropa, isto explica-se pelas conveniencias da 
politic(L europlin., pela necessidl1de em que 
taes paizes se acham de manter essas I'ela
ções, afim de que ellus influam na politica 
interna de cada um delles. 

Assim, vê-se o. Allemnnha, que n principio 
poz-se em plena hostilidn.de contrtt o podei• do 
Papn., rno,is to,rdo, por nccessitlade de sua po· 
lítica interna. teve do ci·enr ess:t alliança,pondo 
do parto medidas !'ea.ccionltt'itts que lmvil1 to· 
mndo contrtt o clero cn.tlwlico Mqncllo pniz, 

Mas isto niio representa., como disso, a. por
oit[l, estabilldtttlo do direito com relaçilo /L 

Santa Sé e diversos paizes da Europa. Re
presenta apenas os conveniencins politicas 
daquelles paizes. 

Mas, no Brazil , está-se em posiç[o muito 
tliversa, porque tem uma situação completa
mente definida. Desde que a Constituição da 
Republica separou a Igreja do Estado, niio 
sabe corno explicar, não sabe comq admittir,a 
creação dessalegaç[ojunto it Santa Se. Para 
o orador este facto implica violação manifesta 
do preceito constitucional. 

Argument11-se, geralmente, dizendo que 
essa 1egaç[o e uma especie de satisfacção 
dada ao espirita catJJOiico do paiz e se de
clara, em apoio desta proposição, que a maio
ria dos brazileiros é catholica. 

Não entra nesta quest!io. Mas si este í'J.cto 
pudesse influir no assumpto de que se trata, 
elle deveria antes ter impedido a declaração 
da separação da Igreja do Estado, porque o 
orador não comprehende que a Constituição 

1 Federal tivesse separado as duns entidades e 
umtt lei ordinaria estabeleç(L essas relações 
que foram completa e radicalmente cortadas. 

O Senado e>tà em presença de lei positiva,de 
disposição constitucional expressa, e não sabe 
com que direito o Poder L~gislativo ardina
rio, em assumpto desta magnitude, vem 'Via· 
lar o preceito constitucional. 

Mas a Camara dos Deputados não se limitou 
a isto. 

Não contente com a existencia de uma le· 
gação de segunda ordemjunto ao Papa, o que 
seria, em ultimo caso, sufficiente, por~ue o 
Brazil não tem grandes · interesses politicas 
dependentes do Vaticano, elevou essa legação 
a. categoria de primeira ord~m. equiparou-a 
ás legações da Inglaterrl1, dos Estados Unidos, 
d11 França, da A ustria e de outros paizes •.. 

0 Sn, GIL GOULART- V. Ex. tem toda a 
ruziio nesta impugnaç[o. 

O Sn.AmsrrnEs LoBo,proseguindo,pergunta: 
portanto quaes silo os motivos e as razões que 
determinaram esto. medida 1 

Não sn.be si a illustre commiss[o do Senado, 
que lavrou este parecet' sobre o projecto da 
Cttmara, teve motivos e razües que viessem 
do,quella cttsa, pnru. approvar a idéa. 

Qmtndo muito, sl o parlamento bruzileiro 
quizesse votar uma medida de tolerancia, de 
mot'<t toler<tncia ... 

O Sn. ELYSEU ii1An:rrNs- E' uma alta pro· 
videncitt politica e social. 

0 SR. COELHO E CA~IPOS - Apoiado, 
O Sn. Ams't'IDES LoBo . . . não ~abo como 

um:t convenioncbt politicn. viL clerogm• um 
procc•ito Jcgistn.tivo e menos uma Consti
tuif;ilo J 

0 Sa. LUIZ DllLl'INO -Apoiado. 
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. 0 SR. COELIJO E CAMPOS- Não deroga. 
0 SR. ARISTIDES LOBO - Como? não se 

separou a Igreja do Estado •.. 
0 SR. COELHO E CAMPOS- Outros paizes que 

1lzeram o mesmo continuam a manter estas 
relações. 

0 SR. ARISTIDES LOBO • . . e tem O Brazil 
alguma dependencia de relações internacio
naes com o governo romano ~ 

A questão é esta: ha separação radical e 
profunda entre a Igreja e o Estado, ou então 
não ha cousa nenhuma. 

O SR. Lurz DELFINO- A camaro, dos repre
sentantes apoiou o acto do governo. 

0 SR. ARISTIDES LOBO diz que si O senti· 
mento nacional era este, não se devia decre
tar esta medida ; devia-se deixar a Igreja com 
o seu consorcio. Mas, o orador continua a 
pensar que os argumentos apresentados não 
procedem, em vista da disposição constitu
cional. 

Mas, como disse ao Senado, elles não se li
mitaram a restaurar esta legação em Roma, 
mas fazem -a de primeira grau deza. 

0 SR. ELYSEU MARTINS- E assim deve ser. 
0 SR. ARISTIDES LOBO - Mas por que? 
Isso é superstição. O Senado não tem nada 

que ver com outra ordem de interesses. 
Trata-se de que? De estabelecer relações 

politicas de um povo para com outro povo. 
Como é que, nestas circumstancias, os no

bres senadores, simplesmente por um senti
mento de homenagem religiosa, pretendem 
legislar contra a Constituição? 

Si o Senado quer tar a suprema condescen
dencia, que chamaria uma infracção de um 
dever rigoroso que lhe estó. imposto, mas si 
quizesse ter essa condescendencia, em todo o 
cn.so a legação romana não poclia ser elevada 
iL cn.tegoria de 1" classe. Isso importa <lespeza 
e despeza ínutil, que nüo se estó. no caso de 
fazer, mas tambem implica, de algum modo, 
relações que o paiz tem com outros paizes, 
por exemplo, com a Italía, que não !la de ver 
com bonitos ol110S a Republica brazileira, 
ptLra oncle clla encaminha sua immigmc,ilo, e 
mo,is tal'de encaminhnrà o seu commercio, 
não ha de ver com bons olhos, repete,este !'a
cto, e a Republica bmzileíra ficarà represen
ttLndo, para o resto da Europa, um puiz que 
acaba de estabelecer a separação da Igreja do 
Estado pelo. sua Constituição, e pouco depois 
vem estabelecer relações. com u curia ro
mana. 

Não ach11 isto nem util nem necessttrio pttrtL 
o Jlaiz, porque, quando se estabeleceu n sopa· 
ra~iio da Jn·rpja do Estado, o Congt•esso decre
tou a liberdo,de de culto e agora quer-se do 
novo voltar, revogando a Constituiciio. 

0 SR. COELHO E CA~IPOS-Mas isto não é 
questão de religião. 

0 Sa. ARISTIDES LOBO responde que isto é 
questiío politíc11, que niío tem nada com reli· 
giãO'; e pel'gunta: mas o paiz tem alguma de
pendencía politica com o· Papa? 

0 SR. COELHO E CA~IPOS da um a parte. 

O SR. ·ARISTIDES Loao entende que o Se
nado, quando muito, póde acceítar com reduc
ção as condições desta legação ; ella não póde 
ser de primeira ordem, não ha nada que au
torise o Senado a isso. 

Na 3• discussão apresentara emenda sobre 
o assumpto. (Muito bem, muito b~m.) 

O Sr. Elyseu Martins pronuncia 
um discurso. · 

O Sr. Ubaldino do A.m.aral 
diz que, na opinião do honrado senador pelo 
Districto Federal, a conservação da legação 
brazileiro. junto ao Vaticano e inconstitucio· 
no.l, e contradictoria com os princípios ac
ceitos, além de ser inutíl e talvez nociva, A 
commissão de finanças lamenta não estar de 
accordo com parecer tüo autorisado. Nüo 
será necessarío atfirmar que os membros dessa 
commissão, pelo menos em sua maioria, não . 
teem afinidade com o clericalismo ou nem 
qualquer preconceito religioso. 

As consideraç•ões pelas quaes a legação do 
Vaticano foi mantida pela commissão do Senado 
são todas de ordem politica, a mais elevada. 
(lpnia-lo.•.)Ooroamento do anno passado, vindo 
da Camara dos Srs.Deputados, tmzía a elimina
ção da representaç,fio do Brazil em Roma junto 
ao papa;e a commíssão,que estava interessado. 
em fazer com que os orçamentos passassem 
com a mo.ior brevidadd, aincla que contra
rittndo o seu pensamento e provavelmente o 
pensamento do Senarlo, não propoz emenda 
alg·uma; e com etfeito em principio foi, 
intendonalmente, supprimida a representa· 
ção do Brazil junto ao papa. 

Mas o Sr. presidente sabe quaes foram as 
consequencias dessa resolução, não de todo re
flectida, como sabem todos; isto é, embora lJOI' 
uma resolu~~o legi~lativa se tivesse entendtdo 
cortar todas as relações com o supremo re
pr·esentante do catholidsmo, de facto, essas re· 
laçües nüo Juram cortadas, porque o Poder Ex· 
eout.ivo achou-se na necessidade impre8cindi· 
vel de contemporisar com o assumpto. 

Agora a CtLmara dos Srs. Deput11dos, pot• 
maiorht, ainda f'jUe pequena, emendou o que 
tinha feito o anuo passado, consei•vando a le
gação. 
V~a o Senado so o procedente o. arguição 

de ínconstitucionoJ.idade. 
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O que n, Constituição tliz é simplesmente o o.sn. COELHO CA~rros-Do que os outros, 
seg-uinte (18): . apomdo. 

«Nenhum culto ou igreja gozari1 de sub· . 
veução official, nem ter:i relaç,ões de elepen· O ~R:· U~u.nrN~ DO. Alr,~Mr. ..• da. qu1l.l 
dencia, ou allittnça com o governo cl:t União, a p~llttca nao se podo dtYot·mar, por rna1s que 
ou os dos estados.» J que1~n., a qu~l nuo pócle ser .desprezada, por-

- . . _ · (\Ue e uma Jorça amdn. mawr do que n. de 
. Mas a r~presen~'lçao do pa1z no exter10r nao I todas as báyonetas. (Apoiados.) 
e subvençao offictttl dad:1 ti culto, nem esta· . . 
belece relações de dependencia ou a!lianç•n. com E, par~ce ate que os mms ~xtremarlos de-
um , 0verno qm11quer... moc:atas, !l~te momento, dari(Lm uma prova 

" de mgr;tttdao, sepn.rttndo-se de Roma A 
O Srt. ARISTIDES Lono-Núo n.poii1do. igreja, tem tido qt!así sempre uma polÍtica 
o ::ilt. UnALB!l'\0 DO AliARA.!. .... isto e evi· hasta.nte ttlta, bem mspirada. Assim foi que 

dente por si (apoiados), a não se querer dizer em ~~48 e!la se poz ao lado da democracia; 
que a representação do Br;1zil em qualquer dos olltt fOI uma. grande esperança. dos povos •.• 
paizes cultos equlY<tle a subvenção ~ada. :1 um O Stt. Er,JSI'JU MARTINS- Apoiado. 
culto ou ti relaçoes de dependencm com os 0 , , , 
governos estrangeiros. . S~;· UnAJ,?IN°. DO AMARAL.,. e a. apre-

Não hfl inconsti tucionalidadc algullltl. s~n~aç,to de Pro IX nas. cele br·~ varandas do 
Haverá inconveniencitl? luwerit contl'atlic· Jatwano cau.s?.u uma ImP,ressao de e~tp.u. 

ç.ão com o principio assent:1do? Parece que ·!asmo ~e deln 10 , cm quas! todos os espmtos 
não; e·basta reflectir que pttizes que nií.o ad· lib~!ae.., que Clam quas; tod:t a Europa 
opta,m o c:ttholicismo, que são pl'OtesttL!ltes, ent,tO. 
t~em representação junto ;to pttpa, o que quer O Stt. Lmz DELFINo - Mas 1l1lhou ;1 pro-
dtzer que essas representaçães nada teem com messa. 
a,s r.renças religiosas (apoiaclo~), mas simp\e~· o SR. UnALDINO Do AUARAL diz que e ver· 
mente trt•ta.m de t\ttender <t mteresses po.htt- rlade que essa politica não foi constante e 
cos • . , . . firme ; mas o successor de Pio IX ... 

Ora,o Bro.ztl. que e,em sua qw1sr totahdade, . . 
eatholico {l!poiados), tem tttnto ou m:tis do O SR, CoEr.no CAMPOS - Alu! Isto s1m. 
que outros paizes necessidade de se achar em O Sn. UDALDINO DO AMARAL •.. esta l!Oje 
relações ttmigaveis, constantes, com o repre· dando provas de ser um eminentíssimo poÍi· 
sentante do catholicismo. tico (apoiad.~s) j ttllia.nçlo n. igreja, que parecia 

O Sn. ELYSEU :MARTI:-ís-Essa e que é a ter a sua m1ssuo termm~da, que parecia atra· 
questão. sada do seu tempo, alhando-a as conquistas 

~ ~ modernas ... 
O Sn, ARISTIDES Lono-Mas ·m1o relaçues. 

politicas. I O Sn. ELYsEU MARTINs-Perfeitamente. 
0 SR, UnAT.DINO DO AJirARAL responde que 0 SR' TJBALDIN~ DO AMAR~!.· • • li~ando·tt á 

nüo podem se1' de outra ol'llem sini1o politi- clemocracm, e CYJ~ando per1gos mawres ; de· 
cas. clarando, como l11f!da .1ez recentemente aos 

, . representantes da IgreJa, que nil. sua. crença 
O Stt. ARISTIDES LoBo da, umapar·te. só lw.via um cadaver, ao qual se prestava 
O Stt, UnALDINO DO AMARAJ, tliz que alle-j culto ; e por esta. fórma repudiando as mo· 

ga-se, por' exemplo, que o papa não e hoje um narcluas e iodo o passado de preconceitos, 
soberano no sentido do llil'eito publico ínter·· aconselh.ando paternalmente aos francezes 
nacional, que e um simples rept•esentante de que acmtassem a Republica, quo collabo
umtl simples opinirto moral; mas aimla tthi é rassem com ella; . e por esta Jorma dissol· 
preciso não it' 1 1ür,, longe. v.enrlo t11lvez os mats perigosos elementos que 

Si o llllpo. nüo tem ti sua dis}Josição os seus amda existiam (11poiados) contrariando ti 
antig-os est:tdos, si não domina em nm extenso Fran~,o.. o que quer dizer a Republica em 
territ.orio, não deixn. de ser verdade que lm quasi todo o mundo. 
UlllllO~lto em que elle ó s~berr:no-6 o V~tica~o O St~. Lurr. Dn:LFrNo-A politica do pontí· 
-(apowdos); e tt so~era,JUa, na.o s~ tWttlta, nao fico ó pum e simplesmente contra u, monar· 
se mede pelt1 extensuo do terrttorw, nem pelo chi!t italiana mais nada 
numero physica d11s bn.yoneto.s ele que disponha ' . • . . 
algum príncipe. O SR. UnALDINO ,DO A;MA.ItA!'• prosegumdo, 

Estn. mesma considel'ação tlo i;crritot'io ni1o ac~.res~on.ta q~o, ti ""V1sta ehsto, .quan~o o 
existe de uma maneira completa. O p1tpa tem pa1z 0 ~,ttliollco,, nuo se .P9ge rmped1r ti 
sua soberania, ttintla que cm um espaço muito lmflucncm elo cheio dessa r'ehguLO no Brazil. , . 
lim.itn.do. !no.s t~m. umu. soberania muito O :<;n. ELYsEU MARTINs-Serio, loucura tón· 
mtuor, 1muto mtus Jtnpork'lnte... tar 1sso. 
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O SR. UBALD!l'\o no A~IARAL. . . e deveria 
Jli'Ocurar estar em bom accordo com elle. 

O SR. ARISTIDES Lono -Deveríamos te L' 
pensado assim antes de ser decretttda 11 Con-
sti tniçiío. · · 

0 SR. UBALD!NO DO AMARAI, responde que 
nüo ha nenhuma contmdicc:ão, nenlmm:1 in
cumpatibilidu.de entre 11 liberdade do cultos, 
entro a separa~•iio da igre,jn, do E~tado .•. 

0 SR. ARISTIDES LOBO - Om si ha ! E' a 
mesmi1 cous11 que o Estado ter relações com 
uma conf1·aria. · 

0 SR. UDALDINO DO A~IARAI, accrescent.o. que. 
tanto não !ta incompatibilidade que paizes pro
testi1ntos teem representantes no Vaticano ; e 
isto querera dizer cme é porque elles profes
sem o catholicismo '? Niio Jm a mini ma contl't1· 
dicção nisto. · 

Mas, dizia, si o Brazil é um pair. catholico 
f[Ue, quet• queira, quer não, lm de obedecer á 
intluencitt do seu clwJe.·,·. 

9 _SR. COELI!O E CA~IPOS-Apezttr dtt Consti-
tmçao. . . 

0 SR. URALD!NO DO A~IARA!,- .. SÍ tem a Íll~ 
da pendentes muittts questões de naturezn. 
mixta (apoiados), não somente sobre 11 p:trte 
espiritual, m:1s sobre bens temporaes, porque 
mzli:o ha de alienltr as sympa.tllias ele um;t po
tencitt moml de primeir;t·oraem? 

0 SR. ELISEU MARTINS- E que nos púde 
servir. · 

0 SR. UBAT.DINO DO -~~IAitAJ,, proseguindo, 
!liz que não será por economilt, nem por esstt 
razão :1presentada ele se ter dechtrado que 
umtts legações são de 1" clt1sse e outms ele 2" 
ou de 3•, só mente com relação its despeztts d;t 
vida em divers;ts côrtes... · 

O Sn.. Er.rsmu MARTr:-:s dit um ttparto. 

0 SR. UBA!.DINO DO AMAR!.- e tanto sere
conhece que elle não púde prescindir dttleg'lt· 
ção na côrte do Vnticano, que houve tt 
idétt do se fttzer o Brazil representttr tLO mesmo 
tempo no Quirinal e perante o pttpt1 por um 
só representa.nte. 

Mas um instante ele retlexiío lcz reconhecer 
tt impossibilidade ... 

0 SR. ELISEU. MA.1~1'INS -Apoiado. 

0 SR. UBALDINO DO AMARAJ,, .. do Juwer 
um só agente diplomatico, por assim dizer 
suspeito a ambos os govemos, n. impossibili
dade de um representante no mesmo tempo, 
perante duas entidades que nüo podem lJem 
coexistir, como süo o rei de Italia e o chefe do 
catholicismo. 

0 SR. Er,ISEU MARTIN~ - Apoia(\0. 

0 Sa. UBAT,DJNO DO AMARAL·; proseguindo• 
diz que cm necessario ou acabar com a le
gação, e ter a cada instante, como consequen
cia, a necessidade de mandar embaixadas a 
llomtt, ou conservar a legação existente·alli, 
como fazem outros paizes que tam bem sepa
raram a igreja elo Estado, e até (\e credos re
ligiosos muit.o diversos e onde dominam opi
niües extremadas contra o clericalismo. 

Foi por estas coJJsidera.ções que a commissão 
entendeu appr·ovar sem emenda nesta parte, 
o orçamento que veiu da Cttmara. dos Srs. 
Deputaclos, e jit este pensamento Jbi estabele
cido no orçamento passarlo. 

0 SR. ARISTIDES Lono-No orçrtmento paS· 
sado a verba foi supprimida. 

O SR. Un,U.DINO no A~rARAL diz que' o hon
raclo senador está um pouco esquecido . do 
modo por que os tactos se pass11r11m. O Se
nado, niío querendo votar a . suppressão, 
!louve uma combin'lçií.o para não se f'.tzer 
emenda nenhuma áquelle orçamento, o pri
meiro que vinha ao Senado, afim de se poupar 
tempo ... 

0 SR. ARISTIDES Lono-Mas ficou suppri· 
mid:1 a verba. Sei cUsto. 

O Sn. Un,~LDINO no A~IARAr,, continuando, 
diz que conservou-se a legação. 

O SR. Er.asn:u MARTINS-E houve o credito 
11utorisando o governo a mantel-a. 

0 SR. UDALDINO DO AMARAL responde quo 
isto foi depois. O que quer dizer é que o Se
nado, quando votou o orcamento,não pensa v11 
que se devesse supprimir a legação e pllrece
lhe que hoje continüa a pens11r· do mesmo 
modo. 

0 SR. Er,rSEU MARTINS-Apoiado. 
· Ninguem mais pedindo a palavra, eucerm-se 
a discussão. 

Segue-se em 2" discussão, a qual encel'm•se 
sem debate, o art. 2" da proposição. 

Indo-se proceder it votação, verifica-se niío 
Jw.ver mu.is uo recinto numero legal, velo que 
se Jaz :1 chamac!a doo:_ Srs. s~mtdores (38), que 
compareceram 11 sess110 e derxam de t'esponder 
os Srs. Frttncisc0 Machado, Jose Bernardo. 
Oliveira G11lvão, .Toão Neivtt, Firmino da Sil
veim, Tavare~ Bt\stos, Saldttnha Marinho 
Campos Sallcs o Pinheiro Gue!les. ' 

A votaç•üo fica àdíadn. por fttlt!t de numero 
legal. 

Esgotmlas as matet•ias dtt ordem do ditt, o 
St•. presidente desigmt para tt.do dilt 18: 

VotnçÜO, 0lll 211 diSCUSSÜO, dt\ llroposição d!t 
Camara dos Deputados n. 35, do 1802, or
çando a despoztt do Ministerio' da~ Relações 
ExtoPiores pn.ra o ox<ircicio 'de ISfJ3; 
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16 ANNAES DO SENADO 

· 3• discussão do pro,jecto do Senado n. 23, de 
1892, concedendo amnistia aos revoltosos que 
tomaro.m parte nos movimentos revoluciona
rios de Matto Grosso, de janeiro a junho deste 
anno; 

1• discussão do J>rojecto do Senado n. 34, 
de 1892, passando, deslle já, como bens vagos 
ao pleno domínio e· posse da Republica, os 
bens dtt Congregaçiio Benedictina, dissolvida 
pelo aciual pontífice, e tomando outras pro
videnci:ts.; · 

2• discussão das emendas do regimento in
terno do Senado, oiTerecidas pela mesa no pa
recer n. 142, de 1892. 

Comparecem, durante a sessão, os Srs. Gil 
Goulart, Elyseu Martins, Virgilio Damasio, 
Braz Carneiro, La.per, Aristides Lobo, Rangel 
Pestana, Joaquim Murtínho, Esteves Junior, 
Ram!ro Barcellos e Generoso Marques. . 

De1xam de· comparecer por motivo ,justo, 
os Srs. Cruz, Catunda, Amaro Cavalcanti, Al
meida Barreto, Monteiro de Barros, Eduardo 
Wandenkolclt, Campos Salles e Aquilino do 
Amaral. 

Deixa de comparecer,sem causa participada, 
o Sr. Pinheiro Machado. 

0 SR, 1° SECRETARIO da conta do se,. 
guinte 

Levanta-se a sessão á 1 hora e 45 minutos . 
da taJ.•de. 

EXPEDIENTE 

75a s~ssao em IS d~ agosto de 1892 

Presidencia elo S1·. Prudente de lJforaes 
( vice-presidente) 

OfHcios: 
Do I• secretario da Camara dos Deputados, 

n. 13, do corrente mez, communicando que 
na sessão do ·dia anterior aquella Camara 
adoptou a emenda do Senado ao art. 2' do 
projecto alli iniciado, estabelecendo os casos 
de competencia exclusiva dos poderes fe
deraes e estadoaes para resolver sobre vias 
de communicação fiu viaes ou terrestres; e ou
trosim, que não ponde dar o seu assentimento 
á emenda additiva desta Camara ao mesmo 

SUMMARIO-Chnmndn-Loitu1·a o n~provnçfio <1:. nctn projecto, a qual devolve para os devidos fins. 
-llxP&PI&~·r~-vo•.nçíio out 2• dascussíio do orçn- -A's com missões de justiça. e legislação e.de 
monto dns Rolnçõos Extorioros-ltoquorlmonto do obras publicas, . . 
Sr •• Toii.o J>edro o sun. votnçiio-Encerrn.mento ela So. 
discussüo do pr jacto n. ~3-Discurso rlo Sr. Pi- Do mesmo 1° secretario e de egual data, 
nhoit•o Guedes-fo. di~cussU.o do pt·ojectr.. fio Sanado commUn!'cand que li C n. 3~-Discut•sos dosSrs. l~oSII Juniot•, Rnldnn\m Mn- O aque a amara, em SCS• 
rinho, Caolho Q CILUtpos o Amoa•ico !,obo-!Cncorrn- são do dia anter•ior, adoptou o projecto do Se
mento <ln discussão o npprovnçíio do projucto-Dís- nado concedendo aos secrétarios da Côrte de . 
cnssito do RoghnonLo do Senndo- H.oquernnonto elo Appeilallfl'O e do T 'b l C' '1 C i ' 1· St•, Gil Cronlart-Yotnçíin-lliscursos rios $t•s.Virgilio .,.. 1'1 una IV! e r mma 
Dnmnsio, Gil Goulnt•t o Virgílio Dnmnsío-llmonda- desta capital, O direito a perçepçiio de CUStaS 
lllscua·sos dos Sa·s. Gil Goulnrt, Amarico J,obo o quando trabalharem como escrivães, o qual 
Gil Goulnrt-llllCOrrnmonto dn•líscussiio-Chnuan<ln- ·vae ser dirigiclo à. sancção do Sr. Vice-Presi
~0~~~~~~~0 dn votnçiio-Ordom do dín pat•n 1U do dente da Republica.-Inteirado. 

Ao meio·dia comparecem 33 Srs. senado
res, a saber: Prudente de Moraes, João PedJ•o, 
Antonio Bncna, Thomaz Cruz, Frnncisco. Ma
chado, Souza Coelho, Joaquim Sarmento, Nina 
Ribeiro, Manoel Barata, Cunha Junior, Go
mensoro, Theodoreto Souto, José Bernu.rdo, 
Oliveira Gtüvão, Joilo Nei vu., Firmino da Sil
veira, Messias de Gusmão, Tavares Bttstos, 
Rosa Junior, Coelho e Campos, Domin~os Vi
cente, Saldttnha Marinho, JOt\CJ.Uim Felif'io, 
Amol'ico Lobo, Jo[Lquim de Souzll, Silvu. Cano
do, Pu,t•anhos, Pinlwiro Guedes, S11ntos An· 
dmdo, Ubnldino do Arnaral,Raulino Horn, Luiz 
Delfina e Julio l?rotll. 

Ab1•e-se a sessão. 
E' üda, posta em discussão e sem debate 

o.pprovndl.\ a.a.ota. da ~e~são anterior. 

Do mesmo Sr. 1• secretario, datado de 16 
do corrente, remettendo a seguinte 

PROPOSIÇÃO N, 36 DE 1892 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Fica. o Poder Exeautivo autorisado 

t\ despender desde já a quantia de 250:000$ 
para o fim de o.dquirir um predio, ·não exis
ti~do um proprio nu.cional, onde funccione o 
Tl'lbunal do Jury dn Capital Federal, abrindo 
para isso o necessario credito. 

Pamgrapho unico. No edificio adquirido so 
funccionara o Tribunal do Jury. 

A~t. 2.• Revogam-se as disposições em con
tmrlO, 

Cam[Ll'a dos Deputados, lG de agosto de 1892. 
-Joao Lopes Fcrrail'a Filho. vice-prasidante, I 
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-Antonio A:e1•eda, I o secretario.-F. ele Paula 
O. Guimaraes, 3• secretario. -A' commissüo 
de ftnan~.as. . · 

Do Ministerio da Justiça, datado ele 15 elo 
corrente, devo! vendo, devidamente sanccio
nado, uni dos autographos da resolu~ão do 
Congresso Nacional, reorganisando o serviço 
policial da Capital Federal. - Ao archivo o 
autographo e communique-se a outra camara. 

Do governador do estado do Rio de .Janeiro, 
datado de 16 do corrente, remettendo, para 
os devidos fins. a representação que a esta 
camara dirige a camara municipal deVassou
ras, sobre a con veniencia de ser adoptado o 
projecto sobre immigração chineza. -. Estando 
providenciado, arclü ve-se. 

-Dos eleitores do partido federalista tl& 
villa de Nova Boipeba, do estado da Bahia, 
allegando os mo ti vos :por que deixaram de 
votar na respectiva secção eleitoral, e en
viando a certidão da declaração de seus votos 
feita perante o escrivãn e tabellião do 1• e 
unico districto de paz da mesma villa.-A' 
commissão de constituição e poderes . 

Telegramma expedido de Cuyabá, estado 
de Matto Grosso, em 13 do corrente mez, assim 
concebido: · 

Ao 1 o secretario do Senado-Rio.- Commu
nico-vos que reassumi no dia 20 o exercício de 
presidente deste Estado, recebendo-o das mãos 
do I• vice-presidente, Coronel Ponce.-2\fanocl 
lostJ Murtinho • -Inteirado. 

Requerimento de Francisco Comas. repre
tante de varios e importantes inventores me
canicos estrangeiros, requerendo a isenção de 
impostos adu&reiros para o pe•roleo b?·uto, 
importado dos Estados Unidos da Amarica do 
Norte e da Russia,afim da ser empregado, com 
as vantagens da analyse, que junta. na fa· 
bricação do gn.z de illuminação e na obtenção 
elo calloritlco da grande poder, obtendo-se 
ainda, com os resíduos, carvão para consumo 
vulgar, como se achtt minuciosamente expli· 
cttdo nos memorittes que tambom junta.
A 's commissües de finanças e de commercio 
e i ndustritt. 

0 SR. 2° SECRETARIO !e a vae a imprimir 
J>ara entrar na ordem dos tPabalhos, o pro
,] ecto constante do seguinte 

PARECER N. !43- !892 

As commissões reunidas elo agricultura, 
commercio c industria e de flmtnças, tendo 
ele dar o seu p11recor sobre 1t rept•esentaçiio di· 
rigitllt ao Senado pelo commcrcio importador 
elo estado de Santtt Catharina contl'l1 as Juctu-

sut'l;.uo 3 - v, r v 

ras consulares, attendendo ú. importancia do 
assumpto, pois que a elle se l?rendem altos · 
interesses economicos, tlnancetros, fiscaes e 
P.o!itico:inte:nacionaes, come~am por um li
geL ro lustortco da questão para melhor esc la· 
recimento e affirmae<io ele seu parecer. 

O governo do paiz, no intuito de corre
sponder á recommendação da conferencia in· 
ternacional americana, reunida em Washin· 
gton, e da qual fez parte o Brazi!, sobre a 
maneira a mais propria de dar conformidade 
aos. direitos consulares, depois de haver in· 
clutdo na tabel!a n.nnexa ao decreto n. !327 D 
de 31 de janeiro do anno passado, entre os 
emolumentos consulares, a taxa de 5$ -para 
o documento denominado factura consular -
expediu o decreto n. 169 de 25 de abril domes· 
mo anno c determinando que, entre os do
cumentos mencionados no§ !• do art. 491 da 
consolidação das leis das alfundegas e mesas de 
renda, para o despacho de mercadorias sujei· 
tas tt direitos de importação, fossem compre· 
hendidas as facturas consulares,, dando o mes· 
mo decreto outras providencias a respeito. 

Creada assim a factura consular, preciso se 
tornava regulamentar a mataria, para o que 
baixou o governo o decreto n, 684 de 21 de 
novembro. 

Tantas e tão sérias foram as reclámações 
levttntadas peltts classes interessadas contri1· 
!1 nova pmtica fiscal, que o governo julgou. 
conveniente adittr a sutt execução, o qtildéz 
com o decreto n. 705 de 30 de dezembro. 

Ultimamente foi publicado o decreto n. 805 
de. 29 ele abril modificando o regulamento 
mandado observar pelo de 21 ele novembro, 
julgando, entretanto, o governo dever incluir 
no decreto a clusula de ficarem dependen
tes de appt•ovnção do Congresso os decretos 
de 25 de abril do anno passado e o de 29 de 
igual mez do corrente anno, continuando o 
adittmento determinado pelo de 30 de c!ezem· 
bro, ttte que o mesmo Congresso resolva a 
respeito. 

Ainda contra este ultimo decreto - o de 
29 de abril - manifestou·se vigorosamente 
o commercio importador. 

-
Basta esta simples e descarnada exposlqi!o 

para deixar ver que trata-se de um assumpto 
de maxima importancia e bem assim que nüo 
são para desprezar as reclamações das classes 
interessadas, tanto mais quttnto siio fundadas 
el!ns em motivos justos e tto alcance dos que 
estudarem !1 quest.'io com a precis11 atten-' 
çrio. 

Em itpoio elas roclamn~•iíes do commercio 
importado L' mnnifest1t-se o prtlprio governo, 
pelo orgiio do !lOurado ministro dtt fazenda; 
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assim pronunciando-se em documentos otfi· 
ciaes com relur;iío ás facturas consulttres : 

«.Sua instituição, embor,,, utilissima enca
rada sob certo a>pecto, imp!ic!l. com disposi· 
ções em vigor, altera o systema firmado pelo 
codigo commercütl, e traz como conseq uencia 
prolilndus .modificações. não só· no serviço de 
exportação .P~ra o Brazil, inclusive o que está 
nas attr1bmçues consulares, como ainda nos 
serviços aduaneiros.» 

« Parece-me, contimia ain ia o honrado mi· 
nistro, que, n~o esta,ndo b3m patente o cunho 
da COliípetenc1a do poder que creou a, tttcturn. 
consular, por mais criteriosas e conciliadoras 
que sejam as disposições que regulem a sua 
execução. não serão ellas aceittts sem repu
gnancia dos gramles interesses do commer
cio.» 

Ainda 1miis~ em seu recente relatorio, apre
sentado ao chefe do Estado, consa"'ra o hon
rado ministro algumas paginas ás facturas 
consulares ; ent~o. c~m louvavel franqueza e 
com a mawr smcerulade. reconhece 'clle as 
difficuldades prati~as de sua ~tlopçiío, deixa 
ver mesmo que existe. contrad!Cçilo entre os 
princípios que lhes servem de base e os de 
nossa legislação fiscal e commercial. 

E' n.ssim. que accenttia elle de motlo ex
pressivo o seguinte: « Para não ser llesvir
tuada a factura consular e para. a sua com
plet~ execu~'ão, só haveria cohorencia si se 
rnot!Jficasse o systema tia nossa tarifa »' e 
mais adeantc accrescenta: « não !:!l.vendo uili
t:ormidade entre os paizes que adoptamm. as 
Jacturas c~nsubu·es a .r:espeito da conservação, 
ou exclusao de mamfest·•s e crmlwainwntos 
pois que uns exigem esses documentos alem 
daq~ella Jtt~tm·a, outrqs requerem apenas o 
mam(esto dispensando os con!Lecimentos ou
tros , dispensam m"'ti(csto c conltccim~~~os 
s~ria .da m~ior conveniencia que o Podet• Le: 
gJslat1vo, amda por este lado, resolvesse o 
assumpto. ctne irnplictt com disposiçueR vi· 
gentes e tt pmxe por ellas estabelecida. » 
~As re~lamações tio com·m~rcio importador 

nao pod~am ser melhOJ' aux1liadttS do que são 
pel~ honrt~tlo ministro da l'azendtt, na guerra 
mais que ,)Usla quo move o mesmo commercio 
contm as Jhcturas consuhwes. 

Os ~opicos que acim;t ficam transcriptos silo 
sufi!Clentes pam condemnal·as in li mine 
· De.ixaml~,cntrotanto, ~le ptwte esta orde;n lle 

consJtleraçues. sem du v1tla alg-uma de gmntle 
valor no caso de que se truttt, pttssnm as com
missües tt encarar as 1\lcturas i:onsulu.res pelo 
que diz respeito : 

a) iL ilscttlisaç,iio e incromcn to das rendas 
publicas ; 

ú) aos intel·csses do commercio tle impor· 
taç,iío ; 

c) ao convenio umm•icano. 

Não e admissivel que, sendo a nossa tarifa 
fixa, cm SUa generalidade, isto e, que fuzen· 
tio-se entre nós a cobrança dos· direitos de 
if!1portaç,ão por pes~. unidade, tluzia, e te., e 
somente por excepçao se deem casos ad valo· 
1·em, se procure adoptai' as facturas consula· 
res, ctuando estas suppoem uma tarifa ad va. 
IOl'Cln. 
~Sem est!1 harmonia, não será uma realidade, 

naose faraelfectiva de modo conveniente a 
fiscalisação das rendas publicas. 

Demais, o decreto de 25 de abril, admittintlo 
a possibilidade de falttt de umn. ou outra dé· 
clamção, inclusive a do valor da mercadoria 
tornou ainda mais nulla a ftscalisaçilo porque 
sem tal declaração desapparecs a 'tuse o 
elemento essencial iL mesma fiscalisação. ' 

Quando houvessem vantagens em Jttvor das 
rendas pu blieas, as tlespezas com as a«enoias 
consulares subiriam de modo assustador, por
quanto demonstram os factos que, nos paizes 
que adoptam as lhctuJ•as consulares, os a"'en
t~s consula~es não podem dispensar um exer
CitO de aUXllJares, sem o que muito solfreriL o 
expediente do suas agencias e ainda mais as 
transacções commerciaes. 

Nem ao menos taes tlespezas trarão como 
cons~q_uencia tliminuiçil~ de _despezas nas re
partlçues ftscaes no · pa1z, nao; estas conti
nuarão a fazer o serviço que teem feito e nus 
mesm11s comlições. 

Somente os agentes consulares terão van· 
tu.gens de semelhante pr11tica, não co
lhen~o. o Estado mais do. que dados para a 
estatistwa. comll)ercial,; mas não e justo que 
estes se_rviços se,1am feitos com sacrificio das 
classes mteressadas na importação tle mer
cadorias. 

Não póde deixar de pesar, e muito, no es· 
pirito d~ Senado as exigencias, por demais 
vex;ttorms, em que as disposições do re"uia
mento tle 29 de abril collocam . os interesses 
commerci<tes n11s praças exportadoras. 

E' assim que serão inevitavels as excessivas 
despezas partt satisfazer a uma multiplicida· 
de de intbrmaçües qu~, por íbrça tio citado 
regulamento, poderão ser veditlas pelos agen
tes consulares. 

Frequentemente poderão ser demoradas as 
remesstts de mercutlorias, ou porque no . acto 
tio embarque falte esta ou a([uella forma!ida· 
de considerada neccssarilL, ou porque os 
agentes consulares se VPjam nlL impossibilida
de nutterilLl, o queseró. illevitaYel nas 11raças 
de m;tior moYimento de exportação, de dar 
o preciso expediente 1í vista da aflluencia de 
d~spllcltos, salvo si l~nital'-83 !1 um simples
VIsto-o neste caso nao sedara a conveniente 
flsctüisação. , 

Ainda dtuií.o ensejo ns flwturas consulares 11 
quo directa ou indirectamente, oll!cialmonte 
ou níto, os ospaculuuores, no estr11ngeiro, en 
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trem no conhecimento do jogo commercial do 
importador, ficando assim a descoberto o set1 
negocio e podendo por diversos meios preju
dicar os interesses do mesmo importador ; e a. 
respeito convém não escruccer que em diver
~as praças estrangeiras são agentes consu
lares do Brazil pessoas interessadas na ex
portnç;io para os nossos mercados. 

O regulamento de 29 de abril modificou, é 
verdade, disposições por demais exigentes, 
consngra(la,s no de 21 de novembro, mas estão 
de pé outras muitas impossíveis, quando se 
quer promover o desenvolvimento do com· 
mcrcío de importação. 

E' tarde, (liZ·SE geralmente, para suje!tar
s~ as fttcturas coJJsulares, porque a smt ado· 
pção em nosso systema ilscal prende-se ao 
convenio americano ; si não podemos rasgar 
este, como condemnar aquellas? 

Ha engano. 

pensam ns commissões qúe devem ser rejei· 
tadas; pelo que o1ferecem o seguinte 

Projecfo 11. 85 de 1802 

O Congresso Nacional resolve : 
Art; I. • Ficam revogados os decretos n 169 

de 25 de abril de 1891, n. 805 de 29 de ~bril 
do corrente anno e a tabella annexa ao decreto 
n. 1327 Ti de 31 de janeiro de 1891, na parte 
que estabelece a taxa de 5$ para as facturas 
consulares. , · · 
A~t. 2. • Revogam-se as disposições em con· 

trar10. 
Sa~a das commissões, 17 de agosto .de 1892-

Mess•as de Gum1ilo, relator .-nomin(JOS Vi· 
cente.-Esteves Junior.-J. L. Coelho e Cam
P?-'·-Josd Berncmlo.-Rangel Pestana.-Ubal
d••_o ~o Amaral.- Ramii"J Bal"ceUos, com re· 
strtcçoes.-Saldcmha Marinho. 

ORDEM DO DIA 

O conveniÓ america.no nflo se occupa abso
lutamente da fórma a adoptar pelo Brazil 
na cobrança de seus impostos e direitos adua
neiros ; tão somente quer a entrada de taes 
e quaes productos em nossos mercados, nestas 
e naquellas condições, recebendo outros de Procedo-se, com o seguinte resultado, á vo· 
.Procedencia de nossos portos, tambem em tação, em 2" discussii.o, da proposiçiio da ca
taes e taes conclições. . mara dos Deput~~;dos, n. 35 de 189-2, que orça 

Nem ao menos faz ella relerencia aos pro· a. despeza do Mmis~erio das Relações Exte~ 
,iectos de accordo approvados na cou1erencia r10res para o exermcio de 1893: · 
internacional americana sobre diversos as- E' approvar!o o art. I n, salvo as emendas da 
snmptos importantes, entre os quaes os di- commissão de finanças sob ns. 2, 4 e 5 
reitos consulares. Siio successlvamente approvadas as emen-

A respeito foi approvado o seguinte pro· das· 
,iecto de. accordo, de cujo contexto se vê que E' approvado o art. 2". salvo <t emenda da 
lia apenas uma reéommendaQii.o, mas naua ~esma commlssii.o ú. I • parte do referido ar-
de obrigatorio: ttgo. 

E' approvalla a emenda. « Que se recommende aos govel'Uos repre· E' · - · d d sentados na conferencia a adopção de uma a PI·oposJçao usstm emen a a, adoptada para passar it 3" discussão. 
classificação unilbrme dos actos em que. os _ 
agentes consulares podem intervir, imlicando- O S~- JOAO t:Eoao (1" ;ec1·etc~J'~o) (pela Ol"· 
se o maximo dos emolumentos, que seria rl~m) I~quer d1spen.s~ de mtersttcto para a 3" 
conveniente marcar• para cada um desses dtscussao da proposzçao. . 
actos, especialmente dos que sJ referem i1 Consultado, o Senado concede a dispensa. 
navegação e ao commercio.» Seg·uc-se em 311 discussão, e ~ sem debate 

Si, pois, a ndopç:ão das lacturas consulares approvttdo e adoptado P.ara ser ref!lettido i1 
implica com disposições vigentes de nossa Ie· C,!lmttra dos D_eputados,_ mdo <tntes a commis· 
gislttçiio fiscal e commerclal · si alteram ellas sao de redttcç•uo, o proJecto do Senado n. 23 
profundamente a praxe entre nós estnbele· de 1892, concedendo amnisti~ aos · rev~ltosos 
cida, quer nas attribuiçües consulares, quer q~1e to!Uttram parte nos mov1!Uen~os reyolu
nos serviços aduaneiros ; si niío trazem van- c10narws de Matto Grosso, de Janetro a JUnho 
tagens i1 fiscalisa~ilo das rendtts publiet\s,uma deste anno. 
vez que o decr~.to de 29 de abt•il dispensou o ·O SR. PINHEIRO GUEDES (p~la o1·dem)-Sr. 
elemento essencial Í1 fisct\llsaçli.o - a declara- presidente, é grande emoç•ão de que se acha 
çii.o do valoL' da mercadoria-; si fere de modo possuida.minha alma, neste momento 1 Não 
cruel ao commercio de import:tçüo, quer au· podht deixttr-me ficar sentado, quando o Se· 
gmentl\ndo-llle as despezas e crmttl(lo outros !lndo, em· peso. acaba de concedei• <tmnystitt 
embaraços, quer pondo tt descoberto as suas tsto é, o csquec1mento de tudo quanto se pns
trt\nsttcções ; si o convenio amm•ictL!lO não sou no estndo de Matto Grosso, amnystia pttr•a 
força ou tot•na obL•igatoria <t sua adopção : os meus amigos, para os matto~grossense~ 
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p11triotas, pa.m aquelles que, lembrando-se 
unicamente da dignidade da terra em que 
nasceram, empunharam as arm~s para resta
belecer• a legalidade e a autonomia no estltdo 
de Matto Grosso ! 

Senhores, e com o coração cheio do mais 
profundo reconhecimento que agradeço no 
Senado brazileiro a amnystia concedida. nos 
revoltosos de Matto Grosso ! (ilfttito bem.) 

Segue-se em I" discussiío o projecto do 
Senado n. 34 de I 892,passando,desde já, como 
bens vagos; no pleno domínio e posse da Re· 
publica, os bens da. Congr•egaçiio Benedictina, 
dissolvida pelo actual pontifico e tomando ou
tras providencias; 

o Sr. Ro~;~n Junior-Sr. presi· 
dente, si bem que me julgue incompetente 
para discutir a materia deste projecto, sou 
lbrçado a vir à tribuna para fazer nlgumas 
considerações, por pa.recer·me que este pro· 
jecto contém disposições inconstitucionaes. 

A 111 enos que labore cm engano, encontro 
disposiçlies no nosso pacto fundamental que 
me fornecem assumpto pal'U combater o pro· 
jecto. 

Diz o art. I" do projecto. 
« Os bens da congregação benedictina do 

Brazil, dissolvida pelo actual pontlftce, pns· 
saro desde jiL como bens vagos ao pleno do· 
domínio e posse da Republica.» 

existentes na Republica, e aos membros da
quellas, cujos bens passarem ao Estado, se as
segurara igualmente o necessario a subsis
tencia. » 

Esta disposiciio está nas mesmas condições 
das outras. 

0 SR. COELUO E CAMPOS- Nilo era um máo 
negoeio. 

D SR. RosA JUNIOR - Ainda mais. Diz o 
projecto no art. 4": 

«. Fica igualmente prohibido aos ministros 
de qu11lquer culto, o uso de vestes religiosas 
mm dos respectivos templos.» 

Ora, encontro a seguinte disposiç,j'io no § 3° 
do relilrido art. 72 da. Constitúiciio : 

«Todos os individuas e confissões religiosas 
podem exercer publica e livremente o seu 
culto. associando·se para esse fim e adqui
rindo bens, observadas as disposições do di· 
rei to commum .» 

Ora, Sr. presidente, em vista destes pre· 
ceitos constitucionaes, pergunto ao Senado, si 
e acceitavel o projecto, que em quasi todas as 
suas disposições e, segundo o meu modo de 
comprehender, inconstitucional? 

E' ou niio permittida ao individuo a liber
dade de andar com as vestes de sua classe 'I 
Si é e si agora podemos legislar a este respeito, 
com relação às classes religiosas, certamente 
algum outro projecto poderá ser apresentado, 
prohibindo que certas classes dtt sociedade 

Orn., Sr. presidente, na. 2• secção, sobre a usem taes e taes vestes. 
epigraphe-declaração tlc direitos, encontro o Como arroga-se por outro lado o governo, 
seguinte§ 17 IHL Constituição da. Republica: desde que o projecto for convertido em lei. o 

« O direito de propriedade mantem-s!l em direito de subvencionar aquelles religiosos 
toda a sua plenitude, salva a desapropriação que restarem das communidades 1 Deste modo, 
por necessidade ou utilidade publica, me- com esta subvenção, não se estará em contra· 
deante indemmsaçiio previa.» posição com o que se acha prescripto na con-

Assim sendo, como póde-se acc6itar uma stituição do paiz? 
disposi~iio em completa contradição com o Certamente que sim. 
paragmpho que acabo de citar? Jo'icando o governo autorisado a. tomar a si 

Outra disposição do projecto: o encargo de subvencionar os memb1•oR das 
« Art. 2•. Aos religiosos que restarem ga- ordens religiosas que restarem das communi· 

rantirà o estttdo o indisponsa vcl it sua subsis- dades, peltt constituição não se póde dar se-
tencht.» molhante subvenção, , 

Encontro tambem na. Constituição uma dis- Si bem que não seja versado em princípios 
posição que me 1\tr. acreditar set• inconst.itu-' de direito, com tudo, creio ter demonstrado 
cional este artigo do projecto. que argumento com algum principio que possa 

Diz o§ 7• do mesmo art. 72. reger a materia e consubstanciar minhas as· 
«Nenhum culto ou igreja gosttrit de sub

venç,j'io oll!cial, nem ter<'t relações do dcpen
dencllt ou allianço. com o governo da União 
ou dos estados.» 

Ora, destle que o go,·crno garanta nos reli
giosos que restarem uma. sithvençiio que se 
destine tL sua. subsistcncia, acredito que estará 
cm contrntliçúo com o pat•ttgt•apho citado. 

Outra tlisposiç•iio ainda do projecto: 
« Art. 3." Ficam igualmente extinctas civil

mente todas ns communidtLdes l'eligiosas, oro. 

serções, porquanto, as disposições contidas no 
projecto, como acredito ter mostrado, estilo 
previstas em disposições constitucionacs, que 
se lhes antepõem. 

Assim, si bem, que seja esta a J• discussiío a 
que li submettido o projecto, acredito, si as 
minhas observações silo procedentes, que niío 
podemos acceital·o, porqua.nto elle e inconsti· . 
tucionul e já fiz ver que disposições do nosso 
pacto funclamentnl, sob n. epigraphe dccta
?'açao de di?·cilo,,, so oppucm iÍ llltLtorilt porq uo 
estiL orgmlisttdo semilhnnte projecto. 
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Tirar aquillo que pertence ás communida
des religiosas, tomando-se o encargo de dar-se 
uma subvenção para a manutenção daquelles 
que pertenciam a e.gsa8 ordens, não 13 contra
riar uma disposição· constitucional? 

0 SR. SALDANIJ,\ MARINIIO- Proponha a 
suppressão do projecto. 

O SR. CoELHo E CA~Iros - Era um bom ne
gocio que 1àziam. 

O SR. RosA JuNIOR - Quiz apenas fttzer 
estas considerações, porque impressionou-me 
a maneira pela qual o projecto se acha leito ; 
e entendi que devia. manifestar-me.declarando 
que voto contra, por encontrar nelle dispo
sições inconstitucionaes. 

O Sr. Saldanha Marinho
Sr. p1•esidente, attendendo ás observações 
que acaba de til.zer o meu nobre collega, não 
posso deixar, em consideração á sua pessoa, 
de fuzer ligeiras reflexões, sustentando o pro
jecto que assignei. 

o SR. RosA .JuNIOR- Folgarei muito si 
V. Ex. me convencer • 

0 SR. SAI.DANU.-1. MARINIIO-Antes de tudo, 
S1•. presidente, parece-me que lia da parte do 
meu nobre collega uma apreciação pouco 
exacta, quanto ao direito de propriedade, que 
attribue a taes ordens, 

Por mais de uma vez se tem decla.rado quer 
pm• actos do Poder Legislativo, quer do Poder 
Executivo, que esta. par•ta das leis do Estado 
que parecem confundir o temporal com o es
pirita!, não póde ter o valor• que lhe empresta 
o nobre collega. 

Trata-se do direito de propriedade, e as 
ordens religiosa.s niio o teem. 

O SR RosA JUNIOR-Eu disse que niio era 
versado em direito. 

0 SR. SALDANHA MARIN!IO-Niio lhe estou 
tirando nenhuma competencilt ; discutimos 
com as melhores intenções. 

o· sR. CoEUIO E CAMPos-E' uma discussão 
toda de boa íe . 

0 SR. SALDANIIA MARINIIO-A questão póde 
ser discutida sem que nos o1I'en~a.mos uns aos 
outros. 

0 SR. CoELHO E CAMPOS-Entt•e cavalheiros 
nüo póde ser si não assim. 

o SR. SAJ,DANHA ·MARINHO-Sr. presidente, 
tt tltlta. de propriedade nas diversas ordens 
religiosas, no que ellas teem de protano, ~ re
conhecida primeiramente peltt lei de müo 
morta. 

Ahi está est!tbelecido que nenhuma co!'po
rn~'íio r~ligio.sa poder-ii ter bens sem l'ttcttldade 
do.potlet• civtl. 

Ainda mais, tem sido sempre regulamentado 
pelo poder civil o uso do bens que se tem con· 
cedido, ou que se tem deixado perceber ás or· 
dens religiosas. 

Nós niio temos nadt~ com o que ellas teem 
de espiritual, mas. não podemos tambem in· 
fluir sobre o que ellas teem de temporal, por· 
que isto e do poder civil e de mais ninguem ; 
e tanto e assim que nós temos em presença as 
intensües do pontificado que manifestam a 
tendencia de se apos>ar dos bens dessas ir· 
mandades ou confrarias como um tertio !Jaurlet 
quando todos estr!linhavam os decretos de Na· 
buco, que prohibiam o noviciado. 

0 SR. COELI!O E CAl!POS-A visos de1•rogados 
por cutros. 

0 SR. SALDANI!A MARINIIO-NãO sei si e 
aviso derogado, o tlwto é este. Esta.vam, por
tanto, 1ts ordens religiosas acaba(las entre nós, 
ciUlit um sacerdote podia, como quizesse, den· 
tro dos limites de suas l'uncções, promover os 
meios de sustentar tudo quanto tosse propria· 
mente religioso, isto e, nunca excedendo ao 
espiritual. · 

Ma.s, se nós jít vimos as leis de miio-morta 
est1tbelecerem' regras sobre estes bens, si nós 
já vimos que nerilmma contradicção se deu . 
no paiz quando se subordinaram as leis de 
mão-morta a tudo quanto era de relações ci
vis, sobre o.s seus bens. como é que se levanta. 
hoje a famosa inconstitucionalidade por se de· 
terminar aquillo ~ue já está pela propria. in· 
dole determinado . 

Não ha direito de pl'o:priedade da parte das 
instituições religiosas ; o object,o que está per
í'eitttmente claro e explicito, e t1mto ó a.ssim 
que ellas niio pMem disp~r. de seus bens sem 
consentimento do poder cr vrl. 

Si ellas niio podiam dispo~ de. seus l.1ens se!ll 
consentimento do podm· crvrl, e porque nuo 
tinham a propriedade. 

0 SR. COEWO E CAMPOs-Eram de mão· 
morta. 

o SR. S.I.LDANIIA M.I.RtNno-A propriedade 
em da nação, e assim se entendeu semp!'e. 

0 SR. COELHO E C.U!l'Os-Não Se póde en
tender isso hoje em vista de textos expressos 
em contmrio. 

0 SR. S~LDANIIA MAUINIIO- Não invoco, 
nem posso invocar, sem erro, a nossa cons· 
tituiçiio para sustent1w propriedades das Ol'· 
dens reli"iosas ; elltts flcaram exclusivamente 
com o espil•itual ; o tempoml niio e della.s, 
o tempoml iJ nacimml. As ortlens, con!orme 
se tem deter•minttdo no civil, estíio por smt 
naturez1t oxtinctas. 

M!tS o Pontificado, que quiz fazer negocio 
com os lJens dos conventos, pretendeu ützer 
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22 ANNAES DO SENADO 

lei sua · aquillo que elle tinha reprovado 
como uma iniquidade. 

Ahi est/J. o Pontífice prohibindo o ingresso 
nas ordens religiosas. 

Prohibindo por que 1 Porque não havendo 
noviciado, os bens destas ordens teem de fic<tr 
vagos, e elle entendeu que o vago é de 
Roma e não do Brazil. 

O SR. RosA JuNIOR- Si não é uma pro
priedade, qual o direito que assiste de sub
vencionar as ordens ? 

0 SR. .SALOAl'(IIA MARINIIO - Eu VOU li1, 
pl'ópuz no projecto que se discute uma medida 
de equidade. Se não h ou ver · opposição, não a 
retira1•ei ; mas, se houver opposição, vá por 
conta e risco de quem pertencer. 

0 SR. AMERICO LoBO- A medida é muito 
rnsoavel. 

0 SR. SALOANIIA MARINIIO - EstalJeleci que 
se. desse alguma cousa aos membros dessas 
o:dens como para sua subsistencia, desde que 
se lhes tiravam os bens para passar ao es
tado. 
. Mas, o meu nobre collega impugna o pro
Jecto nesse ponto; concordo com elle. 

V. Ex. diz que não póde subvencionar ; 
pois bem, concordocom V. Ex. . 

Os bens de mão·morta,por conseguinte bens 
nullius, são ou não são do Estado 1 

Quem são os donos 1 

tigos do projecto, como o 9.ue diz respeito ao 
porte ele vestes taláres fora dos respectivos 
templos ; mas trata-se da 1" discussão e nella 
nada podemos reparar ; hrtvemos de acatar 
ou de desprezar o projecto em globo. 

0 SR. NINA RIBEIRO-Nesta discussão tra
ta-se da materia constitucional. 

O SR. A~mnrco Lona-Trata-se da utilidade. 
0 SR. CoELHO E CAMPOS- Trata· se iJa mate

ria constitucional, esta é a preliminar. 
O SR. AMERICo Lono- A esse ponto pro

testo que o projecto não 6 inconstitucional, 
no seu artigo fundamental, porque ao contra
rio, a mesa o não teria aceitado com a sim:(lles 
assignatura do honrado senador pelo DistrJCto · 
Federal. 

0 SR. SALDANHA MARINIIO-Apoiadíssímo; 
e não tinha sido apoiado o projecto. 

O Sa, A~mmco Loao-Veem ·portanto SS. 
Exs. que se i!ludem quando prestam culto 
excessivo ti. Constituição, porque ella é nova, 
porque ella nuo é entendida aqui nem fóra 
da Republica, tanto que o papa se arroga o 
direitE de possuir bens que são nacionaes, 
que suo nossos. 

Neste extremo, em que uma potencia es
trangeira, espiritual embora, quer inva
dir ... 

0 SR. COEUJO E CAMPOS-lia um bom 
meio ele resolver tudo isto, Particular nenhum ; nenhuma ordem; ne

nhuma corporação ; logo pertencem ao terri-
torio, pertencem ao estado indubitavelmente. O SR. A~IERICO Lona- .•• como que o san-

Não vejo, portanto, no projecto a inconsti- ctuario do direito e prejudicar a noss<t na
tucionalidade que o meu nohre collega quer cionalidacle, quando este illustre e 1lonrado 
emprestar-lhe. senador presta um relevante serviço, dando 

S. Ex. não quer dar alguma cousa a estes o grito de alarma, quando os mais estavam 
homens, cujos lJens ficam declaràdos justa- mudos o ninguem den um signal da defeza. 
mente do estado ; concordo com isto. nacional; nestas circumstancizts, digo, voto 

V. Ex. apresente a emenda que a accei- pelo projecto em 1• discussão. 
tarei. Depois elle irú. ú. commissão que furá as1 

O SR. RosA JUNIOR - Apenas comlJato a considerações que lhe occorrerem; parecen
disposir;ão do projecto porque acho-tt inconsti- do-me que não tem nenhum alcance a objec
tucional. ção do honrallo senador por Sergipe em re-

0 SR. SALDANHA MARINHO - Nós estamos lação ao ltl't. 2' do projecto, porque não se 
em primeira discussão e aguardo a segunda trata ahi da subvenção a culto nenhum, é 
para receber .as emendas do nobre senador, n.penas uma compens<tção. O mesmo se .daria 
como tambem para fazer al .. ·umas. Sl se tratasse da dissolur;ílo de uma sociedade 

Peço, portanto, no senado, que por pru- se?ula~ ~perpetua: c~mo o nasc~mento .e o 
dencia appl'ove o pt·ojecto em primeirn. dis- ob1~0 d.ts J?essoas p)lY~lC!ls; a c~eaçuo e !!' d!sso
cussão e que vti. o mesmo a uma commissilo ~uç~to. das perdas .JUridicas ~u? lhe pode ser 
para ·estudnl~o. Illlhfferente a soc1edade braztle1ra. 

Tenho concluído. Agora pergunto: si em dous artigos do pro-
jecto trata-se lia extincçiLo de todas as ordens 

· O Sr. OoellJ.o e Ca1npo~'>~ pro- rel'gios1ts entre nós existentes, est11 questuo 
nuncia um discurso. niio estit pOI' Yentura in~cl'ipta no frontespicio 

O Sr. A1ner:i<•o r .... obo-Sr. presi
dente, concordo em parte com o que disso o 
lllustre senador por Sergipe sobre alguns 111'-

do nosso Congr·rsso 1 Podemos emmudecor, 
podemos ficar indill'erentes ao nascimento, no 
lloJ•csciment.o, tt dccndencia o ti. dissoltwão das 
ordens re!igios!ls 7 
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Ora, confesso, como o illustre senador por 
Sergipe, que na verdade um projecto assim 
incisivo, declarando disso! vielas todas as or
dens religiosas por virtude de lei, natural
mente não terá, portanto, viga de legalidade, 
ou terit cqntra si a apparencia da forç.a; mas 
é apenas uma ennunciar,iío, uma proposta em 
primeira discussão. 

E' preciso que o congresso brazileiro in
dague, estabeleça até uma especie de syndi
cancia para saber si de facto continuam essas 
associações, porque ellas podem apparecer só
mente como phantasmas, sem existenc.ia real, 
e entretanto paralysam a acção da sociedade. 

Agora, ·si a dissolução das ordens religiosas 
não póde ser um ponto abstracto, perdido para 
nós, e si o iii ustre senador pelo Districto Fe
deral presta um g-rande s~rviço chamando a 
attenção do Senado e dos poderes publicas 
para este pol)to, a que não se póde absoluta
mente ser indilferel\te, porque nascem dahi 
direitos, onde está a inconstitucionaliclade do 
projecto 1 

0 SR. SALDA!i'IIA MARINIIO-Apoiado. 
O Sa. AMERrco Lono-0 illustre senador 

por Sergipe apoiou-se, como um grande !em
ma, no decreto de 7 de janeiro. Ora, o decreto 
de .7 de janeiro, que aqui esta (mos!randu), 
separa a igreja do Estado e diz que conlinuam 
as leis de mão morta. · 

0 SR. COELHO E CA)lPOS- Mantem as leis 
actuaes. 

O SR. AAmRrco Lona-Mantem aproprie
dade das communhões, daquil:o que é neces
sario ao culto. Mas, quanto á propriedade em 
geral,·diz que está sujeita ás leis de mão 
morta. Ora, a propriedade sujeita ás leis de 
müo morta é uma propr•iedade imperfeita, é 
uma pr~priedadc que não existe.· 
. O SR. COEWO E CAMPos-Essa parte foi re-
vogacla pela Constitui~.ão. _ 

O SR. AMERrco Lono-0 aparte do illustre 
~enador me taz repetir aindtt uma vez que 
niio ha tal revoga~.ão. V. Ex., illustrado como 
é, jurisconsulto, nüo sei como estauelece ex 
cathedra. essa revogttçilo, que é justamen!e 
umtt supposiçiio 11 que se apéga a cur1a 
romana. 

O SR. CoEr.no E CAMPOS dá um aparte. 
· O SR. A~Ú;mmo Lono-Niio ha tal revoga· 

ção, digo eu, porque a Constituiçiio nüo diz 
que as leis de mão mortlt são revogndtts. 

Jit por mais de uma vez tenho dito que as 
as;ocittções religiosas são corporttçües.· perp~e· 
tmts e de bens inalienaveis ; sendo assun, nu.o 
oxiste parte dtt propriedade em nenhum. dos 
seus membros, a propriedade todtt ostlt ntt 
UltQão : olles silo mantel1edores, usufructua
rioo, não pó(!em disllur. 

Ora, si tam bem h a associações profanas nas 
mesmas condições, pergunto eu, como é que 
estão revogadas pela Constituição as leis da 
amortisação 1 · 
· O direito commum a que se refere o art. 

da Constituiçüo, é relativo ao typo de socieda
des perpetuas, de bens ina.lienaveis. 
. Como já disse, o typo da corporação reli· 
giosa. e q11e não existe a propriedade em ne
nhum dos seus membros, porque, si elles são 
simples detentores, não podem. ter proprie
dade. 

E' um abmrdo juridico admittir o con· 
trario. Ora, si a corporacão, mera entidade da 
lei, é o que se pôde dizer simples ml1ntene
dora dos bens, e si ella desapparece por vir
tude dos seus estatutos, por virtude dos factos, 
por virtude de uma causa leg11l, como é que 
se pôde protrahir a ttcção por partedoE.taâo, 
por causa de uma creatura.que só existe como 
~om bra e mais nada, porque a sua dissolução 
se operou de facto e do direito ? 

Disse ainda o honrado senador por Sergipe 
que o fim piedos 1 dos bens· doados !is ·ordens 
religiosas deve ser mantido. Mas pergunto: o 
que implica isto com o projecto 1 Nada, nada, 
absolutamente nada, porque o projecto apenas 
diz que os bens siio nacionMs; e delles nem 
temos ainda o inventario, antes vemo-nos na 
contingencia de disputar esses bens a um 
poder extranho, para dar-lhes desde,já esse 
fim piedoso. 

Em todo caso esse argumento e contrapro
ducente, porque, si esses bens devem se es
tender a obras piai, elles nos pertencem; 

O art. I • do projecto não e si não a declara
ção de direito e mais nada. 

0 SR. SALDANHA MARI!i'I{O - Apoiado. . . . 
O SR. A~rmmco Lono- Ora, quando no 

tempo da monarcbia nest.'t ctti!i1 e na outra 
camara se deJ'encliam es direitos, os bens na· 
ci maes, e com elles o ct•eclito do paiz, como é 
que nenhum senador republicano ha de se 
deixar despojar· a nação de seus haYeres, do 
seu dit>eito cli1ro e inconcusso, a troco de umo, 
superstição, ou de um verdacleiro erro 1 

o Sit. RosA JuNIOR-Como é que se vae dar 
aquillo que não se pUde dar 'I 

o Stt. A~mRTCO Lono-Dar o que? . 
O SR. RosA Ju;.;roR-A subvençüo. 
0 SR. AMERICO LoBo-Respondo a V; Ex. 

A nação ó sobemna ;· · nós, como seus repre
sentttntes, podemos conceder• e temos conce-
clido muitas pensões; . · 

.Tti Ilte disse que u disposi~.üo do ar•t' 2• não 
e subsidio 1\0 occulto. 

0 SR. COE·LIIO E C,urros-Aqui nüo Ó; Ó 
re~tlmcnto um bom negocio-receber como 
milpat>a dar como dous. 
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O SR. AMERICO Lono-Supponha que não 
se trata de bons negocias • 

0 SR. SALDANHA MARINHO-Concordo. Nesta 
parte do meu projecto voto contra. (lia outros 
apcwtes.) 

ração na 2• e na. 3" discussão; foi á com missão 
de redacção pa.ra dar-lhe melhor 1orma, e 
esta tambem nenhuma. alteração fez. 

Nestas condições, requeiro á V. Ex. que 
consulte á casa si concede urgencia para. que 
a presente redacção seja immediatamente dis· 
cu tida e votu.da.. O SR. AMERICO Lo no-Os conventos existiam 

fóra do mundo, eram uma sociedade dentro 
da sociedade, uma cousa mais que celeste. 
Or•a, desde que aos novos superstitas dos mos· O Sr. Presidente diz que, na forma. 
teiros falta; o pão quotidiano, o Estado que do. art. 141 do regimento interno, vae con
tem a. propriedade i:los bens, tira parte dos sultar o Senado sobre o requerimento do Sr. 
rendimentos e com essa parte alimenta os senador. 
sobreviventes. E' uma cousa muito natural, Consultado, o Senado concede a urgencia. 
não vejo ahi nada de inconstitucional. Segue-se em discussão unica, e é sem de-

Sr. presidente, em substancia, o illustre bate approvada, a redacção do projecto do se. 
senador pel~ .Districto Federal, presto!! um nado n. 23, de 1892, concedendo amnistia aos 
grande servrso cltall!and~ a nossa: attençao so· reYoltosos que tomaram parte nos movimentos 
bre a questão ~elat1 va a propriedade desses revolucionarios de Matto Grosso, de janeiró a 
~ens, que !L c.urra romana quer se arrogar a junho deste anuo, 0 qual vae ser remettido 
s1 contra direJto. . . it Camara dos Deputados. 

Supponho.que o Senado, praticara um acto 
de pat.l·iotismo, votando o projecto em I • dis
cussão, depois d11 qual, será remettido á res· 
pectiva commissão, como preceitúa o regi
mento; póde esta então alterai-o; e V. Ex. vê 
a cordura ·com que o seu illustre autor se 
mostra disposto a entrar em combinação, ftt· 
zendo como faz questão aberta. 

O honrado senador cumpriu com o seu de· 
ver, e eu, da mesm11 fórma, não proferi estas 
pa.lavras sinão obedecendo á minha. conscien· 
cia. 

Resta que o Senado corôe em I• discussão o 
projecto do honrado senador, representante do 
Districto Federal. 

Ninguem mais pedindo a palavra,encerm-se 
a discussão. 

O Sn. PRESIDENTE diz que se acha sobre a 
mesa,e vae a imprimir no Dia1·io do Con91'esso, 
para ser discutido na proxima. sessão, o se· 
!,'llinte 

PARECER N. 144-1892 

Redacç<1o 

O Congresso Na.cional decreta: 
Art. 1." E' concedida amnistia aos revol· 

tosos que tomamm parte nos movimentos 
revolucionarias de Ma.tto Grosso, de janeiro a 
junho do corrente ltnno. 

Art. 2.• Revogam·se as disposições em 
contro.rio. 

Sala das sessões, 18 de 11gosto da 1892.-
7'avm·es Bastos.- Amc1•ico Lobo.- llfanoct 
Bm•ata, 

O SR. Joio NEIVA (pela ordem)-Sr. presi
dente, este projecto passou sem a. menor alte• 

o Sr.Presidente annuncia. a 2'' dis· 
cussão das emendas ao regimento interno do 
Senado, o1l'erecidas pela. mesa no seu parecer 
n. 142, de 1892. 

0 SR. GIL GOULART (2° secretario) (pela 
ordem)-Sr. presidente, como se verifica pela . 
leitura das emendas, a maior pa.rte dellas são 
de pouco alcance, são de mera redacção ; 
entretp.nto, que, si tivermos de discutir e 
votar artigo por artigo, teremos de consumir 
excessivo tempo. · 

Nestas condições, seria de toda a. conve
niencia que o Senado autorisasse a discussão 
por títulos, visto que em alguns só ha. 
emendas de simples redacção. 

Si o Senado adoptar o alvitre qu,e proponho, 
poderemos discutir com toda a llberdade os 
artigos que merecerem reparos e, ao mesmo 
tempo, vencer as dilficuldades puramente 
materiaes que o1l'erece á di.scussão artigo por 
artigo. 

Consult~tdo, o Senado resolve que a discus
são das· emendas seja por titulo. · 

Entram conjunctamente em 2• discussão, a 
qual encerra.-se sem debate, as emendas re- . 
lativas ao titulo I •, comprehendendo os arts. 
I • a 6•. 

Seguem-se conjunctamente em 2" discussão 
as emendas relativas ao titulo 2•, comprehen· 
dendo ós arts. 7• 11 20. 

O S~·. Virg·ilio Detn1.asio pro· 
nuncia. um discurso. 

O Sr. Gil Gouln.rt-Sr. presidente, 
a questão tWentada pelo honralfo senador 
pela Bahiri., é na. v~rdade importante, e jti. 
conLavamos que seria levantada por alguns 
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Srs. senadores, porquanto constitue uma inno· 
vação no regimento actual. Mas, esta questão 
foi bem estudada no seio da commissão. 

Ha de lembrar-se o Senado de que, quando 
se votava aqui · ultimamente as emendas 
r~eitndas na Camara dos Srs. Deputados a 
proposito da lei que regulará o Districto Fe· 
âeral, tivemos occnsião de verificar que o 
voto do vice-presidente deu Jogar a uma 
duvida que consistiu em saber-se sobre que 
numero de votos se deviam contar os dous 
terços, existindo na. casa 34 senadores. O vice
presidente, considerando ·que estavam pre
sentes 34 .senadores, entendeu que 22 votos 
não eram dous terços daquelle numero, e 
declarou que uma emenda, aliás importantís
sima, deixava de ser approvada, porque não 
tinha attingido o numero necessario de votos 
para constituir dous terços. Nessa occnsião 
eu e outros· senadores reclamámos contra a 
decisão do honrado presidente, por isso que, 
dizendo o regimento dous terços dos votos 
presentes, não se podia contar o· voto do 
Sr. presidente, que se·achava presente, mas 
não votava, isto é, contar o voto de quem 
não tinha voto. · 

Submettida a questüo ao julgamedto do 
Senado, este decidiu que não se contasse o 
voto do vice-presidente. 

presidente eleito do mesmo Senado, o qual• 
como qualquer outro sen[ldor, representa um 
estado e, portanto, tem igual direito aos 
outros senadores, e só por circumstancia 
eventual póde achar-se interin[lmente na di
recção dos nossos trabalhos, o que succed.e 
frequentemente aos quatro secretarios, sem 
que nenhum delles perca seu direito de dis· 
cutir e votar. 

Nestas condições entendeu a Mesa que a dis
posição constitutionalnão tinha sido bem in
terpretada, porque, importando uma limita
ção de direitos, prejudica o Estado cujo re
presentante for eleito vice-presidente do Se
nado. Disposição restrictiva, não devia ser 
mantida no regimento. sem que fosse justifi
cada por alguma valiosa ruzão de ordem ou 
interesse publico. 

Estando esta questão de pé e tendo mesmo 
em vista a consideração que o honrado sena
dor pela Bnhia acaba de apresentar, sobre a 
necessidade de conservar-se o presidente de 
uma corporação ou nssembliia alheio no de
bate, para conseguir uma certa respeitabili· 
dade que resultará da sua não intervenção, a 
comm1ssão não deixou de vncillar na refol'· 
ma e, então, tratou de estudar os precedentes 
quer do nosso paiz, quer de outros. 

Verificou que desde tempos immemoriaes, 
na França, por exemplo, o presidente de 
qualquer das duas camaras legislativas tinh11 
a faculdnde de votar, de discutir, de iniciar 
projectos de lei sempre que o julgasse conve
niente, sujeitando-se apenns . á limitação de 
deix11r a presidencia, niio podendo voltar 11 
el!a, sinão depois de liquidado o 11ssumpto. 

Neste caso 11 presidencil1 fica entregue no 
seu substituto, que deixa de votar e mesmo 
de intervir no debate. 

Entre nós, no antigo Senado, o presidente 
tambem tinha a JilcuJdnde de inici11rprojectos, 
discutil-os e votai-os, sob a condição de 
deix11r a presidencia quando os discutisse. 

Então o Sr. vice-presidente levantou outra 
questão, que foi apoiudn pelo honrado senador 
pelo Rio de Janeiro, dSr. Lapér. Inquiriam si, 
achando-se presentes 32 sennâores,cujo numero 
basta para. 1'unccionaJ• o Senado, incluindo-se 
nese numero o vice-presidente, devia-se ou 
nãocontar o seu 'I'Oto como presente para. deli
berar. Deliberar importa votar, e .assim, não 
votttndo o vJc~'-presidente. a interpretação 
dada pelo Senalo, impossibilitaria os nossos 
trabalhos, sem)l'e que estiverem presentes 
apenas 32 senatores, descle que, servindo elle 
pnrtt constituir numero, tlcnva todavia elimi
nado seu votl. Esta questão, qué aliás Jbi 
resolvida coniradictorit\mente. é importantís
sima, porque póde-~e repetir em ~tações de 
projectos de .lli que não tenham sido sanccio
nados on lwjam sido rejeitados na outra Ca$a 
do Congresso. 

Estudoodo a ma teria, ti vemos ensejo ele 
ver que t Constituição determina que o pre
sidente lo Senado apenas terá o voto ele 
qualidare ; mas o presidente do Senado, 
segundo o texto constitucional, ê o vice
presidene da Republic11, que não é, niio póde 
ser sennlor, e por isso 11 Constituiçiio, nüo 
represe1tando elle nenhum estado. tirou-lhe 
o voto llll todas as hypotheses. deixando-lhe 
sóment1 o de qualidade, quando se derem 
empate na votttção. 

No nctu111 regimento da Camar11 dos senho
res Deputados, encontramos igual permis
são e sem limitação alguma. E' cl11ro que 
quem se acha na presidencia só deve us11r d11 
tilculd11de que lhe dá o regimento em casos 
especialíssimos, em questões de grande 111-
cance : regr11 geral, para conservar-se em um 
ambiente superior , abster-se-lia de tomar 
parte nos debates e n[\s votações. Tão excep
cionaes süo o> cnsos que podem exigh• a in
tervenção do voto e da palavra de quem pre
side,que até hoje ainda não usou o presidentij 
da Camar11 uma vez siq uer dessa Jilculdacle. 

A mesma disposiçiio vamos encontrar no 
recente regimento do Congresso Estndoal do 
Rio de Janeir•o. Por elle, o presidente póde 
exercer todos os direitos de qwtlquer de seus 
collegas, com tanto que deixe a cadeir11 pre
sidencittl; 

Pro\1-velmente, poi' uma inndvertencia elos 
honr11d1s membros da mesa provisoria do 
Sen[ldd estendeu-se esta disposição ao vice-

tif'{ADO 4- V. J\' 
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Portanto, tomando nós tt precaução, como 

tomamos ml actual emenda, de cleterminar 
que o Jlresidente, quando usar desse direito, 
nüo poderú voltar a sua cadeira emquanto 
não tbr resolvido o assumpto em que int8r
vier, estiL claro que nad11 solfreriio u suu im
parcialidade, a calma, a isenção de animo, de 
que elle deve se achar revestido nas altas 
funcções que llte são !}Ommettidas pelo regi· 
mento. 

O honrado senador pela Ballilt nos disse que a 
emenda inutilisarú o voto de um senador, que 
tambem representa um outro estado ; porem, 
pergunto ao honrado senudor, o qué e prefe· 
rivel, tirar sempre o voto de um senador de· 
terminado, só porque ó eleito vice-pr2sidente, 
ou tirar accidentttlmente, direi mesmo raras 
vezes, o voto de outro senador, que pMe ser 
um dos quatro secretarias? 

Na hypothese da en'lenda, fica gamntido o 
voto :.~ toclos os senadores, sempre que as vo
tações forem secretas, e na hypothese impor· 
tantíssima de chocarem-se os dous r.1 mos do 
Congresso ou o Poder Legishttivo e Executivo, 
no caso de não sancção, isto é, sempre· que se 
exigir~m votações por dons . terços. Em taes 
casos, mteressa ao proprio Senado reservm' o 
direito de voto para o vice-pra,idente que é 
senador e não pócle ser despojado de uma pre· 
rogo ti va in llerente ao seu mttnclato, ;em o 
qual não poderi.t occupar a vice·presidencia 
desta casa. , 

Na outra hypotllese, a de it• o vice-presi
dente para a bancada inichtr ou discutir pro. 
ject0s .. , 

O SR. Vmou.ro DAMAsro ..:.. Perdoe-me ; o 
meu parecer foi outro : vote, mas não inu
tílise outro voto. 

O Sa. Grr. GouL,mT - A raziio pela qual 
entendeu a mes<t que 'deviu inutilizttr o voto 
do senador que substitui!• o viée-presitlente o 
obvia, e acabei de apontar : fttzer com que 
aquelle que pot• ventura dirigir o> nossos trtt
balhos, se tot•ne imparcial, pl'incipalmcnte 
quando o presic!ente ell'ectivo dcixltl' a ca· 
deira ou a vice-presidencia, em questücs de 
grande alcance e muita importancia politica. 

E' de grande conveniencia que quem pre· 
side não possa influi!· m1.s de!iberttç:ies do 
Senado ; e quando o titça inclircctamonte 
guarde sempre a mttior serenidade ele espirita, 
como é pam desejar. 

Quem vae papa a bancacbt discutir, quem 
vae pleitear urmt causa qualf'[ner nilo pmlet•ú 
jàmais con vencer• aos seus antagorli.~ttts qne 
procede com imparcialirlitrle nas dolihoparJlics 
que tomcw sobre tt mesmtt causa. 

Si assim ó, p:wccou·mo mais razoa vel :t 
mesa inutilizar do iitc~o. oxcopuionalmonte, o 
voto de !Llgum dos senmlorcs s~cretarios q uan
do substitua o vico-preshlente, do que inuti-

lizar p3rpetuamente, o voto do vic3·presidente 
do Senado, que ó tambem senador. , . . · 

Um argumento que o honrado senador pela 
Ballia aindaapt•esentou, foi este: pela emendp, 
o vice-pre~idente do Senado vira a ter dons 
votos, o voto commum dos outros senadora.~ 
e o voto rle qualidade, nus casos de empate. 
Aqui ha puro equivoco do Sr. senador pela 
Balda. 

Desde que, pe111 emenda, quem substitue o 
vice·presidente não pôde votar, segue-se que 
o vice·presidente, · inqo votar, como qualquer 
outro senador, so téra o seu voto rle simples 
senador, por isso que nunc11 mais podera pre
sidir, nunca mais tara ensejo de dar• o voto de 
qmilidade, que ficava reservado para· aquelle 
s2nador que substituil-o até ultimar-se o de
bate pela votação. Nestas condições, o vice
presidente tel'à que optar pelo seu voto 
numerico, se deixar a cadeira, ou pelo· seu 
voto de qualidade, no caso tle empate, se con· 
servar-se na presidencia, sem intervir no de
bate. Portanto e impo.1sivel dar-se a llypo· 
tllese figurada pelo honrado senador. 

Na hypothese do vice·presidente votar da 
sua cadeira, elle não intervem em debate 
algum ; conservando a presidencia só votarà 
em tres casos: no de con'licto entre os Poderes 
Executivo e Legislativo, e entre a Camara e o 
Senaclo, ou no caso de v:ltações secretas. 

Em qualquer destes ctsos o vice·presidente 
não se empenha no detate, não vae discutir 
da cadeira e não póde haver voto de quali· 
dade, dando-se ainda a cir~umstancia de que 
o vice-presidente, pelo regimento em vigor, 
nas votaçJes secretas, jà ten voto. Só temos 
uma llypothase de votação sroreta, que ó para. 
a eleição de membros da mesa e ,das commis
sees, e nestas o regimento pcsiti vamente de· 
clara que o v ice-presidente vo;arti. 

Agora. pelas novas ementas admittimos 
outras hypotlleses de votaçies secretas, e 
terão ellas lagar sempre qm se tratar de 
questões de interesse . privacb, definido no 
regimento. Terá, portanto, o 'ice-presidenta 
do SJnado o direito de voto serr.ellutntamente 
ao que succede quando se tr~ta de eleger 
os membros da mesa e das commi:sões, sem 
que, absolutamente pos:>a. seu voto, que e se
CI'eto, influir na deliberação dos om•os sena. 
dare.>, Neste caso seu voto utilisa, tproveita 
quanto ao resultado, mas, ninguen poderà 
descriminar o sentido em que elb votou, 

Na hypothese dos 2/3 nilo ha emp.te, e na 
do voto secreto, nito se conhece o voto do 
vice-presidente. Si por ventura se de- empate 
nas votaçües secretus, o regimento est.belece o 
modo de resolver a q ucstão, mandtndo re
petil' tt votação. E' por consequencia )revisto 
u r•csol vil! o o C<tso tle empate, sem qn o voto 
tio vice-pr·csitlente tenha influencia naior do 
que o do:; outros senadores. 
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~a~ece.. portanto, à mesa, que a emenda 
est<L JUSttficada .•• 

0 SR. UDALDINO DO A~fARAr,- Perfeita
mente; 

0 SR. GIL GOULART. . . 'não haVia razão 
para estabelecer-se uma excepção, alias odiosa 
p11ra o vi~e-pt:,esident~ .do Senado, quand~ 
esta excepçao n!lo se orrgma de preceito legal. 
nem se · apadrmha com os :pr·eeedentes de 
outros parlamentos de paizes ctvilisados nem 
do nosso proprio parlamento. ' 

Creio ·que tenho respondido as objecções 
apresentadas ~elo.honra~o senador pela Bahia. 
Entretanto, st · amda lot·em precisos novos 
esclarecimentos, não duvidarei voltar á tri-

pensar nem pela discussão nem pelo voto nos 
casos communs. 

As questões aqui aventadas de ordinario 
:passam por duas e tres discussões e estão su· 
Jeitas, quanto ao expediente, a certo arbítrio 
por parte de quem dirige os trabalhos ; si 
quem tiver de exercer as funcções presiden
ciaes mostrar-se pela discussão empenhado na 
solução das ma terias debatidas, poderá pare
cer suspeito aos olhos do publico e dos pro
prios membros do Senado . 

Não raro por qualquer motivo imprevisto, 
póde ser prejudicado um projecto no seu an
damento, sendo isso llworavel ás opiniões ma
nifestadas ou conhecidas de q nem dirige os 
trabalhos. 

Ainda que innocente, poderá elle ser incre
pado pela não inclusão do vrojecto- na ordem 

O Sr. Virg;ilio Dama8 io justi- do dia, pela demora da tmpressao ou por 
fica e manda á mesa a seguinte · qualquer outra .circumstancia qu~ ~embarace 

o regulu.r andamento da propostçuo até ser 

buna. (Mui/o bem,.muito bem..) . 

transformada em lei. 
Parecia-me que esta consideração devia 

pezar muito no animo dos Srs. senadores ; e 
Substituam-se os §§ I o e 2• do art. 15 pelo por isso a mesa julgou acertado limitar o voto 

seguinte: dos senadores que accidentalmente, occupas· 

EUENDA 

Paragrapho unico. O vi ce-presidente po· sem a presidencia. · 
derti. exercer todas as attribuições de senador O SR. COELHO E CAMPOS - Então o presi· 
tomando part9 nas votações, mas sem o voto. dente tambem seria suspeito de. deixar a ca
de qualidade. . deit•a para que algum senador, substituindo-o 

Sala das sessões, 18 de ngosto de 1892.- v:1•• não pudesse votar. _ . . 
gilio Damrlsio. O SR. GTL GoULART- Nao havera o mcon-

veniente a que allude o nobre senador, por 
E' lida, apoiada e posta conjunctamente em que s. Ex. sabe que o se!llulor não e obrigado 

discussão. . · a acceitar a substituição, para assumir a pre· 
sidencia. 

o Sr. Gil Goulart _ Sr. presi- Ao vice presidente seguem-se immediata-
dente volto a tribuna para considerar princi- mente o I", o 2•, o 3• e o 4' secretarias que. se 
palmente a emenda que 0 honrado senador podem revesar na substituição. · 
pela Bahia acaba de o1ferecer a esta parte do O SR. CoELHO E Cuwos:....E si todos decli-
regimento. narem 1 

A mesa, pelo meu desautorisado orgão, de- o SR. GrL GouLART-Essllo hypothese ó quasi 
clara que não está longe de concordar com impossível. Em todo caso, si o Senado enten
S. Ex., porquanto a emenda não impugna a der que esta consideraçlionão tem tama
innovMão estabelecida no projecto de refbrma nha monta, não ó de summa importancia si 
do regimento, si não por julgar• que ella não· julga!', que em todos osca·sos, si deve salvar o 
ó bastante ampla, si não por entender que voto dos representantes dos estados, assim se 
nlio é conveniente limitar-se o dit•eito de voto pronuncie em sua maiol'ia, acceitando a 
úquelles senadores qma porventma substi· emenda oJferecida pelo honrado !enador.pela 
tu irem o presidente, mt direcção dos tra- Baliia. . 
balhos. Outra razão em que se estribou a mesa 

Duas lbram as razões pelos q unes a mesa para estabelecer essa votação foi respeitar 
deixou de consignar no seu projecto esse di· disposição do regimento que manda, no caso 
r~ito ao ~enador a quem tocttsse substituir .o de ompttt~, ttdiar a votaçi\o pam a s~g)li_nte 
V!Ce·prestdente. sessão e st hottvet• de novo empate, dtctdir o 

A primeim lbi exactamente uma considc· presidente pelo voto de QUalidade. Foi justa
ração do ordem moml e elevada, qual tt de mente pttt•a evitar que o vice-presidente po· 
não permittir que quem tlirigo os tmiJalhos, desse tm• dons .votos, o JJulllerico, tl11do como 
poss1t ser suspeitado de qunesque~ pt:ixües. senador, e o de qnalidttt\e •. COI!lO presi~ente, 

Quem prcsulo deve rovehtr· n nmwt• unpat'· que estabelecemos a lmuta~!ILO 01'11 tmpu
cialidndo, nilo mani1bstl1JH!o sou mo(! O de n·nad!L. . o 
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---------------------------------------------
Si, porventura, o Senado entender dever 

adoptar a emenda do nobre senador pela 
Bahia, será então indispensavel reformar 
essa parte do regimento, restabelecendo-se a 
regra do regimento antigo, segundo a qual 
quando uma votação ficava empatada, sub
mettia-se de novo a segunda e terceira vo
tação, em subsequentes sessões e, dando-se a 
hypothese de terceiro empate, considerava
se regeitada a materia. 

Restabelecendo-se esta disposição, desappa· 
recerá o inconveniente que não e de pouc11 
mont:~., de poder ter um só senador dous 
votos. 

Demais uma questão empatada em tres vo
t!tções successivas deve ser considerada real· 
mente prejudicada, porque duas forças iguaes 
que se chocam repellem-se. sem que nenhuma 
tenha razão J?ara se considerar victoriosa. 

porque ella tem os inconveniéntes apontados 
pelo illustrado senador pelo Espi!'ito-Santo. 

Si nils não ti vermos o voto de qualidade do 
presidente, depois de duas votações empa
t'ldas, segue-se que n.s questões serão eterni· 
sadas; poderá haver uma questão permanente 
e supponho que as nossas soluções já são por 
demais morosn.s o si nos empenharmos na 
creaç[o destas novidades, teremos maior deo
perdicio de tempo. 

Demais creio que esta di.~posicii:Q dando ao 
presidente do Senado o direito que tem qual· 
quer senador de discutir e de apresentar in
dicações, projectos, etc., é antes uma attri
buição em espectativa, porque naturalmente 
elle não usam desse direito. A presidencia do 
Senado é uma l'uncção extraordinariamente 
delicada ... 

O Sa. Gn, Gour,ART -E tão raramente será 
exercido esse direito, que ate hoje não tllz isto 
uma unica vez. 

Não havera portanto necessidade de repe· 
tir-se votações empatadas para afinal deci
dil'as por votos de qualidade. 

Deve·se porém exceptuar o presidente effe· o Sa. AMERICo Lono-Era preciso, para ha· 
ctivo do Senado, porque elle tem pela Consti· ver perigo, que infiuisse no espirito do presi
tuição o voto do qualidade, por isso mesmo dente do Senado uma paixão qualquer, por 
que nii:o pôde ter outro voto. que elle em regra não deve intervir <le fórma 

Lembro o restabelecimento da disposição do alguma nos seus debates, nem enovellar.se 
regimento antigo somente para a hypothese nas suas lutas. 
em que presida o Senado o Yice·presidente Portanto, acho que a emenda do nobre se-
eleito ou quaesquer da seus substitutos. nador pela Bahia trata de combater um cas-

Si, porventura, o Senado acceitar o principio· tello no ar•. 
adoptado na emenda do honrado senador pela A anormalidade constitucLnal dos tempos 
Ballia, a mesa o1lerecerá uma sub-emedda no é esttL: em consequencia da r•enuncia do ma
sentido de tirar o Yoto de qualidade a quem rechal Deodoro, occupa a presidencia da Repu
dirigir os nossos trabalhos, no impedimento blica o presidente nato do Senado, e então 
do presidente effectivo que é o Vice-Presi- substitue a este o nosso vice-pr•esidcnte. Em 
dente da Republica. tempos normaes. não haverá, porem, tal sub- · 

Tambem, pelo mesmo motivo terit a mesa stituição com todos os seus inconvenientes. 
que· offerecer emendas, quanto as vota- Mesmo nas épocas anormaes nüo é natural 
çües em escrutinio socreto, quando, porven· que o vice-presidente do Senado tlístraia-se de 
tura, dada a hypothese tlesse voto e tendo se- suas altas funcções para apresentar projectos, 
melhante direito o vice-presidente, venha discutil-os, sujeitando-se a umn. derrota. Sup
qUttlquer outro senador dír·igir os trabalhos, ponha-se que elle tenha de apresentar uma 

. porquanto o mesmo principio deve prevale- moção, e que ella não seja approvada? 
cer '!,O escruti~io secreto se. for adoptado nas 0 sa. CoELHO E CA~rros _ E!le terõ. 0 crite-
votaçues symbohcas, ou nommaes. rio de nii:o Jazei-o. 

Tenho concluido. ( ,l[uito uem; muito uem.) o sa. AMEarco Lono - Bem; mas é o que 
estou dizendo, estamos combatendo um cas
tello no ar. Trata-se da votaç,iio simples e por· 
dous terços. 

O Sr. Atnerioo Lobo- Sr. pre
sidente, li llontem apressadamente o trabalho 
da mesa e vi· que nelle se tratavtt apenas de 
emendas de simples redacção, menos em dous 
pontos: I n uquelle de que se trata e o 2" o das 
votações por escrutínio secreto ; e neste, di
virjo da commissão 11orquo penso que o se
nador não ueve fugir· cl:ts votações publicas, 
eYitando a re~ponsabiliclade tle seus actos. 

Mas não se tm ta disto !Lg'Om. 
Voto pelo artigo em llíscussão, tt~l qual Fe 

acha proposto pela mesa e divil~jo d1t emen~tL 
apresentad11 pelo nobre senador pela Balua, 

Supponlla-se que o presidente tlesça de sua 
cndeim, em uma dessas excepçües, e seja sub· 
stituido por outro. O seu succe>sor terá de 
substituil-o em seus encargos e obrignçües ; 
por•tanto, e!le não poderiL votar por nquelle 
projecto, tanto mais que póde haver emr,ate. 
Como resolver o empttte? Pela rejeição 1 

O presidente é, por assim dizer, o reposito
r•io de todas as questões, elle Jbrm!L como quo 
um santuat'io que recebo todos os echos e to
das as mzües do Senado ; é um espírito quo 
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estit prept~rado part~ discutir aR questões de 
modo o mais verosímil. 

Nestes termos voto pelt~ proposta como está 
feita, porque me parece que evita·se princi
pt~lmente essa diftlculdade do empate. 

Ninguem mais pedindo t~ palavra, encerra
se a discussão. 

Seguem·se conjunctamente em 2• discussão, 
a qual encerra·se sem debate, as emendas re
lativas aos titulas 3• (arts. 21 a 39), 4° (arj;$. 40 
a 55), 5' (arts. 56 a 61), 6" (arts. 62 a 78), 7• 
(arts. 79 lt124), B'(arts. 125 a 170) e9• (arts. 
171 a 174). . 

Seguem-se con,iunctamente em 2" discus
são as emendas relativas ao titulo 10 (arts. 
174 a 182). 

O Sr. Gil Goulort- Da discussão 
11 pouco travada resultou para mim a con
vicção ele que se poderia dar uma hypothese 
em que o presidente viesse a ter clous votos : 
era quando se tratasse de escrutínio secreto 
sobre negocias de interesse particular. Mas, 
como o pensamento da mesa não é absoluta
mente dar dous votos, o pessoal e o de qua
lidade, resolveu ella olferecer uma emenda 
ao seu proprio trabalho, para que em tal 
caso. em vez de decidir·se pelo voto ([e qua• 
lidade, seja a materia submettida. a. nova. vo· 
tação em sessão posterior, e se considere pre· 
judicada, si aind<t houver, empate. Este era 
o principio seguido no regimento do antigo 
Senado ; e parece·me qu,e assim resolve-se 
bem a 9.uestüo: quem dirigir os nossos tra· 
balhos jamais podera ter dous votos. · 

Vem a mesa a seguinte 

E~!ENDA 

Ao art. 181, que trata da vota.ção por es· 
crntinio secreto so!Jt•e negocias de interesso 
particular accrescente-se no fim o seguinte:
si der.se empate reprocluzir-so·lm a votação 
na sessão seguinte; repetindo·se o empate 
ficara rejeitada a proposição. - Git Gou.'Mt. 

E' apoiada e posta conjunctamente em dis
cussão, 1t qual encerra·se sem mais dellate. 

Bernardo, Oliveira Galviio, Firmino da Sil
veira, Rosa Junior, Dommgos Vicente, Braz 
Carneiro, Aristides Lobo, Saldanha Marinho, 
Joaquim Murtinho, Pinheiro Guedes, Rau
lino Horn e Julio Frota. 

Niío_ havendo numero legal, fica adiada a 
votaçao. · · 

Esgotadas as materias dtt ordem elo dia, o 
Sr. presidente designa para a do dia 19: 

Votação. em 2' discussão, das emendas ao 
regimento interno do Senado, o!ferecidas pela. 
mesa, no parecer n. 142 de 1892; 

3·• discussão dtt proposição da Camara dos 
Depu~a~os ~· 35, de 18~, orçando a despeza 
do Mm1ster10 dn s Relaçues Exteriores para o 
exercício de 1893. 

Levanta-se ·a sessão âs 3 horas da tarde. 

71" sessao em 19 de agosto de 1892 

P·1·csidcncia do Sr, Prudente de Motacs 
(vi ce-presidente) 

BI.:)D!.\IUO-Chnmnrln-l.oitut•n dn nctn -,\olinmento 
Un votn.çi'io-gxJ•rmm~·t·J~- Projecto n. 30-0bsoi'Vn
çríc:1 do Sr. Gnmensr1ro e rtHJuorillJBnto.:...Approvnção 
dn. netn- Votnr:iio do t'Cttnol'iuumto do St•. Gomrm• 
sor.,-Uitlll~:"ll no JJJA-Observnr.iio do Sr. prosidonto 
- \' otnt:iLo rlns emondns no t•ÔrJUOrilnonto- U.oquori
montrl rio S1•. Bnunn- Votnçiio- Votnçiio do ot•Qn· 
nwntn cln~ H.olnci)eK Extot•iot•es- Pn.rer.er- Ordem 
d1J din. pnt•n 20 do corrente. 

Ao meio dia comparecem 22 Srs. senadores, 
a saber: Prudente lle Moraes, João Pedro, 
Antonio Baena, Thomaz Cruz, Francisco Mn
clmdo, Souza Coelho, Joaquim Sarmento, 
Cunha Juniot•, Gomensoro, Cruz, José Ber· 
nat•do, Oliveira Gaivão, Messias de . Gusmiio, 
Tavares Bastos, Saldanlw. Marinho, Americo 
Lobo, Campos Sttlles, Sllv<t Canedo, Paranhos, 
Santos Andrade, Luiz Delfina e Julio Frota. 

A bre·se a sessão. 

Seguem-se con.itmctamente em 2" discussão, 
tt q tutl encerra·se sem debate, as emend1ts 
relativas aos títulos II ( art. 183 ), 12 ( arts. 
184 a 100) e 13 e ultimo ( 191 tt 196 ). 

E' lida e posta em discussão, a qual en
cerra·se sem debate, ficando a votaçiio adiada 
por 1i11ta de numero legal, a acta da. sessão 
anterior. 

o Sn. I • SEOI~ETARIO da conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
Indo·se procecler IL votação, verit!Cit·SC que 

!lo recinto não lm mais · numero lcgn.l, pelo 
que se Jltz a chamacht dos St•s. Senadores que 
compttrecem à sessüo ( ,14.) e deixn.m de res
pontler os Srs. NilltL Jtilieiro, Mnnoel 1311· 
rata, Elyseu Martins, Tlleodoreto Souto, José 

Officios: 
Do St'. sent~dor Mistides Lobo, de hoje, 

communicantlo que dciXIL 1le comparecer nos 
tr1tbalhos .do Senado por incommodos de snmle 
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20 ANNAES DO SENADO 

------------------·-----------------------------
e, como niio' deve retardar o trabalho de veri
ficação de podet•es que lhe estli sujeito con
j unctamente com os seus companheiros de 
commissiio, pedindo a sua substituição, llu
rante o sou impedimento. 

O Sa. PRESIDENTE declara que o Senado 
fica inteirado e nomeia o Sr. Nina Ribeiro 
para servir na commissiío de constitui~ão, 
poderes e diplomacia, no impedimento do 
Sr. Si! veira Lobo. 

Do 1• secretario da Camara dos Deputados, 
datado de 18 do corrente mez, communicando 
que a.quella c.'tmara, em sessão do. ditt ante
rior, não poude dar o seu conseu!.Imento ao 
projecto do Senado restttbelecendo o Minis
terio dos Negocios da .Justiça, devolvendo o 
mencionadopro,jecto.-Inteirado e archive-se. 

Do mesmo I" secretario e de igual data, 
remettendo a seguinte 

PROPOSIÇÃO N' 37-1892 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l" 

O orçamento da receita e a fixação da des
peza federal serão feitos annualmente,na mrma 
do art. 34, § I" da Constitui.~•iio, e.m duas leis 
distincias e relativas, uma a rece1tt1 e a outra 
ás despezas publicas, attendidas M bases oJTe
recidas pelo Poder Executivo na pr~posta que 
enviar li mesma Camara,em cumprimento ao 
n. 2 do art. 3• da lei n. 23, de 30 de outubro 
de 1891. 

Art. 2" 

O projecto de lei, que deve ser olferecido 
à apreciação ele all!bas as c~as ?~Cong-resso 
Nacional, destacara. das d1spo~tçoes sob~e a 
clespeztt publica, as verbas destmadas aos se· 
guintes serviços: , · 

a)· .Jm·os da divida publica consolidada ; 
li) Subsidio do Presillente e Vice-Preshlente 

da Republica e despezas com o seu trattt· 
mento.i 

c) Vencimentos dos ministros de estado i 
d) Subsidio dos senadores, c dos de~utaclos, 

bem como os vencimentos do pessoal dtts se
crctaritts das duas camaras, aJuda de custo de 
vindtt c volttt dos depuütdos o senadores ; 

e) Vencimentos. do corpo t.liplomtttico o con-
sular no cstrangmroi , . n Pagamento dos contractos. lmtos pelo ~s
tttllo com emprezas e companlttas, subven~lloes 
o outros quo derivem do contractos porJilitos 

e acabados em que a responsabilidade do Es
tado esteJa reconhecida e cuja despeza possa 
ser determinada annnalmento i 

g) Pensionistas e aposentactos,na fórma das 
leis em vigor e cujo direito esteja reconhe
cido e certa a obrigação do Estado i 

h) Consignações para o serviço da justiça 
federal, bem como para as secretarias dos 
tribunaes e juizes a cargo do orçamento da 
Uuião; 

i) Consignações para o pessoal das secreta
rias ·de estado, bem como para· o pessoal das 
repartições e instituiç•ões a cargo da Uniiio e 
cujos vencimentos estejam fixados por lei. 

Art. 3." 

As verbas destinadas aos serviços do ar
tigo antecedente constituirão despeza perma
nente do orçamento, entrando unicamente a 
cifra total no computo da lei para avaliação 
elas despezas publicas. 

Art. 4.• 

Sómente em consequencia de lei ordinaria 
poderão ser alteradas as verbas consignadas 
aos serviços do fundo permanente. · . 

§. !.• O Poder ExecuFivo, na proposta que 
en vmr, ann ualmPnte, a Camara dos Depu
tados, Jarit mençiio especial das rlespezas ao
crescidas a algumas das verbas indicadas no 
art. 2" da presente lei e pedirà o aunomento 
ou a inclusão da quantia. accrescida, do que 
o Poder Legistativo tomará conhecimento na 
occasiiio de formular o orçamento do futuro 
exercício. 

§ 2." Extincta a obrigação para o Estado, 
por qualquer motivo, o Poder Executivo darli 
disto conhecimento li mesma Camara, que 
excluirli, no projecto de lei, do fundo perma
nente, a quantia para tal serviço destinada. 

Art. 5.• 

Toda outra despeza, incluída na proposta 
do Poder Executivo ou decretada pelo Con
g-resso Nacional, constituirli o fundo varitwe! 
do orçamento o sorti submettida li discussiio 
por ministerios o, approvada 11 sua consigna
çito, Jbrmarli outros tantos artigos da lei da 
clespeza geml da Republica. 

·Art. ü• 

A receitrL geml dn, Ropublictt constituirti. 
ttssumpto de outm lei, que será proposta Mt
nmLlmente o om quo serão incluid11s tollas as 
!bnte.~ do reservtt, com cspccitictt<;úo dtt qtmn
tia orçada pttl'a cada uma. 
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Art. 7' 

No computo .da receih1 de cada exercício de
vera ser acceita a. cifrtt do rendimento do ul
timo exercício def!nitivtLmente Iic!llidndo, ac
crescentando-se-lhe unic..1.mente o proclucto 
orçado dos' impostos novamente creados, dos 
augmentaclos e daquelles que, por nova regu
lamentação dadtt no exermcio corrente, eleve
rem /l1zer augmentar tt cifra alcai1çadtL. 

§ 1. • Si, por qualquer circumstancia extrn· 
ordinaria, nlguma das verbttS dtt receita hou
ver solfrido modiflcttçüo sensível no ultimo 
exercício definitivttmente liquidttdo, o Poder 
Executivo fnra disto sciente ao legislativo, IHL 
smt proposta, justicando-tt, para ser tomado 
em consideraç•iio pela Cttma.ra dos Deputados. 

§ 2. o Os depositas dos bancos em lastro de 
omissões, bem como as rendas com applicttção 
especial que Jbri'!ll creadas, são excluídos da 
receittL e despeza.,qeml do exercício, passn.ndo 
a ter escripturação sepn.mlla .e especial. de 
cujo liquido niio é Ucito ao governo dispor 
sinão para os fins a que, por lei, houverem 
sido destinados. , 

§ 3.' Os demais tleposi tos recolhidos ao 
· Thesouro continuarão a ter escripturaçiio es
pecittl para o seu movimento, podendo ser 
app!icados á despeza publica os saldos que 
result~trem do encontro d11s entmdas e sahidtLS, 
lemdos os excessos das restituições <LO bttlanço 
do exercício. 

Art 8" 

Pam as ver•bas varia veis e cujtts consigna
~ües não forem sufficientes pa1·a o serviço 
decr·etudo, bem como part1 outr11s que accres
cer·em its previsões orçamen tttl'hLs, é crettdo 
um fundo de reserva, tUJnualrnente fiXttdo na 
despeztL o·eral e nue entmrá no compLlto "era! ,o '.1 o .. 
do orçamento. 

AI't. 9.0 

S[>menb dentro dtL ciJ'm votadtt para, este 
fundo poderiL o governo ttbril' creditas supple
m~nlares e cxtmordinurios para as verbas 
seguiutes : 

~Iinisterio do .rutel'ÍOl' : 
Soccorros pul.Jlicos. · 
Miniséer'io dtts RelaçGes Ext~riores : 
A.i udns de custo; 
Extru.ordina!'i~ts no cxtedor. 
Ministerio dn MtL!'inhtt : 

·Medicttmentos e uten;;is dos hospitaes; 
Soldo de o/Ilci11es e pruçaLs !'e/ormudos ; 
Munições de bocc11 parn. sustento e dieta das 

gunrniçues dos na vi os dtL armada ; 

Munições navaes para os casos fortuitos de 
avaria, naufrn.gios, alijamento de objectos no 
mar e outros sinistros ; 

Fretes por dii!erença de cambio e commis
sües de saque, tratamento da praças em por
tos estrangeiros e em estados onde não ha 
hospitues e enfermarias para despezas de en
terros; 

Eventuaes pelas passagens autorisadas .por 
lei, ajudas de custo e gratiflcações extraor
dinarias, tambem determinadas por lei. 
· Ministerio da Guerra : 

Medicamentos, dietas e utensis a praças de 
pret nos hospitaes ; 

Gr~tiftcaçües de voluntarios e engajados e 
premws aos mesmos ; . 

Etapas al!im da importancia consignada ; 
Forragens e ferpagens nos quarteis ; 
Etapas das praças invalidn,'l e soldo dos offi

ciae; e praças reformados ; 
Dietas, medicamentos, utensis e etapas dia-

rias a colonos ; 
Transporte de praças. 
1\linisterio da Agricultura : 
Garantias de juros ás estradas de ferro e 

aos engenhos centraes pelo que exceder do 
decretado; 

Cor1•eio geral. 
Ministerio 1la Fazenda : 
.ruros tla di vida interna fundada, quando 

for consolidada a divida fiuctuante ou for 
feita alguma operação de credito ; 

Juros da div1da inscripta, reclamados alem 
do algarismo orçttclo ; 

Feitio ele notas para a Caixa de Amor
tisação; 

Porcentagem da divida arrecadada e alem 
dtt cil'ra consignaua ; 

Dilferenças de c11mbio com a remessa de 
fundos partt o pagamento dos juros e amorti
sação dos emprestimos, bem como para os das 
a polices de juro em ouro ; 

Juros diversos e dos bilhetes do Tllesouro, 
além da consignação votada ; 

Commissues e corretttgens, alem da somma 
concedida; 

.Juros do emprestimo do colre dos orphiíos, 
reclamados ulóm dtL quantitL votada ; 

Juros dos depositos dtts Caixas Economicus 
e Montes ue Soccorro, si excederem ao credito 
votttdo; 

Rcposiç•üos o restituições reclamadas além 
dtts consig·naçües. 

Pttragmpho unico. Os creditas, de qu11lquer 
natlll'em, serão ttl.Jertos por decreto do Poder 
~x~cutivo, sob proposta do minis~I'O du. r~par
ttçtw pela. qlli1l cor•rer o servtç•o, ouvtdo o 
mini>tro dtL Jazondn e ttpproVttdo pelo Tribunal 
do Contns, pr·oposta em que este domonstt•nríL 
a necessidade do credito e as mzues do ordem 
pu l.Jllctt que aconselham tL meditla. 

I ., 
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Art. 10.· Nenhuma despeza ser·a iocluida mt 
lei annual do orçamento respectivo sem que 
tenha sido decretada em lei ordinaria. 

Paragrapfio unico. Si, depois de votado o 
orçamento geral da Republica, for decretada 
alguma lei que modifique as verbas do orça
mento, o Poder Executivo a.guardara que o 
Congresso designe fundo para sua execução. 

Art. 11. A proposta do Poder Executivo a 
camara dos Deputados, de que trata o art.3", 
§ 1• da lei n. 23 de 30 de outubt•o de 1891, 
deverá ser entregue a mesa da Camara, no dia 
da abertura do Congresso. . 

Art. 12. Revogam-se as disposições em con· 
traria. 

Camara. dos Deputados, 18 de agosto do 1892. 
-Bernardino de Campos,presidente.-Antonio 
.4.:el'edo, I• secretario.- Antonio Borues de 
Athayde Junio1·,•2• secretario.-A' commissilo 
de finanças. 

Requerimento de Antonio Augusto Pereira 
de Barros e Joaquim Raymundo de Lamare, 
residentes nesta capital, pedindo permissão 
para introduzirem um milhão de immigrantes 
procedentes da europa e possessões portu
guezas e hespanholas, no praso de 10 annos, 
com destino aos portos de Manã.os (Santarém), 
PlJ:~it, Maranhão, Parahyba (C1tbedello) e Ma· 
ceiO, pagando o governo pelas respectivas pas
sagens os preços que estabelecem.- A's com· 
missões de co!onisaç1lo e de finanças. 
. O Sr. 2" s~cretario lê e vai a imprimir. 

VIsto estar apomdo pelo numero de assigna· 
tnras, o segninte 

!'RO,TECTO N, 36 - 1892 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. !.• Silo dias de festa nacional e como 

taes Jeriados nas repartições publicas unica
mente os seguintes: 

- 24 de fevereiro, nnniversario da pro· 
mulgação da Constituiçü.o da Republica. 

- 3 de mn.io, anniversttrio dtt descobert11 
do Brn.zil. 

- 13 de mtüo, anniversario da libertação 
dos escravos. 

- 7 de set~mbro, anniversario cht !nele· 
lJendencilt. 

- 15 de novembro, anniversar•io da pro· 
clltmnçü.o da Ropublictt. 

Art. 2." Revogam-se ns disposições em con· 
traria. 

Saln. tlas sessões, I!) de ngosto de 1892.
U/urlrlino do Amrwai,-Jn,1o Pcd1·o.-Gil Gorr· 
lttl'L,-1'/wma::; O·r«.-Arrionio Baona.-Cam· 
pos Sat/cs. 

O Sr• Gon1ensoro-Sr. presidente, 
determinou V. Ex. que fosse ouvidn a com
missão de justiça e Iegislaçllo sobre o projecto 
apresentado pelo' meu digno mestre, senador 
pelo Districto Federal, relativamente ás or· 
dens religiosas. 

Como v. Ex. teve occasiilo de observar, 
hontem.no deba.te,mais de um orador aventou 
a questão de constitucionalidade. Entendi, 
portanto, dever pediL• a palavra para que 
V. Ex. fizesse com que o projecto fosse tam· 
bem levado ácommissilo de constituição, por· 
que assim, trabalhando conjbnctamente as 
duas commissões, melhor poderão attender as 
questões que possam occorrer no estudo do 
mesmo projecto e ás que possam aqui appa· 
recer no correr do debn.te. 

o Sr. Presidente diz que oppor
tunamente consultara o Senado sobre o re
querilnento do Sr. senador. 

Compttrecem mais os Srs. Gil Goulart, 
Nimt Ribeiro, Manoel Barata, Elyseu M<trtins, 
Rosa Junior•, Coelho e Campos, Domingos Vi· 
cente, Lapér, Joaquim Felicio, Joaquim de 
Souza, Ubaldino do Amaral, Generoso Mar·. 
ques e Rttulino Horn. 

Deixttm de comparecer por motivo justo os 
Srs. Catunda, Amaro C1walcanti, Almeida 
Barreto, João Neivtt, Virgílio Damasio, Mon· 
teiro de Barros, Braz Carneiro, Aristides Lobo, 
Erluardo Wandenlwllt, Rangel Pestana e 
Aquilino do Amaral; e sem causa participada 
os Srs. Theodoreto Souto, Firmino da Si!· 
veira, Joaquim Murtinho, Pinheiro Guedes, 
Esteves Junior, Ramiro Barcellos e Pinheiro 
Machado. 

Havendo numero legttl e approvada a acta 
da sess1lo anterior. 

o SJ.•. PJ.•el!lidente diz que, tendo o 
Sr. Gomensoro requerido que o projecto sobre 
ordens religiosas que foi remettido ti commis· 
silo de justiça. e legislação, seja enviado tam· 
bem li. de constituição; vao consultar o Senado 
sobre este requerimento. 

E' approvado o requerimento. 

ORDEM DO DIA 

O !Sr. 1,relilidell·te-VIlo se votar 
cm 2' discussão tts ememlas ao regimento in· 
terno. 

Por deliberação elo Senado a discussão fez
se por títulos. Si não houver opposiç.üo, sub· 
metterei as emendas 1i votação da mesma 
J'ormtt, salvo as dtuts que soffrernm impugna· 
~ii o; e mesmo poc·q u~ tts outras são quttsi de 
simples redacçiío. 

. ' 
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Não havendo opposiçiio, proce(le·se. com o 
·seguinte resultado, a votaç•1i.o por titulas. 

SiLo approvadas as emendas do titulo I •; 
SiLo approvad11s as emendas do ti.tulo 2•, 

salvo a sub-emenda do Sr. Virgilio Damasio 
á emenda do 11rt. 15. 

E' rejeitada a sub·emenda; 
Süo, successi vamente, approvadas, as emen· 

das dos títulos 3•, 4•, 5•, 6", 7 ', 8' e 9"; 
São approva·las as emendas ao titulo 10, 

solvo tt >Ub-emenclado Sr. Gil Goulm·t. 11ddi
tiva á emenda relativa ao artigo que trata da 
votação por escrutínio secreto sobre negocias 
de interesse particulll.r; 

E' approvada. essa su b-emenda; 
São, successivttmente 11pprova'Jas as emen

das 11os títulos 12, 13 e uitimo; 
São as emendas 11doptaclas pttra lKLSsarem 

ti. :Jn discussão. 
O Sn. ANTO:>IO BAllNA. (pela OJ•dam), requer 

1lispenstL de interstício pam tt 3" discussão eh~~ 
ementlas. 

Consult11do, o Scnnclo concede n dispens;t. 
Segue-se em 3• discussão, com as emendas 

approvadas em 2". a proposição da Camara 
elos Deput&dos n. 35, de 1892, orç•ando a des· 
peza do Ministerio das Relações Exteriores 
para o exel'cicio de 1893. 

Ninguem pedimlo a palavra, encerl'a-se a 
discussão. 
. Votam-se e são successivamente npprova
das as emendas. 

E' a proposição, assim emendada. acloptadu, 
para ser devo! vidtt á outrn camara, indo an· 
tes á commissão tle t•cdacçiío, para redigir as 
cmemlas. 

0 SR. 2° Sl!:C!tEl'.\RrD ]e e Ylte a impl'imir 
pat•a entrar ntt ordem elos trabalhos o se· 
guinte 

P.\JfRCEl! N. 145- 1892 

A conunisslio de justiç'a e legislaç,ão, a quem 
tili presente o decreto do Congresso Nacional 
dispondo· sobre tt percepção dos vencimentos 
dos magistrados aposentados e o tempo de sutt 
ttposentadoritt, <~ que n~gou Sttncção o Poder 
Executivo, tendo cliscordado sobre os fundtt· 
mentos do pttrecer que cumpt•üt·lhe dttr, en
'tende : 

Que, contenclo o decreto votaclo duas partes 
completamente distinctas, 11ma a quo se ttclm· 
va consig-nada no ttrt. I • e quo determinll. 
que : « o 11111giskatlo 11posontttdo tem direito, 
desde Jogo, it percepç•iio dos vencimentos que 
IIHl competirem, mostmndo-so quite cum a. Ftt· 
zendtt Nacional f]tmnto ao ultimo logtu• q uo 
exerci, as11lvo o direito cl11 mesmll. Jltzenclit, por 
q tmlquer 1h.ltll. porventura lut virln relctti va. 
mente aos impostos nãu prescl'iptos dos Jug1t· 

~m~uto 5- v. n• 

res ll.nteriores », e outrn. 11 contid11no art. 2•, 
que dispõe : « que nenhum magistrado sera 
a.posentado sem que tenha completado 30 
rLnnos de serviço publico, salvo invalidez 
provadtt em inspecção de sttude » ; 

Que cada uma desms pttrtes póde subsistir 
independente da outra, por tratarem de ma· 
teria diversa; ta.nto assim, que o mesmo de· 
creto teve o seu inicio no Senado contendo 
tão só mente a disposição do art. I", que, sendo 
uma medidt1. de justiça e equicj11de, passou 
sem impugnnçiio em qualquer dos ra.mos do 
Poder Legislativo, 11penas addicionando-se-lhe 
na Camara dos deputados, como emenda addi· 
tiva, a disposição do art. 2• ; · 

Que as razões de não sanc9ão, adduzidas pelo 
Poder Executivo, reterem-se exclusivamente a 
est<t idea additiva ao ttrt. 2' do decreto, e 
que, por serem procedentes, merecem 11 appro· 
vai;iio do Senado ; 

Que, nadtt tendo opposto o Poder Executivo 
ao ttrt. 1" 1!0 referido decreto, que connexi
dade alg·um<L tem com o disposto no twt. 2", 
niio deve ficar prejudicado pela recusa de 
sll.ncc;iio o pr•eceito nelle contido; · · 

Que no novo regímen governamental, que se 
inicia, incumbe ao Congresso, como ja o tem 
feito, estabelecer as nor•mas de proceder nos 
casos omissos da Constituição ; 

Que a C11rta Constitucional de 24 de teve· 
reiro nada dispõe sobre o caso vertente, e 
que por isso cumpre estabelecer precedente 
que obvie o inconveniente de ficar pre,judi
cndo um pro,iecto de lei de reconhecida justi· 
ç•tt e equid;tde,ou de alta conveniencia publica, 
quando se der a mesma hypothese occur· 
rente; 

Que no regímen àecahido,.quando o presi· 
dento de provincin negt1.va sancção á lei ou 
resolução approvadn pela assemblett provin· 
ci11l, voltava elln lt mesm11 assemL!Iltt e esta 
poditt modific.:tl·ll no sentido da.< ?"lt:r;c.< pelo 
p1·cside1llc alh<tJIIIIrt.<, e nssim adopt11da pOl' 
1lous terços tle ''otos dos membros da. assem· 
blea em reenviadtt ;w mesmo presidente, que 
11 sanccionava, ex·-vi do que dispunha o ttrt. 
15 dtt lei de 12 de agosto de 1834 (Acto addi-
cional) ; · 

Entende que devem ser approvadas as ra· 
zões de não sancç•ão, qtmnto ao art. 2\ o que 
sejt\ este eliminado do decreto, reenviando-se 
ao Poder Executivo, (lepois dos tramites le· 
gaes, o mesmo decreto, contendo tão sómente 
as disposi~·ões dos urts. 1• e 31 do pt·imitlvo 
projeeto. 

Tomt1. aind11 t1. liberdacle de lembrm• ao Se· 
nado a convenioncitt de ser· sujeito it vota~•iío 
cada um dos artigc,s do decl'eto, sepamdct· 
mente. pu.ra. vcl'iflcttr·se o clisposto no § 3" elo 
art. :·li dtt Constituil;itll. 

Sttltt dn~ eommis~üo.~, W do ugo~to de 18!12. 
-1'ava,·~·' }Jctslos, 
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, Disco1•do do parecer supra, porque confor
mo-me com a.s r•nzões de niio suncçiio e não 
aceito lt doutrina. rela.tiva a divisibilidade 
das disposições do projecto não sa,nccionudo.
Campos 8<ttlcs. 

Discordo do parecer, por entender sem cabi· 
mento as razões que constituem fundamento 

· ao voto opposto ao projecto de lei .appro
vudo em amba.s as casas do parlamento. 

Discordo, l1inda, porque a Constituição não 
autoriza o cliso de separação da.s ma terias con
tidas cm um projecto de lei não sunccimmdo, 
pura o fim tle sei· aceito em parte e rc,jeitudo 
em outra parte, não podendo ser invocado 
ad instm· o qur. consentia a lei de 12 de agosto 
de 1834. 

· Si tal meio pudesse ser ensaiado, enten~o 
não ser esta a Jorma a. adoptar-se, mtus 
sim por umtt indiettção apresentl1dtt ao Con
gresso, l1fim de ser resolvido a tal respeito. 

E' este o meu parecer.-Gomensoro. 

C'lanedo, Paranhos, Santos Andrade, Luiz 
Delflno, R!lmiro Barcellos e Julio Frota. 

Abre-se e sessão. 
E' lida, posta em discussão e sem debute 

approvada tt acta da sessão antecedente. 
Comparecem durante a sessão os sete seguin

tes Srs. senadores: Gil GouJart, Cruz, Braz Car
neiro, Joaquim Murtinho, Pinheiro Guedes, 
Ubaldino do Amaral e Raulino Horn. 

Deixam de comparecer, por motivo justo, 
os Srs. Gomensoro, Catunila., Amaro Caval
canti, Almeidil Bnrret.o, Monteiro de Barros, 
Virgilio Damasio, E. Wandenkolk, Aristides 
Lo!Jo, Rangel Pestana e Aquilino do Amurai ; 
e sem cttusa participada os Srs. Theodoreto 
Souto, Generoso Marques, Esteves Junior e 
Pinheiro Machado. 

0 SR. I 0 SECRETARIO dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
Esgotadas as ma terias da ordem do dia, o 

Sr. presidente designa para a ordem do 
dia 20: DUilS authenticas da eleição senator•ial a 

in· que se procedeu no estado de Minas, nus 3• 
secçiio da cidade de Bocayuva e I' de S. Gon

no ~alo de Sapucahy .-A' commissüo de consti· 
tuiç,ão c 11oderes. 

3' discussão das emeildas ao mgimento 
terno do Sena do, o1l'erecidas pela mesa, 
parecer n . 142 de 1892 ; 

Trabalhos de com missões. 

Levanta-se l1 sessão a 1 1/2 hora da tarde. 

78• sessã~ em 20 de agosto de 1892 

PJ·e,;ic/cncict do s,·, P>·wlenlc de Jlumcs 
( vicc·}JJ'Csirlenlc) 

SU:\IMAltlO-Chnmndn-Laiturn o npprn\·n~:~o cln nc~n. 
-EXI'IWI!·:x·n:- Pnruco1'- JJiscua•su 1lo sr. l.npot·
Onui·::.J uo m,\- 3n lli~cu!'sii.n 1lns owoudus no l't>g-i
monlu int·"l'llO do ~eundo-DH:iCHI'i•iO e OIIWIHius do St•, 
AlllOI'ÍC•l Lobo- üi~r.III'SOH 110 Sr. nu UoHinr·t I! Au;o .. 
rico J.oho- gncol'l'nuwut.o dn dh1cussàa·- Vutar:.ü.a
t.h•do:ll do din pnt•o. 2~ do cort•outo. 

Ao meio dia comparecem 32 Srs. senadores, 
a saber: Prudente de Moraes, João Pedro, 
Antonio Bucna, Thomaz Cruz, Francisco Mu· 
chudo, Soustt Coelho, .Tollquim Sarmento, 
Nina Ribeiro, Manoel Bamttt, Cunha .Junior, 
Elyseu Martins, Josú Bernardo, Oliveira Gal· 
viio, Joiio Nei V!L, Firmino da Silveirtt, Missius 
do Gusmão, Tavares Bastos, Rosa Junior, 
Coelho o Ct1mpos, Domingos Vicente, La.per, 
Su.ldnnlm Mttrinho, .lonquim Fclicio, Americo 
LolJo, Cttmpos Sttlles, .Joaquim do Souza, Silva 

Requel'imento de Maine, Alllictos & Bezerra, 
pedindo diversos ftwores para a construcção 
de um:t vüt duplil de um metro de bitolla 
parn. o serviço das passagens e mercadorias, 
lle Sa.popemba ao centro da cidude.-A's com
missões de obras publicas e de finanças. 

0 SR, 3° SECRETARIO (servindo de 2°) lê e 
vae il imprimir para entra!' nu ordem dos 
trabalhos e sero·uinte o 

PA!lECilR N. 1-113 DE 1800 

O Dr. Sebastiiio José ~pinoltt d.e Athayde, 
medico adjunto do exercito ne.~ta guarnição, 
pediu ao Congresso um anno de licença, com 
ou sem vencimento, para ir iL Europa aper
feiçoar seus estudos cirurgicos. 

A Cumara dos Srs. Deputttdos, pela propo
sição n. 32 deste anno, concedeu-llt'a sem 
vencimentos. 

Parece it pt•imeira vista que se truta de con· 
ceder umtt licença sem g'l'l1Vttme para os co
fr<s publicos. 

Mas assim não ó. O [I. Viso circular tlo Mi
nistcrio do. Guerra de 10 lle março de 1891 co
gitou dtt especio e a commissiio de marinha e 
gucrt•tt pede liccll('tL pura trunscrevel·o: 

«Xlinisterio dos Negocias dtt Guer•ra-lUo de 
.Jtmeiro, I G de mar1,,0 de 1891-Circnlilr-Tendo 
o inspector gemido serviço saniturio tlo cxor• 
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cito representado a inconveniencia que re· 
sulta da concessão ue licença aos meuicos nd· 
juntos, pois que, não tenuo elle~ substitutos, 
torna-se em taes casos necessar10 nomear ou· 
tros para exercerem as commissües de que es· 
tiverem incumbiuos, o que importarei augmen· 
to de clespe::a, que o orçamento nao comporta, 
o Sr. generalissimo Presidente da Republica, 
manda declarar, para conhecimento e execu· 
çfi:o, que fica p1·ohi/iida a concess<1o de taes li· 
cenças, e que os adjuntos que as solicitarem 
;;erfi:o dispensados do serviço do mesmo exer· 
cito.» 

A commissiío de marinha e guerra está de 
inteiro accordo com a doutrina do a. viso supra; 
mas o Senado resolverá como entender na sua 
alta sabedoria. 

Sala (las commissões, 20 de a.gosto de 1892. 
·-CtcnhCt Junim·.-Rosa Junio1·.- SiivCt Gane· 
elo, -Joaquim Sm•mento .-OlivciJ•a Gctivtio. 

o Sr. Lrtpét• - Sr. presidente, só 
llontem i tarde pude ler o extracto do dis· 
curso pronunciado pelo nobre senador pelo 
Districto Federal, e nelle encontrei referencia 
a um aparte· meu feita por uma fórma incor· 
rect11, indubitavelmente por não ter sido bem 
ou v ido pele tachygra.pho que tomou as p1tla· 
vras 

E,' assim que S. Ex. tratando das oontli· 
çües de inferiori(htdo da .trabalho do~ chins 
em relaçíio a outros tra.bl\lhadores, tl ve oc
câsião de dizer cousa diJferente do que aqui 
vem. · . . 

Diz aqui. (L8.) E' uma inconsequencm do 
v. Ex. O negro e superior a muitas das raças 
européas quanto ao trabalho. 

Ora, Sr. prcsidon~. propunha-me 1\ d.iz~r 
cousa inteira.mento dtlferentu. A propos1çao 
tal qual estit. póde revelar n.Jgur.:, obsccn
mento de espírito de minha parte. ou SitUdarle 
de uma mstituiçíio que desapparcccu e pela 
qual níio quebrava lanças, com quanto o 
modo por que se fez a emancipação níio 1bss o 
mais regulir para a organisnçíio do tm~alho, 
ainda hoje perturbado e reclamando tmpe· 
rioso remedia. s. Ex. tratando do vicio organico do chim, 
releria-se a sua musculatum, contestando 
·t s Ex. disse que nesse caso era prefe
~iv'ei o trabalho do i!ldividuo dptado de .m~is 
ibrte musculatura. D1sse que, s1 o que (l!stm· 
n·uia o tra.ba.lho era 1t muscultttura! o negro 
~eria melhor do que o branco ele mmtas mças 
ouro pilas. 

Faeo tt t•ecla.maçüo para que fique nos an· 
naes 'o não se possa cm . CJ).Utlquer tefl?.pO lan· 
ç·tl'-IUO uma consurtt lllJUStu., o pt·ec!so mos
t;•ttr que nfi:o foi proposiçíio minha !an~,a~la no 
cttlor da discussiLo e de quo dopo1s qu1zcsse 
recuar. 

NiLo e tanto uma reclamação de occasião. 
porque em tempos idos, Sr.presidente,quando 
ilz parte da antig11 assembléa . provin· 
cial do Rio de Janeiro, em 1885, tratando do 
trabalh.o livre e das vantagens que delles po· 
diam advir, e encitando os poderes publicas 
do Rio de Janeiro a emprehenderem trabalho 
nesse sentido, apresentei estatísticas dos tra· 
balhos de uma colonia livre que se havia 
fnnrlado em Cantagal!o, pertencente à 'fa
zenda do Sr. Antonio von Erven, lla mais de 
20 annos, em que se revelavam as grandes 
vantagens do trabalho livre ser\·ido por co· 
lonos açorianos, sobre o trabalho do escravo. 

Dizia eu, entre ~utras couzas, nos segUin · 
tes trechos, depms de fazer a referencia do 
trabalho de um certo numero de trabalhado· 
res livres da Madeira, com contracto de par· 
ceria deduzida a porcentagem dos lucros que 
elles oifereciam. por sua quota parte, bem 
como do fazendeiro. 

«De anele em rela~.ão ao capital que repre· 
sentam as terras e cafezaes 27:000$. uma 
re~cla !?ara ~s colonos de 23 •r. e para o pro
pr16tarJO de 30 'Too em relaçíio a renda total 
de 53 •r. como ja se viu. 

Isto ci calculando o preço do alqueire de 
terra a 300$, e a planta de café a 300 rs., 
como e de pmxe em Cantagallo dá uma re· 
ceit11. d~ 53 'I• do capital empregado, toda a 
estat1stwa de tres annos consecutivos · mas si 
fizermos twultar o capital, dando i tera o va
lor de 400$ e ao café o de 400 rs. ,montará elle 
a 3ô: 000$, dando ainda assim uma renda de 
40 •r •• da qual 17 '1• pertencem ao colono e 
23 '!• ao proprietario». 

Isto era o resultado do trabttlho de tres an
nos de um certo numero de lltmilias. Depois, 
completn.va o trdbalho escravo Jeito na mesma 
prcporção elo trabalho livre, e dizia em re
laçao ao trabalho de 80 escravos o se"uinte 
~0: o 

«Q producto liquido da colheit!lo dos 8o 
esc~a vos no valor de 33: 382.~002 dá um pouco 
mats de lô •;. de cttpital CUJlt renda lhe deve 
ser ttttt·ibuida. » . 

Cumpre-me notar que no numero das 37 
pes~oas que. figuram nas 14 fu.milias da co
lon!a do. Sr. Antonio van Erven deve-se in· 
c!Ull' lllltiS d~ metade de crianças de 15 annos, 
as quues nuo podem dar o mesmo trabalho 
q)-1e os 80 escmvos t?dos adultos, o que fi1Z 
m n da tmgmen ta r ma1s as vau tagens do t,ra~ 
ballip dos colonos do Sr. Antonio van Erven. 
. V e, portanto.? Senado quanto eu jti apre

cuwa a excellcnc1r, elo trauttlho livre sobre o 
tr•itbalho cscrn.vo, de muneir11 a computar a 
renda diJ trabalho livre em muito mais do 
que~ :onda do tmbalho escmvo em identicas 
cond1~ues. 
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Mais adeante dizia eu (18): Substittmm-se as seguintes pttlavras do 
«Vê-se que este resultado corresponde a art. 7" do titulo addicional (agora 9•) : em· 

16 "/, do capital empregado; tlc:tndo sa.liente qwmto o Senado 1uio rcs•,l-ver o co11travio; por 
a di1ferenç:t colossal que ha de um lado para estas outras: não lhe sendo applicavel a llis
o trabalho livre e do outro para o trttb~tlho sição do art. 78. 
escr;wo, sem ter em conta os cuidados e tenaz Saltt das sesssões, 20 de <tgosto de 1892.-
vigilancia que reclama esta ultima.» Awcrico Lobo. 

Estou, • portanto, livre, Sr. presidente, de 
se me attribuir um intento de corl'igir um Süo lidas, apoiadas c postas conjunctamente 
<tp~trte que ellectivamente tivesse dado com em discussão. 
idêa contraria ás minhas. 

No geral, não podia deixar lle attribuir ao O ~P., GJ.!,, Gour,ART imd·pugm~, et~. htrglts 
negro, vicio que se encontram em todas as constdet açoe~. as emen as ollereet as pe o 
raças. Em relação aos europeus, lut bons e ~r: . se?al~or do estado de Minas Gert~es e 
mitos dependendo da índole, ellucação, cir- ,JU~~tt!ca aquellas que ~m n~me da mes,t do 
cumstancias da terrtt e economilt publica, Senado submetteu a dehbraçuo deste. . 
em1im, de uma multidão de Jactares que 
existem em todtt a parto e tlomimtm em toda 
a humanidade. 

Fim~, pot•tanto, salva tt minha intenr;ão c 
Ii vre de qtmlquet• ceusm·a que pudesse mo 
advir de semeluante tlparte. 

Fa~o esta explica~:iio p<tm que fique nos 
annaes, c sit•va p<Lm em qualquer tempo 
salvar-me da censura. Creio que não me tiz 
ouvir bem, razão porque deu-se o engano, e 
sinto que não esteja presente o nobre senador 
pelo Disti'icto Fedem!, a quem estimaria 
atlirmar que deli e não depemle absolutamente 
a iitlta, e sú ter1L vindo de mim c mal enteu
didp pelo t11chig;rnpho encarregaclo de tra
balho. 

ORDEM DO DIA 

EntPam em 3• cliscussão as ememhts ·do re
g·imcnto interno elo Smin.do. 

O Stt. A~mnrcn Louo ju~tiflen. ~ Jn;J.nlln. i1 
nlBSa ns spg·ui nte~ 

Suppt·illlii·Se o art, 80 e seu ~uiJstitntiro 
accrescentc-se n.o substitutivo do art. SI. 

Niio RÜ.O ndmi~siveis pro,jcctns relerentes ú. 
concessão de pensões, remissüe~ de dividas, 
licen~M, relbrmas, aposentadorias o ,lubila
ç:ão ou melltDl'ÍIIS, sem pr·óvio requerimento 
dtt ptnta interess;ula. 

Accrescentem-~e a~ sep;uintes palavrns ii 
primeirn. pn.rte do~" lll't. sal•stitutivu do ti
tu lo-Dn. votação: 

E a. vot.tt1;iio por esbrutin i o sccmtu su mts 
clcit;Lics tJn, mcstt c tlus commisscies. 

Suppt•imam-so a. :<cgunua. p:Lt•l.c do rlitu 
substitutivo e 11 wb cmeucht t•espcctiYiL (Gil 
Goulart),. 

O S.t•. Americo Lobo-Sr. prc· 
sidento, como <t outm vez que iltllei sobre o 
assumpto, nilo tenho senão q nc louvar o tl'a· 
b:1lho dtt mesa na elabomçiio tias emendas que 
oJ!'ereceu ao nosw regimento. 

Entretanto, est~tnllo em alguns pontos cm 
di vergencia com o fJUe passou mt 2• discus
siio, vcnho,com todo o acatament.o p:w:t com tt 
mesa, revelai-os, esperando que o Semtdo sej11 
attento ás poucas palavras que vou prole· 
l'h'. 

N<t~ emendas que pass:tram em 2" discus
são, vqjo um artigo, euj<L eliminação pro
ponho. E' o art. 80 e o seu substitutivo. 

Diz ellc: «Nenhum proJecto ou indicação 
se admittira no Senado, si não tiver por fim 
o exercicio de algunm de suas attribuições.» 

A' redacção do art. 80 do regimento pri· 
mi ti v o é preferível a disposiçilo do artigo 79, 
que está bem compendiado ·pelo projecto da 
mesa; m:ts o que a mcs;t propoz no substi
tutivo <t.t.l n.t•l;. 80 não me parece muito ra· 
sn:1vel, pnrqne não 1111. nenhuma indicação ou 
]Jmjeclo que tenha JlOl' IIm o cxercicio ele 
;L!g·nmn. das nttt•ibui~<ics do Semúlo; niin. tn· 
tlu~ n.~ indica<;iies, todas as pt•opostns, todos 
os projectos aqn! ttpre~.entu~os devem ter_p9r 
fim o bem pu bltco; nus nuo usamos, smuo 
accidentalmente, do nossas attribuições. 

Entret<tnto, deste artigo, púde-se seguir 
q uc podemos legislar somente pa!'lt leg·is
lu.rmos 

Supponho que não é o exPrcieio de nossas 
attribulç1ies que nos auctoristt a Jeg·isltw, 
qu:tndo este não o senii.o o meio: o Jim ó 
servirmos, ;tttendermos ás necessidades pu
blicas. 

Por isso, por não tlc<ll' ütl equivoco. pro· 
ponho tt snppressiio do ttrtigo, porque :t 
r.lispusic;iio pri mi cil•tt esti1 eompend iadn. nas 
emeudas du at·tigo u.utot•iot', (l pot'CJUC u sub
,:ti tu ti \'LI u:'i. aos tlcLus do Senu.du um titn que 
coustitt!IJ como q uo umu. clcfot•nut~;iio de nos
sas attt-ibuiçõcs, parecendo que, pelo que est;i 
c>ct·ipto, nós leg·i:>ltlmo,,: só 11elo go>to do le· 
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gislar, só para us11rmos de noss11s attribui~·ües. 
E' uma couslt que escapou á mes:t. 
Ao nrt. 81 proponho umn emend:t com

plementnr. 
A mesa, no Jouvnvel desejo de defender os 

cofres publicas contra o~ pedidos de cotl· 
cessii:o de pensões, de rernissii:o de di vi
das, etc., obrigou essas concessões á votaçii:o 
secreta. 

Seguindo o pensamento da mesa ,tanto quan
to se me affigm·a razoavel, proponho que se 
accrescente ao artigo o seguinte (le): 

« Nii:o sii:o ad'missi veis pro.;ectos referentes á 
concessão de. pensões, remissões de dividas, 
licenças, reformas, aposentadorias e jubilação 
ou melhot•ias, sem prévio requerimento da 
parte interessada.» 

Não estou muito certo no modo como se 
propõem estas leis entre nós, mas parece-me 
que não devem sel-o c:c-officio, sem interven
çii:o das partes. 

Nesta snpposi~•ão e que otrereç•o urna emen
da determinando que nenhum projecto de in
t.eresse particular se apresente aqui sem que 
sejn. n. requerimento da parte, porque esttt 
póde, conscia de que não tem direito, não 
acceitar n medida e nem tão pouco solici
tai-a. 

Sendo assim, por que havemos nós de tratar 
de pretenções particulares,sem reclamaçii:o dos 
interessados? 

Agora chego ao ponto de di vergencia em 
que estou com uma emenda dn mesa, que ~ 
a constante do art. 2• do titulo-Da.~ 'llDict(:IÍes 

-quando diz que a votaçiio por escrutínio 
secreto ter:'t Jogar nas eleições, etc. 

Esta phrase me parece vaga de mais,porquo 
nós aqui nii:o só nos elegemos como trn.tnmos 
de elei~·ües de terceiros, isto é, verificamos po
deres. 

Proponho, portanto, que a I" parte deste 
artigo se complete com estas palttvms (18): 

«E a votuçiio por escrutínio secreto, só nas 
eleições da mesa e das commissões.» 

Pot· esta fllrma, desapparece o vago da ex-
pressão. · 

Tambem proponho a eliminaçiio llit 2• parte 
<lo mesmo artigo, que diz «e nos negocias ~e 
interesse particular,como siio: pensiles, remts· 
sües de di vidas, licenç•as a I'Linccionnrios publi· 
cos, reformas c aposentadorias, jubiluções e 
outt"as de i:,:nal ntttll!'eza.» 

St•. pt·esidente. seg-undo n. emenda offct•a· 
cicla pela mesa a esta 2' parte, nilo se tt•n.to. 
de uma proposiçilo, como se diz, taxativa,mns 
exemp!itlctttiva. 

Nós stthemos que as leis e resoluções pode.m 
ser priv,tdas ou publicas; siio puiJJicas quando 
interessam todtt a communhão, mn.s são pri
vadas quando se t•el'et•em u.os indivíduos, ús 
corpom1;1ies, ás cilllltles e mesmo aos es· 
lados. 

Muitas vezes hnverá difficul<lnde para sa
ber-se si n questii:o é privada ou si é publica, 
pat•a que tenha logo.r a votaçiii.o symbolica ou 
por escrutnio secreto ; e, muita~ vezes, como 
dizem os escriptorcs, os projectes sobre inter· 
esses pn.rticulares envo11rem ou decidem di· 
rei tos ou interesses de ordem .indiciaria, isto 
é, não são puramente legislativos, como os 
projectos que se referem it quesWcs de futuro 
o a creaQües de regras geraes. Uma lei parti· 
cu lar .pode otrender a terceiros. 

Ora, si a questão de interesse privado póde 
tomn.1• essa amplitude, é abranger até o es
tado A ou B; e si, no interesse privado podem 
estar comprehendidas as companhias, os privi· 
legios e as obras publicas, devem ser olJjecto 
de grande pomleração. 

E então, por que recorrermos ao escrutínio 
secreto, isto e, pot' que f'ugirmos á nossa ra
sponsabilidade? 

O interesse pri vadô, como já di~se, não é 
evidente, confunde·se muitas vezes com o in
teresse publico, toma até suas l'úrmas. suas 
apparencias,e vice-versa,de sorte que,se trium· 
phas~e a innovação. teríamos muitas vezes de 
secretamente decidirmos de interesse publico 
onde ate não houvesse sombra de interesse 
privado. Sim; teríamos de deliberar m11itas 
vezes sobre negocias do interesse do paiz, por 
estes meios inquisitoriaes, sem responsabili
dade do voto, sem consciencia, perdendo-se 
tudo no vago do desconhecido. 

Por isso proponho a suppressão desta parte 
da emenda e, como consequencia; a suppres
siío da outra sob emendtt, do honrado senador 
pelo Espirita Santo que tbi vencedora na ui ti· 
mo: vota<)lio. 

Nilo comprehendo como se possa querer 
votaoii:o secreta, que parece um meio de 
illudir-se a responsabilidade que cada senador 
deve ter de seu voto; aqui nii:o deve haver 
mascat•as; o voto deve ser descoberto e este 
nüo se dá nas votações por espheras, propostas 
sob capa de trn.tar-se de interesse privado. 

Minha doutrina e.>tá de uccordo com os 
principias hodiernos. Nüo devemos sacrificar• 
os principias pJr etfeito de terror panico de 
despezus: o Congt•esso dos Esbdos·Unidos des
pejou torrente de pensüe~ depoi~ d:t. gu.e~ra de 
seccessão; et•a uma espeCte de 11lstrtbll1çao pa· 
trioticn, inspiradtt pela Jraternidade e pelo 
espirita democrt\tieo, porque nós toclos sabemos 
que esse a o característico das democracias. 

Elias silo mais c:trns do que as tyrn.n nitts. 
O despotismo é egoísta e vive isolado; a 

democracin., tto contt•nrio, é a fmternidnde, é 
:t ti1milin. estellllida ti nllçiio. E vnmos nús 
oppor it manililsta~•iio ou no abuso de tü.o 
gmndcs sentimentos, o rlique do mysterio, 
qtw H1z com que muitlls vezes niío se 
tome em considcrn~ão nquillo que.ó um di-
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reito evidente, ou aquillo que é de interesse 
publico?! 

Não posso, portanto, de fórma alguma, 
concordar com a proposta. 

Que quer dizer n votação por esphems 1 
Uma profunda revolução nos nossos cos

tumes e que póde até ser inconstitucional, 
porque o art. 32 da Constituiç•ão diz que o 
Vice-Presidente da Republica serit quem pre
sida o Senado. onde terit o voto de qualidade. 

Comprehende-se que o presidente do Senado 
deva recommendar-se, não só pelo cumpri
mento dos seus deveres, como ainda pela 
temperança de seus actos. 

Desde que excluirmos o escrutínio secreto 
dessas votações, o presidente do Senado pude 
manter o seu voto de qualidade, seu voto 
decisivo. 

Ora, o que compete ao presidente do Se
nado, r.ambem não compete ao seu successor 1 

0 SR. COELHO E CAMPOS- 0 presidente do 
Senado, Vice-Presidente dn Republica, não 
tem outro voto sinão o do desempate, pela 
Constituição. Não é senador. 

O SR. Ammco Lono- Não tem voto como 
senado1•; concordo, e por isto elogiei muito o 
voto do Senado, resolvendo a questão levan
tada outro dia, a de dar ao vice-presidente 
do Senado, que substitue o presidente, mas 
que é membro do Senado, voto nas votações 
dos dous terços, e nas rle cscrútinio secreto. 

Mas a Constituição não restringe odes
empate, e acho que se eleve ampliar o direito 
que tem o presidente do Senado ao seu sub
stituto. O Vice-Presidente da Republica tem 
o voto de qualidade e serit substítuido ·nas 
suas nusencias e impedimentos pelo vice
presidente. Será substituiclo ó a phrase. 

Leio a Constituição, no art. 32: 
« O Vice-Presidente da Republica serit pre

sidente do Senado, onde só terá voto de qua
lidade, e serit substituído, nas ausencias e 
impedimentos, pelo vice-presidente eht mesma 
camara.» 

E' clara n disposição constitucional, e para 
que a desigualdade com que se quer tmtttr o 
Vice-Presiclento da Republica o seu successor? 

O vice-presiden te do Senado tem voto como 
qualquer de nós, nas votações tios dous ter
ços, porque nisto não póde haver duvida, 
assim como tem voto individual nas votações 
de escrutínio secreto. 

Assim, digo, si nas votações symbolicas, 
o Vice-Presidente da RepublicO. tem o voto 
de qualidade, porque não dnl-o tambem 
ao seu substituto ? Sim, passando a emendn. 
Lla mesa, porque o interesse publico estA liga
do ao interesse particular, o vice-presidentc 
do Senndo vae ter o seu voto antecipado, por
tnr!Jnntlo todo o apparelho, todo o mecanismo, 
porque devo-lho sol' reservada esta liberehtclc, 

de usar de seu direito constitucional com 24 
horas de antecedencia, nos casos de empate. 

Alilm disto; Sr. p1•esídente, foi apresentada 
pelo honrado senador pelo Espirita Santo a 
sub-emenda declarando que um pro,jecto em
patado duas vezes fica consideraefo rejeitado. 

Mas o voto de Minerva sempre fbi prescri
pto em flwor de certas causas dignas de apre
ço; e si em outras questões, em outras appli
cações do direito, que entendem com a liber
dade humana, o voto de Minerva é assim 
praticado, por que havemos de estabelecer o 
contra.rio em nossas decisões e supprimiremos 
o desempate constitucional ? 

E', como digo, umn perturbação, uma revo
lução no nosso systema, e demais.uma offensa 
it Constituição, que claramente determina 
que o vice-presidentc ·do Senado tem o voto 
de qualidade, como tem o Vice-Presidente d11 
RepulJ!ica, quando o preside. 

Jil disse, outro dia, que a funcção tio vice
presídente do Senado e tfio delicadn, que ella 
legitima todas essas limitações de direito que 
porventurn se adoptem. · 

Podemos considerai-o como um guerreiro 
armado para todas ns lutns, mas sob condição 
de não fazer uso ele sua. for~a . 

Outro ponto tambem em que discordo dtt 
mesa e o que se refere as sessões secretas. 
Entendo que às sessões secretas em que o Se
nado e ramo do Poder Executivo, não se ap· 
plica o art. 78, principalmente na sua segunda 
parte. 

03 auctores da sessão secreta legislativa 
ficam incognitos e o Senado resolverá si deve 
ou níio continuar secreta ou publica a sessão, 
si deve haver sigillo, si deve Jazer desappare
cer todn t\ chtnelestinidnde. 

Mns este art. 78, que t•efere-se tão sómente 
ás sessões secretas, voluntarias ·OU legislati
vas, constitue excepção. Sim, porque o Con
gresm Nacional deve ter sua responsabilidade 
clara o manifesta, deve ter deliberações publi
cas ; nfi.o podemos compreliender como deixe 
de echo»r Jôra o que aqui se pnssn; não se póde 
conceber um congresso de discussões secretas. 

Nessas deliberaç•ões geraes ou communs, só 
as vezes por uccidente se 1i.tz necessarin a ses· 
são secreta. · 

Quando o Senado,porem,procede como ramo 
do Poeler Executivo, isto e, quando app~ova 
ou reprova as altas nomeações feitas pelo 
Presidente da Republica, nüo e passivei que 
essa sessão governamental se torne popular; 
seria um principio de anarchitt que o neto 
governamental, quo ó de consciencia e deve 
ficar innccessivel, se torno publico em sua 
gestação. 

Depois, lm dcsigualtladc, porque, si no caso 
ele reprov~trem-se duas nomeações, si se man
thtr publicttr os motivos de umtt sómcntc, ha
vePiL iniquidade. Niio comprehendo neto de 
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gabinete na praça publica e por isso não com- O resultado da segunda discussão parece 
prehendo que uma sessão dessas deixe de ser ter ferido a Constituição, porque fez res
secreta. valar as votações do Senado para a clandesti-

Sento-me pedindo a mesa, com quem sem- nidade. quando neste ponto sigo os· põsitivis· 
pre estou al!iado, desculpa por me ter sepa- tas: a condição da vida actual ó viver ás 
i'ado della nestas duas questões. claras e votar as claras. 
~Quanto a pri~eira, proponho a substitui- Ninguem mais pedindo a palavra, encerra· 

çao de· um art1go em que parece defor- se a discussão. . .. 
mar-se a natureza do Senado. . 

Na f<irma do regimento, .. votam-se em pri
meiro 1ogar, com o seguinte resultado, as sub· 
emendas e emendas olferecídas pelo Sr. Amé-
rico Lobo. · · 

Quanto a segunda, creio que haverá con
fusão e arbitrio entre o que se deve conside
rar de interesse individual e de interesse 
publico. Diz a émenda da mesa : Em regra 
terá Jogar a votação symbo!ica... . E' rejeitada a emenda suppressiva do art. 

Logo, minha emenda estli ele accordo com a 80 e do seu substitutivo. · 
mente da mesa, e dentro de seus intuitos . 
. Demais, vencendo·se a votação secreta, fica E' approvada a sub-emenda additi.va a 

á mesa o arbítrio de determinar votaçüo.se- emenda ao art. 81. 
creta sob capa de interesse privado. . Silo successivamente rejeitadas a emenda 

Ainda ba pouco aqui se discutiu si a es- additiva ú, I" parte do art. 2• do titulo sub· 
cola de machinistas do Pará era ou nüo stitutivo do titulo X da-votação; asu!J..emenda 
local. supprPssiva da 2" parte dest.e artigo e da 

Em uma lei complexa, como separar um as- emenda additiva do Sr. GilGoulart ao art. 6• 
sumpto que tenha côr local de outro que do mesmo titulo, e a emenda substitutiva do 
tenha côr estadoal? · art 7. • 

Estamos constantemente a fallar contra a 
antiga centralisação e ella continua, porque 
até boje não houve sinão tentativas de fede
ração. Muitos dos governadores não teem o 
sentimento da federação e deixam de crear 
instituições que decorrem da Constituição, as
sentindo no que faz o governo central. 

Por que? Por que os costumes ainda não es
tão Dados, porque não ha o sentimento da 
autonomia, que se devia revellar principal· 
mente nas leis. Ainda ha pouco o Congresso 
foi accusado por nãó ter legislado sobre minas, 
quando as minas pertencem aos estados, e só 
nos cabe legislar sobre a policia dellas. 

Neste ponto minhas opiniões süo muito co
nhecidas: sou uni ta rio em relação a propriedade 
da Federação e estou certo de que, hoje ou 
amanhã, o que se fez contra o interesse pu

. blico ha de ser revogado. Uma das causas d!t 
baixa do cambio foi a distribuição da proprie· 
dade nacional. 

São I!Jlprovadas em 3" discuseão as emendas. 

O Sr. Presidente- A meza vae 
tratar de redigir as emendas e fazer a canso· 
lidação do regimento, que depois será su!J... 
mettída á apreciação do Senado. 

Esgotadas as materías da ordem do dia, o' 
Sr. presidente designa para. a do dia 22: 

2' discussão do projecto n. 35, de 1892, re
vogando os decretos n . 169 de 25 de abril' de 
189l,n. 805 de 29 de abril do corrente anno, e ·· 
a ta bella annexa ao decreto n. 1327 D de 31 
de janeiro do anno passado, na parte que es· 
tabelece a taxa de 5$000 para as facturas· 
consulares; 

I" discussão do projecto que altera as dis· 
posições relativas aos dias feriados de festa· 
nacional. 

A Constituição olhou para os estados como _ Levanta-se a sessílo its 2 1/4 horas dil. t11.rde. 
verdadeiros pupillos, como filhos não em~tnci· 
pados, e a cada instante temos de votar i'un· 
dos para elles: ora é o estado do Piauhy que 
reclama subsidio , ora ó outro que pede 
auxilio. 

Isto é interesse publico ou pat•ticulu.r•? 
Para estes casos, deve ou não haver vota

ção secrettt 1 O estado nüo tem o direito de 
saber quem negou ou quem deu auxilio? 
Pôde o Senado cobrir-se com esse veo myste
t•ioso com que se procede no jury 1 

Não, Sr. presidente, somos, como disse já, 
embaixadores dos cstttdos o qtmndo sua ctn1sa 
fur• aqui pleite1tda, devemos Ji·ancamento de
clttraNJOS. 
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79• sess[o em 22 de agosto de 1892 

Presidencia do St. Prttdente da Mo1•aes 
(oicc·pl"esirlente). 

SU!\I:\!AH.CO-Chn.mncla-Leiturn e nppl'OVnQÜO rln. netn. 
-Exvlmm~·t'I~-Di~cnrsos doa 81·~ .. \.uwrlcu ].-oh o, 'l'n
vnres Bastos, Rnrnil•o Bni'Ccllos c Cn!npos Snll_!l~
H.equurimonto do S1•, :.\(u~sinK do Gusman-Votat;nll
Discurso llo St•. )(6'\Niutt tlo (}UNUJii.o-lJJWI~:\1 uo UJ,\
Discussii.o rlo projocto n. :r,-DlRcurs.,.. do 81•. l~:tmil•o 
Unrcellos-J~mendn.-DiscuJ•sos dos Srs. 'Jiossms do 
Gu:;müo e H.o.miro nnrcP.Ilns-EnccJ'rnnwn~o dn dts .. 
cussiio-Votnoão-DiscJiSS;in o oncorrnmrmto ~lo pa•o
jecto n. 3:i-Yotnr:Uo.:...Pnt•accJ'-0rllom do thn par.~ 
~3 do cot•rentc. · 

Ao meio di[L comparecem 32 Srs. senadores, 
a saber: Prudente de Moraes, Antonio Baen[L, 
Thomaz Cruz, Francisco Machado, Souza Coe· 
lho, Joaquim Sarment.o, Nina Ribeiro, Cunha 
.Junior, Gomensoro, Jose Bernttrdo, Oliveira 
Gaivão, Amaro Ca valcanti, .João Neiva, Mes· 
si!ts de Gusmão, Tavares Bastos, Rosa Junior, 
Virgílio Damasio, Domingos Vicente, Salda· 
nha Marinho, Joaquim Felicio, Ameri~o Lobo, 
Cttmpos Sal! e~. Rang-el Pestana, Joaquim de 
Sousa, Silva Canedo, P[Lranhos, Pinl1eiro Gue· 
des, Ubaldiuo do Amam!, Esteves Junior,Luiz 
Deltlno, Ramiro Barcellos e Julio Frota. 

Abre-se a se~são. 
E' lida, post[L em discussão e sem debate ttp· 

prov[Lda a acta da sessão anterior. 
Comparecem durante a sessão m[Lis os 7 se· 

guintes Srs. senadot·es: Theodot•eto Souto, 
Laper, Braz Carneiro; .Jonquim Mur•tinho, 
Santos Andrade, J\1[Lnoel Bnt•ata e Generos 
Marques. 

Deixam de comparece!' pot• motivo ,iusto os 
Srs. João Pedro, Gil Goulart, Cruz, Elyseu 
Martins, Ca.tunda, Almeid[L Barreto. Monteiro 
de Barros, E. Wandenli:olk, Aristides Lobo e 
Aquilino elo Arnaml; e sem causa pa.rticipada 
os Srs. Firmiuo da Sílveim, Coelho e Cmn· 
pos, Paulino Hord e Pinheiro Machatlo. 

O.Sa. 3" SECREl'ARJo,·servindo ele 1 •, dà couta 
do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios: 
Do Ministet•io dtt Justiç[L, tlatatlo de 17 do 

col'!'ente, devolvendo S<tnccionado um dos 

Do 1" secretario da nssembléa legislativa 
do Cearit, datado de íl do conente, re· 
meLtendo dons exemplares da constituição 
politica daquelle estado-Archive-se. 

Sessenta e quatro authenticas da eleiçªo 
senatorial a que se procedeu na 5" secçao 
do 2' t!istricto da Fortaleza; nas 1", 2" e 3" do 
1" tlistricto do Limoeiro; na 4" do 2" disti"icto 
do Limoeiro; nas 111 , 2", 3" e 4" de Soure; nas 
111 , 2", 3·•, 4" e 5" de Baturité; nas 111 e 2·• de 
Pacoty; nas 2• e s• do i• districto tle Palma; 
na 4" do 2• districto de Palma; nas I "• 2", 3•, 4" 
e 5" da Jndependencia; nas I• e 3• do I" dis· 
tricto e 1 • e 4• do 2' districto de Caratheus; 
nas I", 2·', 3;• e 4" de Amura; nas 1", 2•, 3·• e 4• 
de Mulungu; n[L I" dePartt·Carü; nas 111 , 2•,3·•. 
4". 5•, e 6• de Itapipoca; nas 1", 2•, 3• e 4• de 
União; nas 111 , 2", 3• e 4" Meruoca.; na 3• de 
Aquiraz; nas i" e 2' de S. Francisco; na 2• de 
S. Bernardo das Russas;na l• do J•·districto e 
2• do 2" districto de Santa Qui teria; nas !•, 2•, 
3• e 4" de Mecejana; e nas 1 o, 2•. 3• e 4• do 
Arraial; uma authentica da elei(,'ão senato· 
ria! a que se procedeu no estado da Bahit~ 
na 2• secção dfL capital (Victoria), e bem assim 
uma authentica da eleição senatorial a que se 
procedeu no estado do Rio de .Janeiro na !• 
secção do I• districto de Vassouras.-A' com
missão de constituição e poderes. 

Os~·. A1nerico Lobo- Sr. pre· 
sidente, apenas furei umtt interrogação it 
mes[L. 

No principio de julho tt•[LtOtHe aqui de uma 
questiio importante, como seja tt integração do 
Senado, por Jltltas occorridas no seu seio, em 
virtude de renuncias e de incompatibilidades 
e tamhem pela morte. 

Propuz ao Senado a unica medida que me 
parecia razoavel, que era marcar elle o dia. 
para a eleição de ~enador pelas Alagoas. 

Inlelizmente o Senado não acceitou esta 
proposta, não quiz marcar di<t, apezar de não 
trat[Lr·se de um caso ot•dinario, e de estar em 
questão o respeito it lei, pela qual o goover
no.dor devia marcar dia. Entl'etanto,o Senado 
entendeu que não podia marcar dia. Vejo que 
o il!ustrado g-overnadot• das Alngoas, não só 
estit em conflicto com o Senado como ate pa· 
reco que com <t ponstituiç~o •. porque quer es
tabelecer no pa1z este novJssJmo dogma : todo 
trabttlho ó esct•a vi dão. 

autographos do decreto do Congr•esso Nacio· A constituição não impede a entmda nem [L 
na! autot•isMdo o PO!ICI' Exocuth·o a des- sahidtt do lmbitantes dos estados. Mns o go
penclcr. no oxercicio corrente, 11 quantüt de vernador das Alagotts prohibe que sn.inm 
480:215$000. com n ~cquisiçilo o ttdtttnp,·ão de a.lttgoanos para outros estados. 
d~ um predw qno sn:va pnrn. .quartel ~l~ re· o sa TAvARES BAs1•os-Nas conlli\'úes om 
gmwnto do ctWI1~larm dtt b.rtg-uda poltcml c que 0 J~z procedeu muito bom. 
com uutros servtços.-Arclu vc·se o nutogl'l\· ' '• • . 
pho c communiquc-so it outrtt ct~mam. l O Sn. MJtssrM nm Ous)rAO-Pcrfett[Lmento. 
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O Sn.. AMEmco Lono-Dese,io que os nollres 
senadores demonstrem que pela Constitui9ão 
poderia veda1•-se a sahida de habitantes de 
um estado para irem tmllalllar na lavoum 
ou na industria de outros. 

O Sn.. EsTEVES JuNIOR-E a do norte lia de 
morrer? 

O SR. AMERICO Lono-Os nobres senadores 
não acham que se possa contestar o 1'unda· 
mento desta prohilíição ... 

O SR. TAVÁRES B,~sTos- Havia allicia
mento. 

0 SR. AMERICO LOBO.. • para a sabida de 
homens que procuravam trabalho no estado 
mais attraotivo do sul, o estado de S. Paulo ? 

O SR. CA~rPos SAT,LEs-Nem em da la\·oura 
que se tratava : era das obras do cites de 
Santos. 

_O SR;. A~rE~rco Lono-:Não conheço a ques
tao ; h publicado nos JOrnaes desta capital 
um telegramma · contendo uma especie de 
ordem do dra ou pt•oclamação. em que o go
vernador das Alagoas prohibia a sabida de 
alagoanos para o sul. 

Qra, na Constituição da Republica, vejo um 
plenilunio de' liberdades e entre ellas a de 
locomoçiio. Logo, não disse siniío a verdade. 

O Senado, o que muito sinto, não marcou 
dia para a eleiçiio. Temos faltas nestas ctt· 
deiras ; estamos nos ultimas tempos da ses
são e naturalmente ter•ú. de lmver uma pro
rog·a<•iio ou uma sessão cxtraordinaria, con
tinuando, porém, o Senarlo incompleto. 

U)l Srt. SENAJJnit-0 estado de PerllltmlJUCO 
niio tem nenhum t•epresentante no Senado. 

O Srt. AMERIOO Loao-E' uma tristeza, 
que i1 morte. tivesse arrebatado um dos sena,
dorcs daquelle estado ; mas OR outros dous 
convolaram da revolução para o g·ovet•no. 

O SR. CA~rros SA.LLEs-Foi um acto de r e· 
sistencia do governador dM A lagoas. 

O Srt. AMERICO LoBo-De cet•to ; ficou clam 
que o Vice-Presidente da Republica, desde 
que assumiu as funcçõos de chefe de Estado, 
não podia vir occupar• o seu logi1r aqui e 
exercer os saus deveres nesta casa. 

Neste poirto,,ii'L dei <t minlm opinião, cnton· 
dendo qua é i1tu incompatível o cargo de go
verllltdor com curg·os lildern.cs, de eleição. A 
resolução r•elutivtL iL Vttgn de pPesidente do 
Senado foi adoptatln. por• indicaqüo elo Sr. 
Ruy Bat•bo,:a, um dos twctorcs da Consti
tuiqiio, uma notabilidade. E' uma destas ver•· 
dttdes que nilo admittem contestação, que silo 
tP11nsparentcs, positivt\S, luoidas. 

Mas ti preciso preencher• o Senado. O go
vernado!' das Alagoas deixou do m11rcar dia 
pat•a 11 eloiçiío. O Senado teve, niio digo tt 

SN~t.no 7 - \'o 1\' 

fraqueza, mas o escrupulo de não marcar. 
esse dia. Niio comprehendo isto, porque, é 
um poder que se declari1 sem iniciativa, s9m 
precisão de movimentos e ate sem energia no 
exercício de suas attribuiç,ões. 

Agora, o governador estabelece uma especie 
ele bloqueio nas Alagoas, sob o fundamento 
de que alli se quer fazer uma cousa inconve
niente, porque recruta-se. Mas recruta-se para 
a industrht; e o racrutamento do seculo, é a 
tucilídade do transporte. a liberdade paro. o 
trabalho, para o salario e para a riqueza. 

O honrado senador pelas Alagoas, cuja 
amizade tanto cultivo, e jú. que e tiío conheci· 
tlo, e o seu collega, que me substituiu tão 
bem na commissão de industrias, pelo que já. 
dei-lhe parabens, em vista do modo por que se 
estreiou. hiio de permittir que lhes diga que 
desejo ouvir algumas palavras suas, mos
trando que a Constituiçao consente e!tes 
cordões sanitarios. 

Outra c msa : as nossas discussões. não teem 
nenhuma publicidade. porque o Diario Official 
possue circulação limitada. As pessoas da im· 
prensa que aqui entram não estiio como 
qualquer, teem logar especiaes .e tribunas 
pelo que estão sujeitos i1 policia da mesa. t 

Houtem observei um facto que me parece 
anormal. O Pai= omittiu até a votação do 
Senado. Ora, si omittisse a discussão, .viL ; 
mas omittir a votação é U!Ui1 infidelidade in
conveniente. 

Chamo a attençiío do Senado para esse facto, 
porque parece uma inaçií.o de sua ptwte. 

O Sn. DmnNaos VICENTE- O Dim•io Official 
deu: 

O Sa .. :I.MEt~rco LoBo-Ma~ niío dêu a folha 
que nomeei, como tem obt•ig·açiio de fazei-o ; 
e omitLil• exact:1mente uma votação sob1•e re· 
gimento, em que se trata de questões consti
tucionaes, e mui to grtWe, 

Tenho concluído. 

O Sr. Presideu:te- Em t•esposta. 
ú.s observações feitas pelo nobre senador por 
Mintls-Get"aes, cumpre-me inlbrmat• que, em 
vit•tude dtt deliberação do Senado, que appro
vou o parecer dtt commissilo de pocleres, eu, 
cm mensagem, enviei ao Presidente da Repu· 
blica o parecer approvado pelo Senado, em que 
se declarou vaga a cadeira que S. Ex. oc
cupava nesttt casa. A mensagem fbi remettida 
no dia segninte ao em que se deu 11 votaçiio 
nesta casa c atil hoje o Sen~tdo não recebeu 
rosposto. alguma de S. Ex., no sentido de prO· 
mover-se o preenchimento de sutt vag'/1. 

O St". 'ra.vat•es l3asto>;~ níiosabe 
si poderi'1 li.Lllar sobre o assumpto de que 1;m
tou o nobre senatlor poP Minns Gern.t'S ; entre.· 
tanto precistt dizer· dua~ pttlavms. 
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Por mais uma vez agradece o interesse que 
o nobre senador tem tomado pelo estado de 
Alagoas. 

S. Ex. fez duas perguntas : a primeira so
bre a eleição de senador por aquelle estado e 

·disse que, tendo o Senado já deliberado man· 
dar proceder aquella. elei9ii0, a.té hoje niio 
Jbi cumprida esta. determina.ção. 

Quanto a esta parte, tem a dizer que o digno 
governador do estado de Ala.goas procedeu 
perfeitamente. O Senado, é verdade, que em 
sua sabedoria, entendeu mandar proceder ti. 
eleição de um representn.nte por aquelle esta.· 
do ; mas seu digno governador, entendendo 
que não ha.via motivo pa.ra se proceder a essa 
eleição, visto que o loglll' não se achava vago, 
resolveu oppur-se a. ella. Respondendo a um 
aparte do Sr. Campos Sa.lles, que disse que o 
governa.dor Hão tinha esstt competencitt, o 
orador diz que só se póde proceder a uma elei· 
ção quando existe vaga. 

Pergunta. : existe uma vaga? Seria. neces
sario que o presidente da Republica tivesse 
resignado o Jogar . 

O Senado não tem direito de declarar vaga. 
qualquer cadeira, porque então poderia ate 
eliminar a opposição. Portanto. diz que, desde 
que não houve resigna9ão de cargo, a cadeira 
não esta vaga. 

Obst'}rva.ndo o Sr. presidente que o orador 
esta falla.ndo contra o vencido, diz que, com
quanto sejtt a.ssumpto vencido, não podia. dei
xar de dar esta. explicação, por achar injusta 
a accusa<)ão que se fez ao dign•1 governador 
daquelle estll.do, que foi accusado por não ter 
cumprido a determinação do Senado. 

Está explicando que elle, talvez, interpre
tasse mal essa determina~.ão ; e o o1•ador, no 
caso delle, procederia do mesmo modo, niio 
mandando proceder a eleição. 

O orador fa.z outras considerar,:ües sobre este 
nssumpto. 

Quanto á outra parte do discurso do nobre 
senador, que disse que aquelle governador 
mandou fechai' os portos, acha. qüe S. Ex. nl'Lo 
tem razão. O que se deu toí o seguinte: um 
negociante do Rio do ,T;tneiro, cr·ê que o em· 
preiteíro das obras do porto de Santos, preci
sando de trabttlhndores, expediu emissa1•ios 
para alliciar tr·aba.Ihadores cm diversos es· 
tados. . 

Esse empreiteiro mandou emissarios tt di· 
versos estados do norte contr•actar tr•ttbalha· 
dores, os quaes nílo se limitaram tt contm· 
ctttr. 

Si, com efl'eito, elles tivessem pOl' fim tão 
sómente contrnctar gente pttrtt essas obras, 
aclm que nada se terilt a oppor a isso, porque 
cada um póde retirar-se dest.e on daquelle es· 
tado; mas os emissarios niio se limitamm n 
isso; toram aos estados de Sergipe, Alttgoas, 
e Ballia, não contractttr gente, mas ongana1• 

filhos de familias, con viciando-os . para esse 
trabalho, promettendo·lhes Sll.larios vantajo
sos e outras cousas. 

O que aconteceu e que muita gente, levada 
por esst~.s promessas 1l1llazes, estavam prom
ptns a sahir do Estado para virem acudir ao 
reclamo desses contractantes. Ma.s, contractos 
nl'Lo havia absolutamente, porque, para ha
vel·os, seria necessario que se obrigassem am-
bas as partes contractantes. . 

A um aparte do Sr. Cttmpos Salles, q.ue per
guntou si em Alagoas o governo esta trans
formado em tutor dos cidadãos, o orador res· 
ponde que é uma tutella muito legitima e 
razoavel, porque esses indivíduos não foram 
sómente contractar trabalhadores, foram alli· 
ciar com promessas qua niio podem ser satis
feitas de modo nenhum. 

O que é verdade é que naquclle estado hai 
terras uberrimas, o clima é magnifico, a vida 
é muito facil, de modo que alli não é preciso 
trabalhar para viver. 

O governador daquelle estado o que fez foi 
impedir que os filhos daquelle estado fossem 
levados por promessas lll.llazes,depois se achas· 
sem mal, pot•que é sabido que a vida em S. 
Paulo é caríssima, e que, alem disso, é uma. 
cidade pestilenta, em que os filhos do norte 
encontram morte ce1•ta pela f'ebre amarella i 
é uma terra, inhabitavel que só serve para os 
naturnes. 
Sendo assim,desde que o governador tinha co

nhecimento do estado de salubridade daquella 
zona de S. Paulo. procedeu perfeitamente 
bem, aconselha.ndo seus patrícios a que não 
se illudissem por essas promessas ; o que fez 
mais fbi recommendar a imprensa e a seus 
amigos que abrissem os olhos daquella gente, 
e aconselhal·os a que, si tivessem de sahir do 
Estade, tosse por meio de contracto que obri
gassem os contractantes, para que niio fossem 
illudidos. 

Elle nito trancou os portos do Estado ; não 
tem meios parn. isso, nem para impedir que a 
g-ente saia; niio tem navios a sua disposição, 
nem 1ortn.lezas armauas, de modo que os por
to~ lhe süo fí•ancos. 

E' o que tem o. dizet• em defesa do gover
nador de Alagoas, Que tem prestado serviços 
relevantes ao Estado e ao paiz todo. Outro 
senador· por aquelle estado que se acha pre· 
sente, pollerá melhor do que o orador produ· 
zir a clelesa llo governador. de Alagoas. 

O Sr. Ram.iro l3:tl.rcellos nito 
tencionava envolver-se no debate ; mas, uma 
asseveraçíio do illustre senador que acaba de 
sentar-se, obriga-o n rectificar um ponto, SO· 
bl'c o qual S. Ex. esti1 mal inlbrmatlo. 

Disse o nobt•e senador que o governador de 
Alagoas tinha procumclo impedir a so.llidrt de 
tmbalhadores daquelle esto.do para S. Paulo, 
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porque eram attrahidos por promessas fallazes, Não nm propriamente· tratar do assumpto; 
enganosas, arrastados a abandonarem seu vem rectificar a informação que foi mal dada 
pttiz para talvez irem cahir na miseria. Póde ao nobre senador. 
atnrmar que esta asseveração ou informação Não são promessas fallazes, nem se con· 
não il verdttdeira. tratam trabalhadores com ordenados mesqui· 
, Sabe o Senado que Jta poucos dias 0 sr. mi· nilos ; ao contrario os salarios são grandes. 
nistro da agricultura. indo a S. Paulo para O SR. TAVARES BASTOS da um aparte. 
informar-se da crise dos transportes, chegou o SR. RAMIRO BARCELLOS proseguindo diz 
a determinar ou a concordar com os constru- que ·o honrado senador então não compre· 
ctores do caes. de Santos, que a obra se apres- hinde: isso não foi por falta. de pagamento,mas 
sasse de ta.! modo que 1bsse construída ate o porque e tal a necessidade de braços em São 
dia 31 de dezembro deste· anno, para que a Pauto, que mesmo sendo os ordenados tão 
quantidl'ide da mercadorias que chegam grandes,.veem pessoas do centro oírerecer me· 
itquelle porto não ficassem atiradas it praia, lhores ordenados. 
como tem acontecido até hoje,com grande pre- Póde ficar certo de que os constructores do 
juizo para o commercio. cáes de Santos não são capazes de faltar ás 

Os constructores do caes de Santos, pessoas suas promessas, 
bem conhecidas nestlt capital (apoiados),muito o SR. TAVARES BASTOS_.. Fallo dos emis
respeitaveis negociantes, muito honrados e sarios. 
honestos, acceitaram com grande sacrificio 0 SR. RA'!IRO 

t · · • b · t · " RmCELLOS responde que es a 1mpos1çao e o r1garam-se a cons rmr o nem os emissarios • 
caes ate á ponte da estrada de ferro ingleza 
ate o dia :ii de dezembro, sujeita.ndo-se á Telegraphou a amigos seus no Rio 
multa. da 500:000$000. Grande do Sul, a pedido dos actuaes cons· 

_ . . . tractores do cáes de Santos, para arran· 
O or~dor_ nao e engenheiro, m:ts JUlga que jarem um certo numero de trabalhadot·es, 

esses c1dadaos foram um po~co Imprudentes afim de que aquelles nüo ficassem em falta. 
tomando semelh.a.nte CO,!llprom1sso ; mas._ em- com 0 ministro da agricultura e com o estado 
fi!D, ~oços cortt.)osos, l,l~tO. fazendo questao de de s. Paulo, cujo desenvolvimento necessita 
dmheu•o, ~em de !acrifiCIOs, tomaram este e o- de braços para dar porto sutnciente ás suas 
cargo. No mtmto de desempenha!·~· manda- transacções. Mesmo no vapor em que chegou 
ram para todos os estados do BraZll encom- 0 seu coUerra senador Frota, vieram traball!a
me!Jáar trabalha~ores, prome~tendo·lh.es o sa- dores, que "em 24 horas lá. se arranjaram e já 
1~1'10 d~ 4$ por dm, castt, medico, bottca, en- estão.trabalhandoem santos. 
Jermarm, etc, para os doentes. Vê 0 nobre senador que o governador de 

Ora, vê o Senado que este é o maior salaJ•io Alagtias foi levado por informações falsas ; 
que se tem d~tclo i1 trabalhadores no Brazil, não prati?ou u~ acto de justi.ça, p~aticou um 
salvo os que se empregam nn. extracção da acto de Jllegabdade, uma. v:o!enc1a contra a 
borracha no Para, que talvez possam ser me· liberdade dos cidadãos. 
lilor remunerados. . o SR. TAVARES BAsros- Um acto de JIU-

Isto não eram promessas fallazes, e a me· manidade e patr•iotismo. 
lhor garantia e a honorab:lidade dos constru-
ctor•es do caes de Santos. O SR. RA~HRO BARCELLos pergunta. como se 

Aindtt Jmis, não procedo 0 argumento do justifica humanidade e patriotismo, quando se 
honrado senador de que os alogo1tnos i!'iam ataca a liberdade de quem quer que seja 1 
tr<tbalill1r em log·ar insalubre, sacrificando sua Não se pôde atacar liberdade alguma, nem 
vida, porque, como disse, 0 caes deve ficar a de morrer, porque seria uma violencio. e 
concluído até 31 de dezembro, e todos sabem todas as violencms são contrarias ao patrio
que a febre ttmarella e outms começam a tismo, não pódem merecer o apoio de quem 
desenv(llver-se em Santos do mez de Janeiro quer que se;~ e muito menos dos represen· 
em deante. t11ntes do p~trz. 

Era esta a informação que tinha a do.r, 
Em todo o co.so, que direito assiste tt um porque sentia a necessido.de de não ver correr 

govermttlor de prohibh· a stthidtt dos filhos de no Senado uma injustiço. desttt orclem, como 
seu estado? (ilpoiado~). Si assim fosse, a que sendo uma vordtlde. 
ficaria reduzido a 1ederução tlo Brazil ? 

Hoje pode um governador dizer: não quero 
que saia ninguem do meu estado ; amttnhã 
pode prohiiJir• tt entmda ; emfim, 1'eclw.t• os 
portos quer pat•tt stthidn:quer pam entradtt! 
Que 11ctt sentlo esttt 1ederttç•iío, pergunttt? 
E' preciso tomtu•-so qualquer providencia. 

OS~·.Onmpos SnllOiil diz quetam
bcm leu o telegramma expedido pelo Sr.gover· 
llltdor do Estado de Alagoas para a imprensa 
desta capital, e tinha Jeito prorJOsito de niio 
discutir nom no Senado, nem mt imprensa 
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este assumpto porque lhe parece que o proprio 
telegramnut, nos termos em que toi concebiclo, 
serve partt destruir a obm do Sr. governador. 

Além de que lhe parece que essa indisposi· 
ção de animo com que o Sr. g-overnador de 
Alag-oas entendeu ag:gredít· o Estado de S. 
Paulo, não 1m via de procluzir dos seusell'eitos, 
certamente, porque o estado de S. Pttulo estti. 
muito longe de pocler ser attingido pela inveja 
pela. cn.ltunnia ou pelas aggressües mais ou 
menos velu~mentes ou apaixonadas de quem 
C[Uer f[Ue SeJa. 

Acha que o Sr. governador de A lagoas tem 
motivos bastantes partt desejar que os seus 
patricios continuem a prestar o esflll~eo dos 
seus braços à terra. nn.tal. ' 
· Isto e muit•.1,iusto, muito louvavel; mas, si 
é certo, como se diz, que os filhos de Alagoas 
teem na sua propria terra o bem estar qúe todo 
mundo n.mbiciona, se teem tt remuneração de 
seu trabalho, surticiente pam sn.tisfazer· os 
seus desejos de bem e~tar, parece-lhe que 
nilo é necessar•io a coll:tborn.ç•ilo de ning-uem c 
muito menos 11. colhtbom<;•ilo ol'llcial, ame
aç:mdo a liber•dade individual, para !tt os 
conter ; e si nilo possuem estas condiç•ües de 
bem estar. si o salario não é bastante remu
nerado!', si o seu tmbalho exige remuneração 
mais satisllwtoria, nilo haverá estbr~o cu.paz 
de contei-os, porque elles Jr<io de procmar, 
cm outra pu.rte, aquillo que · lhes Jil.ltttr no 
seu E8tado. 

Todo mundo sabe que o trabalho est<i. su
jeito !'t mesmtt lei das mercadorias; si a re
muner·açilo e satislactoria no Estado em que 
cadtt um nasceu, ninguem salrirà de ltt; mas, 
si nilo é, lm de se procurar collocar· ollfle se 
p:tgue melhor. (lla um apw·le.) 

Esta questão de alliciamento tambem não é 
uma verdade, porque o omdor tem sido ... 

0 SR. TAVARES BASTOS-V. Ex. ha de pel'
mittir que o gover•nador saibtt mais disto do 
que o nobre senatlor. 

0 SR. CAMPOS SALLES-Diz que lhe que!' pa
recer que o goveJ•nador de Ahtgoas nilo sabe 
bem disto. 

Viu em lOLht :1 imprensa dest:t capibl 
os annuncios leitos p3ht empl'ezn., e nesses 
annuncios veom i1111icarlas n.s concliçGes de 
p11g:tmento, as vantttgens rtne se oll'erecem 
a. cadtt tmb:tllrador que quizer• contl'tttnr•-:>e 
com :t empr•eztt c tlelles se ve qno todtt~ as 
condições siio r"aes o oll'ectivu.s. Isso so diz 
puulicament~ : como se rltW!' agol'a dizer 
que YiLO !à com promessas Jitllazes procm•tw 
ttlliciar? 

Allicial' a quem? Si se reJ'erem aos homens 
que estrr.o no goso pleno 1lu seus dir•llitos civig, 
nilo vti que hnjtt n.utol'itlaile ltlg'lunn. compe
tente pttru. intervir· cnLPo a~ partes eontrn
tnntcs ; si se relerem n. menor•o.~. litt nn. jus-

tiça do paiz o meio de impedil-o e o nobre 
senndor pelo estado de Ahtg'Ôit~. que é magis
tmdo, sabe disto : sô a autoridade judicittl 
tem competencia partt intervir e impedir que 
os menor•es tenham collocaçilo menos conve
niente aos seus interesses ; mas aclmittir que 
umu. autoridade administrativa, como e o 
governador de um esto.do, tenha competenci11 
paru. intervir entre partes contratantes e ob
sta!' a execuçiio do accordo Jeito, é o mo.ior 
absurdo. 

Niio se admira que o governado!' rle Alogôas 
se disponhu. a embaraçar a sahida dos habi
tantes do seu estado para q ualquel' ponto do 
paiz, uma vez que já se Julgou competente 
para desrespeitar os decrstos do .Senado, e 
para que ? Simplesmente para ter o prazer de 
deixar um:t cu.tleira de representanle do seu 
estado vag:1, como tem estaclo e ha de estar, 
porque depois das resoluções unanimemente 
tomadas pelo Senado, pelas q u;tes se declarou 
que a cadeira do Sr. genel'al Floriano Peixoto 
se acha vagtt, nem o mesmo Sr. general nunca 
mais tomarà assento nella. emquanto nii.o 
subol'din:tr-se a. uma nova eleiç:io (a)Joiotln.• : 
mt~ito bem); sim, senhor•Ps, nunctt mo.is poderá 
o Senado permittir• que esta cadeira seja 
occupadtt sinilo em virtude de uma eleição ••. 
(,ipoiados,) 

0 SR.. TAVARES B.~STOS-0 Senado niLo é O 
Poder Legislativo. 

0 SR. CAMPOS SALLES .•. J?Or consequencia, 
de facto e direito a questão e a seguinte: esta 
cadeira está vaga (aJlniailos), depende de uma 
eleiç1io parn. que ella seja preenchida, e estn. 
eleição ha de ser Jeito., quer queirn., qur.r .nilo 
queira o Sr. govermtdor do estado de Al:tgôas, 
porque do contrario ella ficar!i. perpetuanientc 
Vttg'~1. 

Nilo atlmil'a, portanto, que um governador 
que assim se oppüe ao decreto elo Senado, 
queim tambem ugom, como o juiz de paz cltt 
J'OÇ'a, revo~·ar a Constitui,~üo da·Republica. 
(Riso.) 

0 SR. TA\'A!tES BASTOS-V. Ex. nilo tem 
mz:i.o p:wa pr•onunci:u•-se n.ssim a respeito de 
um ;.!OVermtdor titG distincto, como e o Sr. Ga
bino Besouro. 

O Sa. CA~rPos SAT.r,ms pl'oseguindo diz.que 
ó isto o que se estit. vendo, é o iiteto. A Consti
tuiçoito o clal'IL; 1t Constituição levou seus in
tuitos libe!'l1es ao ponto de supprimir•u neces
sidade dos p:tssapor•tes p:trtt gamnt.ir a mttis 
completa, 11 maiil amplrt lihel'dade elo locomo
ção; entr•etanto, 1111 um governntloJ• que collo
cando-se nclnm deste pl'eceito, vem tlizer aos 
seus concidtu.W.us << Dnqui ninguem so.ho; estti. 
prohiiJido.» 

0 Srt. Ult\J,lll:'l"il !lO A~lAJU!,-Como se csl.l· 
vesSl\ no Ptu•:tgmty de i<'pancin.. 
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O SR. CA~rros SALtES responde que é per· 
feitamente isso. 

0 SR. TAYARESBAS'ros-QutLl fbi a violenciu. 
que ellc íez? 

O SR. C.urros SALLES diz que h a ntL outru. 
cu.mu.ra um illustre representante ele S. Paulo 
que ,iá achou semelhança entre o governador 
de Alagoas e um outro heroe, q uo ·era um 
·oaliente que andava tt procurar inimigos em 
toda a parte, gne andava it procut•:.t de outro 
calienta par•a btLter-se com elle. (Riso,) 

0 SR. TAVARES BASTOs-Elle tem governa· 
do o estado sem manifestar esstL disposição de 
valentia, nem de quixotada. 

0 SR. CAMPOS SALLES proseguindo accres· 
centa que o que elle est;'t fttzendo no fim de con· 
ta.s, não incommodtt a ninguem, niío incom
morla no estado de S. Paulo, que corno se s11be 
perlllittunente, está muito i1Cimi1 disso, wlo 
}>utle ser incommocli1da por est11s cousas. 

QutLnto ao que disse o nobre senador por 
Alagoas, e fbi simplesmente este ponto que 
o obrigou 11 vir a tribuna, quanto no que 
ctisse s Ex .• is te é, que StLntos, assim como 
outras regiões do esttLdo ele S. Paulo ..• 

0 SR. T,\YARES BASTOs-Fa!lei su de Sllntos. 

0 SR. CAMPO;\ SAI,LES ... que li cidade ele 
StLntos niío oll'ereca condiçi!es de salubridade 
pam a vitht commolht e sem parigo dos que 
pam lá emigram, deve dizer que S. Ex. 
niío conheço a· historiu. cht hygiene ... 

0 Sn. TAVARES BASTOS·-Conheço,, .conhe· 
I)O ... estive em S. Panlo 17 ttllllOS. 

OSR. CA~IPOS SALT.Es ... mas afllrma. tt S. Ex. 
que nunca a epidemio. dtt febreamarell;t atacou 
tt população da cidade de Sautos como tem atn
caclo a dt1 ontrns citlttdes do littoral da .. Repu· 
blica? (apoiados, muito ba111). RtLI'ttmente alli 
tom nppareciclo o sem esstt g'l'ttvidade, sem 
ess11 grande intensidade, que possa tornar· 
aquelltt cidade completamente inhabitavel, 
como disse S. Ex. 

E S. Ex. sabe pcrleitamentc, porque ê um 
facto vcril/catlo pela observaçilo, e lm muitos 
medicas no Senado que podem tlizer se isto ó 
ou niío verdade, que os lmbitantes do Norte 
estão completamente isentos, estiTo immunos 
dessas Jebres. ( Apor:ados). 

0 Slt. TAVAHF.S BAS'l'OS-Fiom-se nisso! 
O Sa. CA~wos SAf,r,Es, prosegnindo, diz 

rp.te isto ó claro, ó um Jltcto veritlc;tcln, e pot• 
eonscq nc11cia o pmprio govot•nador do estudo 
tltJ Alttg'Utts não ll1i por intlncncin. desses senti· 
mentos tle humanidade o do compaixão que 
procurou conter tt snhicltt dos seus ptLtt·icios, 
porque ollo sa(le perfeitamente desta verdade, 
tu1o ignoradCL por niuguem. 

Si se tro.tasse de umu. populttçiío elo sul tia;.· · · 
Republlcu., entiío este motivo ainda poderia. 
ser allegado paru. provtLr, quo.ndo mais não 
Jbsse. o s~n timen te ele h umtLní dade do respe
ctivo governadorimas,o honmclo representa.nte 
pelo Rio Grande do Sulu.enba de formular um 
complete desmentido a este exagerado senti· 
mentn tle humanidade. porque lá . no Rio 
Gmnde do Sul, sem esta preoccupaçüo, sem 
este receio de despovoamento de um ditt partt 
outro, organisam-se grupos ele tmbu.lhaclores 
que veem procumr os lJons salarios que uma 
emprez1t está oJferecenclo na ciclade ele Stm· 
tos. E verão os nobres representtLntes elo es· 
talo ele Alagoas que nenhum rio-grandense 
ficou ttlarmatlo por este lacte. ninguem teve 
receio de que sua term viesse a ficar clespo· 
voacltt por cauda dtt retimdtt daquelles que vi
nham procm·ar· os bons stLlttrios, que. a ·em
Ill'eZtt de Sttntos oll'erecia aos seus trahallm
tlores. 

O .5tt. SALDA:'>f!A MARIXuo--E cm numero 
muito limitado. 

O SR. CA~IPOS SAr.r,Es diz que p:tra mostrar 
que não Jbi seniío· uma precipitação, um 
acto de leviandade, isto que consta do tele
grammo., basta ponderar que em torlo o caso 
não se trtt taritt seniio dtt retirada de o.lgumas 
tlezeno.s.on cententLs do trabttlharlores.que é ele 
qw>nto preciStLlt em preza encarregado. dessa 
obro. ... 

0 Stt. SAWANIIA MAiliNO···Que niio tinh[o 
que 1itzer lá. 

O SR. CAlll'OS S,u,LE:i acha, portanto, que 
niío lm motivo nem rundri.mento nenhum para 
se estar aqui tt dizm• nn Senado que ele São 
Paulo procm·a-se nlicitw trn.ba.lhnclot•eR nos 
estado:> tio norte. 

O Stt. TA YARI~s B.\S1'0S - Pet•tliio i )J[o disse 
de S. 1'11nln. · 

0 SR. CA~IPOS SM,f.F.S respondo que O Sr. 
senador não o disse, ma~ sim o governador. 

O Sn. CU:'I'UA Ju:o>rott - Emissarios elo s. 
Paulo. 

O Sa. CA~rPos SAT,LES rep~te, cmissa.rios de 
S. Pttulo. 

0 Stt. TAVARJ>S BASTOS -Nem titl!ei dOR 
contl'llctantes i lltllei dos omis~arios que foram 
lit pnm o Norte. 

O Stt. CA~wos S.\LT,ES repete o que disso a. 
priucipio; não Linha inton•:ito do j;mt:tr do sc
mollmnto ltSstuupt•!, porque, l'rttllCi1lllentc; 
sincot'tunente o diz; nfio achtt que o estado de 
St'io Pttulo tenha necessidade de se deJi.mclPt· 
do ag·gt•essúes desttt ordem. 

O St:. S.\LD.\:>ill.\ H\IWii!O - Apoiwlo. 
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O SR. CAMPOS SALLES accrescenta que ellas 
podiam passar sem que nenhum incommodo 
causassem •.. 

0 SR.· TAVARES BASTOS- Ninguem atacou 
o estado de s. Paulo. 

O SR. CAMPOS SAJ,LES ... ao espiri to dr..
quelles que no Senado representam os inter· 
esses daquelle estado. ( Jliuito bem, muito 
bem.) 

0 SI~. MESSIAS DE GUSMÃ.o-Peço a pa1a· 
vra. 

0 SR. PRESIDENTE diz que a ]\Ol'i1 do ex
pediente estó, terminada, e que o nobre sena· 
aor se poderá. faltar si obtiver• do Senado a 
prol'Ogação dessa hora. 

0 SR. MESSIAS DE GUSMÃ.O requer 1/4 de 
hora de prorogação. 
. Consultado, o Senado concede a proroga· 

ção. 

O Sr. :1\'lessias de GusJni'Lo
Vejo-me obrigado, Sr. Presidente, a tomar 
parte neste debate, o CJUe fhço constrangida
mente. sobretudo depois que observei que a 
discussão tem tomado um caracter que não e 
dig·no do Senado. 

UM Srt. SENADOR-Não é digno ? Nilo apoiado. 
O SR. PRESIDENTE-Observo ao nobre sena

dor que a discussão até este momento tem 
sido muito digna do Senado. (Numerosos apoia· 
dos.) Si assim não fosse, a mesa não a consen .. 
tir·ia. 

0 SR. MESSIAS DE GusuÃ.o-Com o que disse 
não tenho o desejo de olfender à nenhum do~ 
meus collegas. 

O Sa. PitllSillENTE (com {a1·ça) V. Ex. ter·i'L 
necessidade de retirar a sua expressão. 

0 SR. MESSIAS DI! GUSMÃo-Já disse que não 
tive a intenção de ofl'ender a nenhum dos 
meus collegtts. 

O Sa. PltESIDENTE-Bem; mail eu o convido 
a retirar a expressão. 

0 SR. MESSIAS DI~ Gus~tÃ.o-0 que quero 
dizer é que o Senado estiL se encaminhando 
para umu, ttiscussüo que ma parece inconve· 
niente. 

0 SR. SALDANHA MARINHO - Oh ! Estamos 
na mesma. 

0 Sa. MESSIAS DE GUS~!ÃO - E' O que qui· 
ria dizer. 

Não sei proprhtmcnte, Sr. Presidente, de 
que se os tiL tra.tando. O nobre Senudor por 
Mimt~ Gerac~ pediu tt pu,tn, vr•J. para s?licitar 
ttlgumtt explicttçõe8, e tL meu ver dCVIII. tor· 
minar· 11cltt tLllresontuçüu da um requeri
mento. 

Nã.o sou regimentalista, conheço pouco o · 
regimento do Senado ; mas parece-me entre
tanto que o. mais regular era apresentar 
s. Ex. o seu requerimento e sobre este abrir· 
se a discussão. Assim.não se tem procedido e 
si nisto lHL alguma infracção do regimento 
do Senado, não sei, porque como .já· disse 
não o conheço devidamente. 

O nobre senador por Minas Geraes. IJrlnci· 
piou censurando o governador do estado de 
Al:~ggns, por não ter mandado proceder: á 
ele1çao para senador do mesmo estado. V.Ex~ 
observou n.o meu collera de representação 
que se assenta a minha direita, que isto era 
materia vencida e que o Senado não podia 
mesmo tratar disto. E' ve1•dade, mas, então, 
assim como os nobres senadores que me 
precederam occuparam-se deste assumpto, 
seja-me tn.mbem permtttido observar apenas 
que o governador do estado de Alagoas não 
procedeu irregularmente, porque não ha lei 
que defina. essa incompatibilidade. 

O SR. A~mawo Louo- Ha a lei das leis. 
O SR. ~mssiAS GusuXo - A Constituição 

não declara tal. O Senado não tem compe· 
tenciti para mandar proceder á eleiçilo para 
qualquer cadeira nelle vn.ga por uma simples 
indicação e sem lei que regule a. materia; elle 
não constitue o corpo lcgislatitivo. 

0 SR. PRESIDENTE - Sou força.do a dizer 
ao nobre í'enac!or que não póde discutir con· 
tra o vencido unanimente no Senado. ( Nte· 
'lllC1'a.ws apoimlo.~ ) • 

0 Sa. MESSIAS DE GUSMÃO - Estou acom
panhando nos nobres senadores que me prece· 
deram e que todo;; se occuparam deste 
assumpto. 

O Sa. PllllSWENTE-Mas o Sr. senadot• por 
Minas não Jhllou contrtt o vencido, como 
V. Ex. est:i._Jilzendo e Já. o fez o seu collega de 
representaçao. O Senado deliberou; bem ou 
mal, estiL llelibcrado, e na lórma do regi· 
monto esta de!iberttção ha de ser respeitada; 
a mesa Jm de cumprir o seu dever fazerido·a 
respeitar. 

O SR. MI~ssrAs DE Gus~rÃo - Mu,s, em todo 
o caso, V. Ex permitta que fique consignalla. 
a minha opinião de que o Senado não tem 
competencitt para considerar vu,gtt cadeim 
de senador ttlgum e partt mandar que se pro
ceda à eleição. (.l\'<1o apoimlo. ) 

0 Sr. CAMPOS SALLll~- V. Ex. e que nilo 
tem o direito de dizer que o SenfLcio não tem 
essa com potencia. ( lfa outros a1n·l'la>. } ' 

O SR. Mr~ssiAS Dia GUSMÃO- Sim, este só 
pode llg'ir', cm assnmptos desta natureza, por 
mgio de pao,jectos do lei, que dovorilo seguil• 
os trttnsmites l'egularcs; onkotanto, como 

I 
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desejo manter todo o respeito f1 observação 
de v. Ex., deixo de parte este ponto. 

Quanto ao segundo, relativo ;i, providencia 
tomada pelo governador das Alagoas, sobre 
a emigração tle alagoanos para S. Paulo, 
ba um defeito de apreciação deste facto. 

O governador das Alagoas nilo empatou, 
não prohibiu a vinda de trabalhadores da
que!le estado· para S. Paulo ; elle e bas
tante intelligente e criterioso para nilo terir 
a nosa lei fundamental. 

O que se deu em Alagôas tbi o seguinte: 
apresentaram-se a Ui pessoas pt·ocummlo tra· 
balltadores para S. Paulo. A lbrma por que o 
:tltziam, sem contracto algum deixava ver que 
taes trabalhadores eram procurados, não ex
clusivamente para as obras do caes de Santos, 
do que talvez nem tivessem fallado, mas para 
os diversos misteres inclusive os serviços da 
lavoura. 

Sabemos que no estado de Sergipe deu-se a 
mesma consa ; segundo um telegramma pu
blicado no Jardal da· Cammerdia de· hontem, 
a campanha e.m fa.vor da immigroção de tra
balhadores era tal oue motivou medidas ener
gicas do respectivo governador. 

Nestas condições, não parece que ha propo
sito de estabelecer uma corrente emigratoria. 
do Norte para o Sul, quando todos sabemos 
que o Sul tem tido uma immigraçilo em larga 
escala, e o Norte nada tem tido~ 

Si esto.belecer-se esta emigraçiío do Norte 
JXtra o Sul, vê o Senado que a lavoura e as 
industrias do Norte ficarão desfalcadas de 
braços e collocadas em ditiiceis condições. 

E' a explicaç•ão que tinha a dar. (Muito 
bem). 

ORDEM DO DIA 

Esses agentes eram os mesmos que em Entra em 2• discussão o nrt. 1 o do pro-
tempos passados se entregaram ao negocio de jecto n. 35 de 1892, mandando revogar os 
comP,ra e venda de ~sc~·avos. Come.arn.m tt 'decretos ns. 160 de 25 de abril de 1891 e 
e.ngaJar, ~torto .e a d1reJto, traballlado_res ar; n. 805 do 20 de abril de corrente anno e a ta
~Istas_ e nao art.1stas, fazen~o suggestues ate bella annexn ao decreto n. 1327 D de 31 de 
us maes para deixarem sal11r seus filhos. ,janeiro do nnno passado, sobro facturas con-

Ora, o governador de Alagôns, inspirando- sularcs. 
se no sentimento popular que, sem distincç•ão 
de cOr politica, deu o grito de alo.rma, tratou 
de aconsellmr n todos mostrando os inconve
nientes de tal emig-rnç,fio, fel-o com a energut 
que lhe e proverbial, mas nilo de modo a me· 
recer as vehementes censuras que o senado 
acaba de ou vil'. 

Portanto, e uma injustiça que se lhe faz; 
elle não prohibiu a vinda, sinão dadn.s as cir
cumstancitts que acn.bo de referir ; nilo queria 
que os 11ln.goanos vies;;em enganados, illudidos. 

0 SR. 0AMP03 SALLES dá um aparte. 
0 SR. MESSIAS DE GusmÃo- E V. Ex. não 

reconhece que isto e muito commum e que 
até muitos europeus que para aqui vem como 
immigrantes silo llludidos pelos engajo.dores 
e agentes encarr·egados no estrangeiro do ser· 
viço de immigração ? 

· O SR. CAli!Pos SAr.r.Es- Dizem isto os nos.:. 
sos inimigos na Europo. e V. Ex. agora aqui, 

0 SR. MESSIAS DE GUSUÃO- i'l'ão ser;i, esta 
a regra, mas que isto tem-se dado e a ver
dade, Não houve, repito, da parte do gover
no.dor das Alagoa8, medida algmma que delltt 
se infira a prohiuiçüo de ~ahido. de nlagoanos 
paro. este ou para aquolle ponto dn Republica; 
o que elle quiz Jbi que elles flcnssem um pouco 
mais prevenidos, pui'It não serem victimuK 
dos ulliciudore~ q uo para ulli Jbmm mandados 
ou ttlli fbram escolhiclos pttm a ing·mttt ttu·eti1 
1le ttrrellar do. lavoura o do outms profissões 
os sons conterraneo.l. 

o Sr. Ramiro Ba1•cellos esta 
mnis ou menos tle accordo com o parecer da. 
commissüo, em relação ás facturas consulares. 
Entretanto, pede licença aos illustres signa
taríos do projecto para abrir uma excepção, 
uma unica excepç•ilo, por meio de uma emen
de\, ás conclusües do art. 1°, 

Sem duvida que, com o systema de ar•reca· 
dtt<,'ÜO de rendas alfandegarias, nilo teem razão 
de set• as tlteturas consultwes, as quaes viriam 
n ser mais um incommodo ao commercio do 
que um bem ttO fisco ; desde que a maior 
parte das tarifas e do paiz e fundada, não SO· 
bre o valor dn. mercadorin., desde que os di· 
reitos niio silo arrecadados por um maior ou 
menor preço, mas por um calculo que de 
unte-mão o fixa. 

Não ttclut, pois, que se possa exigir razoa
velmente a litctura consular para. todas ns 
tmnsacçües do commercio de importaçãe ; 
mas entende que a excepção que propõe na 
emendt\ que vtte apresentar e lllntt necessido.
de pam o estado do Rio Grande do Sul ; não 
para totlas tts suas tran!acr.•ües, mas restrin· 
gimlo-ns it pttrte dellas com o Estado Oriento.! 
do Urugwty. 

O JMti vo li Jilcil de explicar. 
Nilo so tem nem se tora um meio de legal~· 

monto impeclir o contmbando extruordinar,io 
qno so tom feito a tu hoje poln Jí•ontoir•tt com 
aq uolle estado, siniio ln,nçtu• mil.o da liwturn, 
consulur, pat•u so poder exigir esse documento 
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quando chegarem as mercado Pias e mnis tarde 
uma torn:tguia de 1ilctura. nftm de litzer·se n 
necessaritt verificação pelas repartições do 
fisco. 

Si p:tssnr a emenda que propõe ao art. i' 
do projecto, e Senado niio viola nenhum, tra
tado de commercio que se tenha celebrado; 
mas, p:tra as segurnr·se o commercio intct•mt .. 
cional pda fronteira do Rio Grande do Sul, 
para verificar-se a introducçiio das mercado
rias, não se poderá lanç:tr mão de meio mais 
etHcaz e mais positivo. 

Como disse, esstt verilica,~o iitt'·Se·ha muito 
naturalmente por meio !la Jiwtura consulat• 
que acompanllcLr n. mercado da e pela torna· 
guia que será apresentada no consulado. 

Por estas b!'evcs considerações, crê que obte· 
l't'L o beneplacito da commissão para a emend:t 
que vae apresent<Lr. E' unm cxcep~iio, mas 
pequena, que propiíe quanto :J.O art. !", llltLS 
uma excepção iJ ue não se applic11 a tochts as 
t.ransaçües couunerciaes elo Rio Gramle do Sul, 
mas refere-se apenas its thtnsacçües com o 
Estado Oriental do Uruguay, sendo de muitos 
annos sentida a g-rande necessidade de impe
di!• o contrab1111do que tem estrag-ado com
pletamente o commel'Cio do Rio Grande elo 
Sul. 

Certo de q uc a com missão não terá re
pugnancia em :Lacei ta r a sua emend11, espera 
que o Senado lhe dariL o seu apoio, porque 
ella é necessaritt p11ra que possa prosperar o 
progredir o commercio do estado que tem a 
honra de represontar. 

Vem<\ mcsn. ó litht, rtpoiadtl c 11ostt1 conjun· 
ctamente cm discussão a s3g·uinte 

. Ao art. I": 
Exceptmun-se 1l:t reYogar;uo as !lisposiç"ios 

vig-entes p:tra 11 importaç•iio tarrestre de merca
dorias da Republica Oriental elo Urugutty.para 
o estado elo Rio Grande do Sul. 

Sallt das sessões, 22 de agCisto de 1802.-Ra· 
mi1·o Barcello.<. 

O SJ.•. :\Ie!'lsial!l do GnsnJ.ão
Sr. presidente, rehttot• do p:wecer que termlmt 
eom o pt·ojecto em discussii.o, comprehende o 
Senado qtio mo acho na obrig-aç•ií.o do fallm• 
sobre a. emendtt npresentudr\ peito nobre scni1· 
tlot• pelo Rio Gmntle do Sul. 

Acosl;nmu.clo :t rc,:poit.n.t· a~ opiniões de 
S. Ex., antes mesmo de tet• tL hum•a. do occu
]Jat• um logtu• neste recinto, sinto divergit· de 
::;, Ex. no ínodo ele tLlll'CCiar esta questão. 

S. Ex. concordtt com o~ ll!L'IIlO~ 1!0 pr·ojecto, 
liJlenas julga conveniente rJtll', para as !í•on· 

teiras do Rio Grande do Sul com o Estaclo 
Oriental sa estabeleçam as iucturas consu
la1•es, 

Entretanto, assentando o projecto em clis· 
cussão em princípios que niio podem ser con
testauos,e que se aeh11m em di ver•gencia com os 
princípios em que nssenta a Jhctur11 consul11r, 
julgo que não seria acertado adaptarmos as 
mesmas facturas consulares, abrindo 11ssim 
uma excepçiio p11m o nosso commercio palas 
fronteiras do Rio Grande do Sul, quando não 
11ttendemos a recommendação da conJerencia 
internacion11I americana reunida em '\Vns· 
hing-ton. 

O nobr·e senador, que foi nosso diplom11ta'no 
Estado Orienttt!, conhece melhor do que qual· 
quer de nós 11s necessidade que alli h11 de conter 
os contr11bandos que entrem p~las fronteiras; 
cntrct11nto, penso·que, em vez ele adaptarmos 
a lltctura. consular parcialmente, melhor seri:L 
estudarmos rt nosstt legislação e procurar in· 
clnil·l1 .nos pril.tcipios gm•11es de legislação e 
accommodal-a 11 pc·atica de semel!mnte me· 
elida, pitl'a que não lta,ja clesharmonia entro os 
princípios gerjj.es de legisla,•ão fiscal e com· 
mercial e os Gm que assentam as tàcturas con· 
sulares . 

E' verdade que o contrabando >fo'm n fron· 
teim do sul era ext'raordinario; mas,creio que. 
emquanto S. Ex. Jbi ministro plenipoteneiario 
do Estado Oriental, aconselhou ao governo do 
p~iz medidas que, reduzidns tt disposi~'ües de 
lets, produziri1m os melhores i'ructos. 

E' assim que o dect•eto de I de fevereiro de 
I S!JO, executado com 11 devidn energia, corno 
tem sido, tem produzido beneficos ·r•esultados, 
como confessam os Srs. ministros da 1hzenda 
cm seus relutorios. 

Não terei duvidi1 cm apoiar 11 emendn de 
S. Ex., t11I se,itt a 11lta convenieucüt da su:t 
u.pprovação; entretanto chamo a suu. attençiío 
p:wa as causas que aconselham 11 rejeição da. 
mesma emenda. Penso que 11 litcturn. consula.r, 
nestas contli9úes, isto é, applicadu sem a con· 
venientc harmonia de seus princípios com os 
de nossa legislação ftsc;tl e commet'cin.l, viria. 
alt~mr prol'undamenb todo o serviço e cr.ear 
ser tos em bal'l\ços na. pratica. 

Em JiLce d11 legislu.~iio vigente, seria um11 
ver·datleira incongruencia tt 11dopção da fa· 
ctura consular, 11!em de odiosa a excepção 
aber·ta pela emendn do nobre senador. 

0 Stt, RA~!I!W BAHOET,WS occupa de llO~O 
n tJ•ibun:t e sustenta a nccessidttde rltl. provi
clcncii1 corttidu. rut sua emcndtt, como unico 
meio do salvttt', de ttlgumtt 1l\rmu.. o estado 
tio Rio Grande do Sul do contrnlJttndo .. 

Ning-uem mais pedindo tt palana, cncct·· 
m-so a di seu ssiio. 

gnl;ra em se;rundu. r.lisetwii:o o :1rt. 2" n. 
(jlll\J CllCCrl'it-SC ~CIU LleiJtLLC. 
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Vota-se, e é n,pprovado, o o,rt. I o do pro· 
.ieeto, salvo a emenda que, to.mbem é appro· 
vada. 

E' approYado oart. 2'. 
O pro,j~cto assim emendado o atlopto,do parn. 

passar a terceir•a .discussão. 
Segue-se em primeira discussão, a qual é 

sem debate app.rovacla •. p~ra pa;>sar: a segu_n· 
da, indo antes a commtssuo de .JUSttç<t e legts· 
Ja~'!i.O, o pt•ojecto do Senatlo, n. Bô do !892, 
rlecl!tr•anclo fJUaes os dia8 de Jesta Nacional da 
Republica. 
. O Stt. 4" SEcltE'l'AIUO, (se1·vindu de 2") lê c 

vae tt imprimir, para cntt•at• na ordem [dos 
tru.balhos o seguinte 

PARECER N. 147- \89';?, 

A' conunissão de constituiçito, poderes e di
plomacitt foram presentes 361 authenticas ~a 
eleiçü:o tt que se pt•ocedeu no estado ela BalulJ:. 
no ditt 27 de junho ultimo, para o preenclu· 
mento das vagas occorridas no Sena·lo com 
as renuncias dos Srs. Drs. Ruy Barbosa e 
.José Antonio Saraiva i e bem assim a acta 
da apuração geral dos votos, feita pela inten· 
deucia municipal da capital daquelle estado. 

De todos esses papeis sujeitos ao exame ela 
commissüo, verifica-se o seguinte : 

Que houve irregularidades em algumas sec· 
ções eleitoraes que não alteram o resultado 
d<t eleição ; 

Que na acta da apuraçiíCl ger•nl s~.o u.pemts 
mencionados dous protestos, que deviam ser 
appensos à mesma actu, e remetticlos 11.0 Se· 
nado, e nü:o o i'Jram. 

A apumção dos votos feita pela intentlencia 
dit este resultado : 

Para a val]'<t do Sr·. Ruy Barbosa : 
1° ltuy.Barbosa ....... :.. . .. • 33.370 votos 
2' Aristides Cesitr Spinola Znm:t 13.540 >> 

. Pam 11 vaga do Sr. .Jose Antonio Sa
rn.iva : 
I" Manoel Victorino Pereira.. 34.437 votos 
2°. Manoel Teixeira Soares.. .. I 3 .117 » 

A ~.rmrar.ão dos votos I<Jit.o, pelo Senado c a 
sogumte : 

Pam a vaga t!o Sr, Ruy Barilo;:a : 
I" Jtuy Barbo~a.. ... .. ... .. . .. 20.109 votos 
;~·· AristitlcsCc:lar SpinolttZttrntt. 12.277 » 

Pam tt Yltljlt Llu St•. Jo~ó 
l'tÜ yu, : 

I' l\I:tnoel Victor•ino Pot'i.lÜ'tt .. 
;~·· ~hno0l Tl'b:eilta Son.t'es .... 

KU~tr\0:1 7 ·~ 1./, IV 

Antonil:o Stt· 

30.5>15 Yotos 
l LG·l3 '-' 

A' v Jsta do exposto, a com missão e de pa
recer : 

I o, que é valida a eleição realisnda no es· 
tado da )3ahia, no dia 27 de junho proxímo 
passado i 

2•, que sejam reconhecidos e proclamados 
senadores por a.quelle estado os Srs. Drs. Ruy 
Barbosa e Manoel Victorino Pereira. 

Sala das commissões, 22 de agosto de 1892. 
-Jo(t?ttilll Felicio.-Ni1Ut Ribeiro, (relator),:.... 
F. Jlfacltado. . 

O SR. (lo~rESSOIW (pala Oi'tlc~~t) requet• dis· 
pensa da impressão, cm· ltvulso, do parecer, 
afim de ser datlo p<tra u. ordem do dilt se· 
guinte. 

Consultado, o Senado concede a dispensa. 

Esgotadas as materias tia ordem do · dia, o 
Sr. presidente designa para a do dia 23 : 

..... i 

·:.·· 

I 

~. 

Discussão unica do projecto, n. 147 de 1892, 
da commissão de constituição, poderes e di
plomacia, opinando pela validade · da eleição 
realisada no estado da Bahia, no dia 27 deju· 
nho pr•oximo pa,ssado, e que sejam reconhe· ···:.,.,~:.:'/.:: 
cidos e proclamados senadores da Republica 
por aquelle .;stado os Srs .. Drs. Ruy Barbosa 
e Mttnoel Victorino Pereira i 

Discussão unica do decreto do Congl'eSso 
Nacional, não sanccionado sobre pagamento 
de magistr•ados aposentado3 i 

2' diseussãodtt proposi~iio · da. Cama.ra. dos 
Deputados, n. 32 de 1892, autorisando o Po· 
tlet• El\:ecuti v o a conceder• ao Dr, Sebastiü:o 
.Josli Spinola de Athayde, medico do exercito 
n!A. gllltt•niçüo da Capital Federal, um anno de 
licença, sem vencimentos, para ir ú. Europa 
ttperl'eiçoar os seu> estudos cir•ur•gicos. 

Levanta-se a sessü:o iL 1 hora e 55 minutos 
da tarde. 

.. ,, 
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aoa iessao em 23 de a[úStO de 1892 

Presidencia do Sr. P1·udente de Jllol·acs 
(vi ce,presidente) 

SU)UIAlUO-Ch:unndn-I..eiluJ•n !l npp!•nvnçiill cl'n. nctn 
-EXPJmmNTB- Pnrocores- Dtscnr·so do Ht•. ltn .. 
miro Hnl'cello~-Onm~M no 'llJ.A-VotrH;ii.o do pnl'OCHI' 
n. 117-Discus:-;üo do doCI·oto ni'io snnccionndo sobro 
pngnmantos do mngistrnilos. nposontndos-Discnt•sns 
dos Srs. ltosn .lnniur, G-oHIOUNn!'n, 'J'n.vnros Bn~tns, 
.ArHei•ico J ... obn, CtliupoH Snllus, Elysen ::\[,rtins e n.n
lniro Dn.rc!.lllos-guc~I'I'Rill''.!to da cJiflcusltio-Votn· 
d~o-2n (liscussíio dn. pa•oposiçii.o n. 3~-Adin.monto 
da votnr,:.iio-!\(orto do uma•cchnl Duodi>J'o-Discut·sos 
rlos St•s. Cnu1po:-:.: 8nJies o gJysou :\Inl·~ills-Dit~cnrRo do 
Sr. l'resldontu-lnrlicnr.~ü.o-A)!!Jt'ovnr.ito dn lndicnPiio 

dores para a Companhia Estrada de Ferro 
s. Paulo e Rio de Janeiro, encampada pelo 
governo federal.-Archive-se o autographo . 
c communique-se à outra camara. 

Do Ministerio da justiça, datado de 11 do 
corrente, devolvendo, devidamente sanccio
nado, um do:; autographos da resolução do 
Congresso Nacional que autorisa o Poder 
Executivo a concedei' ao Dr· Manoel da Silva 
Mafm, .i uiz do Tribunal Civil e Criminal, seis 
mezes de licença com 03 respectivos venci
mentos, afim de tratar de sua saude onde lhe 
convier .-Archive-se o autographo e commu
nique-se á outra camara. 

O Sr. Ra1niro Barcellos-Pedi 
Ao meio·din. comparecem 35 Srs. senadores, a palavra pn.ra ler o parecer que a commissão 

de finanças entendeu. dever dar sobre a pro· 
a S<tber: Prullente de Moraes, João·Pedro, ·posição que veiu da camara dos Sr.>. Depu-

-Ordem do din pnrn 21 do COI'l'ontc. • 

Antonio Raena, Tlwmaz Cruz, Souza Coelho, d 1-. d 
Joaquim sarmento, Nina Ribeiro, Manoel Ba- tados, relativa á creação e uma a .an ega 
rata, cunha Junior, Gomensoro, Elyseu Mar- na capital lle S. Paulo e outra na cidade de 
tins, Theodoreto souto, .Jose Benardo, Oliveira Juiz de Fóra, estado de Minas Geraes. Eis o 
Gaivão, Amaro Cav'alcanti, João Neiva, Mes- parecer (18): 
sias de Gusmão, Tavares Bastos, Coelho e 
Campos, Virgilio Damasio, Domingos Vicente, 
Braz Cn.rneiro, Saldanha M<trinho, Amarico 
Lobo, Campos Sa!Jes, Rangel Pestana, Si! va 
Canedo, Paranhos, Santos Andrade, Raulino 
Horn, Luiz Delflno, Ramiro Barcellos, Julio 
Frota, Pinheiro Guedes e Ubaldino do 
Amaral. 

Abre-se a sessão. 
E' lida, posta em discussão e sem debate 

approvada a acta da sessão anterior. 
Comparecem durante a se:;são mah1 os oito 

seguintes Sr.;. senadores: Fmncisco Machado, 
Cruz. Firmino da Silveira, Rola Junior, La
pel', Joaquim de Souza, Generoso Marques e 
Esteves Junio1·. 

Deixam de comparecer por motivo justo os 
Srs. Gil Goulart, Ctttund:t, Almeiiln. Barreto, 
Monteiro de BtU'I'O;, E. Wandenkolk, Aris· 
tides Loho e Aquilino do Amaral, e sem cau8a 
p:trtícipadtt o,; sr". Joaquim Felicio, Joaquim 
Murtinho e Pinl1eiro Machutlo. 

O SR. I" SEcm~l'Amo da conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

0/Dcior;: 
Do 1\lini:.:teriu tln Agt•icultum, Commorcio o 

Obra:.:· PulJJic;t>', i.la.tado tlc l:! do corrente, do
volvcmlo, dcvidtl.monto t;ttnccionado, um dos 
ltutogmplio.~ do CongJ•e.sso Nncionul, que con
cedoum credito exi,J'IUH'Ili nu.rio do .C 14GG-5-0 
afim do "cr "ati:;loil.o o que ó de\'itlo n Lui:.: 
Cohen & Sou.; d1~ cul'l'ctugem de que süo cro-

p AltECER N. 148 

A commissão de finanças, a que foi pre· 
sente a proposição da Camara dos Srs. Depu
tado3 que autorisa o governo a crea.r iiJ.tan
degas na capital do estado de S. Paulo e na 
cidade de Juiz de Fóra, em Minas Geraes, não 
encontrou nos pareceres, que serviram de 
uase á dita proposiç-ão, motivos que justifi· . 
quem bastantemente a despeza que, com 11 
creaçiio dessas novas rep11rtições, vae pesar 
sobre os cofres da União, . 

Igualmente não acha demonstrada a sua 
conveniencia e utilidade para o commercio, 
junto ao proveito de uma boa fiscalização das 
renda" nacionnes. · 

Ao contrario, a creaç-<10 dessas altandegns 
a secco parece que vira trazer maior · çom
plicaçiio a actual crise dos transportes, ao 
lado de menores quantia~ para arrecadaço.ão 
dtts rendas da União e de um augmento inevi· 
ta vel e niio pequeno de despe~as. 

A 11111iol' complicaçílo da cJ•ise dos· trans· 
porte:; tlecorrerit do 1ilcto inevitavel de sujei· 
tar-se uma grande parte tio material. ro
dante das estradas Ingle~a o Central as ne· 
cess1t!'ius restricçüe~ tle sua acção, pn.ra que 
o fisco se possa garantir do contrabando. · 

As morcatlorilts ter·ão de seguir vigiadas do 
porto pura as estações dos Cltmlnhos de 
ferro. 

Pum isso ser1'1 preciso que cada carroça vit 
acompltnhadlt de um guarda rltt nllitndegn. afim 
de que nüo ~c pos~1L dc.;viar u, mercadnri11 do 
sou destino. 
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Para que essas mercadorias, ainda niío des
pachadas, possam ser embarcadas é necessa
rio que estejam sempre sob a vi~ilancia de 
empregado.i das alfandegas, fOra du.s respecti
vas repartiçues. 

Para que sigam o seu destino, com se"'U· 
ran~.a para o fiséo, teem de set• encerradas ~m 
wagons lacrados e selladol. 

Esses wagons niío poderão seguir sem em
pregados fiscaes que os guardem e acompa
nhem, ate que cheguem li al!lmda"'a a secco 
onde novos guardas, outros empregados terií~ 
de recebel-os e fiscalizai-os. 

A União terá. de crear uma brigada de no
vos guat•das para attender a este serviço. 

Nos wagons em que. forem recebidas as 
!nercadorias niío se poderão misturar outras 
Ja despachadas, de modo que, restrin"'ir-se-ha 
a acção das administrações das ·.-ias" Jerreas 
sobre uma grande parte do seu· material ro· 
do.nte, para as exigencias das fisco.lizações das 
rendas do Estado. 

Accresce a isto"' anarcllia que se estabele
cerá. no ~er~iço ?-lfitndegario dos portos, onde 
a confusao meV!tavu.t entre as mercadorias 
que ficam p!Lra despacho e as que teem de se
guir para as all\1mlegas interiores, será. um 
magnifico auxiliar das especulações.e manejos 
de fraudadores das rendas iederaes. 

Não convem e~quecer que 1t União está. 
quasi que apenas reduzida ás rendas de al· 
fàndega. 

Sobye, ell!1 pesam serias en~argos; será, pois, 
uma tmqmdade, um erro fatal obt•irral-a a 
maioresdespezas na arrecadação dessas 'l·endas, 
sob a ameaça de vel-as decrescer. 

Além de tudo, sabemos que o goveruo man
dou accelerar a construcç,iío do mes de Santos, 
de modo a que, dentro de quatro mezes es
teja prompta uma grande parte dessa obt·~. 

Nesse caes, grandes ttrmazens ttlfancie"'ados 
situados de espaço a espaço, facilitará; im_: 
mensame1~te o recolhimento e expedição de 
mercadOI'ltlS. 

. Por outro lado, o f?OVerno .it~ permittiu que 
vtessem 11 Santos mms duas v1as ferreas, que 
attenderiío sufficientemente aos transportes, 
a par da Inglezo.. 

Qua.uto uo estttdo de Minas Geraes, acaba o 
governo de [lCtlit• um grande credito pam rc-
1brçar o mtLterial rodante da Estrada de Ferro 
Central, t1•azendo com esta medidtt muito 
m!Liores beneficias ao commercio mineiro do 
que elle auleriria de umu ltlfttndega em Juiz 
de l<.im. 

A Republictt precisa simplificara sua admi
nistraçti.o e niio cornplicut.:.a; tornar mtLis ba
ratos os seus serviços, niío encarecei-o;, 
. Pelos motivos expostos e 1101' outros que sc

!'111 longo enumerar, ó de pa1:eccr a commis
siio de fln11nçus que niío deve o Senado accei· 
tar a p1:oposiçiío dtt Camam dos Srs. Depu-

tados, creando uma alfandega na capital do 
estado de S. Paulo e outra na cidade de Juiz 
de Fóra, no estado de Minas Geraes. 

S~l~ das co~missões, 23 de agosto de 1892. 
-Ramiro Barcelto.<, - Dominqos Vicente.
Saldanha Jlicwinho.-J. L. Coelhoe'Oampos,.;_ 
U, do Amarat.-A. Cct·valcanti.-A imprimir, 
para entrar n!L ordem dos trabalhos. 

o sa .. 3' s~oR:&TARio (servindo de 2~). tê e 
vae a tmprtmtr para· entrar na ordem dos 
trabalhos os seguintes . · · 

PARECERES 

N. 149- 1892 

A commissiío de finunças, tendo obtido do 
governo, em conlerencia com- o ministro dos 
negocio.> da agricultura, commercio e obras 
publicas, as informações precisas acerca da 
proposição da Camara dos Deputados que au
torisa a despender até a quantia de 400:000$000 
com a ligação das estradas ele ferN Central 
e S. Francisco, S. Francisco e JMu, no 
estado da Bahia, é de parecer que a materio. 
d!L proposição seja attendida quando tratar,-se 
da discussão do orçamento da despeza do re
spectivo ministerio a que pertence semelhante 
serviço. 

Sala das commissües, 23 de agosto de 1892-
A. Ca~alcanli- Ramiro Barcelloe- J. L. 
Coelho c Campos-Sctldanha Marinho- Domin. 
(JOS Vicc/l1e-RangctPcstana-U. do Amaral. 

N. 150-1892 

A commissiío de finanças, tendo examinado 
a proposição da. Cttmara dos Srs. Deputados 
que autorisa o governo a conceder uo Dr • 
Antonio dos Heis Amujo Goes, medico .in
spector da limpeza no 1 • districto da Capital 
Federal, seis mezes de licença, com o respe
ctivo ordenaclo, para tratar de suu saude 
ontle lho convier, prorogação cb outra que 
lhe ibi concedida, nüo julgttndo bem justi· 
ficado o pedido, nem pelo motl vo du petiç•iío; 
nem pelo at.testaclo do medico assistente, nas 
twtuaos condiçües das !brçns orçamont!Lrias da 
Rcpublicu, f!UC exigem mttximo rigor nas 
despezas, é de parece!' que niío seja ncceita 11 
mesmtt proposiçilo da Cttmara dos Srs. Depu-
tados, . . , 

S!Llll dus com missões, 19 de ttgosto de 1802 •. 
-IIanaet Pestmw, rolator.-U. do. ,1mm•itl.-' 
Ramil'o Bal'celtos. -Dominqos: Yiccnte ,-Sal· 
cl.anlm Marinlto. -:l. Cavalccmti. 
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--------·-------·-------..,..--
N. 151 -· 1802 

A commis~i'ío de flllll.llÇ<1~. tendo tl,;tudatlo o 
JWo.;ccto n. 27. do corrente anno, .inlg(l. que 
mt~ condiçüe; das lbt•ças or•çamenttu•ia~ da Re· 
public!l. e3se pt•ojecto carece de bons funda
mento.,, pois as apo.lentadorias no ex-seCL•ela
rio da Faculdade da Bahia, Dr. Cincinato 
Pinto da Silva e do ex-sub-secretttrio tht mes
mtt Iiwultladc, D. 1'homaz de Aquino Gaspar. 
Jbmm dtulas pelo governo pt•ovisorio nos ter
mos dtt lei eutão em vigor, mlo Jltzendo assim 
otfensa ao.; direito.> dattuel!e; J'uucciowu·ios, o 
por isso não convem rtuc o Potter Legislativo 
mmule ou 11ltere esse acto do govet•no pam 
eonceder ao.> nposentados melhores vantagens, 
que síio lavores. 

A commi;;sií.o de iln11nça~.portanto, é de pa· 
recer que não sejtt adoptado o pro,ccto. 

Sala do,s eommissües, 22 de agosto de 1892. 
-Ranyel P~stana, relator.- Ubalclír.o rlo 
Ama1·at. -Rami•·o Bm·celtos .-Domin!JOS l'i· 
c ente, -Soldanlut J[al'illlw ,-.'lmaro ('a oal· 
cwl/i. 

N. 152- 1892 

A comrnissiío de justiç:t e lcgb,laçi'io, tendo 
examinado o projecto do Senado,n. 30,tlo 1802, 
l'elllrentH aos 1lio,s de lt?sta. nacional e como 
toes leriatlos nas repartiçõeo public:t~, e re~o
nhecendo ser de toda a con venicncin. e utili· 
dnde o que di:lpíie o prqjecto, e de parecer• 
que entre nu. ordem dos trabalhos e se,ja ad· 
optado. 

Sala das commis,;ües, 23 de ago,;to de 1892. 
-Gomwsoi'O, -Ctwtpos S(t/les.-Taoarcs Bas· 
tos. 

N. 153-1892 

A commissilo de ·llnança.s, tet1do exmnimtdo 
os motivos do, petição que Pt'dro Igmteio ele 
Mimnda Junior, amanuen.,e d:t Corte de Ap· 
pellaçiio, dirig-iu ao Senado, solicitm1do me
lhoramento de apo.;entaçilo e os docurnrutos 
que ello juntou pttt'it provar a justiç'l1 da Slllt 
preten~íio, chegou o, este re.sultado : 

Pedro Ignncio de Miranrla ,Junior Jbi npo· 
sentado com ordenado por inteiro, nn.Ji:JL•mn. 
dn. lei, poJ• decreto. de'20 do ,junho de ISO!. 

Constu. dos papm,; que pr•ecmlerurn aquelle 
acto : 

Que tt :; de levet·eit'l> de J 85j Joi nornea.tlo 
H.ma.nuen~c da. Rela~üo. com a gr11tilicaçiio 
annual de 600$000 ; 

Que a 27 do jutl10 do 1850 leve a mercê do 
ofllcio viblicio de e:;crivito de cllc,ucellru•ht d:t 

H.elaçi'io, Jogar que foi extincto pela lei n.1730 
do 5 dll outubro de 1869 ; 

Que, por decmto n. 5457 de 6 de novembro 
de 1873. fui-lhe marc1tdo o ordenado de I :OOO:il 
e a gr11tiJlcaçiio de 500$000 ; " 

Que, passo,ndo o, pertencer ú. secreta.ri!l. da 
Côrte de Appellaçiio, tinha o ordenado de 
1 · 6008 e tt "'l':ttitlcnr:íio de 800.:,000 · •III 0 ~ q, 

Que, contltmlo mais de 35 anno.> de HCI'Vir:o, 
Jbi-llle :tpplicada a t.li~posição tlo al't. 14tlo tle· 
m·eto n. 5457 de G de novembro de 18i3, que 
declara. ([ ue os ~ect·etu.rio~,cwuull renscs ,porteiro~ 
c continuo; das ltela~.ões teem direito á apl>· 
~enta~'ão cmn toclo o Ol'dcnaclo, quan(lO com· 
pletarem 30 anno~ de serviço e estiverem 
impossihi!ito,do;; de continun.r no exercicio do 
t>mprego, pela idade ou molestia ; 

Que, submettido a exame de sanidttde, foi 
julgado pelas ,junt11s· medicas da policia e 
da guerra impo.>sibilitado de continuar no 
exercicio do emprego. por e>tal' soll'rendo de 
insulllciencia aortica incuravel; 

Que, finalmente, a meltJOl'Üt de apo>entaçiio 
petlida pelo ~equerente ó objecto de graçtt 
especial do Poder Legislativo. 

_A co.mmi~~ii.o: porto,nto, § do parecer que 
nao :1e,1a atteuchdn a pretençuo, porque 1t apo
seu ta~ão fbi ditda no~ termos da lei e uiiu 
houve iuju~ti~a para com o peticionaria. 

Sala das commissõe~. 22 de ag-o;;to de 1892. 
-Ranycl Pestrma (relator).- Rami1·o Bar· 
cctlo.<.-U. do Amm•al (vencido).-A. Cttval
caatt.- .T. L. Coalho e O'liliJlOS,- Domi11(/0-< 
Yicenle .- Saldrw/i.a "llarinhu. ' 

N. 154-1892 

A' commissfio de tlnttllQ<ts lo i pmsente o re
querimento de monsenhor Fmncisco Mttrtins 
rio Monte, vigurio tht parochio, de S .. João Ba
pt.i~t.a. da La.go!l., pedindo pn.ra lhe ser• resti
tuída. n. importa.ncia de dh•eito''• pagos na a.l· 
litndeg-tt desto, capit:tl, pelo., volumes entrados 
no vapor Ltt l'latn, contendo um orgão pnr<t 
11 ,;ua igrej11 matriz; e Lem nssim, que sej<t 
autol'h•ado o de,,pncho, livre de direitos pam 
cinco al.tttres e ''~us pert~J)ces que deve'm viL• 
de 1\!Ltmch, con:;Jg'Jmdo;, a me:1ma mntroiz. 

A commis,;íio nchn. n. materi!l. do requeri· 
mento digna de ~et• attondid!l. ; ma::< ó de p11· 
roem· que qnc so;1u. tonmda mt llevir.ln cousiuc· 
l'II.I,ITU dO Ol'~lllllOIJÜí tl11 I'Ct:eitn., 

Sala dtt,; cornmi:;sõeJ, ~3 de ago.;to ue l8U2. 
- ;lmal'a 0< oalcrmti.-.f. L. Coe l/to c Campos, 
--DomiiL[JOS l'icclltc.-U. ao Amm·al (venci-
do).-8u/dailha ,lfurinh~.-Ralili l'o Ban·e!lo.:', 
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N. 155- 1802 

A commissií.o de obras publicas o emprezas 
pt'ivilegilttiM, a quem tbi preselnte o requet•i· 
menta de Francisco Gonçalve$ de Siqueira, 
propondo-se a· construir uma nova cidade 
para a capital d1t Republirlt entre a Ilh!t do 
Governador, Cascadura e Jncarepagult, em 
tet•renos da Pavuna e Sapobemba e das fre
guezias de Irajá e Campo Grande, no Mtmici
pio Federal i 

Considerando que rio tblheto junto ao reque· 
rimento nada se póde colher de preciso quanto 
it• pretençües do supplicante,pellt grande con· 
í'us<io que nelle se not<t ; 

Consideranndo que a Constituição da Re
publica, em seu art. 3•, determina que a nova 
Capital Federal seja estabelecida no plana.to 
central do territorio naciomtl e niio no muni
cípio tederal ; 

Considerando mais que, para construccão d<t 
nova capital, deve )•receder conrurrencia pu
blica, sobre bases estabelecidas pelo governo, 
como : largura dtts ruas, numero e qualida
de do~ editlcios publicas, esgoto.J, etc., etc. 

E' de parecer que o assumpto do requeri
men~o do_ supplicante não seja tomado em 
constdemcao. 

Sala da.s commissões, 23 de agosto tle 1892. 
-.Joaquim Leove[!ildo de Sou;a Coellw.-Josd 
Pereira dos Santos Anrlra4e.-.1nlonio da 
Sil·va Parailho.<. 

O mesmo Sr. 3• sect•etario lê e ficam solJre 
a mesa para serem discutido;; n1t proximtL 
~essão, depois de impresso.> no Dia1•io do Ctú'l· 
g1·esso, as seguintes 

REDACÇiÍES 

Eme11drt.~ do Senado á 1li'OtJosiçr7n da Ct~mara 
dos Deputados, n. .'15 t.la 1892, que fixa tt 
destJa:a do 111inistel'io das RIJ!ctçtles Exte· 
?'iorcs pa1•a o exercicio d~ 1893 

Ao n. 2 do art. ·I" 

Em vez de 1.053:300$, diga·.<c 909:000~000. 

Ao 11. 4 elo me.• mo ttl'tigo 

Em vez de 100:000$ diga-se 90:000$000. 

Ao 11. 5 do me;: mo artig-o 

Em vez do 6:000$ pnra llespez~ts de puuli· 
cidade em Paris; 0:000~ em Londt•e,.;; dign-~o 
- 3:000:: pn.ra despeztts · de puiJlicidtule em 
P11ri~. e 3: ouos em Londro.,, 

0 Jlllti~ C'OillÔ C<tÚ., llitl1l'Ollilt1 11. Ve!'[lll, Jlllr!L 
40:000sOOO. 

. Ao <trt. 2. o 

Em vez de 24:000$ para os m ini;tro• de 
primeira. classe, 20:000$ para o' de segunda 
e I 5:000$ pat•a os de terceira, diga-se -
20: OOO:í; para os de I• classe i IS: 000$ para 
os de segunda e 16:000$ para os de terceira 
clas,;e. 

Sala das commissiíe;;, 23 de agosto de 1802. 
-.'llanoel Bm·ata .-Tavm·es Basto.•.- Ame1•ico 
Lobo. 

N. 15(-1892 

A Mesa submette a con~ideraçiio do Senado 
a seguinte consolidação e redacç;ío do rPgi
mento interno, de accôrdo com as emendas 
approvada~: 

REDAC((ÃO 

Con'"'oliclnçfto <lo reg·hnento 
interno <lo Sennclo ele acct•r
do con1. a'"' en1enda"' appru
Yt.ula"' 

Regimento interno do Senado 

TITULO I 

DAS SESSÕES l'REPARATO!l.IA~ 

Art. I o. No primeiro 11nno de cada legisla
tura, quinze dias antes do designado para.·a 
reuniiio do Congresso Nacional, todos os sena· 
llore; deverão comparecer no editlcio do 
Senado ao meio-dia para sessões pi•epO:ra
toriM, as quaes continuariio nos dias seguin
tes ate que possa e1fectuar-se a abertura do 
Congre,;:;o. 

Nos outros annos e nos casos de convocações 
ext.raordinarias, o comparecimento de que 
tl'attt e;te artigo veritlcar-se·lll1 cinco dias 
antes do indicallo po,ra a abel'tllrlt. 

Art. 2". Os s~nadores que faltarem ás 
sessiks prepamtorüt~ participariio 110 Senado, 
por atncio dit•igido no 1" secretario, o motivo 
do seu impedimento, declarando tto mesmo 
tempo quando poderão comparecer.· 

At•t. 3·•, Ve1•illcada a existencia elo se· 
nntlores mt Cttpital Fedet'ttl, em numero de 
met!tde o mai;; um, o Senado o communicaJ•it 
ao Pt'csident.o dtt Republíctt e à Camartt tlos 
Depu tudo~. 

o mesmo fltrú. quando acontecer que, por 
fn.lt.a dn nunwt·o sumcicnt;c de senatltlli'es 
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até a vespera do dia designado para a aber
tura do Congresso, não possa est:t efi'ec
tuar-se. 

Art. 4•. Satisfeito o disposto no artigo 
Rrecedente, não havendo ma teria de que o 
i:ienado continue a occupar-se e não tendo 
recebido da Camara dos Deputados partici
pação de ter ella numero sutnciente para que 
possa install:tr-se ·o Congresso, ficarão sus
pensas as sesslles preparatorias até que o pre
sidente mariJUe novo tlia. 

Art. 5", Além dos actos necessarios para a 
verificação de numero sutnciente de senadores, 
o Senado nas sessões preparatorias tambem 
tratará, observadas as disposições dos arts. 21 
a 28, 69 § 31 e 138, do reconhecimento dos 
poderes de seus membros novamente eleitos. 

Art. 6, 0 Os actos de que trata este titulo po
derão ser praticados, tLinda que o Senado não 
se reuna em numero sulficiente para delibe
rar; este numero, porém, é indispens~tvel 
quando se tiver de votar o.J pareceres relati
vo.; á verificação de p~deres. 

TITULO ll 

DA ~IE~A, SUJ.. ELEIÇÃO E ATTRIBU!ÇÕES 

Art. 7, o A mesa serit composttt de um pre
sidente e qutttro secretarias. 

Haverá. um vice-presidente e dous sup
plentes de secretario;. 

Art. S.• Nas Jaltas accidentac;.; dos secrata
rios e dos supplente~. o pre.;idente convidariL 
qualquer dos senadores paro. o.~ substituir. 

Art. 9.• O.; membros da me3a, eleitoil no 
primeiro dia de ses~ií.o ordinaria, servirão !Ltó 
à. eleição do anno seguinte, podendo ser re
eleitos. 

Art. 10. A eleição do vice-pr·e.~irlentc c do 
1" e 2° secretados será feita por escrutínio 
secreto e maioria de votos doa membro.> pre· 
sentes. 

Art. 11. Si nenhum dos votados obtiver 
mttioria absoluta, proceder-se-1m 1t 2' e;cru
tinio entre os dous mais votados. 

Si houver 'mais rle dous com igual numero 
ue votos, concorrcl'ii' a 2" escrutínio os dons 
mais velho.>; e si ttindtt se llet• empate, con
sidemr-se-lut eleito o mais velho deste,;. 

Art. 12. Na olei~'ão desses J'unccionarios 
haverá. lista e escrutínio separado purtt cada 
um ; o 3• e 4° sect·cttuios serão, porem, elei
tos em uma só lista, contendo esttt dons no
mes ; o m11is vot~ttlo serit o 3" sccretttrio, o 
immediltto 4", o o; outr•od supplento.>, na or
dem da votuçiio. 

Art. 13. Ao Pre>itlento do Senado, quepcltt 
Cóil.;tituição é o Vice-Pre.,itlonte da Repu
lilióa; compete, como rogulador tio.; tralJlllho:; 

e fiscal da boa ordem, além de outras attri· 
buições conferidas neste regimento: 

J.o Abrir· e encerrar as sessões nos dias e 
horas estabelecidos ; 

2. o Mandar lllr e assignar ~ts actas das ses
sões, os decretos e resoluções do Senado, e 
iitzer ler o expediente, ao qu~tl dará. o conve
niente destino ; 

3." Dar apalavra ~tos senadores pela ordem 
d1t inscripção; 

4. o Estabelecer o ponto da questão para 1t 
discussão, e dividir as proposições, quando fo· 
rem complexas ; 

5.0 Interromper o orador I]Uitndo se desviar 
da questão, quando infringir o regimento, 
quando Ji1ltar i consideração devida ao Senado 
ou a c11da um dos seus membros, advertindo
o e chamando-o ao ponto da q uestilo ou i o r· 
dem e retirando-lhe o. palavra, si não tor obe
decido, na conlbrmídade do:; arts. 34, 313 
e 37; 

6. 0 Suspender a sessão nos casos m~trc~tdos 
pelo regimento, declarando-o de viva voz, 
ou si não puder ser ou v ido, deixando a ca
deira; 

7. • Propor a votação das ma terias depois de · 
discutidas, e declarar o resultado; 

8." Dar posse ao senador eleito, na confor
midade do art. 26 ; 

9.• P1•opor a prorog~tção d1t sessão, quando 
julgar conveniente; 

10. Design~tr a ordem do dia para a . sessão 
seguinte; 

11. Convocar sessão extraordin~tria ou se
creta, dumnte o tempo d1ts se:>sões ; 

12. Nomear as commissúes especiaes, na 
fórma do art. 52 ; · 

13. Apresentar ao Semtdo, no começo de 
cada sessão annna/, o relatorio dos trabalhos 
d1t se.ssão anterior, com as observações que 
,iulg11r conveniente, ouvindo pari. este fim os 
membros dtt mesa; 

14. Nome~tt' oo; substituto:; para as vag~ts 
r[ue se derem nas commissúos pe1•manentes. 

Art. I•J. O Pre,;idente do Senado so torá. o 
voto de qualidade. 

Art. 15. O Vice-Presidente substituiriL o 
Presidente em todas as suas attribuiçües e 
devere.>; 

§ [.o PoderiL oJI'm·ccer projecto:;,indicações e 
requerimento;, discutir e votar, quanuo jul
gttr conveniente ao exercicio de seu ml1n
dato como ~enador, comtttnto que, para o 
JiLzcr, deixe :t presidenciq, cmctmtnto se tl'lLtltr 
uu ttssumpto em que intervier; 

§ 2." Sem lleixttr a prJsidencia, vot~triL nos 
Clt~os em rtue ns decrsües deverem ser tomtt· 
dtts por dous ter9os e mts vottwües por oscrtt
tinio secreto. 

Art. 10. No caso do vaglt dtt vi'cc-presiden
citt por qualquer ctmsa, inclusivo renuncia, 
procedor-se-lm iL nova elc·i~'ão. 
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Art, 17. Ao !0 secretario incumbe, além do 
mais que se acha consignado neste rel;(imento: 

!•, ler ao Senado a integra de toaa a cor
respondencia do Pre>idente da Republica, da 
Camara dos Deputados e dos senadores. e bem 
assim as leis e resoluções que tiverem de ser 
enviadas a sancçao ; 

2•, fazer o extracto de qualquer outra cor
respondencia e das petições dirigidas ao Senado 
com os documentos que vierem appensos; 

3•, assignar o expediente do Senado; 
4°, autorisar o director da. secreta.ria. a 

receber e abrir .11 correspondencia dirigida a.o 
Senado, quando o entender; 

5•, superintender os trabalhos e despezas 
da secretaria ; 

6", assignar, depois do presidente, as actas 
das sessões, os decretos e resoluções do Senado. 

Art. 18. Ao 2" secretario compete, entre 
outras attribuições: . 

I •, fiscalisar a redacção das actas e tàzer a 
sua leitura i 

2", ler as pro,pmtas, pt•ojcctos de lei, pare
ceres de commtssões e emendas offerecidas 
durante o debate ; 

3°, escrever as actas dM sessões secretas, 
e fechai-as, depois de ttpprovadas i 

40, assignar, depois do I • secretario, as 
actas, decretos e resoluçues do Senado. 

Art. 19. Ao 3• e 4• secretarias compete 
indistinctamente : 

I o, Jltzer as chamadas dos senadores, nos 
casos determinados pelo regimento i 

2•, tomar nota dos senadores que pedirem 
a palavra durante a discussão ; 

3", contar os votos em todtts as votações ; 
4. o Tomar nota dàs discussões e deli bem· 

çües do Senf!-dO em todos os papeis suJeitos ao 
seu conheCimento, authenticando-os com <t 
sua assignatura ; 

5", escrever os nomes das pessoas que ob· 
tiverem votos em escrutínio secreto e JiLzer 
a lista dos votados para ser lida immediltta· 
mente: . 

6", assignar, conjunctamentc com o !•e 2'' 
secretarias, pela oi•dem regular da numera· 
ção, os decretos e resoluções do Semtdo. 

Art. 2l. Os secre.tarios, peht ordem da nu
meração, exercerão· a presidencia do Senado, 
como substitutos· llo vice-presitlente. 

TITULO Ill 

DOS SEN ADOUES 

Art. 21. O semulor eleito tltrit apresent•1r 
ao Senado o seu diploma por intermedio de 
qualquer senador ou por oJ!lcio dil'igitlo no I" 
secretario. · · 

Art. 22. Logo que llir apresentado o diplo
mtt será remettido.á com missão de constitui
ção, podere~~ e diplomacia corri as authenticas 
dos collegios eleitoraes, documentos e repre
sentaçües relativos .i eleiçü:o, enviados ao Se
nado, afim de que, examinando-os, dê a mes
ma com missão, com urgencia, o seu parecer. 
(Art. 6•). · . 

Art. 2.'t Si a eleição ti ver sido feita em con.· 
sequencia de annullação de outra, a commis
são de .constituição, ,poderes e diplomacia, 
a.ntes de tudo, examinará ile foram observadas 
as deliberações do Senado, cor.cernentes ao 
assumpto. propondo logo como preliminar as 
providencias necessarias para que seja res
guardada a competencia do Senado na verifi.,. 
caç,ão dos poderes ele seus membros. 

Art. 24. Sempre que se tratar da verifica.:. 
ção elos podere:l dos senadores por elous ou 
mais estados, a com missão justiça e legisla
ção scrú, considerada como subsidiaria da. ele 
constituição, poderes e diplomacia para poder 
set· encarregada do exame do processo de al
gumtt elas respectivas eleições, e emittir pa-
recer. . 

Art. 25. Julgando o Senado que é . valida 
uma eleição, o presidente proclamara em .voz 
alta: o Sr. F ... está reconhecido senador da 
Republic:l. pelo estado de ... ou pelo Districto 
Federal. e o I o secretario communicará ao elei-
to a decisão do Senado. · 

Art. 26. Constando ao presidente que o novo 
senador se acha presente, nomeara uma com
missão de tres membros para recebel-'O e in
troduzi!. o na sala das sessões. O prestdente, 
levantando-se. no que será !lCompanhatlo por 
todas as pessoas presentes, receberú. do sena• 
dor i\ seguinte affirmação: 

Prometia yua~dm· a Constituiçao Ferleml, 
rlesempen/taJ• fiel e le~lmcnte o ma11dato que re. 
cebi elo povo, c sustentm· a tmit!o, a inteyridtule 
e a iwlepewlencia da Republicrt 

Art. 27. Para ·O recebimento do novo sena
dor não é necessario que ha,ja na casa o nu
mero exigido para delibemr. 

A posse poderá realisar-se na mesma ses
são em que for reconhecido. 

A rt. 28. Quando o Senado não reconhecer 
valida a eleição ele um senador ou nos casos 
de morte, renuncia ou perda de mandato, .se 
fltriL a devida communicação ao governador 
do respectivo e~tado ou ao Presidente da Re
publica, si <L vaga pertencer ao Dist,ricto Fede· 
ral, partt que se procClh a nova eleição. · 

Art. 29 O sena.dor deve apresentar-se no 
Senado it hora regimentttl, e assistir às ses
sões. 

Art. 30 Tendo impedimento legitimo que 
o obrigue a fultar por mais tres dia.s,. dará. 
parte ao l ·' secroüu·io ; mas se prectst\l' d~ 
algum tempo de licença, do verti roqt)e;rer pq~ 
escripto ao Senado, o qual, ouvida a respe-
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etiva commissiio, resolver como julgar con- Em qualquer circumstancia 1ar-se-ha sem-
veniente, pre mençüo na acta da sessiio e~ que o Se-

Art. 31. Nenhum senador poderit fallar nado tivet• noticia dest11 occurrencm, . 
sem pedir a palavra ao presidente, e. conce- Art. 39. Achando-se o Senador nnoJado 
diaa est.n, fallará de pé, excepto qtutndo obti- peJa morte de algum parente, será ~esano
ver do Senado licença para titllar sentado. jado desde que a Mesa tenha conheetmento 

Art. 32. Nilo seriio admittidO:l discursos do facto. 
escriptos, o que niio exclue o auxílio de no
tas. O discurso serli. sempre dirigido ao pre· 
sidente ou ao Senado. 

Art. 33, E' prohibido attribuir mus inten
ções. mar de expressões desrespeitosas para 
com os senadores, deputaclos e chefe da na
çiio, ou nomear o membro da camara, cuia 
opinião se approva, ou impugna, niio sendo 
permittido indiCill-o siniio por meio indirecto, 
~alvo o caso de versar a questão sobre emen
dtts, sendo necr.ssario discriminar o autor 
pelo nome. 

Art. 34. Nenhum senador poder;'t fallar 
contra o vencido nem servir-se de lingUilllem 
descortez, rererindo-se ás deliberaçÕA~ do Se· 
nado, cuja.s decisões não podem ser objecto 
de censura de qualquer dos seus membros. 
Si, no fim do discurso, tiver de apresentar al
guma moçíio p~ra que tal deliberação s~ja 
revogada, o fara sempre em termos conve
nientes, prevenindo disso o. Senado quando 
:principiar a fallar. 

TITULO IV 

DAS COMMJSSÜES 

Ar. 40. As commissões serão permanente~. 
especiaes ou mixtas. 

Art. 41. As commissúes permanentes serão 
eleitas annualmente no comet:o de cuda sessiio 
ordi11ari11. 

Art. 42, As commis~ües especiaes ou mix
tas serão nomead;ts, a requerimento de algum 
senador ou á convite da C[Lmm•a. dos Depu
tado~. quando os interesses da União exi,i11m 
accordo das duas Camttras do Congresso, e 
deixarão de existir quando tiverem preen
chido o ~e\1 tlm. 

Art. 43 As commissões permanentes não 
tm·ão menos de tres, nem mais de nove 
membros, salvo expressa deliberação do Se
nado. O ,mesmo serit observado a respeito das de· 

liberações da camara dos Deputados. Siio ellas as seguintes : 
Art. 35. Qualquer senador tem direito de I.• Policia; 

recl11m11r a observancia deste re,". imento e ao 2.• Constituição, Poderes e Diplomnci<t ; 
3·" Finall':a~ ·, presidente cumpre attender h requisição, sem ' 

lldmittir reflexões ou debate, salvo si houver 4." Just.íça e Legislação ; 
d ·a d' · - 1 · t 5. • Mttrinha e Guerra ; UVI a em ser !I JsposJçao c o regJmen o ap- 6. o Commercio ' Ao"ricultura, . Industria e plicavel ao caso. · 

Art. 30. Nos casos dos arts. 33 e 34 e em Artes ; 
outros semellJantes, 0 presidente advirtirit ao 7." Obms Publicas e Emprezas Privile· 
sen11dor, usando da 1brmula: Attençao. Si giadas ; 

d t · - 1 •~ 'd t d' · 8," Instrucção Publica; essa a ver encm nao Jnsw.r, o pres1 en ,e n•tt o.• Sat!de Publica, Esttttistica e Coloni
S1·. senatÚJ'I' F; •. atte•'1!'<1o; e si ainda for in· 
t'ructi1~ra esta advertencia. nominttl, o presi- sação ; 
dente consultarit a ca~a si consente em que 0 lO.• Reclncçiio das leis. 
sen11dor seja convidado a 1•etirar-se, deYendo Destas commis:Jões, a de t!nançrts con;;tariL 
a decisiio ser tomnd11 por dom terços dos de nove membros e elegeríL dentre elles o 8eu 
mem hros presentes. presidente, uo comer:o de sua,; itmcções an-

Art. 37. O ~enador convidado a sahir dei- nuae~ ; as tl·e mar•inhl1 e guer•ra e de policht 
x11rí~ immediatamente a Httla: niio o 1hzcndo, de cinco e as demais de tre.,, 
o presidente consultará de novo ~obrEI a pro· Art,, 44. A commissiio de policht e cons-
videncin que rlevn ser adoptada. tituilla ]Jeln. Mesa, 

Art. 38. Si dumnte a sessüo legislntivn. fal- Art. 45 A' commissão de finanças compete 
Jecer algqm senador pm>'ent~. o presidente o exame : 
consult11ru. o Senndo ~~ quer mter;romper os tt } do or•ç.o,mento geral dtt de:;peztt e dtt re-
se~Js ~r11bn.Ih~s nesse d!ll ~ nome11ra uma com-· ceitlt •la Uniii.o . 
1mss~o d? sets membros pn.m ucompanh11r o b) dos et·edito.; extraordinaricis e supple-
prestlto 1unebre. montares abertos por acto; do Poder Exe-

·si Jitllecer na Cnpital Fedem!, fura tlo cutivo e r.lus tlem[Lis opern1;lies Ol'llenudas 
tempo d:ts sessõe~. o presidente nomeará pm· esto ; · 
:t comnds~iío do que tmt11 este ar•tlgo, logo c) dos actos do Pocler Executivo concedendo 
que tenha seiencia do lllllecirnentn. mm•crs )JPcunittl'Ítt~. Jir.elli:U~I nposentn.ç~e~, 
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reformas ou que importem altet•ação nos ven· 
cimentos dos 1\mcciomwio., publico J; 

d). de todo3 os negocias rehtti vos i1 fazendtt 
publica. 

. ~r~. 46. A com_mis:"ão d~ finanças poderá 
dtvJdtr-se em sec~'ues,a ele~cr1pção ele seus mem· 
bras, para o. e.xame egpecial elas materias que 
lhe sao SUJeitas, ma$ os parecereg serão 
se~p1•e dados em nome da commissão e com a 
nsstgnatura, pelo. menos, da maioria ele seus 
membros. · 

:Art. 47. Compete igualmente ú. com missão 
de finanças d1tr parecer sobre os relatorio> 
annuae~ e documento.~ enviados ao Congresso 
pelo Trtbunnl el~ Contas e tendo-os em vi:lta 
apre~entar o pro,Jecto de lei pam t•egulamento 
defimtivo elas contas do exercício financeiro 
que se achar devid;tmente liquidado e encer· 
rado pela contabilidade do Thesomo. 

Art. 48. A~ commhlsües, q uan<lo se oc
cuparem 'de negocias de interes.>e particular. 
ou q!Jando proc~derem a inquePito, tomnrem 
depotmen.t~;, !nformaçües ou praticarem 
outras d1hgencms semel11antes, celebrnl"~W 
NUD:S sessões publicamente, salvo si a lei au· 
tor1~ar o segredo, permittindo ás partes inter· 
e,;sadas e seus advogado~ a.ll~garem deteza. 

Estas commissües poderão requisitar das 
autoridades ,judiciarias ou administrativa; 
documentos ou inlbi'maç.ües que precisarem. 

Art. 49. Nos pa.l'zceres o 1·elator ou o pre
side~te · assignarit em primeiro lagar e será 
considerado autor. · 

Art. 50. Qualquer Senador, com excepção 
dos membro~. da Me;;a, inclusive o vice-presi· 
dente, podem. ser nomenclo para as commis· 
sões permanentes, mas si tiver sido nomeado 
para duas, podera recusar uma terceira nn
meaçii.o. 

Art. 51. A eleiç.ão das commissües será 
fei~a pôr escrutínio secreto it pluralidade re
lattva de votos ; nos casos do empate, a sorte 
decidirá. 

Art. 52. Para. que se nomt!e uma commis
süo especial, é necessario que algum senador 
o requeira, indicando logo o olüecto de que 
deverá tmta1• e o numm•o de seus membro:;. 

Art.. 53. O Senado porler1i constituir-se em 
commissli.O geral, sob tt presidencia. elo pre~i
dento dtt commissão de finança:;, ou, em litlttt 
deste, o senador qnc o Scnttdo de.;ignar por 
nleiçiio ou acclamação. 

Nelltt poderú. fallar quo.lquer 8eJmdoP a~ 
veze.; quejulg-nr mi~ter. 

Em r·egra, a. cornmiKsão geral se constituiril. 
IHt ~;egunda di~cU:J~ão dos pl'ojectos de lei · 
mas pude udmittil·· ~e em matarias import:u1~ 
tes._ Hempro que o Senndo delibemr, por indi· 
caçao de qu1tlqncr de seus membro:<, parn se 
executar immediatamonte ou em dia npPitZitdo. 

Art. 54. Na com missão geral ~e obsm'varil., 
em tudo que lher 1br applicn.\'el, aR mesmn.s 

l\H:-l,\110 H - \'. I\' 

regras de processo estabelecidas para a> deli· 
beraçües do Senado. 

Não poderá fn nccion:.r sem o terço dos 
membros do Sen1~do, sendo obrigada a cingir· 
se ao assumpto que o voto do Senado lhe com· 
metteu e n resolvei-o com brevidade. 

CAPITULO V 

DAS ACTAS 

Art. 55, As actas das sessões do Senado 
devem conter uma exposição succinta dos tra· 
balhos de cada <lia. · 

Não havendo sessão, lavrnl'-se-ha act1t, 
pat•a se declarar o; nomes dos ausentes e 
pres~ntes e mencionar-se o expediente que 
Jbl' l•trlo . 

Depois de approvadas, serüo assignado.s pelo 
presidente e pelo I" e 2" secretario;. 

Art. 56. Os prqjectos, emendas, parecer'es 
de commissõe.>, indicaQües c requerimentos 
serão mencionados em extracto na acta ma· 
nusáipttt e transcriptos no ,jornal da casa 
com a tleclal·a~iío tle ~eus autores ; as infor· 
maçüe.< e documentos lidos, serão ·somente 
indicados com declaração do objecto a que ~e 
re!erirem. 

Art. 57. O official da secretaria encarre
gado de serviço das actas, assistirá a todas as 
sessões publicas, desempenhando os encargos 
que lhe forem commettidos pela Mesa. 

Art. 58. E' permittído ti\zer inserir na 
neta declaração escripta de voto, umtt vez que 
seja concisa, em termos convenientes e ~i 11 
mande i~ Mesa, na mesma ou na seguinte 
sessão, antes da approvação da acta. 

Art. 59. N11 acta, ou no diario onde forem 
publicados os tr<tbalhos, nenhum documento 
será inserido sem e.,pecial permissão do Se
nttdo. 

Art. 60. As actas serão impressas por or
dem chronologíc;t nos annaes e ·e~tes distri· 
1m idos pelos semtdores. 

TITULO VI 

P,\ ORPEM DOS TR,\IlA{,ll03 

Art .. Gl. Ao meio-dia, pelo rclogio d11 sala, 
o presidente (ou seu :<ch.~tituto) occu]mrit o 
seu log·ap na mes1l, tocarti. a c111npaínha, e, 
achando-se presente um terço do semHlores, 
n.brird. u, ~ess~lo. 

AI't. 62. Si 1ttú 15 minutos depois niLo 
houver• o:;te numero, o Jlrcsidente, lido o 
expediente, declamri1 que não pude luwer 
sessiio e convidarit os sermdore .. : pre:>ente~ n, 
se occnpn,rem com tr•nbn.lho' de conuni~StiPs. 
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Art. 63. Aberta a sessão, será lida, posta 
em discu~siio e votada a acta da sessão ante' 
rior. Si nenhuma reclamaQão houver, consi
derar-se-ha approvada a acta. A votação 
das rectificações ou emendas preceder:i á da 
acta. 

Art. 04. Approvada a acta, seguir-se-lia a 
Jeitum do expediente, dos pareceres de com
missões e apresentação de projectos ele lei, 
indicações e requerimentos. 

Esta parte da sessão nüo devera exceder da 
primeim hora, finda a qual se passarti. á 
ordem do dia. 

§ unico·. A requerimente verl1al de qualquer 
senador, sem discussão, poderá ser pro rogado 
o tempo destinado ao expediente. A proro
gaçíi.o, porém, iiÜO excedera de meia hora. 

Art. 65. Si a esse tempo se verificar que 
aindtt não Jm numero para deliberar, isto e, 
metade e mais um, o presidente convidariL o 
Senado a proseguii' na ordem dos trabalhos, 
adiando tts votações para quando houver nu
mero. 

Art. 66. Si dll!'ante a sessão verificar-se que 
deixou de haver numero partt deliberar, em 
consequencilt da retirada de alguns senado· 
res, fi1Ne-ha a. chamada para mencionar-se 
na acta O> nomes dos que se houverem 
ausentado. 

Art. 67. As sessões serão publicas, auando 
niio for resolvido o contrario; successíva,s nos 
dias uteís, e durarão quatro horas. 

Si a sessão começar d.epois do meio dia, du
rar-.1 o tempo necessttrio paro r:ompletar qua
tro horas de effecti vo trabalho. 

prorogue a sessiio, indicando o ternpo que de 
vera durar a prorogaçíi.o; e o Senado decidirá 
independente de discussão, não podendo con
ceder nova prorogação . 

Art 73. Na occasiilo de ser designada a or
dem do dia, qualquer senattor póde lembrar 
materia que julgue ·conveniente figurar nella, 
e o Pre>idente, opportunamente, attenderá a 
requisição; 

Art. 74. As materias serão dadas para a 
ordem do dia segundo a sua antiguidade ou 
importancia, a juizo do Presidente. 

Art. 75. As sessões secretas serão celebra
hradas no mesmo dia, ou no dia seguinte, por 
convocação do PI'esidente ou a requerimento 
escrlpto de oito senadores, 'cujos nomes :fica
ruo em sigillo. 

Art. 76. Resolvido que a sessão secrata se 
façtt immediatamente, o Presidente declat•ará 
suspensa a sessilo pu b!ica, fazendo sahir da 
sala, das tribunas e das galerias as pessoas 
estranhas. 

Art. 77. O primeiro objecto a resolver,nesta. 
scssü.o, é si a materia deve ou não ser assim 
tratada; e conforme se decidir, a sessão conti
nuttrá secreta, ou se fara publica. 

Ainda no caso de ser secreta a sessão, o Se
nado resolvera si o seu 'objecto e resultado 
devem constar da acta publica ; e igualmente, 
por simples votação e sem discussão, si os 
nomes dos proponentes devem continuar em 
sigillo. 

TITULO VII 

DAS PROPOSIÇÕiil' 

Art. 68. As proposições que se acharem so
bre a meza, e não puderem ser lidas no mes
mo dia, ficarão para a sessão seguinte, tendo 
preíerencia sobre as de novo oll'erecidtts, 

Art. 69. A ordem estltbelecida nos artigos Art. 78. As proposições podem consistir 
precedente;; e a que tiver sido dada pelo Pre- em projectos de lei ou resolução, emendas, 
sidente para tt discus~iio do dia, não poderão pareceres de commissões, indicações e reque-
ser ttlteradas sinão nos ség-uintes casos: rimentos. · 

1." Para a leitura rle otncio ou documento Os pareceres~ indicações e requerimentos só 
sobre materia m·gente; ·ser·1ío discutidos no Senado. 

2.• Para urgencio, ou ad.iamento; Art. 79. Nenhum projecto ou indicação se 
3.• Para posse de senador. admittir:i no Senado, si não tiver por fim o 
Art. 70. Quando n. ordem do ditt constar exercício de alguma. de suas attribuições. 

dedua~ ou mttb; parte;; com hot•tts espcciues. Art. 80. Os projectos devem ser escriptos 
esgotatla tt primeira, passttr-se-ha t't segunda, em t0rmos concisos c claros, divülidos em ar
mesmo ante., tht hortt tlesignadtt e ;tssim por tigos, numerados e assignados por seus au-
cll?ltnte. tores. 

Art. 7 I. Preenchido o tempo da sessilo ou § unico. Niío siio admissíveis projectos rafe
esgotando-se antes tL o1•dem do dia, o Presi- rentes a concessão de pensões, remissões de 
dente designarit a do dia seguinte, que serú divida, licenç•as, reJbrmns, aposentadorias e 
publicada no jornal dtt casa. E' permittido, jubilações ou melhorias, sem prévio requeri· 
mt primeim l!ypothose, ao senador· que esti- mento tla parte interessada . 

. ver omndo, concluir o Heu discurso ou adiar Art. 8l. O senador que quizer ofi'er·ecer 
11 conclusão pttra 11 sessüo seguinte, se nisso um projecto ou indicação poder:i mandai-o a 
convier o Senado. Mesa, com ou sem exposiçilo de motivo, ou 

Art. 72. Antes do Pr·esidcntc d!tr a ortlem fundamental-o verbal e summ~triamente, em 
do dia, poder:i qualquer sermdor pedir que se occasiiio opporturia. 
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Art. 82. O projecto ficará sobre a mesa,. qlie o Congresso Nacional decreta e promulga 
durante tres dias, para ser examinado e sub- a seguinte lei oU: resoluçiío.» 
mettitla a apoiamento, salvo ao autor o di- Art. 92. Os projectos rejeitados, ou não 
reito de retirai-o.; apoiaria por cinco senado- sanccionauos, não poderão ser renovados na 
res irá a imprimir para entrar na ordem dos mesma sessão legislativa. 
traball19s. Só se consideram não sanccionados os pro-

O pro,)ecto que.contiver cinco assignaturas, jectos, para os elfeitos deste artigo, depois 
considerar-se-!la logo apoiado. que, devolvidos pelo·Presidente da Republica; 

Art. 83. O.> projectos e resoluçPes vindos não obtiverem a approvaçíio do Congresso por 
da Camara dos Deputado3 e as emendas por dous terços dos votos. 
ella feitas a projecto ou rewlução do Sena· Art. 93. O projecto iniciado quer no Sena• 
do, depois de lidos pelo I'' secretario, ser·üo re- do, quer na Camara dos Deputados, que ver
mettidos á~ commissües competentes, com sar sobre a prorogação das sessões do Con
cujo> pareceres serão impressos em avulsos gresso Nacional, considerar-se-ha como ma
para ordem dos trabe!llos. teria urgente, e será dado para a ordem do 

Art. 84. O projecto de lei ou resolução ini· dia seguinte, observando-se, na discussão, o 
ciado no Senado, e por elle approvado, será que estit. estabelecido no art. 154. 
remettido á Camara dos Deputado>. Art. 94. Nas propostas para reformo. cons-

Art. 85. O projecto de lei ou resolução titucional, o~servar-se-ha o seguinte : 
vindo da outra Camara, approvado pelo se- § 1. • considerar-se-1m proposta a reforma, 
nado sem alterações, será enviado à saucção. quando, sendo apresentada por uma quarta 

Art. 86. Irá tambem á sancção o projecto parte, pelo menos, dos membros de qualquer 
de lei ou resolução emendado na Camar-a doo (las Camaras do Congresso Nacional for ao
Deputados, uma vez accaitas as emendas pelo ceita, em tres discussões, por dons terços dos 
Senaclo. . votos numa e noutra Camara, ou quando 

Art. 87. Rejeitadas as emendas, voltará o for solicitada por dons terços dos estados, no 
projecto á Camara dos Deputado,, que, se decurso de um anno, represt>ntado cada es
approval-as por dous terço.> llos voto3 presen- tudo pela maioria de votos da sua assem
tas o devo! verá ao Senado, que só poderá blt!a. 
manter a rejeição das emendas pela mesma § 2. • Essa proposta dar-se-ha por appro
maioria ; neote caso será o projecto submet- vada, si no a.nno seguinte o for, medeante tres 
tido sem ellas à sancção. discussões, pot· maioria de dous terços de vo-

Art. 88. Quando o projecto iniciado na ca- tos nas duas Camaras do _Congresso. 
mara d93 Dep~ta~o~ voltar ao Senado, por § 3. • A J?roposta approvad!t publicar-se-ha. 
teram sido <til! reJeitadas as eme11das deste, com as ass1gnaturas âos presidentes e secre
serão consideradas approvadtts as emendas, tarios das duas Camaras, e incorporar-se-ha 
que obtiverem dous terços doJ votos presentes à Constituição como parte integrante de!la. 
e remettidas com o projecto á Camara inicia- § 4.• Nilo poderão ser admittidos como. 
dora. objecto de deliberação, no Congre;so, proje-

Al't. 89. O pro~ecto de lei ou resolu~•ão, ini· ctos tendentes a abolir a forma republicana 
ciado no Senado, não sanccionado e devolvido federativa, ou a igualdade da representação 
pelo Pre~idente da Republica, passart't. por dos estados no Senado. · 
uma discussão e votaçiio nominal, e conside- Art. 95. As proposições ou projectos sujei
rar-se-ha approvado se obtiver dous terços tos a exame das commissões e quaesquer ou
dos su:trragios presentes, sendo então remet· tros assumptos dependentes de par•ecer, pode-
tido à Camara dos Deputados. riio ser dados para a ordem do dia : 

Art. 90. Quanclo o pt•ojecto do lei ou reso· I. • A requerimento de qualquer. senador, 
luçiío, não sanccionada, fbr de iniciativa da sem discussão, si vencer aurgencia di!. mate
outra Camara e ti vei' sido enviado ao Senallo, r• ia ou tleixarem as com missões de apresentar 
este, si o approvar pelos mesmos tramites e os pareceres no praso de 15 dias ; 
1naioria. indicados, o enl'iai•t\ como lei ao Po· 2." Quando entre a dota da apresentação no 
der Executivo purtt a l'ormnlidade da pro· Senado de proposições, ou emendas da outra 
mu!gação. Cttmar•a e o en<!ei·ramento das sessões do Con-

Art. 91. Não semlo tt lei promulgada den- gresso não houver maior intervttllo llo que o 
ti•o de •18 horas pelo Presidon te da Republica, de oito dins. · 
nos casos dos §§ 2" e 3" do ttrt. 37 dtt Consti- Al't. 96. Niio e llermittido reunir em um 
tuiç~o, o Presidente do Senado ou o Vice- sú projecto lluas ou mnis proposições da Ca
Presidento, si o primeiro nüo o fizer cm igual mar•a dos Deputados, nem nas pr•opostas de 
praso, a .promulgará, ustwdo dn seg·uinto credito incluir novos creditas iniciallos no Se· 
1brmula: nado. 

« F ... presidente (ou vice-presidente) do Art. 97. As commissõcs deverão dar o seu 
Senado, lltç·o saber aos quo a presente virem, ptu•ecei', nopmzo de 15 dias, em termos ex-
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plicitos sobre a conveniencia, da a.pprovacão, Urgencia para apresentaçiio de algum pro· 
rejeiç•íio ou adiamento dos projectos 11 que se jecto, indieação e requerimento, ou para que 
referirem. expondo os fundamentos com os entrem em discussiio; 
desenvolvimentos necessal'ios c propondo des· Dispen:;a de impres~iio e. de inter.>ticio da 
de logo as emendas COil\'enientes. Taes pai·e· discussão de qmtlquer projecto de lei ou rcso· 
ceres serão assignados por todos os membros lução; 
r!a com missão, ou. ao menos pela. maioria. para Dispcnstt de qualquer leigar da Mesa., ou de 
serem tomados em consiíleração. com missões; 

Os membros de com missões, que nrro concor· Prorogaçü.o da sessã.o,no CMO do twt. 72; 
rerem entre si, poderiio assignar-se vencidos, Levantamento da ~e.;suo por motivo ele· 
ou com restricções, ou dar sens votos em se- pezar ou do regosijo publico; 
parado. Reclama~ão da ordem. 

Não siLO admissiveis pareceres, que conclu-
am por türmtt dubitativa ou sem ernittir opi· Süo e.Jcripto.l os requerimentos que tiverem· 
niuo. por fim: 

Pedi!• inform(l.Qües ao governo federal ou .. 
Art. 98. Os pareceres, depois de lidos, se. dos e,;tados sobre qualquer as:mmpto ou re· 

rão impressos em M'Ulsos, com os respectivos me,;sa de documentos officiaes; 
11rojectos, para serem submettidos conjunta• Propor a nomeação de commi~são especial 
mente a (liscussão, sal v o si, n requerimento interna ou externa; 
de o.lgum senador, Jbr dispensadtt essa im· Pedit· 0 adiamento dlt ma teria em discussilo, 
prr~ssão · excepto na hypothese do art. 151 . 

Art. 09. Quando as commissües encarre- Art. I05. A nenhum senador ~'erú. permit· 
gadas do exame ele qualquer nssumpto con- · t 1 t d 
cluirem os seus pareceres, :tpresentando pro- tJdo Jaze!' seu o requerimen o (e ou ro, e· 
· pois de apre~entado e retimdo. 
,]ectos ele lei ou resolução, tae~ pm·eceres se- Querenilo reproduzitt a materi.J, u,;arú., em 
rã o considerados com" mzões rios ditos pro- ·~ · 1 · t' 11 
.iectos, e entrarão com el!es em discussão, dis occasmo propru:~, (a inicm lva que 1C com· 

d pete. 
pensa as as lbrmalidades prescriptas par1t os Art. 100, Os requerimentos e indica~•líes, 
•lemais projectos iniciados no Senado. que niio lbt•em resolvidos m ses>iío legislatim 

Art, I 00. Quando os pareceres concluírem 'd tad fi -
por pedido de mlbrmltção, ou que 0 assumpto em que tiverem s1 o apresen os, camn 
s~ja submettido a outra commissiio, serão pt•fjudicatlos, salvo o direito de reproducç•ão, 

· 1 Art. 101. As emendas são: suppressivas, 
conSI( erados requerimentos e comotues discu- additivas ou correctivas., preferem na vota. 
tidos e votados. 

Art. 101. As indicações sobre qualquer r:üo as primeims its segundas, estas ús ter-
materia devem ser assignadtts pelo autor e ce\ras, e na mesma classe as mais amplas. 
apoiadas, ao menos, por cinco senatlores para Equivalem a emendas suppressivas ns que 
entra1·em em discussão. tiverem por fim separar artig'Os, paragrttphos 

ou pr.riodos de qualquer proposição. 
Art .. 102. Si a indicação fbr de tal impor· Art. 108. As emendns ser•üo apoiadas po1• 

tancia que o Senado julgue conveniente ir it cinco ou 10 senadores, pelo menos, conlbrme . 
uma commissüo, irMt que tiver relaç•ão com fbrem otl'erecidas n11 2" ou na 3• discussrro. 
a mater:a. O mesmo se farú, independente de As das commissões e as que tiverem cinco ou 
votnç,ão, si o requerer o autor. 10 nssigm1turas, segundo a discussão, não de-

Tratando-se de indicaçües sobre reforma do pendem de ttpoiamento. 
regimento serrro remettidns ú Mesa para in· Art. 100. Não }Jodem SOl' apresentadas em 
terpor• pal'ecer·. projectos lle interesse individual ou ]OC11l 

Al't. 103 Os 1•equerimentos deverão ser emendas que tiverem ell'eito gel'al ou com
o.poiados por' cinco senad01•es, ao menos, p1wn. prohenderem pessoa ou cousn. diversa. 
cntpnrem nu. ordem dos tralntlhos, e sô polle- Art. 110. Niio é permittida na lliscussiio 
riio ser oll'e!'ecidos nas horas e occasi•ies mar· llns leis annuas 1t rtpresentaçiio de emendas 
cadns pelo r·egimento. com o caracter do proposi~·ües principrtes, 

Art. 10<1. Os r•cquerimentos são verbues ou que devem seguir os trrtmites dos proJect•~s 
escl'iptos. de lei. SiLo consillerrtdas taes as ememlns que 

crettm, l'olbrmam ou e:xtingúcm serviços e 
Sií.o ve.r•b:tes, os que t,ivel'em por fim pedir: repartições ]Jublicas, conver·tem em ordenado 
Puhlícaçilo, pch1 ímpr•cnsn, das inlbrmaç•:ies p:1rto ou todr1 :1 gmtillca\'i'io estnbelccidtt em 

do goYer·no, represcnta~ões, pet.iQües e quttes- lei' cspecírte,, revogam lei,r do outi'IL rmtu
quer documcnto.l, cu,ía divnlgar;üo seja de in- rez:t, ou mandam vigomr as jr'L r·cvogrtdas,. 
te1·csse puulico; · Art. III. AH emenda,; lle augmento ou lh· 

Divi:<i\n drL dL;cn~~iío e vntnr:ãn, na fiÍI'IIlll· do minuir::io do llospezrt su podem ~•el' oll'el'ecirln.s 
l'cg·imentn; nn.s r•e,;pcct.im' ru1J1•ictt,: do o!'çnmen1.o, 
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Art. 112. A leitura !feita pelo autor da pro· 
posição dispen~tt a do 2· ~ecret~trio. 

Art. I 13. A Mesa Jarà imprimir e distribuir, 
no principio de cada se~Hão legislativa, uma 
~ynop3e de todas as proposiçües,quer de uma, 
quer de outra camara, e bem ns~im do quaes· 
quer ontro:l a,~sumptos que estiverem pen· 
dentes de exame e pareceres de commissõe,; 
do Senado, com t!eclaraçii.o das data:J em que 
lhe; tiverem Kido remettido;;. 

Art. ·I 14. Não serão recehidtLS petiçúcK e re· 
prcscntar;úcs l:lem t!u,tu, assi:;tmtum e sello. 

As as~ignu,tums tJeriío rccm1 !tecidas qmuulo 
tt Mesa julgar. necessurio. . 

Art. 115. As ]letiçües, mcmor·iaes ou do
cumentos, dtrigidos no Senado, serão. Kegun
do sua natureza e depois de annunciados em 
t•esumo pelo 1· secretario, remettidos ás com· 
missões competentes. · 

Art. 116. 0.> memoriaes c· documento.> serão 
acompanhados de extractos, por onde se cc
nheça o seu contendo. 

Art. 117. Si tt Mesa .iulgn.r que n ma teria 
não é da competencia do Senado, cmittiril. pa· 
recer e o u,presentará ao Senado. 

Art. !IS. Nfio tle fi11•il. tlistrilmiçilo a:cr:1 sena
dores de papeis manusc!'ipto.> ou impressos 
sem autorização do pr2sidente. 

TITULO Vlll 

DA D!SCllS:!ÃO 

Art. II O. 0,1 projecto~ de Jei ou resolu~fío 
iniciados no Senado JJas;u,rão po1· tl•e;; discus-
8Üe:::. 

Art. 120. Os. que vierem da outra camara 
e os apresentados pelas commissões do Sena
no só terjo duas discussões, correspondentes 
ú, 211 e it ga.. 

Art. 121. 0> autogmphos dos projecto:;, 
propo:lições e documento~ reltttivos, estarão 
Koure a mesa, durante tt di:;cussiio. lncum ue 
no otllcial das actas r•ecebel-o,, e re,tituil-os ti. 
secretn.ria. 

Art. I 22. A palavra seril. dada pela ortlem 
em que lbr peclidtt e alternadnmentc, de modo 
que 11 um orador que Jitlle coutrtt, siga-se ou
tro a 1iwor. 

Pam que i:; to se observe na iJJsc!•ipqão, o:> 
stmadores,ao peclirem a p:tltwra, devem decltt· 
mr ~i ~ii.o prti ou contrn. 

§ unico. Si dons ou maiH senndoro.,: pe:lirom 
t:imultttneu,mente a pala.vm, )11\l'fL Jhllur no 
mesmo ~entido, compete n.o )lt'e~idl'nte t'C!.!'Uinr 
a Jll'occdoncia. , 

Art. l23.A JH•imeim di::cu,:Júo de quu,IqttcJ' 
pt•ojecto pt'lde tot· logm· no dia ~egui nte ao da 
distribuiç•úo do seu imprr~so. ou unte~. si esta 
tiver siuo dis)lenst~cla. · 

Art. 124. Na 1" discussão dos pt•ojectos, 
que serit cm g·lobo, sti se tratará da sua utili
dade e constitucionalidade, não sendo per
mi ttido adiamento nem emendas. Nesta dis· 
cussüo cada senador poderá fitllat• uma vez. 
niio devendo exceder de uma hora. O autor 
do projecto terit prefel'encia. 

Art. 125. Findu, est: discussão, ser;i. o pro
jecto votado cm glol.Jo ; si Jbr a.pprovudo, iz•á 
ú commissão a fJUC competir• pam emittit· pa· 
recer. · 

At·t.. I ~ü. A ~~~ discus&io dos projectos será, 
ttrtigo por nrtig-o, separadamente, com as 
cmcmlus q uc Jbrem oJierecidas. 

Na discussão do art. 1", o ot•ador 11oderti. 
Jitzer a critica de todo o projecto. 

Encerradtt a discussão de todos os artia;os, 
emendas e additivos, serão suumettidos ii. vo
ütç.üo, scp.aradamente, artigo por artigo, com 
as respect1 vas emendas. 

!ii unico. A' votação elos artigos precederít 
a das emendas, excepto: . 

a) si as emendas forem suppressivas dos 
artigos; ·. 

b) si' o Senado, tt requerimento verbal de 
algum senu,dor, resolver que a votu,ção da 
emenda preceda a do artigo. 

Art. 127. Terminada, a vota~ão de todos 'os 
artigos e e)nendas, o presiclente consultará o 
Senado si adopta o pr•ojecto, ttssim votado, 
pliru, passar a. 311 discussão, e annunciarít a 
deliberação que Jbr totmua. 

Art. 128. Pam a 3• discussão o pt•ojecto 
será enviado a respectiva commissíio, com as 
emendas npprova.da~. para redigil-o coníbrme 
o vencido ; e~>ttt redac,,t1o serú. impres,;a pttr;t 
a 3" di::>CUS$ÜO, vindo a redacção com o pri
mitil·o projecto e emendas. 

Art. 129. A remesstt de que trata o artig·o 
precedente será dispensada si o pro,iecto não 
tiver sido emendado ou si as emendas conti
verem ligeiras altera,•ües. 

Nestes casos o projecto sú poderá ser sub· 
mettido a 3" discussão, decoz•rillos dous dias, 
sal v o dispensa de interstício. 

Art. 130. A 3' cliscussão versara sobre todo 
o projecto, emendas approvadns e sobre as oJ~ 
ferecidns nesta discussilo. · 

Art. 131. Nesta discussão, tl'atando-se do 
1·egimento ou de proje::tos de lei divididos em 
títulos, cttpitulos e u,rtigos que envolvam ma· 
terht differente,o presidente,a bem da, ordem, 
ou a requerimento de alg·um somtr.lor proporú. 
os termos n observar na discwJsão,si em globo, 
si por títulos, cn.pitulos c ttrtigos, e o Senado 
resolvera, sem discussão. 

,\l't. 132. Türminadtt a :l" tliscussiio, o vrc· 
siclente porú. ;1, vol.os om primeiJ'O Jogar. a:; 
emendas nellu, oJrcrecidas c depois o projecto 
com as n.ltera~'ões feitas, decitlmdo o Senado 
u,1Ilrmatimmontc, consillcrur·so-ha o projecto 
,, p Jll'O 1·n tio • . 
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Art. 133. Si as emendas adoptadas em 311 dis- . As ma terias, com discussão'encerrada, que 
cussão contiverem ma teria nova, passarão por não forem resolvidas na sessão legislativa e 
mais uma discussão na sessão seguinte, com ficarem para a seguinte, considerar-se-hão 
os artigos a que se referirem. adiadas pam continuarem a ser discutidas, · 

Nesta discussão não poderão ser oJrerecidas nos termos em que se acharem. 
outras emendas, salvo de redacção. Art. 145. O encerramento de uma discus-

Art. 134. Approvado definitivament 1 o são não prejudica a das materias que se 
projecto, serii remettido á com missão de re- seguirem na ordem do dia, até que esta se 
dacção. esgote; si sobrar tempo, só poderá ser apro-

Art. 135. Apresentada e lida a redacção, fi. veitado para assumpto de expediente. 
cará sobre a mesa para ser impressa no jor- Art. 1413. Iniciada a discussão de uma ma
nai da casa e discutida na sessão seguinte. Si teria, não se poderá interromper pn.ra tratar 
íbr dispensada essa impressão. a di11cussão lle outra, salvo adiamento ou questão de 
poderó. ser immediata. ordem suscitada. a respeito della. 

Nesta. discussão poderá supprimir-se ou sub- . Art. 147. Os adiamentos são por tempo 
stituir-se algum termo da dicção, mas não um fixo ou indeterminado. 
artigo ou parte de!le, ou alterar qualquer de O adiamento por tempo fixo tem Jogar .: · 
suas disposições, salvo na hypothese do artigo 1", para ser o projecto remettido a alguma 
seguinte. das commissões da casa ; 

Art.l313. Si 0 projecto for increpado de en- 2", para ser discutido em dia determinado. 
volver absurdo, contradicção de artigos ou O adiamento por tempo indeterminado ou 
infracção da constituição, 0 senado decidiJJá pat•a n. legisltttura seguinte equivale á rejeição 
previamente esta questão, por proposta da dn. ma teria principal. 
Mesa ou de algum senn.dor. Art. 148. Os adiamentos só podem ser pro-

Decidindo-se at!lrmativamente, ser{t 0 pro- postos pelos senn.dores, qun.ndo lhes couber a 
jecto dado para. discussão na sessão seguinte vez de 1allar, ainda que não queimm moti
n.fim de so:trrer as necessarias emendas ; e vol- vn.l-os. entrarão em discussão, sendo apoiados 
t · · · - d' '1 d d por cinco membros. 
c~:~ ~~~~d~ao para re IgJ -o e n.ccor 0 Art. 149. Qun.mlo se requerer o n.diamento 

Art. 137. Na discussão da redacção, salva dtt materia em discussão, ou se suscitar sobre 
11 hypothese do artigo n.nterior, cada senn.dor ella quest.1o de ordem, o incidente será sub
só poderá tallar uma vez. mettido a votação e se procederá conforme o 

Art. 138. Os pareceres, indicações e reque- vencido. 
rimentos passarão por uma discussão unica, Não havendo na cn.sa numero pn.ra votar-se, 
em que cada senador só poderá fallar uma ,iulgttr-se-hn. pre,iudicado o incidente e conti
vez, excepto 0 reln.tor ou n.utor, que poderá nuarU. a discussão da mnteria principal. 
litllar duas vezes. · Art. 150. E' vedn.do, na mesma dbcussão, 

Art. 139. Os requerimentos serão discuti- reproduzir n.diamentos, ainda que em termos 
ou para fins diiferentes, salvo, antes de 

dos e votados nn. parte da sessão destinada ao votar-se em 3" t!iscussão 0 projecto, para ser 
expediente. Essa discussão, esgotadtt a hora, este sujeito a exame de n.lguma commissiio, 
continmtrá nas sessões seguintes, si o Senado caso em que 11 discussão proseguirU. depois do 
não conceder preferencin. para a apresentação parecer. 
de outros requerimentos ou indicn.ções. Art. 151. São votado; sem discussão, 0 a 

Art. 140. Si a. ordem do dhL Jbr trabalhos requerimento verbn.l, os adiamentos 1mra que 
de commissües, n. discussão dos requerimentos ,1 discussiio fique pam outra sessão, não exce-
proseguiril. até ao fim da sessão. dendo 11 oito dias uteis. 
· Art. 14!. Os requerimentos verbn.es serão Art. 152. Pam se dar urgencin., ó necessario 
votados sem discussão. que sP,i<t o requerimento npprovado pela 

Art. 142. As emendas dn. Camn.ra dos De- maiorilt dos membros presentt•s, sem 1Us-
putados n.os projectos 1!0 Senado terão uma s6 -
I. - 1 - d _ ~ cussao. 
tJscussao, na qua nao se po erao .azer novas o senador que qnizer propor urgencia 
emandas. usará da. formula : «Peço n. pnlavra pnmnQ· 

A!'t. 14~. Quando, por falta de numero lo- gocio ur·gente». . 
gal, não se puder voüu• qualquer materia que Art. 153. Urgenci!1lll1I'a intePt·omper tt or
estiver na ordem do ditt, depois do discutidtt, dem do dia só se deve entender a ma teria 
ou não havendo quem queim discut.il·tt, o cujo resultado se tornarh1 nullo e de nenhum 
presidente encerrarit u. discussüo, adiando a efi'eito, si deixn.sse de ser tmtadu. immediata-
vot.ar;ão. mente. 

Art. 144. NtL sessão seguinte a ordem do Vencida tt urgencirL, o presidente consul-
dia começará pela votação tias mnteriu.s, cu,itt tat•ti de novo ao Senado si o tts~umpto li de 
discussüo hottver sido encerrada. natureza tnl que, nüo sentlo tratado immedin.-
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· tamente, se tornaria nullo e de nenhum ef· 
feito. 

Si o Senado decidir affirmativamente, en· 
tra1•a a materia immediatamente em discus· 
:ião, ficando interrompida a ordem do dia até 
a sua decisão final ; si decidir pela negativa, 
sera a discussão do assumpto adiada para a 
primeira hora da sessão seguinte. 

Art. 154 Nas materias sujeitas a duas dis
cussões, a urgencia dispensará o interstício 
da 2• para a 3•; nas sujeitas a tres discussões 
dispensará a i• e o interstício da 2" para a 3•: 

Art •. 155. Nos casos de inv11são, sediç.ão ou 
rebellião, portarão as tres discussões ser feitas 
no mesmo dia, precedendo approvação do 
Senado. 

Art. 156. Todas as questões dr. ordem serão 
decididas pelo pz•esidente, com recurso para o 
Senado, requerido por qualquer de seus 
membros. O presidente poderá, independente 
de recurso, submetter aoSen11do a decisão das 
questões. 

Art. 157. Em qualquer discussão podera a 
proposição ser remettida a uma commissão, 
por deliberação do Senado. 

Art. 158. Salvas as disposições especiaes 
deste regimento,. cada senador poderiL fallar 
duas vezes na mesma discussão ; o relator do 
parecer que concluir com o projecto ou o au
tor deste, poder<i, fallar mais uma vez no fim 
do deb11te. · 

. TITULO IX 

D;\. DISCUSSÃO DOS ACTOS DO PODER EXECUTIVO 
SUJEITOS Á APPROV AÇÃO DO SENADO 

Art. 159. As communicaçües endereçadas ao 
Senado pelo Presidente da Republica sobre no
meação de membro> do Supremo Tribunal Fe
deral, do Tribunal de Contas e ministros di· 
plomaticos serão, com os papeis que as acom· 
panharem, enviadas logo pel11 Mes11 respecti
vamente its commissões de ,justiça, finanças e 
diplomacilt. 

Art. 160. Inteirada do assumpto, a com
missão respectiva tormularú o 8CU parecei', 
com a urgencia passivei, depois de proceder, 
quando necessarw sr,itt, ás inquirições e ~Iili· 
gencilts, que no caso couberem, conclumdo 
pela a(>provação, ou reprovação das nomea
~ões, ou, quando convenha, pela solicitação 
de novos esclarecimentos ao Poder Execu-
tivo. ' 

Art. 161 • .~'<esta ultima hypothese, o pare
cer será daclo p11m ordem do ditt immedi!Lto, 
votando-se·sem debato souro n. cbnveniencin. 
clu. requisição inrlicad11; o si 11 Camara .nií~ 
deterit• esta, devolver-se·ha o

1 
nsstunpto <L 

commissilo para expender o seu ,juizo ácerca 
das nomeações submettidas ao Senado. · 

Si n. Camara deferir, pedidas ao Presidente 
da Republica a~ informações convenientes, 
sera a resposta enviada iL commissão para. 
dar emftm o seu parecer acerca da nomeação 
dependente da acquiesceucia do Senado. 

Art .. 162. Apresentado o parecer, sera dado 
para a ordem dos trabalhos do dia immediato, 
salvo adiamento justific:tdo por algum se
nador e approvado pela casa, preterindo este 
a outro qualquer assumpto a cujo respeito se 
não vencer urgencia especial. 

Art. 163. Esse parecer terá. uma só discus
são em sessão secreta . 

. Art. 164. Quando se articularem accusa
çües contra o nomeado, fica. á discrição da 
commissilo respectiva ouvil-o 11ntes de íbr
mular parec~r. 

Art. 165. O assumpto tratado em sessão se· 
cret11 e as cQmmunicações conftdenciaes do 
Poder Executivo serão conservados em si· 
gillo, emquanto o Senado não resolver o con· 
traria. · 

Art. 166. D11 deliberação que adoptar o Se· 
nado, approv11ndo ou não as nomeações, a 
Mesa enviaz•iL immediatamente communicação 
ao Presidente da Republica. 

TITULO X 

DA VOTAÇÃO 

Art. 167. A votação pude ser feita por tres 
maneiras: !•, symbolica; 2", nominal; 3•, por 
escrutínio secreto. 

Art. 168 . Em regra tera loga1• a votação 
symlJolica ; a nominal só nos casos do art. 37 
§ 3• cln Constituição ou quando o Senado a 
determinar, 11 requerimento verual de algum · 
senador, sem discussão. 

A vot!1Çilo por escrutínio secreto teriL Jogar 
nas eleiçüe> e no.> negocias de intesse uarti· 
cuhw como são: pensões, remissões de-divi· 
das, licenças n J'unccionarios publicas, refor· 
m11s, aposentadoritts. ,jubilações e outros de 
igual natureza. 

Ar~. 1139, A votação symbolica se pt•aticarú. 
levantando-se os sen11dores que approvarem 
e ficando assentados os de opmiilo contt•arin. 

Pnragrapho unico. Si o resultttdo dos votos 
Jbr tão manitil,;to que, ti primeira vista, so 
conheç11 a maioritt, o presidente o publicarU.; 
nilo sondo elle manifesto, ou si algum senttdor 
o requerer, os secretarias contariío os votos· 
principiando pelo:: que so levttntaram, e con, 
tanclo em seguidtL o:: que J!carnmnssenta(los, 
que para osso fim o pre.>idente convidará a 
que se levaJt-tem. 
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64 ANNAES DO SENADO 

Art,. I iO. N:t votação nominal, o I n secre
tario 1\trü. a chamada dos senadores que hou
verem comparecido a sessão, os quaes respon
der·~o- sim - ou - n<!o- U. proporção que 
Jbrem chamados ; os 3·' c 4• sect'etarios toma· 
rão nota rios votos, que serão lido:J, e o pre· 
si<lente publicarü. o resultado. 

Art. 1 ii .. A votaç:ão por escrutínio secreto, 
tratando-se tle eleições, ~e pratic:tri~ por meio 
de ccdulus e~cripbt~, sendo estas lançadas em 
lll'nas que o::: continuas correr:io por todos os 
~enadores. Apresentalh.: :"1. Mesa todas as 
eetlu1n.s, o 1" uccmtario :.ts conbtt•it e pnblicaril. 
o seu numero; em seguida passariL uma. por 
uma ao presidente, que lerá em voz alta, o 
seu contendo e a entreg<Lnt ao 2" secretario. 
Concluída a apuração, o presidente publicarü. 
o ré~Ultado. 

Art. I i2 A volttção por escrutínio secreto 
sobre. negooios de intere:<se particular, se 
praticara por meio de espheras, la.nç;tndo cada 
~enador em uma urna uma esphera branc<L, 
si o voto lbr li1voravel, ou preta si Jbr con
trat·io. 

Para este fim receberit do continuo uma es
pbem branca e outra preta. 

A csphera que não 1bt• utilisada para ex
primir o voto, ser•it lançada em outm urna e 
servirá para con1et·ir o resultado da vota~ão. 

Dando-se embate repetir-se-h<L a votttçiio mt 
~cssiio seg-uinte; si reproduzir-se o emp;tte 
Jicru·it re,jeitada pr•oposi~:iío. 

Art. 173. Nenilum senadJr presente poderá 
excusar-se de vottw, salvo si nü.o tivct• assis
tido á cliscussüo. 

Niio poderá votar nos assumptos em que 
tiver interesse individual, conservamlo-~e. 
entretanto, no t•ecinto. 

Art. li4. A vota~:ão não se interrompe, a 
não ser· pela ti11ta de numero legal de sena
dm·es. · 

At•t. li5. Dando-se empate em uma vo
tação, será esta repetida IHL se~são seguinte ; 
si reproLluzit•-se o empate, o Presidente Lie· 
cidirá, usando do seu voto de qualidade. 

Esta disposição, porem, niio comprchende 
vota\•ão por escrutínio secreto. 

TITULO XI 

lJO SE!IõADO COMO 1'RlllUl'IAL llll JUS1'1ÇA 

Art. liü, Tendo o SenaLlO de deliberar como 
I. !'i bunal do ,i ustic,:a pam o .i nlgnmento do 
Presicleuto UIL Republica e domai~ l'uncciomt· 
dos tedeme~. JJI1 türnm du. Constituic;ão. 
ser:i. presidillo pelo Pl'Csidente do Supremo 
Tt•ibunal Fctlcr•al, e suas sentenças serão pl'O· 
!'eridn,, 1101' dow; terc;m rloJ mcn~hros lll'C
:;ente:;. 

Art. Iii, Para esse fim, e logo que sejam 
enviados os documentos indispensaveis ao 
processo. o presidente do Senado offlciarü. no 
do Supremo Tribunal Federal convidando-o 
a assumir, no dia e hora designados, a presi· 
dencia do Senado, afim de constituir·se em 
1'ribumtl de Justiça. 

Art. 178. O processo e julgamento serit o 
estttbelecido mt re.>pectiv~ lei, 

TITULO Xll 

DA COJ:f{~~POiiÕ!lE:"iCJA IJO Sll:'iAIJO 

Art. I i9. O Senado corres ponde-se : · 
1 . • Com o Presidente da Republica por meio 

de commi~sües. ou de mensagen~ nssignadas 
pelo presidente tlo Senado em nome e repre· 
sen ta~:ão deste ; 

2.• Com a Camn.m do;; Deputados por· meio 
de commissües ou por offlcios do 1• secretario 
dirigillos ao 1 "·secretario da l'eferida camara; 

3• Com os ministros de estado, por inter
medio de suas commissões,em con!erencias ou 
por escripto, ;;egumlo a natureza dos nego-
cios ; · 

4." Com os governadot•es dos e>tttdos por 
alHeios do 1 • se ·retario em nome da Mesa. 

TITULO Xlll 

llA ECOl'\OUIA Jl'\'l'Elt:"i,\ no RF.NAllO F. SIJA 
l'Cll,JCl.\ 

At•t. I 80. A Mesa iltrit manter a ordem c o 
respeito indispensaYei:,: dentro do edificio do 
SennLlo. 

A~t. 181. E' pet·mittid~ a. q~mlquet• pessoa 
vesttda decentemente assisttr us sessões com
tanto que entre para o cdificio sem armas, e o 

se conserve em silencio. · 
Art. 182. Qwtndo por atlluencia de espec

tadores niio íbt• sutllcienta o espaço das gale· 
rias, o presidente poderá franquear a entrada 
e~n outt:o logar,de onde po.>sam assistir as ses
sues, evttn.ndo-sc, em todo caso, que seja per
turbada a mo.rcha tlos trabalhos. 

Art. 183. Si dentro do eclificio do Senado al· 
:;uem perturbar n ordem, depois da primeira 
ndrePt.encil~ .•. o presidcnt~ ma11dari't pol-o .em 
custodta ; !ettns as nver1guaçues necc~~:ltl'm~. 
scientitlcarit ao Sem~do pttrt~ soltar-se o paci
onto ou cnl;regal-o 1t ttutoridnde competente, 
cum olll~iu do I" sem·ctario, pn.r~icipamlo o, oc
cm•rencm, 

J.rt, IS·l. Ao ministro dn tltzendtt sm•rro en
vindas as lblltas dos subsídios .do.l smutdores o 
as do~ vencimento'~ que competirem aos em
Pl'egallos dfL GCCI'l:Íill'Ht ltllfn de SL'l'Olllpiig'OS 
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pelo Thesouro Nacional, e dellns se remetterá 
uma cópia ao Minist.crio do Interior, 

ORDEM DO DIA 

Art. 185. O director da secretaria, debaixo Entra cm discussão unica,a qual encerra-se 
da ft8calisação da Me>a do Senado, servirá de sem debate, 0 parecer n. 147, de 18g2,da com
tllesoureiro das quantias 'que forem votadas missão de constituiçilo e poderes, opinando 
na lei do orçamento para as despezas orclina· pela :validade da eleição realisada no ·estado 
rias e eventuaes da casa, e a som ma que rece· da Ballht no tlia 27 de junho proximo passado, 
ber do TllesoUl'o Nacional serit recolhido, em e que sejam reconhecidos e proclamados se
colí•e .seguro, de que terá um o, chave o direc- nadares da Repu bliea por . aquellc e~tado os 
to r e outra o oiilcial. da mesnm secretaria., srs. Drs. Ruy Barbosa e Manoel Victorino 
encarregaclo ela contalJilidade; ou cntilo a u1- Pereira. 

"
"um estabelecimento bancario, si assim o jul· 

· ' Votam-se e são aprlrovadas as seguintes gar mais con veme~te ~ ,,feso,_. , 
Art. 186. No primeiro trimestre de cada conclusões: 

•anno, o dito thesoUl'eiro apresentar:'t a neces· !• que é valida a elei~.ilo realisada no as-
saria conta do que recebeu e despendeu, e do tndo' da Ballia, no dia 27 de junho proximo 
saldo que existir em caixa, o,fim ele ser ex· passado ; 
ttmimtda e ttppromcla em conferencia da mesa.. 20, que sejam reconhecidos e proclamados 

senadores por aquelle estado os Srs. Drs. Ruy 

TITULO XIV 

DA SEC!tE'J'ARIA 

Art. 187. A secretaria do Senado terá um 
director, sete ofllciaes, sendo um encarregn,do 
do serviço especial das neta~ e outro do ttr
chivo bibliotheca e contabilidade; um por
teiro ~ um. a.judan te . para o se:·viço da saht 
das sessões: um porteJro e um nJudante para 
o serviço da secretaria; dez continuas c um 
correio. 

Art. !88. O director e ofilciaes dtt secreta
ria serão nomeado~. dispensados do oerviço e 
demittidos pelo Senado, cm virtude rle pr:g· 
posta d{L Mesa. Os demais empregados serao 
nomeados e clemittidos pela Me;;a. 

Art. 189. Um regulamento especial mttr· 
car·ti, as attribuiçües do cada um dos ompre· 
o·nclos de que trata este titulo. 
"Art. 190. Os títulos rle nomeação de to~los 
os empregado;; serii~ Itwmdos na sccr:etarm e 
nssignados pelo presidente e secretarJOs . 

Art. !O I . As pessoa~ encarregadas do as· 
seio e limpeztt do tiditlcio nilo terão titulo d_e 
nomeação, podendo uer.chamaclas e . despedr· 
das pelo director. O seu numero sem marca
do pelo I o secretario, de accordo com as ex 
igcncia:; do· sorviç:o. 

Art. 192. o I" secrettwio, por seu despacho, 
nüo h:wendo inconveniente, mamlar1't passar 
as certidões, que Jbrem pedid1Ls 1t0 Semttlo, de 
llncumentos existentes lllt secret!lria, tt qual 
se re"'uiarit, quanto aos emolumentos, pelo 
cstttbelecido em loi. 

Mt. 193. Re1'ogam-so as clisposiçues em 
contrario. 

Saltt das Sessões. em 22 do agosto de 1892. 
-Prudente rle Jlloi'cltJs .- Joao Pecl·ro.- Gil 
Goulm•t. A11to11io Bae11a. -7'homa; Oru;. 

li&:i,\DO 0- V, IV 

Btwbosa e Mu;noel Victorino Pereira. 
0 SR. PRESIDENTE - Os Srs. Drs. Ruy 

Bttrbosa c Manoel Victorino Pereira es· 
tilo reconhecidos senndore:~ dtt Republica pelo 
estado da Bahia. 

Vae-so communicar aos senadores eleitos a 
(lecisão do Senado. 

Se"ue-se em discussão unica, com os votos 
dos 1nembros da commissão ele justiça e le
"isla~'ão, constantes do parecer n. 145,de IS9'~, 
~ decreto do Congl'esso Nacional, não sanccio· 
nado, sobre pagamento o, magistrados o,posen· 
tados. 

O SR. RosA .Tuli'!OR -Sr. presidente, a ma· 
teria om discussilo attrahe,me a attençilo, e 
por isso ve~ho ti. _tribuna afim de fazer al
gumas cons1deraçues. 

Não sei si tenho sob as vistas um pl1re
cer ... 

O SR. Go~IENSORo - Ha tres. . 
0 SR. ROSA JUNIOR - ••• porquanto com

prehendo que o parecer de uma commissilo 
deve ser uma proposiçilo assignad!l,ao menos, 
pela maioria clella ; mas nilo encontro isto no 
a!ludido paJ•ecer ... 

O Sit. GOMENSORO - Ha tres opiniões di ver· 
gentes. 

O SR. Ros,1. .TuNJoR - ... porque nüo ve,io 
neste nrruzoado sobre a nüo sancçiio deste 
projecto, e que é denominado parecer, a opi
nião de toc\os ou dt\ ma!ori:t do ~eus membros, 
e ,;im um lliscorlltU1tlo do J1!1rccer dtttlo pelo 
sou reltLtor. 

E' uma segunda, opinião, por conscquoncia, 
q uc nlío corroborou tt primcim, o unm ter· 
coira q uc discordtL das duas an toriores. 

Assim, como ,iit disso, niío ,;oi si tenllo sob 
as vistns um parecer ou tres, ou apenas tres 
opiniões distinctas. 
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O SR. CAMros SALT,ES- Este é o 1\lcto ; não Si o art. 2" do projecto preceitua que ne-
ha parecer de couunissão. nhum magistrado sera aposentado sem que 

o SR. TAVARES BAsTos _Silo tres opiniões tenha cotnplctado 30 annos de serviço pnlJiico, 
distinctas e um supareccr verdadeiro. (Riso.) salvo invalidez, provada em inspecçiio de 

suude, esta. disposiçd:io vem perfeitamente 
O Sa. RosA ,TuNIOR- Sr. presidente, com destruir o que se ucbu no urt. G' das dispo

prazer manilesto-me JU.vomvel ao veto do siçües tmnsitorias da Constituiçiio. 
)?r.esi?QI~tc da ,Republic~, p_orque ? p~oject,o Si JU.ço esta considemção e porque me ucho 
constttma ,uma verdadewa mconstJtuctonuh- em ti·ente de outra opinião de um dos hon
nade. , rados men bros du commissiio e discordante 

.O parecer, que acha-se firmado por um dos do parecer (LV) : 
honrados membros da commi~siio dejustiça e «Discordo do 1mrecer, por entepdet• sem 
legisla,çi1o, a meu ver, não su,tislhz, porquan- cabimento as razties que constituem !'un
to_ o nobre_ senador niio. desconhece 11 ruziio du damento ao vJto opposto ao projecto de lei, 
nuo su,nc~u,o, tmJto u,sstm que busc:t sustentar approvudo em u,mbas as casas do llttrlamento,», 
?m. JJ,OV~ dou~r,inu, doutrina ~Jl!e ni1.o ;leve Aqui, Sr. presidente, um do:; honrados 
ser accetta .• vr,to ~omo vue e,tubelecet um membros du commissiio diz que o Poder Ex
precedente mconvelllente no.> trabalhos de Se- ecutivo ni1o teve razlio, neomrdo sancçiio ao 
JJ,[tdO on do Congresso,. projecto. o 

O SR. TAVARES B,\sTos-Ao contra!'io. Peço O primeiro dos signuturios do purecer, ou, 
a palavra. por outra, o unico que assignou o primeiro 
. o SR. RosA JUNIOR-Diz 0 honmdo membro :trras~ado, comp:ehen~e. c~nce.d~ que. Jbi bem 

rlu commis ''ío que do projecto pócle-se desta- appltc,tdo ~ veto <LO ll~OJecto, '!!''' S · E.x. ,que 
cat• O art"' '>o ·trtio'o acJdicionadO na outra quer V~r SI i1 parte SIL. do pl'OJeCt? po<!_e ser 

. d '+~ • ' o ' uprovettudu, porque fot estu a mtençuo do 
ca"a o Pi1! ,tmen~o. . Senado, disse que bem poditt ser sepurado 

Mas, Sr. rpestdente, tt doutrnm do hon-,. 'este art. 2", fir,;mdo o projecto constituído tüo 
rado senador 1ne preoccupa. porque compre- somente com o;; arts. I• e 3". 
hendo que esta~elece o prec~dente de, . set~do ~iio acho razão ne:lta opinii1o, porque esta-
negada;). sancçao a um pro,Jecto, que e_reen- tue umu. nova doutrin:1. 
viado ao parlunwnto por quaesquer razues de Ou o Congre;so acceittt as mzGas da nlio 
ordem ou convenienciE', em lo!?ar de resolv~r sttncção ou rejeita-as; .mtts nuncu deve eles
este ~obre. a upprovaçuo ou 11lLO ttpprovaçuo tacttr esta di~ posição na qual existe a vereia
do veto, ttrur-se uma purte deste pt'O.Jecto que deira inconstituciomtliclade, pttra que o pro· 
constit.uiu tulve~ o qu.e o. Poder Executtvp jecto assim deslltlcado venha <1 merecer 11 
denommuvtt de mconstttucwnal, para accet· ~ancção do Poder Executivo, , 
tar qutra parte, que não é citada pelo Pr~- ManiJesto-me cóntra tal doutrina, apezar 
sidente da Republica nas razões da nuo de ter o honrado senador, para f'nndumentat• 
sancçiio. as razões em que firmou tt sua opinii1o; citado 

E' certo que o art. Jn do projecto, nlio men- a disposi~iio ~o acto .adtlicional dtt constituiç!ão 
cio nado pelo Prasidcmte du Republica nus do !~osso antigo regtmen. . . _ 
suas razõeg ·de não sancçiio, visto reler•it·-se , V e-se que os tres membros dtt conumssuo 
muito especialmente ao urt. 2°, que e.>ta pre- dtvergem em .se~ parecer,~ q~e, por~anto, 
'Visto .peht nossa constituição, si fosse temos h·es opmoes ptwu dtscuttr e nao um 
acceito pelo ptwlumento, concorrerüt pttru parecer.. .• . . 
a violaçiio do pucto f'nndamentttl por, quanto . A opt.mao do honrado_ senador:, prtmell'o 
a mcsum constitiuç,ão diz o seguinte no stgnatltrJO do pn.recer,. r~l!;O tem fundamento 
i!lrt. (io l\p Sl!lts disposir,,ües tl'ttnsitorius (Lê): compttrttdt~ ~om 11 opmmo do h.onmdo ~e-

. . • .· , nudor etmtttda em 2' lu"at' que d1z o seo·um-
«Nt~s pt•unen·as nomcar,,ues par~ tt ma~ts~ra~ te (Lê) : 0 o 

.tur:u ,tcdoml e,payu os estttllos ~cmo preíorulos , . . , . . . , . : . . ~ ~ 
os JUIZes de c!trelto e os clesembttr•o·adores de «Dt~cqHlo, amda, potqu~ a Constttm9ao nao 
mtüs nota. , · 0 a.utor1sa o caso d~ soparaça~ tla_s mater1~1s con· 
' Os q11e não .!brem utlmittidos lllt nova or- tuJas cm um pro,1ecto. de let nuo sancct?~ado, 
ganisaçiio jtldici~r~11 , e t~verem m;tis de, :JO pttm o f~m c~e .ser tt~Jtto em purt~ ~ ~e1ettado 
nnnos de exerctcto, serao aposentados com om.out.u~ pat to, nao . po~.enclo ~~~ mvo~do 
todos os vcnqimentos. . ~t~~ •.mtw o. que con"entJ,t tt ler de I~ de 

Os C[\\0 tiveram liWnos tle 30 tLnnos de cxer- aoo~t~ de 183•1. » , . 
cicio conl.illllttrão tt perceber ~eu~ ordcmulo;, A~stm, ucho que o VJCe·Prostdente da Re· 
p.tú quo Bl\itHn ttpruveil,atlu:; OLL aposcni.Ltdos pnuli~u l!.ndou pel'lbitltmente bem~ proccd?u 
cqm m·dc\mllo cot·rc~pondonto ao tempo de ~onstttucwnalmente, neg·ando s11ncçuo ao p1 O· 
~Cl'YiÇO.» JOCtO. 
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Comprehendo que ao Senado nada mais 
resta a lazer sinão conformar-se com as ra
zões por elle arlduzida~. porque demonstrou 
que teve em vista obedecer aos preceitos 
contido.> na nossa constituição. 

Folgi:J.rei muito si um dos honrados signa· 
tario3 que discordam do parecer, provar ao 
Senado que o projecto é constitucional. 

Vim a tribuna pam fazer est;ts considera:. 
çües, por vêr que se queria apresentar uma 
nova doutrintt para regular materia tão im
porttt~te, e para maf!ifestar qu~ voto -'pelt\ não 
sancçuo dacla ao prOJecto em d1scussuo. 

Districto Federal, contam o tempo de exercício 
para a sua aposentadoria em dous terços ; 
sabe tambem que na magistratura dos estados 
tem-se chdo o facto, que o orador não quer 
qualitfcar, de indivíduos aposentados com to· 
das as vantagens de exercício como si tives· 
sem 30 an no.; . 

Entendeu que o projecto, assim emendado, 
seria via vel, e, longe de trazer males, tra
ria beneficias para a questão das aposentado· 
rias. · 

As razões de não sancção trazem para o 
orador uma novidade,· e desejara que fosso 
possível vir o ministro dar explicação dos seus 
actos, que o Sr. Ministro da Justica viesse 

O Sr. Gomen>'~ot·o desejava ter mostrarem que assentou a sua opinião, onde 
a palavra antes de ser ouvida a voz autor i- 11 disposição de lei que declara que o mugis· 
sacht do Sr. senador, que acaba de fàllar, não trado sera aposentado com o tempo que tiver 
pêlo prop~.>ito do convencer, mas tlio sómente e cessara de ser magistrado em disponibilidade 
para. explicar o :Jeu voto· desde que for orr•·n.nisada toda a ma"'istratura 

o. orador foi o. relator: do parecer s~bre ~ da União. o ., 

proJe?to, que hOJe ~e d1scu~e e qu~ nuo fo1. Isto é que entende que ataca á Constituição, 
sancmonado, quando este proJecto VelO com a e não o que se acha no projecto. 
emeni!.a da Ca!nara do.> Deputados e. nessa vem depois o grande argumento da eco,. 
occasmo, expllcou o s~u modo ele ent.ender no mia, e, na ultima parte das razõas da níío
qua}lto ao gue parec~rllt uma e.!lxert1a ~o sancçíío, diz-se que, a adoptar-se a disposição 
proJe~to. Suo conl!ectdas as razoes de nao do art. 2" do pr·ojecto, traria ella um grande 
sttncçao. . . _ . • dispendio aos cofres publicas. 

De,!! o seu_ parecer em oppos1çi!-o as razoes Note-se que este é um argumento sempre 
de nao sa11cçao, bem como ao }ne10 lemb!',a~o lembrado pelo governo quando tem de se di· 
por.pa~te de um dos membro" da comtm~siío rigir ao Corpo Legislativo. 
de ]UStlç•a. 0 S l'o J s· " 11 b t Não pretende e nunca pretendeu convencer . R .. '. SA UN!o~ - 1 •a a so ~e es .e 
<t quem quer quo Jb~se, lf!BSll).O ·por•rtllepensa d!spen~l?.e porque d1z elle que ficar1a ~ma 
que este projecto nao ser<t le1 o que esttts ra· d!spon.lb~l!clade . pe~petua, porqu~nto d1z a 
zoes serão acceitaS; mas, querepdo tüo SÓ- d!SpOSl?UO.tl'ltllSltOrl_!t que, OS que t!V~rem me• 
mente indicar 0 seu modo de ve1• sob~e uma nos ~e 30 a~nos .. e nao for em aproveitados. na 
questão que lhe parece importante, nao olb~ m~g!Stratura, ~.,tandg esta c~mplet~. devem 
si vai ou niío fllrir os intuitos do governo, s1 set a:posen.ta..d?• e nao ficar mdefimdamente 
rtti collocar-se em uma quasi opposição, por· em d1spomb11ldade. 
que usando da phrase de um mestre em que O SR. Go~rENsoao acceita a explicação 
bebe aJn·umas destas lições, «Vale mais dar dadapot'S.Ex.,paraclizerquetambemnãotem 
Út\1. pas~o · a traz, opportunamente, do que cttbimento. porque vem coarctar ate aquillo 
ueixar de fazei-o, po.1·a depois dar uma queda que esta determinado no art. 6• das disposi-
~pmplota». . . . ções transitarias. 

O orador não e dos que accettam o prmet· o SR RosA JuNIOR da um aparte 
pio oriental de que ouvir é obedecer, e bem · . · . · 
assim nem tudo quanto lê o convence. _ . O Sa. GoMENSORo cl1z que. o nobre senador 

Disse que as ra~ões de não sancçü:o f!UO t! • vae acleante do .governo : JUlgando que ha 
· nham cabimento. Quanto a cOt)stituctonah· gran~~ econom111, porque •. como quer• o 

clade, começ•a por dese,iar saber qual a parte u.~t . .- .• .e!ltende que hayera um ~t~do de 
que olfetlçle a Constituiç•ão. chspombtl!~ade perpetua, coarcta od1rel.to que 

No ttrt. 2. •; tru.ta-se de deterJ.!linar o mmlo tem o ~agtstrado aos 30 annos de servtço, de 
de aposentar os mttgistrados e nuo v& no art. ser apooentado. 
o• das clisposiçiJcs transitarias cl~ Constituição _V& V. ~~- qu? pouc~s Jbram as cons~dera· 
onde esta 0 contr•aste ha pouco c!tttdo pelo no· ç•ues neceooarta• ao orador para apresen~r 
1Jre senador por Sel'gipe; ó uma meuid11 ge· e su~~entar.tt i" parte do seu p11rece~, e d1z 
ral necessarm para se estabelecer o modo de que e pareccr.p~r qua!lto cudtt um c~o~_mem· 
co1itagem do tempo de aposentadoria dos nl.a· br·?s da ,cot~.ml:ss!lo po~m .. cl.ar sua. opmmo es· 
gistratlos. cr1ptJt. ~· s1 ~ssu~ Imo 1om! est11 bem certo 

v. Ex. sabe que pot• um decreto de outubro ~e que S. E~. nuo receberlll, como pttrecor 
da 1890, os magistrados, que pertencem o.o lsto que se chscute. 
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A outrn. part.fl aceitttrht de bom gmdo, se 
houvesse possibilidade de Jitzar-se, tmzenilo
se ess:t lembrança do acto addiccionalno seu 
arl;. 15 p;trtt ~er separttdtt em parte, sendo o 
projecto devolvido ao governo em parte e em 
outm p:trte não. 

A Constituição, como o nobre senatlor sabe, 
não tr:tta absolutamente disto, nem tt•az um 
meio que. possa dar lugar ao intuit.o de;ejado. 

O regimento do Senado Jàlla. tão RO
mente em que, vindas as razões ua não sn.n
cçã.o irlio elltts it commissão, esta apresentarú. 
o seu parecer, c depois d1t dh;cussão serão 
aceitas óu nao. 

Lembrou a indic:tção, porqull sendo m:tte
ria novn., que poeleria r;er enc:trada de.;tc 
modo, não poderia ir em um projecto cu.in. so
lução, na opinião uo nobre ~.•emtdor peltt,; Altt
gmts, scritt um modo ele niio re;ol vel-a. 

Por conseq uenciu., segundo 11 I" parte do 
parecer dc;:te nolJL•e colleg;t do om:.lor, on 
lnwitt de aceitar a'' razúe:; ou negai-a<; nm:; 
desde o momento em f!Ue a sua mmlidn não 
podes:le •. :er aceita, Yn.i-sc n:t contigenciu. 
de negttl-as absolutn.mente, c por consequencitt 
est:wa-se no mesmo caso. 

Como llisse a V. Ex., pela terceim vez o re
pete, não veio fazer um di~cm·.:o, veio dar 
uma. explica.çiio. 

O Sr. T<1ovares Ba.stos poete per
mis'<ão no Sr. pre;üllente par:t dizer alguma; 
palavms em justific:t~'iio do parecer que deu 
sobre o pt•o,jecto cm discu.>São. 

Começa por Iamont11r f!uç, trat:tnllo-:;c 
de m:ttel'itt importante, snscttanllo-sc uma 
questão de direito publico cnnstituciomtl, e;
t.eja o recinto de.~povoullo pelo; digno,; mem
bro> do Senado. 

Nn.tura!mente ó i;;to devido a nilo tet• sido 
a;;sigtmdo o p:1recer pot• um do,; mestrc;1 do 
systema de governo rcpublic:wo. (Niio apo:
(l(los). 

O Sa. A~marco LoBo - Mo dú.-'e em Lodo.; 
os congres;;os·. 

0 SR. TAVARES BASTOS 1\iz que hto faz-lhe 
lembrar Utn11lthltoria que conta-se de Rn.plmol. 
Dizem que este exímio artist11 umtt occ:tsiiio 
pintám um quadro Jlgurando um santo, 
acompanhado de um cachorro, que trazio. IHt 
bocca uma veltt ncccsa; este qmtdro cst:tva. 
sendo muito admit•allo por eli versas pc,soas 
que o viam, entre as quaos notava-se uma 
criança, a qun.l ob.servo .. que· tt c!tammn. da 
vela tw\uwa-se, não Yertw11lmen te, como de
via ser pe!tts leis d:: plt)'''.ica. ; mtts cstn.va 
reprcsentalltt no sont1do hortsontal. 

Jtu.plmel, attcndendo ti obsermção feita. por 
ess11 crianço., teve que ttltemr o seu quadro, 
reformou-o. 

Assim, li bem possível que, não ·obstante 
fitltar ao oraelor toda n. compctencia ( nrio 
apoiados ) . , , . 

o Stt. Go~IE:'\SORO - O pamllelo não serve. 
0 SI~. TAVARES BASTOS.,. para bem OI'ien

tn.r o Senado sobre o modo ele proceder n 'umtt 
questão nova ... 

O Sn. A~IEarco LoBo -A compot8nci11 aqui 
e ig'lutl. 

0 SR. TAVARES BASTOS.,. t;t!VCZ a verdade 
e'te.ia do Hcu lado; e Vtte tcnt •r provai-o. 

O projecto que ,;e acha em discussão teve o 
selt inicio no Senado : coube ao orador a honra 
de formulai-o e ele submettel-o ;i, cónsidera~.iio 
d~ Senado, mas o seu pro,jecto continha tfi,o 
:>Ornente uma pa.rte, que em a do ar·t. 1°, no 
qual ''e tleterminn.va. que 0:1 magistrado> fjue 
Jb::o;cm apo.:ento.do3 poderia.m de.>cle logo perce
ber o::< vencimentos que lhes competh;sem; 
cle:·:clc que apresent;v;~.em cer·tidüo cln. tltesou
raria do ultimo estado em que exerce%em o 
seu emp;·eg-o, i!ttl v o o direito 1.111 Fazenda pelos 
impo.>to.> f! ue porventur;t não tivessem sido 
pago;~. 

Em c~t.a di:;po.;;iç:iio muito simples, muito 
,justa e de inteir.t equidade, tn.nto ú.ssim q uc 
foi reconhecida pelo · Senado, que a acceitou 
sem impugnação ... 

O Sit. Go~IENSORO-Apoiado. 
0 SR. TA V ARES BASTOS-, . . foi recon !te

cida pelo outro ramo do Poder Legishttivo, 
rtue t.a.mbeu · acceitou sem impugnaçiio ; e o 
Sr. pt'csidente mesmo, attendemlo ao pedido 
que dtt tribunn.1\lz o orador para que encami
nhasse o projecto, afim de que tivesse a sua 
marcha o mai:~ rapidamente po~sivel. e de 
modo que podc>se ttproveitttr n.o maior nu
mero ele nmp;h;tmdos que ,jti. se achas~em 
aposentados ; S. Ex., M.tendendo tt c,;sc pedido, 
tr:ttou lle ttpt•essar a discussão do projecto, c. 
não foi i.<ú isto : r:abe qne S. Ex. intere~~ou-se 
Ji:lt•l1 do Seuado pelo seu destino, pelo que da 
tribuna. tem f!llllag-mdeccr a S. Ex .. cordial
mente, em seu nome e em nome da mugis
tmtum, que reconhece o espírito de ,jnstiçtt 
f! ue cttra.ct,erisl1 tt S; Ex-. c o modo criterioso 
por que tem exercido o seu cargo, não só 
nc,Jte mmo do Poder Legisltttivo, como quando 
exerceu igmtl carg·o no Corigresso Consti
tuinte, modo es~e de proceder que ha de 
natumlmente collocal-o nas mais altas posi
çüe;; da sociedade, si porventura lm posição 
mn.is elevada do que a de presidente do senado 
Fedem!. 

Mas, como itt dizendo, este projecto, que 
p;tssou no Senn.do, som ombamço algum, sem 
impugnaçuo, que tt mesnm sorte teve na Ca
mara dos S!'::i, Deputados, entretanto pelo 
Poder· Executivo 1ili-llte neg·adtt s11ncção, não 
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por causa do projecto primitivo, mas por· 
que um dos íllustrcs membros da outra ca· 
mara enteudeu ser occMiíio asada, occasião 
opportuna para apt•esentar uma. emenda ad· 
ditiva, suppondo, como natum!Ineute t1Up· 
poz,que iria favorecer a classe do.> mn.gi~tm
dos que se achassem em clisponiuilidaíle. 

Esta emenda, que podia constitui!• pro.iecto' 
separado, 1bi infelizmente rtdoptacht na, Camn.ra 
do>: Deputados e, sendo clevol v ido o projecto 
para. este r:1mo do Poder Leg·h~ln.tl v o, lbi 
tambem acceita mt ILU.>encia do omclor, visto 
como, ne>sa occasiií.o , ach:wa-se ft!ra da 
cithtde. 

Vê que a Constituição no art. 37 diz que, 
um projecto de Jeí adoptado em uma. das ca
maras, seri't remettido ao P1•esidente da Re· 
publica·; e si este considerar o projecto con· 
trario ;i. Constituição, ou inconveniente aos 
interesses da naçãn, negar;i. a sua sancçilo. 

Pois bem, o Poder Executivo nrto julgou o 
pro.jecto inconveniente aos interesses da naçiío, 
não o considerou inconstitilcional, tal como -
s:thiu do Senado; todas as suas razões do im-

Mtts, quando chegou, pt•ev;tlecenl!o-se das 
rela~ões amist03ns que tem a felicidade de 
entreter com o nobre senador pe'.o est;tdo do 
M;tranhíio, liJz.lJte ver Cl\le a adopção dessa 
emend:t irh tmtumlmenr.e prejudicn.t• o pt•o· 
,iecto ... 

O Sa. · Go~IENSORO-(Apoiarlo). 
0 Sa. TAVARES BASTOS ••• porque conside· 

ra.ra que ell::t poderia se1· julg;tda inconsti· 
tucional, níio obotante não se acht~r isto e~
vresso mt Constituição. 

E assim se deu. Indo o p1•ojecto ao Podct• 
Executivo, o cltcle deste poc!cr Julgou por Lem 
lanQat•-Jhe o seu veto. 

Mas, considerando-se as mzües apresentttdas 
pelo chefe do Podet· Executivo, litcífmente 
se deprehenue que P.sttts verBam tíio somente 
sobre tt emenda additíva d!t Camttra dos De· 
pulados, e tanto assim que, logo no começo 
dtts razões de niío sancçilo,diz o Presidente da 
Republica (18): 

«Deixo de sancciomw este pro,jecto ele lei, 
Jlot•que e· 1\irecta e fm•malmente contr:wio á 
Constit,uiQil~. tlispondo no twt. 2'' que, etc.• 

E' o proprio Pl'esidente da Republica quem 
declara que deixa de sanccionar o projecto 
]lOl'qUe lt disposição elo ;Wt. 2" e contraria it 
Constituição, o nem uma s6 p:~ltwra diz sohl'e 
o art. I• do mPsmo projecto. Todas as razli~s 
do niio Sttncc:ão vor·s~m somente sobre essa 
disposir-iio. . 
· Ora, estit·so em J'rcnte de um projecto de 
lei. nüo sanccion:tdo, niio porque suas dispo
siç,õcs todas sejam J nconstitucionao~. mM pOI'· 
q 1.1e Iili considomda taln mtt disposiç,iio :tdtliti v a 
que voiu d:t outm c:un:u•a. 

PerRunta, portanto, pm· estn mo ti v o. lia do 
se pt•e,judicar uma medüh util, conveniente o 
.iust11 que Iili acceitu, pelos dous J'u.mos elo 
Podet' Legislativo, porque o Exeeutil•o oppüc
se n. uma emenda additiva apt·esontnda n esse 
Pl'oject.o? . 

E:m que so 1\u1i.la o Senado, cm quo se fundn 
a CttnHtra pam mjeitnr todo o projecto. qtmn· 
tlo as mzucs do nii.o sancr:iio versttlll ~t1111ento 
soúr•o t1111a de smts disposi<;üos '! 

pugua~ão veJ•sarn, como disse. tüo somente 
sobre :. disposição contida na emenda udditiva 
dtt outt•a caln:tt•a. 

Sendo u.ssim, não 1111 razi.io para o Senado 
pr(\judicar uma medida lJOa,, util ~ conve
niente ; JJorque sabe-se que os magistrados 
aposenta os viv.iam o vivem ate lJ~je sob um 
vexame ter ri vel, pois, para receberem os seus 
ordenados, ti preciso que se munam de certi
d<ies das thesotrrarias de luzenda dos estados, 
em que tenhnm exercido o cargo da mngistra· 
tura, prtrrt prov:w que se acham quites com o 
'fltCiiOUl'O. 

Como disse na occasiiio em que apr.:sentou 
este Pl'Ojecto, CS811 exigencia e infundada. é 
completa'mente inutil e Jttci em muitos casos 
impossível de satisfazet'. 

lnl'undadu, e inutil. porque o magistt•ado, 
qultlldo er!t re!!lovído de um log~r para outr~. 
tinha obt•Jguçao de apresentar 11 thesourar1a 
do estado (então província) para onde era re
movü!o certidiío de achar-se quite com a the· 
sourariá do territorio do onde sabia. 

Por conseg-uinte, bastava essa certidão, · 
que se denominava guia, p11ra qu~ o ma
gistrado podesse receber os seus v~nctmentos, 
sem que s~ visso na cot1tin.genc111 de e.>tar 
arrecadando certidões (los dtversos estados, 
oude tivesse exercido o cargo, com despezas 
que sem g:rar:tde Bacrificio ,níio P?d~ tilze.~, 
sendo-lhe murtas vezes ate quas1 tmpos~t· 
vcl munir·sc de taes certidões. porque, em 
mgra, o:: mngistr•ados aposenta1los 8iiO do 
tempo da monarchitt e. nesse tempo, elles an
davam do Herodes p<lra Pilatos, de sot•t<l (jUe 
muito:; t.eriam necessidade de u.pr•osentar 
"t•ande numero do certidües com que mostras
~em achttl'-Se quite:> com ;t~ di1l'erentes the
so lll'at•.ias. · 

E que direito tem a Frazenda ue exigir que 
o man·istmdo, que tem exercido o cargo por 
mais de 40 anno.; mostre que estU. quite com 
elltt? A FI1Zendtt ú que deve activitr 03 seu~ 
agentes pam proceder it cohrançtt do que lhe 
é devido. . 

Além di;;;;o, tt Fazenda nüo o pre,judtcnda 
por es~n. mu~itltt, visto como os magistmd~> 
nposentadtN toem de receber o:; seus venct
mentos JJC!u.s tlw.:oumrias o a eottt u 1\tcil co· 
l.Jru.r dcllo~ o qno ll1es u tlevitlo. 

Pai~ bem, o~te ]Jt•ojecto, quo csto.vu, om ter
mos tão simples, tilo cltLt'O~. que e um acto (\e 
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justiça,, deixou de ser sa,nccionado por causa Vn,i o projecto para, o Poder 'Executivo, 'e 
de uma, disposi~ilo additiva, ele outm ca,mam. deixa,rit de ser lei, deixará de ser tomada, 

Mas l1 idea, lembrada, pelo orador de que urna, medida urgente e conveniente, só por · 
pode-se illiminltr estlt parte do projecto não causa dessa, emend11. · · 
sltnccionada, e remettor ao Poder Executivo a, Podem-se dar muitas outras ltypotheses, ·e 
pa,rte quo não so!freu impugnação, não é um11 é po1· isso que entendia que o Senado devi11 
idél1 !!OVa. de~de já tom11r um11 resolução !1 este res-

0 Sr. presidente, que e lido no direito con- peito. . , 
stitucional, sltbe que no tempo d11 monarchi11, Or11, si todos o.3 clías estam-se creando dou• 
assim se procedi!1 nas 11ssemblé!1s provinciaes. tl'inas nol"as, porque não se 1111 de estabelecer 
Quando um projecto de lei não era so.nccio' tambem esta, que ó util e conveniente, ·e a 
nado em algumas das suas partes, e era pelo que não se oppüe a Constituição? 
presidente devolvido a respectiv!1 !1Ssembtéo., A COilSt.ituição diz que si o Póder Executivo 
esta, reconhecendo a procedenci!1 d!1s razfies da julgar inconstit.ucional o projecto ou contmrio 
não sancção, illimina.vlt !1 parte do projecto 11s con veniencias da n11ção lhe n g·;wa sanc~ão. 
impugnada, e devolvi11 !1 outra ao Poder Exe- Ora, como ,ia disse, o !1l'tigo I" do projecto 
cutivo. . e per:leitamente con.stitucional e não_ se oppõe 

O SR. I'oMINGOS VICENTE-Modificava no ;tas mteresses n!1c1onaes; a questão versa 
sentido das mzões de não sancção. sobre o artigo 2", e o PFesid~~te c\~ Repub!i~a, 

o SR. T.II.VARES BASTOS responde que sim. chefe elo Pod~r Execu_t1vo, 1012nllltp e,xpl!Ctto 
' _ , nas suas r!1zues de nao s11ncçao, c!Jzenclo que 

O SR. DoMINGOS VICENTE-Mas então ha,vra ellas referiam-se ao art. 2'. 
lei. Por consequencia,o que é preciso é ilimina,r-

0 SR. TAVARES BAsTos diz que !1 mesma se esm parte do projecto. 
pratica não se dava para com o chefe elo es- Ainda ha outra questão. A constituição, no 
t!1do, que era o Imperador. art. 40, determina que os projectos rejeit!1dos, 

A constituição era omissa a respeito do3 ou não sanccionados, não poderão ser reno
!1ctos ele não sancção pelo Imperador, porque Y!1dos na mesm!1 sessão legisJativ!1; mas desde 
quando um projecto era submettido iL sua que este projecto, que lbi submettido ;\, ap
consideração, e elle queria ne;;ar sancção, provação do Poder Executivo não Jbi regeitaclo 
dizia:- « O Imperador vae med1tar ptLra a em seu todo, qu111 o motivo por que nüopo
seu tempo resolver>>-;e Sua Magestade le- derl1 ser renovad!1 a parte niío impugnada? 
vava, a meditar durante du!1s legislaturas, e Entende que na intsrpremção de uma lei, 
só p11sso.do este per·ioclo, si Sua Mo.gestacle não se deve cingir-se ú.s suas pàlavr·as, a seus 
continuasse a meditar, o projecto era consi- ter•mos, mas procura.r o seu sentido, a razão 
deratlo sanccionarlo, torn;wa-se lei, e por que levou o legislador !1, cst(Lbelecer !1 disposi-
conseguinte não volta V!1 a Cam11ra. . ~'iio. 

Ora, si a Constituir;ão determinasse que o Ach!1 que !1 interpretação não deve ser res-
pro,iecto voltasse i Camara naturu.lmente ha- trict!1, mas de accordo com a detlnaçiío elo di
vi!1 de est11belecer uma dispo3ição igu!1l u rcito romano, na suo. phrase c11ncisa, mas 
que Jbi consignadtt no Acto Acldicional, tsto e, vigorosa e energica: scire leges non est vm·ba 
que a Camara podesse regeitar a parte impu· ettl'Hin tenere, sed vim ac potestatem. 
gnadn., e adoptar a, que não o Jbsse. Set vim ac potestatem; 110r consequencia, 

Accresce que o orador acha que o esta um!1 o que o preciso é saber qual é !1 !bi'Çi1 dà lei, 
medida necessaria, importante que eleve ser qual a sua rssencia, a razão que determinou 
tomada pelo Senado, porque, no seu enten- o legislador a estabelecer a drsposiçüo, e ver 
der, si o Senado hoje niio se prevalecer da qual !1 razüo dada, pelo Presidente da Repu
occltslüo para firmar uma doutrina a este bllca ptt1'11 não s!1ncciomtr o projecto e ap
respeito, o.contecerti. que mais tarde. com cer· plicar-lhe nquclle preceito constimcional, se
tez(L, h11 de ter nece~sidade de re,;olver elo gundo a interpretttção que se deve dar. E 
modo por que o orador pt•opüe. Figma llllltt desta. lÜl'm<t, pensa que este pro,iecto póde ser 
ltypotltesc. !1~ceito pelo Senatlo, elimimtndo-se n. pttrte im-

Jj)' da privativa ltttribuição elo Congl'e;;so pugn<tda pelo C h ele elo Potler Executivo. 
declarar o esttttlo de sitio. O ·Congrcs,;o e'tiL Aclm, <tinrl!1; que lt'l mzües da não snnc~'iio 
reunido, h<t umn rel"o!l.a, lllll(L Kedicr;ão, do Pre:<iclent3 d1t Republica são procedentes e 
emflm, nm moti1•o C[lJO Jbrr;1t o gol"et•no (1, cxi- VIL i explictlr-se. 
g·i1• tlo Cong'rcsso 1t dcc!tu·ar;iio do esttulo de A Coustituição, no n.rt .. I]» das dispo.,içüos 
sitio. Supponhn-sc que o Congresso, conce- 1.ran,itol'i!Ls, diz que o,; magistraclos que não 
tlendo a dccltu•aqão L!o estado -ele sitio, ndtli- lb1·em !1ppovcitudos mt~ primeiras Ol'go.ni::<tt· 
ciülHI alg'ltmn. emcnrJa, inconveniente, por r;ü[•,:,iudiciaria:> do> eslatlo:>, serão npo,enl;n
exernplo, rJtl!) .o <!ltclb do B•:tado niio poder•á doA com orL!onn.tlo por inteiro, ~!tiverem mais 
depol'tnr. de 30 ttnnos de scrl"iço, o uque!les quo nilo 

. . 



I 

aw 

li 
_ai 
111 

... 
• 
'I .. 

I 
' 

SESSÃO EM 23 DE AGOSTO DE 1892 

foreril aproveitados continuarão· em· disponi- rantir-se o direito· dos magistrados actual:. 
bilidade atê' que sejam aproveitados ou:apo- mente em (lisponibilidade que não· foram 
sentados, com ·ordenado correspondente ·ao seu aproveitados pelos estu.dos; que· organisaram 
tempo de·exerCicio. suas magistraturas, excluindo-os contra o 

Ora, o orador entende que a disposição ad- preceito· constitucional que os: manda preferir. 
dJtiva da Gamara dos Deputados ao projecto E além· de não terem sido aproveitados ainda; 
em discussão é inconstitucional,, não porque querer-se aposental'OS' contrw w. vontade· seria 
seja d~ opinião que possn11,1 ser aposentados clamorosa injustiça·. 
contra sua vontade mag1strados· em dispo- Ora, entenclia o· orador e entende que• estru 
nibiliâade que tenl111m qualquer tempo de medida da Constituição, no•art. 6', tinha.p1111 
exer;cicio, mas. porque considera que estas fim· fiworecer aos magistrados· que tivessem 
disposiçlies transitarias são di;;posições consti' menos de 30anos de· exercício. 0: legislador 
tucionaes e ·nilo podem ·ser retbrmadiLs·por leis quiz que elles nilo ficassem em> peii:lr• posição 
ordinarüLs·. d!J' que aquelles que, por· casualidade, no. 

Pensa que a nníca garantia que tem no organisnçilo dOS' estados, forrum apl'oveito.dbs 
Brazil' os magistrados em' disponibilidaee e ou daquelles que tinham mais de ::lO•annos, de 
justamente essa· disposição transitaria da· exercicio; fazendo com' que· elles: ficassem per
Constit.uição, que e tão constitucional, como o cabendo ordenado até que completassem esses 
resto da Constituição. 30 annos, de modo• a· serem• aposentados· com 

o SR. Go)rENsoRo-Apoiado. todos os seus, vencimentos·. · 
Não ho.•duvidwque·aConstituição·quiz favo

. O SR. TAVARES BASTos accrescent.'t que silo recer• os magistrados e· não castigal'OS, porque 
transitarias essas disposições, por que teem não mereciam castigo, por· culpo. que não 
applicação eniquanto existirem os indivíduos, commetteram. 
a que elltts procuram attingir.. Assim•, entende que; desde· que rus: raziies da 
. Por exemplo: um magisLro.do em disponi- não sancção, apresentadas pelo•chefe. elo· Poder 
bílidade, por lbrçU: doartigo 6" desta parte E~ecuti'Vo, :;ão• attingem·, de modo. algum, o 
da Constituição, si não tiver30 annosde exer- projecto•primitivo, como foi proposto e.a:p
cicio )la de continuar nessa cathegoria até ser provado no Senado, e sim tão sómente ú. 
aproveitado ou aposentado quando o requerer. emenda additi:va,. o.pvesentadru na: Gamara. dos 

O SJi. GoMENSORo-Nisto V. Ex. tem tod'a a Deputados, não ha outra: cmusai o. lhzer sinão 
razão. remetter-lhe este projecto , eliminada o. parile 

o SR. TAVARES BAsTos diz que o: Constitui- incon>titnciomll, porque· não. ha diwvicla que o 
· · projecto do· Senado· consagra uma medida can
ção nilo é clara a este respeito. Estabelece veniente, nece~sttria e ele momento. 0 que não 
(jUe os magistra(los que não forem aproveita- · d d t d' · - · 
<los nás oraanizO:çõ2s judiciarias dos estados se pode izer tt ou ra Jsposrçao que vem 

~ enxertada nelle e que o chefe do Poder Ex-
continuarão em d.iSJ?Onibil~d~de, perceb~~,do ecutivo considera i:nconstitucionn;r. 
os seus orc)enados, ate que seJam aposentu.uos Respeitem-se as razões da não· sancçuo dei 
ou aproveitados. che1e d'o Poder Executivo. mas não sacrifi-

Ora:, si a Constituição manda aproveitar os ·que-se o projecto. E' o que o oro.clor pede ao 
magistrados nas organizações dos estados, sr . Senado. 
determin:t que aquelle;; que ti verem menos · 
de ::lO annos do exercício e que não tiverem 1 o Am.erico Lobo-Sr. presidente, 
sido apt·oveitados contimmriio até o serem, ou ·como disse o honrado senador por Sergipe, 
serão ttposentttelos; perguntn. o orador quarr- não lm um parecer decisivo a respeito da 
do poderit ter Jogtl.l' ou qtmndo se poderá m:tteria sujeittt tt consideração do Senado. 
:tpplicar esstt (!isposiçiío da. Constituiçilo des(le Acceito em todtt a sua plenitude o.s razões 
que o.; estados e;tiverem organizados, como contl'arias à divisibilidade do projecto. 
nella se decltt!'tL? . Acabttmos de ouvir o illustrado senador 

Si o Poder Executivo se julgrtl' com direito p2lr1s Alagôas pronunciar-se pela divisibi!i
de aposenttw esses mugistrn.dos, pelo facto do dMle e tarnbem pela inconstitucionalidade do 
I.[Ue os estados se 1teluun organizados, infl'inge art. 2"; o vimos que o honrado senador pelo 
o prece' i to do artigo o·• já cit:Ltlo. . . . Maranhilo estiL em contmdic~•ão com o illus-

tmtlo semtclor por S. Paulo qu!lnto a sup-
0 SR; Coi,wo E CAMPos-Mttis Ullllt razilo post:t inconstitucíonnlidadc, entendendo po

pttm, ~i lllr po;,;ivel, ~or ouvilltL a commi;s;1o r1im que se deve votttr o projecto em globo. 
de con-;titniçilo Bobro tt tlivisibilidnde d:t pro- sr. 1w·< hnto. supponlto que se trattt de 
po~iç•ilo. unm quo;tilu ccucrta. onde não ha politica, e 

O Sn. TAVAJtms BAsTo.; t•o••pomlo quo seria nem, envolve·so conflttnçtt ou desconfiança. 
ir:'o eonvoniontc pnrn. ni1.o ,:nerillcm·-.;o, sem N[,,; dovomos no paiz tt oxprcssüo sincera de 
mn.is detido oxame, mnn. medill1t boa, o ga- noss1ts opiniões; pot' is.1o tligo que, S(} muitos 
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elos nossos íllustres senallores subscrevem as 
mzües elo 1lelo, por minha parte u.companho 
convictamente u. opiniilo llo nolJre sen:tdor 
pelo Maran hií.o . · 

A qucstilo primeira. que se apresenta e 
saber si póde-se ou nlio dividir ;t votaqilo. 

O antigo acto addicional não nos póde ser
vir porque se referia a. u.ssembléa.s compostas 
de uma. só ca.mara, e que se tornaram mero.

. mente administrativas. 
Era pois, natural que o presidente da pt•o

vincia tivesse intervençilo na assemblén, pro
vincial. Mas embora a constituiçã.o de Mi
nas Geraes reproduzisse a disposição do acto 
a.ddicional; a Constitui~<iio Federal nií.o fez o 
mesmo, e nem podia iazel-o, salvo contradic
çiio, porque requer para promulgaqilo de toda. 
lei não sa.nccionadtt a votaçií.o de dous terr,,os, 
quando bastaria a simples maioria, si a lei 
podesse ser emendada de accordo com as ra
zões de niio sancçilo. Isto e claro como a luz 
do dia. Demais, no syste'ma representativo 
que temos, ao governo cabe a proposta em 
certos e determimtllos termos, o cabe a fini11 n. 
ultima paltwra da lei. Ora, si üermos aimla 
ao governo o poder de intervir.· na discu ·são 
ou na gestaçilo dos nossos decretos, ellc .iá nií.o 
ser-.\, somente governo, serit tambem o con
gresso . 

. Demnis a mais, dividindo a votaçtio não se 
fere o texto terminante do § 3° do art. 37 da 
Constituiçilo? (lê) : 
· «Devolvido o projecto á Camara iniciaüora, 
ahi se su,jeitarU. a uma só discusstio e a vota-
9ilo nominal.» 

·A Constituiçilo, p01•tanto, só permitte uma 
cliscussilo. Ora., si podessemos nclla. votar 
emendas suppressivas üe algum ou de alguns 
dos artigos do projecto, com o mesmo di
reito poderiamos votar tu.muem emendas 
ndditivas, e a consequencia seria n, necessiüade 
de segunda discussão mt lürnm do twt. 130 do 
regimento. . 

Logo qualquer suppressüo, substituiçüo ou 
a~ldição J?arcial do projecto ele lei nií.o sanc
Cl~n!_Ldo o. contrario ao regimento c à Consti
tuJ~uo, c 1sto tanto mais se prom, quanto se 
considera que toda e qualquer lei deve Jbr· 
mar um todo hurmonico c solidaria, e que 
uma vez remettida à sancr:iio, ·depois do vo· 
taua e discutida solemnemeÍJtc em mnbas as 
!Jamaras do Congresso Nacional. não deve este 
mnoval-a, porque Jit proJllriu: a ultimt~ pa.
pa.lavra, em substancia, it discussilo unic:t da 
Iei f!ÜO sanccionacla, nem siquer se applictun 
as lhscussões das novidades e redacr,ües dos 
arts: 139 o 14~ do regimento; quando .1\tlltt 
depms do PreslClcnte dtt llepu!Jlictt, o Con
g~es~o Nacionnl só póds decidir se o veto e ou 
mm ,Justo e conveniente. 

0 St~, TAVARES BASTOS dó. um apm•to, 

O SR. Am:arco Lona--A norma é ·constitu
cional e nada mais. A lei que passa em duns 
camaras tem poe si tt dupla presumpçüo de 
leu:itimidade c de utilidade. Portanto voto 
pelo parecer na pat•te que diz que nfio se 
póde dividir a votaçuo. , 

0 SR. TAVARES BASl'OS-Pela. Const.ituiçilo 
da Republica. Argentma o Presidente da He
pu !Jlica pMe sanccionar . 
O SR. A~IERICO Lono-0 governo póde intervir 

nn. formaçilo da lei, propondo-a ou rejeitttmlo·a, 
portanto o presidente Jaz parte do Congresso 
no principio e no fim da lei, mas ello nua in
tervem em sua ibrmaçã.o e em seu· andu,mento 
ou cm suas modificações. porque,no cnso con
trario, elle seria o Congresso. 

Sr. presidente, a razão do veto vem de um 
verdadeiro equivoco, como e clat'o no art. G" 
das disposi<,,lies transitarias da Constituição. 
O artigo diz oseguinte (16 ) : 

«Nas ]1l'imeims nomeações para. a magis
tru,tura fedem! e para a dos estados seriío pro
feridos os juizes de direito o os dezembarga
dores de mais noto,. 

« Os que não .fbrem admittidos na nova or
ganisa.ç,ão judiciaria; e tiverem mais de 30 
:tnnos de exercício, seJ•ão aposentados com 
todos os seus vencimentos.» 

Essa 211 parte do artigo estit em relação 
com o art. 75 (lê) : 

«A aposenta.doritt só poderlt ser dada aos 
f'unccionarios publicas em caso de invalidez 
no servic;o da naçüo.» . 

A inva]i(lez presume-se. no fim de 30 anuas 
mas vou ler a 3" parte llo art. 00. 

«Os que tiverem menos do 30 annos de 
exerci cio contin uarüo a perceber seus orde
nados ate que se,jam aproveitados ou aposen
tados com ordenado correspontlente 110 tempo 
de exercício.» 

Da simples lei tum do <trt. O. • vti•se que os 
antigos juizes de direito e dezembm•gadores, 
niio aproveitados na primeira organisaçilo 
dasjustic;a federal e cstadoal, ficam na ex
pectativa de serem aproveitados posterior
mente nas dit11s justiças, ou de se :tposenta
rem, tlesdo que preencham 30 annos contados 
da, posse, ou se impossibilitem plqsictt ou mo
mlmente. 

Cumpre que taes juizes sejttm api'Oveitndos 
najustiçtt Jbd~rttl ; ~esta umtt obrigaçilo da 
Uniilo, que est!L gr:wada n11 Const:ituiçilo ; 
respeitando os rlit•eitos ttdquil'idos o nií.o po
demos violal' os dos nmgistrados. 

Admim, Sl'. preBidente, que tendo ptwtido 
do centro tL Fedcraçi'lo, reconhecidos tantos 
direitos dos estados, estes como herdeiros, 
nfio cumpram a sua. obrig-ac;ií.o do npl'ovoitm• 

. os membms tltt ttntigtt magistmtum, s11lvo 
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raras exepçücs,pam cumprirem assim a Cons
tituíçiio, porque estabelece qlie a magistra
do é perpetuo, vitalicio c innamoilive{. 

Nos decretos n. 848 e n. 1030 reconheúelt• 
se ,ià, antes de Constituküo. n preierencii1 
llarcial dos antigos magistrados. 

tanto da nação sopltisme. A Cama.ra e o Se· 
nadp· vptal'am uma lei que e taxada de in· 
co:rstitucionri.l; urn representante da nação 
o.cha que não ha tal inconsti tucíonalítla(le ; 
pl'OVa-o, e oppõe-se-lho esta coarctadtt. 

0 Sa. RANGEL PESTANA.-Pois eu sustentei 
que os estados tinham direito de escolher 
os magistrados como quizessem. e acho que 
este e um meio de ot•ganisat• a fedet•nção. 

O Stt. A~IEarco Lona-A Republica não foi 
umo, revolução, mas evoluçã.o natural ; el!tt 
respeitou todos os direitos adquiritlo:;. 

0 SR. RANGEl. PESTANA-FOi umn. revolu· 
ção que conservou tudo que havia de ruim . 

O Sa. A~mmco Lono-rsto não posso accPi· 
tar: -que seja ruim meu paiz, ou que não 
preste uma classe inteira de nossiL·JlD.Qão. 

Pertence aos govemos,lbtleriLl e tlos estndos, 
aproveitar a magistratura antig::1 o port.anto 
o equívoco do marechal presidente estti em 
suppul' que este aproveitamento só teria lo· 
gar quando os estados organisassem pri
mitivamente o seu poder juilicial'io : a obri
gação e pet'manente, e seu 'implemento e !llttis 
economico e util ao Thesom·o Fetler·al, porque 
o juiz aproveitado deixa de pesar com o onus 
ou da disponibilidade ou da aposentadoria. 

Por i~so separo-me da opinião dos illustres 
collegas que ,julgam ínconstitucional·e incon
veniente a disposição do art. 2" do projecto e 
ni~to tenho de certo moela prazer, popque 
VOJO que a Camam rios Deputados e o Senado 
n[o violaram a Constituição, antes a inter
pretaram bem e exactamente. 

Confrontado ntteralmente com o art. 0" das 
disposições transitarias d:t Constitui~,i[o ve-se 
que o art. 2• ·e constitucional ; contbrmo o 
art. 6", o;; juizes que, não 1brem aproveita
dos originariamente, ficam nn. espectativa ou 
lle se1·em aproveitados ou de serom aposen
tados. 

A conjuncç,ão ou o empJ'egadtt tlisjunctiva
mente: apl'OVCi/arJo não e eqUi]JOlente de apo. 
sentado, antes são termos quo não se conci
liam: entretanto diz o ·ueto que o art. l\" 
mn.nda aposentttr toeloit os magistrados, te
nham ou mto 30 annos de servií·O e continuem 
ou não aptos p:tr:t o exercício. Nü.o podemos, 
ó cet•to tlividit• o projecto, mas hei de votat• 
pelo art. 2" c suppon!to que votarei consti
tucionalmente· 

0 Sa. DOMINGOS VICiilNTE dit Ulllitparte, 
O SR. A~n;;Iuco Looo-Discute-so acaso n. 

in1itbillidndo do pap:t ? O q uo so discuto e o 
·veto. 

0 Sn. DOMINGOS VICENTE dit Ulll aparto. 
O SJt. A~mawo Lona-Aqui nuuctt sophis· 

moi e nilo comprehmulo quo um rcpt•escn
BN~t.\no iO - y, JV 

O Stt. Damr-;aos VIcENTE-Pois vote contra. 
o veto; eu voto a fiwor. 

O Sa. A~IEnrco Lona- Voto contm, sim, e 
julgo que cumpro o meu dever. 

Pretendo Sr. pre~identc, que, a exemplo do 
que se passn · nos outros Congt•essos, t1· discus· 
são fique suspens:t até que o governo íntbrme 
qtmntos dos antigos juizes foram aproveitados 
nn orgnnisaçü.o tbdeml o nn. dos estados e 
quantos existem sem est:tr n.proveitatlos. 

Os SRS. Do~lllíGOS V !CENTE E COEU!O E CA~! • · 
!'OS dão u.partes. 

O SR. A~m~trco Lono- A' vista das recla
ma~'úes ![os honrado$ co!legas, deixo de apre~ 
sentat• o requerimento que enunciei. Funda· 
mentei meu voto, e ~upponho, como disse, 
que não é matería politictt, é ·constitucional. 

E' melhor que o g·overno tenha cornettirlo 
um erro tle apreciação e erro involuntario, do 
que ter o Congresso violado a Constituir;ão. 

O texto constitucional prov:t que o Congres
so não errou. Não sei si o l:ongresso constitu
inte Jbi ou não prodigo para com a magistra
tura em clisponibili([ade; a questão li saber si 
o art. 2' do pr•ojecto é constitucional e não 
convonieni.e ú. União; sigo :t affirm:1tiva, e · 
não me convencerei do contmrio, S!tlvo si o 
alpho,beto esta invertido. 

O Sr. Campos SalleM vem ú. tri· 
buna fbr\'tttlo peltt circumstancia de ter fir· 
mado uma opiniü.o em sentido divergente das 
que fbt·nm enunciatht~J pelos seus collegtts dt1 
com missão tle justi~·:t o leg-islação. 

O Senaelo tem vi::to que :;obre dous pontos 
pl'incípn.es tem ver,1ado o presente debate, a 
sttber·: :.iCJ :1 mu,terii.\ do projecto em sua tota
lidade é inconstitucion:tl, ou se, sendo em:, 
parte somento inconstitucional, o Senado póde 
dividir esttt mttteria pttm o fim de approvar · 
a parte em que e!la se acha conlbrme com as 
razões de não sancçiTo. · 

Quanto lt inconstitucionalidade do.nrt. 2", 
parece-lho que não póclo existir a menot' tlu· 
vid:t. A Cl1!:stituiçilo nns sua~ dísposíçües 
tt·:tn;;itoria~. art. Ü", declarou bom expressa· 
mente quae:J a:: condi~.üe" em que se deviam 
acltm• w membros dtt antiga magistmtura nrt· 
cimml e estn.belecou em duas rogms essns 
comliçüos ; mas firmou o principiá geral ele 
que todos o., magi,traeto.> rtuo niio 1bssom 
aproveitado., nn. no Vit org-anisfl~'ão ,iudiciltrht, 
q uor ~o consi~lore a ,iustir;a ler!m•a!, quer tt dm1 
estados, ficu.rmm pot• ostu mc~mo flteto apo
sentttdos. M11~ ost:t ttposentl\tlOl'itt pollilt set• 
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74 ANNAES DO SENADO 

c~âssificada,qtlÍtnto ás vantagei1s que ~ivessem 
de , acompanh\11' cada, um dos mag'!.,trados: 
por isso estn.ue!eceu aquelle art. 6' que o mll· 
giHtrado CJl.IC tivesse completado 30 unnos de 
exercício rcceberin. todos os se tis vencimcntm, 
e os que niio tivessem completado esse tempo, 
perceberiam simplesmente o seu ordenado. 

O SR. GoMEl'I'SOR().,-Quando for acto volun
tnrio, qun.ndo tiver p2diclo nposentttdoi'ia. 

O SR. CAMPOS SALI.Es-responde que, niio 
e acto voluntn.rio. A constituiçiio estnbeleceu 
essâ regr:t em .protec:;iio a todo.> os <liltlgos 
mugh•tradós, isto é, todo;; os magistrudos que 
mi.o fossem nproveitados em novtt orgttni~tl· 
ç'iio ficariam por este mesmo ütcto considem
do,; em disponibiliilade ou ttpo.>entaclos. 

O SR. Go~IENSORO-apo>entado.>, não. 
O SR. CAMPos S,\LLms-- repete, em diSllO

nibiliclade ou aposentn.do.l. 
O Sri. Go~lllNSORO --V. Ex. tem o exem

plo em. mim ; tenho mais de 30 ttnno.~ de 
servioo e aincht nTto e;;tou u.posentaclo. 

0 SR. , CAMPOS SALLES ••• Jê O artigo 6° rln 
con:>tituição. 

O SR. Go~!El'I'SORO ·-· Qunndo ? O conceito 
de V. Ex. na cspecie e muito importu,nte 
pura mim e por isso e que llie pergunto qtJ(I,n· 
úo. V. Ex. neste ponto niio pode sustentar 
parte dtts razões. 
, 0 SR. CAMPOS SALLES -·Ct~ntinuando diz,que 

deante dtt di:;posiçiio constttuciomtl o. que se 
tem em substancia e o seguinte: e que todos 
o~ magistrado:> niio (l,proveitado.; nn. nol'tl or
ganisaçiio judiciari;L con;itleram-se por este 
simples tltcto ttpo.;entado:l. 

o' SR. Go~IENSORo--Em disponibilicltule. 
0 SR. DourNGOS VICENl'll - Mas podem ser 

aposentados. 
O SR. GmiENSORo-Podem ser, sim. 
O SR. CA~rros . SALLEs responde que consi

der~m-se, n.posen taclo.>. 
0 SR .. TAVARES BASTOS- A interpretação 

de. V. Ex. vnc tttó prejudicar ao,; col'l•es pu
bl!cos, porque, rk;dc que o; magh;trado; que 
tiverem !Jll!:is de .30 muw.; forem aposenttti.lo;, 
elles o . serao com todo o vencimento; ontrc
tretanto, que, niio sendo ttposentttdo;, como 
acontece, percebem tíio somente o ordenado, 

0 SR. CAMPOS S,\f,f,ES pet•gunta como se 
pude dar esstt inteJ•pt•cta~fio, quando ti e.~pede 
estiL prevcnidi1 por cli:<pn.;i<;Ctn cxpres:;n, Si o 
magbtratlo, colloeado lÍ:Il'tl da umgistratur:L 
em virtude dtt JIOYtL ut'g'<Lnisar;ilo, niio tem 30 
anno . ...: do exel'eieiu, ello w1o p1'Jl1! pm•celwr ~i
uiio >imp/esni .. nte o ><eu n1·denado, i<to o, I,,·,, 
cl(I!'O; mns :;i l'llu tem mn.is tlc :JU unnos do 
cxercicio, ollo lJcrcuiJo totlu o seu voncimenl;o, 

COmO diz n, ] n parte do art, 0°-ser<iO apOSCII• 
turlos com t11do., os ~·cu.< vcncimmitds. Por cori
sequencia o .lacto e este: os magistrados niio 
aproveitados ailquerimm o direito à sua n.po· 
sentadoritt: 

O SR. TAVAREs BAsTos- Ali! Está uem; 
arceito n,' explicaçtio qúe V. Ex. dá> 

O SR. CAMP03 SALLES -Responde que ó 
,im•!-ttmcnte o qtie querin. ,dizer, Isto. é o ,qli.ri' 
e ;ttt consignado expre;samente na, constJtm· 
çfi o ; niio lia' necessidade seniio do acto tio 
poder executivo pn.ra que·se torne .en·ectiv:t'a 
clisposioiio con ;titucional que é clnra : scril.' 
nece:~s\lrio que cada um dos magistradq:; se 
apresente 11edindo o neto definitivo du sua 
aposentaçiio, acto necessnrio pam por elle 
regularem-se as condiçl!e> relativas nm vmici· 
mc•nto,; do magistrado. Isto não _se pôde con;· 
testar, . e porque. fazer ,que~tao ~ O que e 
certo, o que diz, e o· seguinte: o magist;rado 
niio aproveitado adquiriu o direito à ~ua apo-· 
scntaçilo, está apo,entado, depende apenas elo. 
acto do Poder• Executivo, pelo qual,,e regule 
o ~cu pagamento no Thcsouro Nacional. 

Os SRS. GOMENSORO E TAVARES BASTOS
Niio apoiado. 

0 SR. CAMPOS SALT.ES -Responde que o' qtic 
dis e bem claro c está nn. con;tituiçiio. · 

o SR. ()m!ENSORO clà um aparte. 
O SR. CA~rros SALJ.E.l d·i~. que, quanto a 

este caso ele ser aproveitado, tem-se il. pro
pria constituiçiio dt•Cla.i·ando expressamente 
que o que ti ver .iit complet(l,dO os 30 :innos 
tem apo.;entudoria, mas os que ainda niio ti
verem, poLlem ser· "proveitados, e qmlllc!o' 
Jbrem (l,jlrov:eitarlos, perderiio o direito ,1\. npo
sentadoriu. E;;te e o pensamento da disposi· 
çiio con:;titucional : de.>de o momento c•m que 
elle ><oja collocado na nova mligistJ:n.tum, 
quer J'eclerU:!, quer c:;tadoa!, perdem esm 
direito. Mas o que esti.t expr·,·sso mt consti
tuiçào é que dadas essn.s condições o magis
tmclo poderit aposentar·se ... 

O SR. Go~iENSOlto- Pade1·ri. 

O Sn.. CAnrros SAf,r,Es ..• isto ti, tem direito 
it ~.po.-:entaçiio ; nilo fica ao twbitrio do poilet' 
executivo recu,:Ll·tl ; p~lo cont1 M'iO, es,.c é 
um acto dn. ru.lmint..traçiio que t~e tornn. ne
ces~twio para rEgularizar a questão rlo png'o.· 
meu to. 

O Sn. Go~ml'l'sono-Tn.m hem póde negttl·n. 
0 81~ TA YAW~S BAS'J'OS-Ah i e;tá O decreto; 

pol'l'ci l;n.mcn te. 
O Sn.. C:A~I!'OS SAr.r,Es-Po!'titnl.o, cstn,helo

lccilla.~~ o .. ;t:J.~ l'üg'l'il,s p ·ln Con:-'tituiç·ii.o não ó 
preciso tHJlOI'tl.L' o., :lO ·an no;. 

o Sit. DllMINOOS ViCI~Ii'I'B-NilO. 
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O Srt. CAMPOS SALr.Es-continuando diz que Si o projecto obtiver a maioria de .2 terços 
tudo que se quizesse Htzer no eentido de mo- considera.r-se-ha Sllncdonad!t ex-vi da mesma 
dit!cal-os por lei ordinaria é evidentem~nte 'votttçiío. · 
inconstitucional. . . L Portttnt.o ainda tem-se a mesma regra esta· 

o Srt. TAVARES B.~sros-Apoiado. Dt•lecidacom relllçiío ao Congresso: istoe,.nem 
o Poder Executivo e nem o Congresso pódem 

O Sn .. CA~rpos SAtr.es .•• e por. 'estll razão depois de um projrcto subir ii sancção dividir 
foi que declarou que estit de perfeito accordo a sua materia, fraccionai-a pa.ra formar ,pro-;
com as razões de não sancção. !posições diverstts: isto e um·pro,jecto que fol 

O Sn. TAVARES BASTos- Pcwfeitumente! sanceionado e outro que não o foi. ,, . 
Muito bem ! A Constituiç•ão portanto considera que . o 

projecto e um só e indivisível; e li votiwií.o 
O Srt. CAMPOS SAr.r.Es passando a tmtnr deve recl1hit· sobre elle na sua integridade •. 

da segunda. questão se cabe ao Cotwres;o o :E·>ttt mesma conducta deve ser observudn pelo 
direito desep:war a mnteria do 2' nrtigo do 'Congresso quando tiver de dar o seu voto pela 
projecto para sanceionar somente a materia 'maioria de 2 terços. . .,. 
uo primeiro artigo, diz que a Constitiliç,iio Mas, 0 seu nohre co!lega tia commissão, de 
estabeleceu a J'ormul:t peltt qual os decretos t't · • · t' d · · 
do.· Conll:res.so d.ev.em ser sanccionados pelo cons I mç,tw c Jus Iça, q ne eu o prlmeiro pa-

~ recer, procuroU firmur•Se. em um precedente 
Pocler Executivo, e quaes os cttsos em que·ao estabeleciclo no acto addid)nal do antigo re• 
Congresso compete restabelecer o;; seus decre· · 
tos nos casos de neg:tçfto dessa sancção. gi~~~;·to que, segundo 0 acto aç!dicional; que 

0 SR. ELrsr,:u ÚArtT!l'IS -À. Constituição es- s~ releria só mente aos presidentes de proviu· 
tabeleceu as theses. pias n•1S suas relaçües com as àssembléas pro-

O SR. CAMPos s.ú.r.Es proseguindo diz que vineiaes, no caso de não saiicçiío era facultado 
fallando do modo p2lo qual o Poder Exe· úsassemblcias provinciaes contbrmareni-se com 
cntivo póde oppür 0 sen véto . ao5. decreto;; as razues dellas, e modificarem nesse sentido 
do 'Congresso Federal, ·o litz estttbelecendo 11 ma o projecto ele lei, pam que fosse sanccio-
reg-ra absoluta e sem excepção. nado. . . . . 

Mas, noto o Senado esta circumstancia, u 
Diz o a.rt. 37 § 1' (Ld,) doutrina que prevalecia no anti~o regímen 
Portanto. o art. 37 § 1° ela Constituição não em prodsumente esta qne o orador esta.sus· 

permitte no Pre~identc dn Republica sanccio- tentando em frente da Constituição da. Repu· 
nar uma p~rte do projecto c oppor o seu v é to blica, e foi po1· se considerar assim que se pro· 
a outra parte. :Curou estabelecer à excepção contida no acto 

A constituição exige que o Poder Executivo 'ad~~~o~g;sequencia quando se tt•atav; .dos 
considere o projecto na sl\a integridade, como U. ecretos da nssémblcio. ~·em!, não se dava no 
elle site do voto do Congresso Nacional, por- -- . 
que muito naturalmente 0 legislado!' consti· regimem antigo, excep~.iío alguma, isto e., a 
tuinte entendeu que as disposiçüe:~ de um pro· fanccilo de,·in comprehcndcr todo o projecto, 
,iecto são partes que se relacionam entre si, assim como a consulta it assembléa geral devia 
lbt•mando uma unidade, um todo que nfio ~er :·esponclida co.m relação a todo o .pro,jecto. 
pó1Ie ser dividido, que não póde set• separado. I' nao as ~Utts thfi'erentes purtcs fmcCiona.-

. 1las. 
O Sn. Er.YsEU MARTlNS-V. Ex. tem a Mas, lembra ainda ao Senado um facto com 

prova contraria neste projecto de lei, do qua.I relação a esta mesma disposicão do acto .o.ddi· 
póde ser eliriünado o art. z·· ,;em que o I·· fi. çional que de a.lgum modo invalidtt o urgumen· 
que prejwlica.l!o. to de s. Ex. . . 

O Srt. TAVARES BAS'l'03-Apoindo. Qnando.cra PI•esidentc da Bt~hia o Sr. Cttn· 
~ttnç:To de Sinim!Jü, deu-se· o facto de 

· O S1~. CAMPos SAr.Lms I'?Spondc que é nrc- ttcllar-.;o eilo em completo twto.g;oni~mo com a 
:::ra esta~elecida poln Constituiç,iio com reJi:J. A:J:;emhlótt Provinci:tl de então; e, parn ovi· 
r2ncin. ao 11orler execmivo. tttr 0, emb!trnr;o.: que esta qum·i,L crin.r it sua 

Agora qual a concluct,:t qne deve ter o Po· udmini:,tmr;ão negou ,;n.ncçito 11, alg·um:ts uis· 
rler Legisllltivli no cn,:o rio voto? E' o que po.>iç,iie.' (\u p1•o,jeeto do .lei do or~ttmcnto, o 
PI'OSCI'eve a Contituiç•íi.o (LíJ). :tttucdonon out.I•a.,:. E.>to facto foi lcvu.do ao 

A mosnm rcgm cstn.lll'lrco com relaç,ão ao conliccimento th gore1·no geral. :;obre ello foi 
Poclet' Executivo, isto é, devolvidO o projecto, ouvido o Con:tellio do E'tnüo, o qmtl mn.nis· 
o Congr2sso o tomtu•it cm eonsldel':lç,:To IHL 1\l ;tou-.:e O III ::uul.idn inteii•amcnl.u contt•twio 
snn. in~egl'idn.do, n:i.o pncloudo sopar•n.r .ou di· i1. e:t:<:t conductn. do l't•e.,illl'lli;u d:t Provinda, 
vhlir suas rli~JlOsir,Hjcs, CJ nosso sc!ll;illo prol'o- iJilO foi nc.<tc sentido :trlvcrLitlo jJClo Governo 
l'il'IL o seu voto. Goml. 
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Ficou por~anto firmada a doutrina do qno 
apcz1tr do d1sposto no Acto Addicional não 
era licito ao presidente da. provincitt c!Ívidir 
a materilt de um projecto para sanccionar 
uma parte e negar sancc;.iio it otltr11. 

Eis portanto 11 que se reduz o a,rn-umento 
tio Acto Addicional. o 

0 S!t. TAVARES BAS1'0s-Niio se diz que o 
Prc.sidente da Republica póde d[l,r Rittlcçiio 11 
lllll[l, parte e outr11niio. · · 

. 0 SR. CA~IPOS SALLES responde que, si O 
Presi::J..ente niio ~óde dividir ou scpru•ttl' as 
m11terms do pro.Jecto, devendo 1htr·lhe ou 
negai' sanc~'ito n11 sult totlt!idade, com que di· 
reito V[l,e o Congresso dizer que o veto rio 
Presidente reca.lliu sómente sobre o 11.\'t. 2" e 
niio sobre o twt. I o do projecto'? Vê S. Ex. que 
o seu at•gumento e absurdo. 

Si o Pt•esidente não póde dividir :1, matcria 
do projecto, e, si negn, n. Sltrwr;ão 11 um Jli'O· 
jecto, como poderá o Congresso, no exercício 
de suas prerogativas, sepa.J·ar a.quillo que o 
Presidente nito póde septwar? 

0 Srt. TAVARES BASTOS-A Constituir;ü.o diz 
que o P1:esitlen~e n~garú. sn:nc,,ito ao projecto 
que fo1• mconsütucwnal c uwonveniente aos 
interesses !la Nação. 

0 SR. CAM!'OS SALLES respondo quo IIÜ.O se 
trata dos artr~os taes e taes do pt•ojcct.o, trn.ta
s~ de~~~ prqje~to que subiu it sttncç~o, o qual 
JHlO f01 sanccronado, pot•que o Presr!lente da 
Repu blioa não po!lht separar o art. I" do 2" 
pltra sanccionar um .e negar sancçiio a outro. 

Par consequeucia ti Iogictt a :ma. conclu:;,;iio: 
. O veto recahe, ni'Lo sobre o ttl't. 2" stimente, 
lii\1S ~obre todo o projecto: c, t!e~t!o c1ue o ve
to recahe sobm todo o projecto, mio u licito ao 
Congr·e~so dividil-o pam sa.nccionn.I' nmtt pnr· 

·te. Serm deste motlo e;;tabelccer um preceden
te pm·igo~issimo, crea.ndo-,;c urna ibnte 1bcun· 
dissima de oonHictos entre o Congt·c~~:10 e o Po· 
der Executivo; porq un.nto tocJ[I, :t vez que o 
Presi1hmtc 11[1, Republiett gtmrdn.sse silencio 
sobre certa. ~lispo,;ic;ilo de um projecto, o Con
gresso podcrm 8ep:trttl·a e Jbrmar com ellauom 
proposição. 

,,?or ess~ 1:n.zilo o, oratlor flr•mou a sua opi
mao em uiVII'gencm elo:; seu:J.co!Jc~gas. porque 
um d 'elles sustenl.imt n. po:.i:;ilJilidude de di· 
vidir-se o projecto cm rlua.>< parte:,1 paru. sane· 
cionar umu. e oul.m niio. Outro; HUstent1wilo 
que O projecto e perleil;ttmeute legal, COU:ll;i · 
tucion1tl no seu todo. 

ConJbrmtHo por con sc:,?;u i n to, c.omo ltcn.ba 
de domonstmr. com tod1ts a:• t•a:t.ücA do nito 
sancçrw, entende que opl'Ojecto ú inscontitu
cional, desdo que em nmn. 1h ::um: rli.•po:,;inõe:> 
f'm•e preceito tltt Const.ituir;·ito, ' 

O Sr. ]i:lyl'len 1\:[[u• tin"' JlL'Olllll1· 
cia um tliscurc:o. 

O St•. Ramiro Baroellos en
tende que n. materia. que se rliscute, jit foi 
vencid11 e que o Presidente da Repu b!ica pro
cedeu muito bem nito ~ancionando o projecto, 
por ser iuconstituciomd, como todos os ora
dot·es reconhecerttm. 

AcJJa ainrla que o Senado niío pode voltn.r 
novamente a discutir est[l, matot•ia, porque, 
s 1 nfio se engana, m:1o proceclimento r.\ contra 
o prolll'io regimento do Senado. 

Ninguem mllis peclint!o tt palavra, encerra
se 11 tli:.lCUSSÜO, 

O Sr. Pt•c!i<identc-De accot•tlo com 
o !lisposto no art. :32 §.§ 3' da Comtituiçilo e 
22 do regimento do Sermdo, 11 pmt.ica ate hqje 
a.doptltda., tem :;ido que o decreto niío sanccio
nado e de iniciativn. r.lo Senado devolvido ao 
Sena!lo, depois de ouvida a commissüo de le· 
gi~1laçiio e justi~a. é submetticlo tt uma unica 
discu:.:,:ão e it votaçiío nominal, vota~iío que 
sempre ~:~e temleito.em globo. Si 8e obtem 
dom: terço;:, o pmjecto é envindo 11 Camara 
do;J Sr,;. Deputados; >:i não sa obtem os dons 
terços, considera-se o rejeitado, Jll'evalecendo 
as razücs de ni'Lo fl[l,ncçiio. · 

Ntt hypothese que o Senado tem deante de 
si o sobre tt qultl vae I'esolver, a commi~si'Lo 
dividiu-se e cada um de seus membros expoz 
seu pensamento, jit escripto, já verbalmente 
na tribuna. · 

O Sr. Tavares Bastos levantou uma ques
tão inteiramente nova e que está em desac
cordo com os precedentes estabelecidos, quer 
no Senado, quer na Camara dos Srs. Deputa
dos, que ti de sepurn.r·se ;t votação em relação 
ao projecto não sn.nccionado, de modo que· o 
Semttlo po:l~a. acceitar alguns artigos e t•ejei· 
ta r outro:,•,. 

Os Jlt'ecedentes. como o Senado sabe, quet• · 
nesta qucr na outrn. cn.stt do Congresso teem 
sido >lompre em sentido eontrar•io. 

A discu:•são tem :m feito sempre em globo, 
e ;t votltçoiío em globo tambem, nominalmente, 
declttmndo o Senado si acoeittt ou nito, as ra· 
zües rle nito sancçilo. 

A separação do ttrt. 2. o do decreto niio sane· 
eionndo que nos occup[l, hoje · attençiío, pelo 
t·egimento do Sena1lo,twt. 117, import[l,rit umn. 
cmendlt supm:lsivtt. Si o Senado supprimir o 
urt. 2." ter1't rnorlifi1:ado o prqjecto, tel-o·lut 
emem!Mio, e ttinda que app1·ove os outro~ ttr
tig-os, me parece que o projecto que Jbr para 
a Camartt niio serit llliÜS o mesmo projecto, 
nüo sttnccionado, mas cousa divers[l,, 

Os ~:enhorc!l sena.doreH ouviram o debate a 
J•c:;peito, 1Lwmulou-"e uma quo;;tão por um 
1los memlJI·oc: dtt commissiío de,iusti~.1t e legis· 
la~:i'to e julgo cunvcJliento portm1to quo o 
Seu11tlo so Jll'OJIUJJcie n. rc,,peito dtt prelimin1tr 
antes de votar si accoita ou ni'Lo 11s razues d~ 
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não sancçüo, isto é si mantem o decreto ou si 
o rejeita. 

Nesse sentido vou consultar o Senado si 
entende que ~e deva ou nlio lazer a separaçlio 
dos artigos. 

Consultado, o Seno.do resolve que a vota
çlio seja em globo. 

0 SR. PRES!DE~TE diz que vac-so ]ll'OCe
der ú chamada para a vota~'ão nomimtl do de
creto não :mnccionu.do, devendo r ,·r.~pondcr
sim-os SrJ. ,;e nadares que approvam o de
creto, e-nilo-os que o rejeitam. 

Estando presentes 34 Srs. semtclorcs, inclu· 
sive o presidente, procede-se à chnmada e 
respondem-nao-os Srs. Fmnci:;co Macha.clo. 
Souza Coelho, .Joaquim Sllrmento, Mu.noel 
Barato., Antonio Baena,Joilo Pedro,Cunha .Jn
nior, Elyseu Martinn, Mc:;sias de Gusmlio, Ta
vares Bastos, Rosa .Junior, Domingos Vicente, 
Lu.per, Braz Carneiro, Campos Sa!le:J, Rangel 
Pestana, .Joaquim de Souztt, SouzrL Canedo, 
Pamnho:;, Ubaldino do Amaral, Santos An
drade, Raulino Horn, Esteves Junior, Ramiro 
Barcellos e Julio Frota (25); e-sim-o~ Srs. 
Gomensoro, Cruz, Oliveim Gaivão, Coelho e 
Campos, Thomn,z Cruz,Virgilio Damasio,Ame
rico LolJo e Pinheiro Guede~. 

O Sn. PRESIDE:'lTE diz que o decreto lbi 
rejeitado, por i:Jso que obteve 25 voto.J.con
tra e 8 a favor. 

Entmm seguidamente em 2" di~cussiio, a 
qmL! encerra-se ·S~m debate os arts I n e 2" da 
proposiçlio da Camara dos Deputados n. 32 de 
1892, autor-isu.ndo o Poder Executivo ;t conco
der tta Dr. Sebastião José Spinola de Athayde 
meclico do exercito nn, gun,rniçlio ela C:1pital 
Fedem!, um anno de licew;a. sem vencimen
tos, para ir a Europtt ttperJeiçoar OJ seu:J es
tudos cirurgico~1 com o pn.reccr chL com missão 
de marinha e gucrf'tt. 

O Sr. Ca1npos Salles (Pclct Ol'
tlcm) Commovido; mo·vimcnto ,,m:.t de atlcnçt1o; 
profi,mdo silencio)- Cabe-me, senhores, nesta 
momento, o doloro.>o dever de transmiWr 
ao Senado a tri~te nova do litllecimento do 
marechal l\Ianoel Deocloro da Fonseca. 

Nüo posso encar•regrtr-I'no de contar agora 
tt historht da sua vida : sm·ht o mesmo quo 
contar a historia da vicht nacional. (Muito 
bem.) 

O seu nome illustro encontra-se, tomando 
logm proeminente, nns pllases mais brilhantes 
da nnçiio bmzileira. desrlo essa rlpoca memo
mvel, em quo o g-lorioso soldado collocou-so 
nas primeims linhtts do Jegendario oxorcit.o, 
que recebeu da ptttl'in tL sagrada. misslio de 
tlclllnder tt honm dtL sua lJttndoim e o renome 
Lrazileiro nos campo~ do Paruguuy. Dcstle o 
primeiro encontro com o inimig·o,cllc disputou 

11 gloria aos mais bmv~s, a1!."rontando cora,jo
s:tmente todos os pertgos e todos os soJrri
mentos da guerra, nunca cedendo o passo aos 
mais intrepidos e sempre oll'erecendo abene
gudamento o seu sangue ao inimigo, ;i, frente 
dos que mais heroicamente combatiam ;i, som
bra do pavilhlio brazileiro. (Muito bem.) 

Mas, salva a ltonrrt nacional, vencido o 
inimigo externo, terminad;t a g-loriosa cani
p:inlm tle além tlrts f'ronteims, não quiz o seu 
patl'iotismo que ellc procurasse o repouso nn 
vi~u. t!:anquilla e !?a ,Paz de um egoismo, que 
alltts .Ja lhe perm1ttmm. os ~norme~ serviços 
que o recommendav;tm <L estima e tL admira
ção dos seus compatriotas. Elle possuia funda 
u intuição do clever cívico, e par'eceu-Jhe que 
aindrt restava muito a Jazer pela patria. 

De voltu. ao seio dn pa.triu., começou tL ver 
que Jmviu ainda uma gmnrle missão a cum
prir: CJHC, cnsarilhadas as armas do guer
reiro, cumpria pOr cm acção as energias do 
cidadão. 

Após a. victo!'iu. contr·a o inimigo da pa· 
tria, ~urgia a necessidade de uma lut:t não 
menos heroic:1, nem menos tenaz contra os 
inimi;4os da liberdade de seus concidadlios. 

Todos conhecem o chcle prestigioso e esti
mado da perigosa campanha militar, que nlio 
regateou sacrtllcios e dedicaçlio sem limites 
p;trn cobrir com o seu prestigio,com as glorias 
tio seu nome os direitos dos seus camaradas 
ameaçados pelo despotismo, pelas violencias: 
pelas perseguições do governo da monarchia. 
(Muito bem.) . . . 

Essa lu tu., o pa1z mte1ro o sabe,. deixou de 
ser a simples ag-ittwüo dos interesses de uma 
chtS.'C, para tomar sob a sua, direcção as vas
tas proporçues de umn. questão politica, inti· 
mamentc relacionada com a vidtt, com as 
condiç•ões do oxistencitt da sociedade brazi
lcira. (Apoiado8.) 

A canflanç;t que elle soube inspimr, por 
toclo o seu passado, aos seus camrtradas, a 
e>pcrtUW<L que elle despertou em todos os es
piritos peht excepcion:tl energitt do seu ca
racter, deram-lhe essa grande autoridade 
moml, que constitue um homem o instl'U· 
menta intlispensrwel paru. tt renJ.isaçüo das 
aspiraçucs de uma ópocn.. Foi assim que elle 
se Jez o centro natural Ido movimento que 
produziu >L tran~l'ormação politica por que 
passou o nosso p;uz. 

Da influencia que. el!e exerceu, das espe
ranças q ne ellc rnclicou c fez descn volverem
se na nl~tt dos bt·azileiro~ que ;rmtrioticn
mcnte dedJcrLvrun o,; seus osforç·os a cl\usa da 
Republictt, póde du.l' te:Jtcmunho o obscuro 
soldado dtL Yollia plmlt1nge l'CllUblicnmt, quo 
agom d il'igo tL pttltwm tto Senarl.o. 

O congrar,,amento expont:meo o sincero elo 
marechn.l Deodoro com o; propag·ancli~ttLs da 
Re}lublica, nlóm dr. denunciar· as ~mL~ vistas 
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patriotic1s, Ibi um acto polico do extraordi-j v:tntando a Republica. Este serviço t•esgata 
nario va!Ot', porCJ.Ue sorviJ•;1 sempre par.a t>r?· bem tnclas ns culpas. (AJl >iarlos (1'-r;,cs.) 
testar, emquanto ltouvet· mo uot·m da lustor·ut Em homen:tgem ao tllustre morto,proponllO 
de hoje, contra.ilo falsidade do> CJ.UO, de;p ·iltt- que o Senado suspenda os seustraualhos hoje 
do;; e. ~ttet·~-)1dO u.mesq1lit1har u. nos;tt_ obrn: e am~n~ii, e 1i.t9a-se repres~ntur por um11 
grn.ndJOstt, dtzem que 15 de novembro nao fot commtMW dos seus membros nos seus i'u-
siniio umtt agitação dos C[lli1l'teis. nomes. 

Não; não Jbi uma sedição militar. A mo- Acredito que o Senado quet•erit bem inter-
mtrchii1 lbi uanida pelo eslbrço commum do> prehtr os sentunentos dtt gratidão nacional. 
cidadão;; brttzileil·os e em cordei11 e intima (Muto Lc11'; muito IJcm; apoiarlos (JC1"rü:s • o 
frttterni::laç,ü.o com tL Lbt•ça ttrtn11da. (.Apoia·los, 01'rulo1' d felicitado.) ' 
muto /,em.)· Vem à mesa, ú lida, npoia(la e post:.t. em 

Foi um ~uccc";o :L~so'mbro>o, que levantou di~cussão a ~cguinte · 
a adwiraç,ito ·e os appltntsos de todo o mundo 
civilisado. 

Companheiro elo gmnde brazileiro no go
veJ•no provisorio, acompan bando-o de perto 
dUl·antc e~sa pltase accident<tda dtL vida mL' 
ciomtl, po,;so felizmente dizer dcsttt tribuna, 
do onde se falltt à nação,que nü.o lhe falttwam 
os grandes sentimentos nem a lettldado do C<'t
mcter, que cr·eam a;: estatums dos grandes 
patriotas. (Arwimlos tfO 1'acs.) 

Ao seu lado, todos nós, seus companheiros 
do primeiro governo republicano deste paiz, 
tínhamo; a tranquilla segmu.nçu. que repou
savtt sobre a certeza de que, emqua.nto elle 
pudesse desembainlnw.a sua glorio.~n. cspad:t, 
emquilonto elle :pucl·•sse JlLzer ou vir a voz de 
commando, a Republica tinhu. um gua.rcla po
deroso c leal. (ApaioAns.) 

E' possível (não ü1ço investigar;ões) que o 
Jmwechal Deodoro em uma exi~tencitt tilo agi
t.nth e trttbalhttlla pelos mais graves snccessos, 
houvesse commcttit!o err·os, grnmles 1\tltlLs. 
Mn .. ~. senhores, qun.ndo Lili que jô, existiu um 
homem com poder bttstuntc pn.ra evitai-os? 

O;; mttis exP,erimentado3 homens de Estad_o 
teem succumbtdo, ao enfrentarem os compli
cados problemas que envolvem os llOI'OS nas 
epocas ttnormtleS d:t SUlL existenchl. Como, 
pois, exigir mais ll<tquelle, que dava ao seu 
)Jaiz, ús itHt.ituiqões que I'Lmuou, com :t mais 
prodigtt gencr·o'tidtvle, com inteirattbuncluncia 
dtt t\ltntl e letüdttcle, tt sincer·iclade dos seus 
nollres senti mentes ? 

Si lm nuvens no horisonte dtt sua vida, 
creio Lem potler dizel-o, ella.s foram acumu
lado.s por ;tque!Jes que emboscamm-~c i1traz 
dtt proprio. gt•ttndezu, do seu nobre cora~'ilo e 
llpOÜO!'ltl'(\l\1->.:Q lL ÜLbi1 [Ü dO :iCU ospit'ito. 

O Sn. Es1'EI'ES .Ju:o<JOR E oumos-Apoiudos. 
0 Sn. CAMPOS SAJ,r.Es-E tL lti:;toritt !ta de 

rcgistmt• os rcstüLttdos tleste monstt·uo.;o cJ•i
mo do :1bu:lo tle contltwr;tt p:tl'tL estir;mn. per
}Jotuo <.lO:> que O lJI'tttiClLI'i11U, O ~U ue\le.> · 
(Muito bew.) 

Pot· a:;ortt, sú nu~ cumpt·c t·e~ot•tlar que lói 
l\llc, :to h1<.lo elo seu inolvitlavul uompo.nl!oit·o 
BenjtLlllill Conütnt, f!l1Cll1 fundou o. nova pn.
tl'itt !Jl·azi!eim, de~trLümlo o. monurchia. e !e-

INDICAC,i.O 

!utlico que se suspendo. a. sessiio ele hoje e 
de1xe se de lltzer casa amanhii, em home
nngem :1 memoria do mareclmi Manoel Deo
do_ro ,!la Fonseca, e que se nomeie uma com
tnlssao po.m repre~entn.r o Senado nos fune
raes do illustre morto.-Campos Salics. 

O Sr.· El yseu Mtl.rtins (com
mo·oido. Silancio)-Niio é pára díscutü· a pro
posta do illustre representante do e>tado de 
S: Pttulo que tomo a palavra, mas sim pa.ra 
dJzer-1\!e e ao Senado que nunca o vi tiio 
justo, tü.o g'!•ande, tão digno de minha. admi
rtt9Ü.O como neste momento, em que acaba de 
et~var-s~ _sobre o mar te.mpestuoso da.s pai· 
~oes politiCas, pu1·a render JUsta homenagem 
t~que\le t1 quem o Bl'liZII, a Amer:ca e os sen· 
timentos democraticos do mundo tl1nto exa.l- · 
tawm, itq uelle, 'si posso dizer n.ssim, que e 
tumt g'lor1a u.merJCana, ao illustre, tiO inimi
tavol, ao innexcedivel patriota, que as lei~ do 
~tJstino, a lei da. morte cont'undiu, ha poucos 
mstantes. com o resto do genero hum11no, ao 
Sr. genet'<ll Ma.noel Deodoro ela Fonseca.. 

A sua. historia. é de hon~em, e todos nós, 
contempomncos da Republica, podemos pre
star o te~temunho proprio, inilludivel elos 
nossos olhos, da nossa consciencia., do nosso 
amor peh1 verdade, em favor do que foi este 
íllustre, esse grande vulto, primeiro ele todos 
os cidt~dilos brazileiros ate hoje ! 

Nü.o exttggel'O, Sr. presidente! Creio que nü.o 
exaggero, aJ!lt·mando que a nossa historia po
litic!t, não registra, não pócle ren'istrm· ate 
ttgora nome.> iguaes itq uelle, ennobrecido pelo 
seu. estbrr;o, pelo seu pat~iotismo, pela ele
va~tLO do sutt alma, pela att1tude de seus sen-
timentos. · 

Nó.> somo> os contomporancos do generttl 
Manool Deolloro dtt FonsectJ.. Podemos, 
pot·tu.uto, (tttestttr que no t•egimen monl1l'· 
chico, no l'eg-imen clecahido, elle teve Las
tanto abnegação, bastante amor por esta 
patria, para reg·eitar todas as grandll,l::J.s, que 
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lhe foram o!rereciclas, todos os postos, to•las 
as riquezas para consagrar-se unica. e esclu
sivamente, condados oo arclores do sua alma, 
it causa clemocratica, á causa republicana 
e Ju.zel' 11 Republica., quando todos nós des
cri!Lmos della, q n11ndo todos nós 11 con,;iclem
vamos apenas uma ttspiração, embom legi
tima e consagrada. pelo e:>pirito americano, 
que nii:o pôde su pport11r, ctl'ecti vamente, o 
governo do privilegio! 

E nito sei, Sr. presidente, nfi.o é i'etchismo, 
não é o tl1n11ti~mo que me in::~pira. a.s p:tlnvras 
que neste momento vou pt•ot'erir. Nü.o co
nheço erro.> ntLquelltl. vidtt, não conheço ert·os 
naquella. ot·gani3a~:ü.o,nu. qual só conheci vir
tudes! 

Nilo Jbi elle, a consciencia contempomnea. o 
diz c a historia o coma.gt•ará; não Jbi elle que 
teve erros na vida ! 

extcrnados pelo distincto senador por S.Paulo. 
(Jlluiro bem; nmito bem.) 
· Ninguem mtds pedindo a palavra, encer

ra-se t1. discussão .. 

O Sr. Presiclente (cammovido) -
O Sr; senador Campos Salles indicou q ne o 
Senado suspendesse seus traba.lhos na sessão 
de hqje e no dia de amanhii e nomeasse uma 
commissiio ele seus membro> p11m acompanhar 
os restos mort.aes do marech<tl Ma.noel Deo
doro da Fonseca, cujo fallecimento S. Ex. nos 
communicou com plirases e p11la.vms repas
sadas de dor e de pezar, constituindo-se in
terprete fiel dos sontimentos rtue neste mo
mento devem ter todos os brazileiros, in
clinando-se reverentes dea.nte do cadaver 
daquclle que Jez do Bmzil uma patria livre, 
uma pa.trilt digna da America. (Jll~tito úem; 
muito bem.) 

Vota-sé, e ó tul<tnimemento 11pprova.ua a 
imlicação. 

O patria.clm du. independencia republican11, 
artuelle que enXlll'gon o Brazil sob a inspira
ç:iio de su11 11lmtt nobilissim:L, nito podi11 ermr, 
niio só pelas S!ltt~ aspir·açües nobre•, elevad<ts 
e correctas, como porque unicamente tinlm 
um empenho....,con~olitlar 11 Republictt no seu 
p~tiz e organisal-a pelos moldes mais aperJei- O 81.·· Presidente- A' vista cl~t 
r:oados. deliberação que o Senado a.caba de toma.r, 
· o seu uesapparecimento acccntmt, <t meu fica ndiacla 11 votaçilo da. materi11, cuja discus-

·,u.o encerrou-se ;tnteriormente . vêr. a di vid11 nacional em 'que ficamos para. 
com e!le; e si neste momento, eu pudesse pro- Nomeio Jlltrtt a commissüo que eleve repre
pôr aJgmna cousa m;tis do CJ 110 0 iez 0 nobre sent<tt· o Senado nos funemes do marechal 
senaclor·por s. p11ulo em Jiwor• da glo!'ificaçlío Manool Deocloro da Fonsec11, os Srs. Julio 
de tão il!ustre generttl, eu seria, Sr. presi- Frot<t, Cn.mpos Sttll:•s, Rosa Junior, Braz Car
dante, 0 primeü·o 11 levantar 11 voz neste re- neiro, Santos Andrade o Messias de Gusmão. 
cinto, pam elevar o mais possível esse em i- A ot·dcm do dia 25 ó a seguinte : 
nente servidor da. p11tri11, esse heroico cidadlío, votação em 2" discussü.o da proposiç:iío c!P. 
em quem muitas vezes 11 presumpçüo enxcr· Gamara dos Deputados n. 32, ele 1892, auto
'gi1V<L ;tttributos e quallidades que não tin!m, riB~tndo o Pocler Exec:~tivo a conceder ao Dr. 
e que !itziam vêr no heroismo d:L smt vuht Sebastiito José Spinola do Atlmyde, medico elo 
essas nuvens 11 que <t pouco alludiu o nobre exercito na gua.rni9ão da Capital I\'ederal, um 
senador. n.nno de licença. sem vencimentos, pa.ra. ir à 

Nus que somos seus contempor<tneos, que Em·op<t apcrJeiçmtr seus estudos cir•urgicos ; 
somos os seus comparsas n:t gt·anüe obt·a do. Discussão unic11 da. redacçiio das emendas do 
libercjade e da democracia, lttLVOIIIOS de cqn- senado ú. pt·oposição dtt C111nara dos Deputados 
l'osstw, hoje, que o seu espírito, e a.s smts ll~- n. 35, de 1892, que fixa a d~speztt do Minis
tençües estiveram sempre acima dessas contt- terio das Rel11çües Ex:teriores pa.m o exercício 
genoias. dB 1 893 ; · 

Nada mais, porém, posso propor, porque Discussão unica. d;t consolidação o reducçf[o 
fttltlt competencia ao Senado, Í11lt11 compoten· do regimento inwrno do Senado, de accordo 
cia. 110 Poclor Legislativo. Entretanto, confio com as emeuda.s ttpprovadttS, 
que o Poder Executivo, emulo do gener~l 
Deodoro, s;tberú. cumprir 0 seu ilevor, e ct•eJO Levanta-se 11 sessão ús 3 l/21loras d11. tarde. 
que pcicle confl11r no ptttriotismo do Poder Le· 
g·islativo, na. consciencia do clever quu todos 
temos de prestra.r• ú. mcmot•itL do gonera.l Dca-
cloro ltonms 11 que olle tom eJ!'ectivamento 
direito. · 

Emrtmtuto nfio chegtt este momento, espero 
quo osso clover sorit devidamente clescmpe
nliallo pelo Illustre Vice-Pre::<idente dtt Repu· 
l!licit, o tloclaro ao Senado C[UO acompani!O 
com a consciencia de cidudiio br!1Ziloiro os votos 
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80 ANNAES DO SENADO 

8!• S~SS[O ~fi 25 d~ 8[0ll0 à9 1892 

Presiden citt do 81·. JMo PcdJ•o (1° sccJ·etaJ•io) 

SlJ:\IJf.\l:ro-Ciln.mnda-.. J.aitni'n o nprt·ovnç.ií.o rltt nctn. 
--ColnJntttliCnc~ii.o do Rr. ,Jnlio l•'t•ntn.--ExJ•gorl~~·rg .... 
HoconhccimmiLn do duns ~cnn.dot·c~s--DiscurRoa flOR 
Ri'i'i. Pinheiro GuodoR, ltlly H:u·hotm a 1\Innool Victo .. 
rino--OIUIJ~:\I no THA-Vota•:iio da p!•oposi<.~üo cln. Cn
uuml, n. 32--])iscns:-~ilo dn t'I,H!ncção dm;, ornondn~ 
elo J•orrinwnto do Sonndo--Discut'RO n 1'tlfJII61'1monto tlo 
:-;,., l\morico Lol.w--Rnc'JI'I'nnumto dn 1liseussii.o- Yo
L:tção--OI'ílcm tlo din pnt•:t 2J do COI'I'Cilto, 

Ao meio-dia comparecem 35 Srs. senado
res a sn,ber: ,João Peclro, Antonio Baena, 'filo
ma~ Cruz. Francisco M:whndo, Souztt Coelho, 
Joaquim Sarmento, Nilitl Ribeiro, Manoel Ba
rata, Cunha .Junior, G~m~nsoro, El~~Jeu ~f:tt:· 
tins Jose Bernardo, Oltvemt Gu.Jvao, Fa'mJ
·no da Silveirn, Messias de Gu~mão, 'favn.res 
Busto~ Rosa ,Junior, Doming-os Vicente, Braz 

-Carneiro Said:tnha Marinho, .Joaquim Felicio, 
Americo' Lobo, Campos Salle::, .Joaquim de 
Souza, Silvn, Canedo, Paranhos, Pinheiro 
Guedes U.tlo Amaral. Santos Andrade, Gene
roso Màrques. Raulino Horn, Esteves .Junior, 
Luiz Delfino, Ramiro Barcellos e .Julio Frota. 

Abre-se a sessão . 
E' lida, posttt em discussão e sem debate 

approvada a acttt da ses~ão anterior. 
Comparecem durante a ses~iio os quatro se· 

guintes Srs. scnadorr.s: Cruz, 'fheodoreto Sou
to, Virgi!io Damnsio e Laper. 

Deixam de comparecet• por motivo justo 
os Srs. Prudente de Moraes, Gil Goulart, Ca
t,unda Almeida Barreto, Amttt'O Cavaloonti, 
Joilo Neivtt, Monteiro de Bttrl'os, Eduardo 
Wandenlwll,, Aristides Lobo, Rangel Pesttln>t 
e Aquilino elo Amam!. 

Deixam de comparecer sem causa participu.
cla os Sr::<. Coelho e Campos, .Joaquim Mm·ti
nho e Pinheiro Machado. 

O Sn .. JuuoFR01'A (Pela ordem cprwa-llutte· 
J•ia de c:cJwdicntv)-- Sr. presidente, pedi tt 
palavm parti commun!car ao Senado que 
· tt commissiio nomeada por V. Ex. para, 
por pllrte do S~nado, prestar a .mereciua !to· 
memtgem ao lullcctdo benemerJto .m:Lreclml 
Manoel Deocloro da Fonseca, cumprm o ::eu 
dever e acompttnhou o feretro de ~tm ca~tltttó 
ao seu ultimo jazigo. 

O Stt. PRESJDE:'i'l'E diz que o Senado fica in
teirado. 

o SR. 311 S!lCRETAR!O (slll·~imlo de 1") ilil 
cont1t do seguinte 

EXPEDIENTE 

doente, e pri vndo de comparecer aos tra
balhos Jegisltttivos, a intervenção do Sr. pre
sirlente para communicor ao Senado qu.e 
partilha os seus ,justos pezares pelo f!tllecJ· 
menta do inclyto mnrechal, Manoel Deod9ro 
dtl Fonsecn, primeiro Presidente da ·Republlcn 
e ;t cujo heroico esforço se deve em gri:Lnde par 
te o nosso glorioso nivelnmento democratico, 
com os povos do nosso continente.-Intei· 
mdo. 

Cinco do I • secretario da Camara dos 
Deputados, t!tttados de 23 do corrente. 

O I•, 2" e 3• communicando que nquella 
Camara adoptou o projecto desta rela ti v o <1 
lll'OrognçiT.o por cinco ttnnos do contra•:to com 
a AssociaQão Sergiponse. o qual Jbi reml)ttido 
ti sn.ncnão presidencial, a emenda do Senado · 
ao ttrt.' 4" do projecto que fixa as fbr1;as de 
term parn o exercício d~ 1893, o ÇtUal s~râ. 
opportunamente remettJClo tambem a sancçao, 
e o projecto organisado pelas mesas do Se· 
nado e ela Camara elos Deputados, regulando 
os trabalhos das duas camarus do Congresso 
Nacional,quando l'unccionarem em commum,o 
qunl vue ser incorporado ao regimento da
q uella camura. -Inteirado. 

Outro communicmHlo que tt mesma ca
mara tlpprovou . por 2/3 de votos a sua· · 
emcnua. ao projecto do Senado creando uma 
escoltt de muchinistas no estado do Parâ., a 
qual o Senado niio pôclc dar o seu consenti
mento, e em virtücle do § 1 · do art. 39 da 
Constituiçiio devolvendo-a para os devidos 
flns,-A' com missão de marinha e guerra. 

E o ultimo remettendo a seguinte, 

rrtOPOSIÇÃO N. 38-1892 

O Cong-resso Naéional decret:t: 
Art .. !." Fictt o governo autorisndo n abrir 

no corrente exercício um credito supplemen· 
tar cle2.G74:579;!;5!8, ao cambio de 27 cl. por 
1$. <1 verbu-Estt:ada de Fe~·t•o çentrl!-1-para 
lim ele clesttproprmr 29 predtos sJtos ti rua de 
S. Cttetano, cm s. Diogo, construir uma es
t.n.r;iio do tiragem no antigo matad9m•o, e 
adquirir• o m:tterial rodante necessarJO 11artt 
o serviç•o tia mesmtt estmda. 

Art. 2.• Revogam-se as disposiçúe.s em 
contmr·io. 

Cumm•a elos Deputltdos, 23 de . agosto qe 
1892.- Joao L •. pes Ji'oJ•rciJ'tt Filho, prest
dante.-Jor7o do ADelm·, 1· secretario inte
rino. -LrtmO?miel' Godo('l'erlo, 2" secretario. 
-A's commissões do flmln~·as o de obras 
puulicas. Ofllcios: 

Do Sr. senador ArisLilies Louo, rh1.tarlo H.epro,:onlar;iÍo elo A]lostolado Positivist11 dp 
rle hontem, so!icittLndo, visto tlclmr-se tltnrlt1 Bmzil, ,:ujoitamlo i1 deliheraç•ito dei Senaclo dt· 
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vcrsns mcdid:w que julg-a necessn.rias para a 
n.mpla liberdade de cultos.-A's commi·lsões 
de constituição, poclere~ e diplomacia e de 
justiç11 e leg-isla~.lio. 

Requerimento de Domingo3 Moitinho e Fran
cisco Ferreim de Moraes, propondo-se a in
troduzir em di ver.Jos estado> da União, n, 
título de experieucia, 50.000 ilnmigl'ttnte::: 
n,g-ricultore;: chinezes ou japonezes, ou de am
bas as procedencía>, medi11tlte a. con•·eJsiío de 
diverso,: Jiworoi:, que pedem.-A's commis.1ues 
reunidas de ele colonL:ttr;ão c de Fin:tnças. 

Oitent11 e cinco autltentims tl11 eleir;ão se
nl1torial a que oe procedeu no c:>tado elo Rio 
de J11neíro na 5" secr;iio de S. Antonio do Im
M; nas 1" e 2" de It:tipú; nas 3·' e CP do Rio 
Bonito; nas 1", 2" e 3·• do C:trmo; na,: 1", 2·• e 
9·' de Nitlteroy; na;J I" e 2" de There':opolL'; 
llit 1" d.o I" distt·icto c I" c 2• r lo 7" do V:k:
BOUras; n11s I", 2" c 3" do I" c!i;;tl•icto, 2" e 7' 
do 2" e 5" elo :l" da Par:.tltyhtt do Sul; n11 I" e 
:3·• do l" districto c . nu. 6" c 7·' do 3• de Cabo 
Fl'io; mw 1", 2" e ;}• do I" dbtl'icto, n11s I" e 2" 
elo 2'' districto e nas I", 2" 3• o '1" do :l" de 
Nova F'riburgo; nas I•. 2" e ·1" sccçõeil tle San
ta Maria. Magdalemt; na~ 2" e 3• do I" clis
tricto de Capivai'Yi na 111 de Seli11sti11mt; n11 
2• de V11Iença; na l" de Ig-ua,Jsü; na 2" de 
S. Fidelis; na secção unicn. de Quissam11n; na 
2·' sec('úo do I" di,ltricto de Santtt Therez11; 
na sec~'iio unictt do G' districto de Angra dos 
Reis; na 2" sec~ão de Mampicú; n11 5" de Man
gttratiba; nas :Jec~ões unicl13 de Quatis d11 
BI1I'l'l1 Man:m, Espírito Stmto e Macalui (2" dL
tricto); n11 3• r.;ecçiío elo Mag-é; na 5" do a" clis· 
trícto de Itapiuml1; nas au e .jJI de Sttpucttya; 
n11s Jn e 2" do :l" districto de M:trícit; nas I", 
2", 3• c 4" de Rezende; nn I" de Sunt'Anna 
dos Toco;;!; nus I" e 2" li o I" t!istrieto de Ittt· 
guahy; mt secr;ão unic11 do 2" diot.ricto de Itu.· 
gmtlly; n11 I n do I n llistricto e I" o 2" do 2" 
diHtricto tle Saq u11remtt; na :3" do I" di:itricto, 
na 4" do 2" o mts 7" e 8" do 5" tlistricto de Pe
·tropolis; na 7" do I" districto de M11cahé; nas 
4" e 5• SOC\'Ões do 2" districto do Pir11hy; mt 
8" do I" districto de Ctttltttg-a!lo; mts 2" e 3• da 
Barr:t de S. João; na 2·' de Monte Smmt; na,; 
I" e 3• do 2" di,ltricto de Amru11nm e mt 3·• 
de Roclm Leiio.-A' commi.~siio do consti
tuíl)iio e .potleres. 

0 S!t, 4" SECRETA!UO (srn"vinrlo de 2") de
claJ•a que não htt pitrl!cere.-:. 

O Sn:. Er,YsEu MAWl'lt'íS (pel<t m·dom)
Pecli a puhwra, Sr. prcsiclente, ]lttra dizer quo 
se aeham presentes cm unm das sahts do Se
nado os Srs. Drs. Ruy Bu.rbos:L o Manoel Vi
ctorino Pereir11, eleitos pelo estado d11 B11hi11 e 
reconhecidos senadores nu. ultimtt sessão do 
Setmdo; por isso. pe~'o u. v. Ex. haju. de no
meU!' :1 commissil.o respecti vtt parct tmzel-os 
ao recinto do Senado. 

SJ.INAOO il - V • IV 

O Sn. PRESIDENTE nomeia pttra a com· 
missão os Srs. M11110e! Bumta, Silva Cancelo 
e Braz Carneiro. 
· Introduzidos no recinto; com as formalidades 
regimentaes, · contmltem successivamente o 
compromisso constitucional e tomam assento 
os Srs. Ruy Barbosa e Manoel Victorino, 

O · Sn. PINlll~IRo GuEDES- Sr. presidente, 
demorei-me em pedir a pal11vra, porque con· 
tava que outro mais habilitado o fizesse.; 
a pecli para cumprimentar os dous novos cam
peões, os clous co!legas illustres que 11cabttm 
de penetmr neste recinto. 

Senhores, qu11ndo a. term ·em que tivemos 
ll ventm·:t de ver a luz, nesta existencia, 
Jucta com eslbrço ingente para estabelecer a 
paz, a ig-ualclade c a fraternidade; qmndo 
se esfur(!a, procurando avigorar todas as suas 
energias om bem do direito, e sem duvida 
pam nós motivo de contentamento ver pene
trar neste recinto dous valentes batalb11dores, 
dous luctadores imperterritos, dons homens 
c11pazes de lev11ntar o direito e a justiça iL al
tura cm que devem permanecer no seio da 
Republica. Em nome, pois, do estado de Mtttto 
Grosso, que represento nesta casa, felicito o 
estado da Bahia pelos dons esforçados col!e
g-as que acabtt U.o nos envi11r. 

O SJ.•. J.'l:.uy Barbosa-Sr. presi
dente, V. Ex. me f11rit a justiç:a de acreditar 
que cedo 11penas ao sentimento do daver le
vantando-me pam agradecer ao nobre repre
sentante de Matto Grosso a generosidade com 
que se acab11 de relerir it minha pessoa. · 

·UM Sn. SE~ADon-Plenl1 justiça, 
0 Stt. Ruy BARBOSA-Não poclitt espemr l1 

honm de tornar tt este recinto, a que mo 1ez 
voltar :t benevolencitt do meus conterraneos; 
não poclia espeml-o, reconhecendo 11 insuffi
ciencitt dtts minhas lbrças (não apoiaclos) e a 
J'uria violentl1 das tempestades desencadead11s 
em torno do meu nome. 

Volttttlllo pois ao seio clest:t alta corporaçiio, 
que no regímen vig-ente entro nós repre
sentl1 uma d11s primeil'i1S 1brçus d11 Republica, 
permittir·me·hcis que aproveite 11 opportu
nitlado ollerecid11 pelo nobre representante do 
ll-~tttto Grosso _pam llesde jit, antes qno espe· 
ctalmente o htr,::t, agraclecer aos meus l:onter
~·ttncos, :'1 uobro popula<;iio dtt Bahia, ao sou 
mclcpondente eleitorado tt distincçiio imme
reoicltt com que mo elevou outm vez. 

UM Slt. SENAJJOlt-Cumpriu o ~eu dever. 
(1tpoiados.) 

. O Stt. Rur BAJUJOsA-Sou dos quo, digo 
stncm•;t!IJCntc, monos podem lazer .JlOl' aquello 
estaclo ou p~lo paiz. (Na o «poiwlos.) 

Meu espmto 8ente-so pro1undumcnto nb11 ... 
tido pelas decepç,õe~. 

: 

t 
' ' ;P 

·~ 



'' 

' ,, . 
' 
: 

.,.·: '' 
:·:,.! 1, 

'. 
1.', 

i 

·' ., ,, 

:· 

:. 

' 

' ; 

' 

I. 

I 
,· ' ' 

':' 'l 

· .. ·~ 

' ' 
' 

' ' 

!' 

' ) 

' ' 

82 ANNAES DO SENADO 

Não vos posso bem dizer mesmo a quanto so 
acha reduzidtL a esper11nça debaixo destes 
precoces cabcllos bmncos ; mas o sentimento 
a11 verdade, a paixão dn justiça, n energin do 
dever, esses, posso ttfllrnmr, estão illesos, .vi
vos, .i uvcnis, como sempre e como essas !ur
(;t\í! eternas do universo que sobrevivem aos 
vulcücs ttpttg-ados, ouí'om ttnimados por 
ellas. 

Nestes límítes, e até onde essas for~as se 
estendem, procurarei desempenlmr o man
dato que a geneJ•osillade dos meus conterr·a
neos torna tilo solemne e tii:o pesado p11m mi
nha insulllciencia. Vós me conhece s basttwte; 
híi.o serei outro do que fui, sinão apenas catltt 
vez mais ttferrado aos mesmos princi pios, 
cada vez mais ligado, aos sentimentos de 
revemncitt.para com a augusta cor1Joração, 
em cujo se1o me,_ach.o. 

Nem a occasmo e opportuna, nem tcr·ia 
programma tt fa.zer; o meu de ho.ie ó o que 
sempre foi-o domínio da lei, a expn.nsilo da 
liberdade, o restabelecimento da confianç•tt, a 
consolída~üo dtt paz, a extincç•ão dos odío~ 
entre os republicanos, a f'mternidade /l'Cl'al 
dos brazileiros no seio dtt Rrpublíça, elimi
nadas essas ttmbiç•ues criminosas, que espe
culam com os nossos lllttles. tt bem da restau
ração dtt monij.rchía (apoiado>) origem primi
tiv11 lle todos os vícios que nos corroem. 
{Apoiados,) . 

Nilo posso, porem, sentttnclo-me acabru
nhado ·pela solemnidade do momento def· 
:xar de dizer que pat·n mim elle encerra mm
bem uma·-grande satísltt~ilo, a de detcrmin11r 
a entrttda para este recinto do illustt•e brazi
leiro, o que a elle me acompttnhou; o Sr. 
Dr. MtUlOel Victorino. (.lfuito bem.) 

Este e o verdadeiro triumpho desta eleiçtio, 
esttt e a grande vt:Lntagem asseguracltt por 
ellu. aos meus compatricios e ttü senado re
publicano ! E' um nome que niío ettrece de 
tt.prescntação (tt}Joictdos) vos o conlieceis, ainda 

. que de longe; de perto tereis occttsifto de re
conhecer nelle umtt dessas g'lor•ias que estilo 
na ttltura das maiores tmdicç•õcs do meu es
t.'Ldo e das mais ttltas recorclaç.ües do senado 
brazileiro. 

O Sr. l\Jau.oel Víetorino -Sr. 
Jlresítlente, o Sena:lo naturDJmento lÍcscul
lliU'tL a, emoção !lu qno mo acho vossuirlo pc
ltotmndo neste recinto, o recebendo acolhi· 
monto honrosissimo, que envolve a minha 
obscuridade nas Íl'l'lLtlitt~•ücs luminossissimas, 
tltt intelligencitt, do p1•estigio c do nome g-Io
l'ioso daquelle quo mo precedell nesse com
promisso p:ttl'iotico o de hout·a. que amuos 
pronunciamos ha. pot~coyomuto cst:t castt! 

Es:itL utttm•tt.l cmo:;au Itnpet.lc-mo de tt.COIII[ltt· 
ulwt· " ltom'tttlo sonadoJ• que ttett.l>tt do pt•onnn
citu·-.~u tlcCJ'Ctt dtl ~llll ttLtiLmlc neste l'ecínto, 

acerca do ~eu progmnim~t já conhecido ; im
pede-ine de acomprtnllai-o nessa eloquenci:t 
concisa, grave, prol'nnda r solemne, pam a 
quttl eu neste momento mio estaritt prepo.rttdo, 
si vosstt generosidade não devesse relevttr 
as !'raqueztts com que mo enunciarei e prin
cipalmente o. con!'Ltsilo que a bondade, a ·ge
nerosidade do acolhimento lançarão em meu 
espírito ! 

Agradeço ao honrado senador o St•. Pi
nheiro Guedes, a saudação bondosa. que me 
tez, m11i~ elo que isso, tt congmtnlação que 
levou ate ao meu estado, pela eleiçiío, não 
simplesm':,nte tt elo lwnr·ado Sr. Ruy Bar·bosa, 
com relaçtLO a qual todos os pn.rabens itque!Ja 
minhtt ttmadtt patritt set•ittm poucos, mns tam
bem por ter-me cséÓlhiclo para seu r•epresen
tttnte nest;t eastt. 
· O SR. PrNnEIRO GumoEs - Muito merecilltt
mt~nte. 

O SR. l'IIANOET. VrcromNo - Senhores, 
entro aqui como um 11omem novo. sem pre
VCllí•Ües, sem occupttçiieR pttrtidarias, sem re
soluç•õe,, previas, ou deliheraç•ões antecipadas 
que me colloquem em umtt po.•içilo que não 
seja tL de pugnar pot• umtt. politica ele .mode
rtwüo, eminentemente r:onset·vadora, a po
litica de conciliação. Não venho aqui, como 
tiver11111 occasião de annunciar, em nome de 
opposiçücs extt•cmn.dtts ; não, em uma occasião 
em que os estbrços de todos os brttzileiros, o 
consorcio de todas as lbrç•as Yivas do llaiz são 
íntlispenstweis para a solução elos mais gmves 
problemas que sobre ello pesam e exigem so
Juç~'io' urgente, não set•ei eu quem venha aqui · 
disposto a crcar cli!ficuldacles ao govcmo, seja 
elle qual fbr, e que precisa de ser governo 
com as energitis inclispensaveis, mas, com o 
éspiríto ele cordurtt e modet•açüo, e que caitt 
como um bttlsttmo snavisador para as chagas 
ainda recentes, e que devem, por interesse 
commum, clcsapparecer. · 

Venho em nome desstt politica de modemçíi.o, 
trazenllo o programma até hoje seguido no 
meu estado ntttal. 

E' preciso consolidttr tt Republica, é preciso 
f!rmtü-a priofmula e sabiamente (muito úem) 
mt opinião popular e mtLis do que isso, lltt 
consciencia 'ltni versa!. 

E' mister que adoptemos um · programmn. 
largo, amplo, n,IJI'indo os brtH;os tt toüns as as
piJ•;tçües g-enerostts, puytttlll de onde partirem 
e all'tLganllo 1mlos os l!esejos de bem servir i1 
ptttria commum. 

O meu progr•ttmma·não ó outro; venho em 
nome elas tradicr,•iíc~ dn. minha terra que foi jú. 
no tempo dtt IhomtrchitL o Jlalaclío das li
Loi'Liades,o rcli.Jgio úos momentos nmis criticas 
do !"e do 2" reintulos,alimentmJclo o Jbgo YCS· 
tal i cio t!u. JilJcrüado, n.lonl.ttmlo os o~lbrços Llo.~ 
pttkioüts, estendendo Jnfto protectora no exi-
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lio aos que eram deportados de outros pontos 
do paiz! · 

ORDEM DO DIA 

O meu estado corservoàl sempre esta tradi- Vota-se cm 2• discuss1io e e rejeitado, 0 
\:iLo g·~n~rosa: c, .a Jr~çan o, o. ~1ovo ~:egimen, art. 1 o da proposição da Camara dos Depu
lllenttfic<~.ndo se 0?111 a R~publtca qmz e quer t11dos n. 32, de 1892, antorisando o Po(ler 
representa~: no seto dos esta(!os fed~~ados, no Executivo a conceder no Dr. Sebasti1io .José 
sow tltt Uma? essa. tenclenctt~ eqm!Jbrador•a, Spinola tle Atllayde medico do exercito na 
~s:sa .t?n.den.cm ca~~na, .reflecttdrt_ e s~re~!L que ·guarnição da Capital' Fecleral, um ttnno de li· 
,LCcm t.t .ls J nova.r,.u~s. com" a. expet.J:n~Ja . _d~ ce.nça sem vencimentos, p11ra ir a Europa a per· 
tempo, e qnc acceJt,t_ as ,mndes. <~sptraçue, l'etç.oar os seus estudos cit•uro·icos. 
liberaes com tt s11gra~JLO do sulfr11g10 popular. Consi(lem-se pr2judicl1do (; m·t. 2". 

Em nome dess11s tradiç,úcs de politica con- A proposiç1io vue ~er devolvhla. i1 Camara 
scrvudora., que nos tempos tht monarchia. dos Deputados. · 
const.ituira.m pam esta casa uma. hegemonia Se~ue-se em discussão unica, e e sem deba.te 
podero>a e 1:e::_peitada cm todo o paiz! e~ no- :~pprova~la_ a redacção das emend:ts do Senad~ 
me das tradtçues do senado, que se msptravtt a propow;ao da Camara dos Deputaclos, n. 3a 
em suas deliberações, nesse guia sereno de de 1892, que fix:t a despeza do Ministerio 
p!Lz, de concordia, e de c:tlma, nos grancles elas Relações Exteriores para o exercício de 
sentimentos patrioticos, e que venho tomar 1893. 
um loga.r neste recinto, empregando todos os 
meus es!br~'os, p11m que, como acab:t de dizer Segue-se em discussão unica a consolidação 

e redac<.'ÜO do reg·imcnto interno do Senado, 
de accordo com as emendas approvadas. o meu honrado collega, só ;~qui preclomine 

a pttix1io da ,justiça, o amor da liberdade, 
o respeito i1 lei e a manutenção da orde n: 
afim de que effectivamente a Republica fique 
firmada pa.rtt todo sempt•e, e plastificada de 
uma vez. . · 

OS~·. A111erico Lobo-Sr. presi· 
dente, e com alguma timidez que vou tratar 
do l<ssümpto, que me parece não ser de so
menos interesse Jiarticular, porque se .refere 
à organisação interna . do Senado da Repu
blicl1, ás regras ·de su!l existencia, i1s condi· 
çües do desempenho e do exercício de suas 
attribuiç,JJes: nosso regimento representa em 
summa a cotlstituiç1io do Senado. 

Digo que ci com alguma timidez que vou 
tratar da materitt, porque jit me tenho anun
ciado sobre algumas das novas disposições e, 
como o Senado viu ... 

E pat•a conseguir este. desider11tum, basta 
que a Republica, esquecendo resentimentos e 
antigas diviSc1es, apoie-se cm umtt politica mo
derada, calma e htrgtt, não despt·ezando nen
hum concurso, significando tt crysta.lisação tle 
todas as forças vivas do p11iz ; basta que, 
não siga um prog·ramma de mo(!era~'ão e de 
ordem, se deixando :tssoberbar pelas vicissi
tudes revolucionaria, pttra , continuar a me
recel' do ptLiz inteiro o ttpoio que .ii1 con-
quistou; e, mJLis do que isso,. para consolida· O SR. PJ\ESIDENTÉ-Trata-se apenas dare· 
nosso credito pcmnte o·; paizes cultos, que si· dacção. 
gam talvez inspimr,,ões menos justas, ditad11s o SR. A~mmco Lono-E' do que vou tr&tar. 
pelo pro~cdimento daque.lles qu.e se guiam p~r 
inspirttçoes menos conJessavets, e a.prove1· , O SR. PRESIDENTE-O nobre senado~ póc!e 
tam-se do todos os elementos e os querem ex- apresentar emendas somente de redacçao. 
piorar contra o sentimento geral da. propria. . O SR. Aumuoo Lo no-Quando se tmta de 
patrh1. · um assumpto do tanta importancia, que como 

Mas, contra as machinaçües desses que as- ,[11 disse, se pót!e ch~mar a. constituição do 
sim procedem, o $emtdo serit o reducto invon- t:ienado, l!avend~ ~tr_ttgo.s dtssonant~s, con
civel em defeztt da Republica, e· em prol . da tra.postos a constJtmçao, JUip;o cumpra• o !neu 
consolillaçito da grancle trans!brmaç1io politica d.ever, chamando a ttttenç'!'o.da casa ptu•a dispo· 
que se operou no.paiz. stçues.quo.po.dem ser corr~gtdttS; . . . 

. . • . . . . ~o· Comecm dtzendo que nao o Jazm sem tum· 
Pa~tt rsto prectz~mos fazer c~n:rer,'l~ para dez porque na 2' discussiLo apenas me Jbi 

um s~, ponto os es!o.r'Ç>?.s çl~s mms mtelllgentes possível tleJend~r alguns artigos, não discutin· 
c mttlti denodados p.ttrtotas. do 0 resto. . . 

E é em nome dessa politica do moclemçüo Mas veja V. Ex. o urtigo 142 do regimento 
que venl1o o.:cuprtr um log:w aqui, e peç,o, que determina que si u.m pro.jecto oncormt· 
a benovolencia tle totlos os meus collegas pum ttbsurdo, contradiç1io ou inconstitucionalidade, 
quo me ttuxiliem tt deseiilpenllar o mandato q Uttlquer senador podm•i1 propor nova (!is-
com que 1\!i ilonmdo mt ulitJha patritt, hon· cussão. 1 -
mudo o nome sempre t'lls,peitaclo e bemquisto E si isto pude dar-se com um projecto ele 
(!!1 minlla.·terra natal. (,1ftlito bom, muieo.bcm). lei, que pa.sso. pelas cluas cam11ras e. que e 
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84 ANNAE~ DO SENADO 

su,ieito <tO chrysol da sttncçüo presidencial, 
muito mai::: deve ~el-o em um1t rcsoluç,fi.o do 
Seuado, por elle su di,;cutidtt o appl'ovu,Lia. 
Aiucltt quu,ndo o regimento tbsse mudo, em 
o caso de SJ abrir um<t V<Ü volu. par·a nova 
discussão. 

Antes de proseguir, como sou ot>ctliente do 
regimento c à mesa., p3r•gtmto a V. Ex. si o 
ar·t. 1,!2 do regimento não sull'ra,gn. tt minha 
pl'etençüo ? 

0 SR. PRESIDENTE - 0 art. 1-12 t!O regi
mentO preces:tua o seguinte (IJ): 

Si o pro,jecto ou rcsoluçiio Jbr tllixarlo ele en
volver absurdo,contt·aclicç•ies de a.rtigos ou inl'· 
J'r·ru}i'Lo da Constituição, o Senaclo dcctdirit Jll'l'
viamente esta. questão, me~le1t:1te proposüt de 
al~nm do seus memhr·os. 

Dcccrlimlo-se alllrll\at.i vamente, serit o pt·.:
.iecto ou rcsolu•;fw thtdo pn.m üiscu~siío n<t 
scssiio seguinte n.tlmtlc se llle J\r,zcrcmas emen
das ncce.>srtrias, conJbrme o que se vencer, de
pois elo que será remcttitlu li secret<tri:t pttra 
ser· copiado. 

O nobre senatlor pôde continuut•. 
O Srt. AMEmco Lono-Entüo eslou cm meu 

pleno direito. 
Agora vou demonstmt•, niio o ausurtlo mas 

a contt•atlic,,ão da algumas disposi<,,ües niio >Ô 
com outr os;wtigos do mesmo regimento,como 
com a Constituiçiio L'•>publicttna. 

o n.rt. 79 e talvez o mais inoJfensivo tlaquet
les que impugnou, m11is estit em verdadeir<t 
contradicçiio com o t•eg-imento e com a Consti
tuiçiio porque diz (lG) : 

«Nenhum prQjecto ou con•licção sa mlmitti
rlt no Senado. si niio t.iver por flm o exercício 
de alguma •lo suas attribuiçlies .» 

Ol'a. o projecto ile lei, nilo car·ece tle cleflni
çiio e n. indicação é mnu, moçiio pela qual se 
prop•ie ao Senado Jhça ou mttncle iltzet• alguma. 
cousa ou emitta pnJ•ecct• sobre <llgum ussnmpto. 

Sendo <tssim, dizendo tt Constituição no 
art. 16 que compete ao Congresso exercer o 
Pode\' Lcgisln,tivo, e tlizcmlo na art. 21 que o 
senador• presttt!'it promessa de bem cumprir 
seus dever~s. e no u.rt. 25 que o mand<tto ln
gisla.tivo t:, incomptttivel com o cxm•cicio de 
qtmlpuet• outrn. J'nncQfi.o tllll'<tnto as sc.>sões o 
uispondo tlnitlmente 110 ltt't. 70 quo () cidtttlfio 
inYcstido em l'ULlC<.'üas do qnttlquer dos tros po
Jilder·aes, niio pmler!t exercer tts do outro, estú. 
det·cs clnro que discutindo e votando, nus 
exercemos o nosso mttntlrtto. 

Alem disso o :wt. 19' du, Consl;il;niç,ão doter·
minn que o senatlot· ti iuvioJn,velno exm•cicin 
do ~nas lhncções. Ol'll, sendo assim, como e 
que. se dil. que o fim tht ittclicu.ç:1o ou elo pro
jecto tle lei e o exet•cicio do mu.nd:tto ? Qmtntlo 
qualquer senado!' pl'op1íe ou indica umu. cou~a. 
de Jacto elle c.xorco o ~eu mttndu.to, pttrtt o 

flm do bem publico. Entretu.nto declarou-se 
que esse 11rtigu tinha por fim collibir excessos, 

Niio posso {Ltlmittir que uma corporação que 
exerce 11 soberania nacionttl tcnlm limites no 
ex .. rcicio de suu.s 1'uncções. Port11nto, o flm aa 
proposi~'ão e nma <tmeu.•;IL ao Senado. é um 
perigo pttra. a iniciatim ou a lib3rdacb tle 
ac~ü.o dos mem bras clest;t casa. 

P<ts;o adP<Lnte. 
Outrtt clisposiçii.o refere-se tt votação secreta 

e o doart. !OS. ' 
Começa o ttl't. -cm 11Cg't'n, tel'ú. Jorrar• n. vo

ta•;ão sym holic t; e llll 2' p:1rte diz (/~): 
« A votar;ão pot· escrutínio secreto terá 

Joga'.' nas eleiç,ücs e nos 1q;ocios de interesse 
particular como são: pensões. remisscics de 
devidas, Iicen~1ts n tunccionn.l'ios publicas, rc
lbrmas. itpllSOIJtlldOl'ÍitS, ,jubilaÇilCS C UIÜI'ttS 
tlc igtllll naturam. » 

.lit pt·ovui ;t out,pa, vo~ que 1\tllci, r]ue inte
resse p:trticular é n.quellc que se antepf,c ao 
intcr·esso dacommunhfio. Tudo !JUanto inl.cr
essaàs pitrocltitts, aos municipios, ás commuui
dades. its companhias de estmtlas de l't~l·ro, 
aos distt·ictos, aos estados, p:íde..,;e considemr 
como interesse p:wticulat·. 

Dis>~ mais que o interesse pu.t•ticu!ttr, desde 
que cn vol ritr. allegaçiio de clir·eito niio podia 
ser Julgado cln.ndestina.mente. Mas si todas as 
g-r·<lltcles leis contee!n disposições, que podem 
ser estado:tes, pttrtwulares ou mumicipaes, 
como fazer-se a discl'imina•;iio )litl'll. se vol;:tr 
em parte symbolicu.rnent~ e em pat·te secret:t· 
mente'/ 

Sendo assim, a primeil'<l parte do artigo 
estit em con kacliçilo com a 2·1 parte, porque 
nü.o se podem considerar excepcionu.cs as leis 
relittivas ao Districto Fecleru.l e aos cstallos. 
Devems nilo posso compr<dteuder como ~e de
ciclnm por esct•ul;inio secreto as propostas que 
so relaciormm com <t Constituição, no art. 3'1, 
§§lO, l-lo 30; <trt. 3G, §§3• o •I"; o art. 4" das 
disposições trnnsitoriits. 

E' uma cotltt•adicr,·ão das parl;es do tWGigo 
entro si, e estu. e <t pt·imeil'it. 

A segunda coutmtlicç;1o ó com o m·t. 88 do 
l'egimentl' e com o twt. 37 § 3• dtt Constitüi
c;ilo !J ue tlispucm q uo <t lei não Stlncciontttla 
s~jtt suhmettidtt a uma só tliscus;üo e á vota• 
não nomirml. 
' Portanto esta. ,; uma re~'l·a, que se l't1lct·c a 
todu,~ as leis su,jei ttts ;i, sttJJCç,fio. 

Como é portauto que o l'Ogimento quer que 
as lois tle interesses pnr•ticulares sejam vota
das clandestimtmento ? 

Viola!' a Constituiçiio pot•que se devo eont>i
t!Ot·ar n. lei no sen con,iuncto? 

11 si 11 lei pal'a u. sun promulg-a~iio tem de 
set• Jittttlmouto sujeita it votaçüo sec!'ettt? 

Ava.nr;o (jllO rt \'Otar,iio SDCl'Cta e lllllis peri
gosa, do que u. votttçiio symboliea, porque Jil.ci
lita todos os conchavas com tt consciencia. 
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O :wt.. 19 t!tt Constituição diz. (18): . peci:tl, que trn.ttt d:t sessão secret11 ncccss:u•i:t, 
«Os deputados c senadores silo in viol:weis isto e, tHJUOlltt que nilo depende do delibe· 

por ~nas opiniões, pn.I:wras c votos no ex- r:tr:<irs, nqnelln. que nilo se pi'1de toJ'n:ll' pu
erclcto do mandato. » · blicn. po,I' meio de qunlqnei• resolução. Ma~. 

Ne~te•. te~mos a Con~tituição que;• e ~1nppue assim compendiado o titulo especi11l ou regi· 
o voto pulJli~o, e pelo voto ~ecreto flctt ü•ns· mento ger:tl, parece que se póde pôr em 
tud11 o preceito con•Jtitucion:tl, po;·que niio tiO qnest.ilo 11 ellc ú ou nilo applicavel o titulo 
$n.he 11b,:olutn.ment<l quem ó o autot• do voto .. anterior. 

Dema1::1, a Con,tituiçiio decltwn. no :wt .. 82 O art. IG5 do reg-imento, que e ut.ulo es-
qne n.o Vice-Pre:;idente drt Repnhlica compete pecial a.gortt incot•por;ulo diz: <<O assumpto 
o vot:o de cle,:empate. Ora, q nau do o V ice- trttt.arlo em sesslio secreto. e as communicações 
Pre:ndente do Senaclo deixa a sua. cadeira partt confldenciaes do Poder Executivo serilo con
ocuupa~· o alto posto de Vice-Presidcnte d;t sm;vculos em sigillo, emquanto o Senado nlio 
Rcp;~b!Jca, n.9uelle que lhe ;:uccede na cadeim resolver o contrario. » 
de v JCe·P_re.~Jdente do Senado, Ihz com todos Est11 ultimtt parte do artigo ainda pude sut~ 
o.: ~~~~8. r!Jretto.,:. e ohrig-n.ç•õe:J. J'ro,.,n·ar n. Ilretençilo ou interpretao. lio de se 

:SI 101 convemente d•w-,;e o voto de <ler,em· ' 
pu.te ao Vice-Presidente dtt Republica, que. nlio poder tornttr pJtblica tt vontáde ou a arbítrio 

t do Senado, uma sesslio secrettt executiva. por cnce n.o Senado, se0"'Ue-se que ú u mrt me-r 1 · · O artigo contem evidentemente um erro de 
1 Jl tt neces3rtl'llt_:'1o .Jog-o regular dtts J'uncr)õe:: redacçilo ; ntt segunda pttrte permitte equi
de~ttt corporttçu.o. Como pois, suppt•imire· 
11103 e::ttt fttculdttde con~:tit.uciowtl do Vice· voco. p · d t 1 s Por que mo ti v o não lla vemos de adoptar 

re.>l on e c o enado c de seu,.: succe:;sore;;, uma disposição que salve a essa interpreta· 
1 or meio do simple,; regimento? Como e que d ·u · b 1 
vumos ttüte:tr 11 Constituição ;wsim cm smt çiio que apezar e 1 ogJCtt e a surc a, emfim, 
lettr<t c espírito ? podet•:i triumphar? Si tt cada passo venios leis 

. Sei. pcrl'eit .. :tmente que se tJ·n.t.a. do mer:t interpretadtts ele modo difi'erente, não poderá • 
1 t uma m2sa arbitrarftt .ou obediente ao capri

Inac.Iver.enc;~t dt1 1lle8a., c que nilo e.,ütv;L em cho doSenadocst~tbelcceraanarchia na sessão 
:~rm mtU!to VJoln.r :t Constituição tir·:milo ao sccrettt executivtt? 
Vice-Presidcnte elo S~nado nquelh1 Htculdade 
c!ccisorir1. Proporia portttnto, que se corregisse o erro 

Rest11 agora o ttl'tigo 172, isto e, nquelle em de l'ed:tc~ilo e que se substituíssem as pala· 
CJl.Ie se clecla!'11 o modo como nlls vottt~ücs chts vrn.s emqt.tttnto ?'asotv•n· o contrario po1· estas 
le1s, pro,1ectos ou condições de interesse pr·i· nan lhe s•m<l" aJ;plic•,·vcl o disposto no w·t: 77, 
vaclo serit feito a voto.ç.ão secreta, e designtt para fica!' tudo bem clrtro. Aimla Sr. presi
partt este fim o meio de espherns. semi- dente, o n.rtigo envolve n.bsurdo (nem isto é 
lilt1Hte :wtigo fica. prejudicado, si nlio ado- litllm da mestt, porque ó disposição do regi
ptarmos, como não de1·emos adoptttr, esse menta anterior), porquanto não ha poder 
outro ttr'tigo, que rer.luz o Senado 11 um t.ri- nenhum no mundo que possa publicar uma 
bumtl de mysterio, p:im• do que 0 inqnisitn- co;ljidancia!, A contldencittl e um deposito 
ria!. um trilmmtl que vac,iul~nr como os :tr- sagmlio, c sem tt vontaderlequem lilz n. confi
tig-os reccptn.cnlos de de1m1win,s. dencitt niio se lho p(,tlc dar publicidttlle. En· 

Outro artigo, que tam bem nilo tem 0 meu tJ•etnnto o ttrtig-o diz que ao Senado fica livre 
n.ccordo, é o lü5, retere-se its sessões sccrct11s puulic:tr confidencitts ! Creio oue maior n.buso 
que S9 cclebmm quttntlo 0 senado ttpprovtt ou de confittnç'<t nilo púde sei· visto em lei 
llesn,pprova t" nomeuçues leitns pelo Prcsi· alguma .. 
dente dtt Repu!llict1. Este 1wtigo, segundo Este e o absurdo ; n. contradicr;ilo ,iú. o de
penso, pertencitt a um t.il;ulo espedn.l, e poJ•- monstrei. Ag-ora qtmnto it utilidade dit•ei : 
tanto tinlitt tt sua. Ol'Iginalidurle, t.inlm 0 seu desde que o Senado em l\1vot• de um resolver 
Cil.l'tteteristico proprio, ag-orn. elle se Yttc in· a puulicuçilo das conlhlenciaes e negttt• a outro 
cot•po!'UJ' ao regimllnt.o o ptide-se conl'undir• o mesmo llwor, onde estit o systemtt republi· 
com o outrci titulo em que se trttttt t.n.mbem Cll.llO que quet• 11 igualtlude 'I 
de sessües S•!ct•cl.its, mas lle se~s:'•essecretas que Nilo pilde este pr·occdimento do Senado n.u-
sli(l le::;islu.tivas on volunt:wiu.s torisn.t• susp~itas e desttirur contra tts pessoas 

O titulo anterior do regimento diz que n. nfí.o contempladas no seu 1\1vor? E si Jbi 
ses<:'ío sc•c:~e!.it voluntttrin. sm•it coHvocacht pelo p;wa. evitar n. t!esigun.ldade no systema govcr· 
pi'r!sidente ou proposta. pOI' rtlg·um senu.rlor. ua.ment:tl, que so estttbelecou nn. disposição 
A pJ'imeiJ•a constt n. t.mtttt' u sn.ber si conti· deste ttrl;ig-o, q un.nto tltt sessão executivt1 ~eria 
uunrit ou niio puhlicn., ó po;.•t,;wto um:t sesslio 11 portas fcclmdus, porque razão pormittir tt 
st•cJ•etn. que flcn. plenamenl.o clopondcnto do !Jypotlieso rlcs~11 publicidttt!c, que não ii igual, 
votltç~o ou do rlclibel'n.çilo rlo Senado. l~utt·e· que depentlu de Jli'CI'itt votuçiio o que nlio é 
tltnto mcoJ•pora agor•;t o regimento, titulo es- ttté conveniente '! 
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Sr. presidente, termino aqui as minhas 
observações, e supponho que ellas hão lle ser 
attendidns pela maioril:t do Senado, aterrado 
deante do voto secreto, deante do desdobra
mento iileg<tl da su<t irrespons<tbi!idacle, e 
deante dtt anarc!lia qne se pôde introduzir 
nas sessues solemnes, em que o Senado .niw 
procede como Poder Legislativo, mas como 
um ramo extraordinario e momenttmeo do 
Poder Executivo. 

O Senado, si attender ás minhas observa
ções, coocederti dia para se oll'erecerem as 
om:mdas. 

Si V. Ex., porém, entender quo ellas podem 
sm· hoje o1ferecidas, com muitc prazer man
dai-as· hei a mesll. 

0 SR. PRESIDENTE - V. Ex. queira ter a 
bondade de mandllr a mesa o seu requerimen· 
to parll poder ter Jogar a consulta pedida ao 
Senado. . 

0 SR. AMERICO Lono-Sim, senhor. 
Vem a mesa o seguinte 

RFQUER!MENTO 

Requero, na tórma do art. 142 do regi
mento, que o Senado decida si ha ou não 
contrallicção e inconstitucionalidade nos 
arts. i9. 168 (2" parte), I i2 e ultima, parte do 
art. ltl5 do regimento, cujtt realisação est.it em 
discussão, para ser ou não ditdo pn,ra <t clis
cussão de 1tman hã. 

Sala das sessões, 25 ele agosto de J 892.
.ilmeclico Lobo. 

E' lido, apoiado c posto em discussão, a qual 
encerra-se sem delJit te. 

Vota-se por parte e é re,jeitado o requeri· 
mento. 

O Sr. Prel'lidente diz que, tendo o 
Senado resolvido quo os artig·os citados não 
envolvem nem contradicçiío, nem in!'racçiío d<t 
Constituiç•iío. continua a discussão da conso
lid<tção e redacção do regimento. 

Ninguem mais pedindo a palavra, encerra-
se a discussão. · 

Votn-sc e e npprovada n consolida~ão e re
dacç•iío do regimento intcl'no do Senado. 

Esgotndas as materins dn ordem LIO dia, o 
Sr. presirlento desii(JHt par·tt a do dia 2G : 

3" discLJssiio do ]ll'Qiecto n. 35 de 1802, 
mandando I'OVOifitl' os drcmtos ns. !G9 do :!G 
de al.ll'i! de 18!JI o n. 803 de 20 ele n.lll'il do 
cot•rcnto u.nno o n. tnlJUIIn annox•t ao rlcerot.o 
n. 1327 D de :JJ !lo jnncir·o do •mno pnssado, 
sobre Jiwl;ut•ns consularr.~. · 

2' discussão do projecto n. 30 de 1892, de
clarando quaes os dias de festa nacional da 
Republica. 

2" discussão da preposição dtt Camara dos 
Deputados. n. 27 de 1802, autorisando o go
verno n conceder no Dr. Anto11io dos Reis de 
Arau,;o Góes, medico inspector da limpeza no · 
I" clist.ricto da Cttpita.J Federal, seis mezes de 
liccnç•o. com o respectivo orden<tdo. 

Levo.nta-se a sessão à l horo. e 30 minutos 
da tarde. · 

82« sessão em 26 de agosto de 1892 

P1·esidencia do 81·. Jorio Pet11•o (/' secret<tl'i~) 

SU :\CMA H.Hl-Cha.llmdn-.. J.eihtt'n o nppt'O\":tçii:o dn. nctn·
gXPJ:ntl~:"i'rJ~-11nt·ocut•l•S-Ru~uot•itu~nt~> do Sr, An
tonin Jl:wn:l.-t\clinmento f!n. vntnr•it•J-ÜfWI~~I llll Dl.\
;}11 discnsstto do projf!Cto n, ;r_,.:.oiscursns dos S!'s. 
Ubnlllino do Amnt•td, ./ulin Frntn a Aworlco J~obo
Eueorr:unonto dn rliscu!'s:Ln o \'Ot:~çtio-2~ rliRcu:-!sii.o 
do pt•t•jocttl n. :lt'I-Disctu·~ 11'\ dn~ :"irs. Virg-ilio Dn
ttHlsto, l{nn,c:-ol l'·!stnnn, (fil üuH!nt•t, Ulmlrlino do 
Alll/LI':Ll o 'J'}lo:Hl rll•oeo Rlllto-EutCIHlns-T~ncet•!'ILmOnto 
/]11. cliscnss:!u-::;hamnd••-· Ail~nmontu r la Vtrtn(.~ão-·21l 
diRcnss1to dn. pl'nPn~l(:.ii.n n. ~i-Eucort·~nmmtn o ndin· 
IIJouto dn votnr,\ito-·Jt•rlo:n 1lo dia pnrn 27 elo c,,._ 
ronte. 

Ao meio-dia comparecem 22 Srs. senadores, 
a sabar: João Pedro, Antonio Baen<t, Thomaz 
Cruz. Souz11 Coelho, Joaquim S<trmento, Ma· 
noel Bo.rato., cunha .Tunior, Gomensoro .. Tose 
Berno.rdo. Oliveira Galvão. Joiio Neiva, Fir
mino da Silveira. Tavares Bastos. Rosa .Junior. 
Coelho e Campos, So.ldanha Marinho. Joaquim 
Felicio, Silva Cmwdo, Pomnhos, Pinheiro 
Guedes, Ubalt\ino do Amttml e Ranlino Horn. 

Abre-se tt sessão. 
E' !idtt, posta em discussão e, niio lmvendo 

recl<tmação, dó.·se por approvada a itCttt do. 
sessão anterior. 

Comparecem durante a sessão os 19 .~eguin· 
tes Srs. sen~tdores : Gil Goulart, FJ•ancisco 
Machado, Nina Ribeit'O, Cru~. Thcodoreto 
Souto, Vit•1dlio Dttmnsio, Mttnoel Victol'ino, 
Domingos Vicente, Lapet•, Bmz Cn.J•neiro, 
Amet•ico Lobo, Campos Sa/le;1, H.n.ng-el Pes· 
t1Lna, Joaquim de Souzn .. Joaquim Murtinho. 
Sn.ntos Andmdo •. Julio !•'rota, Goncroso Mttr· 
ques e EsJ;ovos .J un ior. 

D··ixttlll rle compnrecol' por motivo .]n>~t~) os 
Sp,:, Jlt'IH!ontu do Mm·acs, .Ji:Jy~en Mttl'tms, 
Cu.tundtt, AmtLt'O Citvttlcanl.i, Almeiun Jlo,l'l'cto, 
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Monteiro de Bttrros, E. Wandenkolk. Aris· 
ti eles Lobo e ACIUilino do Amaral ; e sem causa 
.participadrL os Srs. Messi11s de Gusmi1o, Ruy 
B11rbosa, Luiz DeUino. Ramiro Barcellos e 
Pinheiro llfaclmdo. 

0 Sit. 2' SECRETARIO (seJ•vindo de 1°) dá cont11 
do seguinte · 

EXPEDIENTE 

Oficio do Sr. I'' secretario da Camara dos 
Deputll!los, datado lle 25 do col'l'nnte mez, 
remcttendo tt seguinte proposiçi1o n. 39 de 
1892. 

O Cong·resso Nacional qecreta: 

Art. l. o A força naval para o exerci cio de 
1893 constari: 

§ I . ' Dos officines da rtrmnda. e cl[lsses anne· 
xas que for preciso embarcar nos n11vios· de 
guerra e transporte da União, conforme stms 
lotaçües, e dos estados maiot•es das esquadras 
e di visõe~ navaes. 

§ 2." De 4.400 prnças elo corpo ele lfi[lri
nlwiros nacionaes, comprehenelidas neste nu
mero 124 da companhia de Matto Grosso. 

§ 3." De 300 praças do batalhi1o na vat. 
§ 4.0 D2 300 1bguist[IS, nacionaes ou estran

geiros, contractados de contbrmid[lde com o 
reguhtmento ,itt promulgado par1t foguistas 
extrttnumerarios, emquanto o corpo de mari
nheiros nacionaes ni1o puder fazer t11ee a to
das as exigencias do serviço na vai. 

§ 5." De 3.0:10 aprendizes IMrinheiros. 
§ 6. o Em tempo de guet·m, elo pessoal que 

Jbr preciso para attender· ao serviço. 
Art. 2." Fica o g'OI'erno autoris11elo: 
I. A crear uma escola de aprendizes ma

rinheii'OS em cada um dos seguintes es
tados: 

Am:tzomts, Pal'ttltybn., Alagôas. Set•gipe, 
Espirita Sttnto, S. Paulo, Par·u.nit e Rio 
Gmnde do Sul, c reorganisar as existentes, 
tudo de aceot·do com tt seguinte tal:etla: 

Amazonas.................. 100 
Parti.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. I 00 
Mitmn hiio. . . .. .. . . .. . .. . .. . !50 
Piauhy..... . . . . . . . . . . . . . . . !50 
Celll'it. . .. . .. . . . . . . .. .. .. .. . . :300 
Rio Grn,nrlc do Norte........ 150 
P:wn.hylm. . . . . . . . . . . . . . . . . . I 00 
Pet•nrt.mbuco .... , ..... ,..... 2:50 
Atn.g:Dn.s............. . ... , . liíO 
Serg·ipo.................... 200 
Hn.hin .. ,., ....... ,.......... 2GO 
Espírito Sn.nto ......... ,. .... 100 

Capital Federal .... : .. .... , .. 350 
S. Pn.ulo. . . . . • . ..... . . . . . . . . . . 150 
Pa.ranil. •. , .....•....•.. ,,., 150 
Santa CttthrLrina............ 150 
Rio Grande do Sul.......... 100 
Matto Grosso............... 100 -Numero de aprendizes.. .. .. 3. 000 

II. A extinguir, no corpo de marinheiro~ 
nacionaes, a 3• classe. · 

Art. 3." A disposição do [\J't. 1° § 6' da 
lei n. 40, de 2 de 1\wereiro do corrente annq, 
relativa t1 allmissãp de medicas e pharnia; 
ceuticog no SB'l'Viço da a.rmadrL, sera execqtada 
em relaçi1o aos meqicos, creando-se a 5• ctass~ 
com 28 cirur·gilies 2"' Tenentes, e reduzindo-se 
a 4" cl11sse a 20 cirm•giües 1 "' Tenentes, pelo 
ni1o preenchimento ·das vagas que se fovem. 
dando. 

Art. 4. • Revogam-se as disposições elll 
contrario. 

C11mara. dos Deputados,25 de agosto de I89'2. · 
- Jor.7o Lopes E'el'teittt Filha, presidente,_: 
Antonio ,1:emdo, 1 o secretario ,.....;,1ntonio Bor
aes de Athayde Jw>io1·, 2' secretario.-A' com
missi1o de marinil[l e guerra. 

Teleg·t•amma do governador do estnr:lo (io 
S. Paulo, dat.<tdo de 23 do corrente, assim con, cebido : . . . . . . 

A' mes11 do Senado Federal-Rio. 
Tomei hoje posse do cargo de p~~esident!l de 

S. Paulo e entrei em exercício só!idario coin 
a poli.tic~ ~a · situaçi1o procur~rei · cump1•ir ~ 
Constttmçu.o Federal e rt do Estado. 

Saudq-vos.-Berl\al'tlino de Campos, pr.esi~ 
dente do Estado.- Inteirado e agradeça:se. 

Requerimento de rept•esent!lntes da classe 
opel'aria, fnnccionarios da Casa da Moeda, em 
que pedem sej11 corr~ervado pelo Congressci, 
Nacional o ferirtdo do dia I de janeiro, com
memoraçi1o dtt l'mternidade universal e con
S!Ig·raçi1o elas festas do trabalho no Brazil.
A 's commissües de constituiçlío, poderes e di
plom,.citl e de justiça e leg-islação. 

116 autenticas da eleiçi1o setmtorial,a que se · 
procedeu no estado do Rio ele Janeiro drt 1" 
s~cçi1o de S .. Toi1o Baptista (Nitheroy) ; nas I" 
c 2·•. de Dores de l\Iac11bú ; m1s secçües unicas 
de S. Joilo do Pttraiso, .Tncuacanga ; Barra do 
It11bopoanna, Bom .Jardim, Estralla Nova, ltll· 
peuma ; ·Maxttmbombll, Appi1rccldtt, Bem
postrL, S11tltll Rito. d11 Florest't, Pitlmeirtis, ·s. 
.roi1o Mllt'cos. s. Benedito, 10'" distt•icto ; An.,. 
gm dos Reis 2" districto ; S. .Joaquim, Bnrrn. 
~lnn~a ; Santn Thcrcza, 4' districto ; Sant11 
Ct·nr. do~ Mendes, Valcnçn., Cordeit•o, Porto 
Rcnt. P,,.,,q~un.lty e B:trru. do Pir•nitJ', 1111 2" sc
CI~'li.o d11 :: l.i:.::l;t•icto o nas }n :3·1 o •1 11 , do 1° 
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districto de rtu.guahy ; na 4" de Natividade 
de Cara.ng·olla; na Jn de Cordeiros · nas 1 • e 
2" do 3" districto de Saqua.rema · Jltt 2" do (i• 
districto, na G11 do 1 • o na Jn do I" districto 
de Nitheroy ; na 2• do 3" distrícto do MacaM; 
n:ts 3·' e 4" da Bart'lt do Pirahy ; nas }li e 2• 
de Monserrat ;na 1" o 211 do 1" e 2' districtros 
de Petropolls; n11s 1",2" e 3" do I" districto tle 
Marica ; na 4" de Pnssn Tr2s ; na '1" de Cabo 
Frio,; na 211 deCapivary; nn 111 do Livmmento 
do Valliio dtt Bttrra , mts 111 .2• e G' d:1 Barra 
de S. João·; na 2• de S. Bencdicto · n:t "" de 
A 1 

. ' . ~ 
ngm e os RCJS ; na I" da Ilha Grande · na "" 

de S •• Toão dos Thomases; nas 111 e 3" 'uo Õ• 
districto ; nas 2• e 3• do 1", n11 3" do 12•, mt 
2" do 14" districto de C11mpos · nns }11 o ,111 se
cções do a" districto ele Santa 1•herezn. · nas I" 
3•,411 e 5" elo 3' clistricto; mts I011 ,1111,1Z" e H" 
do 3•' districto d:t Ptu·altyb:t do Sul · na I" e 
na. 2• · elo 2' distl'icto de S. Frmlcisco de 
Pat~lo ; nas 1", 3" e(\" .de Sant'Anna de Ma
C.'tCU ; nn, I" do Ct~,rmo ; na 2" do Rezende · 
na I n do ·1" districto, na 2" do 5', nas 2" 3·• ~ 
411 do 1 ", c na I" do 0' clistricto de Vasso~Jrn~ · 
nas I" e 2" do (\" di8tricto de Duas Btwi·a~ : 
nas I • e 8° do I n ,districto do Pimhy; nas I U: 
2" e 3" de lguassu ; mt I" de Correntezas · mt 
2" do 3' districto e na 2" do I o clistrictÓ de 
Ararunmrt; mts I" e 2" de Sn.pucaya · nas 0" 
e 7" do 4" districto ele Sapucay11 · n:t I" de 
Itapeuma. na JO:• do 7" districto de Macacú · 
nas .1: e 2" do Macacú (C~n~agallo) ; na 1" de 
Gavwes; na3" de Guaplmlrlm; nas I" e 2" de 
Vargem Grande; na 2" de Campo Bello · nas 
1" e 2" elo Rio Chtro ; U\18 I" e 2" de Mage ·, 
na I" de Bar!'t:L Man::la e na Jn de S. Vicente 
ele Paula; e bem assim um:t authentica d:t 
eleiç[o senatori11l:t que se procedeu no estado 
de Minas Gemes, na secção unicn de Ci1mbu
hy. -A' commissiío de conslit.uiç•ão e poderes. 

_O SR .. 3" S~cr:ETARIO (sm·vinrlo rio 2") JU e 
vao :t 1mpr1mn·, pttm entrar na ordem dos 
tmbalhos, os seguintes 

Po\H.ECERES 

N. 158-1802 

~s commissões reu,nidas ~e ,justir,•a elegis
laçao e de obms pulJl!cas. as, ![lUtes foi pre· 
sen~e a proposição dn. C:umtrtt dos Deputmlos, 
n • .,3, de 1891, emendadtt p~lo Senado. consi
derando do necessa!'i:t e imleJecti vel utilid •.!e 
a. emenda additiva. nilo tt)lprov:tlltt na rel'e
m.la cnmttFn.• são do p:wecm· que pelo Sonaclo 
SCJtt mantJdtt tt mesm:t emenda. 

Sala das commissiíes, 20 de agosto do ; 802. 
- Oomensoi'O .- Ta~it/'es Bastos,- CtlHJW-' 
&tltes.~ Solf;tt Coa//,o.- 8m11os Anr!J•rtde.
Parrtnho.,,. 

N. 150- 1802 

A com missão de mo.rinha o f, uor :a, it qiml 
foi presente a emend:t da. Cn.mu.ra. dos Deputa· 
dos no pro,jecto do Scn:tdo, crea.nelo um(l. escol(l. 
de m:tclli nistas no cstndo elo Pará, emenda a 
que o Senado não póde dar o seu consenti
mento,e que foi n.provn.eh por aquell:t Gamara 
por 2;a de votos. é !lo parP-cer rtuo o Senacto 
nmn ten !la. a sua. elelibeN.(;iio, nilo acloptando a 
re!erida emenda. 

Saltt elas commissões,2G de agosto de 1892.
Rosct Jún;o,·-Ctmha Junio1·-Si!va Uancdo
Joaqnim Sm·ulenlo. 

O SR. BAENA úlala o1·dem) requer dispensa 
•le impressão, em :wulso, do parecer sobre a 
emenda, d:t Cam11ra elos Deputaclos,a.o projecto 
elo Senatlo,creando umtt escola, de maclünistas 
no estado do Pa.rit, :ifim de ser a. emenda dada 
ptwa a ordem do dia dn. sossií.o seguinte. 

O SR. PRESIDEXTE diz que quando houver 
numero legal, consultarti. o Senado sobre o 
requerimento do Sr·. senador. 

ORDEM DO DIA 

Entra em 3" discussão, com a emenel:t apro. 
Y11da em 2", o projecto do Senado n. 35, de 
1892, mandando revog:tr os decretos ns. 169 
de 25 ele 11llril de 1891 e n .'805, de 20 de n.l1ril 
elo corrente Mno, e a tabel111 annexn. ao de
creto n. 13:?.7 D, de 31 ele ittneirodo annopas· 
sado, sobre !il.cturas constilares. ' 

O Sr. Ubaldino <lo AlllaJ.•al 
lamenta não achar-se na cas:t o auctor da 
ementh, que Ji:li <tpprova!ltt em 2" discttssiio, 
porque nutro duvid:t rolat.ivn.mcnto it ex
cepçií.o que e.>si1 emendtt cre:'l em l'elaç,fio ao 
estttdo do IUo Grande do Sul. 

As commissões reunidas tiveram de exami· 
na1· um:t represent:tÇií.o de commerciantcs do 
cst:ulo de S:tnt:t C:Lthal'inn contra a exigencia 
de titduras consuln.rcs, e depois elo so in!i:lr· 
m:tr, qu:tnto est.avtt em suas mií.os, relativa
mente tt este assumpto, aclmmm que a re· 
presentnçiio ortt procedente, que u.;; lil.ct.ur(l.~ 
consulares não trazem IJeMf!cio ncn hum ao 
pt:~iz c a.ccarretn.vum tlill!culd:ttlcs, quo não 
m':1 do tle;prcsar-sc, qun.nto ao expediente nos 
consulaclos, cspecinlmente nos pol'to;. donde 
vcom maior qtmntidades tle morcadol'in.s ptwa 
o p;tiz. 

O honraelo senn.tlor pelo Rio Grn,ndo do Snl, 
o Sr. Rttmiro Bn.rcello.<, assignon com rc,:tric
t,•ões o JllLt'ecet• c procuroujustiflctt!-o JJIL tri
buna. quanto ao sott estado. Observou que o 
contrn.bando ú um !los Jmtiore~ ma.les Llo Rio 
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Grande do Sul, como e geralmente sn.bido, o regímen pt•o•ll\m algum resultado benefico, 
isto cm razii,o de ter-se alli umtt li:•onteim quer pam o e8tarlo a respeito do qual ~e le
aberta,com uma enorme extcnsiT.ode territorio, .gisht, quer para a Uniiio. 
ú qual nunca púde ser •levidamente flscttlisada. Com eJI'eito, não compre ]tende bem como n. 
Inlbrmou ·mesmo ao Senado que lia casmJ de facturtt consular virá imvedir o ?ontra
commercio que e;tií.o Rituadas com a frente ando. A 1itcturn. consular e nem mttts nem 
no Brn.zil c com os 1'unrlos nu. Ropublic:t visi- menos que o desdobrttmento dos antigos 
nha, sendo, 11ortanto, impo.':sivel a acr;ão da mn.tiili!stos a que est:i. sujeit.'t toda Republica. 
anctoridade, qtw.ndo si tratu. de contraL:tndo, Si n Jitct.urtt consular· ttvcsse :t virtude 
o· que ó Jhcillimo de llttr-se,sem cont:w qne de im· perlir o contrabando, o. manifesto, 
em uma lí•onteira aberta. n:t campn,nha. o con· que se procum manter, im}Jecliri:t (!a mesmtt 
trabando podel'il. passar• pot• mil pontos rlil~ lürma; mas isso nilo é o que n.contecc. Não 
ferentes. conhece bem a materia cm si nem as condi· 

Isto IÍ bem conhecido e toem sido tentado ~'ões locaes; mas, qmmto lhe parece, o con-· 
diversos meios p~tra impedir os males provi· trn.b~ttulist<t l[t1e se prepara em urn<t elas 
nientes deste estado de cousas. g·ro.ndes pmças com merciaes das repu hlicas 

Teve-se a tarilil. especial para o Rio Gmndo do Pmttt, não se preoccuptt de levar nem m:t· 
do Sul, a quallemntou, como em bem natu· nitesto.~. nem facturttS consuln.res, mas sim
ral,grandes clamores, visto que umtt p:trtc do plesmente de passttr a mrrc:•doria silenciosa· 
impe!'io era ib.vorecida cxtraorclinar·iamentc mente pela l'ronteirn. e vendel·a como puder. 
cm prlo'juizo do resto do paiz. Acontece no Bt•azil o que ttcontece em todos 

O Rio Grande rio Sul podia impoel::w mer· os pttizes onde Jm tributos, certas difllculdudes 
cadorias por prer;o excessivamente inferior ao oppostas do commercio, o e que,. quanto nmio• 
de que era importado pelos diversos poPtos res siio as exig-encins flscttes, maior e o con· 
nacionaes, e, como tambem ern. !lteil de prc· tmbando ; acontece mesmo que a, populaçoi)es 
ver, não se limitava a importnr o que ern. se torrmm conniventes, symp:tthicas ao con
essencial no seu eonsumo, mas Jb.zia com· trahn.nclo. 
mercio com Su.nta Ctttharina e crê mesmo.que NiLo pôde compr·ehendel' bem como tt 11tetum 
com parte do Paraná, com o que 'e bcnefi· consular impedirit que um individuo de qUttl· 
ciavam de certo modotts popullações, que po· quet• ponto das r·epuhlicn.s·vizinltas pn.sse uma 
diam obter diversos gcneros por preços rela· ou mnit:ts ptll'tirltts rle r1ercadorias peltts nos· 
tivamente baixos e se prejudicava muito o sns fronteiras. O ind ivitluo, nesttts condiç<ies, 
commorcio licito, quer desses mesmos estatlos, não vac se :tpresentar :i.s ttutorid:tde~ fiscues ; 
quer dos outros. procur:t evittLI·as; nilo vne se mumr de ma· 

Julgando iusu~tentavel este modo de com· nil~stos nem de Jlwtums consulttres; Jev<t tt 
bater o contmbando, o governo provisorio, met·cadori:t e tt pusstt ao Let'I'itorio do Bmzil 
nrmado de 11oderes excepcionaes, recm·reu sem pag-:tr impostos. 
a outro meio, <·re:tnclo umn. 7.011:1. especial Si, pois, mn.nter-se as 1\tctmas consu!a.re~, 
dentro do proprio estado do Rio Grande do como excepç,IT.o, cm Ulll}t pttrtc do ter,rtt?t'!O 
Sul, onde tt ftscalisnçii.o serin. mais JhciL do pn.iz, o quo pn.rece e que se Vtte remctdt!' 
Pttrece que est:t provirlencin. prmluxin resul· nn. censum que nnt.ignment~1 ~e lil.zi:L sobre 
todos; o contl'nbando foi uni i to reduzido totlaR tl.'1 merlitlas cxcopcimmcs tomatltts quanto 
tlcante das dil!lculd:ulcs QUe encontmvn depois ao Rio Gt":tnr.le do Sul, h:to ó, ag-grtwa-so 
de tomada esstt mcdirltt pelo governo provi· n. situação dos neg-oc i:.mtes de boa _ll.i que 
soJ•io; mas objectou-se, e pttreceque com J'un- se sujeit:un a. c;:;:es impostos; e, mats, lm· 
tlo.mento, que este estado do cousas não se vcrit, 'como jú. Jbi notu.rlo, tt imposs.ibilid.a~e. 
pôde prolongar·, visto que virit trazer n.o pro· muitas vezes, tio cumprir tts rltspostçues 
prio Rio Gmnde do Sul umn. desig-rmldade Iegn.es cm relar;iio its lhctm•as, rt nc (levm•iío 
entre uns municípios e outl'Ds; tlrntro tl:t set· ltwra.das em tt'iplicn.tn. com muitas decla
zomt fiscal o commet·cio c;tm·it muito mai::; !':1\'iies, tt respeito das quues o const~l pre
liworecido do que Jürn. desstt zona: de um mu- cis:t Jhz:>r tt vePillca\•ii.o da. mcrcadorllt que 
nicipio pnm outro haverit, porttmto. llllHl. ü oxpodida., o que, si e possivelm Europn, 
g·rltllde desigualdade em relução :is contl'i· prineipltlmonto· porqtw qmsi todos os pa}zes 
uuiç,ues flscnes que devem ser pttg;ns it Uni:io. da Eul'Opn. e t:tmbt•m os dos Estados Unalos 

Dahi t•esultou a itlim do seu hont•arlo col- teem aR suas t:~t•íl\is flrnwlus no pre<;O dn.s 
leg-a,de exigir pnra o Rio GrtLIHle do Sul as mcrctulol·ia~. wl ·,a!,rm_,,,1, nti.o so tlt't. no Bt•azil, 
Jhcturas consulurcs, que Jlio p~rccem um onrle esse mario do conl.t•ibuit;iio e Uilll\ ex
remerlio. · cep,·ITo o n. ~·erwmlidatle dos seus tt·ibut.os tio 

Om, si ,jt't. repug;nn., em ]~t·incipio, atl<:pt[\r impot•tlu;iíu é cobt'ndo pot' unm tttrilit extcn • 
para umn. parte d:t. Jlepubltcn. um t•cg-nnen sissima., com c:tte:<oriaH uumcrosas e muitis
excepcionttl, muito m:tim· devo ser n. duvidn. ;:imo~ :tl'i:igus em qnn ~o subtlividcm_ c,;:as 
do Senado quando nii.o Hu p!'ovm· flUO rlcssu cu.J;egol'ias, do motlo que os consulcs mw lJil· 
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derão, todas ns vezes Que se trata•· de uma 
parte com que o Brazil tenha gt•andes relaçõ~s. 
cumprir exactamente esta. rlisposiç•tiD, sn,lvo si 
altern.r-so os consulados. par<t dar-lhes gramle 
pessoal, como a,eonteee nos paizcs que usn,m 
deste reg'imem das lhctums consulares. 

Estando o;te assumpto já submettillo ti ul
tima de!ib?ração, sente re;tlmente bastante 
pesar de não Yer pt•esente nem o autor lla 
emenda, nem o relatot• da commissiio que a 
combateu, q11e podnriam esclarecer melhot• o 
SetHl!lG, visto que o pensamento get•al e ;1bO!ic· 
as tltcturas consulares, pensamento que t.L-ans
luz m'3smo dos dados olllcbtes. sendo ce1•to que 
o governo nií,o quer tomar i1 respons~tbilir.lallc 
de ptir em execuç•iio as tilctums eonsnltwe:;. 

Foi tttlvez esrtt tenttttiv;t umn Iwmenn,gem 
aos Estados Unidos ; mas o p:1iz nito tem com
promissos nenhnm sobr•e Jlwtums consu!;tres, 
e si o governo aclm util revogal·ns, si os mais 
proximamente inter•essados no commercio 
representnm contt·n. ellas, parece um pensa
mento vencido <tbolii·as inteimmcnte, relbt•· 
mando o que o,;t;i. cm execl!l;fto. 

Munter, porém, a excepçii:o ó um ponto 
delicado que pútlo o1I'end ·r os interesses .lustos 
do commercio honesto do estttrlo elo llio Gran
cle do Sut,e traz difficuldatles ao c<lnsulttclo do 
Brazil. 

O SR. A~mn1co Lono- Entlosstt um ttcto 
inconstitucional. 

0 Sn. UBALDINO DO AMA!UL não sabe si 
ser:i inconstitucional. 

O Sn. A)mtuco Lono- Compete ao go
verno. 

O Sn. UBAJ.DJNO no 1\)URAT. accPescenta 
que a idéa que ,;o venceu e abolir ns 
ihctnras consulares, excepto pttra o Rio Gran
de do Sul, e n.lti mesmo niio e p:mt totlo o 
estatlo, mns s(,mente para o commcrcio da 
fronteira. 

Felizmente aclm-se no Senndo um repre
sentante dttquel/e estado, o qcml t1t!l·ez posstt 
1brnccer-lhe infbrmaç•ües soiJJ'C o assumpto. 
Sobre as l\LCtnms consnlttre,; e sobre ;t cxcc
p~fto qn;tnto ao Rio Gmncle do Sul o, orarlor 
põe em du vidtt que este fo;se o remedia etncaz 
para impedir o contrabanrlo. pondemndo que 
nfto e a existcncia tio mnnitesto quente nqui 
h a vin, par1t ctltt•:ula da' mure;tdot•ilts no esttl,(lo 
no Rio Gmmle,nem as litctmns consul<tr•es,qnc 
impidirito o cúntt•:tlmudv cm Ullltt l't•ontcira 
rlo cento o t;tnb~ Jog-uas. 

Pat·ece-IIte, pois, que esta, oxecp~,ilo, cons~l'· 
mda em rolaç•ito ;w llio Gt•ntHl:•, ~ú tL'tl.L'iL pt·c
uizo JHt·n. o o:Jtlllllül\~," '"'il"''"J, visto rtuc e,; te 
quct•ct•it cnmpr•it• <L loi, l11a8 ni'Lo illlll"llit•iL n 
pu,ssag-orn do couti-a,IJ;Ludo pr!ln l'i•ot1tcit·a. 
Nu~Lo caso. sel'ia 111tlÍs d1~ :HX~!II'do eom os 

[ll'illcipios rtuc a lei lils,,c a. lllOSilill, pn,t•a l.11il;t 

n, Republicn,, tr•n,tando-se de procuro.r outro 
meio para impedir esse mal, e este tu! vezes
tejn, nn. ct•cn,çfto de uma uniiT,o adtmneirit en
tre o Brn,zil e os seus visinhos. E' mataria a 
estud:tL'. '. 

O Sr. Julio Frota diz que peJn,s 
ultimas pal;wms que acaba ·de proferir o 
illmtre senador pelo Paraná, ptl.rece-lhe que 
S. Ex. opina por uma lei gemi , em relação a 
toclo p~,iz,, e pela conserva~•ão ou extincrão 
!ln;; facturas consulares. 

O ::en i1oht•e colleg 1, r2presentante . pelo es
tado do Rio Gl•ttndc, ttntor da emenda que 
pa,.;sou ct•ê, que un;uiimimcnte, em 2" discus
siT,a, jú, demonstrou clet1tl11adnmentc a neccs· 
sicl:trle c con venicncia tht conservaçito das 
!ttctm•n,s consuhtres, quttnto ao estado de Rio 
Gmnde. 

Como o Senado s~tbe, a fronteirn daquelle 
estudo. aberta, nn, extensão de 100 e tantas 
legmts do Gwtruhym :w Chuy, relativamen· 
te ao estado Orient[li, fl·anquen, complotamen· 
te :t entrada do contrabando niT,a sú pam o 
Rio Gmndc como p:mt Sa11ttt Cot.Imrina, pum 
o Pummi. e até parn S. Paulo. O que fez o 
estttdo Oriental, pergunta,. 

Os resultado< conseguidos com os negocias 
de contrabando. lill'am taes, que dalli tl'OU· 
xerttm diversas estmdus de ferro até a l'ron
t.ciJ•;I. do Bt•azil. Basta dizer que a cidade de 
Santa Anua e Rio do mesmo nome, em rela· 
r;fto it cidade dtt Ri v eira fronteira, n,penas ó 
sepr1r•adtt por uma rua de cento e tantos me
tt·os, de sorte que com muit.n dillculdade o 
fisco pod•!rit impedir o contmbando de uma 
cidttde pam outra, isto onde existe o fisco e 
onde e,<t;lo collocados lbt•çn,s lederacs. Bast:1 
ver que nessas Ii·onteíms desertas, como clis· 
se o nobre senador' o Sr. R;tmiro Barcellos 
q uttndo sustentou sua r!menda, existem casas 
de negocio cujas !'rentes ostfío no Rio Gr•ttnde 
e os fundos no estado Oriental, de modo que 
o cont.mlmndo entt•a JlOI' nrna port;t e sae 
por· ontm, som possibilidade de fiscalisaçito 
dtt mesa 'Je t•cudas ou rio fisco. Então clovitt 
aqnelle estado, eomo J•emmlio e [li1I'11 coltibir 
de alg-uma mtuwir•a o contmbando, consm•var 
essas Jhctrmts em relaç·iio ao Rio Gmntle, 
pm•:t evitat• n. continn;cç.iio llo.s ?.Ontts flscttes 
que liJP:wr estal,elocirlos pelo ministcPio dtt 
lltzcndtt do gove!'no provisorio, por·quc taes 
zonas fiscacs omm um verdttdeiro :tttenttulo 
contra :t liberdade commerciltl, porquauto 
Sant;t Anna do Li Vl'ttmento sei pórle vendei' o 
q I H' compt•n no seu mnnidpio; n citl:trlo do 
fJtmt•ttbim o oul;ms llcn,m limitttri:ts ao mnni
dpin om qnu eRt;io eol/ocatlns. O que c\ um 
Yot•r!nr/<)il'o atlontado eoutl'lt n. .lilmt•<lado tiO 
commel'eio. Fiscali>'at• uma, l't•ot1toim do ÜW· 
tns lt•g'uns, ptti'tl. illtpedit• o conl;!'n.liiLHdo ú 
q11asi imtm,:sil·ei; o llllico moia situ as lhctu-
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rn.s consulares que estão estn.belrcidas e pro· 
Ilibem que passem em qualquer ponto a 
mercadoria irnportttda. , 

~eri:t preciso q u.e pocl~sse descrever topogm
plucamentc esta Jronte11 a, onde h:t dous rios 
caudalosos que, depois de fuzerem confluenci:t 
em certo ponto, desaguam no Ur•u "uay onde 
!111 passes ohrigatorios p:l.l'a todos 

0
0S 'trans

portes por terra. 
Por conseguinte a guard:t flscal nestes lo. 

gares póde impedir a introducçiío de contra
bando, não privando, entretanto, a fronteira. 
de comm~rcia.r _como entender; o que não 
acontecera se nao procurar-se meios de re
mediar o inconveuientPs das zonas flscaes. 
estabelecidas pelo governo provisorio o que 
como ,i<t disse, e. um ttttentado contr;1, a u2 
ber·dade commercml. 

Niio estanclo bem ao facto das circumstanci
as que moveram o seu collega a apresentar 
a em~nch) .. lhe parece en~retu.nto que o que 
tem chto e bastante para .Justiflcar a conser
vação das facturas consulares, em relacçiio a 
zona da f!'Dnteira do Rio Gmnde, onde será 
difficil flscalisar o contrabando. tanto mais 
quanto as estradas de l(wro do estado Orien· 
tal com·ergeni ho,ie pnra o Rio Gmnde. Os 
flns não são estrn.teg-icos, sito commerciaes 
porque não lm razão pn.ra recein.r um ataque 
ao Bt•nzil por parte do estado Oricnt:L!. 

O Sr. Am.ericoLobo-Sr. presi· 
dente, a ConsLituição Fedem! no a!'t 34 § 5" 
diz que compete privativn.me!lte. no Congresso 
Nacwnal regular o commercw mternnciomtl 
e, no § 12 dá-1!1e tambem competencilt par~ 
:tpprovar as con·;enções e tratados celebra
dos com outras nn.(:ues, ao passu que no :wt. 48 
§§ 14 e lü determina que cabe privativa
mente ao Presidente d:t Republica manter a,; 
rehtr:iies com os estados estrangeiros, ent:tbo· 
lar ncgoc·iaç:ões intcrn:wionae,, e celelmw 
ajustes, conven<;Ges o tratados s?mpro ad 
r"(e1·a.ulwn do Congre~so. 

Isto posto, estão liem definidas as attribni
ções que privativamente exercem o Cong·resso 
no~ses <tssumptos e o Pocler Executivo. 

Ora, si se tra t:t de aca bn.r com as Jhctums 
con:mlares, parer.e cln.ro que do art. 2'', quo 
se intercn.l<t no prqjecto, result<t um absur·do, 
pot·que se declara no n.rt. I o que ficam rcvo
ga.dos os decretos que as estabeleceram e no 
art. 2" que continuam c !las em vigor somente 
qun.n to à l'ronteira urugua.ya do estado do 
Rio Grande do Sul ! 

Si todos os decretos relativos As facturas 
consula.res ficam revogados pelo art. !•, como 
podem elles suhsistit· cm relar;ão àq uelle es· . 
tado? 

Deve-se considerar derogado o dect·eto de 
li de outubro de 1891 1 Era o que dese,iava 
que o i !lustre senador pelo Rio Gzande do Sul 
respondesse. 

O Sn .. Tur.ro FROTA dá um aparte. 
O Sn. A)IER!CO Lono-0 decreto do governo 

provisorio foi substituído por• outro peior que 
estatuiu <t prohibiç:fw da liberdade do com
mercio. Mas, em summa, quaes são os de
cretos revogados ? 

O Sn .. Tur,zo FROTA-Não tenho presente à 
memoria os nu meros dos decretos. Só de mo
mento Jbi que tomei p11rb lia discussão. 

O SR A)IERtco Lo no-Mas bem vê V. Ex. 
que a emenda. traz verdadeira confusão, por· 
que é vaga a esse respeito. 

Cumpre Jembru,t• que se julgou pr(ljudicial 
ao paiz 11 exigencia das facturas consulares, 
que e simples formalidll.de de custo de 5$, 
accrr.scidn. ús exigencias, const:tntes do il.rt.49l 
da consolida~ão das leis das alfttndegns. 

Est<t consolidação permitte a entrada na Re· 
publica de torlas as mercadorias estrangeiras, 
salvo as except:õ~s unicas que o direito reco
nhece como se.ittmas que dizem respeito a 
segur:tnça. e it saude publica. 

0 Sn. UHALDJ:-:0 DO A)JARAL-A consolida.
r:IT.o das lei das n.!Htndegas reconhece a exis
tenciu. da zonn. fiscal. 

E si necessito lembrar est:t distincç:üo, alitis 
cli1m e comesinhn, ê porque o a.rt. 2" propo,to 
pelo honrado Senaclor do Rio Grtwtle do Sul 
~igniflca. nnd;t mi1i~. nadtt menos do que en
dosso dü Ullli1 usnrpaçiio, tyr•annitt commet
tid:t ús harba::t do Congres:'o: 

A pr•opo3ií•ilo Jll'imitivn. a.pcnas tem por fim 
extinguir a.s liwturasconsulm·rs, como impc
cilio incon1·enientc ao COllllllOI'CiO, ramo OllliS 
twcre;cic!o injnst.ttmentc :'ts cont.l'ilmiçties ca.· 
~wws ;e como ocio,:tt difllculdado its tJ•an~a.c
t:ties moccantis, o n i'li'. mini .. :t,J•o t!n. thv.endn. 
t'ltl :<011 1'0 Jn.ttll'io t.lütiiO!lSI,J'I!. n. i!Jcg·n.!itln.dl\ 
da.:; lltcl.uJ•ns conRnln.res, coni'J'ttlll.n.ndo ns f'nl"· 
m rtlit.lade.< c:l.'i:Jidrt>' COI li o cot! ig'O du COtliliiOl'ci n. 

O Sn. A~mnJCo Lo no- Irei a zon11 fiscal. 
Pellls leis brazileiras, a importação só tem 

ess:t limite, o dtt s<wdo o scg-umnça pu
blica, e tambem quanto a introclucção tle cer
tos objectos, immot•:uis ou pet•igosos como 
imag·mis pornog-ro.phicas, instrumentos de 
gnerm e munk:iJes. 

Ft'1r:t destes casos, !1:1 plena liberdil.cle t!c in
trotlucç:iio 1le mercadorias que não pcrtençiio 
a negociantes cht ltcpublica. 

Alienas exije-se que o consig-natario ou qu?-1· 
quoJ• I'ept'c•sent:tnb tio tlono tltts meJ•cadorms 
~at.isln~a os t·n~n.rg-os rio despacho d'cllus nas 
a.!! h ndt 'g'iLS, 

0I'a, o tlo;:pacl to niio ú. nem RC' pudo rostl'in
g-it• l.:in st'ii!Wiil.o ao tlnno tlit mot•catlnt·ilt, pn.m. 
ti fim tio SO Cl'it.ttt' O COllLl'U,iJaJHlü, o tall'l'SLl'ÍC· 
t;li.o n:i.u li)t•mn o oltiedil'o tlu. Jitetum consulttl' 
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de que tratam o relatorio 1]0 ministcrio da ftt· 
zenll:t e o projecto primitivo . 

Tendo tt constituição n. datn. de 2•1 de fevcrci· 
ro , o Sr. Lucena, em 17 de outubro de 
1891, extinguiu a. zona fiscal, cre:t~la no Rio 
Gmnde do Sul pelo governo Jll'OI'isorio ele· 
gislou sobre o assumpto, atlecto :'t 2a discussão 
do Senado determinando que o negociante, 
me~mo brn.zileir·o, que trltnSg'l'edisse certas 
prescr·ipçiíes ficasse inhibido n.clministmtim· 
mente do commercittr. 

Qual a corlveniencin. de se esl:abclecor se· 
melhante lei só nn.s rtiias cht J'epublici1? E' posi
tivamente uma lei que não existe, qne niio 
tem a nccessa.ria legitimidttde, porque o go
verno em 17 de outubro ni'i.o tinlm competen· 
cia para isso; jit pertencia privativamente a.o 
Cong·resso, na Jlmna tlo art. 34. regular as 
relações commel'ciaes do paiz com tts outt•as 
naç,ões. 

Acceitu.nuo, port:tnto, o art. 2.', creht o Se· 
nauo, flrimos a Constituição. porque reconhe· 
mos e sanccionamos um excesso tyrn.nnieo 
nunc:t visto, um:L t!SU!'paçiío sem nome e um11 
novidade semi barbara! Tyran n i crt. JlOI' ser ín
constitucionrtl ; sem nome, porque o. govePno 
decretou unut lei sugeita ao Congresso cliante 
das Camams reunida:.; ; semi lm.riJam., porque 
reduz o commercio a uma. c:mcep~ão estreit.:t 
grosseira ac:tnhadn., e SJ! vagem. 

Sr. presidente, não sei com que direito se 
diz que cem ou mil Je~wts de J'ronteim são 
tli!Dceis de flsca.Jisar. Si em Fmnça, onde as 
communicaç,jes siio mais laceis c tt vígilnncia 
muito ll111ior, o rnio das zonas tli!ca.es estende· 
se quatm legort~. porque J•~tzü.o, no Br:tzil, 
nií.o pocleremos 111·1s estabelecei-as pouco mais 
vastas p:tru. impedirmos o contr•alin.ndo? 

Na Jll'aia ocettnic:t temo~ apolicin. mru·itinHL, 
dos porl;os que siío o:> !lldut•ttes cauaes pnr 
onde se inkocln;: u. import.n.\'<Io. M:ts. nns I'cuu
tciras tct·rcstes, ondo as linlms dn tlem:trca
ç:lo siio ús vc;:es eonfusa.s, nndr!, eomo no ~ui, 
nilo ~e sabe bem fJÜul;). pn!'te lmtúleit•:t, rtual 
aparte m•ug'lmya, não u com a oxtensrto llll.S· 
tttnt.e possivel deix:w do se est.tl.helecer ;t ;:omt 
fiscal pam vigiar· o cont.rnba.ntlo. 

Em Fra.nç,rL, quanrlo hrL ditllunld:trles locitCs, 
prolonga-~e a zonn. flscn.l:tlem d11 merlidtt le· 
gal (arreté de 17 do tlwl'miclor do anuo ·1"): 
nrt l'l'Ontcira do Bmzil, a. zona. rlopenrlo rln Con
gresso. e devo mt•t·e~pOlH.leJ• :·L~ !lt!Ccs,.;idiLLles. 
A zuna tlscal nüo n.H'eita tL Jibm·lln.de dn muni· 
cipio é, ao contrtwio umn g:tJ•anti:t porquo 
const;itue uma medidn. rio polichL ro.:a.l o cir
cumsct'eYe-se no torri to rio nncinna.l ,dontt·o dos 
limites de nossa so1Jcrani1t. 

Mas. o que pretcudo o art. 2' do pPiljecto 
proposto pelo ltotu•ado sermdo!' pch> lliu Gt'iloll· 
rlu du Sul, sob o pt•etoxto du cousel'l'ill' a.s litc· 
ttn·us eousuhu·es mt J'i·ont.oim 1\o sen ost.u.do 
com o Urugtmy, ó tio Jitcto nmntm• o decreto 

do Sr. Lucena., isto e gun.rdar umtt policitt 
exlr:Hl<teiomtl, fJUe me além das ft•orltcit•as 
politicas do p:tiz, que estenrle-se n. nacionaes. e 
;t estr:1.ngcir•os, não lhes reconhecendo clt
reitos cb expedir me!'c:tdoria~. clesde que não 
tcn lntm m:tt.riculn. e responsabilidade ou 1lau· 
r;a dentro do Br·n.;:il! 

0 COilllnercio bn.scia·Se 110 Citpito.[, ele Slllt 
natm•eza move! e reproclu.et.i vo ;chthi a neces· 
sidade oue tem uma flr·ma de pttiz estrttngeiro 
de ser rêrresentada por um consignu.tario em 
outro. Entre duas garantias, um:1 real eoutru. 
pessottl, uma que repousa sobro as cousas e 
ont.m cuja desconfiança se exerco e se estende 
sobre tod:ts as pessoas, nilO 1tesita.1·ei em pre· 
ferir a primeira. 

Evidentemente, :t zon:t flsc.1,l trouxe va.ntn.· 
gen:c~ p:tm o Rio Gmnde do Sul. Supprimi· 
ila., o coutr:tb:tnrlo reJtabclcceu-se, i.>to ó, as 
r·erHI:t:l dect•o:;cera.m, corno decre,~,JCrn quoti· 
dia.n:Lmcnte. 

Ainda mn.i::, Sr. presidente, p:1.m :ts mer· 
cador·i:L~• em tr;tu,:ito pelo territorio da Repu
blic~t e para. as q ne ~oll'rem balden.çiío, ou ~:ão 
roexportttda,;, exige-se 8im termo de llançu.. 
Mas par.1. n,,, mercadoriac; que são destinadtts 
a.o con;:nmo. con:;umid:ts no torritorio daRe· 
publica, que e>tão sujeita.:; a dmpacho c no 
pag-amento immedin.to do> direitoJ aduu.nei· 
!'OS, p1t'n que ::e exige e:;sa fiança; e, com a 
íhmr:a 11 matricula? 

Snpponlio que o que com;tittw uma ol~ 
fen:::a. tt raput11ção do nos:;o paiz é dit:no tle 
no::,;a preoccupaçiío: c e.lcle 1umoso decreto 
de 17 de outubt•o, que ,;e quer galvn.nh1:tr, 
não é m:1i:l do qne llmil. ;;entença hwrada con· 
h•tt tod:t 11. re)::'i:io do Rio Cra.nclo do Sul, ... 
eon tm todo o seu commercio e contm o lllCl· 
mo commet•cio vi:;inho, >:obN o q tul ,;e la.w;n. 
11 Hll:.;peit:L ou pmvi:t cm·tez;t rle i:outr:tb:tntlo, 
qu:llldo contrn.bn.ndo não existo rle:~tle que 
ha.jn. fi.>c:tli::açiw, e e:Jttt iJ ,;cmpre Jl03>i vcl por 
maiot·e,; qucl ~ejam 0.1 espar,os em branco, por 
nmiore$ que se.i;tm a•: t't•onteir;v;. NiLO de· 
vumos ;tppt·ovat• mtt:J condemmtr o decreto ex· 
pnl'io, pelo q un.l se htnç•tt tt comlenHttLção ge
ml e iutletel•mitmdtt contr:t gr·:ttule p1Wte ela 
nos::n popnhtção. 

De m:tis, disse o illust.t•atlo o Parlo!', quantia 
o nllepecen a omoncl:1 : «!ln. um tmtrtdo q uc 
est.iL ent.tLholado eom n estado ol'ient:tl». Por
que nií.o u.gnttt•rlrtmos esse tl'!\tn.do 'I 

Disso ma. is que csl;n. meditht odiosa sú se cs
tondi:t au estmlo Ol'ient.ttl, ma.s o decreto do 
li r lo outniJ!'u estende-se a tmloo Rio dn. Pmttt; 
log-oórJm:t qnestií.oque ([iz respeito tL mttis de 
umn. nu.cionn.lilln.cle estr:tng-oim,tL quo devemos 
!mas r·ola~'Ges de amiznde, esquecendo fJlte 
um din. lbmos inimig'os, porrtuo hu.hitltmos 
um constituinte quo clovomo.s ttl'ill' e nü.o en
~01111!' de SlLl!g'Uü, 
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Nestes termos voto contro. a emenda, óra 
art. 2'' do projeeto, c conto que o Senado peze 
bem a sua decisão. Nilo e a factura. consuhw 
que o art. 2.• estende uo Rio Grande do Sul, 
ó outra cousa mais que ~t lb.ctura conmlttr: 
e a escravidão do conunercio, ó a prohibição 
delle·, ó a suspeita de contrabando, ó a poli· 
cht pessoal, oxtr:t territori:tl, substituimlo <L 
policia seve1•a e real dentro do paiz; é final· 
mente, Sr. presidente, o endosso pu <L galv:t· 
nis:tção de um :teta tyt•:tnnico leito contr:1 o 
Congresso nas vespm·as dtt sua n.rbitrari:t dis
soluçilo. porque de 17 de outubro tt 4 de no· 
vcmbro poucos diu~ meuia.ram. 

O requerimento estit sujeito ao cstmlo de 
tuna commissão a qucstilo da leg:tlitlade tlesse 
decreto inconstituciorHLl; :t con1missiio aiudrc 
não deu parec2r, entretanto, rentes de J•esol
vida a questiio, antes da comrnissi'io dar a sua. 
opinião, 'sabendo-se desde j:i. CJUC esse dect·eto 
e inconstir.ucional e violento, nós o baptisa· 
mos nas ar.as da innoccncia, o coroamos de 
tl'iumpllo e d:tmos forr;:t, isto G, damo;; l'ul'f.'tL 
executiva aquillo que sll tinlm por viv11lur~:t 
elas bayonetas. 

Supponho que seria desel'viço it Rcpublictt e 
principalmente uma injuria atroz lmw~da >O· 
bre grande parte de nosso~ compatriottts. 

Ninguem mais pedindo 11 palttvrn,, encerra-se 
a discussão. 

Havendo numero legal, vota-se e e a.ppro
vado o projecto, s:üvo a cmencht, que t:unbem 
e approvada. 

E' o projecto, 11ssim emendado, tttloptatlo 
para ser relnitticlo 'á outra Cam:tra, indo antes 
a com missão ele redacção. 

Vot:t-se e e approvado o requerimento do 
Sr. Antonio Baen:t, pedindo dispensa de im
pressão em twulso, do parecer sobr·e u. emenda 
tia Camam dos Deputa.dos ao prqjecto do Se· 
nado, crett!Hlo uma escola de machinisttts no 

. estado do Para, afim de ser a ementl:L tlttdtt 
para n ort.lem do dilt da sessfi.o seguinte. 

Segue-se em 2" tliscusslio. com o parec21' tia 
commissão de justiça e legisltt,,ão, o art. i" do 
projecto do Senado, n. 2G de !802, rlcr;lam.ndo 
quaes os dias de fest:t nacional da Repubhcit. 

Veem ti. mesa, são lid•ts e, estttndo apoiada.s 
pelo numero de assign:lturas, posl;:ts conjunta· 
mente em discussão a.s sog·uinte~ emendas 

l~liENDAS 

Accrescente-se uo art. i": 
:21 de abril :1nnivcrsttrio t.la mol'te do Til'a· 

ti entes. 
Snh t\1ts sessões, :2n tle n.gosto de 1892.

.. loWI'ico Lobu, -JJamnhus.-l:ianlos ,lmlJ•culu. 
-Sil ~~., CaMdo.-SaldmJh(t 31al'inho. 

Art. Sel'i'io leriados nas reparti,,ões publicas 
o.> dias 2 de novembro. 25 tle dezembro e I de 
janeiro. 

Salt~ das sessões, 20 de agosto de 1892.
Tava?·cs Bw·tos.-GolliC>"ISOI'O. -Ounlw .Junior, 
-Rosa Junio1·.- Pamnlws, ~ .João Nai~a.
Firmino det Silvcirc!,-01'1.1;, 

·o Sr. Vh·g·ilio Dama:úo toma. 
tt pn.lit Vl% e depois -de ln.rgas considemções no 
s~ntido de comlmtcr o projecto cm discussão, 
tllz que vota. contm o mesmo projecto por que · 
entcm!e que devem ser considerados exacta· 
mente como dias festivo:; aque\les, que 
se aclmm consagrados no decreto de 14 de 
jttneiro de 1890. ' 

Vem ,·L mesa, são. lidas, n.poiadas e posta.s 
conj unctamente em discussão as seguintes 

ll~IE:'\DAS 

Accrcscen tc-se : - E' lilriado o dia l de ja· 
neiro, crmsagt•ado :i. commemoraçiio da ü•a.ter· 
nidadc univet'B:tl. - 20' de a.gosto de 1892.
Saldanha Jiw·inh9. - Anwl'ico Lobo.- .J, L. 
Coelho c Chmpos, 

No ttrt. !."depois do n. 15 a.ccrescente-se : 
- I de março que representa o termo de uma 
lucta. entre qmttro povos americanos. 

S. !L -Sala dus sessões, 26 do agosto de 
1892,-0itn/w .Tunior. 

O Sr. ll~an,g;el Pestana diz que 
o seu estado de sande, não lhe permitte da.r 
ús suas palavras o colol'ido do sentimento pa
tl'iotico, como fez o lwnrndo senador pelrc Ba
hitt, pttra. se oppot· tto pr·ojecto que estit em 
discussiio. Deve, entretanto. respeitando as 
nobres intenç,ues tios signrctnrios do projecto, 
negar-lhe o seu voto. 

,Sttbc, que os , ilom•atl?s senadores, suppl'i
mmtlo alguns tlms tle testtt naciontl.!, preten
dcl'am tot•mtr mais solemncs i\quelles que fos
sem mantidos. Mas lhe p:trece que essa nobre 
inten~iio pode não corresponclel' na expecta· 
tivtt publictt aos intuitos daque\les que de ttl
gumtL maneim tt nmmfl:stam. 

Acha que o Sen1tdo tleve conservttr simples
meute o qnc e lei da Republictt em materia de 
testas mtcionaes; que aindtt e ceclo para des
m:tnchar-se ttquillc que o govel'Jlo provisorio 
ttio patJoioticamente Jez. 

Os ditts t.lo l'esLa nacional qne aindtt niío en
tl'tu•nm h8m IIOH costumes tlc~ nossa ptttl'itt, tle· 
vem. entt·etttnto, set• cons2rvados, porque se
g·undo Ol l'nlllitl,mentos do tlocreto que os flr· 
IIIOU corno' loi, tem um grande mCl'ecimeuto 
sociolog-ico, e niio lho parece ttinda que os ílt· 
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ctos tenhrtm 
mentos. 

contmriado e>ses bons tundrt· 

Serüt pois, do nlguma, nmdeit•a; volt[Lr•mos 
atmz, desnmncltar aquillo rJUC está feito, que 
deve entmr diz o orador, nos no;so:> costumes, 
que devo Jbt•mar nosstt ednca•:ão civic r, que 
deve finalmente prepamr o ospit·ito nacional 
e o espirita republicano. 

Assim entende que o Senado, contrrt o voto 
dos seus honrados collcg-as C] uc fit•maram n 
pro,jecto, nndarit perJ'ettu.mente, conservantlo 
o que c•stt't c,;trtbuleeido wt lei tla Repub!ictt c 
deixando de lado todas as ementltts. 

J~' prelbrivcl, ainda desta vez niio innova,t· 
naquillo que é parrt o puiz unm gloritt nacio· 
nal. 

Vota, pm·tanto, conti'tt o projecto e todu.s as 
emcndtts pat•a.mlwter, como se aclrn.,o dect·cto 

· creando us r.! ias de !esta m1ciomtl. (JI<tito /Jei!l; 
muito bem.) 

0 SR. COELHO E CAMPOS-E em alguns casos 
o governo Jltz muito bem. 

O Sr\. Gn, Gour,AI~1' ... ning-uem procede 
bem violrtndo a lei; si consitlerar-mosque fí•e
quentemente,na sociedade bru,zileit·a, se tra.n· 
Jbt·umm, peltt vontade pll.l'ticu!a.r, cm Jeriados 
oc: propr·io~ ditts destinado.> pam o tmbalho, 
nii,o s0ndo r1wo que as repartiç.ões publicas 
per·turlmm 11 ;:mt mu.rclut por· cet'La tcndcncià 
que conduz o lunccionario publico 11 sempre 
que pude nii,o comprtrecer it suU: repu.rtif}fio, a 
w1o desempenhar os :Jeus deveres, sem ter 
aUt~l ~ uom bem :m bstitmt-o cm suas J'uncç.ries, 
ou, succctlendo que aquclle~: que o succedem 
tlC3JlO~a.m 1'l·equentemcnto os interef.lsados nos 
neg·ocios 11 eJL,,,, · confiado:1 ;;ob o fundamento 
de que nua estão bem a p1tr das funcçõe:; dn,· 
quellcs a quem substituem, cheg-aremo~ fimtl· 
mente it conclusão de que não e sem t'unda· 
mento, de q ne não é ~em razão plttusivel e 
de interesse publico que os sig·nat<trios deste 

os~·. Gil Goulart- Humilde sig- projecto propuzeram rt retltw,•fi.o it metade dos 
no.tttl'io deste projecto (nlio apoiar/o) aclio que tlitts destinados its Jilstas nacionaes. 
elle tem sua mzortvel justific:u:ão, e s1 nao ~e A China, tão_malsinuda, principalmente por 
tratasse de encermr tt discussão. si visse voz aquelles que nao comprehendem a sutt orga
mai~ autorizadtt correr em stut defcza eu me ·rJi;;a.~ão social ou não conhecem sua historia 
di~pensrwia desta tarefit, alem de oniras ra· P?litica, r:ão destimt siqucr os domingos para 
zücs que me silo Imbituaes, por umtt espochtl dtas de descrwço. 
que cnrende com o meu mito estado de sande. O SR. TuEoDORETO SouTo - Esses são nos-

EntPetanto, é preciso que dig-amos a ver- sos rtntipotltts . 
dade : estrtmos nunm republica que deve 
ser pr;\tictt; ne,;l'.e regímen cumpre cogit:w O SR. Gn, Gour.ART - ls~o prova que esse 
mais dlt rertlicltlde rias cousas, do que de eles- povo apt·oveitlt todos os dias, porque <t I ruma· 
perdiç<tt' 0 tempo que é capit:t! precioso ; de- nithtde cm todos ns dias tem necessidades n, 
vemos zelar sempt•e por aqui !lo que mais cn- so.tisl\tzcr. Entl'ebtnto, nós que já temos t1tn· 
nobrece tt liumanidatlc que ó o tmbtll!!O iutel- to~ dias cer•tos pi1rtt o c!escanr:o. isto e, um dia 
lkente c systematbado. em cada oito, rtind1t vamos rmg·menttll' as diffi· 

- culclt1des dtt vidtt social p1tra os propr·ios ope-
0 SR. Trmonom~To Somo- Esse ltri(umento l'ttl'ios que g11nlmm por dia de t!'llba!lro e p1tr11 

prova de mais; entlio é pt·eciso acabar com aquelles que não sendo opet•arios teern 1i'e· 
todos os feriados. qm,ntementc tlifflcultlades rt Yenccr, clitncul-

0 SR. Gu, GoULAR1'- Si consitlcml'mos que, c! ades que assoberbarh não si< as classes 
11e!os nos,os lmbitos, pcht nossrt orgm1isaçfio rn;tis pol•res, como tt todas as classes por 
social e politica, jit temos tlentL·o de um anno mais elevadas e indej;endentes que prweç•am 
cincoent11 c dous domingos, como dias Jerin· sm•. 
dos, o que quer dizer cincoent11 e dou~ dias Si imaginarmos que, nas relações commer
cm que se paralys:t todtl a vicltt normal dtt so- citws principalmente, ás obr•igaç•ões que toem 
cictlatlc... tlias certos e its obrigações ele gmnde valor 

O Srt. RAr·wm, Pt§'l'ANA- No tempo tla mo
nar·chia tiulntmos ta.mbem esses tloming·os e 
muitos dias de lestrt mteiomü. 

O StL G rr, Ooui.AUT ... si consitlcmrmos que 
addicionado' 1t estes domingos um is os dias t!e 
Jbsttt d<l egwj:t, em ~ uc, :t t!espeito tle aboli
dos pO!It llOSS!I. Ol'g'illlÍS:tr;ilo politiGil actu:t!, 
totl:witt ainrla s:1n respeitados pelos antigos 
habito; poplllttres, e. o que u muito de atlmi
r:rr·, pelo JH•oprio g'OYerno, que, J'rcquentos 
wzcs mn.rllht-os translb!'llHLl' em Jbriados m1s 
mprtrtirJüt•.> pttblictk<, não obstante rt legisht· 
~üo qt\C csti1 de pó ... 

quantia vtmcem em dias !criado;, são exigi
veis no ditt ttntel'ior, sendo obrigltdos os re
spon,;aveis a pagtll·tts anteciprtthtmente, t'e· 
sultantlo rts vezes por c;tusa apenas de um 
dia, gr1ttHlcs cmbm•a•:os flnanceiros e dilllcul
datles que motivam quebr·as ou, pelo menos, 
o 11balo do creclito pelo protesto das obri
gar;ües vencidas c a vencer-se. 

Si imag·inarm"s que, r.t esses domingm que 
siio o,; feriados usuaes, succede lig-ar-se 
muitas vezes um ditt santific<tdo ou de !esta 
Haciowtl, o omão augmcnta-se assim as diJll· 
cuidados polo nutior encurtamento t!os pt•u.zos 
concedidos o. todos aquelles que tcem de solver 
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compromissos ; si considero,rmos que nus relll· 
f:õcs Jbrenses temos tm bo,Uws ptll'l1 dias deter
minatlos e por pruzos cm· tos: po1• exemplo, Plll 
um ag-gravo cm que e pt·cciso~ncet.tll' e concluit• 
o recurso em cinco tlitiS, deventlo n minuta set· 
ap1·escntarla em cm•tcrio dentro de 24 !toras · 
e que muitas vezes pt:ltl intcrposiç:ão tlc uni 
domingo ou de nm JIJl'i ado e li.S vezes n tó de 
dous dh1s impetlidos consecnti mmcnte se 
pdrdcm ,18 l!Ol':\:1, t!umnte a.s rtmws não se 
pode ou ter documentos, u 11111 cert.itltlo de 

·qualquer reptll'tição pulJlica., e consequente
mente o~ rnai,; gra.ves, :tssmnpl.os, os mais 
importa.ntcs interesses do tlireit;o são PL'P.iudi 
c;1tlos por ctiUStt !leses leriados, que constituem 

· ver ltltlcim intert·up~ão dos :tpparelhos ustme;; 
t\;1 vitltl norm:tl ; se •·onsider.ll'lllO.o~ que l're-

Si e verd11de que o seu obj~ctivo e comme-
mot·~tr os precursores dtt liberdade e dtt indc
pendcncia, parece-me que, conservando-se 
corno feriado nacional o ditt 7 de setembro, 
temos por isso mc.<mo, commemomdo o ii
lustre Til·atlentes e todos os martyres, que se 
s~tcrif!ca.mm pel:t ind8pentlencil1 tlo Brazil e 
hbcnltttle dos bmzileiros. 
.lhr Srt. SE11'AJJOR chi. umttparte. 
0 SR. Gu, GOULAR'l'-Não commemOl'lllllOS 

indi l'itlmüidades, mas <leon t'·cimentos. 
Umtl nutra. J'esltt nacional supress11 é a com· 

mt~llln!'a.t:ão dtt q uctla iltl Bastilha ; mas por·
que lmvemos tle commemorar as Jestas de 
outro povo! Fcsl:(\jemos os grandes c elevados 
Jeitos naciontLes, mas não os acontecimentos 
que pet•tcncem a povos estmngcit·os. 

Com nllli~ mzão Llevitlmos considerar de 
li:lst~ nacional os tlhts que assignalam 1\J.ctos 
glorwsos, da nossa hi:;tol'itt politict1 c militar; 
no entanto notaveis e alevantados ,;ucces
sos d:1 nossa historia não estão incluídos no 
decreto que determirm as il:stas nacion11es. 

Por vcntum não 1lli umtl explentloros:t victo
t'itt pttra o Br·azila gr<tnde IJatallm de 24 do 
mttio? e o l!OittYel combate de ll tle junho? 
Retwlmelo CfJUi vale tt Lisstt e n. Tri11lLl"'tli'' m11s 
delles nilo cog'ittt o decreto. o ' 

De1•emos ligar mais ímportancia a estes 
l~'itos nacionac,; do q ne a com memoração dt1 
Republic;t 1:rttn ·eza. Sej:unos Jogicos, vamos 
eonuncmorar primeiro :ts datas glor·iosas da 
nosstt histo1·ia patl'ia c que não siio soménos 
a outl'os que o tleet·eto commemom, mas que 
não siio exclusivamvnte brasileims. 

Com mzão, llllltt das emendas propõe 11 com· 
me1uora~ão do dia I o de m11io em que termi· 
nou umtl gntntle lut11 entre qtmtro povos 
visinllos e quasi irmãos, com rttzão trttnsfor· 
mttriamos tlinrltt muitos outt•os dias uteis em 
dias de resta,; JlllCionaes. 

' quentcmcnte reconhecemo:; a necessidade de 
trtlnslbt·mn.r dias uteis 0111 lerindos pot· mo
tivos de dôr c de lu c to pn.rticnhtr ou na.vional, 
como ttindtt ng-ora. succedeu cm dott-l di:1s con
secutivos cle.:;ta. sem;tmt ; se considerMmos 
que o Senado jti tem reconhecido 11 necessi
de rnnccionar em ditts tle 1l:sttl c de luto 
mwional por ser mttis nobre e mtts ltom•oso, 
trabttllmr pttr:l u. Rcpublictl nesses dias impe· 
tlidos como succedcu mt I" sessão ordi mtl'ia. c 
n:t sessão extraorrl i mtri:l, de.-;tn lcgisltt tum 
no justo empenho tle :ttliantat· os OI'Çtlmentos. 
e poclcr vot:w as leis de Jbt'Çtt pu blien e de 
meios, impedindo ns~im q ué o meclmnismo 
govem~tmentallb"se perturbado cm seu re
!l;ttlar fuuccionamento ; se ttttetlclermos tt to
dtts essas ponderos11s cit·cumsttlllcias, teremos 
1\J.cilmentejustif!cadO O pl'OjCCtO, que e pratico 
e util. Quem porvl!ntma qtwrit1 descansar 
nos clin.s utcis, poderi1 recusm·-se ao tr·aua!lto, 
sacrificttndo embom estas considerações que 
ttcho Lle ordem elevad:t; penso, porém, que 
não se deve alJsoltttttmento coagir a massa 
gera.l dà populttçiio a pttmlysM· os labores da 
vidtt ~ú rxwa protcget· aquelle> que occup:un 
cargos nas l'ep:trtiç·lies puolicus, que quando 
se 1ecl1am suspentlem o cxpetliente e acctunu
lam trabalho ctLUsando prejuízos gemes, 

Deste moLlo set·emos ao menos mais logicos, 
mais consequentes e mais IJmzileiros • 

Sr: presidente, não veJo como a supprcssão 
desses ü;I·üulos lcgaes poss11 prejudicttt' o nosso 
credito, nem de povo civilisn.Lio, nem lle povo 
lX1triot11. Umadtlttl pa.m mim talvez tt mais 
importante das suppt•essas, aquell11 que com
mernom o lllt1l'l.yrio tle Timtlentes, não so 
ptide rogulttt·mcnte collocar no numero das 
Jesttts nttcionaes. 

Commemomr o ma.rtyrio ele algucm não u, 
não póde ser um motivo tlo l'esttt. Pot• csttt 
~implcs ruzií.o, ve-so quo não ú t•azotwcl in
cluir· nos tlitts tlc 1\.•sttt nacional aquclle cm 
que se commornm•n. o llltll'tyrio tlJ um homem, 
1'irttclcntcs lbi um pot1·iott1, quo ~acrillcou-so 
peltt liberdarlo d:t p:ttrit1 ; o decreto dccltll'a, tlc 
le~tt1 o ditl21 do ttbril pat•a cummomOl'lll' os 
lll'ccursOl'es da. r.lossa imlerJOnrlcncill. 

O Sr. Ubal<liu.o do A.1uaral 
conwçtL dizendo que ,it1 cstti tambem inclinado 
a votar contm o projecto e isto pelo l'eceio 
de que se continuar a discussão, quer no Se· 
mtdo qu0r lltl Cttlllttl'a do' Deputttdos cheg-ue
se tt e.~te l'0$11Httdo: cm vez de se dizer-serão 
lel'iado:\. Herão con>idemLlos dias do Jesüt 
uacional t.acs ou taes dias, se digtl! Se· 
t·ií.o leriados nas repttrtit,ües puulictts, serão 
consitlet·atlos dias de Je:\tl1 nacional totlos o~ 
ditt,;, que tlecorrercm de I de jttneiro tt 31 do 
dezembro. 

AclllL quo não seria muito oxt!'ttortlilltll'io, 
considct'!LlHlo os nosso., lmbilos, tt nosstl in
dolo, tliz o oratlot•, consitlcmudo mesmo o,; 
11rincipios, em que so i'undaram o~ impugna-
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dores do prqjecto, que o aclmram f!U[l.Si re· O orador confessa o erro que teve em [l.SSi· 
trog-n.do, tLtmzado e indigno tl:.t demo[:rn,cia. gnm· este proJecto. D~via estttr mais ensinado 

Podí:t le!nbt•ar, como sig-mtta.rio do pro,ie- pela expericnciu.; mesmo no Senado, quando 
cto, que ttlndtt recentemente, conlbrme leu n:L' teve :1 pretensão ousadtt de lhzet• passar·no 
imprensa, algu!l:< e~t:~do; da Uni:io tinham Regimento u.lgttlll[l. di:;posi~<ão peltt qual se 
d~crctado que Jossem Jermdo.> ttlguns outro,; comprchcndesse que o senttdor tem obriga~ão 
(!Ias. do vir :'ts sessões e estar presente ó. certa hora 

O legislador conhecia bem lhté á, terra em a impugnaqão lbi tão violenta, que o conven..: 
r[UC vivitt. porque t•ettlmcntc vive-se em um c~u de que este e ? pa0 dos soberanos ~m que 
etet·no Jeriaclo e em uma. Jesltt ininterrom· nmg·ucm tem olJ!'Igaçocs c todos tem su di!'CÍ· 
pidlh. Los. Viu rpte o;tlt tcmlcncitt pam o descanço 

Desde tiS escolu.s ]Wima.rhts 11tú os cmsos l;in h:t inyudido n.s cttm~das supe~·iorc~ c, por
~uperiores entendeu-se dever mud[l.t' a~uillo tnn to, n:w era, do :ulmtmr fJUC tt mats tempo 

, ~ue dizem ser o plano da creaç~.o. segundo a t.ive.,;so conqnistallo :ts outra~ Clttn:tdtt~ltht }lu· 
Bíblia., que Deus ct·eott o mundo cm seis dia:; ]Htl:u;ilo. Dcvin. lembrar-se disso e ter evitado 
c descançou no setimo. tocttl' nc,t:t scn:iitim nacional-os dias de dos-

Hoje, porém, tomu,-se logo dou;; dinl; p:wtt c:tnço. Domingos si'lo poucos, os llitts slhntos • 
dcscan1·o, e, principalmente, nos negoi!ios pu- não sií.o muitr. numeroso;, os dilhs de Je:::t:t na
lJlicos. pódc-sc dir.cr que inverteu-se ,1 or- cional eram lO; tümht havitL os ferittllos cxtl•tt· 
dcm com}Jlctu.mentc, isto e, havm·it s~is llin.s ordinttrios f[UC os S:·s. ministros de vez em 
de descanr;o o um de tl'Ubttlho c sinão quem quando concedem ttos empreg-ados o as lb.cili
quizet• verilietw isto, entre em urm1 reparti· datles que sr. aclw.m cut qmtlquet• repartição 
çiío publico. e procure os omprcgttdos, entre Ji1zendo-se tlo livt·o tlo ponto umlh eousa. par~ 
no Senado ou na C:trnara dos Deputttdas, em consttw, coLwmlo O:l ~m·vir;os publicas como 
hora de trttballlO, tL ver se cncontm emprc· Deus e servido, porque o tempo não chego. e e 
gttdo. preci;;o tmgmentn.r sempre o pessolhl. Assim 

PodhL ir mais longe; mas, si é verdade, não dclende o projecto c pen~tt mesmo que 0 

como diz um livro sagrado que cadlt ditL tr:tz mttis accrtttdo, ptLra não c:Lhir no opposto, será. 
o seu cuidarlo, é verdo.(\c tttmuem que clhda re,ieitttl-o. 
dia traz n sua gloria .. 

Não htt ditt que não tru.gtt um moi; i v o pat•tt 
J'estns. A igreja ctt~holictt todos os dias le.>ee,j:t 
os seus santos c cre o orn.dor que si Jusse pro
posta esta idéa. de serem Üll'ittdos todo.> os 
ditts, set•itt bem ucceita lltt maiot• extcnção, 
que se podes~Jo d:tr a este rogimen c :1 p!'JVi1 
é que, temlo-sc aprcsent:tdo um projecto no 
intuito de·climinult' o., feriados apparecct•ttlll 
emendas q tJC augmetltttl':tm logo as Jbstas na
ciollltes. 

Niio é simplesmente de lét•ia(los q uc se tL·:t· 
tn, ; Jeriados tem-se os da igrojn., pot• i;;:co que 
:t maior parte dos httbiktntcs desto pttiz ~ão 
catholicos. 

Alem disso, tem-~e os rJUC os ministros o 
cl1cies de repltrtição concedem sempre, ató 
daquella~ reparti~i:íes cm q uc não se compre· 
hende que o scrvko possa tiCl' interropido. 

Mas dad:Ls estas considerar;úes com relarofio 
ú, festtts n1teionaes. tlirú., que ell:ts nii.o sm~iio 
!estas nuciomws, porisso mesmo quo sií.o mui· 
to numerosas c n, nnç:1o não pude Jitr.er· Jest:LS 
todos os (lias. A nn•:iio tem cousl1R m:tis im· 
p0t•tm1tes de que cuitlm· ; mtts (\csde que não 
se pode vonccr o~ lmltitos, a imlolcnci:t, o o 
desejo do festas, seritt lllClliOI' 11Cl1l' 110 que 
r.stú. p:Ll'll, não ir um is longe; consen'tl.l' so· 
mente as tlcz Cestas; sinlio, entmrlio umis o 111\· 
LILI, tL guorm do Pn.t·n.g·uay, ns adhcsões das 
províncias ú, inrlepencloncia. adesüo agem it 
RcpublictL o muitos outros lttctos. 

O Sr. Theo<loreto Souto diz 
que, cmbor:1 rend:t l1omenagem ttos sentimen· 
tos que inspil'am o projecto em discussão, en
tende que melhm· seriL não voltar-se :ttraz e 
conservnr-se como uias lel'iaclos aquelles, que 
HC aclmm consigm1tlos no decreto do 14 de ja· 
neiro de 1800. · 

Aúllll aiml:t, que o Senmlo. deve ter cm con· 
sitlertwiío todos os princípios de orc~em eco· 
nomictt e mol'lll, mas eliminar alguns desses 
dias. tlepois de terem entrado na vida nacio· 
nal c no sentimento populttr, cstn medida não 
obedece ao olemen to conservador e póde, o.tó 
impopularisal' o Co•·gt•esso. , ' 

Ninguemmais pedindo tL pltlavm, encerm-se 
lh di>cussão. 

Segue-se em 2" discussão, l1 qual eneel'I'a-se 
sem debttte, o art. 2" elo pt•ojecto. 

Indo-se procellor it votar;ão, voriflcn.-se nlí.o 
ltavm• mais numero legal, pelo que pl'ocedc-so 
n chamatltt elos senhores senadores que com
parccemm iL sesslí.o (41) o llcixam llc respon
dor os Srs.: Jottquim Sarmento, ,Jose Hornar· 
do, Olireim Galvií,o, Firmino cl1t Si!veim 
Roclm .Junior, Doming·os Vicente, Laper, Bra~ 
Cttrneir·o. Saldttnlln, Mm•inho. Amarico Lobo, 
C:tmpos Sttlles, Silvn Cancüo, Pttmnhos o Ge· 
ncroso ~!arques, (H.) 

Ni'í.o hn.vendo tnuuoro legal, Jlclt adil\lla 11 
votaçito. 

-I 
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Entra,m successiva,mente. em 2• discussilo, 11 
qu11l encerm-se. sem deb11te, 11tlil1ndo-He 11 vo
tl1ção por f11!t11 de numero leg11!, os 11rts lo e 2" 
d11 proposição d11 C11m11m dos Deputados, n. 2i 
de 1892, :1utoriz11ndo o governo :1 conceder ao 
Dr. Antonio dos Reis Ar:1u,jo Góes, medico 
inspector da limpeza do I o districto d11 Cn.pital 
Fedem!, sels mezes de licenr;[t com o respec-
tivo ordenado. · 

Esgot11das as m11terias d11 ordem do dia o 
Sr. presidente designa pam o dia 2i: 

Votaç,[o em 2" discussão do projecto do Se
nado n. 3G de I 892, decl11mndo quaes os di11s 
de festa, nacional do. Repubiic11. 

Votaç,ão em 2' dit[t d11 proposir;ão tla C:tmara 
. dos Deputados, n. 2i, de 1892, autorizando o 
governo a conceder 110 Dr. Antonio ·dos Reis 
Amujo Gries, medico inspector da limpez:t no 
'I" districto da Capital Fedem!, seis mezes de 
licenç'a com o respectivo ordenado. 

Discussão unic:t dtt emenda th Cama.ra dos 
J)eputatlos :10 pro,jccto do Senado. crcn.ndo 
nmu. escola de mnehinistas no estado do PariL, 
:'1. qual o Senatlo n[i.o ponde d1t1' o seu assenti· 
mento; e foi alli app1·ov:ula por dous terços. 
na Ji)rma da Constituir}ão. 

Discusslio unica dos seguintes pareceres: 
N. !53 de 1892, da commissit.o do finanças 

sobre a peti<;ito de Pedro Ignacio de Mimnd:L 
.Junior. amanuense aposentado da c~rrtc de 
appellaçilo, solicitando do Senado melhora· 
mento de aposentatloria. 

N. 154 de 1892 sobre o requerimento do 
Monsenhor Francisco :Martins do MontP, pc· 
dindo p:tm lhe ser restit.uidtL a impol'tancia de 
direitos pagos na a!Jitncleg<t e bem assim auto· 
rizaçiio par11 despachar livre de direi tos cinco 
:tltores e seus pertences consignados ti. matriz 
de S, .João B:tptista da L:tgút. 

N. !55 de 1892 d:t commisslio de obms pu· 
blicas e em prezas privilegiadas sobre o req ue
rimento tle Ft•:tncisco Gonçttlves tle Siqueirn., 
propondo-se a construir unm nova, cidade 
ptwa-Cttpital dtt ·Republica-entre :L Ilha do 
Governador, Cascadur<t e .Jacarep:J.guit, cm 
ter1·onos da Pavuna e Sapopemlm e das i't·c· 
guezias de It•ajiL c Campo Grande, no Munici· 
pio Federal. 

Levanta-se tt scss5.o as 2 homs e 45 minutos 
diL ttmle. 

1\:-\~l.\llO t:J - \', IV 

83ll sessao em 27 de agosto de 1892 
p,•asiclencia elo S1•. Joao PedJ•o (i' secJ·ctw•ío) 

:-;u:\1:\L\.U.IO- ChA.mnrln.-Loíturn. I! nppi'(}VUÇito da. neLa. 
_gXI'l-:llm~·t·l·:-nu~Cill'f\0 do St•. nn.miro Bn.rcoJioH
-Pt•oj~::~cto-0[Ull{~[ no DI.\- Votar:.ii.fl do projactll do 
~onnân n. 3!3-RtliJUerituonto do St•. Cunhn. .Junior
y ntar;ão-Y ntnt:iio r ln. propo~içii.t> n. ~i-Ubsorvn
·~õo~ do 8r, Pre~idcnto-H.eclnmn.f,~ii.r, do St•. · Amo rico 
J~oUo-Oh!-lorvar,.fics do SI', PI'e!'lidfmte-Votaçün do 
projncta sobro Mcnln. tio mnchint~Lns •lo P:t.i'lt-Vntn ... 
t:·ti.o' do pnl't!cor n. 1~13-DLscus!tiio tlo pnrecer. n. iM
DiRCUI':Hil'l •lus :-:rs. Ulmldino do Amnrn.l o AUJ:li'O Cn.
vnlr.nnti-gmcnUn-Ob:~or\•nt,~ii.n <lo ~r. rresidente
EIICOI'I'rt.'.nontr~ 11:~. lliscu~sao-Votn-:iia-VQtiLçiio (lo 
pnrocct· n fj:J-Ordcm •lo tlln. p:u•tt. ~O do cot•ronLo. 

Ao meio-dia comparecem 2G Srs. senadores, 
a saber: .João Pedro, Gil Goulart, Thomaz 
Cruz, .Joilo Neiva, Souza Coelho, Joaquim 
Sarmento, M11noe! Barata, Cunha Junior; Go
mensoro, Elyseu Martins, Amaro C11va!canti, 
Messitts de Gusmão, Tàvares Bastos. Rosa Ju. 
nior, Coelho e Campos, Virg-ilio Damasio, Bra.z 
Ca,rnciro, Saldanha Marinho,Joaquim Felicio, 
R11ng-cl Pestana, .Joaquim de Souz11, Pinheiro 
Cucdes. Uba!dino do Amaral. Raulino Horn, 
Luiz Delfino e Ramifo B11rcellos. · 

Abre-se a sessão. 
E' lida. posta em discuss5.o e, nilo havendo 

reclamação, t!:i.·se por approvada a acta d11 
sessão anterim·. 

Comparecem durante a sessão mais os 15 
Srs. senadores: Antonio B11ena, Francisco 
Machado. Nimt Ribeiro, Cruz, Ruy Barbosi1, 
i\Ianocl Victol'ino, La per, Americo Lobo. Sil v'a 
C<tnedo, Pamnlios, Julio Frot:t, Oliveira Gal· 
vilo, Domin~os Vicente, Joaquim Murtinho c 
Generoso Marques. 

Deixam de comparecer por motivo .iusto 
os Srs. Prudente de Moraes,CI1tunda,Almeida 
Bttrl'eto, Monteiro de Barros, Eduardo Wan· 
denkolk, Aristilles Lobo, Campos Salles e 
Aquilino do Amaml. 

Deixam do comparecer sem causa par·tici· 
patbt os St·s.Theodoreto Souto, .Jose Bernardo, 
Firmino d:t Si! veira, S:tntos Amleade, Esteves 
Junior c Pinheiro Machado. 

0 Stt. 2" SECRETARIO (.<el'Dinrlo ele 1') dti. 
conttt do seguinte 

EXPEDIENTE 

Cinco ofllcios do lo secret11rio d:t Camam 
dos Deputados, datados de 2li llo coreente, re· 
mcttendo as seg·uintes 

N. 40-!SO:t 

O Congresso Nu.ciotml resolvo: 
Art. 1" Fica o Poder Exccul;ivo :LUtorisado 

. tt mttndtw ttlronar :t D. ConstiLuqu. EphigenitL" 
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Coelho, tllhit do finado tenente-coronel Vicente 
Coelho, o meio soldo correspondente 11 esta 
patente, segundo 11 tttbell11 mmexa ,·,, lei de 
I de dezembro de 1841, desde a data em que 
come~<ou a percebei-o. 

gmento de vencimentos aos lentes do Gymna· 
si o Nacionn.I, de accordo como art. 3•, § 2', da 
lei n. 26 de 30 de dezembJ•o de 1891. 

Art. 2." Fic;l. approvada a flespeza í'eita com 
<t mud<tnça do Musêo Nacional para a Quinta 
t!tt Boa Vista, na import:mcia de 25:000$000. At:t. 2.• Revogam-seM disposif;ões em con

trariO. Art. 3. n Siio !'CVOgatlils as disposiçõe.~ Clll 
contmrio. Camam dos Deputados, 2G de ag'osto de 

1892. -Joi1o Lo;· as Fe1·reira Fi//w,prcsillente.
.lnlonio .Üe1·edo I" scct•eta!'io.-..tntunio /Jor
rft!S de Athayde JHnio,._ 2• secrctario.-A 's com· 
mi~sões de marinha c gucrm e de fiuauças. 

Carmwa dos Deputados,26 de ago,;to ti c \892. 
-.lufíO Lopes Fun·ei1•a Filho,presidcntc.-.1n· 
tonio A ;e1·erlo, I • ~ecrcttLrio. -1btio1tio Bort;t:s 
t/.: Atalt.,IJda .lunim·, 2"Secretwio, -A' commis· 
süo de finanças . 

N. 41 - 1892 

O Congresso NaciontLl resolve: 
Art. J•. Fica o Poder Executivo autoPisado 

a conceJer á Companhia FtLbril Industrial e 
Constructora os il1Vore~ constantes do aviso 
n. 75 de 30 de julho de 1889, em que se esta
beleceu para a Companhia IndustritLl cle Cttl 
e Marmores de Carandahy, bo.ie Progresso 
Industrial de Cn.randahy, a tn.rifa especial 
para a export<t~ão de cal. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em con
trario. 

Cttmara tios Deputado;:, 26 t!e agosto de 1802. 
-.Joao Lopes l<l:rrei1·a F.tho,presidente.-,inlo· 
nio il:e?·cdo,l• secretario.-tlntonio Boryes rle 
A tha,,de J"nior ,2• secretario.- A' comm issão 
de industriaes e de finança. 

N. 42-1892 

O Congresso Na.ciorml clecrcttL : 
Ar•t, I." Siio concedidos à Compnnltht Pis

c,;ttoria Sul-Americttmt os ftLvores tle quetmta 
o a.rt. 3" §§ 2" c 3" do re~rnl<tmento m:uHlttdo 
observar por decreto n. l:l338 cle 17 de dezem
IJI'O de H~SI. nüo cornprcllendidtt a. garantitt 
tl;<l jUI·o~ •le que tra.l.<lO ::\ 1" t!u me:imo ;1.1'· 
l.t~'\.1. 

Art. 2."0 Poder Executivo rcguiltrá u Clllll· 
primeuto daS uispOSÍt;ões t!O citado l'C!;Ula
mento. 

,u:t. 3.• Revogam-se as <lisposit;tics om con
tr<trw. 

Cnmartt dos Deputados, 26 de ago.-to de 
\892.-Joao L~pes Ji'drreil'a Ftl/to,presidcntc.
,tntunio A;eret/•1, I" secretario. -A11tonio 1Jul'
fJ8S de Atha!Jdo Jtmim·, 2• secretario-A'~ com
mis~tirs dr- commereio, illllustrin.s e 1lmtnça. 

""'· <13-1802 

U Cong·t·e~sn N:tduual deCl't!bl.: 
.\rt. !.• Fica o g·ovet•no auto!'isarlo a :tut·it• 

dc~tle jti um credito supplementm·. mt impor
tanci:t tlc lS:OOOs, plll'il Jllli)'illllento t!o IIII• 

N. 44-1802 

O Congres~o Nacional resolve: 
Ar&. 1.• Fica o Poder Executivo autorisallo 

a mandar pttgoar ao 2" tenente do corpo lle 
Jhzenda da armada Wanderlino Zozimo Fer
reira da Si! va a importancia. do soldo de . sua 
patente, desde 14 de junho de 1890 ate 28 de 
;Lbt•il de 1892, sendo este tempo contido pa.ra 
toclos os eil'eitos. 

Art. 2. • Revog-am -se as disposições em con-
trario. . 

Camar11 dos DepHtltlos,26 de ag-osto de 1892. 
-.loao Lopes Fer1·ei•·a Filho,presidente.-An" 
toniu .1:e,.edo, 1 o secretario.-Anto11io .TiOI'[JCs 
dtJ Atahyde Junim·, 2" secretario.- .A's com
missões de marinlm e guerra e ue finanças. 

N. 45-1802 

O Congre.lso Nacional decreta: 
At·t. J, • A disposição do art. 3·• dlL lei n. 2 

cle 8 t!e ttgo:;to rle 1891 compt•ehende o ct•odito 
ueces~ttt'io à~ dospezas com o subsidio <los 
memiJros tio Cong·resso Nacional, no pcriorlo 
de )lrorogução da actLw.l scssiio. 

Arl;. 2.• Revog·am-~e us dispo:>i\'üos cm cou· 
trario. 

Cttrmtl'a dos Deputttdos,2ü de agosto de 1892. 
JmTt• Lopes Jo'clJ'l'eira Ji'illw, presidente. -An· 
tanto A;e·l'edo, I" secretario.-AilWnio BuJ'fJCS 
da .4taltyde Junio1·, 2" secrotarío.-A' commis· 
são do flnttn~M. 

Do go vet•nadOI' do esi;;Ldo do Amazonas d11· 
tttdo de 15 de ,iulho deste anuo, remettcndu 
um exemplar tio regulamento tle ;~I de mJLio 
ull;imo, que baixou par1t cxccnçiT.o rio dn~reto 
n. 4 de JG de mn.rço de~te amw, sobre alrcnn.
•:·iio rle k•r•J•tts dcrolut:tR naqncl\r o~tn.r\o.--AI'· 
eh i re-~o. 

Requerimentos elos con tinuos c guardas du, 
Escoltt Polytcchnicu., pedindo :wgmento do 
I'Cnchncn tos.-:\' L'OI111ll is.•fio <lo tlrlll.n\·tt.~. 
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Vinte e quatro n.uthenticns da eleição sen:t· 
toria.l a que se procedeu no estado do Cearit 
na 3' secção do 2" districto da Fortalrza; nn.s 
1", 211 ,"3" e4• tle BarbaJho; n:ts secções unicas 
de Tubarão, S. Matheus e Nova Floresta ; n:ts 
Jn, 2•, 3• c 4• secções de Lavras; nas 1", 2', 3" 
e 'I" do CI'<Lto; nas I' ,2•, 3·• e '1" dn. Viçosa; nas 
111 , 2". ::1• e 4" de Jguat1'1,e na 2" (\e Redemçilo; 
e bem assju umn. autl1entica da ele\;,ão senato
rial a t}Ue se pt•oceden noest~do Rio de .Tttneiro 
uas 111 c 2' secções de Vn.llãu elo Barro.-- A' 
l'Ommissão de constiLuir;fi.o e rorleres, 

O S1~.:Y' SJ~:cRI~l'.\nlO (.~er1,imln de 211
) lô c vãu 

a. imprimir, pam. cntmt· ua. ordem dos l.mbn· 
lhos, os seg"mntes · 

l'All.ECERES 

N. 160-1892 

A commissão de finanças conhecendo do 
projecto n. 24,deste anno, pelo qual se mantém 
aos e~tados da União o direito de aJot•ar os 
terrenos de marinha e accrescidos, nos termos 
da iei n. 3348 de 20 'de outubi'O de 1887, 
contra o voto de alguns de seus membros, 
entende, em sna ma10ria, que deve proseguir 
a discussão do projecto e ser elle afinal ad
optado. 

Sala das commissões, 27 de agosto· de 18!!2. 
- Ranyel Pestana, l'elator.- U. do Amaral 
(vencido).-Amaro Cavalcarili.-Ramirn Bm·· 
cellos.-J. L. Coelfw e Campoa (vencido).
Sa!danha Jlla·J•inho, -IJo mi ngos l'iccntc. 

N. !Cd -IRO;? 

A' commissiio tle mtu•iulm e gouorm .ft•i pre
~ente a propo~içlí.o dn, Camurtt dos D~putudos 
n. 30, de 1892-. que r~dnz n. um sr'• os quadros 
f!.os o{flcjn.es creado~ pelo r~::n1lamento dn 17 
1li• ,janeiro do I H7 -1 e polu decreto H: 8 ~ln :!1 
cl13 novcmut•o de 1880, com tl dcnonHim~ao de 
-Quadro ext.ranumerario. 

A com missão, considerando que aquclla pro
posição tem por ob,iect.i v o principal conso
lidn.r diversos disposiçues esparsas em toda a 
legislação militar, ó de :parec~r que entre mt 
ordem tios tt·abalhos e seJa adoptatltt. 

~ttla da~ eommisslies, 27 do agosto de 180~. 
-üosrt .hmim·, -Silva C.mcdo, -.Tooqlli1n 8<~·•·· 
·;11r.nto .-Oli~ciJ•a rJalv:7o.-O~enltrt Jnnin·r. 

As commissiles reunitlas do tlna1was o de 
obms publicas exn.min1tru.m tt ptioposiçiio 
11lt Cauwrll. dos Dnpntndos n. :li\, ti(• lSll:?, 

que autorisa o governo a al;rir, no cor· 
rente exercício, um crr.dito supplementar 
de 5.074:579$518, ao cambio de 27 d. por 1$. 
it. verba-Estrada. de Ferro Central-para o 
fim de occorrer a melhoramentos na mesma 
estrada, e, tendo em consideração os motivos 
expostos na mensagem e no parecer da com
missão de orçamento daquelltt ca.mara, é do 
JlaL•ecer que Sl\Jll. adoptttdtt u. referida propo
siçoflo. 

Su.l!t das eommi8süe~. ~7 de agosto (!e 1802. 
-Ro.JJI-iJ'IJ 11ul'cdlos,-U, du Amarat,-Aollll'u 
Cm: ... lcallti,- J. L. CofJ'it? a U<llliJIOs.- Sat
danlw. Jlal'inlw.-liominyus Yicentc. 

O Sr. 1~Euniro .Barcelloi!i 
-Sr. presidente, pedi a palavra para snjei
tar um projecto ú. consideraçiio do Senado, 
projecto que refere-se ao serviç.o da colonisa-
ção. · 

V. Ex. e o Senado sabem quão mal . tem 
sido executado este serviço em nosso paiz, 
desde os tempos remotos em que se começou. 
a curar da introd ucç-:io de trabalhadores e 
elo povoamento do nosso territorio. . 

Temos ido, Sr. presidente, de mal a peior, · 
e cheg-ámos nos ultimas tempos ao seguinte 
estado: gasta-se muito mais do que antes com 
o serviço de colonisaçüo e immig·ração e tira· 
se muito menor pro·<eito ; adoptou-se o sys
tema da introducr:ão de immigrantes a tanto 
por cabeça, contractados com indi viduos que 
se encarregam de recrutar colonos nos cen
tros povoados da Europa e transportai-os para 
aqui. actualmente tt preQo de 6 libms ester· 
li nas e tanto. 

Todos sn.hem, e principalmente os r·epresen-
1a.ntr.s dos t•stndo~ onde teem sido introduzi
dos colono~ cm maior abundancin., que nen-
11 u m!escru pulo 1m, POl' partr. d osrcontrnctadores, 
nn. rscollm dos iudi\'iduos que pam aqui mnu· 
rl:tm, n pelo~ ~lltl!J~ p;aulw.m um ütnto por cn
ber,'tl., eomo jú. tli~sfl, motivn pBlo qual, pn.rtl. , 
tit•n.r lucrns mai~ rn.pldamentc o rmviar maiur 
uunwro possi rei elo immigrantes, nfit) s,·, 
deixam (le ter esse escrupulo (\e escolha. 
como n.tt.i são 1\t vorecidos nos estados de 
emig·ra~ão, pela propria policia dtt localidade. 
dcse,iosa de se ver livre do grande qwtntidade 
de perturbadores da ordem. de g'lttuuus, do 
annrcli istns ... 

O Sn. S.\1,1/All:ll.\ MAilll\110- Apoiadu. 
o S!t. nA)llltO 13,\HCI•:f,l,os ... de indivíduos vi· 

cittdo~ quo, vindo pttl'lt o Brazil, pl'l1ticttlll 
ados ropt'O\'cttlo~. ct•ettmlo Jllll'll. u. r•oliciu. tlilll· 
e.uJ,ladcs, que niio L•xisl.lalu a.nte~ tle ~011LC· 
lhanle sy:;toma. 

Estes indivíduos. emr~gra, nií.o se sujeitttlll 
n.o tmbn.lho agricoht, ílcttm ugg-lomerados uas 
citlndes, omle cstab<'lccom suas industrias, 
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como todo>: nüs sltbemo~. poPque ji1 soni.imos 
bem as difllcuhhules tlo pair. a. tall'C,:pnito. 

Alem disto,' esse systmim :1 tn.nto por immi· 
gr:utte incorre cm outro drfeito, porque: :tc
cresce ii circumstanci:t de que sendo o scrvko 
federal, concorrendo pn.m clle todos o,; esta
dos dtt Uniúo, unicnmcnte o teem organisado 
tres ou qu:ltro, que siTo os bone1lcindos com a 
-::orrente immig1•:1torin .. 

Isto é UIJHI injustiçll inrtnn.li1lcllvel ; e m:tis 
do. que um:t injnsti<;n., o Jhzct• com que torh: 
os cstado:J concorJwn i:;!'tmlmcnte [llll'll :1. renda 
publiott, pa.rp. llrenrla dit Un iito, de onde s:li o 
Cllpital p:trn. este ~erviço g-eral e :qJenas tres 
ou qu:ttro delle se :tprovcitam. 

O Sn. Mmmco Lono-- E' sümente o Rio 
Gr·nnde do Sul, S:tnüt Catlwrin[l e Pa.r:tu:'l .. 

O SR. RAl>l!RO lhm:Lws ---Sr. pr·esielente, 
procurando entender-me ou convm·sar com 
homens do govemo, por mais rle uma vez, 
rcllltivamonte a esse ser·vko de immig'l":.t
çfi.o, todos elles foram accol'lles cm declarar 
que o nosso systcma e mito ; e m:t''s <lo que 
mtio, pessimo, o CJLW ora precisu motlitical-o. 

No emtanto, pr·ocnmntlo no re!atorio tlo 
Sr. ministro eh ag·ricultum, indica,·üos ao 
corpo lrg:isln.tivo pam que providencias s<:jam 
tomttd[IS a ~:I! respeito. n.penns encontrei iudi
caçõos ger·:ws. mn$ natl:t que J'osso coucr·oto r 
posiliYO, em qnc ~e lm.,;casso qtmlqucr mod i-
1lcn.<,,fi.o CJUO O SC1'VÍ<;O l"Ct:l:11lll\; 

l\I:ts, 1l1ll:tndo com o ex-ministro da :tg'l'i
cultur·a, o meu clistincto cont.t'l'l':tnco, Sr. Dt', 
Anti\o Gonç:tlvcs ele Faria, o:Ju ch:unon-mc 
a atte1wiio pnm n 'cu rel:1toriu, na pn.rte que 
diz respeito no scrvi<;o el:l. inunigm•,,i"to, dizen
do-me q ne mt rc.·:pecti va sccr·çtaria existiam 
propostas do banrjueir•oJ c rapit11.listas cnro
péus, teuclentes no soHit;o do po1·on.mento 011 
d11 colonisa•;·ITo elo nnsso turr-it.orio que clal1i 
poderi:t vir ma.h: ga1·autia. p:11':t " pniz, no 
qno se l"elúr·o :'t qualidade do immigraute, 

'Encontranrlo-mr• eom o :wtunl Sr. ministr·o 
d:t ag:r·icultura o tontlo-liiC tnllado soiJr·J o 
mesmo assumpto, S. Ex. di.:so-mc que ,i:'t 
I!OttVúl'll Jl:it,o lllt'ditlc:v:Gos cm aJg-1m:: eon
tractos de immigm<::i.o, mas que eom es;as 
modifica<,:i1o,:, r1 roe ti ul~un rlc iel'i r illtm·cs:;es 
de pttrticnl:ll'r>~. fienl'ia muito tliminuida. 11 
COl'rente i llllll ig'1'tÜil1'ill .. 

Pam [lttondm·. Sr·. [ll'l'Sitlcntc, n. tiio impor
tmlte ôerri<;'<l, Juntlant!o-o cm novas rlisjJO>i· 
t;ue.>, ê que lllll'usuuw o p1·ojc.cto, que repousa. 
no seg·uinto: 

.Reconlweundo que a :tl'<:iio dn g11Ym·no, pot· 
meio . tlu 1111111. Jh;c:lii-a<,:it" mnit11 uxton~a u 
tlisseminadtt t>ll\ todo n tul'l'ii.udu <lo pniz, se
l'Íll H~ m p 1 ·o um IJ:1. r·ar,·n da , 11 H•;;u lll !J" I as cl i 11 k ul
darlcs iullm·mJI.es.ou Jli'U\'ellieutus do pr·oeutli· 
meu to dos eon J.rn.el:ul"r'us du i mm igt•autus, 
pensei <J uc o meio rua1~ [H'ollcuo tlt: ul'itar· os 

inconvenientes, por· todos sentidos, Íl1':1 entre
gar ii colonis:t,,iio :'t iniciativll individual, fll
zendo com que os cllpitnlistas pm•ticuhtres se 
intePessem por este servir,:o, de modo que, 
tendo n. defender interesses re[les, interesses 
sou:.<, elles tivessem necessid[lde extrema e 
absoluta de cuidllr ntt qualidllde dos colonos 
que introduzissem no plliZ. 

Em segundo logm·, dispensn:se li granqc 
quantid:tdc do funccionarios que ó necessarJO 
lllllntcr pllm Jlsca!is:tção do serviço. . . 

Em terceiro Jog[ll', Jlxll no solo, notcrrltorro 
ovcrdadciro colono, isto e, aquclle que vem 
mor•:tli:mr, com ihmili:t, que trn~ ttlgum 
copitai pam Jixltl·o igu[llmente no pttrz_. . . 

Est:tlx•lecido assim o serviço, pel[l imcmttm 
individual, thvorecida pelos estttdos, com_it 
dovitl:r. c ncceSS[Il'Üt flsclllisação, ptll'lt que nao 
hnja du vid:t no cmpreg·o dos Cllpitaes, nem 
possa.m os estados St'!' enganados ou deft•:tud[l· 
dos, offerc•;o :'t considemçiio do ~emHlo o pro
jecto q nc l~:rseei nessas razõ~s. pode.ndo ellc 
sm· emendado, refundido c orgalllS[IdO, de 
[lccordo com o 11ens:tmento geral desta c_:ts<t, 
q ne represou t:t o pens1tmcn to c as nccessula
rlcs tios dil·eJ•sos estttdos c[[l Uniúo. 

ll!tmelo ir. mesa o projrcto, cha~ando [l[lt:ll 
ello n, att~uçiio do Senado, conclutndo por dr
zcr quo, ~i liJl' atloptado o systemll nellc pro
posto, Jil!'emos unm cconomiit rlc m:1's de 75 "!, 
p:ll'[l o:; corr·cs puhlicos, sobre t1 despeza, que 
actualuwnte ri l'dtll. 

E' lido e esümrlo tlpoi;ttlo pelo numero de 
nssigna.turas, vne 11 imprimir, pm•;1 entmr nn, 
ordem dos trallnlhos o seguinte 

!'l:O,JECTO N. 31-!802 

O Cong-r·esso N:tcion:tl tlocreta: 
Art. L" Ficit ttutorisado o g-ovm·no <1 moeU· 

nem· o n.ctunl serviço do immigmr;fi.o no sen· 
tido de melhor· ga.ra.ntir :1 colonis:tção c o 
poi'O:tmento do territorio nacinn:tl. 

Art. 2." Dentro do.> limites cl:t verb:1. 
tlestimttb. :1 este ~erviço, o governo fcdeml 
contmut.:tr:'l. eom quem mel!Jores vant:1g-cns 
oJ!'crcccr• 11 introrhlC\:iln e sitna<;iio dos co· 
tonos, sob :1s seg-uintes b.tses : 

iJ a, est:tuolccer os colonos cm tcrms 
provia monte ;tdquit•itlns o <lomn.rc:ul:ts com 
casa rle lmbitn.çiío, insJ;rumcntos de trab[IIJ10 
ag'l'icoltl, J'ornccimonto elo sementes c o mais 
que Iili' intlisponsavcl p[ll'll o seu primeiro 
estitht•lt>cimento; 

2) n. t"und:tr colonias cm todos o,; est,t~rlos 
<l:i. J:opublic:t ; 

:J) ti nrro usl;a.bulec2r om catlrt coloni:t m:ds . 
do dous uncleos tlr: iuclividtws cltt mcsm11, 
naeio1mlitl:lllc orig·irltlri:t ; 

I 
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4) lt ere:1r engenhos centr:1es pnm, o bene
tlcil1mento e preprtro d•ts · materi:1s primas 
produzidas nas colonius ; 

o ~St·. Presiclente- Nu. ordem do 
dia segue·S3l1 votlteão, em 2·1 discus>ão, du. 
propo~ir}ãa tia Can1am dos Deputados, n. 27 
rl.c 1892. autal'i8111ldo o governo 11 conceder ao 
Dt>. Antonio dos !leis Araujo Góes, medico 
inspector d<t limpeza no !• distri<Jto d:t Capita.l 
Federal. seis mezes de licença, com o respe· 
cti v o ordenado. · · 

ú) n :1brir as estrad:ts vicinaes, as de ro
dagem e as ferrerts que forem nccesso.rias ; 

6) a instituir exp:isiç,ões pet·mruwntes, no. 
Europa e onde convier, de prorluctos co
loniaes ; 

7) a fhndttr escolas, templo.> c enfcrmrwias 
nos diversos centros colonio.es ; 

8) o, organisl1l' n.nmmlmente o recenseo.
mento da população das colon.ias e 11 esta
tistica de smts producçües, importtwão e con
sumo. 

Art. 3.• O governo l'cdel'al g11mntiriL o juro 
que for combin11tlo partt o Cttpit•ü élfect,i v<t· 

·mente empregado no serviço de colonisttçlio 
e povo11mento do territorio; podendo consi
der:J,r como Cttpito.l empr·egado :ts somm11s 
despendidas peht emprez11 ou emprezns par11 
11 unilj)rmisaçiío do mesmo serviço e inteim 
observanci11 dest11 lei. 

Art. 4." Serão extensivas a estas emprez;ts 
os fiL v ores dos decretos ns. 528 e OG4 de 28 
de junho e 10 de novembro de 1890, ex
ceptuados aquelles que importarem despeza 
pam os cofr·es pu blicos. 
. Art. 5. o Essas empreZi1s colonisador••s go
sariio de prei'erencia, em igualdade lle con
diçües, pam construcqiio, u'o e goso d11s vias
Jerreas intercoloniaes. 

Art. G.·• Fica o governo igtli1llllente au
torisado 11 promover, nos difl'erentes estados 
d11 União, a creaçiio de estabelecimentos de 
credito agricola, destinados a ttuxilittl' '' acção 
dos proprietarios rur11es que !tau verem de 
contractar 11 introducç,ão de immigt•antes. 

Art. 7." Revog·am-se as disposir,,i:Oes em con
trario. 

Sa!11 das sessões, 27 ele ag-osto tle 1892.
Ramiro Batceltns.- 8atdaitha Mal"illh.o.
R. Iloru.- Lui; Del(ilw.- :lm:rro Ca.oal
crmti. 

ORDEM. DO DJA 

Vota-se pot• partes, e é approvado, o art. I o 
do pr(\jecto do S9nado, n. :~G. de 1892, de
clamndo qtmes os dias de l'est:l. nacion[l,l da 
Repuulica, sttl v o as emen!lrts. 

São succcssiv[l,mente rejeitrtdtts as emendas 
dos Srs. Amet•ico Lobo e 011 I.Pos, Tttvtwes 
Bu.stos e outt-os c Sa!dttnhi1 Mnrinho c outt•os. 

Trato.-sc de n.•sumpto de interesse parti· 
cultw. E' caso de votttção por ·escrutínio 
secreto. 

N<t f(irmtt do art. 172 do regimento vigente, 
:•, votação por escmtinio secreto sobre. ne
g·ocios de interesse particnli1t' se pro.ticariL por 
meio de espltcr11s, lançando cad11 senador em 
tun11 m'ni1 umn, e>phera branca, si o voto for 
llwor·avel, ou preta, si lbr ao contrario.· 

«Pttt':t este fim recebera do continuo um 
esphera bmncn, e outra pr1•ta. 

<<A esphera que não 1br utilis11do. para ex
primir o Yoto, serú. Ian~.adi1 em outr11 urlia e 
servirti, pttrtt conferir o resultado du votação. 

«Dando-se empate, repetir-se-ha 11 votação 
n:t ses>ão seguinte: si reproduzir-se o empate, 
tlcu.rti. rejeitada a pr·oposição.» · 

A urn:1 e espheras de que trat11 este 11rtigÓ 
11inda não estão pmmptas par11 supprir limi1 
t;tl fhlta, tt mes:t resolveu !àzer . distribuir 
pequenos cartões brttncos e de cor, e pede 
aos St·s. sen[l,dores que 11pprov11m o. pro
posição que se sit·v11m Ianç•w n11 urna, que 
lhes seriL 11presentada pelo continuo, o cartão 
branco, e aos que votttrem contra, o de côr •. 

Vae-se proceder it votação do art. I". 
Cot•t•ido o escrutinio, recolhem-se 35 cartües, 

sendo um brm10o e 3,1 de outm cu r. 
O Sa. PallSIDE:';l'g declttm que o ttrtinoo 

foi rejeitado, tlcn.ndo, podanto prejudicado 
o nrt. 2·,. 

A proposiç,ão vae ser tlevol rid11 it Camara 
dos Depu tatlos. 

O SR. A)!J~RICO Lono úJela o1·dem)-Sr. pre· 
si dente, V. Ex. s•tbe que pt·eso 11 mesa e ao 
Sen:tdo, cm que tttlvez não tenh11 um inimigo 
('•Jloiados), mas neste inst:tnte deixei de tomar 
parte na votn.çito pol'q ne, segundo me parece, 
leriu-se 11 Constituição; e, como trata-se de 
nm ca.so do conscicncia, peço 11 V. Ex. per· 
missão }l:tm salvttr a minha opinião e tran
sct'C\'Ot' tt declaração do voto que faç•o. (Na o 
apoiados.) 

O SR. Cu;•mA .luNJOit (Jlala Ol'l/cm) requet• 
a retimcln de smt omendtt. 

Consnlt11do, o Scnatlo eonscntc ntt retirada. 
. Vot.tt·se, c o tLJlJll'O\';tdo, o ttl't. ;~· do pro· 
JCCtO. 

O Stt. l"nEsiDE:';1'I~-v. Ex. não pude pro· 
nu tlcitw-so duss:t mttneim 11 respeito de uma 
materi~t sobre a q nn.l o Senado .iit tlecicliu detl
uiti vn.monto . 

. E' o. pt·ojecto ttdoptitdo para pttSSttr a 3 • 
dtscussno. 

Além tlisto, não llw ot'~t licito, cstttndo pre
sonto ii. sossiio, tlr•ixrtr de votn,r, o nosso reg·i· 
monto e tcrmitmntc a este. ro,;peito. . 
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O 81~. Ammrco Lona-Devia vota!' contra a 
minha consciencitt? 

U~r Srt. SENADOR-Mas u do regimento. 
0 SR. PRESIDENTE-V. Ex. deve sujeítal'-S3 

ás deliberações da casa. · 
0 SR. El.YSEU MARTINS- E' ohrin·ado a 

reputai-a. " 
. O SR. P~ES!DENTE-0 art. li3 do JJOS,so re

glmen.to d1z que nenhum semulor presente 
podera excusar-se tle votar, salvo si não ti ver 
assistido ;t discussão e que sú não poder·á vo
tar• nos assumpto.~ em fJUe tiver interesse in
divisJ.ual: Ora, V. E~: que estava presente 
e nao tmlla na questa l nenhum interesse 
in<lividunJ, niio podia deixar de votar. 

O SR. Am:mco Louo-V. Ex. n\ n t1•iste%n. 
profundn em que me acho por estar em des
Mcordo 'Jom V. Ex. e com n. mesa. 

Não sei ate si o r•egimento jit Jbi pt•omul. 
gado. 

UM Sa. SE:NADOR-Já estit em execuçiio. 
O Sit. Gn. GoULART-0 regimento não de· 

pende de promulgaçilo; desde que e votado 
entra em exccu~ão. (lfrt outros aprtl'tes.) ' 

~O SR. AMERICO Louo-Bem. E' uma ques
tão em que ab.:;olutllomente não posso conc:or
dar. Tenho a convicç•ii.o certa e já externei 
de que o ttrt. 19 da Constituição... ' 

O Sn. PR~SI~ENTE-!'1a.s V. Ex. deve l':llardttt' 
a SUtt CCH11'1CÇl10 para SI. 

. O SR: A~IRl\ICO I.ono-).hts nã.o po.<so ,·otar 
1nconstitu cwnalmcntc. 

1:~1 Sit. Sii:NM•~r:-M:t~ tamhem nfio pútlc 
rlcsouedecm· ao regum•nto, que e <t lei que nos 
rege. 

O SR. Am:mco Lono-Hem; ne~te caso,sem
pl'e que se trata!' ti? ~ur.sWes sujeit<lS it rleli· 
llerac;110 por e'CrlltlnJo ~e~·t•eto, me retimrei 
tht SiÜil. 

Pl'ocetle-se it chamada, e respondem sim 
os Srs. Fmncisco Machado, Souza Coelho, 
.Joac1uim Surmento, Nina Ribeiro, Manoel Ba
mt:t, Antonio Baena, .João Pedro, Cunh:t Ju
nior·, Gomensoro, Cr·uz, Ely~eu Martins, Oli· 
v eira Gtü vilo, Messias de Gusmão, Ta vares 
Bastos, Rosa Junior, Coelho e Campos, Ruy 
Barl,osa, Manoel Victorino, Domingos Vicente, 
Gil Goulttrt, Laper, Braz Ctwneir·o, Saldanha 
Marinlto, .roaquim F'elicio, Americo Lobo, .roa
quim de Souza, Silvtt Canedo, Paranhos, .roa· 
quim Mm·tinho, Ubaldino do Amaral, Ra
miro Bttrcellos e Julio Frota. (32) ; .e n·io 
os Srs. Amaro Co.valcanti, .foii:o Neiva, T!lo
maz Cruz. G2neroso Marques, Raulino Horn 
e Luiz Delfina (6). 

O SR. PRT~SIDENTE declara q uc a emenda 1'oi 
r~jeitu.d;t por nilo ter obtido os <!ous terços dos 
votos presentes. e que o pro,)ecto vae, sem 
ella, ser remettitla :i sancç•ilo presidencial. 

Segue-se em tliscussilo unica, a q nal encer
ra-se sem rlehate o pa!'ecer da commissão de 
financ;as, n. l 53 de 1892, sohre a petição do 
Pedro Jgnacio de Miranda Junior, amanuensc 
aposen.tado da Corte de Appeilação, solicitando 
tlo Senado mell!OL'ametlto de a.posentação. 

Tratttndo-se de materia de interesse pal'ti· 
cnltw, procede-se à votação pOl' escrutin1o se· 
creto, da conclusão llo ptwecer · 

Corrido o escrutínio recolhem-se 35 cartões; 
sendo 25 brancos e 10 ele outra côr. 

E' approvada a conclttsii.o do parecm·, as
sim concebida: 

«A COllllllissão, portanto, e de parecer que 
não seja ;tttendida a Jlretcn~'ii.o, porque aapo
sentar;ii.o íoí dada nos termos dtt lei e não hou· 
ve injusti~a pa1'a com o peticionaria.» 

Segue-se em tliscussiio unic:t o parecet• d11 
eommissiio ele finan~•as, n. ltí,l de 1892, sobre 
o t•eq uerimonto do monsenhor Francisco Mar
tins do Monte, pedindo p:wa .lhe ser• retituid<~ 
a import.:tncia rlu direitos, pagos na Allltncleg11 
desta. capital, por volumes entrados contendo 
um oPgiio pam smt igr~jn. matriz; e hem assim 
que sejam tlespacluulos,livl'es tle direitos cinco 
~Llüwes e seus Jlertcnces que devem vi r consi
gnados ;i, mesma Jlltttriz. 

Ent~a _em rliscnR?ií,o un ica, com o parecer dtt 
comm1ssuo de mn.rmlw. e guerr·a :t emend1t da 
Camara dos Depntaclns ao prqjecl;o tlo Slllmdo 
cr·eand~ t~ma escola de mucl!inistas no estad~ 
do Para, tt qmtl o Senado não pude dm• o seu 
assentimento, e foi a!li app1·ovatla poJ• douR 
terços, na JÜI'mn. ria Constituidlo. ' 

.Ningu_em pedinclo a palrwm tmcerrn-se a. O St•. Ubaldiuo elo All'laral 
ct1scuss1w diz fJ ue assignotl vencido o parecer que aca-

ba tle ser sulJmettido it consi<lemção do Sena· 
O SR. PitEswE;-.;1'1~ diz que de u.ccordo com do, po1• não potlel' conformltt'·se com 11 doutr-i· 

os estylos dn _cas:t n votn.çiio e nominal, no dtt maiot·itt. tht commissão, quet· quanto it 
devendo-se cons1cler:w approV!tdtttt emenda se Jürmtt, qnel' (jltttnto it essencitt cto olijecto de 
obtiver• dous terºos dos \'~tos vresentes, pttm que se tra!it. 
esso fim vae-sc procedei' a clutmadn., devendo Q1111nl,o it Jl,r-mu, não llle parece muito re
respontler. sf·~ os Srs. senu.úot•es que mtl.n- guiar remettol' unut. protenr;ão rlest11s p:tril o 
tcem n. rP,IeiÇitO du. <'monrln., u ru7o os quo 11. J ot·•:nmento, pOI'CJliO so limitaria 11. nm mlin,· 
11.pprovnm. mento e taln•r. !1, um enxer•to, r(ne niio snbe Kl 
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seria muito regula.r, 1\lito ao orçamento que 
lm do vir da Camam dos Deputados. Mas, 
quando esta consideração n[io Jbsse proce
dente, o orador, coherente com o que tem 
sustentado no Senado. indeleriria desde Jogo 
a pretenç,üo uo monsenhor Francisco Martins 
do Monte, que pede a restituição de direitos 
que pagou n<t alfitndega e mais a isenção LI~ 
direitos que terá de pagar por ob,jecto;; pro· 
prios do culto catholico. 

Não vê razão mesmo para uma pt•etenção 
tlesta natureza. O culto está a cargo dos fieis: 
quem quizer ter orgãos, altares e templos 
iilç.a á sua custa. Entende, portanto, que no 
regímen constitucional o Senado nüo tem que 
ver com isto. 

Accresce ainda as difficuldades das ciL•cum
stancias actuaes, que não permittem ao Sena
do ser bondoso com qmtlquer individuo ou 
instituições. 

Em vista disto, ousa propor uma emenda 
ao parecer dos seus honrados collegus tla com· 
missão. 

Vem a mesa: é lida, apoiada e posta conjun
ctamente em discussão a seguinte 

E~IENDA 

Substitua-se a conclusão do parecer pela se
p;uinte : «que seja indeferitlo o requerimento 
do monseahol' Ft•ancisco Mttrtins do Monte».
Ubrtldino do Amam!. 

O S1•. Amaro Ca·valcan"ti co
meça. dizendo que faz sacl'ificio em !aliar, não 
tenclo bastante 1brç'a ainda para 1ilzel-o, pelo 
estado de sande ; mas seu honrndo collega 
pt<lo Pnr~ni1. )mpüe-lhe n o brignç•ão rle tlar 
umu explwn.r,,u.o de snu. conrluctrt como rela
to!' c!o parece!' qne ucabrt de ~er ~njeito ú. dis
<lllS~uo. 

o nobre senado!' combate n, !I'Jl•nut. 
Dirá que justamente porque as cil•cumstn.n

cias actuaes nilo são as mais fi1 vor•tweis com 
relaçii.o i1 receita public11, entendeu que, 
quando se devesse tonmr conhecimento dessa 
materia, seria OCCILSiitu mais opportunu para 
vel'iftettr, si,com ell'eito, podiu o Senado conce
der n isenção ile direitos e tt restituição de 
outros de que trrttrl o projecto, tt discussiio do 
orçamento. 

Nadu impede, e ante' ó pruxe muito com
mum, no orçamento da receit1t e despeztt 
u.pparecerem additivos autorisanclo o governo 
tt 111ZOL' isençües e restituições. E tttc decli1rtt 
nmis, tem isto grande vllntttgem. 

N11 e~criptnraçfw tlo 1'hesonro tt lei do Ol'ÇiL· 
monto é 1t Jllll'te busicll, e por dill'erentes ve
zes, mesmo por serviços do certrt ordem pal'· 
ticu!tnes, ü1zentlo ptnte da mesma lei, litcilittl 

ordinarhtmente mais o methodo de ·escriptu
rnção que alli se adopte do que si taes litvores 
ibrem concedidos por lei especial. · 

Quanto ao moclo nem é uma novido.de,e an
tes e nina preC<tução nüo se fazer favores sem 
primeiro sabe!'-se si se os póde fazer, qua~do 
o Senado tiver de contmbalançat• n recerta, 
por occasião de discutir-se as verbas do orça-
mento respectivo. . 

Quanto it materia em si, Llirá tambem ao 
seu honmdo collega que não se julgou ve
dado de achar digna de ser attendida a pra
tenção de monsenhor Monte, embora se tra
tas~e de um tilvor ao serviço de uma reli-
gião. . 

Entre nós, diz o ora.tlor, tem -se dado ao 
Jilcto dit separação da Igreja do Estado uma 
extensãa que nüo é compatível com os senti
mentos do povo que comp5e a maiot•ia da 
nação, nem mesmo com o espirit" que na ci
vi!isa9ão mode1•na consagra a verdadeir:~· · 
theoria da !greju. livre no Estado livre. Nilo, 
absolutamente não; quando se diz que o 
Estado não tem Igreja, não tem religiito, 
dahinão se deve concluir que o povo tambem 
não tenha. Não, o vovo tem e deve ter uma 
religião, o. religiito e o elemento da iustruc
ç,ão, de progresso~ de ordem e de I!az, consi
derada mesmo Simplesmente debatxo do as
pecto de sua grande utilidade na vida actual, 
aesprendendo mesmo das considerações e 
cren9as futur·as que ninguem r,ode impor, e 
que cadtt um terít a que mais !.te agrade ou 
nenhuma· mesmo desprendido' destr1.s con
siderações' do preceito. (!a religião ,tn·ovamllO!' 
tocla a parte a: sua utllldad~ prn.t1ca. · 

Pm·tu.nto, st todo~ os dms concede o Se
nado fiwores purn differentes misteres, 
mesmo para serviços que nüo tr1tzem utili
dade pn.rn. :~ socicdnde. nem me~mo para o 
povo, que e o contribuinte, entendeu que nfio 
devia excluir o serviço religioso do;; fiLVOl'C., 
que erüo pedillos. pu.m scn~ellta!l~e miste~·. 

O orador nuo 1gnor1t a drspos1çao cons_!.t"' 
tucional, mas nilo se trata de chtr subvençao, 
nilo so tl'itta de dar preferencia a nenhum 
culto; outro qualquer poclerá, si tiver razão 
para fazei-o, pedir isenção de direitos para 
os materiaes q ne importar Mim ele serem ap
plicitdos ao mister de ~eu culto. Não ~~1:it o 
ot•adot· quem ponlm thtnculdaues, se mtllta
rem a seu Jitvor os mesmos elementos que 
militam relativamante ao caso sujeito it clis
cu~são. 

Os fieis que habitam a parochia du. Lagua, 
em tlwor dosquues rec1thirú. o l.1eneficio dtt isen
r;ü.o, si porventura pttssttr, tambem são contri
buintes do erario publico, silo elles mesmos 
que pag-am, em parte, este dinheiro, cuja 
iscnçiio solicit1tm. Elles pertencem 11 essn 
religião que se chnmtt ctttholictt e poder-se-hia 
clmmtw de qtmlquer outro moclo. vecm no 
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1Ci4 ANNAES DO ~E:\ADC.> 

serviço de seu culto vantagem J1i1!'11 sua fu· 
milia, para su11 eclucaçiio, pn,ra seus costu
mes e JlOrtanto teem o direito de, por meio 
de seu orgão, que é o paroclto da l'reguezia, 
pedir para um set'I'Í(JO llo incontesta vel 
utilidade publica, e que ninguem pro•·ou que 
núo tem o sentimento religioso, tiwores que 
se diio a cm prezas q uc muitas vezes só tcem 
por fim enriquecer aquelles individuas, cm 
nome dos quaes vcem aqni semel!mntes 
pretenções. 

Niio exclue n religião do ser1riço da sacie· 
dade; e, si tollos os dias são concedidos Jilvo
reH as industrias, ás artes, ás Jettras, etc; 
acha que o Sen11do pode concedei-os tambem 
li, religíü.o. . 

0 SR. UBALDINO DO AMARAT~-Então pt'C· 
cisamos voltará religi<1o do Estado. 

0 SR. AMARO CWALCAN1'I, l'OSpondendo ll.O 
aparte, diz que niio sa.be si scrú preciso tanto. 

Esteve em um pttiz onde apreciou a ques
tiio ele perto, onde o governo pagtt capelliio 
para o exercito, anele paga ca.pellilo para tt 
marinha, onde o Senado tem um cnpel1<1o 
pago pelo governo, omle a C:tmam dos Depu
tados igualmente tem capsllão pago pelo go
verno. As ~essües siio abertas com orn.çúes 
desses ministros, os quacs silo pagos pelo The
som·o da Unmo. Relere-se ú Ameriea do Norte, 
e alli os ttmericanos não se julgam por isso 
men?~ Jeaes iL swt constituição que sep:trou a 
Jgr:>,]n. do Estado. 

9 orador, proseg-uindo, diz que niio ó sm
pel!.o n.ssim se exprimindo, porQue niio se tem 
w1 conta de urn espirita essencialmente reli
gioso e catholico; mas, encarttndo esta qucs
tii.o, como elht deve sel-o, acha que nfio lut
vert1 inconveniente em auxiliar-se o resto ela 
construcçitO desta. igr~j;1, que é urna das 
mais polJres da freguezia, concedendo-se a 
isenção, q uo J?Odet•t1 mont<w t1 meia duzia 
de contos de reis, sem que dalti resulte mttl 
para o publico e nem mesmo pm·a a Con· 
stituição. 

Nin(l'Uem _mais peclindo <t pi\ln.vrn., encerra· 
se o. d tscussao. 

O Sr. Pl'e,.;ldeute-A commissiio 
de linttnças no ~eu parecer sobre n, mataria 
acha-n, digna de ser attendidn, mas prop5o 
que soja tomada ~m csnsideraçii.o, quando se 
tratat• da discussão do orçamento dtt receitt~; 
conclue, portanto, pelos ndiamento dtt mttteritt 
pam esstt occnsiiío. 

Ha uma emenda do Sr, Ubt11dino uo Anutru.J 
pnm qtw s~j11 tom;ttlo cm considerttOilo e inde· 
J'el'ido o requerimento do monsenhor• Francis· 
co Martins do Monte. 

Vue-se votll.r em I" log·ar tl conclusiio uo pa· 
recer. Si '/t)!' nppro':'ada, 1ic11 pro,i udicndtt a 
emenda do St•. Uballll!lo do Anuu·ttl. 

A conclusilo do parecer importa o udiamen· 
to da solução da materia, pai'ece-me, portu.n
to, que, comquanto sa trme de um favor. ou 
objecto de interesse particular, póde ter Jogar 
a vottt~ií.o sym bolica, despresn.ndo-se ó escru
tinio secreto. Si, porem, nüo1br approvadn. a 
conclusão do parecer, votar-se-1m, por escru· 
tinia secreto, u emenda do Sr. Ubaldino do 
Amttml. 

Vota-se e é approv11da a conclusão do pa· 
t'ecer assim concebida : 

« A commissiío acha tt mataria do requeri
mento dignn, de ser attenclidn. ; mas iJ de 
pi\recer que seja tomado, na de viela conside
rn.(;iio, Quando trn,tn,r-se dtt discussiio do or,n.
mento da receitil. » 

Fictt prejudicad11'i:t emendn, do Sr. Ub:tldino 
do Amaral. 

Segue-se em discussão unica, a qun.l encer
ra-se sem debate; o par·ecer da ~ommissfio de 
obras publicas e emprezn.s privilegiudttS, sobre 
o requerimento de Fmncisco Gon~:alves de 
Sique1ra, propondo-se <t constr·uir umtt novo, 
cidado pam C pita! Fedei·nl, entre a ilha do 
Governrdor, Cascadura a Jacarepaguú, em 
terrenos ela Ptwuna e Su,popemba e rlas l'reguc
zius de It•ujit e Ct1mpo Grande, no município 
federal. 

Vottt-se e ú approvada a segtiinto con~lusiio 
do parecer : 

• E' de parecer que o n.ssumpto do reque
rimento !lo supplcunte não sejtt tomado em 
consider·a~:üo. » 

Esgotada;; as m:tterias ela ordem do dia, o 
Sr. prcsiden te designn p:wa n, do dia 29 : 

mscussit'l utüctt ela emenda do Senaclo iL 
proposir,:iio dtt Camam dos Dcjmtados 11. 33, 
de I 89 I, q LJC estabelece os msos de compe
tencia exclusiva elos Poderes Federaes ou E~
trtcloaes, para resolverem sobre vias de com· 
mtmica~:ão fluviaes ou terrestres, cmencla a 
que aque!ltt Gamam niio pôde dar· o seu con· 
sentimento. 

Trabalhos ele commissões. 

Levanta-se a sessiio its 2 horas e lO minutos 
da tarüe. 
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SESSÃO EM 29 DE AGOSTO DE 1892 105 

81• sess!u em 29 de agosto de 1893 

Prasida11cia do S,·, .Tot7o Pcd1·o (i• sacrotw·io) 

~U).T?IAHTO-Chnmnrln Loilut•rt c :lJ•pi•nw1t::i.n rln. nct'l. 
-hXPI•:IH!~~·t·r:-·OttrJK'·I 111 lll.\-D[:-;cn:-;~till nnicn dn. 
r.wwnda do SOli'Lflu .i~ pt•npit.Sir:.:'i.o~ n. :J:J rlo 1SJ1-En
cot•rnuumtu da tl!:-lCttXSao -\'otnr::1n-:JI'do·:J du tli:l 
p·1r:t 30 elo col'ronto. 

Ao meio diu, compn.rccem 25 Srs. senadores, 
it s11ber : João Pcdm, Gil Gonlart. Antonio 
B~ena\. S~uztt Co~lho, .Jmquim Sarmento. 
Nmtt I,tbeu·o, .Jme Bernardo Cunha .Jnniot• 
Oliveirn Gaivão, Firmino da Sil veim, Me.,sias 
de Gusmüo, Tavares Basto,, nos.t .Juniot•, Co-
11!~ ~ Citlllpos, Domin~os Vir~ente, Lapér, 
Art:~~rdes_, Lol;o, Saldatlhi1 Mttrinho, .Jou.quim 
F~hcw. h11ngel . Pes~mm, .Joaquim dn Souza, 
Srlvn: Cn.nedo, Pmherro Guede,, Luiz Delflno c 
Ramu·o Barcellos. 

Abre-se a sessão. 
E' lida, posto. em discus."ão c, não htwentlo 

recl~nmçücs~ chi-se por appt·ovada a ttctit d11 
sQssao anterwr. 

Comtlarecem durante a ges;ü.o os 14 seguin
tes Srs. :.:cnadorPs: 'l'homttz Ct·uz, Fmncisco 
Mttch~do, Cruz,Tiicodoreto Souto, .Torto Neivn.. 
Amerwo Lobo, Campos S:tlles, Ulxtltlino do 
Amtwal. Ge!wt·oso M:trques, R:wlino Horn, 
Esteves .rumor, Pinheiro Machado .Julio Fr·ota 
e Mitnoel Victorino. ' 

Deixam de comp;trecer por molivo jnsto os 
Srs. Prudente de Moraes, Manoel Bm•Ítta, Go
mensoro, _Elysen .Martins, Ctttunda, Anmro 
CavalcantJ, Almetdtt Bttrr·eto, Monteim de 
Bitrros, Braz Ctwncir·o, Eduardo Wandenlwlk 
Pttmnhos e Aquilino do Anmral. ' 
D~ixam de comparecer sem c;msit justifi

cada os .St•s. Virgilio D:ttnitsio, Ruy J3ttrbOSil 
e Joaq mm i\Iurtinlw. 

O Sr .. 2·• secr•etrtrio (servindo do I") dá conttt 
do segmute 

EXPED!ENT]j] 

o meios: 

Do Ministerio dit Fazenda, datado de 26 do 
corrente mez, devo! vendo, .itt saneei o nado, um 
rlos autog-mpl10s dtl resolução do Congresso 
Nacional rehttiYo ao pag-n.mento dos venci
mentos Llc ,Justiniano Joôé de B11rros, pagador 
do Thcsouro Nacional, durante o tempo em 
que esteve privado de exercer o seu emprego 
por motivos independentes de sua vonta:de. 
·-Archive-se o autographo e comr'nunique-se 
à outr·a Cama.ra. · 
· 47 ttnthcntictt~ dtt eleição scnatori11l n. que 

se pr·ocedcn no cstn.do do Cettrá mts I", 2•. 3• 
e 4"·secçiíes de S. Benctlicto, Tamboril, 1bia
pimt, Brejo Gmnde, Quixarú. c Pedr·a Branca; 
ntt 5" sccr;ão de Vit,:05tl; nas 1", 2" e 3·• Ipinna; 
nas I" e3• dtt l•'ortaleziL (I• districto); na 4" 
de Sa.boeirn ( 1 • districto) ; na :3• de Asstlri; na 
2" dit Boa Esperanr:a: mts 2", 3• e 4• dos Miht
gres; nas 2", :3·' e '1" do ~li1Ul'ity (!}' distl'icto); 
nas I" de Ctlninde e Aq uimz e nas 1 a, 2" e 4" 
de S .João Marcos; e bem assim 25 authenticas 
dtt elcir;ão scmLtorittl ti que se procedeu na 
4" sec::i\o de Campos (I" clistl'icto); m 1" do 2° 
e 7" districto de Campo<; nos secções· unicas do 
4", 1:3, 15 e 18 districto de Cttmpos; na 2·• sec
r;iio de Nit!Ieroy; mt 8" seer;ão rle Macalui; na 
2" de Bomsuccesso; nas unicas do i", 3" e 4" 
:listrictos do i\ ngm tio.~ Reis; nas I" e 2" ~ecçücs 
de S. Fmncisco de Paula e Porto das Caix11s; 
na -1" de Mttge; lli1 l" do Rio Bonito; nas 2" 
de Sttquarellli\ e Irapcl'Una; na '1" de Passa 
Trcs e na 8" de Cttbo l•'rio (3" districto).-A' 
commis;i\o de constitui:;:ão e poder::s. 

O SR. 3·' SECRETARIO (sa1·vindo rle 2") declara · 
que nito ha p11receres. 

ORDEM DO DIA 

Entra em tliscns>ilo unica com o prtrecer d11s 
commi;sücs reunidas de justi~:it c leg-blnçilo e 
de olJl'as publicas a emendtt do Senado à propo
si~ão da CttllllU'tt dos Deputtulos, n 33 de 
ll'i!ll, que estttbelecc os ettsos de compr.tencia 
exclusi vtt tlos potlr,res J'edemes·ou estadortes 
pttrtt rcsol vct·em sobre vias de communicaç•ão 
llu v iaes ou_ terr:cstres, emendt\ i\ que ttquelli1 
Canmm nao pude dttl' o seu consentimento. 

Ning-uem pedindo n, p:tltlvrn. encerra-se a 
rii,;cussii.o. 

O Stt. Ptu~swE:-i'm di~ que de accortlo com 
os cgLylos tltt ritStt, i\ voüt:,:~o é nominal o pam 
esse Jlm nw-~o pt·occtlm· n chn.mttda, devendo 
:·osponder sim os St·s. senatlorcs qno mttn
temtt ome1altt o nro os rJUOt\ t•cjcitam. 

Do Minii:tcrio d:t .Justiçit, datado tio 23 do 
c~rrdnte mez, devolvendo, do1·idarnrnto sttnc
cronatlo. um dos illttog-P:tp:los dn, re>olu~~o tlo 
C~ngres~o Nacionn.l Lla.mlc• dir·oito itOS ;.;ec!'ota
I'I.os dtt Çot:to do Appellaçi\o tJ do 'l'l'ihurll\1 Ci· 
vil c Ct•rmmaltltt Cn.pitrtl Futler•ill n. purcobo
rom cust.1ts, fJ tmn:lo tt•itlmlhat•um eomo · cscl'i
vãos.-fi.I'~hh·o-su n autogt•ttpho o c·ommuni
quc-so u. outm Citllll\l'it. 

P!'occde-su n chttllliltln o respondem sim 
os Sr.;. Ft•;tncisco i\ltw!mtlo, Soum Coellto, 
.Joaquim :>:u·mentn, Nim1 Ribt•it•o, Antonio 
Hu.enn., .Joií.o Petlt•o, Cru~. Thcoliuroto Souto 
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José Bernardo, Oliveira Galviio, .Joiio Neivn, 
Messias de Gusmão, Tav:tres Bastos, Rosa Ju
llim•, Coelho e Cnmpos, Thomaz Ct·uz, Mt~noel 
Victorino, Domingos Vicente, Gi t Guulat•t, 
Laper, Sald:tnha Marinho, Joaquim Felicio, 
Americo Lobo. Campos Salles, Rangel Pesta
na, .Joaquim de Souza, Silva Canedo, Pinheiro 
Guedes, Raulino H :rn, Esteves Junior, Luiz 
Deltlno e Pinheit•o Macha.clo, (:32). 

Respondem niio os Srs. Ub;t!dino do Ama· 
mi, Santos Andmde, Ramiro B:trceU.os e 
Julio Frota, ( 4). 

0 SR. PRESIDENTE decl;~m que 1t emendn, foi 
ttpprovad~t, por isso que obteve nmis de dons 
terços dos votos p1•esento.~. e que me ser de· 
volvidn. ti. C;tm<tt•a dos Deputn.do;;, com a, com. 
m unicar,-Jo do occorrido. 

Em seguid11 o Sr. presidente diz que se
guindo-se n<t orilem do dia trabalhos de rom· 
missões d;trà ;L p;thLVm ;t qualquer senador 
que a queira para apresent:tr· projectos, imli· 
caçües ou requerimentos . 

Ninguem pedindo a p:thwra o Sr. presi
dente designa p;Lra ;L ordem do tlht ao: 

I" discussiio elo projecto do Senaclo n. 37, 
de 1892, autoris:tndo o governo a moilicar o 
actual s~rviço do immigmr,•ão no sentido de 
melhor garantir it colonis;u;iio e ao povoa· 
menta do territorio nacional; 

z• dita da proposic;ão da Caumm do;: Depu
tltdos, n. 6, de 1892, nuterisamln o governo :L 
despender 11té a quantin de 400:000$ para :t 
realisar;iio da Jiga~iio da estrada de ferro no 
estado da B<thin, de accordo com ns estudos 
jà approvudos entre a~ est.radas , Centml e 
S. Fmncisco e S. FmncJsco e .Jacu. 

LeYanton·se ;t ,e,,;iío ú~ 12/5G minutos L\a, 
ümle. 

85" sess~o em 30 de agosto de 1892 

Ao meio-dia comparecem 32 Srs. senru.lo· 
res, a saber: ,João Pedro, Antonio Baena, 
'fhomaz Cruz, F1•ancisco M:whado, Souza Coe· 
lho, .Joaquim Sarmento,. Mano~! ?ara ta, 9U· 
nha ,Junior, Elyseo Martm~. Ohve1ra Galvao, 
Messias de Gusmiio. Rosa .Junior, Ruy. Bar
bosa, Manoel Victorino, Domingos V10ente, 
Braz Carneiro, Aristides Lobo, Salclanho M:t· 
rinho. Joaquim Felicio. Americo Lobo, Cam
pos Salles, Rangel Pesto.na, Joaq uil,U de Souza, 
Paranho~. Pinheiro Guedes, Ubaldmo doAm~· 
ra 1 Generoso Marques, Ramiro Barcellos. P1· 
nh'eiro Machado, Julio Frota, Raulino Horn 
e Gomensoro. 

Abre-se :t sessãJ. 
E' lida, posta em discussiío e, niío lm vendo 

reclamaçr•es, dà-se por approvada a acta cht 
sessiio anterior. . 

Comparecem durn.nte a sessii.o os 5 segmn· 
tes Srs. senadores: Gil Goulart, Cruz, Lapet·. 
Sil vu, Canedo e Sa,ntos Andrade. 

Deixam de comparecer por• motivo ju~to os 
Srs. : Prudente de Moraes, Catunda, Jose Ber· 
nardo, Am;tro Cavalco.nti, Almeida B~t·reto, 
.Toiio Neiva, Vit•g:ilio Damasio, Mont~I!'O 1ln 
nar·ros. E<lnardo Wandenkolk e. Aqu~l:n~ do 
Amaral· e sem causn, os Sr·s. Ntna htbctro, 
Tlleodoreto Snuto, Fil'mino daSi!veir;l., To.vt~· 
J•es Bastos. Coelho e C11mpos •. Joaquim Mnrtt· 
nho, Esteves ,Juniot• e Luiz Delflno. · 

O St{, :·l' Sl':cltETAlUO (servi11do da 1•) :liL conttL 
do seg-n into 

EXPEDIENTE 

o meios: 
Do 1" secretario da Cnmara dos Deputatlos, 

drttudo de 20 do col'rente mez, l'emetten<lo :t 
seguinte Pl'Oposiçiío n. 40, ue .!802·: 

O Congresso Nacimml decrel:tt : 
Al'l:. l." E' o Poder Executivo autorizatlo: 
§ !." A converter os juros de 4 "/ ... om:o. 

d1ts tL]lOliccs tlit di vidtt pu l.Jiica interun, enut· 
tiilns em vit·tudo do Dcct•cto n. 823 A, do O 
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de outubro de 1890, nos juros de 5 "/,, pttpel, 
que serão pagos semestrnJmente. 

.§ 2. • A reali~ar. dentro ou tora do paiz, as 
operações de credito que forem precisas P<tra: 
tt) embolsar em moedtt corrente e pelo vn.Jot· 
nominal das apolices, os respectivos possuido· 
res que não acceitat•em a conver.,ão; /J) con
solidar a divida tluctuante; c) supprir qual· 
quer deficiencia da renda do exercicio cor· 
rente. · 

§ 3.• O pa:;,'tunento dos.juros das apolices de 
4 "/ •. emqwtnto não se realisar a conversão, 
poderá ser feito em ouro ou s"u equivalente. 

§ 4.• Aos possuidores de apolices que accei· 
tarem a conversão, o governo dará, alem do 
juro vencido, I "f, em ouro ou sem equiva
lente em papel, podendo o pagamento desta 
porcentagem ser realisado em apolices de 5 'fo, 
papel. 

Art. 2.• Revogadas as disposições em con-
trario. · 

Camara dos Deputados, 29 de agosto de 
1892.-.Toao Lopes Fo,·teira Filho, presidente: 
-.4ntonio A:eredo, I" secretario.- Antonio 
Boi·r1e~ rlc Ath.ayde Junim·, 2• secaetario.-A' 
commissão de finanças. 

Outro do mesmo I • secretario, e de igual 
data, communicando que se realisará hoje, as 
7 horas da noute, no recinto du.quella ca
mara, a sessão funebre em honrtt á memoria 
do ex-presidente da Republica, o marechal 
Manoel Deodoro da Fonseca, e convidando o 

· Senado para assistir a mesma sessiio. 
O Sa.Pn.ESIDENTE - Attendendo ao convite, 

nomeio para representar o Senado na allu
dida sessão, os Srs. Ruy Barbosa, Elyseo Mar· 
tins, Pinheiro Machado, Generoso Marques, 
Raulino Horn a Messias de Gusmiio. 

Outro do Ministerio da Fazenda., da,tado do 
2G do corrente mez, remettendo, pOl' cúpi;t, a 
informnoü.o da Thesouraria de Fazenda tlo 
i\!amnhüo, relativamente n. inclemnisa~.ão a 
que se julg<t com direito o mesmo estado, PI'O· 
veniente da i11'l'eada~iio e destino do impo~to 
de algodão no referido estado, satisfazendo 
tWsim a requesição que lhe ibi dirigida pelas 
commissües de justiço. e de Iegisluçito e de fi. 
nanças do Smiado.- A's alludidas commis· 
sues. 

Do cidadão Christiano Benetlicto Ottoni. da
tado rle 28 do cot•t:ente mez, remette11do o seu 
diploma de senado!' Jederal pelo nstado rio 
iV!inM Gemes.-A' commissiio de constituiçílo 
e poderes 

çiio : Indico que a assemhlea legislativa, por 
intermedio de sua mesa ou do pt•esidente do 
estado, telegraphe ao Congresso Nacional fil
zendo sentir <t a!tn, convenienci11 de ordem 
economica rara o estado do CeariL de niío ser 
rzJ'erendado pelo mesmo congresso o convenio 
commet•cialleito pelo governo da União com o 
govemo portuguez, permittimlo a entrada 
franca do sal portuguez, convenio que se for 
approvado será de consequencias desastrosas 
para este e outJ>os estados do norte, e que 
seja mudado o actual imposto contm o sal 
procedente de paizes estrangeiros, unico meio 
de salvar a nossa bem iniciada e já adiantada 
industria de sal, e que constitue presente
mente o recurso de vidn para milhares de 
operarias. 

Sala das sessões da AssemblêaLegislativa do 
Ceara, 17 de agosto ele 1892.-Dr· Mttr:nho de 
,tmlm•Je.-Gonçalo de Almeida Souto, pre·· 
si dente da assemblea.-Agapilo .Torye do.< 8m1· 
to.,·, I' secretario.-Jllanoet Nomteira Borge.<, 
2' secretario.- A' commissão de diplomacia 

Trinta e oito authenticns da elei~ão sena
torial a que se procedeu no estado do Rio de 
Janeiro, nas i" e 2• secções de Nictlleroy,do 2o 
e 4" districtos ; nas 2·• e 5• secções do I • dis· 
tricto de Nictheroy ; na 5" do 6• districto de 
Nicthet•oy; na I" e secç,iio unica do 6" e I o• 
districto de Itaperuna ; na 3" de S. João Mar· 
cos ; nas I" e 2" de Campos Elysios ; nas 2• 
e 3·' de Ntttividade de Carangola; nas I" e 2" 
tio I" districto do Rio Bonito ; nas secções uni· 
cas da Conceição de Jaguary, Ibitiguassú e · 
Campos; nas i" e 2• de S. Vicente de Ferrer 
(Rezende); na 2" de Santa Isabel do Rio Preto; 
na 2" de Burra Mansa; nas I "• 2•, 3•, e 4• de 
Paraty ; na I" ela Barra do Pirahy ; na 2' do 
2" districto, na I" do :3•, nas 1", 2" e 3" do 5' e 
na 2" do 7• de Campos, no 5• clistricto do 
S. .!oito da, Barra ; nu, I" de Valenc:a o na !í" 
tle Padwt ; e bem assim uma autltentictt rln. 
elei<;iio senntorial a que se procedeu,no estarlo 
de Minas Gm•aes, na 4" secçiio de Diamantina .. 
- A' commissão de constituiç,ão e poderes. 

O Sa. 3'• SECRETARIO (servindo rle 2•) !e e 
fica sobre n mesa po.m sm· discutid;t mt pro
xima sessiio, depois de impressa no Dim·ío do 
Congtcsso, o seguinte 

I'AilW.Clm N. lü3--!89~ 

Redacçt.1o 

Telegmmmtt expeclido da cidade dtt Farta- O Cong·t•esso Nacional resolve: 
lcza, estudo do. Ccur;'t, en:t tlu.ttL de 2G '!e COI'- Art. 1 . " Ficttm revogados os decretos, 
!'ente mcz, asstm concebtdo: n JGO de 23 de o.bl'il de !8\l! c n. SO:í do 28 dll 

Foi ttppl'o\'ndn, l!llttninwmente em sess~.o 'tthl'il do 189:~ u tL tn,bclltt ttnnexa ao 1lcc1'eto 
ordinnria desta as~emblóa tt sog-ninto indicn-ln. J:l271le31 tlo ,ianei!'O ele 1801, mt ptwto 
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que cstn.hclccc n taxn. ele 58 pam a8 litcturas 
consulnres. 

Pn.rngt•apho unico. Exccptnn.m-sc 'ns 1liS]JO· 
sições vigont.cs rohttiv:ts ti import.ac;ITo terro~
r.ro de llJet'cadori:.l', procetlent.cs dn. n.cpublica 
O!'ientr1lLlo Uruguny, com tlc,tino ao e~tat!o do 
Rio Gmndo do SuL · 

Al't. 2." Rcvog:un-sc as disposi\•Ões em 
contrttrio. 

Sala das com missões, :30 de agosto de ]892. 
- )Jauoel Bw·al•J,-AI)Iuric' L•,bo, 

ORDEM DO DI,\ 

Entrrt cm I" tliscnssiio o Jll'ojcclo do Senado, 
n. :~7 úe 1892, rttltot•isando o governo :1 mocli
flcar o actur1l sm•vi~·n du emig-raeão no sentitlo 
ele melhor garantir iJ. colonba('t\0 e ao povoa

. monto do te•·r·itorío nacionaL 

O St·. :Lap;\r- Fnginrlo aos estylos 
rht casa o dtiS assemiJltin.s li•gisllltívns, em qne 
do ordinnl'iO,lltt n.pt·osentnç•:1o de UlllJll'ojecto, 
n~.o s~·. tltt u.·:o a sutt discus.,iio e sim]Jiesrnmlte 
se podem Oil<'ltl'tU' :ts meclidas get·:1es o conYe· 
niencins :1 qne se rctim.m, qucbt·o o preceito 
pelo l'i~eto de ter visto que este projecto em 
u.Jg·uns pontos d ·~t<'tn. ela lei constituicíonal, 
estando assim inquintLdo tle vícios que dilll· 
cuHttm sua discussrlo, si ni[o se retitttl' o que 
elle consngm de encontPo :i. nossa lei fundtt· 
mentnl. 

Peço Llc.:culpn. deste rep:wo :to meu elistin
cto collegtt, soilretndo pe!t1 attenr;ão que me 
rlevc merecer com seu espirita t.rabnltmdor, 
consngmdo aos interess~s Jll'ttticos ele nosso 
pair. e cstud:tm1o iodas as questões que pos
sam concorrer pat'<l o peng-1·esso pttblíco, de 
que é um dos elementos pt·íncípaes :t. in11Ui· 
graçii.o. 

No a!'t. G", por exemplo, o noh1·o senador 
autoris<t u ;(OYerno d:t Uní;io (IJ) a pt·omol'er 
nos diilbrentes estados :1 ct·ear;ão do est:tuele· 
cimentos de credito agl'icol:t, ew. 

Om, tt noss:t. Con,:tituição ]Jttrcce iet· fixado 
como pn.rtilltn do> esl.ttrlos :1 t<ll'r.Jh, tlc runtlat• 
est:t/Jeledmentos de Cl'cdito :tgricota, niio :u'• 
porque é omissa :t ConstituiQii.o ncs>e ponto, e 
portanto couliJrc :tos est:u!os o rpw nii.o Jlca. 
eonsn.gt•.,do e~pe~ia:lmcntc :1 .l~niito, como por
que nas attr•JiJUII,':JOS tla Unmo vem u :peci:d
mento induiclos os l~ttncos de emis:'iio sem se 
rcft•rir nos de crerlil.o ag·1·icola ; e lcmlmt-~no 
tlo que no Congt•u.:so Cnn:;t.it.uinte, JlPO[lOntlu· 
se uma l'illilll!la. ;ttldiei<JIIa.ntlo COIIIO üirl'il'.o tl:t 
Uni11o i.:tlnhom n d;t, i't!IIIÍil<;úo tb l'Si,:iltn/el'i
Jllentos do CI'Cdito ag·1·iett/n., L'"·"'' <'i!IOlltl<l tui 
l'L·jeitntla. NiLo consllltt~í o~ .. Lnwr!s ; mn~, 
poJo IJUO 1110 OCCOl'l'l', CI'OiO IJIIU 'i tlou isto, Üo 
umnoir:L q uo n.intl:t u elc!llL'Ilto historico vem 

:tpoiat• o q nc digo-que neste ponto o pro,jecto 
tlo nobt·e ~enador se recente de umn. íaltn. 
g~L~. . . • 

A rumlnçiio tle est:tlJelecunentos do .cre~hto 
:V•'J•ícolas parece que eleve pertencer mteJr:t· 
n~entc ao~ esbtdos, pois devem ser l'~J!d~tdos 
ta.os c>tabelccímentos segundo :1s conclJ~ves es
peciac·, de c:llla, um. 

No :trt, 4". diz o projecto que set•ão exten
sim>~ às emprezas os f:wores elos decretos de 
2S de junho e lO ele novembro de 1890. 

N:1 rJc~ígnnção dos fttvores que concedem es. 
te:> decreto,:, parece qne :tlguns se ref~r<:.m es
prc'almcnte :1o imposto. de . transm1ssuo de 
pt·oprietlnJlc, que passou mtcn·o aos estados ; 
e neste ponto o pr·o.;ecto vnc tttmbem de en-
contro (I Gonstituiçiio. · 

Alóm llísso,cotwede, por e:l'emplo, ás empre
zttS IJUC se fundtw~m, prel'er~ncia para COO' 
stru~ilo tle e,;tradtts mter-colomaes •. Natura!· 
mente rtuiz o nobr·e senador l'eferr~se n es
tmt!as rle Jim·o que possam commumcar colo
nias tl() um estado com iLS de antro ; m::s. 
r.lesr.Jo que trat11-se ele estradas. es~ado:tes, na.o 
se Jlllllt~ conced~r semellmnt~ chretto por uma 
J oi J'ed era!. 

Par·ccc que o projecto elo nobre seuttclor níi.o 
consult•1 tamhom os interesses g-eraos ela C9· 
,loni:-ação, porque os Jl}'eceitos comprehen.dt· 
L!O.> no seu prqjecto na.o se amold:tm aos. m
ter·c; :es elo; cc>tados, aos quttes lleve se detxar 
este assumpto, porque o resolveriio conlbrme 
as condiç•jes de seu territorio. 

(!!ri tlln apm·te ). . . . • 
M:ts o nobre senador refere-se a prtvrleg!Os, 

gill'a.ntias, la v ores, como construçiio de est:a; 
tltts,etc,. Mtts a União niio tem terr:ts: oncle lt'l1 
bu~c;w lagar para as colonht;; ~ ·-

A Const.it.uinão t•e.;erva para. a Umao o ter· 
rito rio neccss~río pam :.>Wt doi'eztt ?U pa.r!l in
tet·esses ele ordem gera.!, como p<tra. Jundaçu.o ele 
gr:1.nde': inc;tit.utos de ensino, de :tllandegas, 
etc .. 

O que digo é que fica tolhidt1 ~~ :tcçi'i~ do 
Congre:<so. debaixo dc~ss ponto de vrstt1, st se 
deiX<II' no pt•ojecto.clhtposiçües. que são ttnta· 
g;onic:~;; d;t nos~:t. lei const.itucton:tl ou que se 
oppüe tiO que SC jJO.lSil l'Oitlmente f\1zer de effi• 
cn.r. em t•e!ação :ws cstttdos. 

Apen:\s ülllo ui>ito de leve, rcsm•vando-me 
pamoec:1siüo m:1is opporl.unn., ~obretuclo cm 
i'Ol:t.i;iio ú, l'ormulu. geral do pro,Jecto, porque 
IJ!'<'fll'o entreg<tl' i1 itticitttíyn. intlivic~ual_oes· 
m.IJelecinwnto das colonias ou 11 colonls:t~tto de 
<•migl·:tntos. P:t.l•cee que temo:> lllt.litll;; prov11S 
do qtw :<iio <IS .colonias no Bt't\~11. En1: tod~ 
p:t l'l;e, nn. Alllet'lea, teem-Bo deiXilclO 1~to 11 
in ieíntim intl i vídn:tl... cm vez ele se trn.tar 
dn. 1'tt111lw;~.o de ntwlt"'' ~oiJ :1 fisc:11is:wiio elo 
Pst:ldtl e sua~: n~tn.:·>. 

Na Anwt·i<~:l o Ausl;rltliu., o poder publico 
prdoro vendo!' as tel'm.s o a tu jil so chegou u. 
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verificar que os colonos acceitn.m melhor as O SR. LAP~R-0 que tem o, Uniiio com n, 
terras compt•o.dafl it~ do:.tda", p:1.rccrnrlo n~sim comprn. 'lle terras? 
que liberta.m-:w de um gr·nnde pe·•adello, peh1 
inspecção const:1nte que ,obt·e clles exerce 0 O Si( .. RA~nrw BAncELr.os diz que nadn, tem 

t d 
absolutamente. 

es a o. 
·. Tenho fall:telo gcmlmente sobre 0 proie- . A U!liilo sú contractariL a. introducçüo. c 
t 

" .sttunçao dos colonos com quem vier di-
c o. zcr-llte: · 

Reservo-me pam J;1zer ou trn,:; consit!ernç,fies 
sobre algumn.s de $tuts clispQJiçõcc:, f[ tmndo 
vier ti discussão o parecer d:tre:;pccti va. com
missão sobre o mesmo projecto. 

O Sr. Ratniro lBax·eollol"
diz que :1s ultimas pal:wrn,s do seu distincto 
colleg:1, Senador· pelo Rio de .J:.tnciro, toram 
as melhores justiflcar;ües rtue potlitt lhzcr em 
relação ao pro,iecto. · 

Just:1mentc, o projecto cunt de tirn.r tia 
a9ç,üo unicn. do governo o povm11ncnto tio 
solo e passnl-o pam :1 incitttiv:1 individual. 

S. Ex. estranhou no projr!cto tres pontos. 
lo, o que se relere ao art. ti" cm q uc se t!i:;püc 
que o g-overno flctt nntOI·ismlo 11 ]n·omovcr, 
nos tlill'erentes cst:ulos dtt União. n. cJ•c:wão t!e 
estr~belecimentodc cr~dito ngriculn., destinados 
it auxilittr a ac~ii.o dos proprielarios rllr;ws 
que houverem r! e cont.t·n.ct:Lr :1 inJ:rotltwr,IT.o de 
emigrantes; 2", estmnlton tt disposidí.o Cto 
art. 4", cm que se torn:1 cxtcnsim :'ts em
]Jrez:ts os li1 vores dos <lccr·ctos ns. G28 c OIH 
de 28 de junho e lO rlc Novem!n·o de 1800; a 
terceira ol1jcc,,ão de S.Ex.<i quanto aolitdo tle 
não ter a feder<wlio terrtts. · 

In"erte estl1 or•rlem comec;antlo peh ultima 
objecção c depois pns:>;wit its ontms. 

No pt•ojccto niio se cogit:L ttbsolnttl.mente do 
fazer clo:1çües de terras :1 ningem; n. União 
nem aspossue, nem pódc obrigar 03 diver•sos 
esta dos tt darem as suas terras ou lttJWttr<'lll 
müo dcllt\S pam :.1 colonisar:iio. 
. Por est:ts ccinsider:u;êí~s vt\ o Senado que o 

prqjPcto que tci'O a ltom·:t •lo apr•Jscntn.r i1 sun. 
consideruçilo, não cog;ittl ab;olutttmonto tlc 
ft<zcr colonisaç,ão. tltuldo terras on vendontlo
i\S; e, por isso, não pt·occde :1 objecr;iio lcvau
ttula pelo nobr·e Senador. 

O Srt. LAPJ·:rt - Legisl:1 sol.tr•o :1 pt'O]l!'ic
dttdo tambcm. 

0 Sr~. lL\~l!RO BAHCI~LT,OS - r•:>,;pon1IC que 
niio Im tal, niío s~ legisltl sobre :1 proprie
datlc, legisla-se sobt•c o srstcma tlo. pO\'Oll
monto. 

E assim cruo os p:ll'Liculn.res tttrizet•cm ad
quirir tm·ras c povoal-as, do :wcor•tlo com as 
obriga1~ões esl:ipul:\Cltts no Jll'e.,cuto Jll'o.iecl.o, 
ús cmprezttS qno pt.IJ'tl. esse 11m se org;nuistl· 
rem, tcriio, sob a fiscnlisar;ão tio g·o\'ct·no Ib
tloml, gttr:tnti:.t tle ,imos Stthre o ea.pilu.ll'll'e
tivumcnto cmpreg'tlllo nu ~m·1·i,;o tle coloui~a
f,'iiO o povoamento do ter ri tu!'Ío. 

« Tcn!Io comprado n. beltmno, cicrano ou . . 
n. quem quer que S(\Ja, t:.~.es c tlles terras, e 
vem tmtnr· da. collocaçfio de colonos, de ac
cordo com as cxigengias prescript:1s na lei.» 

O Sn. LAPÉR-Quaes sfi.o os ftwores? 
O SR. R.Drmo B,\llCEr.r.os não está tratando 

dos lhYorcs. estie rebatendo as objcceocs le-
v:tntlldas pelo 11obt·e senador. ' 

No pt·q;octo trata-se de estabelecer colonià.s 
em todos os estudos e de fixar o colono no 
suJo, tnt·nando-o propriclm·io, du.ndodo-se-lhe 
cns:t de hahita1;ilo, instt•tuncntos de tralJalhos 
ag'I'icolus, fot·uecimenlo de sementes, etc . 

. Este e o mecanismo elo projecto e que niio 
pode absolutamente inflnir no espírito dos 
St·s. senadores, :1 pouto de ser rcjeitatlo lon·o 
na sm1 l" discussão. ' " 

A oH!m ol1jccç·:io,quanto aos nwores dos de
cretos ns. 5~8 c 004 ~ue scrrtO extensivos ús 
emprez~ts, clln. por si só est:'l. resol vidn. ; por 
quanto entre es,·os Jllvores nito podem fi"ur;u• 
os fi uc ;;fio rc!ttti I' os il.tt·:!.nsmissiio de propric
dn.!lf•, CJ ue u um dtre!l.o que passou aos 
t•stados. 

~stcs 111 v ores não estilo comprclJcndidos no 
:trtJg-o, o mesmo que niio ti ves;em esse direito 
p~ssutlo aos estados, niio podittm os respe
ettvos !iwores ser e.xtensi vos its em prezas, 
porque, no final do at·tigo se di>pue clam
~nonte o seguinte: « ó;cep.:uados a)•~te/tçs que 
tWpfJJ'latc,n (le ..... ·pc:.a pw·a :: ..... cuJi·es puõJ!coS.» 
. A t,cJ•ceira_ o ulimn. olt.icccüo. isto é, tt rela

tt I' ti a.. crcnwo de estabolecirncntos do credito 
ngt•icolas, que S. Ex. tlisso pcr·tcncct• aos es
tn.rlos. nilo contest:t ; mas, t:1m bem não se 
ptide deprollendm· tl;t disposi,,iio do :trt. Ü" do 
Jll'Ojec to, que se qucim tirar dos cstat!üs esttt 
nwultlatle. · 

Talvez cst1~jn mitlrctligido· o a.rl;. · mas o 
que ú lit~to u que rJniz que olllciost~mcnt~ o 
Uovm·no Gemi promovesse nos estados ti fun
daçilo tlu sclltellmnlcs est:tbelccimcntos como 
que parti lhcilitm• o plano ; ' 

O ltl't. po~orú ser t•urligit!o tio oul;ro modo 
p:tt•a '1'!c rmo ptiJ'Ct,'tL CJUO so quet· invadir 
at.tt•Jltnt•;êoes dos estados neste particuhlt•. 

Ct•ô llt\I'Cl' rCSJJOIItlitlo :'ts tres ul:ict·•;·ücs le
\llllt~ttlu8 pelo nt~ltJ·c Sc•.n:uloJ•, <Jllllllto it cons
tJt ueJOililllf la de tio ]Jt'il.ICCto. 
. A S!ln .. conveuienci:l wi:o lbi atacnd:1; por 
JS>u, Inutt;L·>e :1 cst:<s eousitlct·a~'i>f'S, volt:\lltlo 
no n.ssumpLo qtuu~tlo, um~~·~ discu:-;~iw, :J'Út' o 
J'll'Ojecl.o eonsitlt•J•ntlo pelo i>UIItlflo. (Jfuito bco1,) 
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O St•. Cautpos Srtlles-Peço per
missão ao meu !Lmigo, !LUtor do projecto, 
para negar-lhe o meu voto. 

U)! Srt. SENADOR-Mesmo iL Slllt utilidade 'I 
0 SR. CAMPOS S AU,Es-Sim, senhor. 
Nilo sei bem etuallbi u peu~tLmento do autot• 

do projecto, quanuo o Jbrmulou, porrJue elle 
u<"Lo ~e acha bem delinido 110~ duns pt•imei
t•os artigos que esttthelceem os seus i ntuitu' 
gcru.es. 

Ao que parece, S. Ex. LC\'C o Jl!IIJlO:;ito de 
autorisar o govemo a moditicttr o actual :;er
vi~·o ue illllnigraçito e CO!OllÍSi1ÇÜO, de accurdu 
com ns regl'i1S que ~fto a h i traçadas. 

Não sei, portanto, ~i S. Ex. quer estahc
lecer um outro methodo para o s~t·viço de im· 
migração, restringicla tt acção do governo ex
clusivamente às prescripçües deste prqjecto,ou 
si S. Ex. quer accumul!Lr, no mesmo serviço, 
este system1t com o que jit está adoptado pelo 
governo. 

Por outr!L: dese,jo s!Lber si S. Ex. o que quer 
e que todo o serviço de immigrac;'llo, com toda 
a verba a elle destin!Lda, se acommode aos 
pl!Lnos deste projecto, ou si admitte que, !Llem 
deste systema, e simultaneamente com elle, 
se,ia adoptado t11 outr•o que jit estiL sendo posto 
em pratica pelo governo. Isto ci o que deseja
va Sttber. (Pa1.tsa.) 

Como S.Ex. talvrz qUPira reservar-se para 
responder mais deticlamente 1111 tribuna, to
mttrei tt liberdade de dat• tt inte1·petução 
que me pr~rece pocler deduzir· das disposições 
do projecto. 

S. Ex. diz, no !Lrt. 2" (ld ) : 
«Dentro dos limitcg 1ht vet•Ln. elestinatln. a 

esse servir;o, o governo J'odem.l coul.mct!trt't, 
com quem melhores vn.ntagens ollerecer, a 
intl'Oduc,;U:o e sitn!L(,'[io 1los colonos, solJ as se
guintes bases. » 

A 1" bnHe é a ~eguintc: 
«A estn.h~lecet· os colono~ em tm•ras previa

mente itdquiritln~ e demn.rcadtts com casa 1le 
llahitação, instrumentos de trn.bn.lho n.gricoht, 
fornecimento 1le sementes e o mttis que for 
indisp~nsavel pam o sau primeir·o esb.tbe
lecimento. » 

Quero admittit• que o pro,iecto tem em Yist!L 
tmnsfbrmar completamente o nosso serviço 
ele immig'l'i.\r;ão; c que neste intui lo não per
mittil'iL que a verlHL destimtdtt :'L immigração 
se,ja a.pplicndtt sin~.o de iLCCOl'liu com as 'lis
]JOsi~•iics nelle consig-nadas: de motlo que, 
elo orn. cm dcn.nto, no reg·imcn do pr·ojccto, ~i 
Pllo tbr com·er·tido cm lei, o governo tert'l. do 
rcscind.ir o~ contracto' de inunig't•a,,;ilu que 
l.euha celebmllo eum unm ouumiê "omp:tnliin~. 
pnm cspcw,'IJ', do concurso aborto n, futuros 
conce~siomwios, qne sejttm adoptados onü•os 
r·nnt.Pnet.oi! elo confill'll1id~dc com ns JH'r~m·i· 
J";<'ies de~ te pl'' \ieetu. 

. Ve~os, portanto, que !LS disposições que 
dtscnttmos trat<1m de dttr soluçfto inteiramente 
divers:1 no 1~roblema dtt immig·raçi'ío; e neste 
ponto de vrsttL, de~conlie~'o a sua utilitladc 
praticn.. 

O Senado sabe que culonisação e immi"raçfto, 
poY~amonto e. tr!1ba.llto, s~o dou~ prÚIJlemas 
mtCtra.mente drstmetos,peclmdo cad!L um tt SUiL 
solução especial. , . . 
. q St>. Er.Ysmr; l\!Att'l'II\'-:Mas que se ligam 
111tnmuneute, que se rclacwnam muil.o. · 

O Sr:. CAMPos SAT.r,J~s-Não contesto que se 
liguem c se relacionem muito intiuw.mentc : 
e no correr d!L discusslio vorít o honrado sena
dor que estou de perfeito accordu com esta 
doutrina. 

Ma.s.envolvendo estes dous problemas o pro
jecto, todavi!L o seu illustrado !LUtor tenta re
solvei-os por um s6 de seus aspectos : S. Ex. 
deix!L de parte o prohlema do tr!Lbalho, que 
e o problema da colonisação, para encarar 
somente o problema, do povoamento. 

Or·!L, Sr. prcsiuente, eu creio que é preciso 
desconhecer intAimmente as concliçüeg actuaes 
do nosso paiz para se entender que o prolJle
m!L do povoamento deva preceder o proble
ma do trabalho. 

0 S!t. Er.YZIW MARTI:\'S-Apoiado. 
O Sr. CA)!Pos SALT,Es-Entendo, e o digo, 

p2la e:xperiencia ~1ue te\tho !Ldquirido e peJa 
proprm observaçao dos Jactos, que !L soluçao 
do problem!L do trabalho, deve preceder nc
cess!Lriamente à do problema do povoamento . 

Estamos em um paiz que pelo mesmo Jacto 
de estar em sua vasta extensão territorial 
completamente despovoado, soffl•e, mais do 
que outro C[llll.lquer, a Jh.!ta quasi !Lbsolut<t. dtl 
bravos p:tra satisfazer !Ls minimo,s nece:jsid!L· 
des de sua inuustrht, em geral, e pttrticulnr
mente de sua agricultum. 

E como do tt•ahalho, dattpplicnç~o da acti
vi,lade dos braços é que devo result!Lr a pro
dução, principal ti1Ctllt' da riquez:t, como niío 
l1n. paiz nenhum do munrlo que onereça se
duç:·,es tão g·rantles ao estrn.ngeiro, como ponto 
de destino, nem portmlto possa se povoar 
com este elemento, s~não depois de ter• con
stituido e dcs?n volvido tL Slllt riqueza. chego 
por esse raciocínio it conclusão de que com
mett.o gravíssimo erro, contrariando as RD· 
lur,,,ies pmtien.s tio prohlcma, aquel!es que 
f[Ue!'Oill r:og·ittLl' du ]lOVUillllClltO, !Lntes de Cll• 
g-itarem du trttbalho. 

Eu disse que ]taiz nenhum, mttis t!o que o 
nosso. sotl'r'c essa. necessidade, porque sabe o 
Scnad11 que desde o inicio dn. nossu. cxistcn
cia, ':ummeJ,Iemu::: Ulll gravissimo lJl'I'O, 
cuj!Ls consertnencias e~ütnws soll'rondo 11tú 
ttgora : qual foi o rle tltzet• r•cpousat• todo o 
t.t•nbalho de noss:ts indust,rins e principnlmon· 
l~u da n{rl'ieulttn•n. :;ohre o IH'lti.'IJ l'Rf.'t'lt\'U. 
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Deste erro fatal, felizmente confessado e fundada, em vez de })restar o seu braço ao 
condemnaelo por todos os brazileiros, resul· auxilio das industt'ias existentes, em vez de 
ton que o no;;so paiz nunca cogitou, quer concorrer com a sua actividade pura o desen· 
pelas orgãos dtt mlministração publica, quer volvimeilto e custeio das industrias .ii estabe· 
11ela. ae<;ão be~e~~a eln. iuicin.tivn. particular, lecid~s J?O paiz, serit, ~o contrario, chamado a 
de 1azer acqmstç<IO· de outros elemento~ de constitUI!' urn,a propriedade sua, c umn. la· 
tmbalho, de accot•do com exisgencia~ da eivi· ,voum exclustvamente sua. 
li~tl.~.üo.( Apoiados,} Ó St~. Lwmt-0 S)"Stcmajà 1oi cnsuiado, 

J~stc mesmo lhe to }a•olluzi u taml1em o n.rtts-
ln.mcnto de estrangeiros, que por outr<t~ cir- O St~. ltA)!lr,u BAncgr,Los-0 system11 tem 
cmnstancias deveriam JWOCIH'tlr o tcrritorio Jtt·odwziclo g·ranues vmltageus uo Rio Grande 
hrazileiro como um do~ que lhes otYericiam e Sa;nta Ct\ttw.riml. 
mais attractivos c mais seduções. O Sn. CDn•os SAI,LJ~:;-V. Ex, está. com· 

O l•esultado ftnl\I, a consequen~ia ele todo met.teml.o o erro ele partir do particular para 
este erro e o que nôs todos estamos obser- o geral, Niio cont2sto que tenha prestaelo 
vauda ainda agora. grandes resultados em 8anta Catharina, Rio 

Nüo ha uma inrlustría em nosso pttiz que Grande do Sul é Paraná. E' certo que póde 
não clame,que níío tenha cln.mado,e hn. muitos ter produzido grandes resultauos nessas re· 
ttnnos, :pela tltlta . de trahallmdores: e esta. giões, porque ahi niío existe a lavoura con· 
falta tornou-se mais sensível entre nos do que stituicht., a reclamar os bra(,os indispansaveis, 
em qm1lquer outro ,Paiz, principalmente por- e urgentemente necessarios 11ara sustentai-a e 
que tivemos necesstdnde de resolver• a qu~s- desenvolvei-a ; u que níío acontece com todos" 
t:t1o ~lo .trn.bal.ho rl~ chofre e sem que,. devulo os outros e~tados da u.niiio, não sü aquettes em 
ti cr1mmosa mct1r1a elo pa~snclo reguuen, .se que se cultrnt o cttte, como aque!les em que 
tivessem tomado as medl(ltts )Jreparatorras explora-se a lavoura. da canntt do al"odiio 
que tàcilitassem a substituição do antigo ele· e outras, peculiares aos estado; do no~te da. 
mento, por outro que pudesse offerecer• as Republica. · 
desej~das ':antn.gens. . . , _Posso ipfot'mar ao s.enado que esse systema 

yo:_ pot· tsto. que o patz 1nte.t~o, peQO per- !1uo conyem ; el?l }ll'lmeiro logar, porque é 
mt~sao po.rn. dtzel-o. excepçao t01ta talvez do mexeqmvet pratrcamente e em S··"'undo Jo"ar 
estado tle S. Paulo, 1ti tomado desu~prazu. porque si elte puder set•' executado não0 po: 
em :presença dn. solução de 13 ele ma10; e o llerà com tudo deixar de Jll'Oduzir 'pessimos 
certo é que cm toda , tt parte recot)l!e~eu-se res~rltados, nas condi~ües actuaes da uossa 
tlesde logo a necessldatle da acqulSiçao de agrteultnra.. 
novas torças pro!lucto!"as que viessem sup- 0 · . .,. . t t n· • -
p ir as In.cunns abertas no seio da nossa in- . IJl!.mtoran ,e es ran!>~ro nao encontra sa
llr t . ttsfact;tto a suas ambtçocs nesses nucteos 
u~r~.a. o projecto tlo honrnclo scnaelor :pelo nessas p~quenas p;op;ied.ades co~ que so pre: 

!Uo Grancle elo Sul tt•ata de constituir no tm~de ert,a~lam~l)te f,vt.er .t sua fclt~Jd.acle. 
nosso pttiz uma classe de proprictarios, umtt s,enho! e,, . ,?,".~'1 elcm,onstrne)?, pmttcamente 
novtt classe de agricultores, mas ausolnta- q~c. ~ •. 1 ~ll1lotante pud~ s~ttsfazer-se ?Orn as 
mento n'io cowlt.a tla questilo da pr,wisiío de v.uita.,en, lentas e qua.~1 sempre duvtclostts, 

' . P t 1 ~ ·. .,, t' ". . . que clle possa u.lcançar· ellt cu! tum da smt 1Jt'i1t:~s. que e ac .mt • qu c m,en ~~~lllJ.t. pequenaproprieelade, sómente ltí. onde o sa-
(Aj~?'."'l~~ que o llrojecto estabelece que os lal'tO níío é lmst;mte~n~nte alto ]lat·a satislilzer 
col~n~~slntroclnzitlos,' isto e: 'os immigrame~ ?1e~l.1 ~~· as st:o.s !1-~~IQues, caracteristicamente 
estrangeiros introduzido~ em nosso ]miz, em sofl~e.,as. (r 1~ora" 0 .). • 

virtude destl\ lei, recebemo, desde logo ter•t•as Dtgo quo 1sto esta demonstmuo prtdwa
convenientemente demarcadas, com cnsas tle mente pelo que tenho ob>ervaclo no e~tltdo ele 
habitação, com os utensilios do tt•abalho. as S. Paulo c. que se observa em outros os
sementes imlispensaveis; c ttlem ele tudo isto, tudos. 
em cadtt nucleo colonial serit esta.lJelecido um Nu estado .de S. Pt\Ulo, o problemt\ cstú. 
engenho central paJ•tt a preparação tios JH'o- pt:aticamente ,resolvido Jlor um systcmtt iu
cluctos. Wll'tllllO!lte dtverso duquelle que se achtt tra· 

Temos ptw consequenda JIOSitivttmnnto çudo neste ]tro,jecto. 
n.rJ11illo qno jit tc!ll sido expe!'imontndo, ou . LJi,, ~cm-so, ver)llcn.tlo que n immlgrn.nte C>~
pelo mtinos tem ~tdo tentado clcbttiXO da. de- f.l•nngeu·o. 11 llnllltgmnto curopeo, procum do 
Jtomill!ti'Íltl do lltll'go~ agJ•icoltts. Pr•etendo-se Jll'l'f'el'encia a ~ua collocnt;iio nas Jhz0nda~ 
eonstittÍiL• nucl~os tio novos propl'iotJu•ios, ele tt:.il'icolns, nv. lttvourtt jâ tundndlL, oude ello 
e~tt•an"·ciros, como proprietarios rttl'lLOS. obtem, em bons snhu•ius, a remunet•ação mais 

O iní'miA:t'ltnte que chegm' ao nosso ter !'i tot•io, satisliwtoritt e mn is prom ptn. pn.r,1. o seu t.ra· 
om l'l'7. de ['l'octwnt• o trabalho na Jnxoum l111llio. 
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A stm primcim aspiração e de constituir Esses e que resolveram voltar, não pam· a 
peculio e nli.o de o.clquirir propriedade. Est[l, Italia, como se diz, mas pam o Rio d:1 
n.mbiçiio vem apus aquella. Pl'ato. 

Declaro c posso inléll'!nar ao Senado. c Mas a que numero attin:.\'C? Posso ga-
si tivesse tido tempo poderia n.té fornecer rantir ao Senado qnc nilo attinge esta repa
uma estatística., pa.ro. mo~tt·ar que no csto.do tt·i:1~ão n mais de 20.000 pessoas. Mas note o 
de S. P:1ulo não e raro este Jlwto : Jttmilias Scnndo : depois do .termos recebido cerca de 
do immio·mntcs enropco>, q nc se loc[l,lis:1rn 400 mil immi:,rr·antes, [l,Ssigrw.Ja-se o. perda de 
nas liJ.zendas agrico!tts, depois de terem 111ii cerca de 20 mil. V~j:t o Senado o grande saldo 
adquirido pelo sn.lario, servindo proprhunente que flca par<111 lavoura e povoamento do os
como colonos, certo pcculio. de modo tt pode- tudo de S. P:tulo. 
rem Jhzcl' acquisir;ilo de pequenas propried~dcs, Po.r11 re1erit··me a um porioclo mt1is limi
todavin., nilo se apressam a ihzcr·se JH'Opt·wLtt· tn.do, direi qur, durante o anno passado, se
rios. prPfel'indo u:1 maior p:1I'tc das nzcs cn- gundo as propritts est:ttisl.icas omch1es. o es
thesouro.r o ~eu pcculio c continuando 11 em· l.ttclo de S. P11nlo recebeu 108 mil immigrantcs 
prc~:tr o seu braço :1 salttt·io. Dou :1 dcaomi· ; e do :nmo t1trazu.clo :1té hoje perdeu cerca de 
na,.ilo de salm·io. cm geral, ao ganho Llos: 20 mtl. Pergunto: pude-se com razão e com 

· colonos na~ Jl1zcndus em que ellcs se locali- · vertlaclc afiirmar que este syst.emtt de inuni-
sam. grns~o (\ coloniso.r;:1o e mú.o, pot·qne S. Paulo · 

o SR. R.\MII\0 BARCC:LT.Os- Fúrrna o pzcu- cst;t perdendo os seus immigTantes? 
li o e volta pam 0 seu paiz. · Senhores, como disse, nilo estou aqui ex

pedindo <ioutrinas nem principias que tenha 
O Stt. CA~rpos SAT.Lg~-Não r'J exacto, isso é porvent!U'o.lido nos autores que tratt1m desta 

ü1lh1ndo J1Clt1 observação elos fh,· 
a preocupa.ç~o claquelles qul! nii.o conhecem os m11tcri:1 . 
Jactos c os conl'undem prlos que lPem nos Estou 
.icirnacs, onrlc nem sempre lll1_ :~ ver<latle,_nms ctos. 
onde fJUtlSi SClllJll'O ]ll1 O C~]lli'ItO lll~SCJUllllJO 
da politiean·cm, ttJJtcponr.Jo.sc aos mtet·c,cs 11 1'~ 111~1:~.~.· llA.rmo ll\IWELr.os - Exrcricncitt 
rcacs c l'ct':'mancntes d:t u.ar;ilu. _ , 

Afirmo Jl, V. Ex. CjliO_ISSO 11!'-0 e, verrln.· 0 Sn. CAMPOS SM.LiêS ... pel:t cxpcl'icncia. 
de, que não lia t•ep:d;t•w,;:Jo do., Illlllllg'l':tJ~tes :ttlquii·icl:t ntt obset·vn.çií.o, e os Jhctos são estes. 
de S. Paulo, lllL c,;calt1 cm q uc se tem VISto 1 ( J;,oiadus. ) 
lll1 imprcnst1. Em S. Pau!o,os ai(ricultot•es ti\'cmm o IJom 

Senhores, é verrlaclc que tccm-se l'3lirado senso rio prever os resultados inevitaveis r.ltt 
ele S. Pt1Ulo alguns mil Jlllllligt•mltes. Não o lllt1l'c1m do nosso pro!;wsso e as exigencias im
oontcsto; mas este Jl\Cto uão tem a importan· pm•ioSt1S cht civilisnçilo .. 
ci:1 que se lhe C[UCl' elo. r. Desde 1881, a então provinci:1 ele S. Paulo 

In!urmo ao Sen;tdo qu:1l a origem Llest:1 comcç,ou 11 cogitar seria o profundamente 
repatriar:ií.o. deste gPtwissimo problenm elo trn.halho. 

O g'Oitel'l1o cl:1 Republica commctt2n um Em 1881 o. Mscmhlea provincial de São 
erro: Jbi o elo Jll'Ocmttr at,i.mllir par:t n.qui os Paulo decretou duas leis qno se nssignalam 
emopeos c•mit1gratlos ptu·n. o Rio tln, Pratn., e pelo sou t1uplo aspecto, sochl c cconomico. 
que mvcln.vam rcur.lencins Jlttt•a. JH'Or:ur:wem A primcil'O .. prohibinclo por modos indi
outt·o destino, qtmntlo lit ag-gr:w:wa-se r.le in· recto:>, mas c!ficn.zes, tt cnt.t·ad:t de escro.vos 
tcnsicl:vle 11 crise economicu.,q Jte mtt 1m li nwn to . q uc o.> posmiclorcs do no ri o para !it nuúl-
·iltzin, Lle~tt]lJittrccr•r a:< vant:v,·ens que o tmb<t- cltt\Wll. · 
lhador rst.r:wgeiro :tlli JlOdit11li'Ocm·n.r. E S. Pa.ulo cntt~ntlcu,c cmtcmlcn bem, que 

E' salJido qúo tt immigt':1ç~o Jllatina, IJ_cm em indispeustwel Jbchar este ignominioso 
diversa da nossa, tem um Ct1l'ttc:ter tmns1to· met•cmlo. 
rio. Em 1881 votou uma lei. .. E', cm rcgt•tt, UJII:t inunigt·:tção de opct·a-
rios solteiros, s0m intnito tlc se flxurom 110 O S1:. llA)IIIlO 13.\RCJlLLos-Jit csl.twt1 cheio, 
}JLÜZ ele destino. (.-\poirulos.) qua8i. 

Eram tão grande;; :ts nossas ncecssitlatles, O S1:. CA)U•os SAJ,u~~- Niio cslo.v:1 ütl; 
que 1Jarde!!10s t)c Yi~ta essas. cit•cnmstm;~itts n V. Ex. s:the pet•J\Jitamentc que não estava. 
tt vemo.> ato e nus,;:\ riOs q 11 c 1or:1JJI ao h to tl:t Q un.nclo em 1881 so votou es.>tt lei, na mesmn. 
Prntll., c Hzoram com Jhcilit!ndo conl'crgit· data, o quasi simult:uwumcntc votou·so um:1 
ess:L,Ctll'!'Cnto Jllll'l\ u Brn~.il. · , ontt•n. lei org·anistturlo o scrvir;.o do immig'J'n,· 

\'illJ'tLIII em gmndo l!llllll\1'0 o~ opr•J'l\I'JOR r;ão o a. intr•otlucqiio de tr:tlml!Hltlores onropeus. 
que Jú. se aclmvtLJn: aJ•tist.Is, of!lcitws tb ol:.. V r) V. Ex. que, YolaJHlO·se esttts cltms me· 
Jlcios. CJIW Yini!:LIIl explora.!' ll.(j!II a.s muta.:;cns tlitlns.llc:wa implicit:1.1nento J"ecoul!ocidoun,flil'· 
que o sala.rio [lOLiill. lhes oll'uro~m·. ntn.tlo Cjue as nect•s:<irlll.dt•s tl11 iwlustl'ia não es· 
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tavam de modo ttlgum satisfeitas; mas que, 
ao contrario, ellas tornavam-se cacl11 vez mais 
imperiosas, e por isw mesm.o não bast11va o 
acto de estagnação. Foi por isso que; fechando 
11s portas ao trabalho escravo, a legislaçiío 
paulista abriu-as ]Jrevidentemente, p11trioti· 
·camente, aos trabalhadores livt•es. E' preciso 
desconhecer as condições do solo puulísta, a 
pujança. a grandeza da sun. lavoura, para po
âer suppor que em 1881 jáella não necessitava 
do procurar braços. · 

Foi assim e desde então que em S. Puulo ap
plicou-se este systema de immigração, que 
agora está sendo adoptado pelo govemo du 
União. 

Contractav:t-se a introduc~iio de familias de 
trabalhadores estrangeiros, escolhendo de 
preferencia os habita.ntes do campo, aquelles 
cu,io systema de trabalho não pudesse ser tlío 
completamente diverso do nosso, a ponto de 
procluzir embaraço para. o des"nvolvimento, 
aqui, de sua n,ctividade. 

Desde est:1 cpocha,o orça.mcnlo da. então pro
vinci:1 de S. Paulo nunca. deixou de consignar 
uma verba.. mi medida. de seus reeursos finan
ceiros, então atrophiados pela. centralisaçilo, 
para o serviço de colonisação e i mmigração. 
O systema adoptado foi este: subvencionar a 
immigração, pagando :ts passn.gens aos immi
grantes que pode~sem vir, tbrm:tndo Jb.milius, 
par:t a então província de S. Paulo, afim de 
localisarem-se na sua lavoura. 

Est;t verba 1bi augmentando pl'ogressiva
mente no seu orçamento, atli que no biennio 
de 1887-1888, votou·se a a.utorisa~ão para 
um emprestímo de 7.000 contos, exclusiva-

. mente de~tinados a este set•viço. 
E note o Senado: qua.ndo o or·ç,amento geral 

do Imperio consignu. va a. penas uma verba de 
mil e tantos tt dous mil contos, S. Paulo vo
tav:1 sete milcontos paru. este servi~,o. 

Estou . insistindo nestas par·ticularidatles 
para escl<1recerum ponto que proposítaimentc 
ou por ignorancia tem sido apreciado em 
sentido desfavor:wel ao Estado a que per
tenço. 

Tem-se clito com insistenma que it immi· 
gr-n~.ilo de S .. Paulo desenvolveu-se iL cusi<'t 
do Ministerio da Agricul turn,, occupado nos 
ultimos tempos por homens seus. 

Não e isto yerdade. , 
s. Pttulo desenvolveu-se c prosperou a 

custa do patr•iotismo e da energ·in, de seus 
filhos " das verbas do seu or~,o,mento. 

O SR. LAPER-'E dll ubr.rdado elo seu sólo. 
O s·r~. CAMPOS Sur.Es-Foi nssim. Sr. pre

sidente, que em 1888. o memor1we! ttnno do 
13 de maio, ti. provinchL de S. Paulo receb~'u, 
sô pelo seu orçamento, cet•ett lle SO mil immi
gmntes.· 

·O Sn. l~ANOEL PESl',\NA dit .um . tL pnrte. 
YRNADO 'Hi - V • IV 

O Sa.CAMPós SM.LEs .. Foi com estes trabalha· · 
dores que,apezn,r de terem sido as suas tazen
das de subito privadas dos antigos braços, que 
se r·etrahiam e negavam-se ao trabalho; S. 
Paulo conseguiu salvar naquelle anno a mais 
abudante saíra que nte então produzira .. 
Este Jacto tem, de certo, uma grande signi· 
ficação para os que conheceram e sentiram 
praticamente as enormes difficuldades que 
nos assoberbaram no periodo critico da. tra.n· · 
siçiio. (Apoiadas.) 

Não e, certamente, por mera. ,iactancia qtie 
venho dizer ao Sanado que foi assim que São 
Paulo constituiu a suo, grande riqueza ; que 
foi por esse cnminho que S. Paülo fez a sua 
opulencia.· · · 

O qu~ pretE}ndo a.ssignalar, como o ~eu 
melhor argumento, e que a fortuna publlca 
desenvolveu,se naquelle estado a tal ponto, 
que podemos tet• a.ctualmente em deposito rio 
thesouro cercll de 20.000:000$, sobras das nos 
sas despesas; e a Jbrtuna particular desenvol· 
veu-se tambem de tal modo, que, é um facto 
conhecirlo, toda a sua agricultura acha-se· 
completamente desa1frontaila dos compromis· 
sos que antes a opprimiam. 

Temos, portanto, conseguido um duplo re
sultndo: temos consolidado a fbrtuna. publica 
do estado e temos desenvolvido consideravel-
mer.te a fortuna particular. . · 

Ao lado desse pr•ogresso, e simultaneamente 
com elle apresenta-se outro phenomeno de, 
igual valor sociologico, · · 

Ficou aberto espaço para o crescimento ra· 
pido de sua população. 

O estado de S. Paulo dentro de poucos 
annos conterá em seu territorio a maior po
pulação que possa ter uma dessas circums· 
crip~'ües da União Brazileíra. 

E, Sr. presidente, o seu systema foi este: 
elle não procurou constituir pequenos pro
prieta.rios, nem ibi pedir a cidades da Eu
roptt homens para serem proprietarios na sua 
terra ; ao contrario, foi pedir aos habitantes 
dos campos os seus braços, a sua actividade 
pam virem fecunda.r a sua lavoura. 

Em uma perJ\litl1 conciliação dos interesses 
dos proprietarios com os dos colonos, · encon
tra.ram estes as mais soliclas garantias do. sua 
prosperida.de. 

Foi por este methodo que abrimos entrada 
a 1•sse povoamento prodigiosamente crescente, 
que me autoristt a prophetisar que em muito 
poucos annos o territorio mais povoado da 
unmo sertt o territorio pnulista. 

l~is porque, sem procurar ns luzes dos pu ... 
blicistns, mas npplicando minha .. observação ' 
ext!lustvamelite aos fnctos; venho sustentar 
esttl doutrina, que não: póde deixar de Slll' 
ver•dadeirtt, por9.ue produziu os. memores re-: • 
sultados na. prb.trou; o é que o·povou.metlto"ba·· 
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de vir necessariamente, como consequencia do 
·desenvolvimento da riqueza. 

Ora, não podemos desenvolver a riqueza 
emquanto não tivermos garantido a perma· 

· nencia do trabalho na nossa agricultura c nas 
nossas industrias. (Apoiados.) 

~ortttnto, encarando estes dous problemas. 
veJO que só ha um meio de resolveJ·os conve
nientemente; e é indagttr qual o que reclama 
solu~ão mais urgente e dai-a, porque a outra 
solu~ão virá como consequencia desta,(Apoia
dos.) 

Que e mais urgente ? 
. E' o ~rabal.ho, e dar ~s braços á industria, 

garantir a vrda da agrrcultura ; porque si o 
não fizermos, elht definhará tatalm~nte. 
(Apoiados.) 

Interrogo os espíritos praticas, aqui mesmo 
neste recinto : qual e o estado actual da nossa 
agricultura ? · · 

Toda ella ucha-se provida sufflcientemente 
de trabnlhatlores? 

Não ; nem mesmo S. Paulo estiL suíncien
temente provido de br•a.ços, em que peze ao 
nobre senador pelo Rio Grande do Sul.que en
tende que em 1881 já S. Paulo estava cheio 

d - ' segun o a sua. expressao. . · 
Alli abriu-se uma soltH;ão de continuidade 

. no servi~•o da immig-raç•ão, ,justamente por 
causa. da. a.pplicaf:ào de doutrinas como esta 

. que o nobre sen<tdor vem aqui sustentar. 
O honrado ex-ministro da ag-ricultura es

pirita Incido, alma verdadeiramente ptttr:ioti
ca, caracter puríssimo, encarou se"nndo 
llltl'ece, o servi~•o du. immigração ;JO 1ITesmo 
ponto de visttt em .que o estit collocando o 
honrado senador pelo Rio Grande do Sul 
,~quelle ex-ministro entendia. que era pe1·ni: 
CIOSO este systermt de SU bvencron!ll' a ÍIUIJli n•r•a· 
ção. de obter immigrante.> pelo pagamento" das 
suas passagens ; que este systema nilo podht 
produzir resú!tados permanentes, mas apenas 
·musorios; por isso drfficultou. procurou 
mesmo impedir a execu~ão dós contractos e o 
resultado e este : interrompeu-se ri corr~nte 
immigratoria estabelecida. 

O estado de S. Paulo, que nunca confiou 
nos beneficias e na proteccilo do centro que 
desde cedo comprehendeu que tinha ne~essi
dade de vivet• da su!l vid<t pl"opria, pela ap
plicuçüo da sua propria u.ctividade e ener"ia 
1llz contractos para tt introducç•ilo de mais" d~ 
50.000 immigl'llntcs, pelo seu systema primi-

. tivamente adoptado. 

o melhor. Mas o systema é excellente, por·. 
que tem produzido os melhores resultados, e 
si não ftira embamçado pela politica errada 
do honrado ex-ministro, acredito que neste 
momento poderia dizer ao Senado que lá esta
vam satisfeitas as exigencias do tmbalbo e da 
industria. . 

E' por isso que encaro como um perigo 
para o paiz o projecto do nobre senador pelo 
Rio Grande do Sul. 

0 SR. RAMIRO BARCELT.OS-Para o paiz 
não ; diga para S, Paulo. 

0 SR. CAMPOS SALLES-Perdôe ; S. Paulo 
arit por si como tem leito nté hoje ; mas e 
pura todo o paiz, po"que nem todos os estados 
vivem da l'iqueza de seus campos como o 
Rio Grande do Sul e alg-uns outros estados ; 
ha outros que vivem principalmente da 
sua agl'icultura, como S. Paulo, Minas, Rio· 
de Janeiro e os estados do n01•te, porque a 
nos$a lavoun não é felizmente ~o a de café ; 
tambem temos a da canna, a do algodilo, mui
t;ts outras ; e todas ellas dependem essencial
mente do bra~·os. (.4poiarlos.) 

Disse, h li. pouco, fJ ue jit houve uma tenta
tiva a. re ;peito desta funua~ilo de burgos que 
ag-ora o nobre deputado prerende restaurar 
em ~eu projectosob a denominação de nu~leos 
coloniaes : e permit.ta-me o Senado· que 
alludtt tamhem ao que .iá li em ttlguns escri
ptore~. A opinião firmada é que n colonisação 
marcha gmdualmente dos pontos povoados 
pa1·a os rJ ue ainda o nüo são. Seria 
um erro fatalissimo que se tentasse collocor 
os nucleos nos nossos sertões. O erro das ten
tntims que se teem feito foi o de se querer 
povoar o sertão, deixnnd· • atm~ espa~·o suJJI
ciente Jl!tt'.L estender-se uma vasta popula~ão. 
onde 11 vida industrial li mais ellectiva e 
onde a vida social e mais comrnoda, mais 
suave. Or·a, o projecto começa por exigi!• 
que se ttdquiram terrenos nos estados para 
serem dados aos emigrantes. 

Mas, onde vão ser adquil'idns essas terras?· 
No sertão? (Pctusa.) 

Si é no sertüo, si e nas nossas regiões in
cultas e <lesertas, será urna phantasia, porque 
nunca se cheg-ttrão a 1brmar ahi os nucleos co
loniaes. 

A expcriencia o tem demonstrado: toclos os 
concr.ssionarios de burgos teem sido fo~ados 
a abandonar suas concessGes. 

U~! SR. SENADOR-Até no Rio de Janeiro, 
Entretanto, esses contractos não pudoi'am 

ser executados, em consequencia das dinlcul
dades que foram geradas pela politrca elo 
honrado ex-ministro dtt ttg-riculturu.. 

E' por isso que o estado de S. Paulo ainda 
hoje sente essa necessidade extt•ema de bra
ÇDS, da qual se tira falsamente a conclusão 
do que o seu systema de colonisat;fio nüo foi 

0 SR. CAMPOS SM.LES-Exactamente; todos 
estão abandon:mdo, e eu posso dar 110 Senado 
uma informação de .algum valor. 

Não nos sertões remotos, mas na parte mais 
pt•oxima dus zonas agricolas. nci estado de São 
Paulo, deu-se este lacto: Os colonos a pt•in
cipio ·prestaram-se a se collocar nessas la
Vouras noyas, 'cmprehenditlas nos ponoos mais 
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afustados dos grandes centros de lavoura, das 
. estaç~es de estradas de ferro etc. Mas, logo com
prehenderam o erro e verificaram as desvan
tagens da collocação nas zonas incultas. Este 
Jacto eu proprio observei, e delle tenho co
nhecimento pesso.a!. O colono prefere, e cer
to, a. lavoura nova, que e inconte~tavelmen
te muito mais remuneradora, mas, nas regiões 
ja pov.oadas, proximus das linhas 1erreas, em 
fucil contacto com o commercio. E' isto que 
clles querem. 

Ora, si isto observamos no europeu, que ja 
adquiriu a experiencia do nosso trabalho, e 
que ja conhece as asperezas ou facilidades da 
nossa lavoura, e que no entanto não pôde 
supportar as ditflculdailes do isolamento; si 

. isto se da com o trabalhador jil. experimen
tado; pergunto ao nobre senador, autor do 
projecto, onde vae buscar terras para formar 
estes nucleos 1 Nos sertões, não. 
. Si não é nos sertões, o projecto do nobre 

senádor é inexequi vel, porque. na parte onde 
esta constituída a lavoura. onde a terra é 
lavrada, onde, sem grandes esforco3, sem 
sacrificios, o lavrador colha os melhores resul
tados, ahi o seu preço proporcionalmente 
elevailo seria um obstaculo quasi invencível. 
Sabe o nobre senador que ~eria necessario 
elevar extraordinariamente o capital da em· 
preza que quizesse fundar nuclcoo coloniaes 
nas zonas mais importantes do.> estados agri· 
colas da União Brazileira. 

Neste caso, quaes tleriam as va.ntagen~ para 
a em preza e quaes seriam o;1 grnvameJ para 
o Thcsouro da Uniúo? 

Basta, senhores, de tentativtt:J inli•uctiferas. 
O que é necessario e que façamo.> o que é 
util e o que é passive!. (Apoictdos,) 

Opponho·me. portanto, ao projecto em dis
cussão, 110rque elle sacrifica o~ mais vitaes 
interesses do paiz, perturbando n solução uo 
problema do trabalho. que ti o problema da 
riqueza nacional. (Apoiados,) Fundemos o. 
nossa riqueza pelo desenvolvimento da nos~a 
agricultura, das nossas industrias, e teremos 
ttssim preparaclo n soluçãC\ do povoamento do 
solo brazileiro, (Muito bem; muito bem.) 

O Sa. ltAMI!ta BAJWELr.os-Peço a palavra. 
0 Sa, PRESIDENTE-V. Ex. não póde Jallar 

duas vezes sobre um projecto que so· acha em 
I" discussão. 

A disposh;ão do ttrt 12•1 é terminante tt 
respeito ; e a seguinte (te) : 

«Ntt 1" discussão dos projectos, que serit em 
globo, só se tmtara da sua utilidade e con
stitncionnlidado, não sendo perrnittido adia
mento nem emendas. Nesto. chscussão cada se
nador poderá. Jitllar uma vez, nüo rlevendo 
exceder de uma hora. O autor do p!•ojecto 
teril. Pl'efet•end!il1. » 

0 SR. RAmRO BAROELLOS - Nesse caso, 
quando o projecto for dado paro. 2" disrussão, 
demonstrarei que o illustre senador fallou 
como . senador paulista e não como brazi
leiro. 

0 SR. CAMI'OS SALI,ES-Não apoiado. · 
Ninguem mnis pedindo a palavra, encerra· 

se a discussão. 
Vota·se e é a proposta approvuda paro. pas· 

sar a 2• discussão, indo previamente ás com· 
missões de colonisaçiio e de finanças. 

Q CJEST Ã.O DE ORDE~l 

o Sr. Prel!lidente - Na ordem do 
dia segue·se a 2" discussão da proposição do. 
Camara dos 'Deputados, n, 6 de 1892, autori· 
sando o governo a despender até a quantia de 
400:000f:l, para rea!isaçiio do. ligação. do. Es· 
trada de Ferro no estado da Bahia, de accordo 
com os estudos, já approvados, entre as Es
tradas Central a S. Francisco e S. Frnncisco 
e Jacú. 

A commissão de finanças, no parecer que 
emittiu, opina pelo adiamento da materia 
para quando se tratar da discussão do or~.a
mento da despeza do ministerio da Agl'i· 
cultlll'a. 

Antes, pois, de submetter a discussão n refe· 
rida proposição, vou, preliminarmente, con· 
sultar o Senado sobre a conclusiío do parecer. · 

O 81•. Ubaldiuo do A1naral 
diz que, si bem se recorda, ba tres dias tt·a
tou-se no Senado de um requel'imento apre· 
se~~do pelo !D~nsenhor Monte, pedindo resti
tmçuo de d:rettos po,gos pela importação de 
um orgão e dispensa r.le outros dil•eitos rcla.
tivos a alll!.ias ele sua egreja. 

A commissão de tlnanqas foi de parecer que 
o pedido era digno de ser nttendido, devendo· 
se, pol'ém, tomai-o em consideração quando 
se tratasse do orçamento. . 

Foi o orador voto vencido e explicou ao 
Senado por que tinhn divergido de seus com
panheiros. Ao Senado não pareceram proce· 
dentes os motivos dessa divergenc:a e appro
vou o parecQr, remettendo a materin pat•a o 
orçamento. 

Somente cumpria-lhe respeitar a decisão 
tornada. Agora, porém, a questão de que se 
trata 6 mais importante, comquanto analogo. 
a do prcce<lente firmuclo. 

Não sttbe si deve dirig·ir-se ao Senado ou 
t't !!lesa, pal'tt e:-cplicur porque tornou .a 
ttS~lg~uw-se vcnctclo no parecer dtt com-
nussuo. · · 

Desttt vez nii.o é o requerimento do uma 
parte interr.ssada que vem ao Senado; o quo 
se apresenta ao debate é uma proposicão da 
CamtLra do;, l!lsputados, autorlsando o governo 
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a dispendex: a quantia de 400:000.~ com o ser- maioria da commissão procurott uma tangente 
viço de estrada de ferro. : que nii.o parec~ a mttis conforme com as 

A commissão manda que o assurnpto seja boas noJ•mtts C[UO se devem seguir, 
remettido pum o orçamento. Impor La o seu parecer a r(\jcição do projecto 

Não se póde, segu!lllo pensa o orador, pro- vinrlo da cn.rnara ? o projecto sera considerado 
ceder deste modo. Si bem entende o regi- na votação? su:1 materia estara neste ou em 
:t,nento ?o Sen~do. umtt proposição da Camartt outl'o projecto de lei? si for reg-citada, como 
e accelta, re,Jeitada ou emendada na outra flcarit considerada? si fbr approvada para 
casa ; não vócle ser remettida à commissiío de seguir para o orçamento da agricultura, nelle 
orçamento, para ser attendida ou deixrw de serit incluída esta verba ? 
o ser. Stio questües que lhe parecem de impor~ 

Não lhe parece nem regular, nem pratico, tn.ncia e que não ficam ellucidadas pelo modo 
nem exequível adiar pam a discussão do ar- por que a commissão so enunciou. Si a des
çamento uma proposiç,ão dtt Gamam, afim ele peza, <i necessarht vote-se a lei especial que a 
ser enxertada em outm proposiçil:o ou podendo constt).i'm, se não ó necessaria, rejeite-se o pro-
ficar sem soluÇ'lio. jecto da camara. 

Acha-se, portn.nto, desta vez cm maior dcs· l\Jas adiar sem resolver sobre a questlio, 
accordo do que aquellc em que estevo quanto iKto é, adiar p:da uma outr·a lei, e düixar sem 
ao, r~querimento, a que se referiu e cujo in·· solu~i'Lo o projecto. reJ:nettido peltt Ci.tmara, é 
deferimento propoz; c não 1 h e p<trece que não sabeNe que destmo h a de elle ter. Por 
seja o mais conveniente o modo pelo qmtl a conscquencitt :tobjecçãopelohonrado senador, 
c~mm~ssilo resolveu este assumpto, que a pro- que entende q~JC a propos~9ão eleve s~r d~ci
stdencm do Senado achou espinhoso, ~omo dei- elida, tem torla <t proceclencm e seus mtUJtos 
xou ver na maneirn. porque o ttpresentou ú. rntLis se conlimnam com as boas Jbrmulas regi-
discussão. rnent:ws . 

O Sr. Manoel Victorino co
meç'a dizendo que trata-se de um negocio re
ferente ao seu estado, e deve infot'mar aos 
honrados senadores, que aliás, talvez tenham 
conhecimento tambem, do que hn, a seu res
peito. 

No orçamento cht agricultum elo ministel'iO 
.Tolio Alfredo, em 1~88, Joi ttpresentaeht pelo 
Sr. Sam i va uma emenda apoiadtt pelo Sr. 
Barão ele Coteg-ipe, ttutorisanrlo os estudos· 
necessttrios pa.m ligação d1L estrada. de terJ·o do 
Santo Ama.ro a Jacü com a estrada de S. Fran
cisco e desta por sua vez com a Central que 
tem garantht ele juro do governo. 

Em Vii•tudc desta atltm·isaç,ão, flzer•ttm-se 
os estudos precisos ; mas nií.o se ell'ectuou n 
ligaçií.o, que, entretilnto e de granrle c incon
testavel vantagem, porque irá Jhcilitar dit·ec
tamente o transpor·te de . mercadorias e ao 
mesmo tempo diminuir considePavelmente o 
seu, frete, visto como g-mnde lXwto desse 
transporte deve se t.Lzer atr.\ tt capital por via 
fluvial c maritimtt. 

A ideia tios dois illusLt·cs senntlores, urn dos 
quaos fallccido hoje, o Sr. Bari'LO elo Cotig-ipc, 
1bi acceittt c o govcl'!lo ntt occasiüo. ttct•editou 
ser de grttndc importaiJCÜL a consr.rucçüo desta 
anastomose entre as tr·es osttndas de il!l'l'O, 
a Contrn.l, a elo .Jacil o n. rle S. 'F't•u.nci.<co. 

O ltonru.do sonn.tlot· que ncn.Lou de litlltu• 
disse, e muito bem ,que o pr·ojccto de lei vimlo 
dit outra camar•:t o n.ut.ul'isa.ndo tL dospu2t1 du 
400 contos pttra n. cunstl'IIC<·üo de~se rarntLI, 
co~sUtlio uliH!, lo\ cspeciltl, fJ1IO não por lo ~e r 
ad.try.a.;t. par:n ·cgumrl o tr·atar-so do or<,,n.mon l.o, 
som .. pr•oteril;·iio tias lbJ•mulns· re~g-ilnent:ws. A 

Tmttt-se tle umtt proposir;ão especial auto
risando uma despeza, cuja verba sera incluída· 
no orçamento, si a proposiç•ão for approvadu. ; 
do contrario nií.o constart't do orçamento essa 
despeza, porque nenhuma. lei anterior apre-
screveu. · 

Parece-lhe pois que seru mais consentaneo 
com as boas normas votar o projecto, si o Se
nado entender que a despeza realmente deve 
ser decreta da. 

No caso contrario, rejeite-a, si assim o en
tender em stm sttbedoria e criterio, .e entlio o 
ot•çttmento da. ngriculturanão tert1 de consi
gnar essa vcrbtL especial. 

Crê o orador que llóde limitar-se a estas pa
lavras, concordando com o honrado senador 
pelo Pttranú., s. Ex. não contestou a conve
niencia de conceder-se tt verba. 

Mas, esta tang-ente tleixttndo pam o orçm.
mento cht ag-ricultura uma verba, cuja conve
niencia de tlecretuçlio não Jbi contestada, não 
!!te 1mrcce rttsmwel. Prefere. pois, si o senado 
concordar com as opiniüe.; emittidas pelo om
dot·, e, pelo honmdo senador pelo Parana f]Ue 
se~ja votado o projecto vimlo dtt Gamam, e nlio 
o pttreccir, que não r~sol v e cousa nenl!umrt. 

O Sr. l~ang·el Pe:o~tan.l~ diz que 
não cstit· presente o honrado rebtor da com
JlliR,~.o de flnn.n~as o ob!'as puiJ!icns, que n.prc
scntou o )XLrer;cr sobre o pt•ojecto vindo da 
ontl'tt eamn.r•a, E' fórn. do duvida qne a com
mi.,;;IT.o julgou procedentes as ru.zl,es da Gamam 
rl<>:i Sr.>: Dopntatlo" e ns intbrmaçúes prestadas 
:to Senado pelo Sr. Ministro d<ts Oums Pub!i
cn.s, <lü mo<in <L .i ustitlcm· tt ncces~ido.clo do 
p!'osoguimonto das obms dtL ostradrt do que se 
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trata. Mas, por uma opinião, pela segunda 
vez manifestada no Senado, pelo relator da 
commissão· de ftnanoas, foi o projecto recligido 
de maneira a ser a questão afi'ecta <'t organi
sa~•ão do orçamento geral. 

Parecendo· lhe, portanto, que são acceit:1Veis 
as razões apresentadas pelo nobre collegit 
membro da commissão de ftnanoas o Sr. Ubal
dino do Amaral, não põe a menor cluvida em 
votar para que a proposiçiio volte á commis
siio, para. que esta redija o parecer mais de 
accordo com o regimento. por·que realmente 
trata-se de uma proposiçiio da Camara dos 
Srs. Deputados, e o Senado tem de a acceitar, 
recusar ou emendar. A solução do parecer é 
apenas um requerimento de adiamento. 

Para regularisar, porta.nto, o traballto, pare
ce-lhe conveniente, ttinda repete, que volte o 
parecer á commissiio de finanças e obras pu
blicas, para que, mais de accorcJ'o com o regi
mento, apresente o seu ptwecer. Pela sua lXIl'· 
te, niio pude duvidar em reconsidemr o seu vo
to sobre o parecer, para attentlet• :t esta razão 
de boa ordem para os trabalhos do Senado. 

Vem a mesa ó lido, posto . om discussiio c 
a.pprovtldo sem deb:Lte o seguinte 

11.EQUER!MEN1'0 

Requeiro que volte ti proposição d:1 C:1mar:1, 
as commissões de fitHtnças e de obras publictiS 
p:1rt1 resolverem na fórma do requerimento. 

Stlhl do.s sessi'lcs, 30 de :tgosto de 1802.
Rrmget Pcsta11a, 

A proposição vae ser remettidtl ús referi
das commissões. 

Esgotadas n.s m:1terit1s d:1 ordem do dia, o 
Sr. Presidente designo. p:11•a. :1 do di:l 31 : 

Discussão unic:1 da redacçiio do pl'ojccto do 
Senado, n. 35 de 1892, revogo;tndo os decretos 
n. 169 de 25 de abril do 1891 e 805 de 29 tle 
ttbril de 1892 e ti tabelltl, annex:~ tlO decreto 
n. 1327 D de 31 de ,janeiro do·l891, n:t pttrte 
que esta.belece tt taxa de 5$ p:1m ttS Jacturas 

. consulo.res. 
3" disc.ussão do' projecto do Seno do. n. 24 

de 1892, m:wtendo aos estados dtl União o 
direito de aforar os terrenos de marinhas e 
accressidos, nos termos da lei n. 3348 de 20 
de outubro de 1887. 

2" discussilo da proposi~ii.o dtl Cttmnrtl dos 
Deputados, n. 30 do 18!!2, reduzindo a. um só 
os q Uildt•os dos offleiaes cre:tdos pelo regula
mento de 17 de jnnoit·o do 187,1 c pulo dm:reto 
n. 8 du 21 do nov••mbt•o do 1880, comn. de
nomimt.ção de .«Qun.tlt•o Exl.rn.numonnt•io.>> 

Lovttnta-se ti sessão its 2 hot•a.s o um qtmrl;o 
tht tttrde. 

86n . sessao em 31 de agosto de 1892 
; I~ ' .. 

Pi"asirlencict rlo 81·. lotio Poii'O (1" secretario) 

STJ~[MAlUO-Chnmacln-Lnitnra n npprovnçiin ll:t. neta 
-I~XPI~DII~N'l'I~-Pn rocr.n•o!-1-0b~orvn~tjeR rl !1 Rt•. _ Wy
~on Mnrtins-~)rum~t no Jll,\-\ otn~.u.o dn. l'Odncçno do 
prnjocto do Sennrlo, n. 3~-3·~ discussão do projecto 
rio Sentldo, n. 21-Disclu·~ s doR St•s. Caolho o Cnm
pos Nm~ H.ihoiro, Ubnldino do Amnrnl, Amarico 
LoiJ'o o Aristidul'\ Lobo-Enccrrn.monto dn discussão 
:....votnt;ii.n-2n rliscu~sii.o dn pt•oposiçiio n. 30-0is
cut·Ros dos Srs .. Tulio Frotrl, ltosn. .Tunlor o João 
!\ei•;-Etnonda- Encerramento dn discmmão~ Chn· 
mndn-Adirunento da votaçfi.o- Ortlom do din. · pn.rn. 
1 de gt)tem!Jt•o. 

· Ao meio-dia comparecem 33 Srs. senadores, 
a saher: .Toão Pedt'O, Gil Goulart, Antonio 
Baena Thomai Cruz. Fmncisco Machado, 
Souza 'coelho, .Joaquim Sarmento, Nina Ri
beiro Cunha Junior, Gomensoro, Elyseo Mar
tins '.Tose Bernardo, Oliveim Galviio, .Toão 
Nei ~a Fi r mino da Silveira, Messias de Gus
mão T:wtwes Bastos, Rosa Junior, Coelh.o e 
Cami1os, Braz Cameiro. :\risticl~s. Lbb(l, ·· S~l
danlm Marinho. .roaqmm Fehcro, AmerlCO 
Lobo, Rangel Pestana, ,Joaquim de Souza, Pll· 
ranhos Pinheiro Guedes, Santos Andrade, Ge
neroso' Marques, Esteves Junior, Pinheiro 
Machado e Julio Prottl. 

Abre-se a sessão. 
E' lida, posta cm discussiio e, não lia ;vendo 

recl:tmMões, du-se por approvad<l a n.ctt\ cla 
sessiio :tnterior. 

Comparecem dUl'ante a sessiio mais os II 
seo·uintes Srs. senadores: Cruz, Virgilio Da
m~sio Manoel Victorino, Domingos Vicente, 
La per: Campos ~alies, SilYa Cancd~, .Joaquim 
Mnrtinho, Ubaldmo do Amam!, Lmz Delftno 
e Ramiro· Btlrcellos. 

Deixam de comp:wecer por motivo justo os 
Srs. Prudente de Moraes, Mm10el Bamta,Ca
tunda Amaro C:walcn.nti, Almeida Barreto, 
n.uy Barbosa, Monteiro do Barros, Eduardo 
Wtindcnkoll;:, Aquilino do Amam! e Raulino 
Horn e som caustl participadtl o Sr. Theodo:
reto Souto. • 

O Sn..2" SECll.ETAll.!O (servindo de 1") dtt con-
t:l do seguinte · 

EXPEDIENTE 

Offlcio do ·st•. ~mmclor Ruy Barbosil, datado 
tle hoje, particip:tntlo que, pot• embaraço ele 
s:wdc, niw lhe lbi possil·cl cornp!lt'eccr hon
tem 1.L sessão l'unebt•e tia Calll!ll'lL tios Deputa
dos, como membro dt~ commissüo do Senado-:. 
Inteirado, · , ' · :1,.. :. 
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Sete authenticas da eleição senatorial a que 
se procedeu no estado no Rio de Janeiro. na 
secção unica do 7° districto de Itaperuna ; 8" 
e 9· secções do u" districto de Macalui ; nas 
secçües unicas 1le Ipiabas (Valençlt) e S. Fi de· 
lis; I· secção do 3' districto de S. Francisco 
de Paula e na 3' de .Jaguar,\' ; e bem assim 4 
authenticas da eleição senatorial a que se 
procedeu, no estado do Ceará, nas I•, 2·•, 3u e 
4· secções tle .Jardim-A' commissão de con
stituição e poderes .. 

0 SR. 3° SECRETARIO (servindo de 2") lê e 
viio a imprimir para entrar da ordem dos 
trabalhos os seguintes 

PARECERES 

------------------
seus delegados, em assembléa, confeccionaram 
os S9US estatutos. . . 

A onstituição promulgada a 12 de julho 
de 1892 approvou o decreto que mandou .PrO· 
ceder iLs eleições para as camaras munictpaes 
e determinou o período da sua. duração por 
qutttro anuo>. (Ar~. 15 elas disposições transi
tarias.) 

Forttm, pot•tttnto. os membros do governo 
Jllunicip:.tl eleitos de accordo com as leis que 
no estado foram decretadas. 

Uma vez eleitos, a elles competia. a ot•gtt
nisttçiío das mesas que deviam presidir a pre
sente elet~ão. 

Chamar os vereadores do quatriennio pas
sado, quando já haviam camaras municípaes 
eleitas, é que seria uma illegalidade que in
validarilt todo o processo eleit:mtl. 

N. 164-1802 Isto posto, e u. commissiío de pl),recer: 
, . ~ . . _ . !•, que se,ia approvada a el~íção iL .que se 

A commtssao de constttuu;uo, poderes e dt- pt•ocedeu no estado do Ceam, no dta 16 de 
plomacia foram presentes 198 authenticas da julho ultimo; 
eleição que se eJI'ectuou no estado ·do Cear<i 2', que seja reconhecido e proclamado se
uo dia 16 de julho proximo passado, pela vaga nndor por esse mesmo estado o Sr .. João Cor-
aberta.no Senado com o Jitllecimento do sena- deiro. . 
dor Manoel ªezerra de Albuqu~rq~e .Junior. Saht das commissões, 21 de agosto de )89'~. 
n· t ap~raÇao d.essas authcnttcas dá o se- -Raymundo Nina Ribeiro, relator.-Joaqu:,a 
.,unte resulta!lo. F~lid?.-FI'anc:'.<co Jlfr.ccfw.lo . 
. Joiio Cordeiro ..... ,.. . .. . . . I I. 727 votos 
Di versos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 » 

Perante a mesma commissiio compareceu o 
Sr. deputado Martinho Rodrigues de Souza, 
que leu e discutiu a representação que apre
sentou contra a legitimidade dessas eleições. 

Allega e prova o contestante que a pre
sente eleição foi feita perante mesas org·ani· 
sadas· por camaras municipaes eleitas de con
lormidade com o decreto n. 23 de 26 de abril 
de 1892 do governo provisorio, instituído 
pela revolu~~io que dep:iz o gorernndot•. 

Taes mesas aflg-uru-se-lhe contrat•itts ao 
tlisposto no art. 59 dn. lei eleitoral, por níio 
reconhecer o mesmo contest:tnte competencia 
no governo de Jacto pum organisar os muni
cípios como o Jez pelo decreto de 26 de n.bril 
de I 892, devendo lJOr isso Ol'ganisut' <tS mes<tS 
e~eitoraes us camtmts municipaes ilo quatrien· 
mo passado. 

Não pensa do mesmo modo 11 com missão. 
Ertt ilever desse poder·, 1lllto da t•evoluQiLo 

ot•ganisar, com pr·esteza, o estado. fecln\ndo o 
parenthesis da dictadttrlt!'evolucionaría. 

Nos melhores intuHos, o vicC·I(OVcl'llador do 
Ceará, convocando um11 constituinte, decr·etou 
tambem a eleiQão das carmuas municip11es, 
com uma orgn.nisação provisor•ilt arl?·cfi:?'amlwn 
da constituinte. 

A or•ganisaçíío deflnitivtL das mtmar11s mu
nicipaes ficou, pelo dccr·eto !tue as mandou 
eleger, a c~.rgo das mesmas ca.maras, ~ti é jlor 

N. 162-1892 

Foi presente i1s commissües de marinha e 
guerra e de finanças a proposição !la Camara 
dos Deputados, que autorisa o Poder Executivo 
a mand1L1' abonar, desde ,já, a D. Constança 
Ephigenia Co3lllo. tllh11 do finado tenente
coronel Vicent3 Coelho, o meio soldo corre
spondente a esta patente, segundo a tttbella 
annexa ü. lei de 1 de deílembro de 1841, desde 
a data em que começou tt percebei-o. 

A preten~ão de que se trata não é um 
Jlwor, mas um direito que compete ti. peti
cionaria pelo pt•opr·io deoreto que reformou 
seu fullecido pae. 

Assim, silo as commissües 1le parecet' que a .. 
pt·oposição dtt C.ttnltra dos Srs. Deputados seja 
a pprovnd<t. 

Sala dus commis;ües, :31 de agosto tle 189'2. 
-Cunha ,lun io1·, -.Toa'J.uim. Sm·mento. -Rosct 
.Tunim·.-Otivl!i"• G-at·v•7o.-U. do .'lmm•ctl -
.T. L. GoPiho c Campos,-Ranyel Pestana (ven· 
ci<lo). -Salcltwha j\l"ri11 h o. -Sil·M C<m<Cr.(t>,
R<mtiro Bm·cellos. 

.o ~1·. ElysOll l\'larth11S commu< 
mcn que tt commissüo nomeada pn.m repre· 
sent1tr o Senado na sessão l'unebre da Camarn., 
dos Deputu.rlos; em homonng·em iL memorin do 
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marechal Manoel Deodoro da Fonseca, cum· 
priu o ·seu dever, comparecendo úquella 
sessão. · 

o· Sa. PRES!DENTF. diz que o Senado fica 
inteirado. 

ORDEM DO DIA. 

Entra em discussií.o. unica, a quaL é sem 
debate approvada, a retlacção do pro,jecto do 
·senado, n. 35 de !802, revogando os decretos 
n. 169 de 25 de abril de 1801 e 805 de 20 de 
abril de 1892 e a tabella annexa no decreto 
n. 1327 D; de 31 dA ,janeiro de 1891, na parte 
que esta.belece a taxa de 5~ para as facturas 
consulares. 

Segue-se em 3• discussão, com o parecer da 
commissão de finan~as, o projecto do Senado, 
n. 24 de·l892, mantendo aos estados da União 
o direito de aforar o.; terrenos de marinhas e 
accrescidos, nos termos da lei n. 3348 de 20 
de outubro de 1887. · 

O Sr. OoelboeOant}>os-Sr. pre_. 
sidente, divergindo da maioria. da commissão 
de tlnanças no parecer sobre o projecto em 
discussão, preciso dizer por que son contra· 
rio ao projecto. 

Não ii a primeira vez que assim me mani
festo. Qnanllo ouvida a respeito a commissüo 
de ,iusti~a e legislação, de que eu faria parte 
interinamente, expendi a minha opinião em 
contrario, sendo que talvez por isso prefe. 
riu-se apresentar o parecer sem minha 
:tssignatura. 

· Entendi, como ainda entemlo, que os ter
renos de marinhas não se comprehendem 
ent1•e os bens de.•membrados do patrimonio 
da União e cedidos ao~ estados. E eomo no 
supposto desse domínio ci que se fundn ;t 
materia do projecto, carece olle de proce. 
dencia, porque não procede o f'nndamento. 

Pelo pt•o.iecto se mantem aos esttulos o di
cito de ntbrai' os ter1•enos de mat•inhas e de 

lltzer seus os t•endimentos, não Lt titulo pre
cat•io, como pela lei de 20 t!o outubro de 
1877 GI'L\ concedido as municipalitlades, nm~ 
como consequencin do seu pretendido dominio. 

E' o que si lê mt I'nzão de o;•dem de que o 
flzernm proceder os seus :nwtor•es, com o 
qual confot•mou-se a commissrro de justiçn .. 
e ag-or•n.Lt mnior•ilt da commissito de finanças. 
A h i a minha di vergencia pelus mzões, que 
passo a expendn. 

No l'egimen do Imperio, si bem Jbssem as 
pr•ovinchts o municipios eit•cumsct•ipÇ'ües 
administrativas, tinham cei'Üt, esphet•a pe
culiat•, t'uncçues pt•oprias, pilrSonalidude ju
J•idica, ttllqueriam, constitmam patt•imonio, 
como a nar.rro mesma, e d'ahi ít clltssico. di vi· 

são do domínio publico em domínio nacional, 
pi·ovincio.l e municipal. · 

No regímen actua!, a nova cathegoria das 
pt•ovincias constituídas em estados, não atfe· 
ctou o seu patt•imonio sinão pat•a augmen
tal-o considet•avelmente por desmembrações 
feitas no domínio nacional ou da União. 

O domínio nacional si ~:ompõe das .cousas 
de uso publico, e dos bens patrimoniaes pt·o· 
priamente taes. E' destes de quA se. tt•ata. 
Quaes os bens patrimoniaes da ·Unilt.o, equnes 

dent1•e elles ficaram pertencendo aos estados? 
E' o ponto a elucidar antes de votar o projecto. 

Simplifico a respost11 a primeira pergunta 
citando o Dr. 1:eixeira de Freitas, art. 52§ 2 
de sua Consotidaç<7o, que diz (Lê). 

Portanto.faziam parte do patrimonio nacio
nal, entre outros llens, os terrenos de mari· 
nhas, as terras devolutas, os tet'I'enos diaman
tinos, minas e os p!•oprios nacionaes. 

Catla um destes objectos formava uma pro
priedade distincta do pntrimonio nacional, re- . 
guiada por disposição especial quanto ás con
dições de sua existencia, uso e applicação. 

Quero 'com isto dizer, S1•. presidente, que 
tei'I'enos de marinhas não são terras devolu
tas, como não são terrenos diamantinos, nem 
proprios nacionaes em sentido technico e res
tricto. 

0 SR. UBALDINO DO A~IARAL-Apoiado. 
0 SR. COELHO ECA!IPOS-Assima lei de 18 de 

setembro de 1850 e assento da propriedade co
nhecida por te!'l'as devolutas. Os te1•renos de 
marinha não dependem absoluta111ente desta 
lei. pois os regulam alvarás e leis de 1805, 
1809, 1820 e 1831, sendo estnultima a lei de 
15 de novembro, art. 51 § 14 tl instt•ucções 
respectivas de 1832. 

Tant'bem não se comprehendem os terreno~ 
de marinhas entre os proprios naci01mes. 

Proprios nacionnes, em sm1 signi6caGão te- . 
chnica. siio bensndquiridos pelo estu.clo, por 
titulo habil ou determinação da lei e como taes 
encorpoi•ados no domínio nacional e assent·tdos 
nos livr·os delle. 

Que siio pl'oprierladP.s distinctas terrenos de 
marinhas e propl'ios nacionaes é a lei mesmo· 
que o di~: a, lei de 15 Lle novembro de 1831, 
:trt. 51 que no § 14 trata dos pl'imeiros e no § lf>, 
do' seg-undos. 

Obedecendo a cstt distincção legal o Pmler• 
Executivo, nos relatot•ios de suu.s divet•sas 
sect•ettwias, at•t•olando os PI'OPI'ios nacionues 
confiado' 11 cada uma Llel111s não contemplou 
nnnc11 como taes os tet•t•enos de mat•inhas. 

A constitui(:ão fedem! a~sim tambem consi
derou quando no twt. 64, pt·incipio, referiu-se 
a minas e tel'l'as devolutas, c no pa1•agrapho 
unico aos propl'igs naeionnes como bons cedidos 
aos csto.dos. 
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. A <1iJl'erença, .pois, e manifesta, e niio ha 
como conl'undit• cspecies tão distinctas do do
mínio nacional. 

Basta ler-se o n.rt. M, para ter-se esta com· 
prehensão. E se não ó soure. as terras de'volu· 
tas que cabe à União essa porção de tet•ritorio 
se·verit que ficarit esse dil'eito della sem pra· 
tico. passive!, inexequível, o que seria ahsur
do. 

Pelo art. 64 da Constituiçiio ficaram per
tencendo aos estados ns mina~. as terras de
volutas e os proprios nucionues, com certas 
restricçües. Não assim os terrenos de mari
nhas, que, portanto, continuam 1\lzendo parte 
do domínio da União. Consequentemente não 
podem os estados atbral-os como sua pt•opl'ie
dade, como SQ pretende pelo pt•o,jecto. 

Si não é nas terras devolutas, em que outros 
terrenos realisaJ•ti. a União esse seu dil•eito? 

Nas terras de dominio particular? 
Impossível. A Constituição garante a pro

priedade, salvo o caso especial de desapt•opri~
c;ão, da qual não fica dependente o dil•eito det· 0 SR. UBALD!NO DO AMARA!.-Apoiado. (lia 

outro• 11pa1·tes.) 
O SR. CoEwo E CAMPos -E' para admirar 

a insistencia em confusão tão descabida, con
trt. a qual protesta o direito constituído e o 
tlireito a constituir ; veja-se o projecto do 
Codigo Civil do nosso illustrado colleg;t se
nador por Minas, onde e feita essa distincçilo 
quando diz que o domínio naciont!l se compõe 
'de tet•t•as devolutas, terrenos de mari
nhas, etc. 

Pretentlem os autores do projecto namzão 
da ordem que o precede, que o direito dos es
tados sobre esses terrenos transluz do pensa
mento constitucional. 

. .. Cocifesso que não sei como ; não pude mesmo 
com esJbrço lobrigar esse penstuncnto de texto 
algum lia Constituição. Não comprehendo 
como ces.oões desta ordem, de natureza bene
fica ou gratuitas, possam ser entendidas sinilo 
restt•ictamente, segundo ns regras da herme
neutica, pelas quacs os contractos heneficos 
não se presumem, si não constam de titulo ou 
lei que os declare. 

Ser•á. que os illustres senadot•es collijam o 
supposto pensamento constitucional destas pa
lavras destacadas do art. 64, etc.: cabendo ,; 
Uniilo. srJm6111e a porçao de terl'itot•io que for 
indispensavel para tt defesa das fronteiras, 
ibrtificações. construcções militares e estradas 
de ferro fedcraes 1 

Pretendem ver em taes pahwras que afora 
.essa por•çiio de territorio que cabe <'t União 
para essas constr·ucç,ües, tudo mais ó dos es
tados? 

0 Sk. NINA RlllEIRO dli um aparto. 
0 SR. COEI.l!O E CA~IPOS- V. Ex. não tem 

razão ; tt doutrina (!o seu apn.rte <i insusten
tavel. 

O Sa. NINA Rmr,:mo diL n.pal'tes. 

xtulo á União pelo art. 64. . . . · 
Logo esôa pot·rão de territorio que lhe con

cede a Constituiçiio,nestc artigo, não é na pro
priedade partiuular. 

Será sobre terrenos do patl'imonio munici- · 
pai ou estadoal? 

Nilo, pelas mesmas r•ll.zõ?s. Os bens patri
moniaes dos municípios e dos Estados sã.o ga· 
rantitlos do mesmo modo. 

Nilo ha tet•J•itot•io no Estado que não esteja 
debaixo do domínio particulat• ou publico, 
este c do município, do Estado, ou da U· 
nião. 

A Constituição não podia referir-se a terri
tol'io de pt•opriedade de União. For.• incm•ial, 
inconcebível dizet• que cabia it Uniiio uma 
pot•çiio em tet•ritorio, que jit era della. · · 

Portanto, não teria a União onde haver essa 
porção de territorio para as relilridas con
strucções, ficaria, portanto, a disposição con
stitucional sem execução possi vel ; o que seria 
absurdo. 

O direito da União só . poderá ser exercido 
sobre territorio, cujo dorninio sotrre essa res
trioção legal ; e neste caso sé>mente estão as 
terras devolutas por força mesmo do preceito 
constitucicnal. 

Isto é manilesto do ri.rt. 64. 
· Dahi a seguinte conclusilo : não só tem · a 

Qnião direito a uma porção nas ten\tS devo. 
lutas para tbrtificações; construcçcics milita 
res, etc.. como são ainda seus os terreno~ 
não cedidos expressamente aos estados. Neste 
caso estão os terrenos de marinhas. 

Tudo confirma o meu asserto. 

0 SR. COELHO E CAMPOS- As pa!u.vras ci
ta(!a~ estilo miJordinnda~ às que as prece,!em 
no mesmo artigo, quando lloclitrtt dos estados 
n.s terms devolutas nellu:; situada~: .traduzem 
nmtt J'estricQiio ao dominio doB estttdos sobJ•o 
essas tet•J•as, estabelecendo como que uma 

• ~m·vid:i.o so'bt•o ellas em Jlwo.J' d11 União. 
(A)lartas.) 

Os Sas. NINA Rmmmo E BAgNA dão apat•tes. 
0 SR. COEI.l!O E CAMPOS-Si não tenho razão 

no que digo, então ó pt•eciso suppot• que o lo
gislu.tloJ.' constituinte dispoz ttiJsut•dttmente, ou antes incxequi volmente reconhecemto á 
Uniilo, direit.o nu. pJ•opt·iedade alheia sempt•e 
quo tbt•a preciso J\lzet• cet•ttts constt·ucçücs,-e 
imlepentlente de tlcsa.pl'OPJ'iar;ão; porqLtc pelo 
a.J·t. O'J essa poJ•çito do Gel't'itorio deixttilo it 
Uniilo, elltt o tom por direito peoprio. 

Nem potlin. doixttl' do ser ttssim, isto ó, O> 
terreno~ de nutrinlms niio podittlll deixar de 
per•tencer it União, ·como os mares tm•ritoriJ.tos, 
os ostuu.rios, marg·ens e pmiJts nmritinms; o 
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fundamento do dir.eito ó o mesmo ; embora 
estas sejam de uso publico e elles nilo. 

Si it Uniii.o incumiJe tt defeso. e policia.· do. 
costa, regular a navegaç.ilo, o cornmercio c as 
rendas aduaneiras, precisa. ele plmróes, bu.r-
ras. portos. allltndcgas, etc. · 

·si nilo fossem do seu domínio tts praias c os 
terrenos de marinhas, nilo lhe restari:t cm 
geral onde. fazer taes construcç,ües ; nem lÍm 
palmo de terra lhe restarin p:tm serviços 
ile tanta importancia, e a que correspondem 
J'unc>iies suas das mais relevantes. Ficu.ria à 
mercê dos estu.dos e porn!ntura to!Jtid[t em 
seus meios de acção. 

Com certeza não podia estar isto nos cltl· 
culos do legislador, nem est? deixaria de pro
videnciar a respeito, como J'ez qua.nto it defeZiJ, 
da fronteira., Jbrl;ificn.c;,ões, construcc;,ües mili
to.res e estradas de ferro, si não till'J. o pensa
mento manifesto de que continuavam no do
minio nacionn,l as pmias e os t2rreno> ele ma
rinhas. 

Deu-se [tOS estados o que de mn,is valia pos-
suia a União. · 

O SR. Lurr. DEr,FrNo - Demos aos estn.dos o 
que não devíamos dar. 

Um SR. SENADOR- O pensamento t.la Con
stituição 1bi dar aos estados todas tts terras 
devolutas existentes nelles. 

E' ele mais, r"pito, porque por tal opinião 
-ficam it União somente os encargos sem re
cmsos correspondentes; o credito i•Uolico, que 
r\ nossa. ltncora presente e futura, notavel
mente n. descoberto e sem sufficiente elastici
du.de p·rra os empl'ellendimentos de nossa· ri· 
q uezu.. 

A Uniilo reànz-se a uma abstracçilo, um 
ser ideal, uma sombr[t ! 
. E l1 União é o Brnil, e n, p,trm, que desejo 
feliz, livre e grande ! 

UM. St~. SE:'I'ADOR. - Como todos nós. 
0 SR. COELHO E CAMPOS-Não duvida, acre-

dito mesmo, mu.s não tolhendo os meios. · · 
Sendo os tct•t•enos. de marinhtts dtt Uniiio 

podr~mos c2clel-os [tOS estados. como os tinham 
as Camn.ras Munidpaes a titulo precario para 
haver somente os rendimentos .. · 

o SR. NlNA RmEmo-Não e tanto assim, 
porque (1S Camttt•as proce.cliam tt clemtt1'Cações, 

0 S.R, C~ELIIO E CAMPOS..:_ E' outro ponto a 
considern.r. · 

Podemos ceder os fu1'0S aos estados como 
auxilias.. . · 

0 SR., NINA RIBEIRO-Nilo é a, hypothese; 
não se cog·ittt disto. 

0 SR. COEWO E CA~IPOs-Como auxilio • ·. 
0 SR. COEWO e CAMPOS- Sim, todas as ter- 0 SR, N!I\A Rrimmo-Nilo apoiado. 

ras devolutits, em sua denominação· legal. e o Srt. COELtro CAMPos-E' duvidoso mesmo 
essas lbrltm claclus. e por taes c outr·as dispo- que possamos dal·os iLVista do art. 5" da Con
sic;,ões fiz-me revisionista., lo.,n·o que promul- t't · -S I ,lll~lLQ, 
guda a Constituiçü.o. 

Mas não os terrenos de marinhas que não O SR. NTI\A RmEmo-Não comprehendo essa 
são terras tlevoluta.s, e das qu[tos não cogitou l'edo1'i1Ção: estados soberanos se1n direito ao 
e legislador ntt cessii.o f'oitn. aos estados ; 0 que sou t~!'l'ilol'io. ( Ila out1·os ap•<l'tcs ) 
mais se eviclencitt peln. hHorilt cl;l lei. O SR. Coi~LHO E CA;Jros-Ess:t theoria de es-

0 projecto de constitui~iio conservava as tadol sobel'anos ó que dit logtt1' tt umas tan- · 
terras devoluta~ no domiuio cltt União. tendo tas prctenções descabidas. (;lpm·tes.) 
apenas C[tda estado um:t certn. extt•nção fixa- Estatlos n.utonomos comprehendo. Sobera-
dtt em lei. nos sú litt uma que ci (1 da Ntwiio. (Continuam 

N:1 primeira discussão passou umtt emenda os ''flMies.) 
fhz~n~lo as te~m~ c!cvolut:~~ dos cst:ldos, seln Preciso terminat•. Pelo art. 5" ela Consti
preJ Ul~~·~o ~h.~·m~o. cltt, ~~mo sob1:0 11 P,OI:çao tuiçiio su são concedidos ttuxili?S pela União 
nc.cessar J<l, p.u ~!'. fort.tJ!car,ues e ot\1.1 as obta~ de I nia c:.tsos. de cahtmidaelo publica ao estado, 
SU[t competenct.t. . . • . quo os 1'equisittw. 

Por t~.ma su~-er~ent1:•.1,1a d~scu;s1~? segt~.~n.te A oxcepç,iio que 11]]1.0 a constitução e a do 
se espe~1fi?ou. ,1 n~tmez,t cl,1~ c obJ,~s pa:·• .~s a1•t. 4 elas Disposiç,ües Tt•n,nsitorias, sobro o 
qu~es c~t?.a ·~ ~~ 1,'ttJ.unm ~orç,LO IMS tr..·rJ,lS cr•eclito abe:·to ttos estttdos no periodo de sm1 
<le1?Lut,1, c~<hcl~s ,to~ esta~lc~;, _, .,. . , ,. c 01.g·anisac;•ü.o. 

N,t cme!ld,t o ~~tb·r•monrJ,t Lz 80 1~ tml ce,s,tO Fr'JI•tt destL•s dom casos, ptt1•ecc que não são 
dos Pl'-•LH'J >' n:wwnaes.. . . , ., , . pct•mittidos ttuxilios. 

A ~UlJ·emoudtt por•· seus i.CLillLb e lln.Jo o g· cct•to q nu tt pt•atica se desenha bem di-
n.l't~ Ô.'L _ , r " (l'. n . , , _ ve~·~a. _ ,Jt'L o Piauhy l';•clntn:l, recursos .. Etn 

l Ol taut~: 1101~1 de,[;-.' e ·.; .co~IIOt~ ,tL r.n:1 r., bt•t•vc UoyttZ, Matto Grosso, ~itlll.tt Ctl.tltt11'lll!t e 
tiOS de, n!aunh,l:S· P1 el.cllth.l. COIJ~fJ1t .. lt~nrlLl·o~ tal• or. mesmo 0 meu estado. 
no rcJ,n•Hltr u.J'I.ig'O da cou~tltlli<F~l~ u lorr("Lr o A nccc·~it.lade Jh.t•it lei 0 contt•tt o pensa-
texto Jogttl o 0 penstuuorlto do logls:adm•. monto c~tstitucio1ml Sll;·ão pi·ovtwolmeutll 

E' do mnis ! (.1qoia~los " Mo apoiados.) dn.Llos n.uxilios. 
i RliNA110 ·IG - V, 1\' 
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Não seria, pois, de mais que cedessemos os 
fóz•os dos terrenos de mat•inhas, que aliú.s já 
fazem parte da renda fedet•al. 

Mas ainrla neste caso sm•ia preferível dai-os 
as municipalidttdes, como o l~z a lei de 1877. 

:V~to contr~~;_ o projecto porque Jiwe o do
m nu o da Unmo, e pol'tanto a Constituição; 
e pot•que, mesmo a titulo de auxílios dá aos 
esta~os, o não its municip11lidades, que mais 
pt•ecJsam. 

Eis por que assignei vencidn. 
(Muito bem, muito bam.) 

. Este direito dos estados sobre o terreno com
preendido dentro dos seus limites, e por con
sequencia expresso na Constituição. Nestes 
limites estilo compJ'ehendidos os terrenos de 
marinlms. A Constituição não faz distincção 
nenhuma, porque não era necessa.rio ti1zer 
desde que se comprchendiam debaixo da de
nominltção-tcrrenos devolutos-ou terrnos, 
de marinhas. 

Respondendo a ap:tl'tes o orador diz que se 
existia distincção sobre-terrenos devolutos
ou terrenos de marinhas-estas leis estão a 
todos 1•evogadas por serem contrarias ao e$pi-
rito da Constituição. · · 

O SIJ.•. Nina Ribeiro diz que o seu Lendo ainda ]la pouco toda a discussão 1m-
estado de saude não lhe permitte acompanhar vida neste sentido na constituinte, todos os 
o iliustre orador, que o precedeu, em todtt a oratlores se manifestamm debaixo do ponto de 
sua long-a argumentação para demonstrar que vista de passar aos domínios dos estndos todo 
os terrenos de marinhas não estiio incluídos o territorio comprehendido em seus limites. 
na disposi~ão constitucional que rmssou pal'tt Respondendo a um aparte do Sz·. Ubaldino 
os estados os terrenos devolutos. rio Amaral, que pediu ao omdor que mos-

s. Ex. alongouofle· nessa demonstração, í\1- trasse o artigo da Constituição que determina 
zendo ver que, por disposições antenuantes à isto, diz que é este o artigo de que se trata, 
Constituição, os terrenos devolutos, os terre- porque nem podia referir-se a outros terrenos, 
nos de marinhas, proprios nacionaes repre- desde que não fossem devolutas eram parti
sentavam uso dilferente; cada qual tinha o culares. 
seu; mas limitar-se-!la, para destrui!• esta pre- A Constituição refere-se mais aos proprios 
sumpç.ão, na distincção que ha em cada um nacionaes. Basta a disposição generica para 
desses bens, ao que se passou na constituinte com prehender-se tambem os proprio& nado
quando teve occasião de apresentar a emenda naes, mas, pergunta; o que tem sido até hoje 
que foi depois convertid11 no artigo de que se esta disposição constitucional mandando que 
trata. os proprios nacionaes fossem entregues ao 

O pensamento da constituinte foi entregar Estado. E' uma lettra moorta; todos os obsta
aos estados os terrenos comprehendidos nos cuJos teem-se feito para Re entregar os pro
limites. Procurou-se da!'-se aos Estados Unidos prios nacionaes ao Estado, tem-se pz•ivado até 
do Brazil a mesma organisação que teem os hoje os estados do direito que o consagra. 
Estados Unidos dtt America, onde cada um :Jú. o anno passado o Congresso votou um 
dos estados exerce completa soberania sobre o pro,jecto nesse sentido, e até l1o,je não teve ~o
seu territorio. Toda a discussã.o da consti- lução; entrPtant.o os estados teem sent1do 
tuinte versou sob1•e este ponto. todas as difficuldades com que tem lutado 

Nos Estados Unidos da America, a União nest::t primeira organisaGão. São obrigados a. 
exerce os seus direitos unicamente sobre construirem ediftcios para ús suas necessida
aquella p1wte da nação conhecida pela deno- des, qt1:1ndo muitos propríos nacionaes, em 
minaç.üo de tal'l'itol'io, quando este t~rritorio vez de servirem pitro. o servi~·o publico são . 
tem attingido a certo grúo ~e desenvolvi- alugados ou ~~.rrendatlos n: particula1•es, aufe
mento pela população, pelo commercio, r.mftm rindo os estados apenas os proveitos dos aln
por todos os meios, de moilo-q ue podem sei' guei' ou arrendamentos . 
equiparados à e>tu.dos, sentlo então elevados- Não foi este o pensamento da Constituição 
ú. esta catl1egoria e passando pal'a elles todo o isto e, deixar i'L União predios para aiug·ap e 
dominio sobre o territorio compt•ehendido nos apro,·eitar-se dos seus rendimentos, o sim o 
>eus limites. espírito da Constituiç•iio é deixar os predios 

O pensamenlo da constituinte Jbi o mesmo, nec<ssn.rios pll.1'11 o servir,•o da Uni;lo e nüo 
passou aos estudos o territorio comprehendido para a suo. renda. Até boje os esta.doo t.eem 
nos seus limites. D'ahi a disposkilo congenere sido privados deste tlJ.VOl' que lhes deu a Con
de que só os estados ent1·e si JlOderfio estabe- sl;ituição. 
lecer seus limites porque su ellrs poderão di- Falti1ntlo-lhe n. voz e nilo potlenuo rn•olongat• 
ze1• o que o que lhes pertence: dn!Ji a facul- mais as Huas consideraQücs rla mancil•a porq11e 
dade que teem os estados de ,Ieg-isl.ttr s~b_:·o I o. tez o ~radar que ? precedeu, como urn tios 
seus t~rrenos de\·olutos; e tlitlu 11 dJsposJçao 1 sJgnatarJOs do prOJecto. recusa o favor como 
da Constituição, dando ilil'eito á União Sti-~ sendo um tmxilio aos estados ou lts camaras 
mente sobre o terreno de que precistw pam o municipaes, exi,ie-o . como um d!reito cansa-
estabelecimento do obras fedemos. grado na Corist.ítuição. 
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E' uma· interpretação constitucional, o Se
nado não póda dispensar o .auxilio histor·ico 
na analyse de uma disposiçilo desta ordem, e 
o Congresso interprete natural da Constitui
~;ão; não poderá. por uma lei ordenar, alterar 
uma disp.osição consagrada na Constituiçii.o. 

O Sr. Ubaldiuo(loA.maralco
meça dizendo que ns ultimas pahtvras do hon
rado ienador que acaba de ~entar-se mos
tram bem que o direito não está de seu 
lado. 

Sustentou o honrado senador, como muitos 
de nossos collegas, que, em virtude da Con
stituição da Republica, os terrenos de marinha 
pertencem aos estados, e acabou o seu c\is
curso dizendo que não podia uma lei ardina
ria alterar uma disposiçil'J constitucional .• 

Entretanto, é com o seu voto, é com· pro
posta de outros que entendem que a ma teria 
vae se regular do mesmo modo. Si é tão 
claro, como allegou o nobre senador, esse di
reito anterior e posterior á 'Constituição, que 
necessidade ha de propor-se uma lei para 
firmar o direito dos estados 1 · 

Não é, portanto, perteitamente claro no es
pírito dos proprios proponentes deste projecto, 
o direito que elles suppoem inabalavel1 

O orador .atroita-se a declarar que o proje
cto il contrario iL expressa disposiçiio dtt Con
stituição, é contrario ao seu espírito, e é con
tmrio ás leis ordinarias anterior•es e posterio
res iL Constituiçilo. 

Nilo é preciso grande trabttlho para provar 
esta verdade. PoderiL tirar mesmo, pam ;t 
discussão, argumento que não ibi produzido 
contr1t aquelles que pensavam de modõ ditre
rente dos que sustentam o projecto, mas, ar
gumento que ou viu íbrmuliUio no Senado e e 
o seguinte: que pelo art. 2• da Constituiç,iio 
tudo qmtnto estít. dentro do estado pertence 
ao estado, e que de algumn. sorte o honrado 
senador pelo Parú. reproduziu, e pede licença 
para cllamttr isto erro de direito, decl:lrando 
não se clutmar federação tudo qwmto estit den
tro do estado não pertence ao e;tado. porque 

soberania, porque esta só se comprehende 
ent.re duas nações. · 

O art. 2• dtt Constituiçilo diz (lê): 
«Cndtt um:t das ttntig:~s províncias formara 

um esta(lo, e o ttntigo Município Neutro con
stituirá o Distrícto Fe(ler:tl, continmtndo.a. ser 
:t capital cl:t Uniilo, emqunnto não se der. ex
ecução ao disposto no artigo seguinte.» 
· Onde deu este artigo ~. (:O.dit uma das anti

gas provincia.s,convertid:ts em estttdos,o pleno 
dominio de tudo qua.nto se contivesse em seu 
territorío 1 

Nilo tmta absolutmnente de proprie:ln.de 
que pertencesse ou ·deixasse de pertencer aos 
est:tdos; o artigo que regulou esta mttteria, 1bí 
o ttrt. G4. Pretende-se que nesse ltrtigo não 
se fez m•tis do que rept•oduzir o que se deu· 
nos Est:tdos Unidos dtt Americtt do Norte; mas 
não é ex;tcto que isto se fizesse, nem se pu
desse íhzer. 

A União Norte Americano. teve origem 
muito diversa d;t Umão Brttzileirlt, Lá eram 
colonilts que não tinham dependencitt umas 
das outras e trouxer•;tm tt smt soberttnitt para. 
1brm:tr a nn.ciomtlidttde; cada um:t dessas . 
fmcções podia-se dizer com direito senllortt e 
possuidor;t do seu solo; partírmn dtt federação 
po.1•a :t Unino, tiO passo que p:trtimos, diz o 
orador dtt Uniilo p:tt•tt 11 federação, e partindo 
do Imperio unido p:m.t :t federttção, tin h1t-se 
rle proceder de modo di verso. Entretanto 
h ou v e lâ. esta dilferença: mttis praticas, mais 
previdentes, com melhor comprehensilo poli
tica, os o.mericttnos nilo excluiram inteir;t
mente 11 União do direito sobre as terras ; 
deixar.tm-lhe não só aquillo de que faz o 
nobre senador tn.ntt questão,e que tem o nome 
de territorio, m11S muitas terms; muitos es
tados ;tte fizeram cessão de terms jà povoadas 
iL União, ao passo que no Br:tzil, c:thindo-se 
no extremo opposto, dilo-se aos esttt<los tmhts 
;ts terras devolntttS. 

· o nobre semtdor sabe que à União, por dil·ei
to incontestavel, pertencem os estabelecimen 
tos como :tlfandega, quarteis, et~. Compre
hende-se, portanto, que são propriedades cht 
União dentro dos estados. 

E' antig ,, e mesmo parece incuravel it con
l'usiio que se tem feito entre estados dentro 
tle nma t~deração e estados soberanos. Desde 
a constituinte ouviu falln.r sempre em es
tttdos soberanos os que titzem par•te dtt Repu
hlictt. Tem ouvido constn.ntemente tt repro
ducção de um erro em que se lb.lla no. 
soberania de cn.dtt estudo. Nunctt o orado!' 
comprehendeu sobet•:tnitt sinão entre duas 
nacionalidades; o mais poder•à se chu.mttl' 
ntonomia, otl qualquot' cou~a. porém nunca 

O honmc!n semt!lor pelo Rio Grande do 
Norte períilitp.mente estabeleceu a doutrina 
sobre us diversos bens publicos, com a lin
guagem do direito, com ti technologill ex
istente e unica de que se puclia servir. 

Quando se trattwa de thzet• uma consti
tuiç!à.o, lmvia. entre outras divisões estas 
duas: terras devolutas e terr.ts de marinhas; 
nunca se tinha leito conl'usrio entre estas 
duas esllecies ; e que fez a Constituição? 
Quanto as terms devoluttls, passou-as, com 
limitaç,ues ttpenns, ao domínio dos estados; 
quanto i1s de ma.rinhltS, não. 

Não se pode tirar llrg·umento do ttrt. 64 
para tlizet· que as terras de mo.rinltus pela 
Gonstitui~.üo p!tssat'ttm nos estados, pm•que 
terras de marinluts, em teclmologi:t de direito, 
nüo süo tcl'ms devoltlttts; sempre lbrnm coustts 
distinct.tts no Imporia e na Republico., em 
tmlos tis tempos. E pot• quo nito 1br'am os 
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te1•renos do mn.rinlms passu.tlos para os es
tados? 

A rarilo salta aos olhos: é porque iL União fi. 
curam direitos e obrigttçües reln.tivos ao~ por
tos de mar, aos regul:ununtos sobt•e nn. ve;;·a,,ão, 
ao commercio internaeiona.!, etc. Portttnto, 
era bam nn.ttll':Ll que :'tquelle a quem fic:wn.m 
tantas obrigações sobre estes nssumptos,lieasse 
tn.mbem o direito de ter onde lltzer umu al
titndegu ou qualquer outro estn.bn!eeimento 
neeessal'io parn. n. policin. dos portos, sn.nitari:t 
ou marítima., partL a dcfe~a. etc. 

Ora, o parecer e os que o sustentam dizem 
QUe por esta lei não se vae lhzer mttis do QUe 
manter a posse rios cstltdo., sobt·o terrenos 
de marinbn.s. E' insustontn.velcompletamente 
semelhante proposi<;ão. Desde q UrLilLlO o cm 
Yirtudc de que lei os estttdo.s tivet·a.m n. posse 
dos terrenos de nuwinlms? O ptwecet' cit:t 
umn. lei de orçttmento que r'oncedeu como um 
uuxilio ás c:t!lltLras munieipa.cs o direito de 
aforar os terrenos de rn:tl'iulms; mas isto. se
gumlo o direito, nem ri dom in i o, nem ú posse 
dos estados; Jbi um:t conccssi'lo, :L titulo pt·a· 
cada, 1'eit:1 em umtt lei de ot·ç,n.mento, e nii,o 
em beneficio das provincia.s, ma.s de ca.m:wa.s 
municipaes. 

. Uma lei tra.nsitoria. nem SirJuer r.stabelece 
poise, Quanl.o mais domínio; altim disto, essu 
prO}ll'itL lei, a. que se n.pcgu o parecer. est:'1: re
vogada depois da Constituiçfto cltt Repul>lictt, 
porQue no orç:1men to foram computados os 
terrenos de mn.rinlw.s como rcnd:t J'edcml. 
Em QUe principio pois, cm que ttt•tigo de lei, 
em QUe dontrin11 Jica 11poiad:L esta e;poli:tr;ão 
QUe se pretrmde fttzer dos tnrrcnos de mari· 
uhtts? O valor delles. :1·• menos o valor actual, 
e insignificttilte; nos Ol'Ç'ilmnntos figuram ·com 
uma som ma. rJUasi ridicula us tei'J'cnos elo ma
rinlms e seus ;LJbmment.os; mas Lle1'0·Se nt-. 
tender a que tL Uni tio fict\l':'t em tliCiicuhbdes, 
como tem jil. ficn.do, poht mit applicn.ção de~scs 
tcrt•cnos c !ta no Senado muito,; colleg;ts que 
podem inlbrmar que em alguns estados já e 
diflicil achar Jogar pttm um po1·to de desem· 
barquc, pot'QUC os tcJI't·enos estão occupn.dos 
por etlificios pu.t·ticu lart'B. 

E' bem de lH'evet• q 11e com o pl'Og'l'csso te
nlmm de ser occupados totlos esses terrenos 
que tL benignidade dos le.~isln.rlores rleixou it 
União; mas, QlllUJtlo se putlusso mostr·at• que 
p!l.r:t os cu J'pcs pu bli os ti iuu til esl:t rcncln, q uo 
esses toi'J'L'IlOS om nadn \'nm minorar a penu
ritt do jl:< lZ,lL fl LllLSL [ll'OXLllllL l'll i rtn. ; r[lUllldO IL 
q11cstiio ot'~amentn.l'i:L natln. si~miflo:tsse, o 01·:t· 
uol' não 110rli:t rleix11r do Jumnw.r o s;u pt·o
t: st0. 

N(n;:!:unm,do cQrl;o,no s1~io do CungPas~u, pnr~ 
mitf.il'ia. llem ~Ír[liOl' o [iliii<:Llltoltl:o tio quo pot• 
umit Jpi ut•dirmt•üt :;o J:,::s! l;il'il.l' algum diroit,o 
aos l'~ t:td.os p:Lt'IL eonliJI'i l-u :'t U 11 iãu ; IIHLS, 
como n. Uni:i.o 111i.o tom ncnllllilll'dpl'Csontu.nto 

directo no Senado e os. seus .direi tos são sem
pl'e at.tendidos como porf:wor, visto QUe ainda 
não se tem compPehendido sulllcientemente o 
systema JCJdeml e caminha-se n. ;passos aceele· 
rarlos jln.ra provocar u desunião, e necessario 
Que, tLindu na.s cousas mn.is insignificantes, 
aq uclles que estiio convencidos de QUe o ca
minho é mito e u Constituição deve sel' mun
tida como foi escripta e está expressa, estes 
protestos sejam levantados, quer se t1·ate de 
q uest0es importantes, quer de questiles di mi· 
nut11s. · 

Est:'l. convencido de que mais uma vez per· 
de1·it o seu latim ; oontinua.riL u ter no Senad.o 
o papel odioso (nr7o np:~iwlo<) ; estiL sa.tisfeito 
com ello. Nilo :1gra.d:m'1, nem a.os estados nem 
uos parLiculares; mas hade ma.nter-se assim, 
del'endcndo os direitos du União, sempre que 
acltat' que elles estão em perigo, levantando 
o seu protesto agom diante ela lei, com u Con· 
sl;itukiio, como antes levttntou mais energico, 
com maior comprehensiio, QUundo. discutiu-se 
essa mesma Constituiçiio. 

Com o seu voto não se teriu commettido 
este grande erro. Mas, uma vez commettido, 
UJ11lL WZ (j Ue tLba.ndonam-Se OS dedos, e preciSO 
cun~ervur no menos os anneis . 

Admitta-se que esses terrenos de marinhas, 
não prest:nn utilidade alguma ; que não vão 
stLl vat' os estados; mus, tLindrL que fossem sa.l
vtLl·0S, não so tem ubsolutnmente o direito de 
dispor delles u com o seu voto não serão conce- . 
rl idos. Com o seu voto não so concederit nutlu 
que ó direito pt·ivativo da União aos estados, 
cumo reciprocamente não se póde tirar cousa 
nenhumu aos estados pa.ru. cl:tr à União. 

c,.>Jwhündo, rliz o or·a.dor QUe não vê, em 
resumo, nenlmm argumento constitucional, 
nenlnuu a.rg-umcnto da Constituição passttcla 
c tltt pr·es8nte, das leis ordinuria.s, QUer do Im· 
pcrio, qnet· d:t Republica, QUe possu justificai' 
este parecer e este projecto. Si elle passar, 
set·:'L lei ; uuts teriL sido rerüln. a Constituição e 
so tcd, dtttlo um golpe no novo systema, pre
.i ucl icanr lo-so cxtr·aot·dimtl'iameJlte mais uma 
vez tL Uniilo, om pt•oveito dos interesses par
ticulares dos estu.uos. ( Muito bem, muito 
/,em.) 

O i'!!h·. ~~nun·ico Lobo pronuncia 
um discurso. 

O Sr. A.n•h:;tide~ Lobo-St•. pre· 
Ridento, vão ser bt·eves u.s observa~'ües QUe 
von Jitzet· ~oln·:l o pt•c•seJJto projecto. 

Paruee-me quo a. int~nç,ão do seu autor 
hem ,·omo o cl:t illu:::l;l'o commissão que so pt·o· 
uu1wiou ;:obm ollu, niio Jbi lovat' o !Lssumpto 
ao l.el't'ono um q uo ello tom sido collocado 
pelos !lil't•t•,,o~ ut•adut·o; que o deuatet•ttlll. 

O Sen:ulo IIIL tle rocorda.r-so QUO o nobre 
sonn.rlot· poJo Wo Grande do Sul o bem a.ssim 
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aquelles que combateram a stm opiniito rel'c· 
rindo-se :i utilis:tçfio dos terrenos p:tr<t serem 
colonisados, articularam pró c contr:t o p!'o
jecto, ID:Lteri:t identic<t ;i, CJIIO or:1 se discuto: 

Decltll'OU por SU<t occasiüo o nobre scw!mlor 
pelo Rio Grande do Sul que ello nilo se referi:\ 
nem a terrrcnos da Uniilo, nem a dos estados, 
mas . s!m a de associa1;ões e em prezas que os 
adqumssem. 

0 SR. CAMPOS SALLES-Creio que V. Ex. 
esta enganado, o projecto ele que se tratt1 
agora é outro, nfi:o é o elo !I011!'ado senador 
pelo Rio Grande do Sul. 

0 SR. ARISTIDES Lona-Fiz simples rele· 
rencia pela mixta relu.çlio dtt mtüel'iu.. 

Encaru.da, porém. a. questão entrando no 
terreno restricto deste debate, me parece IÜ!'[l. 
1le eluviela que nfio premlcce t1 opnião claque!· 
lcs que sustentam que os terrenos de lll<ll'i· 
nlm são ou devem ser devolutos pertencente~ 
aos estados . 

O Sa. NINA JüBEmo-São dos estados. 
0 Sa. ARISTIDBS LoBo-A disposif;.fío consti

tucional que regula o c:tso e que o Scnndo co· 
nhece J'11lla pura e simplesmente cm terrenos 
llevolutos. · , 

Porque, pois, far-se-ha comprellensiva lll'ssc 
termo-devolutos os terrenos de mar·inha? 

Si pe!:tlegislação anterior terrenos devoln· 
tos c terrenos de marinhtt eram clussillcados 
cm cathegorías di1l'erentes, pt1rec8 que, si o 
legislador constitucional, qnizcsso ütZCl' dellcs 
umtt só classe claJl(\O·OS aos estados, tle,·ertt 
ter sido expresso, devendo-se. dcsdo que tLs
sim nii:o íez, fllial'·se o seu senCíllo iL intclli· 
anteriormente estnbelccída pelas leis que rc· 
guiavam a matcr·ia. 

0 Sa. COEL!IO E CAMPOS-Apoiado. 
O SR. AmsTillES Looo-Om, desde que essas 

leis devergiam no modo de considemr essa or· 
dem de dominios septwando os terrenos devo· 
lutos do~ tcrr·enos de mndnlm, por que prin
cipio havemos de· :tmplítu' n tlisposi•;.iio cuusri· 
tucionnl 1\lzendo incluir nella os t~1·renos de 
marinlm '! 

O SI~. Nrl'iA Rrm~mo-Antcs dtl l'onstituí
tii.o os terrenos de marinhtL jiL tinlitllll pttssru.lo 
iLs mnnicipr~liclutlcs. 

O SI~. Uol!:r,uo E CA~IPOS-NiLO apoiado, cm 
umn. posse prcettl'ia. 

O SR. AHIS1'JIJI~s Luuo-N:io conhcco dispo· 
síc;íi.o legís!Ittim a!g'Uil111 que pas~o os ten·e· 
nos do !1lttl'inha no dominio dtts Ilttlnicip:Lli-
dttdes. · 

Muito pntuJ•nlmcnto Plltl'eg'uCs ao uso pu
blico, <tssim Júr:im occupados, !lias niio lúi 
transleritltl 11 pl'Op!'iedadu quu · sú so lltx por 
disposição expressa. 

O Sa. NINA TI.mEmo-Competc i1s munici
palidades o aforamento. 

O S!t, ARE:1'IDEs Lono-Isto quer dizer• que 
esses, tcl'l'enos prccistlm ser utiliso.dos e que · 
esse L\ o modo de !b.zcl·o, mas isso nilo implicn. 
ti·ttnslereucia de dominio. 

Tratu.-se do simples uso e goso dessa propri· 
edade; 

Ü.> Sas NINA RlllE!RO, BAE:o."A E COELIIO E 
CAMPOs dlio :1pn.rtcs. 

O Sa. ARI:moEs Lono-Senhores, não des
c~Ihro llil. legislação anterior disposição ante
riOr·, o ch~tcr10 que sn prende d'ahi no pre
ceito constit.uc!onnl. O que é de presumi~ é 
que esse respettn.o,se o modo de ver, ou a l!l· 
telligencia estabelecida pelo direiCo nnterior. 

:Mn.s vou ~hr t\ll S~naclo_;ts mzüesprincipaes 
de mmlta. d1vergencm c SlLO ns Sl'gtüntes. 

Os terrenos de mal'inlm nilo podem deixar 
de pertencer a: Uni:i.o, porque os scr·vi•:os IJUe 
com porktm in tm·es~a1n a.~ relações in ternacio· 
naes, t:1! e a,:si m ti hygiene dos portc.s o das 
~ost:1s Imbitacla.s, o seu policiamento as re
lai;Gcs commct•ciaes com o;; seus re"'nl:~mentos 
maritimos c o; seus tra.ttldos, as ",estões da, 
hygiene int~rnacionn.! c outras que"clependem 
de pactos entre as naçc!es e que não podem 
t!~t\L' :1 cargo e no dominío elos estados porque 
so podem ser tmtados ent1·e a Uníilo e as di· 
versas potencitls do mundo com as quD.es 
mantemos r·e!uç:ões. 

O SR. BAE:oiA-As intcndencins são compe
tc1nes Jl:tt't1 mui tos desses serviços. 

O SR. ARL:'rtDE.-: LoiJo-!lle pal·ece di.l'lidl 
fJ ue se pos,::\ estrnder esses serviç:os c essas 
t·elaç::es ns intendendencia~ 

Podem ellas cclebl't11' contmctos interna
ciomws ? 

Quem ji, o tlisse?, 
Podem ll1l'SI110 os cst,ados !l\ZCll·o? Quem os 

reconlwee? Ningnem. O lll'inciplo regulador 
de taes rclaçGcs t;, e etc-só so pollem celebrar 
trnbtdos de potenci:t iL potencia, entre sobcru.· 
n ítts illlh•penllentcs. 

S[,, pai~ t\ Jbdera(·ão os púdc celebt•ar quando 
ti ver tio !'egulm.· as I'olaçúes do direito com 
otttt·os po1·os no f(HA tocn. ao tert•itorio do seu~ 
lJHU'nS. 

O Si~. :\:oi'l'0.\'10 Ru~.'í.\- H cntito nfio cnm
Jll'l•lwntlu n. excep<;~o allo1'Üt cm ftLYor do Dis
t.l'ido l•'CL]Cl'lll. 

O ~~~. ,\JliS'i'Jilg~ Lnnn-0 Distl'icto Jlctleral 
u:io como r"presuntttc:fi.o munieipn.l, ma~ como 
t•esidPIWin: pnlil;iea do go\•erno du. Unilio', trm: 
ussP~ nwot·cs, ma,; ~em pt•ck•i'kiio'tlos tliroitos 
tio Estn.tlo q,ue re~el'\'1\ pttl'll. sf J;uiltts essas rela· 
<;ÜCS tt q UC llW .l'eicl'Í. · 
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. Quando o governo da União mudar-se para 
o interior, serit preciso regular as cousas de 
outro modo. 
. 0 SR. ANTONIO BAENA- Aqui O aforamento 
pertence a Intendencia e não ao Thesouro Na· 
cio na!. 

o Stt. ARISTlDES Lono-Ma.s o que tem isso? 
0 SR. ANTONIO BAENA- Entretanto OS ter-: 

renas da lagôa Rodrigo de Freitas e>tão sujei
tos ao Thesouro Nacional. 

O SR. ARISTIDEs Lo no-Isso em nada altera 
o que tenho dito. Todos ellcs consideram-se 
tet·r<nos de marinlm e devem estar sujeitos a 
União. O que esta Jaz é conll:rir n municip[L· 
Jid[Lde [L sua utilisação. o que não importa [L 
transferencia do domínio. 

Mas de t.odos os motivos que articulei em 
nwor da intellig-encia que dou à disposição 
constitucional, distnca-se um que rech1m[L a 
mais especial attencão do Senado- é a defeza 
tle nossas cost:1s. 

Coniilri os seus territorio.> m:trginaes aos 
estados e como querem ns muncicipalidades 
e terenos todos os nossos portos e enseadas em 
desabrigo. 

Sú essa consideração bastaria. para nos 
levttr a ver que tal não foi a inten<;,ão do le
gislaclor constituinte, :tlem de outra ordem de 
relações internacionaes a que jit me referi, 
como sejnm as que dizem respeito a saúde 
publictt, a n:wegaç.ão, ao commercio ... : 

O Sit. COEL!IO E CA)IPOS - Apoiado, de nn
yegação c commercio. 

O Sn. AltESTIDES Lona - De na1·ega~ão e 
commercio, o que tudo envoiYe rclar,ües in
ternacionaes. 

O SR. Lu~:n-De commercio, com as J'ron
tei ra;1 do pa.iz . 

O SR. Ams'l'IDES Lona-Sem duvida. Pot• 
tanto Sr. presidente todas mas rasões, todas 
essas con;;itlemções me l~vam :1 não conside
rar as terras de mttrinha. como terrenos devo
lutos • 

Nii.o sii.o essas a~ terras que a Constitui~ii.o 
corritou de dar ao.l estados para serem labo
radtLS e fecundados. 

Siío os nossos campos, as nossas florestas e 
os vnstos tet·ritor:ios do interior. 

Foi cssn a preoccupa~'ão elo legislador cons
tituinte. 

Nern me recor·do de ter ou v ido nos clebtties 
do Congresso constituinte uma palavra sobro 
c.ste assumpto. Não se tratou clis~o. 

Como muito hem observou o nobre senador• 
pelo Paraná, Srs. disputa-se a. União o ulti· 
mo retalho de terra. . 

Penso que o Senado. penso que o Cong-res
so, cstiio hoje convencíclns do que nfío fof um 

acto de conselho ter deixado a União dispoja
da inteir't1mente de todas as ter:ras e na situa
ção ang~stiosarem que se acha .. 

0 SR. COELHO E CAMPOS- E' Verdade, e a 
Uniii.o e a patria. 

0 SR. ARISTIDES LOBO - A fino,! de contas, 
o grande annel. o nexo poderoso, que ficon 
encarregado de prender o grande todo na· 
ciorml, está correndo o risco de quebra-se 
por falttt de elementos para mttnter·se. 

Estamos em uma crise a q uo chamarei 
federal. é precisso não esquecer. 

E por que disputar a União essa ultima 
migalha de que ella presisa para satisfazer 
necessidades que são de todos 1 Que vanta
f(ens irão tirar os estados dessa nesga de 
territorio. 

Quando mesmo se cogitasse do desenvol
ver a industria da pesca, o que aliás é uma 
grande necessidade dtJ nosso paiz, não só por 
ella proprio, como para fornecer marinlta· 
gem apta a nossa armada, ainda nesse caso, a 
União semp're responsavel pela segurança do 
paiz inteiro e por qualquer agressão extran
gcira.deve ter o domínio dos territorios mar
ginaes dos nossos mares para poder defen-
de-los. . 

0 Sn. COELIJO E CAMPOS - Deve ter e OS 
tem pela lei. 

0 Slt. V!RG!f,IO DA~IASIO - Dá um· aparte. 
0 SR. AIUS'l'IDF.S LOBO - Mas não basta. 

que o governo ela União declare ao do estado 
que precisa ele tal ponto do territorio, não 
satislil.z isso e nem corresponde a imensa res
ponsabilidade que sobre e!! e pesa. E' preciso 
que elle tenha. o domínio dessM terras e possa. 
dispor dellas como entender. 

0 Sn. NINA RIDEIRO- AqÚi na. capital, O 
governo da. União não possue um palmo de 
terrn. 

0 SR. ARISTIDES LODO - Não Ó exacto, Jú. 
espliquei o que se deu. 

O SR. BAENA- hso aconte:e em toda n 
parte. 

0 Stt. ARISTIDES LCIIlO - Em toth1 a parte, 
não, pode ser por dele i x o, mas nilo por lei • 
E, dr.pois, a rJuestão é outra. Se entregarmos 
n deles;t ele no;sas costas a o governo dos es
tados não a termos. 

Não digo que a areu. das te.r•ras do ma
rinha de prolonguem iucleflnidamente, mas ú 
preciso estendtll' e zona e detel'minar-ltt prc· 
cisamente po!' lei. 

Aos legisiador•es .comp~to ealculttr segundo 
rasottveis previsões, a ;u•eu, percisa pa.t·a Jbr· 
titlcnçõe~. estaleiros e outro> generos de ser· 
viço de q ne possa carecer. 

0 SR. VIROILIO DA)!ASIO - Dit Ulll aparte. 
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O SR. Arusrrogs Lona- Desconheço o 
que justifica essa especie de avidez que leva 
os estados a tirar da União ntó o ultimo re
talho de territorio. 

() SR. BAENA - Niío se tira .. 
0 SR. ARISTJIJIS LOBO - Corno não se tira ! 

pois não ó outra cousa o que se quer fazer. 
Tira-se, sim, e isto ó um verdadeiro des· 

pojo. 
0 SR. COELHO E CAMPOS - Nilo se po~le 

· tirat•, não tira-se. 
O SR. ARISTro~s Lono-Niío preciso dizer ao 

Senado que quando se trttt[t da organisação 
de um t•egimen l'ederttl como o nosso e como 
todos quantos ·como nos supportaru.m por 
muito tempo o jugo da centralisa~ão, é natu· 
rttl a expansão das aspirações discentralisado· 
ras, e isto manda que se reflecta que niío 
convém dar tudo tt organisaçiío dos estados. 

Si não querem o desmembramento dtt Uniiío 
c da patria, istt) e, que peltt l'!•aqueza d~;t 
União se desmembt•em os e~tados, separados tt 
principio tb facto,e depois de direito,é preciso 
dar ao governo da União os elementos indis· 
pensa veis para manter-se. 

0 Slt, NINA RIBEIIW-Attencla tambem ao 
inverso. 

carecer quando a constituição de modo algum 
a autorisa. 

O SR. CoELHo E C.urPos-Ao contrario, n 
doação ahi ó um contracto q uasi benefico, e a 
interpretação é restJ•icta pelas leis da herme
neutica. 

0 SR. ARISTIDES Lono-Não quiz, Sr. pre· , 
sidente, que o projecto passasse, com o meu 
voto contra, porém silencioso. Fui talvez um. 
pouco alem do que pretendia, mas, emfim tor· 
nei a opinião que tinhas. 

Acho-me collocado na mesma situação do 
nobre senador pelo ParaniL. A minha. preoccu· 
pnçiío actual e, antes de tudo a. gamntia da. 
üniiío e a estabilidade das instituições repu· 
blicanas-o todo-que en vejo em perigo. 

Tenho concluido. (Jlluito ben1.) 

Ning-uem mais pedindo a palavra, encerra· 
se a discussão . 

Vota-se e é rejeitado o p1•rjecto. 
Segue-se em 2" discussão, com o parecer da 

com missão de marinha e g·uerra, o art. 1 o da 
proposição d<L Camara dos Deputados, n. 30 de 
1892 reduzindo a um süos quadros dos ofiiciaes, 
creados pelo regulamento de I 7 de janeiro de 
18i4 c pelo decreto n. Sde 21 tle novembro de 
1889, com a denominação de quadro extranu· 
merario. · O SJt. Altlsl'IDES Lobo-Sim, sem duvida, 

mas não ó o caso. A entrega dessa.~ terras a 
União, ou nntes, o reconhecimento dess~ di-
reito, não importa embamço a autonomia e o Sr, J ulío J:..., rotn. diz que, pelas 
ao progresso dos estados. circumstaneias excepcionaes e extraorâina· 

O SR. NINA RI BEnto - Niío e pelo rendi·· rias em que se achou· o estado do Rio Grande 
inento que ellas pos~ttm dar. do Sul, nilo pôde estar presente nesta capi-

0 Sa. ARISTIDES Loao-Pois bem, jâ vê que tttl nos primeiros mczes de trabalho do Se· 
com isso trata-se apenas de aca.utelar o ser- nado e, por conseguinte, não' acompanhou 
viço da União. · a discussão suscitada sobre esta proposição, 

na Camara dos Srs. Depu tatlos. Entende 
O Su. BAEXA- E a centralisa~ão. que, como. codificação do regulamentos de 
O Sn. ARISl'IIJES Lono- Que centralisaçiío 'I decr~tos nnt~riores potlia ser pér1l>itam'ente 

Onde estâ nisso a centralisaçüo ? accelttt ; porem, produz·llle pt•e-oecupaçiío a 
Mas querem ti1zer dtL Un iii.o uma entidade disposição do § 2" do art · I" • permittindo 

no governo fazer desde .iâ, de um para outro 
a.bstracta quando ella precisa ser a expressão quadt•o, as transferencias t;eclamadas pelas 
concreta da soberania nacional. exigencias do serviço. 

Si querem ncabat' totalmente com esse ele- A 0· · - 1 1 t d 
menta de nos;a oJ•.,n·anisação instituciomtl e s ISJ!OStçues c os cecre .08 e 1874 e 1800 jit 

. . - pt'<JSCI'cvmm quaes os me1os de realisat' essas 
politica, se pudem dispensar o nexo da Unmo tm~storencias ~ quaes os casos em que ellas 
Feder-al, então, bem, tlispensem-no,mas verão podmm se reahsttr. Entret.a.nto, a-"OI'l1 dá-so 
depois tL que ficamos reduzidos. uma grande amplitude ao Exectftivo· partt 

E' o caso de lhe til•twem. esse resto tlo orça- Jhzel-as. 
menta com que ftr.ou. ~stit ce!·to que o act-ual. PJ:esidente da Repu-

Penso rtue não lbi bem pensllllo o procedi· blJCtt, crtterJOso e JUSttcea·o, nü.o nbu<ttriL 
menta do Cong·resso constituinte, na destri· desta autorisação ttlllp!a que se lhe concerle · 
lmi~·ão dtts reni1as o rtue ó cuso de revisiio, mus, mas ó preciso attendet··se que o Senado não 
cm fim, elle a fez esttt rei to. 1egi~la para hoje, par:L amanhã e oim para 

O que eu não posso admittir, ao menos com, sempre, e o omdor rer.ein muito das canse-
o assentimento do meu voto, é que se tire da t' quencius desta !LI' ma podorosa,qt:e nod0l'i1 S~l'· 
~niüo esse !'eSta de tni•rittJJ'io de que elln pótle 'ir contm os offi('iaes do exercito. • 
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Além disto, estas trn.nsl'erencias, como diz 
p pro'posiçilo, importam em uma enorme des
n.eza pam os cofres puulicos. 

As disposições q ne vigomm dctcrmimwn.m 
os casos em quo os officio.cs potlio.m ser pro
movidos e quaes os casos em que perdittm o 
direi. to ;i,s promoQões. 
Bastalem~mr que ha um decreto que de

termina que os ol'ficiaes ,iámais perdem o seu 
soldo; e que gt'ande parte silo tran·;feridos 
po.r<t o quadro extro.numerario; avalie o Se
nado qual serti <L despeza feita. 

Nilo vG razilo, tambem, pam que o.~ offi
ciaes empregados em commissi.íes miliüwes, 
sejam transferidos pttra quadros extran ume-
rarios. · 

Deste modo o governo fictwa a.rm:1do do 
)Jüder de trttnsJeril• todos os dias oJflciaes, 
preenchendo as suas vagas e continunnúo 
elles a vencer. 

Entende, poi:l, que ;t proposiçilo, 11lém d;t 
codificaçilo dos decreto! a.nteriore~. consig11ou 
urna tlisposi<;ilo pcrigosis~inm Jltlm os o!Iiciacs 
do exercito, que é poderem ser 1hcilmente 
tro.nsleridos partt o quadro extmnumerario, 
e isto além da enorme despeztt q LW est~J, me
dida pilcle acarretar. 

!leste quadro extl'anumcmr·io com todas as 
tlisp03kõo; contidas n::t. proposiçiío dtL CiJ,!llO.ro. 
dos Deputttdos. (Muito úem; mnito bem.) 

OSr·. Jl.~osa J.unior-Sr. presi
dent(\, comprehendo que, dos membros da com
missilo de rn<trinho. e guerra eu sou um dos 
menos competenles (nao "p.oarlos) pari), dar 
cscl:trccimentos iJ, respeito dtt vantagem ou 
desva.ntagem desttt proposiçilo diJ, Camara dos 
Srs. Deputados, bem como pn,m so.tislàzer ao 
honrado Senador que me precedeu dn,ndo lhe 
ns precisas inlbrmaçües sobre este assumpto. 

TonuLndo parte no debate, sem o menor in
tm•cssc, o. nilo set' o de concorrer pa.m que se 
consolidem disposições tendentes ao mesmo 
tlm, caue-me rleclttr(I,J• que esta proposiçilo 
nilo é totalmente inconveniente ou prejudici-
~- . 

Como diz o par·ecH, Plht tem por fim con
solidar disposir,,ües que regem o. materia. 
A'conunissilo do ~en:tdo nilo teve (1, menor re
sponsabilidade peltL!'edacçlio do disposições que 
constitúcm a proposiç,fio. 

0 SR. FnmrNo DA SI!, V EIRA, -,Si ho. lei, 
par~~ que estabelecer lei ? 

O Stt. RosA .TUNIO!t. -Mas (1, commissilo 
diz:- consolidar disposições .... 

U)I Stt. SENADOR- Não se consolidam 
!]juntando tlisposiç,ücs novas. 

Assim, nilo tendo a commissilo cogitado da 
despeztL enorme que podia ilCiJ,!'l'etnr o lll'o
jecto, o orador desejarht que um dos mem
'bros. da commissilo de mtLrinlm o gum·rD. se 
dign11sse dar ao Senado explicar;ões su1Ticien
tes, e dizer mesmo si esttt dispü.'içii.o estiL 
comprellemlida nas outms, ou se fica ao O SR. Ros.\ .TUNIOR-Sr. prisidente,. con
livre arbítrio do governo thr.er ;LS tri),n$fil- Jill'lne se vel'if\cad:t proposiç,fio, .iilexistem qua
rencias, porque deve comprehender-se que, por tiros extrMrdillltrios um a que se retere ore
um:L inüispo;;içilo qno.lcJUCr, JlOÜcrit 0 gon·rno l'ulamcnto ür' 7 .in.neiro de 1874, outro de 21 

de novembro tle lSSll .... fazer a tr:tnsl'erencitt de um official pa.rrt o 
quaüro extrmmmerario e preeucltt:r a Sllil O Stt .. ToXo Nl~!YA ü:i. um ~J,parte. 
vagn,, podend > iR to trazer· unarchitt COII1J>leta o sn. RosA Jr;;.;wh-Eis o que diz o o.rt. 
no scrvi\'O tlo exercito, e, o que ú peior, nos 2:32 tlo regulamento citaLlo.(Lu.) 
colí·es pu blicos. 

Desej~t, portanto, que lhe expliquem si iJ, E o dect'uto n. 8 do 21 de novembro de 
di~posiç,ii.o ó novtt ou si entrou em ;tlguns dos 1889 diz (I.J,) 
regulamentos que se pretende agortt moilifil'ar, Reduzir-se, Sr·. presidmJte, essses dous qun,-
visto como discutindo de surpt•rsa nüo tove dr.,s tt um, tem uma razilo de ser . 
tempo de consultttr, e nüo se rccol'da dr. tal Slio com missões milittwes lltts quaes cmpre
dispo.,ir;üo e si uffichtl tr·an!'eritlo pet·de totlas gam-se oli!cin.es, como acLtmlmente se Jiiz, 
as Yttntagens. n1io só de cor·pos cspcc'aes, c·omo do corpos tLr-

:Mas este ;LrlJitJ·io dtt tJ•;msJ'crencitt do o!Il- regimentados; cscollttt est:t feita pelo governo, 
ciu.es p:tm o quadro extrarnlmrat•io ú umrt td;tendcndo ús lmbilitar,ües rlesses oiTlciaes. 
armn. perigo~a, aintltL r·epoto. Ntiocogiilt aqui Pam dem~>nsl.t•:lt' qrrc muitas vezes lirL con
de pussoas,Jltlltt ~m t!Je.-e:n.nmn!Jií.pl<tle se!' mi- vcni:•nci:t em trilo l:Ltwn.r·se miio de otncia.es 
nistro um Itomelll que queim sor·YiNc deste de corpos especirw~. u srm dos arregimcnttulos, 
poder Jl:.tl'l1 qtmlrtuet• 11m. Isto pt!rle nii.o ser h;ltlill'erPntl's CtL·OS cm que torn:tm-se neccs
convcuiente ]Ji1l'it o cxercil;o c l'u,ios direit•lS o sarias certm1 c tlctrwmirmdas hnl,ilitn~ües. 
tliscisplitm devem· sut• tru.taLlos i:nm muit:L Cnmpreltunde" Senudo que,pelo Jhcto de ser 
ctLUI.clht. · um olllcial de cot'fJO espt'cial, como o de auge-

Assim, pctlit•itt rJUC a. <ligrm couHni~,Jf,,, tlc nltt:ir'<W, o de csta.tlo rnnior do 1·" cl;tsse ou de 
mn.riuhtL e gucrt·a~ em seuyar·ct.iut·, c~>g-ittissu f'u·tillta.ria,·m.n th?SC nft.o so pi>tlc cor!sid(!rru• 
tambcm ria, qucstao· JlwtnoeJra, c yormulm·as_so que e~to oHicr:r.l dtSjHHtl.IIL 'rlos conliectmm!Los 
a gmmlc ÜCSIJCZ!L IJUO llClll'rctrr.ra ôt CrClll)IIO que SUO pecU!itLL'eS lLS <lLVCl'SltS lLI'JI1llS.' ' 
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Po1• exemplo, cit11rei, p[l,ra• [l,S escoltis mili- Agom, Sr. presidente; :div[l,g11rei um pouco,· 
tares,a necessidade de instructores da :trm11 de a'/l'11stando-mc do proJecto. p11r11 demonstmr. 
artilh11ri11. que, no meu fraco entender; ha 11lgumu. 

M11s os corpos arrcgimenta.dos dispõem de conveniencia. cm p11ssar p11ra o quadro ex
certos conhecimentos te.clmicos de que muitas tl'l1ordinario o o'/llci11l que vae para uma 
vezes não clispüe um offici11! do corpo de en- com missão estranha. ao Ministerio · d11 Guerra. 
genheiros ou do ele estado·maior de I" classe, H a gra.nde necessidade de lançar·se mão·de· 
:ii bem que, por tlisposições regulamentares um coronel •lo inlltnta.ria ou artilheria ou 
anteriores, os officiaes destes corpos especiaes mesmo de ctw:tllarht para uma commissíio em· 
tenham o dever de pr11ticar um anno em callri. outro ministot•io, como sej11 o Ministerio da.· 
arma. · Justiça., como ha a necessillade de ter um 

Direi ao Semulo, com a pratica que tenl1o official commanda.nte do· um11 brig11lla po .. 
de longos annos de serviço, que um 11nno de licia!. 
pratica n11 arma de infitntaria., outro na de O governo que deseja que essa. brigada, que 
ca vallari11, níio habilita um official de corpo pertence ao Minisierio d11 .Justiça, tenha. por 
especial a ter os mesmos conhecimentos pe- chelll um otncial com as precisas habilitações, 
culiares d:t arma, como o official educado ex- !anç11 mão muitas vezes, por exemplo, de ·um 
clusivamente naquella arma. . que command;t um reg·imento, como acontece · 

· d · m 1 ttq ui mt C11pital Fetleral. 
O mesmo que se a com um o Jci:tl l e in- Sendo nomen.do este oJlicial, fica existindo 

fttntaria, dtt-se com um de artilharitt ou de ca- a vnga do commamlo, m11s pelas leis militares 
vallaria. t Quer-se estabel<lcer que estes corpos espc- tem successor, seu substi uto na.to, que vem . 
ciaes sirvam exclusivamente pa.ra dispor ele a ser o immeditLto no posto, major ou te· 
olliciaes para as diversas commiss<ies militares; nente·coronel, conlbrme a. organisaçiio. do . 
e este tem sido sempre um dos grandes :tr~u- corpo porque uns teem coronel,· outros te- · 

nente·coronel, etc. 
mentos par:t que níio possa o governo lanr,•ar Devo dizer, a este respeito, que niio acho 
miio, para determinadas commissões,de afilei- de grande conveniencia. a permanencia. de 
aes arregimentados. t · · 1 1 · · o certo é que a pratic11. tem demonstmdo in ermH al es, c s1 o governo premsa, · para. . 

commn.ndttr, l.lOl' exemplo, a, brigadu poli· que officiacs de corpos espcciaes, exercendo · 1 d c ·t 1 F 1 1 · · 
commissües que conteem cm si espec)111idades Cla n. 11P1 a 'Cl et'tt • quo e um corpo 1m- · 
lias diversas a.rmas, não teem corresponclido it portante, ter it snn. J'rente um omcial de co-

nhecimentos. disciplimtclor, vae busc11r· no . 
necessidade para. que elle~ ibram o~colhidos. quaclro llXtmordin:wio ou no quaclro de ·cor- · 

Por isso, est:tbeleceu-se posteriormente que pos espociaes um official, que muitas vezes 
para certas o determina.das commissões hou- 'd t a· - d · d 
v esse concurso. Foi llm:t sil.bia meditla que, pu e encon rar nas con LQoes eseJa as, por· 
Mtnralmente, si Jbr observacla como lleve que, níio tenho precisíio de dizer· que os otll-· 

cias de corpos especiaes desempenham com· 
smo, produziriL bons resultados· missões importtmtissimas. 

Mas, níio vou cogitnr somente deste ponto, Exemplo disto, muito palp11vel e muito , 
mesmo porque não dese,jo occupar a tribuna evidente, temos na. pessoa. do nosso honrado 
por muito tempo, f:ttigando os meus colle~as. collegtt, reprcsent:n1te dn. P11rahyba do Norte 
(Nüo apoiado.<.) que, pertencendo u, um corpo especial, ibi 

Si o governo lttnç;tr miio do certos e deter- tirado p:tra umtt commissão, n:t quttl prés
minados olllcines pa.ra em prcg-a.l·os nos estabc- tou, por mui tos an nos, reJev111ltes serviços, 
lccimentos militares, ou meKmo exercerem gra•,•as it smt illustraçíio, tt seus conilecimen
commissúes nos corpos •le polic':1, que .i:1 silo tos especiaes, que levaram o • governo a con· 
estranhos no Ministet•io lltt Gucrm, segue·se fil1l'·lhc cs~~~ importantissimtt commissíio, 
quo não ha. inconveniente em que estes ?ll1ci- como scjot o commttmlo do corpo do bom· 
aos fiquem pertenccnclo a um quadro. Jtt pela. beiras. 
disposiçíio vigente ellcs llctwttm pcL•tenccnclo 11 0 SJ:. Pr:'iiiE!IW MACIIA.JJD _ Que então 
cllo ; níio peht clisposiçüo do projecto, porque ni'ío ent militM·isallo. 
n.pcnas elle ó uma consolidnr,oitü. 

Orn., St•. presillento, pttm stttisfttr;ot• aos O Sn. RosA. ,)UNI@- Mtts, o governo lançou 
nobres collegn.s, i.lttndo·llics osclttrecnnontos mão lle um olllcittl tlo vn.riullos conhecimentos, 
sobro 11 convcniencia ou inconvcniencia deste delicado e tlosciplinmlor, c o rcsultttdo lbi que 
qun.tlro, vou demonstrar quo o llm d:t pr•o. a pct•mu.neucia, por muitos ttnllos, dessa olll
]Jostn ó reunir estes qwult·os sob uma dono- chtllllt dir•cc•;olw t!aquellu corpo, o tornou no· 
miuar;iio-quntlt·o cxtrn.m·•linn.rio. t:wcl o J'ucommomhwel :'.. considoraquo do 

Pot• couscq uoucht, m c l.l[t!'UCo que csttt lllU.· pn.iz · · 
torin doYe e~tat• 1Üt'tl do todn o ~lml~uor O Sr: . .Jo:\o NgtYA- A~t·adc,•o a· roJ'm·cHcitt· · 
ttL•g·umont[tçi'ío. quo me 1\tz; mas, llquo certll do quo Vlltó 
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contra o projecto. Não se davam naquella mas condições daquelle que foi incumbido de 
occasião as condições a que V. Ex. se refere. outra commissão t 
Co.mmandei por muitos annos o C?rpo de bom- · O SR. PxNnEmo MACHADo-São dous a fazer 
be1ros, mas pertencendo ao exercito. jus á promo~üo • 
. O SR. RosA JUNIOR- Bem ; o que quero o SR. RosA JUNIOR-Quanto a parte finan

dlzer é que se deve da1• ao . ~overno a facul- ceira, 0 projecto não faz alteraçüo, porque 
dade de achar um bom aux1lmr, como encon- reune dous em um; trato apenas de consoli
trou :'la pessoa do .honrado collega, naqu~lla dar 0 que existe nüo tra"'O mataria nova 
occas1ao em que fo1 chamado para assum1r a ' o • • 
direcção de tão importante corpo. Si o go· O SR. PrNnEmo MACUADO- Depois da le1 
verno tivesse a infelicidade de lançar mão de de 1874 houve decreto, o decreto ultimo.,. 
?Utro otllcial, . q~e· não desejasse applicar-~e O SR. RosA JUNIOR- Si a disposição do re
aquella espec1abdade, sem cer~os :onhec;- guiamento de 17 de janeiro de 1874 e o de
mantos e mesmo sem certa ded~eaçao para creto de 21 de novembro de .1889 determinam 
bem desempenhar a . commissão qu~ lh" e~a que esses otllciaes ficam pertencendo a um 
confiada, perguntare! ao. Senado s1 est11~1a quadro extraordinario, não h a inconveniente 
ll!lu.elle corpo no. pé. em que se aclm, ~e d1s- em que os dous quadros especiaes sejam fun
Ciplma, de ?rga~;sa,çao, ao ponto de sa~sfazer didos em um só. Nesta parte nada se inno
todas as ~x1genm~s I Ce~tamenre.que nao. vou, quanto á despeza, porque não ha au-
~a se ve que nao ha mconvemente ~~pro- gmento de despeza. Si gastava-se com osdous 

ve1tar-se um otllcial de certo posto. habilitado quadro~ a mesma despeza permanece com 
a exercer esta ou aquefla commis:>ão; e como um, sem a menor alteração. 
prova, trago o testemunho do honrado se· Portanto, creio que a disposição não póde 
nador. soll'rer impugnação por este lado, porque não 

Outras commissões teem sido confiadas a ha augmento de verba. 
determinados otllciaes, que, no entanto, niio . 
teem dado bens resultados, ao ponto de se ve- O SR. PrNI!Emo MACHADo-; Mas_. o decreto 
ritlcar !J,Ue elles não poderam bem corre- d.e )889 esta~eleceu es~a org~n1~açao, . quan~o 
sponder a expectativa da autoriadade que os tm!mmos o '?overno d!Ctatorml, .e l~OJ_e o pa1z 
nomeou , reconhecendo-se ser prejudicial sua está ?rgam~ado, temos Const1tu;çao, te
permanencia alli por falta de conhecimentos mos lei. 
proprios, do que resultava a necessidade de O Sn. RosA JuNIOR-0 meu honrado cotle. 
sua retirada. Isto póde dar-se com um ou ou- ga pelo Rio Grande do Sul nüo faz questão ca
tro que seja nomeiado e que dê sempre re· pi tal dos princípios estabelecidos nos diversos 
sultados negativos. pontos da disposição. Elle refere-se á mate-

Ora, assim como si o commando que o ria nova que vem a ser o§ 2',em que se diz (Lê). 
honrado senador, a quemjá me rel~ri, e levou Ora, Sr. presidente, V. Ex. sabe que, desde 
o .corpo de bombeiros á altura de ser conside· que se confecciona uma lei para que o gover
rado no paiz uma das primeiras organisações no por ella possa dirigir o modo por que tem . 
e da maior ·utilidade, tives~e sido preenchido tem de administrar, nüo se deve presumir 
por outro que não ti v esse a mesma dedica- que esta lei contenha ma teria inconveniente. 
ção, a mesma applicação, o mesmo genio clis- E' preciso que o Po ler Legislativo dê ao Po
ciplinador, obter-se-iam as vantagens que se der· Ext>cuti vo autoridad1• para que este possa 
o !:i ti v eram 1 Me parece. que não. drsembaraçadamente organisar os di versos 

Eis, Sr. presidente, a razão porque fui 1b.· ramos do serviço publico. 
zer um coníronto individual pam chegar ao o sn. JuLio FROTA- A seu juizo ou con
ponto principal, áquelle que se deve ter em forme a lei ? 
ViR ta, 

Si acontecesse ser nomeado um comma.n- O SR. RosA. JuNIOR- O meu bonraclo col-
dante para .um corpo ou um otncial para uma lega chama. a attenção para o paragrapho que 
commissão e der-se a interinidade, s1 seu sub- acabo de ler. Ora, si a exigencia do serviço, 
stituto nato não tiver os predicados de seu como .iiL estiL compl'ehemlido no principio que 
chefe, poderit garantir-se que permanece a estabeleci, c!em9nstrtt tto chet~ do es~do a 
mesma disciplina? nüo ; e como sabe o Senado, alta conve.m_cnc!i;. de attender ao pe!hdo de 
nos co;·pos e nos estu.bele imentos milit11res, um do~ muusterJ.o:' Pl!-rtt que um otpmal per
uma das maiores nccess!dades é a boa dire- ' tencente a~ ~IDI:lterw ~11 ç;uer;·~ vtt exercer 
cçüo, é o bom chol'e. uma co!n.m;ss~to, que alms .JU!g'a 1mportu.nto e 

, O !'OC[LllôlttLUO es:.a. lUIS COilU!Çues de iJCm de-
O SR. PINIIEIRO MACHADO ll11 um 11pllrto. sempenhal·n, não <.levo ficar o governo to-
O SR. RosA JUNIOR-Mas lm inconveniente llhido do. liberdade de transferir este otncial, 

em que seja. esttt vaga prcenchidtt por• um otn- que vac empregar-se em outro ramo de ser· 
cialquG tonh~tmer•ecimanto,que cste,iu. nas mos- viço, pt~rn o quttclro extr·aorc!inario, e de prc-
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hencher a sua vaga com outro, ou que tenha 
o direito estabelecido por lei, ou escolhido a 
seu juizo si a promoção tiver de ser por mere
cimento. · 

O SR. JULIO FRD1'A-Fica muito ao arbítrio; 
h a de concordar. 

O SR. RosA JumoR- Nós, legisladores, Sr. 
preside!lte, devemos considerar que o Poder 
Executtvo · procede sempre rel1ectid<1mente 
(apoiados); ~ão d!3vemos cogitar que se,ja um 
governo arbttrar!O. E' a razão porque o Poder 
Legislativo diz: «Fica o governo autoris:ido 
a fuzer isto», porque julga que o governo 
tem criterio bastante para cingir-se aos pre
ceitos estabelecidos pelos principias corre
ctos da moralidade e da conveniencüt pu
blica, e quejámais commetterti, arbitrariedades 
rnaxime quanclo elle e responsavel pelas ftnan
~.as do paiz. 

Não creio, senhores, que o Presidente da 
Republica, a quem se confere este poder, por
quanto os ministros são apenas seus auxilia
res, tenha em vista prejudicar o Thesouro, 
prejudicar as finanças,- qmtndo nós estamos 
vendo a grande necessidade de se esta!Je!ecer 
o equilibrio financeiro, sendo o governo o pri
meiro a interessar-se por isto. 

Si o governo mostra este grande intr.resse, 
como se pócle suppor que elle pretenda abusar 
de uma, autorisação que lhe e conferida pelo 
Poder Legislativo ~ E' incontestavel que o não 
fará. 

O SR. JuLIO Fro'rA- Mas não me refiro ao 
actual governo ; este governo não ó perma
nente. 

0 SR. ROSA JUNIOR-Enco,ro sempre O go
verno no seu ponto de vistn, como deve set· 
concebido; níio comprehendo que estoJamos 
vendo que de futuro possa vir para tt admi
nistraçíio do paiz um homem arbitraria, sem 
conhecimentos, sem capacidade bastante, para 
governar devidamente o paiz. 

O SR. CoELIIO E CA~IPos-Mas as leis devem 
acautelar o arbítrio. (:1poiados.) 
· O Sn. JuLIO FROl'A-E' melhor acautelar. 
O Sr. RosA. JUNioa-Mas não vejo, porque 

uma autorisação destas, deixe do acautelar, 
~ormente quando póde depor dentro de corto 
tempo. · 

O Poder Legislativo, .iulgil.ndo que o Pre
sidente cl11 Republícn estit nas condiçües ele 
merecer suas attenç,ões, confere-lhe esta au
torisaçiio; si por ventnrn., olle abusa ou de· 
monstrn que não tem'crítorio bastante p:wa 
bem oxocutnr t1 autorisaçiio que lhe Jbi con
:lerida, certt11nente o congresso rm sua pro
:xima reunião lhe retirttrit esse poder. 

O SR. JULIO FROl'A-E' melhor :não lho chtr 
occasií:i:o de commettor o Ol'ro, 

,O SR. RoRA JuNror·-Mas por .que~ Quando 
nos estamos ~m uma epocha de reo~ganisaçíio, 
quando premsamos consolidar tudo, havemos 
d~, estar restringindo as autorisaçúes, mot
metando o governo pttra que não possa des
er~baraçadal!lente g~vernar o paiz, lançar 
mao ele me10s que JUlgar necessarios para 
fazer o bem de todos ~ 

O S_R. , Juuo FROTA-Elle .iit tem por lei 
esses meros. (Ha otttros apartes.) . 

O Srt. RosA JuNICR-Tanto melhor para 
dar força ao meu argumento: si o n-overno 
tem _à ~ua disposiçíio leis mais coerciti~as para 
pumr aquelles que abusam, níio tem neces
sidade de ttbusar ele uma autorisação que lhe 
e dada. 

0 SR. JULIO FROTA-Mas isto assim é muitO 
peremptorio. . 

O SR. RosA JUNIOR. - Mas,Sr. presidente, 
pergunto eu : como, tratando-se de ume 
grande conveniencia ele momento em certos a 
e determinados casos da administra~.íio pu
blica, poderti, o governo lançar mão . de um 
auxiliar e julgar indispensavel, para não en
contrar outro na occasião ~E isto vem em 
prol dos meus argumentos, isto é, as cliver· 
sas vezes que temos ti(lO situações e que 
muitos denominam precarias, porquanto lu
ta-se com a difficuldade ele encontrar-se um 
cidadão nas condições de desempenhar certa 
f'uncçíio. Não temos visto na organisaçíio mi
nisteri_al lutar o Presidente da Republica 
com chfficuldades para a escolha dos seus se; 
cretarios, por que não e tíio grande o pessoal 
habilitado ? Níio prova isto que o Senado deve 
dar ao governo toda a liberdade por que deve 
considerai-o moral e capaz de bem applicar a 
lei~ Para que !ta vemos de estar regateando 
concessões, quando até fica bem ao Poder Le
gislativo conferil-as ao executivo, para que 
possam ambos concorrer para o mesmo dcsi
deratum ~ 

O SR. JUJ~JO FttOTA-Con!brme sajam ellas. 

O SR. RosA JuNroR-Não venho cogitar, Sr. 
presidente, da inconveniencia do conceder-se 
certa autoridade para que o Presidente da H.e· 
pubJicu, possa fazer est..1. ou aquella altemção 
que julgue necessaria. 

O Srt. JuLIO FrwrA-Mas as leis anteriores 
não prohibem isso. 

O SR. Ros.\ JUNJOit-Pois, se não lia nadtt 
que prohiba, para que impugnam esta auto-
risaçíi!il~ . 

O SR .. JuJ~ro FIWl'A-A questão ó a passa· 
gom pam o quadro oxtraorclinario o que aug
menta tt despeza. 
. O SR. RosA JuNIOlt-Níio sou autor ela idóa -

apenas, como já disse ao Senado, faço par,t~ 
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da commissão de marinha e guerra e, tendo cultura, outro para. exercer a do interior, 
estudado esta. disposição não encontrei nella. um outro finalmente a do exterior. 
inconveniente algum para. que não seja E' esta a. ra.zão por que a administração do 
acceita.. paiz tem so1frido bastante, por isso ·que mui-

O SR. JuLio FROTA-O governo tem a fa- tas vezes tem sido encarregado de exercer a 
cuidada de proceder como lhe convenha em administração da fazenda, ou a do interior, 
relação a esses otHciaes ; a questão é não pas- ou a do exterior, cidadãos que não estão pre
sai-os para o E!Uadro extranumerario, porque parados para este mister. 
isto traz augmento de despeza. O SR. JoÃo NEIVA-Isso é grave. 

O SR. RosA JuNroa-Mas onde está esse O Sa. RosA JuNxoa-E v. Ex. não me póde 
grande augmento de despeza em tirar-se um contestar. 
offlcial que exerce um cargo no exercito, o SR. ·RAMIRO BARCEttos-Mas que vem 
para. ir exercer outro cargo em ministerio isto a.o caso 1 . 
dill'erente quando a. este offlcial dá-se apenas, . 
:pelo ministerio da. guerra, a percepção do seu .. O Sa. RosA JuNxoa-Vem murto ao caso; e 
soldo 1 Jlt que o l}O~re senador J!le provOC!L com o seu 

Si o Senado quizesse ho.ie apresentar um aparte! drrer: ha necessrdade murtas ':_ezes, e 
projecto, ou uma emenda ou uma. indicação e quasr Se'l}pre, desde que. o _governo nao b'!s· 
para que o governo não concedesse certas que patrocmar cer•tos md~vrduo~ ~ lance mao 
1itculdades aos ministerios, para. q_ue niio es· de outros que tenham mars aptrdão. 
tabelecessem despew.s com denommações que O SR. LAPEn-Desde que o governo possa 
vem a demonstrar uma accumulação eu accei- patrocinar, então jú. não ha moralidade. 
taria o alvitre ; mas, senhores, o facto de um 0 s R J I' " t 
offlcial do exercito ir exercer uma commissão R_. osA. UNIOR-:- ~~pouco ar.,umen ou-
em um ministerio estranho ao da guerra, se aqur com a . possrbrlidade de abuso, por 
percebendo o seu soldo, si naquelle ministerio sarte do governo, porta.n!-<J quero tratar agora 
elle tem de perceber certas vantagens, não dá e um governo ql:!e . seJa capaz d~ abusar.; 
a estas vantagens especificadas a denominação V· Ex. ha de permrttrr que eu apphque tam-
d ld bem o meu argumento. 
e so o. Comprehendo que um otncial possa ser dis· 
O SR. JoÃo NEIVA-Mas póde-se dar remu- trahido de um cor·po para ir commandar um 

neração dobrada ou triplicada e não se dar a regimento policial ; isto é, um offlcial com os 
denominação de soldo. conhecimentos precisos como disciplinador. 

0 SR. Ros.-1. JUNIOR-Si entendo que um 0 SR. RAlfiRO BARCELLOS- Mas retira-se 
offidal pOde s.-r distrahido de suas funcções de do exercito onde os seus serviços podem ser 
um ministerio para ser empregado em !une- bem aproveitados. . · 
ções de outro mlnisterio, não vejo razão por O SR. RosA. JuNxoa- Estou demonstrando que elle não seja transferido, sà porque se 
diz que vae abrrr-se uma vaga, que será pre- a V· Ex. que sou contra.rio ú.s interinidades 
enchida por outro. e dando as razões porque acceito a pro-

Não sou amigo das interinidades, ao con- posta. 
trario, quero a disciplina; mas, muitas vezes O SR. RAMIRO BA.RCELLOs- O governo cen· 
tem o Presidente da Republica lutado com trai não tem nada com isto, pertence aos es· 
grandes ditnculdade pa1•a encontrar pess •a que tados. 
Jaça par· e do seus auxiliares, com,) eu jâ. 
dis~e.por quanto e bem conhec.do o principio 
de que a administração di vide-se em especia
lldades. 

Ora., como bem sabemos. na administra· 
çii.o do pa.iz estít o Poder Executivo actual· 
mente dividido em seis pastas. Para estas 
pastas lia necessidade de pessoal idoneo. 

Pois entii.o póde comprehender-se que um 
cidadão por achar-se no rninisterto este,ia ha
bilitado a exercer tobas as pastas sem des
tincção? 

Compr~:.hendo que pódo h a ver um cidadão 
com conh~cimento precisos para bem des
empcnlmr-se do encargo que lhe for confer·i· 
do como ministro da lilzenda; outro que es
teja habilitado para cxercex· a pasta. du. agri· 

O SR. RosA JuNIOR -Mas não estou produ· 
zindo um argumento novo, porquanto os qua· 
dros já existem. Estou demonstrando que ac· 
ceito as promoções porque sou contrario as 
interimidades. (Apartes.) 

Sr. presidente, eu desejava tomar em con
sideração os apartes com que me honram os 
nobres senadores, mas não me será possivel, 
por mais que deseje ser agrada vel a todos ; 
não me é possi vel attender a tantos apartes 
que são dados ao mesmo tempo. 

Vim apenas cumprir um dever dando escla
recimentos que 1bram solicitados pelo meu 
nobre collega, e dizer· a.o Senado, como mem
bro d11 commissiío, as razões por que acceito o 
pr•ojecto ; e creio nii.o ter cabido em contra· 
dicçllo nos princípios que estabeleci. 



I 

11 

BBBBÃO BK 31 DB AGOSTO-DE 1892 133 

Não des~jo tomar mais tempo ao Senado, descobrmdoser outro o pensamento de seus 
mesmo porque são discussões que eu compre- autores. . 
!lendo que fatigam os honrados collegas. Diz-se que o melhor juiz para transferencia 

o. P!Ojecto, Sr. presidente, não contém dia· é o governo ; mas, se este abusar, como se ha. 
pos1çao que possa causar escrupulos aos hon- de pôr um paradeiro aos direitos otrendidos e 
i'ad~s senadores. Quando digo que acho con- ao excesso de despezn. resultante ~ 
ven1ente a não permanencia nas interinidades, 0 ·s · Ro J o d · · é · 
não quero dizer com isto que o governo lan· ~ R. . SA. l!,NIOR - para e~ro, • na 
ce mão de todos aquelles que estejam exer· sessao segUl!!te, _nao se conceder ma1s seme· 
cendo certos cargos, para exercerem outros, lhante autorJSat}ao · · 
e sómente quando esses otnciaes reunam os O Sn. JoÃo NEIVA- E' pena que V. Ex. 
reql!es!tos precisos pa!a bem desempenharem s~. resigne a ~nto '*!perar ; ~reio que o reme· 
a m1ssu .. , para que suo chamados. dio deve ser 1mmediato. VeJa V. Ex. o§ 2• 

Eu não quero tolher o direito ao governo que da extremo arbítrio ao governo e uma 
de lançar mão de meios para desenvolver sua vez praticado o mal, a medida por V. Ex. 
administração, e para que seja um governo lembrada é inetncaz, V. Ex. citou um regula· 
capa.z, digno do nosso palz. manto do qual soifri as consequencias, pois 

Quanto á parte financeira, jâ. declarei que passei 12 annos sem ser promovido e agora 
não ha esse grande augmento dedespeza. ... promove-se por merecimento, o que não se 

(O _ • ) podia íàzer antigamente. · · 
ru.am·se 'llarlos apartes, Pelo art. 2• révoga-se P!J.rte da lei de 30 de 

Então os honrados collegas preferem uma janeiro de 1892, isto é, do corrente a.nno ; 
interinidade que seja prejudicml ~ A pra.tica. 'legislou-se em· janeiro para. já em agosto re
tem demonotrado, e mesmo no campo de ba- pellir a. lei : tanto importa. dizer que não 
ta.lha muitas vezes deu-se o facto, que um ba- temos criterio. 
~hão que gosava de certa nomeada de disci· Outr'ora, Sr. presidente, l1avia sómente um 
plinado, devido ao seu chefe, passando ao quadro extranumerario ao qual pertenciam 
~mmando de outro, varia completamente de os lentes, professores, adjuntos e repetiores 
disciplina... das escolas militares, que podiam ser promo· 

UM SR. SENA.DOR-Tambem 0 contrario se vidos desd~ · que. ~ompl~taS:!em o dobro do 
tem dado muita.s vezes. (Ha outros apartes). tempo . dos mterst!CJO; eXJgldos para accessos 

O S R I 
. t'fi pela lei de promoçoes. 

R. OSA. JUNIOR- SSO JUS 1 ca O meu , · d d ti 
argumento: pois a nomeação des.;e ca}litão, ~ att. 11 do decreto n. 1351.. e. 7~ e ~ve· 
que v. Ex. acaba de cita.r, no campo de bata.. r~1ro de 1991,. modificou a ,dispos!C!LO ac1ma. 
lha, como muitas vezes se deu, para ir com- Citada, determmando que o mterstJCIO para o 
mandar um batalhão, não é uma boa commis· ~cesso em todos os corpos e armas do exer· 
são~ (Apartes,) c1to9• de um para. outro pon.to, d~sde alferes 

Não havia antiguidade, porque 0 comman- ou ~ tenente ate coronel mclu~ve, ~e~Ja de 
dante chetll podia nomear .. , (Outros apartes.) dou~ annos; desde,por~J!l· que n~~:o eXIStissem 

Não ha.via vaga de etrectivo; 0 comman- offic~aes com este reqms1to, poderiam ser pro
da.nte chefe ia buscar 0 otllcial que servia, mov1dos aqu.elles q~e contassem, pelo menos 
capaz de levar o batalhão nos mesmos prin· um a.nno de mterstiCiO. . 
cipios e dava-lhe uma pi•omoção (Ha t 1111 Ma1s tarde, o Congresso NaciOnal, por suo. 
apurt~.) ' V!-!Z, fixan~o as .r~rças de. terra para , 89'~. mo· 

Nii.o venho convencer os meus honrados d1~cou a disposiçuo do c1tado _art,. 11 e do se
collegas; comprebendi que tinha. por dever gumte !~lodo «Em quanto_ nuo 1~!' decretada 
satisfazer ao honrado collega que me pediu uma leJ.ger~l ~de promo~ues, seu~oo obse~va· 
esclarecimentos e dar aú Senado as rttzões que das as disposJçues que VIgoravam ant~r!Or

. me induziram a acceita.r a proposição da Cn· mente ao decreto n,. 307, de 7 de ~brll de 
mara dos srs. Deputa.dos ta.l qual veiu para 0 1890 para os med1cos e pharmac.eutJcos e as 
Senado . do decreto n. 1351 de 7 de fevereiro de 1891, 

• para os otnciaes da.s outras classes do exercito, 
menos 110 que di:: respeito a interslicio. que sd 

O Sr. Joi'~o Neiva.- Sr. presi· poderá ser lllB110r de do11s a11nos em tempo de 
dente, lamento tomar a palavra em hora g11erra e devendo para as promoções ser exi· 
t.ão adiantada. A ma teria não é de somenos gidos os exames praticas de que tratam os 
importancia, como disse ha pouco o nobre se- arts 28 e 29 do regulamento de 31 de março 
nador que me precedeu na tribuna ; não se de 1851 ». · 
trata. simplesmente de reduzir dous quadros a. Ora, o art. 2• do projecto em discussão, re· 
um unico, porque se fosse esta a. idéa do vogando este que aca.IJo de cita.r na parte re
projecto bastaria o art.l •; mas (mostrando o lativa aos requesitos para o accesso dos offi· 
proJecto) aqui estU. o n. 2 do mesmo artigo ciaes do exercito, mandando substituir, para 

.. 
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este efi'eito, a disposição do decreto ele feve- CorroborllJldO este accerto, encontro, no 
reiro do anno passado, permitte que se pro- art. 8• da lei n. 39 A, de 30 de janeiro do · 
movam otnciaes que apenas tenham um anno corrente I!Jlno, a terminante disposição prohí• 
de interstício, dada a llypotllese ele não exis- bitiva das transferencias, não sómente para o 
tirem outros com o interstício completo. quadro creado pelo governo provisorio, como 

O Sa. RosA JUNIOR dá um aparte. para o instituído pelo ar~. 232 do re.~lamento 
o Sa. JoÃo .NEIVA-A raziio niio prevalece de 1874, que reformou as escolas mrlitares. 

pois a obrigatoriedade no preenchimento da~ Passando agora a tratar da inconveniencia 
vagas só pretere a exigencia do interstício do projecto, pelo lado da disciplina militar, 
quando as tropas em ii•ente elo inimin·o 0~ peço permissiío para dizer que V. Ex. em seu 
mesmo em campanha. Comprehende-se ~ ra- discurso, niio encarou a questão pelo lado por 
ziío desta excepção e me dispenso ele esclarecer que devia fazei-o. 
ao Senado este ponto. o otllcial fóra'clo exercito esquece tudo e isto 

O Sa, RosA .TuNroa dá um aparte. vae ao extremo de não conhecer pessoalmente 
O Sn. JoÃo NEIVA-Não ha tal. Si alguns seus superiores e até os generaes; ignora o 

ofllciaes já passaram parn. estes quadros que ha, de mais comesinllo nas obrigações de 
out!'os, e em granqe nupwro, esperam que ~ seu cargo. · 
pr(\Je~to, ora em d!sc~ss.w, se convert~ eml~i o sn. RosA. Jumoa-V. Ex. permitta uma 
1mra ,asar das va~ta,ens que a transJerencm applicaçlio pessoal: tanto niío tem razão, que 
lhes vem prop?rcwna.r. Accrescente V. Ex. v. E.'\:. nunca perdeu o Jmbito de bom solda
agora aos . a~mnhoaqos 1:ela entra.da. no tal do: haja vista. a organisação que deu ao cor
quadro extJ an~merw o~ promovrclos, nas po de bombeiros. 
~aga.s .que se abr~rem por eJTeito das trans- _ . . -
!erenCJas, e tera achado o motivo por que O Sa. .Jo~o NEIVA -lylilltn.r por vocaçao, 
tanta. gente se interessa pel<1 sorte do projecto conto na nunba. carreJra a fortuna de ter 
nesta casa. · sempre incutido no corpo de bombeiros, que 

T.emos otllciaes do exercito e até da armada c?m.m~nclei durante 1~ ann?s• os habitas da 
nacwnal nu.~ intenclencias, nos estabeleci- clrscJplma, . sem a.s ex1gencms abso!etas do 
mentosde ensino, nos congressos, nos governos c?nde de L1pp~. ~Ittmla a ver~ade d1zer que, 
esta.~oaes, etc.,etc., etc. Ora,passem todos estes st cl~sempenlier t~o ~em.' como tez-me a honra 
otncm~s pa1:a o quadro extraordinario e re- 4e .thzer, a. commJSs,to ·~ 9.ue ha pouco sere
sultara, ermo poder afUrmar, cerca de tre- lerut o. nob~e senador, lor. por encontrar sem
zentas vagas a preencher. E como 0 officia.l pre antmaç<ta dap~rte uo u~perauor, do par-· 
nfto perde o solclo da pa.tente qualquer que lamento e elo pa1z, angarmndo excellentes 
sejaa commissão que desempei1he ha,erú.em olliciaes que me secundavam nos esforços 
conseqnencia grande excesso de d~speza com a maxima dedicação e lealdade. E lá. no 

AfflrJ?lOU. o lionrad? senador por s~rgipe c~r·po de bomb~iros, niio h.avitt politica;, e, ele
que o mtmto do pr(\Jecto era. unicamente a v1do talvez umcamente a rsso, consegm man· 
l'us~o dos dous qua?ros, já creados por lei an- ter no ~eio ,Ua9.u~lltt distincta: cor:_poraç~o a 
terwr, em um su com a tl.enominuç,rro de verdadeu·a d1scrplma e suborumaçao milita
Quad1·o cx11·anu.m.erario; si assim e, pergunto: res. 
para. que esta .serJe de numeras e parugraphos A. politic:t, nos ultimas tempos, tem in· 
que vem apus o art. I•, e mais a.inda pam vaclJclo · de morlo descommunal todas as . 
q.ue o art. 2' revogttndo rlisposiçiíes legisla- classes tlo exercito, razão pela quaJ. elle tende 
ttvas? para um esplmcelamento completo. No tempo 

Si V· Ex· quizessc apenas a. fusão dos dous do impet•io o exercito nunca esteve tiio divi
quad!'os, b?-stava um unico artigo no proJecto d.ido como presentemente·, esta é a verdade, 
em t\Jscussa.o. 1 · · d b íllustre senador pelo Rio Grande do Sul lOJO .senti IL JlOl' totlos, mas que ]Jem poucos 

l 
,.,, , se u.nunam tt externa r. 

que 1a pouco JL...lou, disse, o com vel'llade 
que foi por convenicncia do momento ltisto~ Do exercito st'> Stthiam olllciaes para os cor
rico de 15. de. novembro do 1889, quo 0 go- pos ri e policilt e bombeiros rhL cC>rto,hoje Capi
verno provtsorw creou, pelo decreto de 22 do ttt[ l<'cderttl; presentemente, poróm, se os en
mesmo m~z. o quadro oxl;mordinario; pttrtl. 0 contm em tollas u.s com missões, quer 1edomes 
qual devwm ser tran~feridos os officiacs q Ltc fi uer csbtdoaes e ntó p:tra inspeccionar u. re
se aclwssem em. commtssües extmnlLas u.o Mi· pn.rtiÇ>ãO do t.eJ•ra.s e colonisaç.i:io. Um official 
nisterio dn Guert•tt, e os que 0 "OVCl'JJO jul· ttrt·eg·imont:tdo só em condir:ues especin.e~ po-
g<tsse. convc~liente n bem tio ser•viÇo. · dori1sn.lLir dosou corpo. ,. 

HoJe, porem, que <L Ropuhlwn. cstú consoli- UM SH. SruNADOI~-Em gemi os o!Jlciaes n.rl'i-
du.da, pet·dcu esse quadro a opportuuidado e, gilllentaclos síi.o tuchnicos ]JlU'tt nquelles com
Jlor·l.anto, os lbntln.mcntos do swt existoncin.. 1111111tlos. 
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O Sa •. JoÃo NEIVA-V. Ex. sabe os conhe· Vem á mesa. a seguinte 
cimentos technicos que siio exigidos para um 
official dirigir um corpo de bombeiros ? 

0 MESMO SR. SENADOR-Refiro-me sómente 
EMENDA ADOITIV A. 

aos commandos de corpos policiaes. A t F' d' -~ te d t' r . 1ca 1spensu.uo o m po e pra. 1ca. 
O Sa. JOA? NEIVA-; O nobre senador esp!l-' exigido pelo art. 6' da lei n. 39 A de 30 de 

sou e~te_proJec,to, ass1gnando o parecer s~m janeiro de 1892, como condiçiio á transferen
restrJcçues e da a e_!ltender, como pro~ss10- cia dos officiaes a.rregimentados pa.ra. os cor
na!, que elle ~e.m razao de ser, quando so des- pos especiaes. 
cubro uma ut1hdade mostra1· a convaniencia _ 
de,. quanto· ante<, acabar-se com. estes quadros ~la das s~ssoes do Se.nado, 31 de ng~sto de 
extranume1'a1·ios; mesmo para completar o 189~. - Lu~z Delfina, - Ou~ha Jun&llr, -
pmsamento do Congresso manifestado 110 art, Ei11~eu Mar!lns, - Bra: Carne~ro. -Esteves 
8° da lei de 30 de janeiro 1t1tinw. Jumm•, 

Nunca estive fóra do meu corpo, estado- E' lida, e estando apoiada pelo numero de 
maior de 1" classe, sempre pertenci ao quadro assignaturas, é conjunctamente ~sta em 
e1fectivo do exercito. nunca estive em quadro discussão, a qual encerra-se sem debate. 
extranumerario sinão na Repeblica. Sempre Ninguem mais pedindo a. palavra, encerra-
pertenci ao quadro activo, onde aliás só po- se a discussão. · 
dia ter accesso por antiguidade absoluta e ri- Seguem-se successivamente em 2• discus-
gorosa. - 1 · d .. t •" o projecto estabelece que 0 official reverta sao, a qua encerra-se sem eua e, os ar.,, 

2" e 3• da proposição. ao corpo ou arma a que pr.rtencer desde que 
cesse a. causa que determinou a transferen- Indo proceder-se a votação, verifica-se não 
cia para o quadro extranumerario ; mas re- haver mais no recinto numero legal. pelo· 
vertendo tem forçosamente de esperar que que faz-se a chamada dos Srs. senadores que 
se de uma vaga na respectiva classe para di· compareceram á sessão (44) e deixam de re• 
finitivamente occupar o Jogar que lhe com· sponder os s~. : Elyseu Martins, José Ber
pete ; isto é ,justo, não ha duvida nenhuma, nardo, Oliveira Gal vão, Messias de Gusmão, 
mas, esse official vem prejudicar os campa- Ta var~s Bastos, Virgilio Damasio, Domingos 
nheiros que lhe ficam abaixo. Agora, consi- Vicente, Braz Carneiro, Saldanha Marinho, 
dereV. Ex. que, em vez de um, revertem ao Joaquim Felicio, Americo Lobo,Cam)?OS Sal~ 
mesmo tempo cinco, seis, dez ou vinte e que les, Paranhos, .Joaquim Murtinho, Pmheiro 
gmnde parte ou todos, como geralmente Guedes, Santos Andrade· e Generoso Mn.r-
acontece, sejam officiaes superiores ; natu- ques (17)~ . 
ralmente ficarão immensamente prejudicados A votaç11o fica ad1ada por falta de numero 
todos. aquelles que pertencerem a classe de legal. 
officiaes subalternos ; o que seria uma iniqui· E tad t · d d d d" dade. sgo . as as m11: er1as a or em ~ 1~, o 

Assim pois, sr. presidente, terminando, Sr. Presidente des1gna para a. do dia 1 de 
declaro votar contm o prqjecto, porque vem setembro : 
onerar desmedidamente o thesouro com uma Votação, em 2• discussão, da proposição da 
verba que póde ser muito pequena hoje, mas Camara dos Deputados, n. 30 de 18\12, redu-. 
tambem que póde ser muitíssimo grande zindo a um só os quadros dos officiaes, cres.
amanhã, dependendo a primeira ou segunda dos pelo regulamento de 17 de janeiro de 
hypothese ·do menor ou m11ior excrupulo de 1874 e pelo decreto n. 8 de 21 de novembro 
quem estiver a testa dos negocias publicas de 1889, com a denominação de «Quadro 
deste paiz, cert11mente digno de melhor sórte Ext,ranumerario.» 
do que aquell11 que lhe deu a revolução de 2" discussão da proposição da Camara dos 
novembro ultimo. Deputados, n. 38 de 1892, autorisando o go· 

Do que actualmente mais precisa o exercito, verno a abrir, no corrente exercício, um 
é escudar os seus direitos em leis claras e credito sur.plementar de 5.674:579.$518, ao· 
precisas, tão claras que o mais ignorante dos cambio de 27 dinheiros por I$, á verba-Es
soldados as comprehenda com íi1Cilidade, afim truda de Ferro Central-para o fim de occor
de que não aconteça entre nós o mesmo que rer a melhoramentos na mesma estrada. 
se tem dado nas republicas visinhas, onde go- Levanta-se a. sessüo ó.s 3 horas e 45 minu· 
vernos, pouco escrupulosos, commettem os tos da tarde. 
maiores abusos cheg11ndo ás vezes 11 elliminar 
officiaes do quadro activo do exercito com a 
cr\111 e gelida phrase quvda bo1'1'ada do la lista, 
Tenho concluído. (Muito bem, muito bom), 
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87n sessrro em 1 de setembro de 1892 · 

Jl1'C8idancict do S1•, Jot1o Patli'O (1 8CCI'ctal'io) 

SU)ti.:\fARIO-Chnmnfl:t-T..oiLlll'n c n.pp!•oVnl}iiO rln. neLa 
-EXPJWIP.NTB-Pni'OCoJ•m:-Onnlm uo Hr,\- VoL!tf'.ii.o 
om ~~discussão tln. pt•opo:-liçii.o n. ~-niscm·~o o Í•o .. 

· 'luuruncnto tlo Sr. Cuuha. .lnuiot•-Ob:-ifli'Vnt~üos cln :'!lr, 
Pt·e~iclonto-Di:-;cUI't-:o 1loSr, ltn.mit·o lln.rcnllos-OIJ~ar. 
vnr:õol\ elo S1•. Cunhn. .Juuior-Ob:o;oi'VILI~õns tlo ~~·. Pl'o
~irlonto-Votnd'io- VoLnnito dn lH'otlo:ii'~ii.o u. 38-
Orda.lllllO dh~ iuu·a :2 do ~Ô1•ruuto, ~ 

Ao meio dia compareceram 35 Srs. senndo-
res <t sttber: · 

João Pedro, Antonio Baenn. Thomaz Cruz, 
Francisco . Machado, Sow.u. Coelho, Joaquim 
Sttrmento, Nina Ribeiro, Cunhtt. Junior, Go
mensoro, Gruz, José Bernardo, .Torto Neiv:t, 
Messias de Gusmilo, Tnvares Bastos, Rosn .Ju· 
nior, Coelho e Campos, Ruy Btwbos:t, Ma· 

. noel Victor·ino, Braz Cttrnciro, Sttld11nlm Ma· 
t•ittho, Joaquim Felicio, Americo Lobo, Cam· 
}lOS Salles, .Joaquim de Soum, Silva Ct.tnedo, 
·Paranhos, Pinheiro Guede~. Sttntos Andrnde, 
Generoso Marques, Httulino Horn, Luiz Delfi
na, Ramiro Bnrccllos, Pinheiro Machado, Ju· 
lio Frottt e Domingos Vicente. 

Abre-se a sessão. 
· E' lida, posttt em rliscussão o, tJiio havendo 
recl~mações •. dá-se por approvada a acttt do. 
SOSSILO anterlSl', 
· Comparecem durante n; sessão os 6 seguin
tes Srs. senaclores: Gil Goult1t't, Elyscu Mttr
tins, Oliveira Gnlvão, Lapér, Rttngcl Pestana 
e Ubaldino do A.marul. 

Deixam de comparecer por motivos justo os 
Srs: Prudente de Moraes, Manoel Bttratit, Ca
tunda, Amaro Cavalco.nti, Almeidn Barreto, 
Virgilio Domnsio, Monteü·o de 

1 
B;1rros, E. 

Wandenkolk e A.quelino llo Amaml; c sem 
causa po.t•ticípadn os Srs. Tltcodourcto Souto, 
Firmíno da Silveira, Arestides Lobo, .Joartuim 
Murtinho e Esteves Junior. 

O Sr. 3• sccretttrio (servindo de J ") dit con
tl\ lto seguinte 

EXPEDIENTE 

OH! cios: 
Do !• secretario· dtt Camttm dos Deputados, 

datado de :31 do mez proximo ílndo, commu· 
JÜcando quo Jbl t!cvolvidtt, itquclltt Cttlllttt•n,, 
dcvidamcnto snncionitclo um do.~ ttUtogl'll
pllos dtt resolução do Congresso Nnciomtl, de· 
terminando qno todtts as pessoas ]Htbilititdas 
parn: n vida ci\·il .Podem pnssn.r pt·ocm·n~'iiO 
pttrtJCu!ur de Pl'Olll'JO punho.-Jutcimdo. 

·Dous do mesmo ·secretario, o de igual data 
remettendo as seguintes · 

PROrOS!ÇÕES 

N. 47-!8\J2 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. O decreto, n. 1.030 de 14 de 

novembro de 1800 niío revogou nem alterou 
0 disposto no art. 79 do decreto n. 2.433 de 
15 de julho de 1860; revogadas as disposições 
em contmrio. · 

Co.mo.ra dos Deputo.dos, em 31 de ngosto de 
1892 . .Jo,to Lopes Fen•eira Filho, presidente.
Antonio A~e1·edo, I" secretarío,-Antonio Bor
ges de Atayde .Tunior, 211 secretario.-A.' com· 
missão ele Legislo.ção e Justiço.. · 

N. 48- de 1892 

O Congresso Nttcional decreta. : 
A.rt. O Presidente da Republica. é nuto

risado a dispender, no exercicio de 1893, pela. 
t•epa.rtiçiio elo Ministerio da Justiça e Negocias 
Interiores, a quantia de 13.212:152$ com os 
servi~'os designados nas seguintes rubricns : 
I . Secretaria, 
Pessoa.[, sendo 6:000$ 'pttrn 

grntilicaçiío do secretario 
do ministro. comprehen
ditlos tollos os empregados 
dos tres ministel'ios fun-
didss no actual (lei n. 23, 
[Ll"'t. 11 ) •.... o •••• o o •• o. 

Material da secretaria ..... . 
2. .J ustir:a Federal. ...•...• 
3 .. Justir.,<t do Districto Fe· 

t!e!'a.), inclusivo ü:GOOA 
pa.m indemnisaç,iio cl 11 s 
despcza~ com o mttterittl 

. do Tribumtl do .Turiy ...• 
4. Su bstituam·sc tts t•uüt·icas 

·111 , 5", Ü11 , 7" c 0' pela 
seguinte : 

Policitt do Districto Fedem! 
conl;ribuiç,iio Jbdcral ptu'tL 
este scrvir.,o. Lle couibrmi· 
dado com a lei n. 76, de lG 
do agosto do 1892 •.••.•.• 

5. Co!'po do Bombeiros .... . 
G. CtLSt1 tlo Cort•ecçiío .... .. 
7 . .!unta Commorcial dtt Ctt· 

pital Fctloml. ..•..••.... 
8. Guartltt Nnciono.l •....... 
D. A.i udas do custo tt llliL· 

gi ~Jtru.clos I I o f 1 o I O O O I 1 O I O I 

415:4008000 
40:000$000 

641:546$000 

5!9: 036$000 

2.000:000$000 
700: 942.~300 
150:512$200 

:J2: 028$000 
30:000$000 

20: 000.~000 
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10. Elaboraci'io do Codigo Ci
. vil (contracto de 12 de 

julho de 1890) ......... . 
I I • Faculdade de Direito · de 

S. Paulo, Supprimidas as 
consignac;ões: de 62:100$ 
para aulas prepáratorias 
e 4Q:OOO$ para as gratift· 
caçues de que tratitm os 
arts. 399, 454 e 288 do re
gulamento de 2 de ,janeiro 

12. Secretaria e bibliotheca da 
' Faculdade de Direito de Si'io 

Paulo. Sunrimida a con· 
signaç,jio de 6:000$, peclida 
para os premios de que 
trata o art. 83 do regula-

. rnento citado: ............ .. 
13. F(tculdade de Direi to do 

Recife. Supprimida as se
guintes consignações: de 
61:200$ para aulas prepa· 
rtttorias e de 40:000$ pnm 
as gratificações referidas 
em o numero .. , ......... . 

14. Secretaria e bibliotheca 
ll:l Faculclacle de Direito do 
Recifl:l.Supprimida a consi· 

· gnação de 6:000$ pttra os 
premios elo art. 83 do re· 
guiamento de 2 de janeiro. 

15. Faculdade de Medicintt do 
Jlio de Janeiro ........... . 

16. Secretaria, · bibliotheca e 
laboratorio da Faculda(le 
de Medicina do Rio de Ja· 
neiro. Supprimidas as con· 
signações na importancia 
ele 18:000$, destinadas a 
premi os, investigaçues 
scientiftcas e viagens de 
lentes, e bem assim a de 
3:00~$ para pagamento de 
dupliCata de vencimentos. 

17. Faculdade de Meclicintt ela 
Baltin. .• ........•............. 
Secretaria,bibliotheca e la· 
bomtorios ela Facultlade ele 
Medicina da Bahüt. Suppri· 
miclas as consignações jit 
indicadas em relação it Ftt· 
culllade elo Rio ele ,Jttnoiro. 

IS. Escola Polytechnictt ...... 
19. Secreta.ria e bibliotheca ela 

Escola Polytechnica. · Sup· 
primidas as consigmtçües, 
na impol'tancitt do 24:000s, 
pedidas pam premias aos 
membros elo ministerio, 
viugens [ll icntificas e ma· 
nutonção de um t1lumno 
110 cstrang·oiro .... , ..... . 

HltNADO '18- V, l\' 

24:000$000 

!04 :400$000 

00:700$000 

104 :400$000 

63: 400.$000 

316:400$000 

280:500$000 

323:200$000 

278:340~000 
274:780$000 

109: 460$000 

20. Escola de Minas de Ouro 
Preto. Supprrmida a de· 
ducção correspondente á 
contribuição prestada pelo 
estado de Minas. • . . • • . • . • I 69:660$000 

21. Primeiro E.xternato do Gy
mnasio Nacional. Suppqi-
ma-se . .....•.•.•••. , .•.. 

22. SegundoExtern11to do Gy· 
mnasio Nacional. Suppri-
ma-se . ................. . 

23. Escola Nacional de Bailas 
Artes ••.• , . . . . • • . • • • • . • • 150:520$000 

24. Instituto Nacional de Mu· 
sictt. Red uzldtt (L 1 : 000$ a 
consigna~.ão pecli.da para 
moveis. armarias, etc., e 
a 2:480$ a pedida para pa
pel, pennas e despezas ex-
traordinarias............ 118:300$000 

25. Instituto Benjamin Cons
tunt. Supprimtt-se a con· 
signaQão do 12:150$ pttrtt 
gratiftcaçi'io especial aos 
).lro!essores.......... • • . 151:100$000 

26. mstituto dos Surdos-.Mu-
dos .......••............ 

27. Bibliotheca Nacional ... .. 
28. Museu Nacionai ......... . 
29. Estabelecimentos subsidia· 

elos pelo Estado ........ · .. 
30. Pensões e commissões ... .. 
31. Subsidio do Presidente da 

71:565$000 
148:700$000 
160:900$000 

90:200$000 
25:000$000 

I, bl' 120: ooo.~·ooo .\.epu 1cn. ••.••..•••. · • . . ~ ·~ 

32. Palacio da presidencia cl11 
Republica, illuminaçüo e 
objectos para expediente.. . 20:0009000 

33. Subsidio do Vice-Presiden-
te ela Republica ...... ·... 36:000§000 

34. Subsidias dos senadores. .. 567: 000;;>900 
33. Secretaria do Senado..... 225:700~000 
30. Subsidio dos deputados .... 1.845:000$000 
37. Secretaria da Camara elos 

Deputados. Elevada de 
I 0:000$ a consignaçi'io para 
a publicação elos dellates 
nnnaes, ate., ne Diario 
Officiat; supprimidas as 
propostas para impressões 
e encardenações e para a 
acquisiçi'io e limpeza de 

· moveis, e estabelecida o. 
de 3:500$ pam acquisiçi'io 
de livros·................ 301 :000$000 

38. Ajudas de custo elos seno-
dores e eleputt~dos. . • . . • • 90: 000$000 

30. P11gameuto aos serventua
rios do culto catholido, tt 
quo so re11:lre o decreto 
n. 110 A, elo 7 ele janeiro 
do 1800 ...........•.•... 

40. Archivo Pnblico •••.....• 
24o:ooo$ooo 
35:820$000 

' 
I 
li 
.I 
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41. Inspectoria Geral de .San
de dos portos. Reduzida : 

a) o. 90: 000.~ o. consignação 
pedida paro. acquisição, 
custeio, concerto de lan
chas, etc., sendo um ter
ço da importancia con
signada adplicada. ao ser
viço do porto do. Capital 
Federal. e duos terços ao 
ser·viço dos estados ; 

b) a ti: 000$ n, consignação pe
dida po.ra fornecimento de 
moveis e cartas de sande; 

c) a 6:000$ a pedido. para 
aluguel de casas para as 
inspector·io.s .....•..•.... 

· 42. I~a~aretos e hospitaes ma-
rJtlmos ................. . 

43. Soccorros publicas ••..... 
4.4. Instituições subsidiadas. 

Reduzido a 5:000$o auxi
lio concedido à Escola Do· 
mestica de Nossll. Senhora 
do Amparo de Petropolis. 

45. Assistencia de ·Alienados. 
Elevada a 190:000$ a con
signação proposta. para ali· 
mentação e reduzid<tS: 

a) a. 2:000$ a consignação pe
did<t para a limpeza e 
conservação lle moveis,etc. 
1la repartiç-ão ; 

b) a 6: 000$ a. pMlida para mo
veis e utensilios no Hospi
eio Nacional , 

c) a 8:000$ a pedida ;para 1t 
conservação do pred10 e do 
material rodante ; 

d) a 2:000$ a pedida para 
eventuaes no mesmo hos
pício; 

c) a 3:000$ a pedida para. 
moveis e utensílios nas 
colonias Conde de Mesqui
ta e S. Bento; 

(J a 3:000$ a pedida para 
conservacão de predios nas 
mesmas colonias; 

IJ) a 3:000$ a consignação 
destinad11 a conservação do 
material Iluctuante idem. 

<16. Obras.Sendo 120:000$po.ra 
a consignação pedida po.ra 
as obras que deveriam ser 
executo.das pelo extincto Mi
nisterio da Justiço.; 300:000$ 
por conta c!tt consignar:ão 
proposta. po.ra 1ts obras rlo 
extlncto Ministerio do In
terior, etc.; 150:000$, por 
conta 1la v~Lrba pedida paro. 
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408:700$000 

92: 702.<!;500 
300: 000.~000 

41:000$000 

467:640$000 

obras do M!nister!o da In
nstrucçãa Publica, com o se
guinte destino : 100:000$. 
repartidame;1te, para contl
nuaçãe, durante o exercício 
desta lei, das obras da Ma
ternidade, do Instituto Ben
jamin Constant e 50:000$ 
para reparos e obras de 
conservação de predios que 
estavam ao serviç'o desse mi-
nisterio I I I I I I I I I O I I I O I I I I I 

47. Eventuae.s . . , .•.•....•... 
570:000$000 
90:000$000 

§ 1 . o Continuam em vigor, por todo o ex
ercício desta lei, os ns. I, II, inclusive o para
grapho unico, III e IV do art. 4° da lei n •. 26, 
de 30 de dezembro de 1891. 

§ 2. o o governo, extinguindo, em obser
vancia desta lei, o hospital da Copa.cabana, a 
serviço da Brigada Policial, providenciara 
em ordem a serem as praças deste corpo, que 
forem atfectadas de beriberi, recolhidas aos 
hospitaes militapes onde são curadas as praças 
do exercito e armada atacadas da mesma mo
lestia. 

§ 3." Fica extensivo aos actuaes lentes da 
Faculda.de de Medicina do. Republica, que pre
staram serviços na Campanha do Paraguay, 
os favores constantes do art. 7• do decreto 
n. 1341, de 24 de agosto de 1866. 

§ 4." Os dons externatos· do Gymnasio Na
cional são transferidos á municipalidade do 
Districto Federal, logo que constituir-se, e os 
cursos de preparatorios annexos ás faculdades 
de direito de S. Paulo e do Recife aos estadoa 
de S, Paulo e de Pernambuco, continuando 
aquelles e estes a ser custeados pelo governo 
federal, até que essas transferencias se etfec
tuem, para o que fica autorisado a abrir os 
necessarios creditas. . 

§ 5.• Fica o governo autorisado a abrir os 
creditos necessarios para manter a Escola 
Normal, atG que seja esta instituiçii.o de en
sino transferida ao Districto Federal ; o que se 
fará logo que estejo. este organisado. 

Gamara dos Deputados, 3! de agosto de 
1892.- .Tot1o Lope.< Ferreira Filho, pl'esidente. 
- Antonio A:eredo, 1° secretario.- A11tonio 
Bo,•ge.• do Athayrle Juwlor, 2• secretariO.··· A' 
commissão de Finan~'as. · 

Requerimento dos ser\·entes da Escol!~- Po
lyteclmica pedindo augmento de vencimen
tos.- A' commissüo de finanças. 

Seis authenticas da eleição senatorial a que 
se procedeu no estallO do Rio de .Janeiro na 2a 
secçü.o de S[lnta Cruz de Monte Alegre; na .2a 
do 2• districto de Nitheroy; na I a do I • d1s: 
tricto ele Campos; na secção unica de Iguassu 
e nas 1 a o 2a secções de Vargem Alegre.- A' 
uommilll!ão de constituição e poderes. 
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0 SR. 4° SECRETARIO (servindo de 2°) lê e . 
vão a imprimir, para entrar na ordem dos 
trabalhos,os seguintes 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE annuncia a votação em 
2• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados ;t.30 da 1892, reduzindo a um só os 
quadres dos offlciaes creados pelo regulamento 
de 17 de janeiro de 1874 e pelo decret.o n .. 8 
de 21 de novembro de 1389, com a denomi
nação de «quaC'~o extranumerario». 

PARECERES 

N. 166- 1892 

As commissões reunidas de finanças e obras 
publicas, a quem foi devolvida, por delibera
ç,ãq do Senado, a proposição da Camara dos 
Deputados, n. 6 de 1892, que autorís::t o go
verno a despender ate a quantia de 400:000$ 
para a realisação da ligação da estrada c'e 
ferro no estado da Bahia, de accordo com os 
estudos já approvados, entre as estradas Cen· 
tral e S. Francisco e S. Francisco e .racú, at
tendendo ás informações ministradas pelo go
verno e as considerações derivadas da ultima 
discussão, no Senado,sobre este assumpto, são 
de parecer que seja approvada a reJerida pro
posi~ão. 

Sala das commissões, 31 de agosto de 1892. 

O Sr. Ou.nha Ju.uior (pela ordem) 
Sr. presidente, a materia que vai ser submet
tida á votaç,ão encerra disposições que não são 
de todo condemna veis, como se exprimiram os 
oradores que tomar:tm parte na discussão de 
!10ntem. Portanto, requeiro a V. Ex. que 
consulte o Senado si consente que ella volte 
de novo a commissiio de marinha e guerra 
para dar novo parecer. 

0 SR. COELHO E CA~XPOS - Attendendo tÍS 
observaç·ües feíttts no debate. 

Rami?·o Bm·cellos.-Uúaldino do Amal'at.- J. 
L. Coelho e Campos.- Joaquim ilfm·tinho.
Rangel Pestana.- Domi11[JOS Vicente.- Santos · 
Andrade. -Sou; a Coelho. -Pcmmhos, 

Vem ii. mesa, é lido e apoiado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N. 167-1892 

A commissão de marinha e guerra, tomou 
conhecimento da proposição da Camnra elos 
Srs. Deputados, n. 39 de 1892 que fixa a 
Jbrç'a mwal para o exerci cio de 18\!3. 

Entre a proposta do Poder Executivo, sub
mettida é Camara e a sua proposição ora re
mettida do Senado, \la di:fl'erenças que cumpre 
nssignalar para melhor orientar o Senado, . 

A proposta pediu partt .o corpo de mari
nheiros nacionaes 4. 012 praç'as e mais 124 
pam a companhia de Matto Grosso: a.o todo 
4 .136, e a proposição concedeu 4. 400, mais 
264 praças estando incluídas nesta cifru. as da 
companlütt de Matto Grosso. 

A proposta pediu 990 pra~as pam o bata
lhfi.o navttl, e a proposí~ii.o concedeu :300 ; 
menos 690. 

As demais rubricas süo quasi iclenticas. 
A com missão de marinha o guerm penstt 

que a proposiç,iio n.ttende as urg·encias que o 
serviç'o na vai cstiL recl11mando, assim e de 
parecer que S(\jtt submettidu. n. discussão e 
approvndtt com a seguinte 

l~l\fgNDA 

Ao tLrt. 3. o: nccroscente-se-Tres plmrma
ceuticos, 2" tenentes o trcs guardas-marinhas. 

Sa!tt das commissues, 31 do !.\gosto 1802.
.Nosa .Tunim· .-Cunha .Tunior1·-Silwl Cancdo. 
-.Toaqui111. Sm·mcmo.- 01roci1'a Gttf.oc7o. 

Requeiro que o. proposição sobre o quadro 
extranumerario volte á commissão de mari
nha e guerra pttra interpor novo parecer, 
tomando em consid.oraçiio o que lbi suggerido 
no uebo.te. 

S. R.-Cunha .hmio1·. 

o·sr. Preside11te-Não me parece 
que o requerimento elo nobre senador possa 
ser approvado pelo Semulo, porque a discus
são estti encerrada. 

Entretanto, vou submettel-o á discussão, 
afim de que o Senado se pronuncie a respeito, 
como lhe parecer mais conveniente. 

Está em discussão o requerimento. 

O Sr. Banúro Barcello,o~ 
lastima negar seu voto ao requerimento do 
illustre membro da commissão de marinha e 
guerm, porque é contmrio ao regimento do 
Senado. · · 

Estil. enccrrat!n. a segunda discussão do pro
Jecto. 

O St~. Go)JmNSOJW -Lembre-se V .Ex.de que 
.i it htt precedentes. 

0 Stt. RAMIRO BAltCilLWS responde que O 
lwnratlo senudot• vcrú. qu11l ó o precedente. 

Estit, como dizitL, encerrada 11 seg·unda dis
cussii.o do projecto. V(\ja o Senado, si Jbr ap
provado o requerimento do honrado senador, 
o q ne vn.o pro.tico.mento succcdcr. 
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Volta o pro.iecto á commissü:o de marinha e 
guerra, que dá novo parecer ,parecer que nü:o 
póde ser mais discutido, porque está encerra
da a segunda discussü:o. Como se iria votar 
um parecer que niio e susceptível de discus
são, porque ella está encerrada 1 

Si passar o requerimento, como procedera 
a mesa? Abrirá uma nova segunda discussiio, 
depois de ence.rrada ? 

O SR. GOMENSORO-.Tá houve um precedente 
que passou no Senallo. 

0 SR, RAMIRO BARCELLOS diz que O prece
dente que houve no Senado foi muito di
verso. 

Trata V!L·se de um projecto em terceira dis
cussão, na qu!Ll p!Lssou e foi á commissü:o,que 
deu seu parecer. abrindo-se nov!L discus~iio 
na sessü:o seguinte, o que estava dentro do 
regimento. 

O que se propõe !Lg·ora é cousa diversa com
pletamente; e não sabe si for acceito o reque
rimento do honrado senador, qmtl o destino 
que V!Le ter o novo parecer. 

Quando elle vier à mesa, continúa a 2• dis
cussão, que estiL finda? O que se vai fazer 
deste parecer 1 Nü:o e possível discutil-o e VO· 
tal-o em 2• discussíio, porque seria contrariar 
o regimento, seria um procedimento em des
accôrdo com as praxes do Senado. · 

Irá constituir o parecer materia nova 1 Isto 
é fóra completamente das praxes regimentaes. 

O SR. CUNIIA. .TUNIOR - Mas si o parecer 
tl'Ouxer alterações? 

0 SR. RAMIRO BARCELLOS responde que eJias 
não poderiio ser votadas na 2" discussão, que 
já está encerrada, 

Agora, si passar o precedente, veja S. Ex. 
qual será o seu effei.to. Nenhuma materia 
poderá considerar-se encermda, porque qual
quer senador póde requerer que, deJ,lOis de 
finda uma discussão, volte o projecto a com
missíio respectivu., para ser novamente discu
tido. O direito de que agora usa o honrado 
senador assiste :1 todos os membros do Senado· 
e desta forma, póde-se prolongar indefinidO..: 
mente, fora do regimenfo, qualquer questão, 
prejudicando-se !L marcha dos projectos, que 
tem I "• 2" e 3• discussão, em todas ellas. 

O requerimento do honrado senador não 
póde, portanto, merecer o seu !Lpoio, porque 
vG que vae abrir um precedente pessimo, que 
lm de pertubar completamente o bom anda
mento dos tmbalhos do Senado. 

0 SR. CUNJIA JU:>IIOR (pela o?·clem) lliZ 
que é sempre docil ás observaçües de seus 
collegtts, e us do honrado senador pelo Rio 
Gmnde do Sul ctt:aram cm seu espírito, pelo 
que, e em obediencia ao regimento, pede a 
retirada do l'equerimeJito que !Lpr~sentou, 
reservando-o para a 3" discussão do projecto. 

O Sr. Presidente- O Sr. Cunha 
Junior requer a retirada do seu requerimento, 
para ir o projecto de novo á commissão de 
marinha e guerra.. Os senhores que consen· 
tem na retirada queiram levantar-se. 

E' concedida a retirada. 
o SR. PRESIDENTE - Va.e-se proceder á vo

tação. 
Vota-se e é rejeitado o art. I• da proposição, 

ficando prejudicados os outros artigos e bem 
assim a emenda additiva do Senado. 

A proposiçü:o vae ser devolvida á Cama.ta. 
dos Srs. Deputados. 

Entram successivamente em 3• discussü:o, a 
qual encerra-se sem debate, os arts. I• e 2• 
da proposiçü:o da Camara dos Deputados 
n. 38, de !892, autorisando o governo a abrir, 
no corrente exercício, um credito supplemen
tar de 5.674:579$518, ao cambio de 27 dinhei
ros por mil réis, á verba -Estrada de Ferro 
Central- p!Lr!L o fim de occorrer a melhora
mentos na mesma estrada; com o parecer das 
com missões reunidas de finanças e de obras 
publicas. 

votam-se e siio approvados os artigos, e a 
proposiçiio é adoptada para passar á 3• dis
cussão. 

Esgotadas as matarias da ordem do dia, o 
Sr. presidente designa pam o dia 2 : 

Discussiio unica do parecer n. 164, de 1892, 
da commissíio de constituiçü:o, poderes e diplo
macia, sobre a eleição que se effectuou no es
tado do Ceará a 16 de julho proximo passado, 
para preenchimento d!L vaga existente no Se
nado; 

2• discussão da proposiçiio da Camara dos 
Deputados n. 40, de 1892, autorisando o Po
der Executivo a mandar abonar a D. Con
stan~a Ephigenia Coelho, filha do finado te- . 
nente coronel Vicente Coelho, o meio soldo 
correspondente a esta patente, segundo a ta
bella annexa à lei de 1 de dezembro de 1841, 
desde !L. data em que começou a percebei-o • 

Levanta-se a sessão iL l hora da tarde. 
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88a seasao em 2 de setembro de 1892 

Presidencia do Sr. João Pedro, 1.• sec!·clttrio 

SU~fl!ARIO-Chnmndn-J.eltut•n o npprovnçilo da nctn 
-EX.I'F.:DIF.N'l'l~- Pn.rcccr- fJRL'K:'II DO DIA- Encet•ra, .. 
mont? da _discussão do p~_recor n. 10>-Votnçiio-. 
2:1. dJscuAsao da. proposu;n.o n. 40-Discursos dos 
Srs. J,oã.o Noivn., Cunhn. Juniot•, Rnngel Pestnnn 
e Rn.mtro Darcellos- Encerrnmento da discuRsiio
O~seryn.~ões do Sr. Presidente- Decla.raçii.o do Sr. 
P•nhotro !luedes-Votoçilo·-Leiturn do parecer n. 109 
-Requerun .. nto do Sr. Cnmpos SAIJes- Vnt'fçi'io
Reconhecimento e posso da um sonn.dor eleito pelo 
estado do Cenrá-Ordem do din porn 3 do cort•ente. 

. Ao meio-dia. comparecem 32 Srs. sena
dores,. a. saber: João Pedro, Gil Goulart, 
Antomo Baena, Thomaz Cruz, Francisco 
Machado, Souza Coelho, Joaquim Sarmento, 
Nin.a Ribeiro, Cunha Junior, Elyseu Martins, 
Jose Bernardo, Oliveira Gal vão, João Neiva 
Firmino da Silveira, Messias de Gusmão, Ta: 
vares Bastos, Rosa Junior, Manoel Victorino, 
Salda.nha Marinho, Joaquim Felicio, Americo 
Lobo, Campos Salles, Rangel Pestana, Joaquim 
de Souza, Silva Canedo, Pa.ranhos, Santos An· 
drad~, Rauli.no Horn, Esteves Junior, Luiz 
Delllno, Ranuro Barcellos e ,Tulio Frota. 

Abre-se a sessão. 
E' lida, posta. em discussão e, não havendo 

0 SR. 3• SECRETARIO (servindo de 2•) lê e 
vae a imprimir, para entrar na ordem dos tra· 
balhos, o seguinte 

PARECER N • 168- 1892 

As commlssões de commercio e industria e 
de finanças, tendo examinado a proposição da 
Camarn dos Deputados autorisando o Poder 
Executivo a conceder á Companhia Fabril, 
Industrial e Constructorn os favores constan· 
tes do aviso n. 75, de 30 de julho de 1889 em 
que se estabeleceu para 1\ Companhia Indus
trial de Cal e Marmores de Carandahy, hoje 
Progresso Industrial de Caranday, a tarilil 
espedal para a exportação de cal ; e pesando 
os motivos do parecer daquella camarn que 
servem de base á referida proposição, é de pa· 
recer que seja ella adoptada. 

Sala das comrnissões, 1 de setembro de 1892. 
- Messias de Gusmao··· Domingos Vieeate
Saldaaha. Marinl!o.-JosrJ Bernardo.-Esteves 
Junirr.- Ubaldino do Amaral (vencido).
Ran!Jel Pestana (vencido).-Ramiro Bat:cellos 
(vencldo).-Joaquim Mtertinho (vencido). 

ORDEM DO DIA 

reclamação, dá-se por approvada a acta da Entra em discussi'ío unica, a qual encerra-se 
sessi'ío anterior. sem debate,o parecer n.l64, de·l892, da com-

Comparecem durante a sessi'ío mais os 12 missão de ~o!lstituição, J!Oderes e diplomacia, 
seguintes Srs. senadores: Cruz, Virgilio Da- sobr~ a eletçuo _que se e1Ie~tuou no estado do 
masio, Ruy Barbosa, Domingos Vicente, La per, Ceara a ,16 de JUlho proxt.mo passado, para 
Braz Carneiro, Aristides Lobo, Joaquim Mur- preenchunento da vaga extstente no Senado. 
tinha, Pinheiro Guedes, Ubaldino do Amaral, Votam-se e são successivamente approva• 
Generoso Marques c Pinheiro Machado. das as seguintes conclusões do parecer: 

Deixam de comparecer por motivo justo os 1•, que seja approvada a eleição a que se 
Srs. Prudente de Moraes, Manoel Barata., procedeu no estado do Ceará, no dia 16 de 
Gomensoro, Catunda, Amaro Cavalcanti, AI· julho ultimo; 
m'ida Barreto •. JI:!onteiro de Bat•t•os, E. Wan- 2•, que seja t•econhecido e proclamado se .. 
denl~o~k e Aqllllmo do Amaral; e sem cansa nado r por esse mesmo estado o Sr. João Cor• 
pat•ttctpada os Srs! Theodoreto Souto e Coelho deiro. 
e Campos. 

0 SR. 2.• SECRETARIO (servindo tle 1.0) dá 
conta do seguinte 

EXPED!ENTE 

Officio do Sr. Sorzedello CorrêtL, dntado de 
31 do mez proximo findo, communicnmlo que 
naquella dnt>l assumiu o exet•cicio interino 
do cnrgo de ministro do estndo dos negocias 
da íltsendn, p!lra que J'oi nomeado por decreto 
do 30 daquclle rnez.- Inteirndo; archivc-se. 

O Sr. Presicleute- Está reconhe• 
cido senador da Republica pelo estado do 
C cariL o Sr. João Cordeiro. 

Segue-se em 2" discussão, com o parecer 
das commissões de marinha e guerra e de fi"' 
nanças, o art. I • dn proposiçiio da Camara 
dos Deputados n. 40, de 1892, autorisando o 
Pocler Executivo a mnnclar abonar a. D. Con-' 
stanÇtt Ephigenitt Coelho, filha elo finÍ1do te..; 
nente-coronel Vit:ente Coelho, o meio soldo 
cm•t•espondente a esta patente, segundo n ta• 
bellnttnnexa iL!ei de I de dezemllro de 1841, 
closcle a datu. om que começou tt percebei-o, 

"• .. 

'•'. 

' i 
i' 
': 



lp'l 

.;,j'· . 

I 
• ',1:' I , 

,; ' 

';, 

~ . 

I 

142 ANNAES DO SENADO 

O Sr. João Neiva-Sr .. presidente, 
o parecer dtt commissíio diz que nüo se tmta 
de uma g·raça, c sim de um direito da peticio
n:tri:t. Vendo, entretttnto, ·o parecer assi
gnn.do pelo Sr. Rangel Pestttna com a decla· 
r:tção de vencido, p11rece que este honrado 
membro da commissüo está em divergenchL 
com os seus colleg:ts quanto ao clireito da pe
ticionaria; por isso eu desejaritt ouvir a este 
respeito algunllt explicação da commissão de 
marinha e guerra. 

O Sr. Cunha Jnnior-Sr. presi
dente, <t commissão de marinh:t e guerra 
afHrmou no seu parecer que não se tr:ttl1 v:1 
de um f<tvor, mas de um direito constituído, 
e vou prov:1!-o. 
· O decreto que reíbrmou o tenente-coronel 

Vicente Coelho, pae da peticionaria, respeitou 
a lei de 1841, que m:tnd;wa pagar o soldo de 
sm•. p:ttente por inteiro. O soldo marcado por 
essa lei era de 90$ mensaes. Creio, portanto, 
que sua filha tem direito por essa lei á metade 
do soldo, isto é a. 48$ por mez. 

Firmado esse direito incontestavel e irrevo
gavel, no acto de se expedir o competente ti
tulo, a respectiva. repartição errou: em vez 
de m<Lndar abonltr á peticionaria 48$por mez, 
declarou que ella tinha direito a 42$, h:t· 
vendo portltnto uma dill'erenç•a de 6$ por 
mez. 

A peticionaria reclamou muit<Ls vezes, mas, 
devido iL longitude em que está o estado de 
Ma.tto Grosso, sua reclamação nunca procluzi u 
ell'eito e só agor:t é que appn.receu. 

Estudada n. pretençií.o na C:tmara dos Srs. 
Deputados. 1bi alli bem elucidadtt, e a com· 
missíio de marinha e guerra do Senado, 
acllou-rt tão jusut, tão clara e positiv:t, que tL 
tLcceitou. 

O Stt . .roxo NEIVA -A commissão lez jus
tiçtL. (Ha oulros apartes.) 

tas, nem Poder Judiciaria para tomar conhe
cimento dessas questües, julgou tambelll que 
llqje devia assignar-se vencido sobre a ques
tão vertente, sem entretanto desconhecer a 
justiç•a tla reclama~'ão,' porque entende que 
ella devia ser liquidadtt pemnte o Poder Ex
ecutivo, que 1bi quem concedeu o meio soldo, 
e por consequencia tinha a attribuição e de
ver de, veritic:tndo o erro da repartição pu
blica, attcnder á reclamação da parte. 

O q no não quer é firmat• o precedente ele 
que o Poder Legislativo da Republica tem 
de se constituir em tribunal de contas, ·em 
PoderJudiciario,para liquidar;contas daquelles 
que teemreclamações111àzer perante o Poder 
Executivo, e julg11r essas contas para man
dai-as pagar. Si assim lôr, a Republica tem 
de ser uma herdeira lamentavel de erros e . 
abusos do Imperio. 

O orador salva assim 11 sua respensabi· 
!idade. 

Entende que a reclamação devia ser lil]uida
da perante o Poder Exe.:.utivo que, depois 
de perJeitamente demonstrado esse direito, 
deve pedir a verba necessaria para esse paga
mento. 

Eis tt razão por que assigna-se vencido, e 
não porq ue desconhe~·a a justiça elo pedido; e 
declar:t que continuará a assignar-se vencido 
em todas as outras questGes que se apresenta· 
rem no Senado nas mesmas condições. 

Si lm um direito a liquidar, seja liquidado 
perante o Executivo, que depois virá pedir 
verba pam o pagamento. 

Isto é que entende ser verdadeira distribui• 
r,'ão de attribuiç.Ges. 

Está, pois, explicado o seu voto; nüo tem 
elle nada contra o direito da peticionaria, e 
apenas contra a irregularidade do procedi
mento do Poder Legislativo neste cttso. 

O SR. JoÃo NEIVA-O Poder Leg·islativo 
a~ode . em tempo pa!'a Jazer ,justiçtt iL peti
ctonarta. 

0 SR. CUNIIA .TUNJOR - Do que se trat:1 é 
de pagará fillm do tenente-coronel Vicente 
Coe~ho os 48$ mensaes, a que ellrt tem tlireito, 
e nao de conccder·-llle um lavor. 

· O Sr. Rau:;!;el Pestana diz que 
assignou vencido no parecer, nií.o porque de8· 
conheça n justiça que encontr·ou mt peti~•ão a 
llonradtt commissií.o tlo mal'inlm o guerr:t; 
mas porque, tendo-se .iii pronunciado no Se
nado sobre outm pt·oposiç•ão, .vinda dtL Ca· 
mm·a dos Srs. Deputt1.dos, mant!:mdo p<Lgur 
110 J'or·ncccdor do cxet•cito mt ctLmpanhtt do 
M:ttto Grosso, preten•;ão pot· muito tempo tio
morada rms reptu·tiç•líes publica~ do Impcrio, 
e sobre o, qmtlreclamou por v~tritts vezes esse 
credor do Est11do, porque entendeu que o Po
dor Legislativo nílo ó nem tribunal do con-

O Sr. 1~am.il:•o Bax•cello~ diz 
que nssigonou -se fa vora velneste parecer e não 
julgott serem procedentes as razões expenclidas 
pelo illustrado senador por S. Paulo, visto 
como o projecto sobre o qual vai votnr o 
Senado não tranlbrma o corpo legislativo em 
tribunal de contas ... 

0 SR. CUNHA .TUNlOR- Apoiado. 
0 S!t. RA)IIHO BARCE!,LOS - • , • O O que se 

Jàz ó autorisat· o governo pura mandar, de· 
pois d:t respectiva verificaç,üo, pagar o que é 
devido <t um:t senhom, filha de um militttr. 

Houve um erro n:L contagem elo meio soldo 
m11rcado n:L lei o no qual ella tinha direito, 
Jazendo-se o calculo por uma patente inferior 
ó. que tinha seu pai, de modo que mandou-se 
abonm· 42.$, em vez do 48$000. 
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A senhora prejudicada reclama o paga
mento daquillo que lhe é devido, e o Con
gresso autoriza o governo a, de conformi
dade com a lei, fazer o pagamento daquillo 
a que tiver direito a pessoa de que se trata, 
uma vez que sem autorisação elle não po
deria íazel-o. 

0 SR. ELYSEU MARTINS- E trata-se de 
exercici,os findog 

0 SR. RAliiRO BARCELLOS- Si o Potler Ex· 
ecutivo verificar que são exactas ns allegações 
da peticionaria, applicará a lei a que se r&
fere o. projecto da Camara, ,j não for exacto 
o allegado, não a applicará naturalmente, 
porque o projecto diz- de conformidade com 
a lei. 

Portanto,crê que é de toda a justiça attender
se á reclamação de que se trata. O Senado 
conhece que o orudor é exigente em geral 
quando se trata dessas questões de interesse 
particular . 

No emtanto, não tem duvida em votar pelo 
projecto, assignou o parecer que lhe foi favo
ravel, convencido, como ainda continua a 
estar, de que tem todo o direito a reclamante. 

Não crê, nem se póde dizer que s~a lesada 
a .. fazenda publica, porque, repete, o paga
mento se fará nos termos da lei. · · 

Por isto, lhe parece que sem a menor hesi
tação póde votar pela propo;ição da Camara 
dos Deputados. (Apoiados.) 

0 SR. PINHEIRO GUEDES- 0 Congresso está 
exactamente no seu papel. · 

Ninguem mais pedindo a palavra, encer
ra-se a discussão. 

Segue-se em 2" discussão, a qual encerra
. se sem debate, o art. 2" da proposição. 

0 SR. PRESIDENTE diz que, tratando-se de 
negocio de interesse particular, vae-se proce
der ,por escrutínio secreto, ú. votação do art. I". 

0 SR. PINHEIRO GUEDES (pela ordem) -To
mei à. palavra para pedir escusa de votar, por 
isto que trata-se de negocio de uma tia 
minha. 

Corrido o escrutínio, recolheram-se 37 es-
pheras, sendo 35 brancas e duas pretas. 

E' approvado o art. I•. 
Votá-se, e é tambem approvado o art. 2•. 
E' a proposição adoptada para passar a 

3• discussão. 
0 SI~. 3• SECUETAHIO (seruiMlo cl~ 21') lê e 

vaB a imprimir para entrar na ordem tios 
trabalhos o seguinte 

PA!l.ECER N. 169 - 1892 

A' commi~süo de constituição, poderes e 
diplomacia foram presentes 223 athentic~s da. 
eleição a que so 11rocecteu no estado do RlO de 

Janeiro para o preenchimento da vaga. aberta 
no Senado Federal com a renuncia do Sr. 
Quintino Bocayuva. 

Do exame dessas authenticas, enviadas ao 
Senado, verificou a commissiio que não houve 
vicio nem irregularidade na. rele rida eleição. 

A apuração dos votos dit o seguinte re
sultado: 

I•. o Quintino Bocayuva... 9654 votos 
2•. Dionysio Manhães Bar-

reto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4032 » 
3•. Urbano Marcondes.'... 310 » 

A' vista do exposto, é a commissiio de pa
recer : 
. 1 o, que é valida a eleição que se procedeu 

no estado do Rio de Janeiro; 
2', que seja reconhecido e proclamado se

nador por aquelle estado o Sr. Quintino 
Bocayuva. 

Sala das commiss~es, 2 de setembro de 
1892o- Aristides Lobo.- Joaqt~im Felicio.
F. Jiacltado. 

0 Srt. CAMPOS SALLES (pela Ol'ilem) pede 
dispensa de impressão em avulso do parecer· 
que acaba de ser lido,afim de ser dado para 
ordem do dia da sessão seguinte. 

Consultado, o Senado concede a dispensa 
pedida. 

Achando-se na sala. immediata o Sr, João 
Cordeiro, senador eleito pelo estado do Ceará 
e !Joje reconhecido pelo Senado, o Sr. presi
dente nomeia. para a commissão que deve re
cebei-o os Srs o José Bernardo, Nina. Ribeiro e 
Raulino Horn. 

Introduzido no recinto com as formalidades 
regimentaes, o Sr. Joiío Cordeiro contrahe o 
compromisso constitucional e toma assento. 

Nada mais havendo a tratar·se, o St•. presi
dente designa. para a ordem do dia 3 : 

Discussão unica à o parecer n. 167, de 189'2, 
da commissão de constituição, poderes e di
plomacia, sobre a elei~ito que se el!ectuou no 
estado do Rio de Janeiro para preenchimento 
da vaga. aberta no Senado Federal com tt l'e· 
nuncia do Sr. Quintino Bocayuva; 

2" discussão da proposição da Camara dos 
Deputados n. 39,de 1892,1!xando a forç,a naval 
para o exercício de I 893 ; • 

2" dita da proposição da mesma camara. 
n. G,de 1892, autorisando o governo a despen
der até á quantia de •100: 000:!;000 pttra a reru
listwão da ligação da Estra~a de Ferro no 
Estado tla Bahia, de accordo com os estudos · 
jó. approvados, entre as estradas Central a 
's. Fmncisco e s. Francisco c .Jacú. 

Lovanta-su o. sessão i1. 1 bom o 20 minuto~ 
da tardo. 
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89" sess[o em 3 ~e setembro de 1892 

Pl•esiàoncia do S1·. Joao Peàl'O (1• ScoJ'elm·io) 

SUM~!ARIO-Chnmn<la-Leiturn o npp1•ovnçiio dn nctn 
ExrJmm~org-Pnrcccrcs-Roqucrlmonto elo Sr. Snldn. .. 
nhn.l\Int'lnho-Votnçiio-DiscurRos dos Srs, Cn1npos 
~ntles o Amorico I..obo-Obscrvn.çíics dn Sr. Presi
dente- ORDEM no DIA- Encorrn.monto dn dis'cnsslio 
do parecer n, 1Ua- VotnQiio- Encorr:unonto cln. 2u. 
discussão tln pt•oposif)iio n .. :JU-Votru:ão- H.oqucri
mcoto do Sr. Antonio·Bnonn-Votn~ão-2n discussão 
dn proposição n. O- Encerramento- Votnf;iin-Ro .. 

3ucrimonto do St·. l\fnnool Vic~orino-Votnc;iio-Ot• .. 
cm do din. pm·n. 5 do corrente. . 

Ao meio·.dia comparecem 26 Srs. senadores, 
a. saber: João Pedro, Gil Goulart, Antonio 
Baena., Thomaz Cruz, Souza Coelho, Joaquim 
Sarmento, Nina Ribeiro, Elyseu Martins, João 
Cardoso, Jose Bernardo, João Neiva, Fírmino 
da Silveira, Tavares Bastos, Rosa Junior, 
Coelho e Campos, Domingos Vicente, Aristides 
Lobo, Saldanha Marinho, Joaquim Felicio, 
Campos Salles, Rangel Pestana, Paranhos, 
Raulino Horn, Esteves Junior, Luiz Delfina e 
Ramiro Barcellos. 

Abre-se a sessão. 
E' lida, posta em discussão, e, não h a vendo 

reclamação, dá-se por approvada a acta da 
sessão anterior. 

Comparecem tlurante a sessão mais 15 se
nadores, Francisco Machado, Cruz, Oliveira 
Gaivão, Virgilio Damasio, Ruy Bar·bosa, Ma
noel Victorino, Laper, Braz Carneiro, Amarico 
Lobo, Silva Canedo, Pinheiro Guedes, Ubal
dino do Amaral, Santos Andrade, Pinheiro 
Machado e .Tulio Frota. 

Deixam de comparecer por motivo justo os 
Srs. Prudente de l'!Iomes. Manoel Barata, 
Cunha Junior, Gomensoro, Catunda, Amaro 
Cavalcanti, Almeida Barreto, Monteiro de Bar
ros, Eduardo Wanclenli:olk, Joaquim de Souza 
e Aquilino do Amaral ; e sem causa p:wtici
pada os · Srs. Theodoreto Souto, Messias tio 
Gusmão, .Joaquim Murtinho e Generoso l\Iar
ques. 

0 SR. 2• SECRE1'AIUO (servindo rle 1•) dá 
conta do seg-uinte 

EXPEDIENTE 

Requllrimento do bacharel Jorge Frederico 
Mllller, director di). secção dtt secretaria da 
,iustir,,n,, pedindo que n divisão, em ordenado e 
grn,tlflcação tios vencimentos dos directores do 
secção soja J'oita do mesmo modo por-que o ti ti 
dos vencimentos dos I'" e 2'" ofllciaes dtt rcJc
ridlt secretaria.-A' commissuo do justi~a c le-
gisla~~tto, · 

0 SR. 3• . SECREl'ARIO (sm•vinào do 2•) lê O 
vão a imprimir partt entrar na ordem dos tra, 
balhos os seg-uintes 

PARECERES 

A commissiio de finanças, chamada a dar 
parecer sobre a proposição da Camara dos 
Deputados interpretando o art. 3' da lei n. 2 
de 8 de agosto do anno passado, no sentido de 
ter comprel1endido o credito necessario para 
despesa com o subsidio no período da proro
gação da actual sessão, attendendo a que o 
Congresso não pôde f'unccionar regularmente 
nos primeiros mezes de sessiio por motivos 
políticos que precederam a sua reunião no 
praso constitucional e influíram para que a 
outra Camara perdesse o primeiro mez de 
seus trabalhos com discussões agitadas, no
bremente apaixonadas, mas impossibilitando 
o exame das leis annuaes ; attendendo a 
outros motivos de ordem administrativa que 
exigem uma prorogação talvez (!e mais de 15 
dias pàra discus~ão e approvação dos orça· 
mentos nas duas casa~ do Congresso ; atten
d,endo a ser a proposição relativtt a uma me
dida excepcional, pois que se refere o subsidio 
no período da prorogação da actual sessão 
por maioria dos seus membr·os ó de parecer 
que seja adoptada a proposição da Camara dos 
Senhores Depu Lados. 

Salá das commissões, 3 de setembro de 1802. 
-Joaquim de Saldanha Jllarinho, presidente. 
-Ran(Jel Pestana, vencido. - Rwnil•o Bar• 
celtas. -Domingos Vioante. -.Toaqttim Jllttrti
nho.-U. do Ama1·al, vencido. - .T. L. Coo· 
lho o Cctm1los, vencido. · 

N. 172- 1802 

A commi~são de obras pl!b!lcas e emp1•ezas 
privileg-iadas, tendo tomttclo conhecimento do 
requerimento em que os Srs. L. M:tine, Luiz 
dos Santos Affiictos e Joüo Bezerra pedem di
versos favores p:tr:t construcção de umtt cs
tmdl1 elo ferro, ele vil). dupl1t, de um metro ele 
bitola, par:< o ser•vino elo passageiros o mor
catlorias de Sapopeuib:t ao Centro desta ctt· 
jlitttl : 

Considerttndo que esttt cstradtt tendo de 
passar perto das estar,Hies da Estmda do Ferro 
Central do Brazil P•idc em muito prejmlical-tt; 

Considerantlo mais que a di!Hculdade com 
que a estt·adn centt·al actualmente lnctn pttm 
o transporte do mm·cutlorias pótlo cm bmvo 
ser sttnatltt, com a cmnpt•u, do lllltÜJrial ro· 
dttntc pam o que ,i:'1, pitssou nn C(tmara. dos 
Srs. Deputll.dos um proJecto elo l1lei nutor~
stualo o Oovm·no Gerttltt tlcspencler 11 C]tutntm 
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de 5.674:579$518, projecto que tumbemjit Jbi 
approvado nesta casa em 2" discussão. 

E' de parecer que antes de tomar-se qual· 
quer resol\tçiío a l'espeito do requm•imento, 
seja consultado o governo, por intermedio da 
mesa, sobre a con veniencin, da estrada pro· 
jectada. 

Sala das commissües, em 2- de setembro 
de 1892 .- Ju11qaim Leo·ve_qildo de Sou::;a Coe· 
lho. - Josd Pereira rf.os Santos Andrade. -
~intonio da Silva Pcmmhos. 

A commissiío de fiminças concorda com o 
pareeer supra. - Ubaldino do ,1mw·al, -
])ominr;os Vicente. - Ranael Pestana, - Ra· 
miro Barcettos. - Saldanha Mm·inlw. 

N. 172- 1892 

A' commissão de constituição, poderes e 
diplomacia foram presentes as authenticas da 
eleição que se effectuou no estado de Minas 
Geraes no dia 30 de junho proximo passaqo 
pela vaga aberta no Senado com a renuncm 
do Dr. Jose Cesario 'de Faria Alvim. 

A apuração dessas authenticas deu o re· 
sultado seguinte : 

Dr. Christiano Bn.nedicto Ottoni. li. i53 votos 
Dr. João Nogueira Penido..... 10.221 » 

E outros menos votados. 

Não constando irr•egularidade n lg-uma que, 
viciando as eleiÇões, ttlterem o seu resultado, 
é a commissão de parecer : 

1". que sejlt approvu~llt :t elei~i'lo CJLl!l .~e 
procedeu no estado de Mmas Gerncs no clia ,,Q 
de junho do proxlmo pa>~allo ptn·:t um sena· 
dor ao Congresso Naci0n11l ; 

2', que sej11 reconlleci<lu n j)l'Jo::lui~lttt)u. ~c
nado!' por este mesmo <:~tlltlu o Dr·. Clil':st.w.~~o 
Bencdicto Ottoni. 

SahL das sessões. 2 de ~etemhro d(• I KPZ.-
' · · :l L b 1 · z·· '· · 1 • F • .a.·nstve~ o a.-.ualj!HIH ,,~.tc;.J,- ', ~ ... ~ .. -

chado 
0 Sit. SAWANH,\ MAUI:-illil (pelu. m·i''-'")

Sr•, presidente, nü.o sJi se ó possirel qt~:: _este 
plLrecer lt !'2S[teito <ln. elci~·~o do Sr. Cl_ll'l~tm!lO 
Ottoni sejlL discntillo lio,io. mesmo : ~~ nno.lot• 
possível, ao meno~ p11r:o •liRjiCII~ll· •ln sn:t _1m· 
pressão cm n.vulso n.flm dr r.nJ·.pat• lllt npdcm 
do ditt seguinte, Yisto se1' ,iit um 11 •gucio IJn~
tunte demorado. 

Consultado, o Senado concetlc a. tli~pcn..;a. 

O SJ.•• CnuJ.po~ Snlle:"'. dir. que (: 
vortador l!B Ul11lt l'Cjll'OSCllÜt~ií.o ll.SSlg'llll.l~ll· pelO 
mspector "er!Ll, mcmlJt'O> do eonRelilo cln•edor 
da lnstruc'Ção Pl•imtwilL o Secunthtria, inRpe
ctores escolares o di~trictues, e representantes 

S&N•oo 10 -v. 11' 

do magisterio· publico, sollicitando o restabe
lecimento do artigo da proposta do orçamento 
do governo, que auctorisava a manutenção· 
do Pedagogium. 

N1lo sendo opportuno discutir agora este 
assumpto limita-se a chamar para os funda· 
mentos desta rep1•esentaçiío a attenção da hon
rada commissão a qual se acha submettido o 
orçamento do Min1ste1•io do Interior. · 

Chamando a attençfío da honrada com
missão para a representação em geral, dista
cará. entretanto um ponto, que merece par-
ticular exame. · 

A Camara dos Srs: Deputados depois ter vota
do ate 2" discussão essa disposição, supprimiu-a 
na 3•, provavelmente levada por este espirita 
de economia que preoccupa o Congresso Na· 
cional no momento actual. 
· Entretanto, convem lembra1• que apenas 

trata-se de uma despez~~o que sobre não ·ser 
elevada, apresenta-se -com um caracter pu· 
ramente transitoritt, porque não se quer sinão 
manter este instituto ate o momento em que 
possa ser entreg-ue á administração municipal 
que, achando-se actualmente em via de or
g-anisaçiío, em breve estari1 competentemente 
habilitada para tomar a seu cargo a direcção 
do mesmo instituto. 

Ora, é claro que si o Senado poder transfe
rir á administração municiJ,lal este instituto 
sem o desmantelar que sera inevitavelmente 
o resultado, si accaso não se rest11belecer esta 
verba no orçamento, parece que será um facto 
de g-r11ncle alcm1c~ c dtt maior conveniencii1, 
visto que se prende ao m~llloramento do en
sino puhlico, tla ed\~Cttçlio popul11r. 

M:cndn.lll:o, p:~is, esta l'Cprcsentação ;i mesa., 
<l<•scl.cj;'t p~rlr, plr:t e>l!n. a :tttcn~iio cb illustre 
commissflo. 

\':':n t'L me:N n, rcpt·03Jnta!~~ão quo é romet
titln ;'ts r:ommis~ües tle instrucção rmblictt e 
rle Jlnaw;:ts. 

o H 1· ... -~::le l.' i c<.> .!L'-' a..._, tlíz que natln. 
lnt mai;1 impol't:J.nle p:u·n. um reg-imen demo
ct'ttti~u tlo que tt in~tt•uco;i1o pu1Jiic11, mtcht 
mais ditncil tlo qno o ac\mtlo do um prol'essor 
llom competente. A mntet•ilt de que imtou o 
illnstre t•ept·esc•nlttiltcl de S. Paulo ó por isso 
iln g·t•u.nrlo mn:.;nitntle: e, romo ,iú. tivesse 
riudn du. C:l-lllll.l'l\ dos St·s. Deptltitdn.• o Ot'Ga· 
mrnto 1lo Ministcriu do lntcrit11', rec!UOI' o 
orador, cm nome da instrucção pu!Jlicl.l, qu~ 
sc'in. ou vida. tn.m!Jom 11 c:>mmissüo re~pccti va, 
rlli qml cspom que Yirão medidas felizes ti 
bom dtt instrucção. · 

Niio comjH'eltontlo que 11 iud~·rnç:iio s0j11 a 
ig-not•ancin. nem tt esul'idüo, porque no pncto 
runclttmeuttll so ustn.belece .vrescisttmoute a 
obt•ig-ar;fLO llo auxiliar a instt•ncçiw c\~ Es~ado ; 
e si ttlgun~ estabelecimentos clesses Jtt existem 

' 
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creados pela monarchia, qual a razão desse 
acodamcnto em apagar o facho que ja existe? 

Pede, portanto, ao Sr. presidente se digne 
consultar o Senado, no sentido de ser ouvida a 
commissiio de instrucção publiea, não só sobre 
o assumpto da representação agora. aprsen· 
tada, como sobre o credito do orçttmento do 
Mlnisterio do Interior. 
. 0 SR. PRESIDENTE- 0 requerimento de 
V. Ex., está de accordo com o despacho que 
a mesaacttba de dar, e portanto não haneces· 
sidade de consultnr o Senado. 

ORDEM DO DIA 

Entra em discussão unic11, a qual encerm· 
se sem debate, o p::trecer n. 169, de 1892, d11 
commissão de constituição, poderes e diplo· 
macia, sobre 11 eleiçiio que se pr·ocedeu, no es· 
tacto do Rio de Janeiro, para o preenchimento 

\ !da vaga (Lbert(L no Sen(LfiO Fedem! com 11 re: 
"-'nuneia do Sr. Quintino Bocayuv(L, 

Votam-se e siio successivamcnte approva
dl1s as seguintes conclusões do parecer: 

1." Que e V(LJida a eleição (L que se proce· 
deu no estado do Rio de Janeiro. 

2. • Que seja 1•econhecido e procl(Lmado se
nador por aquelle estado o Sr. Quiutino Bo· 
eayuva. 

O Sr. Presiden.te- Procl(Lmo se
nador d(L Republiea, pelo estado do Rio de 
Janeiro, o Sr. Quintino Bocayuva. 

Entram successivamente em 211 discussão, a 
qual encerra-se sem debate, os arts. 1•,2•, 3•, 
4' e ultimo da proposi~.ão da C(Lmara dos 
Deputados, n. 39,de 1892, fixando (L força n(L· 
vai para o exercido de 1893, com a emenda 
const(Lnte do parecer ela com missão de finan
ças ao art. 3•. 

Votam-se e são successivamente approvados 
os arts. J• e 2• da proposiçiio. 

Vot(L-se e é approv(Ldo o (Lrt. 3", salvo a 
emencl(L que e tambem approvada. 

Vota-se e e (LpprOV(LdO o art. 4• e ultimo da 
proposição. 

E' a proposição, assim emendacl(L, adoptada 
para p(Lssar (L 3• discussão . . 

0 SR. ANTONIO BAENA {J:ielct m·dcm) requer 
dispensa cl~ interstício pm·a (L 3• discussão da 
proposição. 

Consultado, o Senado concedo (L dispens(L, 
Entram succcssi V(Lmcnto em 2• discussão, (L 

qual oncer·ra·se sem debate, os arts. 1", 2" e 
ultimo da proposição drt Crtmat•a dos Deputa
dos, n. O, ilo 18fl2, :tutm·I~ando o governo tt 

· dc~pender 1ttó u l]utllltia ele 400:000$ po.ra 11 

realisação ela ligação da Estrada de Ferro .da 
Bahii1, de (LCcordo com os estudos já approva
dos, entro as estradas Central e S. Fr(Lncisco 
e S Francisco o Jacú, com o parecer das com· 
missões reunidas de fin(Lnças e obras publi
cas. 

Votam-se e são approvados os arts. 
E' (L proposição adoptad(L para passar· a 3• 

discussão. 
0 Sn, MANOEL VICTOR!NO (pela ordem) re

quer dispensa de interstício para a 3• discussão 
ela proposição. . 

Consultado, o Senado concede a dispensa. 

Esgotadas as materi(LS d(L ordem dia, o Sr. 
presidente designa par(L a do di(L 5: 

Discussão unica do parecer n. 172, de 189~, 
da com missão de constit,uição, poderes e dr
plomacia, sobre a eleição que se procedeu no 
estado de Min(Ls Geraes, para o preenchimen
to da V(Lga aberta n? Sena~o Fede:al co!ll a 
renunci(L do Sr. Jose Ce,arro de Far1a Alvrm ; 

3• discussão d(L proposição da Gamara dos 
D2putados, n. 39, de 1892, fixando a força 
na vai p(Lra o exercicio de 1893 ; 

3• dita da proposição d(L mesma Gamara, 
n. 6, de 1892, autoris(Lndo o governo a des
pender até (L quantia de 400:000$ para rea
lis(Lção da ligação da Estrada de Ferro da 
B(Lhia, de accordo com os estudos já approv(L
po,, entre as estradas Central e S. Francisco 
e S. Francisco e Jacú ; ·. 

3• dit(L da propos!ção da mesma Cama~a, 
n. 38, de 1892, autorisando Q governo a abrir, 
no corrente exercicio, um credito supple· 
mentar de 5.674:579$518, (LO cambio de 27 
dinheiros por mil reis, á verb(L - Estrada de 
Ferro Centml - par(L o fim de occorrer• a 
melhoramentos na mesma estrada ; 
.. 2" dit(L da proposição da mesma Cama.ra, 
n. 41, de 1892, (LUtorisando o ~oclrr Exec!J.trvo 
n. concecler á comp(Lnhia Fabril Industrral. e 
Constructora os Jb.vores constantes do . aVISO 
n. 75 ele 30 de julho de .1889, em gue se esta· . 
beleceu pam a companhra lnclustrml de Cal e 
e M(Lrmores ele Carandahy, hoje Progresso In· 
dustrial ele Car(Lnclahy, a tari!o. especial para 
exportação de cal. 

Levanta-se a sessão á I hora e 10 minutos 
d(l, t(Lrde. 
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goa sesS!o em 5 de setembro de 1892 

Presidencia do Sr. Prlldentc de Mo1•aes 
( uicc-prcsidente) 

SUM~!AR!O-Chamada-Leitura e npprovaçiio da actn 
-ExrrmmNTI!I-01\D&~t no DTA.-DiHCU!ó!Siin do pn.rocor 
ri. 172-Discut•so o roquorimcnto do Sr. Nina H.iboiro 
-Discurso do Sr. Aristidos Lobn-l~ncet•t•nmon~o da 
di!õtr:ussiio e voto.çii.a- Posse do sonn.rlor eleito por 
Minns Gerncs-Votn.çü.o das proposicões n~. 3) o 38-
Votnçilo dn. proposicito n. G a omendn-Discussilo dn 
proposição n. •a-DiscursaR dos Srs. Aristides Lobo, 
Ramiro Bn.rcellos o Amarica Lobo-Rcqncrimento
Votn.çiio-Adl!Lmonto da proposiçiio- Or~em do dia. 
para 6 do corrente. 

Ao meio-dia comparecem 24 Srs. senadores 
a saber : Prudente de Moraes, João Pedro,Gil 
Goulart, Antonio Baena, Thomaz Cruz, Souza 
Coelho, Joaquim Sarmento, Manoel Barata, 
João Cordeiro, José Bernardo, Tavares Bastos, 
Rosa Junior, Coelho e Campos, Manoel Victo
rino, Domingos Vicente, Aristides Lobo~ Sal
danha Marinho, Campos Salles, Rangel Pes
tana Silva Canedo,Ubaldino do Amaral,Gene
roso Marques,Pinheiro Machado e Julio F1•ota. 

Abre-se a seEsão. 
E' lida, posta em discussão, e, não havendo 

reclamações, da-se por approvada a acta da 
sessão anterior. 

Comparecem durante a sessão os 18 seguin
tes Srs. senadores: Francisco Machado. Nina 
Ribeiro, Cruz, Theodoreto Souto, Oliveira 
Gal vão, Virgilio Damasio, · Ruy Barbosa, La
per, Braz Carneiro, Joaquim Felicio, A.mer!co 
Lobo, Joaquim de Souza, Paranhos, Pmh~tro 
Guedes, Santos Andrade, Esteves Jumor, 
Luiz Delftno e Ramiro Barcellos. 

Deixam de comparecer por motivo justo os 
Srs. Cunha Junior, Gomensoro, Elyseu Mar
tins Catunda, Amaro Cavalca.nti, Almeida 
Bar;eto, João Neiva, Messias de Gusmão, MOI)· 
teiro de Barros, Eduardo Wandenkollt e Aqm
lino do Amaral; e sem causa participada os 
Srs. Firmino da Silveira, Joaquim Murtinho 
e Raulino Horn. 

0 SR. Jo SECRETARIO d!L conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

maior, não lhe é possível comparecerá sessão 
de hoje, continuando o impedunento por mais 
alguns. dias.-Inteirado. · 

Do 1 o secretario da Camara dos Deputados, 
datado de 2 do corrente1 communicando 
que foi devolvido áquella camara, devida
mente sanccionado, um dos autographos do 
decreto do Congresso Nacional fixando as for
ças de terra para o exercicio de 1893.- Intei· 
rado. . 

Sete officios do mesmo Sr. secretario, data· 
dos de 3 do corrente, remettendo as seguintes ,. 

PROPOSIÇÕES 

N. 48-1892 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. I.· Os I· e 2· cirurgiões do Corpo de 

Bombeiros do Districto Federal terão os postos 
de major e capitão, e gosarão de todas as hon- · 
ras, vencimentos e mais vantagens inherentes 
aos mesmos postos, nos termos do art. 45 do 
decreto n. 9829, de 31 de dezembro de 1887. 

Art. 2. · Revogam-se as disposições em con- . 
trario. 

Gamara dos Deputados, 3 de setembro de 
1892.-Joao Lopes Ferreil·a Filho, presidente. 
-Antonio A=eredo, I· ·secretario.- F. de 
Paula O. Guimaraes.-A's commissões de Jus
tiça e legislação e de finanças. 

N. 50-1892 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. !; Os otllciaes do exercito, preteridos 

em consequencia das promoções que ti varam 
Iogar de 15 de novernllro de 1889 a 3! de de
zembro de 1890, contarão as suas antiguidades 
de accesso, nas vag'as que se derem o.u nas 
que se venham a dar, desde as datas eril que 
ti verem sido preteridos, de sorte que possam 
adquirir no almanak militar o Jogar que lhes 
competia, si houvessem sido observados os 
princípios d11 lei então em vigor. 

Otllcios : 

Art. 2. • P11ra a a revisão d11s promoções fei
tas no espaço de tempo a que se refere o art. 
I· da presente lei,o;conselho Supremo Militar e 
de justiça examinara, logo que seja autorisado 

. us condições em que se achavam os officiaes 
Do Sr. senador Franctsco M: da. Cunha Ju- promovidos e preteridos nas do.tas em que ti

nior, dtttado do ll.oje, C?mmumc~tndo que, por .veram Jogar .tnes. promoções ; e depois deve
motivo de molestta, de1xa de eot!'lpnrecer ~\s rificar, de entre os preteridos, aquelles que, 
sessões do Senado por alguns dms.- Intel- em vist11 da lei, esto.vam no caso de ser pro· 
rndo. movidos, immedi~ttnmente organisaró. uma re-

Do s1•• sllnador Mcssi11s de Gust,não, do igual !l).Çii,n dos l!'les!llos o~ciaes, a qua! será publi· 
it11ta, pn.r.ticiplL.ndo 'que, por mottvos de forr,a cado uo D•cmo Offic•al, para. serv1r de base ao 

'. 

'. 

.. ., 

' . ;. 

• ,'J 

•' 
'· 

. 
I 



,(' 

,, I, 

148 ANNAES DO SENADO 

governo na decretação da contagem das anti· 
guidades, adquiridas por quem de direito. 

Para.grapho unico. Em relação ao principio 
de merecimento, a classificação feita pelo Con· 
selho Supremo Militar será considerada sim· 

. pies proposta, cabendo ao Presidente da Re· 
publica a escolha do official que deve gosar do 
beneficio desta lei, de entre tres indicados 
para cada vaga. · 

Art. 3.' A revisão de que trata a presente 
. lei não impedirá que o governo, para preen· 
chimento das vagas que se forem dnndo, pro-

. mova cs -officia.es já favorecidos por efi'eito 
daquellas promoções, desde que no posto em 
que se acharem tenham satisfeito os requisitos 
legaes. 

Art. 4. • Nas reparações ora decretadas não 
se comprehendem os officiaes que já se acha· 
rem defini ti ramente fóra dos quadros ell'ec· 
ti vos. 
. Art. 5. • O ·governo, immediatamen te á sane· 
ção da presente lei, ordenará, com urgencia, 
ao Conselho Supremo Militar, procederá re
visão de que trata o art. 2·. para o que lhe íil.· 
cultará os documentos e mais informações pre· 
cisas. 

Art. 6·. O governo attenderá ás reclamações 
comprovadas que forem apresentadas até seis 
mezes depois dessa '.publiC!l.Ç'dO, e cuja· proce· 
dencia seja reconhecida por aquelle tribu· 
na.I. 

Paragrapho unico. Fica subentendido que 
só poderá haver promoção, quando se der 
vaga e que a repa.ração de antiguidade não 
dará direito a indemnisação pecuniaria de es-

.. pecie alguma. 
Art. 7.• Logo que seja publicada a relação 

orga.nisada pelo Conselho Supremo Militar, !!' 
que se refere o art. 2•, o governo decretara 
as antiguidades que ti verem l'ecupel'ado os 
officiaes preteridos. 
· Art. 8. • Revoga.m-se as disposiçlies em con· 

traria. · · 
Camara dos Deputados, 3 de setembro de 

1892. - Jnrto L••pes Fer1•ei1•a Filho, presi
dente. - Antonio A:arado, I" secretario. -
F. de Prr.ula O. Gnimi!I'!Ees.- :\' commissão de 
ma.rinha e guerra. 

A~t. 2." Revogam.se as disposições em con· 
trar10. · . 

Camara dos Deputados, 3 . de setembro de 
1892. - Jo<lo Lopes Fer,·eil"a Filho :presi· 
dente.- Antonio de A;;eredo, I• secret:tr10. -
F. rle Paula O. Guimaraes. - As commissões 
de instrucçã:> publica e de finanças . 

N. 52- 1892 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I. • Desde a data da presente lei, e o 

Poder Executivo autorisado a conceder, de 
conformidade com o art. 75 da Constituição 
Federal, aposentadoria aos funccionarios · pu· 
blicos que a ella tiverem direito, de accordo 
com o disposto na mesma lei. 

Art. 2.• Aos funccionarios com:prehendidos 
no artigo antecedente só podera ser dada a 
aposentadoria, quando provada a invalidez 
por inspecção de saude. 

Art. 3. • Não será concedida aposentadoria 
aos fnnccionarios que contarem meuos de lO 
annos de efi'ectivo serviço publico. 

Paragrapho unico. A aposentadoria e dada 
com as vantagens do cargo que o funccionario 
esteja exercendo ha dous annos, e os que não 
tiverem esse tempo de serviço só poderão ser 
aposentados com o ordenado do cargo ante
rior. 

Art. 4.• Ao fnnccionario que tiver 30 
annos de serviço, compéte aposentadoria com 
ordenado por inteiro. . 

Aos que tiverem mais d~ lO e menos de 30 
annos, compete aposentadoria com ordenado 
propocional ao tempoque lhes correspond1t, 
na l'I1Zii.o de lJ80• parte por annu. 

Art. 5.• O funccionàrio que contat• mais de 
30 annos de ell'ectivo serv1ço tem direito ao 
respectivo ordenado e mais 5 • /o da gratifica· 
ção, por anno que exceder daquelle tempo. 

Art. 6. 0 Para os efi'eitos desta lei, não se 
considera tempo de exercício o de licenças· e 
de enfermidades que se prolongnem por mais 
de SeiS mll't.eS. 

Art 7. • O funccionat•io aposenta· lo consi· 
del'a-se incompn.tivel para qualquer 'fnncção 
publiCit retrihniclit pnlos colres da União; c 
quando acccite emprego ou oommissiio esta-
dual com vencimentos, perdera ipso (acto o 

O Congt·esso Nacional dcct·etn: vencimento da aposentadoria. 
Art. I.• Ficn.m conshlemdos lentes ~ubsti- Art. 8.• Os funccionarios já aposentados 

tu tos das faculdades de medicina os ex-ad,iuntos por lei anterior nílo teem direito its vanta· 
que passaram a prcpamdor·cs e os adjuntos gcns consignadas nesta. 
actunes que niio fo1·am coútemplados na ui· Art. 9.• São excluidos das disposições d0sta 
tima reforma, e c.listribuidos pela~ cnrleim~ ou lei .os funccionarios cuja aposentadoria é re
setlções, segundo as b:thilitn.ç6e::, pi'OYaLl:t' 

1 
guludu. em lei espechll, como·os magistritdos, 

em contm<;;o§ A.ntl:!l'lor~. 1 p\·ol'es\!ot•es o militares de terra e mar. 
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Art. lO. Revogam-se as disposições em con· 
traria. · 

Camara dos Deputados, 3 de setembro de 
1892.-~oao Lopes Ferreira Filho, presidente. 
-Antomo A:eredo, 1 o secretario. - F. de 
Paula O. Guimaraes • ..:..A' commissão de ti· 
nanças. 

N. 53-1892 

Eme1~da approvada pela Camara dos Dep~tados 
ao projec!o do Senado que auto1•isa o go· 
verno. a ·mandar . c.o~truir poços m•te:ia110s 
em dwersos mumctp&Os ifo estado do Piaulty, 
podendo para esse fim despender atd á ~uan· 
tia de 200:000$()00, . 

Substitua-se o art. 1 o pelo seguinte : 
Art. 1." E' aberto no corrente exercício o 

credito de 400:000$, sendo 200:000$ destina
dos á _ collocaçíio de poços artezianos ou con
strucçao de açudes e represas de ribeiros nos 
municípios que dess~s melhoramentos care· 
~erell! no estado do _P!a~hy e 200:000$ para 
1dentico tlm nos mumc1p10s de Campina, Inga. 
Umbuzeiro, Conceição e Pombal, no estado 
da Parahyba. . 

Camara des Deputados, 3 de setembro de 
1892.-Joao Lopes Ferreira Filho, presidente. 
-Antonio A:eredo, ]0 secretario. - F. de 
Paula O. Guimarlles. - A's com missões de 
obras publicas e de finanças, 

N. 54-1892 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I•. E' o Presidente da Republica au

torisado a abrir creditas na importancia dfl 
3.471:209$214 para occorrer no exercício Yi· 
gente as despezas constantes das seguintes 
verbas do orçamento do Ministerio da Ma
rinha: 

§2 Conselho Naval ..•.•••. 4:oooloro 
4 Conselho Supremo ••... 1 :440 ·ooo 

§7 Auditoria .............. 3:880$000 
8 Corpo da armada e elas· 

ses annexas ......... 7:070~00 
9 Batalbiío Na vai ..••..... 229.~160 

10 Corpo. de marinheiros 
nac1onn.es ... ......... II : 520~'234 

10 A Material ............... 405:621~308 
11 Comptmhia de Inv~tlidos 5:709, '700 
12 Arsenaes . ....... , ..... SG2:Rl9~030 
13 Capitttnias de portos ..•. 433$333 
14 Forç11 N~tval ........... 76: 48.1i410 
15 Hospitaes ... , ......... , 1:001.666 

16 Repartição da costa ma· 
ritima .......... , , , . , 

17 Eilcola Naval ...... , ... 
18 Reformados ... . ·, .....•. 
22 Munições de bocca •.••• 
23 Munições navaes ...... . 
25- Combustível. ........ .. 
26 Fretes .. .............. . 

. 27 Eventuaes. . .......... ~ 

64:4=8: 00 
I :2 o 

46:3 02 
686:117$610 
792: 9"..2.'!."750 
100:00! 250:000 
150:00 000 

Art. 2.' Revogam·se as disposições em con: 
traria. 

Camara dos Deputados, 3 de setembro de 
1892.-Joao Lopes Ferreira Filho, presidente. 
-Anto11io A:eredo, !• secretario-1': de Paula 
O. Guimaraes.-A' commissíio de finanças. 

Requerimento de Marco Goldstein, estabele· 
cido no estado de S. Paulo, pedindo, pelos· 
motivos que allega, que seja decretada a 
suspensão da deportação contra si ordenada 
pelo gove~no, até que liquide seus negocios.
A' com missão de legislação e justiça. 

Requerimento elos auxiliares de preparador 
da Escola Polytechina,solicitando gue seus ven· 
cimentos sejam equiparados aos dos ajudantes 
de preparador das faculdades de medicina.
A' commissiío de finanças. · 

0 SR, 2• SECRETARIO declara que não hlt pa• 
receres. 

ORDEM DO DIA 

Discussão unica do pa.recer n. 172, de 1892, 
da commissão de constituição, poderes e di
plomacia, sobre a eleição que se procedeu no 
est11do de Minas Geraes para o preenchimento 
tia vaga aberta no Senado Federal com a re
nunciado Sr. José Casario de Faria Alvim. 

o Sr. NinaRibt"irodiz que da acta 
de apuração desta eleição, feita pela camara 
municipal de Ouro Preto, consta que no pro· 
cesso eleitoral não houve uniformidade nas 
organisações das mesas, observando, umas o 
regulamento do governo provisorio, denomi· 
dado Alvim, outrus a lei eleitoral modet•na, e 
outras a lei eleitoral do estado. . 

Semelhante processo parece o mais irregu
lar passivei, e por isso requer que volte no· 
vamente o parecer à commissiío, afim de que 
examine us irregularidades apontadas pela. 
camar11. municipal de Ouro Preto na apura
ção desta eleição. 

REQUERU!ENTO 

Requeiro que volte o pa.recer a commissíio 
atlm de examina.r a irregularidade apontada . 
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pela camara municipal ele Ouro Preto quanto 
à observancia da lei elditora.I. 

Sala das sessões, 5 de setembro de 1892.
R. Nina Ribeiro. 

E' lido, apoiado e posto em discussão. 

O Sr. :A.ristidel!l Lobo não pede 
a palavra para se oppor ao requerimento 
apresentado pelo nobre senadorpelo Pará. 

Assevera ao Senado que as actas examina
das pela commissão de poderes não contem 
em si nenhum protesto contra as eleições, 
contra o processo eleitoral. 

0 SR. COELHO E CA~IPOS-Portanto, não ha 
suspeita de fraude. 

0 SR. ARISTIDES LOBO, continuando, diz 
que é uma questão de direito e não uma 
questão de facto. 

A re,"Ta da commissão, que lhe parece que 
é a regra tambem observada, é dar a maior 
expansão aos esclarecimentos e ao debate; 
nessas condições não se oppõe a que passe o 
requerimento do nobre senador, mas, em nome 
da commissão, póde dizer ao Senado, pelo 
exame que procedeu ás diversas netas, que 
não encontrou irregularidade alguma, nem 
protesto. E' possivel que houvesse algum pro
testo perante a camara apuradora de Ouro 
Preto, mas isto não chegou ao conhecimento 
da commissão. 

Em todo o caso, o Senado resolverá como 
entender em sua sabedoria. 

. Ningii.em mai.s pedindo a palavra encerra
se a discussão. 

Vota-se, e é rejeitado o requerimento. 
Continua a discussão interrompida, a qual 

encerra-se sem mais debate. 
Votam-se e siio successivamente approva

das as seguintes conclusões do parecer: 
I.• Que seja approvadaa eleição que se pro

cedeu no estado de Minas Geraes, no dia 30 
de junho proximo passado, para um senador 
ao Congresso Nacional. 

2.• Que seja reconhecido e proclamado se
nador por este mesmo estado o Sr. Christian o 
Benedito Ottoni. 

O SR. PRESIDENTE-Proclamo senador da 
Republica pelo estado ele Minas Gerues, o Sr. 
Christi11no Beneclicto Ottoni. 

0 SR. SALDANHA MAn!NHO (pela ordem) 
communica que se 11Ç,hl1 em umn elas salas do 
Senado o Sr. Christiano Benedicto Ottoni, 
reconhecido senador pelo estado do Minas, e 
pede ao Sr. presidente 1111,itt tle nof!!enr a com
missão respectiva para mtroduz1l-o no re
cinto. 

O Sn. PRESIDENTE nomeio. po.m a commis
são os Srs. Saldanha Marinho, Joaquim Feli
cio e .José Bernardo. 

Introduzido no recinto, com as formalida~ 
des regimentaes, contrahe o compromisso 
constitucional e toma assento o Sr.' Christiano· 
Benedicto Ottoni. 

Entra em 3• discussão com a emenda appro
vada em 2• ,a proposição da Cama r a dós Depu
tados n.· 39, de 1892, fixando a íbrça naval 
para o exercício de 1893. 
· Ninguem pedindo a palavra, encerra-se a 
discussão. . . 

Vota'-se e é approvada a emenda. 
Vota-se e é approvnda tambem a propo-

~~- . . 
E' a proposição, assim emendada, adoptada 

para ser devolvida á Camara dos Deputados, 
indo antes á commissão de redacção para re
digir a emenda. 

Segue-se em 3" discussão a proposiçiio da 
Gamara dos Deputados n. 6, de 1892, autori
sando o governo a desp8ncler até á quantia de 
400:000$ para a realisação da ligação da Es
trada de Ferro da Bahia, ele accordo com os · 
estudos já approvados, entre as estradas Cen
tral e S. Francisco e S. Francisco e Jacú· 

Vem a mesa, é lida, apoiada e posta con· 
juntamente em discussão a seguinte 

EMENDA · 

Depois de 400:000$ accrescente-se: abrindo 
ó preciso credito • 

S. R.- 5 de setembro de 1892.- 111imoeZ 
Victorina.-Ruy Barbosa.-Virgilio Damasio. 

Ninguem pedindo a. palavra, encerra-se a 
discussão. 

Vota-se e é approvada a emenda. 
Vota-se e é tambem approvada a propo

sição. 
A proposição fica sobre a meso., afim da 

emenda passar por nova discussão na sessão 
seguinte. 

Se,.,ue-se em 3• discussão e é sem debate 
approvada, e adoptada para ser remettida i1 
sancção presidencial. a proposição da pttmnra 
dos Deputados. n. 38, de 189~, autor!s~ndo o 
governo a abru·, no corrente cxerCICIO, um 
credito supplementar de 5.674:579$~ 18, ao 
cambio de 27 dinheiros por milréis, a verba 
-Estrada ele Ferro Central, para o fim ele 
occorrer a mdhoramontos na .mesma es
trada. 

Segue-se em 2• discussão com o parecer das 
commissões de commercio e industria e de fi· 
nanças, o art. 1 o da proposição dtt mesma 
camura, n. 41, de 180.2, aütorisnntlo o Pod~1· 
Executivo a conceder ti. Companl1la Fn.br1l, 
lndustrin.! o Constructora os Jil.vorcs constttn· 
tes elo aviso 11. 75, de 30 de julho do 1889, em 
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que se estabeleceu para a Companhia lnclus
trial de Cal e Mar mores de Cnrandahy, hoje 
Progresso Industrial de Carandahy, a tari1a 
especial para exportação de cal. 

O Sr. Presidente-No parecer a 
commissão de finanças esta representada por 
seis membros, dos quaes quatro assignaram-se 
vencidos, isto é, manifestaram-se pela rejeição 
do projecto. 

Por consequencia, o parecer é contrario a 
proposição da Camara dos Deputados. 

O Sr. Al'istidélil Lobo diz que 
a observação que o Sr. presi(lente acaba de 
fazer sobre os votos divergentes da commis
são de finanças e que o obriga a occupar a 
tribuna. · 

Precisamente vê, que quatro membros da 
commissão de finanças assignaram o parecer 
vencidos. 

Devia haver razões economícas .]lreponde· 
rantes no espírito dos íllustrados senadores 
que divergiram do parecer, para que se assi· 
gnassem vencidos. 

Provavelmente, encarregada a illustre com· 
missão de vigiar e velar sobre o equilibrio do 
nosso orçamento, ella procura evitar que das 
successivas exigencias des'as isençiles de ím· 
postos e de outras contribuições possa resul· 
augmento do desequilíbrio orçamentaria. 

Em todo o caso, mais i1 illustre commissão 
e aos honrados senadores que divergiram do 
parecer, do que ao orador compete trazer ao 
conhecimento do Senado as razões que deter· 
minaram seu voto vencido. 

Pediu, portanto, a palavra para solicitar 
de qualquer delles esclarecimentos a este 
respeito. _ 

O s~·. Ramiro Baroellos sendo 
um elos membros da commíssiio de 1lnanças 
que assignaram vencidos, occupa a tr•ibuna 

. para dar o motivo que o levou a núo adoptar 
a proposição da Camara do~ D~pu.tados. 

O Senado sabe que tem dJmmuJdo extraor· 
dínariamente as rendas de estradas de ·1\mo 
da União, não só, pelas caus~s íntrjnsecas, 
]leia ínsuficíencia de seu material, nua reno· 
vado, como tambem por um sem numero de 
favores que se tem concedido a todo o mundo, 
em n·er.ll, que os pede, favores que importam 
em diminuição de sua remia. 

Ora,justo,mente por isto que lhe parece que 
niio e equitativo, o favor de que se trata no 
caso presente. 

1'ollos veem que pe 'o, depreciaçü:o dn, moeda, 
tudo custa hoje o tl'iplo do que custava, .e 
entretanto, continuam sem augmento as tttrl· 
fas dtt estrada de f<jrro. 

Pois aintla, em vista desta depreciação mo
netaria, qtte torna excessivamente barato. o 

trafego para todas as mercadorias. além deste · 
favor que ,já existe, se pede no estado que re
duza as tarifas da estruda de ferro Central, 
para taes e taes em prezas? 

Nestas condiçües, quando a renda da União 
se acha quasi que limitado. aos impostos 61· 
fandegados, todos os dias concorre-se para 
::~bater ainda mais as fontes de receita geral 
com estas concessões. 

A !legou a peticionaria que de igual favor · 
gosava uma companhia que explora industria 
identica. · 

Mas, quando o orador assignou vencido o 
parecer, já tinha intençü:o de, quando che· 
gasse a discussão do orçamento . da fazedda, 
mandar uma emenda á proposição que viesse 
da Camara dos Deputados, cortando comple
tamenr.e semellütntes concessões, porq ne o :ES· 
tado não póde continuar a ver defraudada 
suas rendas. 

Não faz portanto injustiça á peticionaria, 
porque quer que ella fique em condições 
iguaes a todas as outras, acabando-se comple
tamente e de uma vez com todas as concessões 
desta natureza •.• 

O SR. AMERico Lona •.• Mesmo havendo con· 
tractos 1 

O SR. RAMIRo BARCELLos ... até que melhO· · 
rem as circumstancias financ~iras do paiz e 
seja possível renovar taes favores. 

A com missão não póde encontrar o a viso 
n. 75 de 30 julho de 1~89, ao que se refere a 
proposição da Camara. O relator do parecer 
alludiu a este a viso, mas o orador assignou 
vencido, como ja disse, por ter a intenção de 
regular esta matería quando se tratar do or
çamento da fazenda. 

O Sr. Amel'ioo Lobo niio vê 
motivo para tanta celeuma aproposito de uma 
tarifa especial que se quer estender ao trans• 
porte de cal, quando esta e necessaria para as 
edificações e seu pt·eço aqui constantemente 
alto. A Estrada de Ferro Central lucra, por~ 
que, it propor~ão que a tarila diminue, au~ 
gmenta a quantidade de transporte. 

Entretanto, como tambem nilo acha na col·. 
Jccção dtes leis o a viso a que se refere o pro· 
jecto, requer que este volte ti commissão para 
que ella tlecll\re quaes são os favores, 11fim 
de que o Senado julgue acertadamente, porque 
póde tt•tltar-se de uma verdadeh·a ninharia 
ou de um pequeno lavor concedid" a umo, in
dnsLria, e não ó somenos o que diz respeito a 
edificações. 

E, depois, como jli, disse, nüo comprehende 
que soja caso de haver tanto barulho a pro
posito lle cal. (Riso.) 
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EMENDA 

« Requeiro que a proposição volte ás com
missões para indicar quaes são os lavores 
constantes do aviso n. 75 de 20 de julho de 
1889, que se não encontra na collecção im
pressa. 

Sala das sessõ~s. 5 de setembro de 1892.
Americo Lo~o. 

E' lido, apoiado, posto em discussiio e sem 
debate approvado. 

, Fica adiada a discussão da proposiç-d.o, a 
qual vae ser devolvida ás commissões de com
mercio e industria e ele finanças. 

Esgotadas as materias da ordem do dia, o 
Sr. presidente designa para a ordem do 
dia 6: 
, Nova discussão da emenda approvada em 
3•, , Í1 proposição da Gamara n. 6 de 1802, 
autorisando o governo a despender até a 
quantia de 400:000$ para a realisaçiio da li· 
gação da Estrada de Ferro da Bahia, de ac
cordo com os est,,dos já approvados, entre as 
estradas Central e S. Francisco e S. Fran
cisco e Jacti; 

3• discussão do projecto do Senado, n. 36, 
de 1892,alterando as disposições relativas aos 
dias feriados de test.a nacional; 

3• discussão da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 40 de 1892, autorisando o 
Poder Executivo a mandar abonar Í1 D. Cons
tança Ephigenia Coelho, filha do fina•Jo te
nente-coronel Vicente Coelho, o meio soldo 
correspondente a esta patente, seguntlo a ta
bella annexa illei de 1 de dezembro de 1841. 
desde a data em que começou a percebei-a; 

2• discussão da proposição da mesma Ga
mara n. 45 de 1892, interpretando o art. 3' 
da lei n. 2 <I e 8 de agosto de 1891, sobre sub
sidio na prorogação da actual sessão; 

Discussão unica do parecer n. li! de 1892, 
das commis.;ões de obras publicas e emprezas 
privilegiadas e de finanças, sobre o requeri· 
mento em que c. Maine, Luiz Affiictos c João 
Bezerra pedem di versos favores para ,,uns
trucçiio de uma estrada de Jilrro-via dupla de 
um metro de bito!:1, para o serviço de passa
·geiros e mercadorias de Sapopembtt ao ~entro 
desta capital. 

Levanta-se a sessão it I hora e 20 minutos 
da tarde. 

91n sessao em 6 de setembro de 1892 
Presidencia do Sr. Prudente de 1Jf01·aes 

(vice-p1·esidente) 

SUtlf .I[AJt!O-Citnmndn-J,olturn c npprovne,iio d~> ~>cta 
--EXPltnJE~'l'r~- Pnt•ocor- n.w}UCI'ÍU~Umto do Sr,. Gil 
Goulru·t·- Votn.çü.o-- DiscnrRo elo Sr. Gomcnsol•o
H.o:-~pos~n. d'O St', Presidonte--Communicncü.o do Sr. 
PreMidouta·-OnuEI'ar no DJA--Votnçtlo da omondn. it. 
pt•oposidio n. 0-Di~cnssito do prtl,iec~o n. 311--Dis
cnrsos dos S1•s. Blysau Martim~, Virgílio· Datnnsio, 
Aristirles Lobo, Gil Goulnrt-· Emond ..... VotnQiio
OhHorvni)Ões dos ~rs. Yir~ilio DnmMio o Presidente .... 
Votnciio dn Pl't1posiçliio r1n. Cnmnrn, n. 40--0bscervn.
ci3as rlôs :Srs. Prosldonte 'e Pinheiro Guodos--DiRCUS· 
sito dn propof-licii.o n. 4::i- Di~cursos dos Srs. Tnvn7 
1·os Hnstos o Arnaric1l Lobo--H.equermJon~o--Discul'Sos 
dos :srs. Ubnldlno do .'l.rnnral, Elysou Martins, Uoelho 
o Campos o ltttngo! Postttnn--Encorrnmonto da dis·· 
cussão-Clinmndn-·Arlinmanto dn votnçii.o--Discussão 
dn proposir;ii:o n. 17i-- Discursos dos Srs. Elysou 
1\Inrtins o Souzn Coolho--Roquorimento-Adinmento 
rln ·\"t>tnçii:o-.. Q/Ucio dn Cnmnrn--Pnrocor--Ordem do 
clin p:tl'O. S do cort•onto. 

Ao meio ditt comparecem 25 Srs. senadores, 
tt saber: Prudente de Moraes, Antonio Baena, 
Francisco MarJmdo, Souza Coelho, Joaquim 
Sarmento, Gomensoro, Elyseu Martins, João 
c,,rdeiro, José Bernardo, Oliveira Galviio, , 
Ta vares Bastos, Rosa Junior, Coelho e Cam
po~. Virgilio Dama~io,' Aristides Lobo, Salda-· 
nha Mttrlnho, Joaquim Felicio, Americo Lo
bo, Cttmpos Salles, Rangel Pestana, Silva Ca
nedo, Ubaldino do Amaral, Luiz Delfino, Pi· 
nheiro Machado e ,Julio Frota. 

Abre-se tt sessão. 
E' lida, posta ·em discussão, e, não havendo . 

reclamações, dá-se por approvada a acta da 
sessão anterior. 

Comparecem durante a sessão mais os . 15 
seguintes Srs. senadores : Joiío Pedro, Gil 
Goulart, Thomaz Cruz, Cruz, Mu,noel Victo
rino, Domingos Vicente, Lapér,Braz Cttrneiro, 
Christiano Ottoni, Joaquim de Souza, Para
nhos, Pinheiro Guedes, Santos Andrade, Ge
neroso Marques e Esteves J uniot•. 

Deixam de comparecer por motivo justo os 
Srs. Manoel Barata, Cunha Junior, Catunda, 
Ama.ro Cavalcanti, Almeida Barreto, João 
Neiva., Messias de Gusmão, Monteiro de Bar
ros, E. W aúdenko!l;: e Aqui! no do Amaral ; ·, 
e sem causa par·ticipada os Srs. Theodoreto 
Souto, Firminio dtt Silveira, l~uy Barbosa, 
Joaquim Mur•tinho, Raulino Horn, Ramiro 
Barcellos e Nina Ribeiro. 

0 SR. 3° SECRETARIO (servindo de 111 ) dit 
conta tio seg·uinte , 

EXPEDIENTE 

0/IIcio do Ministerio da Marinha, datado de 
3 do.corrento mez, devolvendo, de ordem do 
Sr. Vicc;Presidente tia Republica, um dosau-
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tograpllos da resolução do Congresso Nacional, 
devidamente &anccionada, creando uma escola 
de machin istas no estado do Para. - Archi v e
se o autogra.pho, e communique-se á outra. 
camara. , 

O mesmo Sr. Secretario lê e tlca sobre a 
mesa., afim de ser discutida na proxima sessão, 
depois de impresso no Diarip elo Congresso, a 
seguinte 

EMENDA. 

Emenda do Senado á proposição da Camara 
dos Deputados, que tlxa a força na vai pam o 
ex ercicio de 1893. 

Ao art. 3° accrescente-se no Jogar compe
tente : 

Tres pharmaceuticos 2' tenentes e tres guar
das-marinha. 

Sala das commissões,6 de setembro de 1892. 
-Americo Lobo.-Tavw·es Ba!:tos. 

O Sa, GIL Gour.ART (pela ordam)-Como a 
emenda, cuja redacção acaba de ser lida, faz 
com que a proposição tenha de voltar á ca. 
mara dos Deputados, requeiro a V. Ex. que 
haja de consultar ao Senado si concede ur
gencia para ser essa redacção discutida im
mediatamente independente de impressão. 

Consultado, o Senado concede a urgencia. 
Segue-se em discussão unica e é sem debate 

approvada a redacção. 

O Sr. Gomenl!ioro-Sr. presidente, 
sobre a petição de .Torge Frederico Moller, so
licitando que a divisão dos vencimentos dos 
directores de secção de secretaria de justiça 
seja feita pelo mesmo modo que a dos venci
mentos dos I"' e 2" officiaes da mesma secre
taria, Jbi determinado pela mesa que Jbsse 
enviada á commissão de justiçtt e legislação, 
de que faço parte. 

Mas entendendo esta petição com questão de 
numeras e mormente redundando elles em ac
crescimo de despeza, me p~trece que deve 
tambem ser on vida a commissiio de tlnançns, 
razão pela qual, o1ferecendo estas ponderaçlies 
a V. Ex., peço si assim o en&ender, determine 
que isto se Jll.ça. 

0 SR. PRESIDENTE- 0 Sr. senador Go· 
mensoro, membro da commissão de justiça e 
legislação, requer que sobre a pe&ição de 
.Jorge Frederico Moller se,ia ouvida conjuncta
mente com aquella commissão a de tlnanças, 
por pretender a petição augmento de ven· 
cimentos. 

Os Srs. que approvam este requerimento 
queiram levantar-se. 

1SN34DD ,20 - V, IV 

Cônsultado, o Senado approva [o requeri· 
menta. 

O requerimento vae tambem ser presenteá 
commlssiio de tlnanças. 

O SR. ·PRESIDENTE- O Sr. senador Amaro 
Cavalcanti communicou que por motivos de 
saucte tem deixado de comparecer às seosões 
do Senado; e, podendo prolongar-se sua en· 
fermidade, determinando sua. ausencia por 
alguns dias ainda; pede sua ~ubstituição 
interinamente na commissiio de tlnanças. 

Os Srs. queapprovam a substituição pedida 
queiram levantar-se. · 

E' concedida pelo Senado. 
0 SR. PRESIDENTE- Nomeio para substi· 

tuir interinamento o Sr. Amaro Cavalcanti, 
o Sr. Ruy Barbosa. 

ORDEM DO DIA 

Entra em'nova discussão a emenda appro
vada em 3" á proposição da Camara dos 
Deputados. n. 6, de 1892, autorisando o gc
verno a despender até á quan&ia de 400:000$ 
para a realização da ligação da E$tra.da. de 
Ferro da Bahia, de accordo com os estudos já. 
approvados, entre as estradas Central e S. 
Francisco e S. Francisco e Jacú. 

Ninguem pedindo a palavra encerra-se a 
discussão. 

Vota-se e é approvada a emenda. 
E· a proposição assim emendada, adoptada 

para ser devolvida à outra camara, indo 
antes á commissão de redacção. 

Segue-se em 3" discussão, o proje~to d~ ~e
nado, n. 36, de 1892, alterando as dlspos!çoes 
relat.vas aos dias feriados de festa nacional. 

O Sr. Elyseú. Martins-Sr. pre
sidente, não obstante tratar-se de um pro
jec&o que, segundo a nossa ordem do dia, está 
em 3" discusiiio, toda via me animo ·a pedir a 
a pala vm para oll'erecer ao s~nado uma 
emenda nddi&i va, accrescentando mais um aos 
dias feriados, consignados pelo projecto que 
ora se discute. 

Tmttt-se, Sr. presidente, do dia 1 de ja· 
neiro, um dia fer,ado em todos os paizes onde 
impera e predomina a civilisação occidental; 
e bem se póde dizer, que esse dia tem sido 
considerado como um dia de descanço uni· 
versat,.al!lm do seu caracter religioso que lhe 
adveiu das normas e das praxes, sem duvida 
nenhuma muitíssimo respeita veis, do chris· 
tiu.nismo, que e a cren~•a da maioria dos bra
zileiros. 

Parece-me, portanto, que o legistador bra· 
zileiro, consultando as disposições, que se 
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podem dizer gerae~ c absolutas dos nossos con: Não deseja entrat' em largas considerações 
cidadãos, deviria incluil• tambem nos dias 1'e· para pedir ao Senado um pouco de reflexão 
ri[ldos essa dat[l, sob todos os pontos de vista sobro este procedimento, não dirá correcto. 
memoravel. E' um[l obl'[l dâ Republica que,já começa a ser 

Devo dizer a V. Ex. que estlt tiio em nossos destruída pela propria Republica (Apoiados). 
h[lbitos, em nossos costumes, o S[lntificar-se Neste período em que cous[l alguma escapa 
esse dia, que, realmente, eu, como provavel· ao espírito argucioso daquelles que se es
mente todos os meus nobt•es collegas, podemos condemparamin[lremaRepublica, nesteperio· 
dar o testemunho de que tod[ls as classes do em que nota-se que ha um trabalho o~cul
sociaes desta; cidacle se empenham pelo feriado to emb[lraçando constantemente a vida da 
a que me refiro~ E' justo, pois. que .. · Republica, creando-se no espirita publico ver· 

O Stt. CoELúo E CA:I!Pos dá um aparte. dadeira antipathi[l contra P.sta forma de go· 
O Stt. ELYSEU lV!ARTINS ... 0 consagremos verno que surgiu no paiz rodeada de applau

tambem este feriado, que entra, como bem sos e [ldhesões geraes, niio julga·acert[ldo que 
acaba de observar 0 meu nobre collega por bejamos nós mesmo, diz o orador, aquelles qu~ 
Sergipe, na crença de todos. . . precipitadamente procurem· destruir uma 

obra que é nacioual. (Apoiados.) · 
O SR.. CoELHO E CAMPOS - Niio é nacional só Os rumlamentos do decreto do governo pro· 

no Brazil. visaria, os motivos .determinantes, o facto 
O SR.. ELYSEu MARTINs ... que não é sim· dessas 1estas entrarem já no nos nossos cos

plesmente nacional no Brazil. mas em toda a tumes, tudo isso obrigam o orador a. insistir 
parte, porque todos assim o consideram. para que não se toque na obra do governo 

Portanto, si niío é um[l data que comme· pro viso rio. 
mnre um acto especial da nossa historia, e, Niío deseja, como já disse, eutra.r em largas 
todavia, ·Uma homenagem prestada ás cren· consideraçües a este respeito; limita-se apenas 
ças, aos costumes, aos actos da população. a pedir ao Senado que reflicta. sobre o seu 

voto. 
O SR. CoEL!!O CAMPos-A' confraternidade Etltende que tudo serve para contrariar 

universal. a phase republicana neste paiz. . 
O SR. Er,YsEu MAR1'I:ss-E póde ser con- Nós tinha.mos no t~mpo da monarchia, diz 

siderndo como um acto de crença universal o 0 orador, 66 dias guardados pelo preceito da . 
respeito que se vota [I esse dia. religião official, preceito que era geralmente 

Mando a minha emenda, e peço a V. Ex. observado em todos actos da vida commum. · 
que a submetta ti. considera~ão do Senado. Tinh[lmos os grandes dias das ferias do fôro, 

E)!ENDA ADDITIYA 

O dia I de janeiro, consagrado iL com me· 
moração da fraternidade universal e à 1'esttt 
do tm balho . 

Sala das sessões, 13 de setembro de 1892. 
- Etyseu li:I'artins. 

E' lido.,· apoiada e posta conjunctamente 
em discussão. 

O Sr. Raup;el Pestaua diz que 
por mais que o contmrie achar-se em opposi· 
çãoaos nobres collcgas que proposerão o. re~·o· 
gaç•iio da lei, crenndo dias de l'est[l nacional, 
é 1brçado 11 occuptw tL tribuna para insi~tir, 
n[l conveniencia de conserv[lr-sc o acto do go
verno provisorio, que tem um verdadeir;o Ci1· 
racter nacional. 

Parece-lhe preferi vcl conservo.r·se cs dilts 
de fesl;a n[lci01ml como se achão consignados 
no decreto do g·oyor·no provisot•io, a l:LZC'r-se 
a altorn.<:fío proposta polos nollr•es tttwtores 
tlu JH'ojc,.·tu, que se discutu, e nas cmcndu.s 
quo depois surg-iram no Senado. 

queembaraçavam muitos actos tambem da 
vida commum; tínhamos muitos dias. ou de· 
terminadamente de festa nacional, ou de 
grandegala. . . 

Os de festa naci01ml observados eram quatro, 
mas os outros dias (\e gmnde-gala geralmente 
observados nas repartições davam uma som·. 
ma. igu[ll aos dias de festa da Republica. 

Pela separa.ção da igreja do Estado, pela 
creação desses dias de festa nacienal, os dias 
de descanço ficaram muito resumidos, e guar· 
d<L·OS quem os quer guardar, ha plena liber
dade; mas a lei civil, os regulamentos não 
podem c<msiderat• como isento do trabalho, 
dos actos otnciaes esses dias guardados ante· 
riormente pela Igreja. · 

Mas, daclo que <Lssim seja, dado que 
esstt considera.ç•fio seja. levada ás rep:Lrtições 
pu blic<Ls, aos tribunaes, aos tabellionatos, e 
que não liujo. nessas reparticõos os set•viços 
cm·respontlentes, parece que <Lindo. DSsim som· 
mados os dias do J',•sta da Rcpublic[l com os 
domingos, os dias de gt·antlc gala e os de 
H•st,IL nnoional, que ainda são guardados, 
tütula g'1Lnh11·SO extl·aordinat'iamente muito 
em J'a.vor· do tt•abalho, · extraordinal'iamente 
muito. 
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Não lhe parece, portanto, qfle a neccssi· 
dade de trabalhat•, que as exin·encias de uma 
vida muito· activa obrigue" a destruir-se 
aquillo q,ue.se deye conservar, para que como 
affirmaçao da VIda republicana no período 
em que se trata de organisar a sociedade bra· 
zi!eira. 

C~n~inúa, por consequencia, a pensar que ó 
prelertvel 9onservar. o que está feito, a votar 
as alteraçoes do projecto e das emendas otre-
recidas. . 

Este é o sou voto, que tem a ffanqueza de 
trazer ao Senado ; e resignar-se-ha a ser ven· 
cido si elle na sua sabedoria entender o con
trario. (Jlfuito bom; muito bem.) 

O Sr. Virgílio DaJnasio depois 
~e f~zer l~rgas considerações sobre o projecto, 
,]US~Itlca amda a consagração da data de 21 de 
abriL, dando as razües porque entende que 
ella não póde ser substituída pela data de 7 
de setembro. 

Vot.'1 contra o prqjecto porque é de opinião 
que deve ficar exactamente o que foi estabe
lécido pelo decreto do governo provisorio. 

puzcram O. frente da civilisaçüo o do pro
gresso, os exemplos para consignai-os, porque 
realmente são exemplos que pertencem a toda 
a humanidade. 

Como pois essa democracia insipiente. 
Ess11 dtLta ó uma data universal, ella não . 

pertence mais á historia da França, porque · 
clla a.vassalla a historia da civilisação moderna. 

Foi debttixo !leste ponto de vista que o go
verno. provisorio encarou o assumpto, e ati
rou-se a luta para· sustentar essa Republica 
que se inniciava sob uma especie de desanimo, 
de esmorecimento, desfazendo actos que ser
viam· para educar este povo, que vivia na 
apathya de todos os grandes princípios e de 
todas as grandes idéas. 

O orador assegura que o governo proviso
rio teve graves erros, mas foram o fructo e a 
consequencia de um processo de hostilisação 
o dr-pressão do caracter do povo ; que elle en
controu, toLlos devem lembrar-se da descrença. 
absoluta que reinava neste paiz. As institui· 
çces monarcllicus, em seu ultimo período, 
sustentavam-se peltt inditrerença publica, 
todos maldizendo dellas, mas ninguem tendo 

O Sr. Aristides Lobo diz que a coragem de fugir, pois faltava-lhes a viri-
a sua presença. na tribuna é a expressão fiel lidade para isto. . 
da estranheza com que viu a apresentação O que pnrece, portanto, indispensavel é qua 
deste projecto de lei. esta RepublicrL que agora se innicia, ma.nte-

:Nii(l quer dizer com isto que desconhece nos nha uma posição mais seria, de maior vigor e 
autores do projecto a intenção sincera. de pou- de mttiot' consciencia de seus deveres,e que o 
par dias de trabalho. Mas lhe parece que a Senado niio esteja. a. des1azer as decorações de 
questão foi mal collocada. um templo que ainda não está edificado, em 

Entende que as datas que fizeram a pre- vez de tra.tar das gra.ndes reformas que o paiz 
occupação desta reforma, devem ser encu.m- exige. 
das por todos nquelles que amam a democra- ·Este projecto não lhe parece via.vel em uma. 
cia e a Republica, debaixo do ponto de vista camara de sentimentos democraticos. E' na
exclusivamente politico. · cessado, longe disto, lazer a revisão da histo-

As datas gloriosas de todos os paizes, sabe ria deste JXÜZ e o processo della. vulgarisa.l-o 
o·senado, representam o resumo da historitt, por esse povo, para leva.ntar um ·sentimento 
isto é, a fonte a mais elevada., a mais perene que todos reconhecem, completrLmente sue
da educação de todos elles. E' pela perpetua- cumbido. 
ção das datas gloriosas que as nações educam Sabe o Se11t1do por que a. Re:publica. está sendo 
os seus sentimentos e as sun.s irléas para pra- exploradtt 1 O Jb.eto é claro, e porque nos en· 
ticar e emittir os grandes exemplos dados tre:;arttm, diz o orador, uma nacionalidade 
pelos antepassados, o kansmittit• aos vindou- qmisi poclre .• um pa.iz que e~ttwa acostumado 
rosa idóa sacr•osanta do amor ao paiz, do ci- a um g-overno [jUe se mantmlm e que se sub· 
vismo e das grandes virtudes que engrande· stitui:t sem dar 11 razão de ser de sua presença 
cem os povos. Era debaixo deste ponto de no poder. 
vista que os autot•es do pt•ojeeto deviam ter Tem-se, portanto, tudo a fazer, tem-se ne
encamdo esta questão, quo parece miliima, cessidttde do retocar o co,racter nacional que 
mus que não o ó. dpsttpparecia ntt politica, quo desfazia flura 

O governo provisorio irmuguranclo neste por Jlbra. o coraçti.o nacional. 
paiz o regimem da Repuulica, da democracitt Nüo vottu·ti por este projecto, não porque 
pura, inspirou-se no momento de tmlas as ello nuo se.jtt eommemorat.iYo de glorias nac.lo
grancles ideas, de todo~ os gralllles Jllctos, do nues; niio u por isto, ó porque vli des1le jtl. 
todos os grandes princípios, que nos foram le- iniciar-se no seio do pt•oprio r~gimen repu!JÚ
gados, diz o omLlor, pelo martyrio do nossos 

1 
cano, ditt pot• clitt, ro1brums que só teem por 

anteptiSSitdos. fim convenc~r 1t este p11iz do CJI!O nindtt ello 
1l•ts, u.indtt o mesmo governo lbi buscar lllt l.ntio aeOI'Llou, do que esta instituiçuo ú uma 

historia do mundo, nas institui•;ücs quo ~o I institui\•Üo arrependida. 
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O Sr. GU Goula.rt- Pronuncia 
um díscu rso. 

Nin~:uem mais pedindo a palavra, encerra· 
se a discussão. 

Vota-se e e approvada a emenda. 
Vota-se e é approvado projecto. 
O projecto fica sobre a mesa, afim da 

emenda approvada passar por nova discussão, 
na sessão seguinte. 

0 SR. VIRGILIO DA~fASIO (pela o1•dem)
Sr.presidente,faço-me arauto de algumas duvi· 
dllS que tem alguns collegas aqui, quanto ao 
resultado da votação. 

Não sei si são procedentes; mas, como tenho 
grande empenho nesta questão, peço a V. 
Ex. que, si fosse possível, verificasse a votn
ção de novo. · 

Aprovéito o illcidente para chamar a atten· 
çiío do senado sobre a ditnculdade que resulta 
ao andamento de nossos trabalhos de :filcto 
como esse que acaba de dar-se. 

Para cada votação, para quasi todas, e pre· 
ciso fazer-se a chamada. Raramente isto niío 
acontece e raramente os Srs. senadores, de
pois de votarem, demoram-se no recinto; ter
minada uma votação, immediatamente reti
ram-se alguns, de modo a não haver numero 
para a votação seguinte. Isto já se tem dado 
muitas vezes. · 

Igualmente, peço que, quando algum dos 
Srs. senadores tiver qualquer reclamação a 
fazer sobre votações, a faça immediatamente. 

0 SR. VIRGILIO DAMASIO-EU a fiz immé~ 
diatamente. 

0 SR. PRESIDENTE-Tanto não a fez imme· 
diatamente, que já se tinha decidido e annun-

0 S1•. Presidente - Jà annun- ciado que a emenda approvada na 3" discus~ 
ciei a contagem dos votos, mas não ponho sao teria outra na proxima sessão. 
duvida alguma em verificar de novo a vo- 0 Srt. VmGILIO DA~IAsro-Niío houve ne· 
tação. nhuma outra materia de lJermeio. 

0 Sr. COELHO E C,UIPOS-Jit Sahiram alguns ta 0 SR. PRESIDENTE- Nestas condições OS 
que vo ram. nossos trabalhos tornam-se muito difflceis e 

0 SR. VIRGILIO DA)!ASIO-De quem é a morosos. 
culpa f U~r SR; SENADOR - E' um direito do sena- . 

VozE;-Niío esta presente o mesmo numero dor ausentar-se do recinto. 
de senadores. 

0 SR. PRESIDENTE - E' um direito sim i 
(Os Srs. secreta1·ios pl'ocedem ú contagem do mas observo apenas que nosso trabalho por 

numero dos senho1'Cs senadores presendtes). esta 1(irma não póde ser regular .• , . 
0 SR. PRESIDENTE-Apresenta-se um inci· 0 SR. VIRGILIO DAMASIO- Perfeitamente j 

dente, que o senado terit de resolver. de accordo. 
Na occasião de votar-se a lJrojecto ,achavam-

se presentes 35 senhores senadores. O SR. PRESIDENTE ••. porque a cada vota. 
A mesa verificou a vota•:ão e contou 20 vo- ção teremos de fazer a chamada, como tem 

tosa favor do projecto e 14 contra, excluindo acontecido constantemente. 
0 presidente, que não vota. Reunimo-nos aqui para trabalhar e o nosso 

Depois de annunciado o resultado da vota- trabalho 1i1z·se neste recinto e niío fóra delle. 
ção e determinada a discussão da emenda ap- ( Apoi(!dos ·) 
provada nesta3"discussão, o Sr. senador pela Segue-se em terceira discussão, a qual en· 
Bahia reclamou contra a votação e e11disse que cerra-se sem debate, a proposição da Camara 
a mesa não tinha a menor duvida em proce- dos Deputados, n. 40 de 1892, autorisando o 
der a outra. Poder Executivo a mandar abonar a D. Con· 

Mas alguns Srs. senadores qu~ tomaram stança Ephigenia Coelho, filha do finado te· 
parte na votação retiraram-se immediata- nente-coronel Vicente Coelho, o meio soldo 
mente, de modo que agora est1io presentes correspondente a esta patente, segundo a ta· 
apenas 33; faltam 2. bella annexa i1 lei de 1 de dezembro de l 841, 

O Sen11do resolverá si nestas condições se desde a duta em que começou a percebei-o. 
deve proceder ti veriftcaqão pedida. O SR. PRESIDENTE - Como trata-se de inte· 

o SR. ELYSEU MARTINs-Não é possível as- resse particular, vae-se vot11r por escrutínio 
sim fazer a verificação, secreto. 

Os Srs. senado1•es que votarem a favor col
O SR. PRESIDENTE-O~ Srs. que são de pa- locarão na urna uma . esphera branca, e os 

recer que nestas condiçücs deve-se fazer nova que votarem contra, uma espllera preta. 
votação queiram levantar-se. 

0 SR. P!NIIE!RO GUEDES (pela ordem )-Não 
O Senndo re~olve negativamente. devendo votnr nesta questão, e vendo que se 
0 SR. PRESIDENTE-Não lbi conced\da ll Ve• acham apenas presentes 32 Srs, senador~, 

rificação, apenas contrn 2 votos. ·peço a v. Ex. que resolva SI devo ou nua 

.. 
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tomar parte na votação. Como já disse na 
outra sessão, trata-se de uma parenta min!J11. 

0 SR. PRESIDENTE- Aind11 1!11 vendo 32 se· 
nadores na casa, com a ~resença do. Sr. se
nador por Matto Grosso, !Ja numero para 
.votar, desde que S. Ex. se conserve no re-
cinto. . 

Corrido o escrutínio, recolhem-se 32 es
pheras, sendo 28 brancas e 4 pretas. 

E' a proposição approvada. e adoptadtt para 
ser submettida á sanccão presidencia.l. 

Segue-se em 2• discussão, com o p~trecer 
da commissão de finanças, o art. 1 n da pro
posição da. mesma camara, n. 45 de 1892, in
terpretando o art. 3• da lei n. 2 de 8 de agosto 
de 1891, sobre subsidio na prorogação da 
actual sessão. · 

Ainda mais entende o orador que as razões 
ttdduzidas pela. illustre com missão, que deu 
parecer sobre o projecto, vindo da. outra Ca
mara, por mais respeito que mereçam os seus 
dignos signatario~. niío são muito proceden
tes, para levarem o senado a marcar subsi
dio n que a Constituição não dá direito. 

Diz a commissão no seu parecer (lê). 
«Attendendo a que o Congresso não ponde 

funccionar regularmente nos primeiros mezes 
de sessão, por motivos politicos que precede
ram a swt reunião no prazo constitucional e 
influíram para que a outra Camara perdesse 
o primeiro mez de seus trabalhos com discus
sões agitadas, nobremente apaixonadas, mas 
impossibilitando o exame das .leis annuaes;» 

Ora, na verdade, essas discussões p8liticas 
entretiveram os membros da Camara dos De-

O Sr. Tavares Bastos tem du· putados, durante os primeiros dia.~. ou mes
vida em votar a favor do projecto, e está mo durante o primeiro mez de sessão; mas a 
mesmo inclinado a votal' contra, si por ven- sessão está .iá no quârto mez. · 
tura não fôr demovido deste proposito por ex· O SR. A. LoBo-Absorveram ate o segundo 
plicações que lhe forem dadas a respeito das 
objecções.que vai a.presentar. mez. 

Antes de tudo, entende que este projecto O SR. TAVARES BASTOS responde que ainda 
vaé ferir um preceito constitucional claro e assim havia dous mezes, e o que cumpria ao . 
positivo. Congresso t'azer, nesses dous mezes, era oc· 

A Constituiqão diz, no art. 17, que o Con· cupar-se exclusivamente com os orçamentos, 
gresso funccionará quatro mezes da data da com as finanças rlo paiz; mas não é o que se 
abertura. . . tem feito ; e a prova é que, nestes dias de 

o tempo da sessão legislativa, portanto. em sessão, quando está o Congresso em vespera 
virtude da Constituição, iJ de quatro mezes. de uma prorogação, está o Senado a. tratar de 

O art. 22 da mesma Constituição determina alterar dias feriados, e, na outra Camara, sem 
que, duraute esse período de quatro mezes, os querer o orador com isto fazer censura à seus 
membros do Congresso perceberão um subsidio illustres membros, tem-se tratado de mudar 
pecuniario que será fixado pelo mesmo Con· as côres da bandeira brazileira ! 
/''fesso, no fim de cada legislatura para a se- Eis, aqui, do que tem o Congresso se oc-
guinte. cupado em os ultimos dias de sessão ! 

Vê·se pois, que, pela Constituição, os mem· Uli SR. SEXADOR.- Mas V. Ex. está fazendo 
b1•os do corpo legislativo, sü teem subsidio du· umtt injustiça ao Senado. 
rante a sessão legislativa, que é de qtmtro 
mezes ; e, seg·undo 0 art. 22 da mesma Con· o. SR. TAVAR~s BAST?~ d!_z que .está apen!l's• 
stituição, esse subsidio será marcado no fim pe?l~do esclareclmentos : nao está fazendo m· 
de uma legislatura para vigorar na legisla- JUstiça ne~ censura a nmg:uem. Reco'!,hece e 
tura seguinte. sa.be perfeitamente que, st o Senado nao te,!Il 

·Ora, sendo assim, como se achl1 claro e po- tratad~ dos orçamentos, e porque. estes mto 
sitivamente determinado na Constituição, pa- teem vmdo ~a outra qamara., e e JUs.tamen~e 
rece que o Con"resso, durante a sessão ordi- por ~ste mottvo que ve·se nes~a. contmgencJa 
naria, antes d~ terminar o per iodo da sessão de .tmtar de aug~e.nto do subs1d10. _ 
legislativa, não póde alterar o subsidio, que ~at:,car-se subs1d1o para uma sessao. em pro: 
,il't foi fixado pela logislaturl1 pn.ssalln., porquo ~~"~ç~1·0 é ~au Pr.ece~en,t-e. e. além. chs•o, .va1 
designar subsidio p1tra prorogu.çfio de ~essiío. expor 0 ~en~tlo u. 0lhos1dat.le .P~bhca. A nu-
importa augmeutar 0 sulisidio. • pren~~· quo.s1 em sua una~umdalle, tem-se 

' · · mo.nllestado contra esta med1da. (Ha di'IJeJ•sos 
UI~_ SR. SENAD~R: -;-E quando li ou \'el' COU· apm·te;·), 

vocu.çao extraol'dmarll1 ? E' uma mziío muito fórte, porque quer 
O SR. TAVAR!ls BAsTos ... quando .iit foi queiram os nobres senadm·es quer nfto queiram 

elle fixado pv.ra tt sessão legislati v11 que está não se por! e deixar de respeitn.1• a imprensa, 
correndo. C!'ô, porta.nto, que nüo se póde al· porque clla Jiirma a opinião, e desde que a 
terar pammais esse subsidio sob pena. de vio· imprensa, qunsi em sua unanimidade, profli· 
l!LNO preceito claro c positivo rltteonstituiçiio. ga esto acto, o senado deve sei' muito refie-
Esta e !L primeira. duvidu.. ctido nesta deereta~ão. 

'i -I 
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Accresce que o subsidio que tcem os mem- estrada de ferro e em toda a }larte, ouvi essa 
hros do Congresso, si bem quo fixado por di:t calumnia repetida por mil vozes, e entiio ex
de sessão, jit e su!llciente, digam o que qui- clamei: pr.iz miseravel, que niio sabe que as 
zerem, para passarem-se os 4 mczes de ses· dcspezas do Congresso silo o preço de sua li-
silo no Rio de Janeiro. herdade 'inestimavel! · 
·Em poucos prtizcs, terã.o os seus represen- Sim, n. questão é esta: quereis liberdade ou 

tantes subsidio mt~,ior do que o B1·azil, e, no escrt~,vidüo? Se preferis aquella, como dispu
entretanto, nenhum desses representantes se taes aos vo:::sos rep1•esentantes no Congresso 
1'llrta ao cumprimento de seu~ deveres, pelo ceitis para a sua subsistencia? Nilo e o Con
facto de não se lhe augment:tr o subsidio. gresso a mola essencial, sine qua nnn, do 

Por essas razões nilo púlle o orador concor- syst~ma constitucional representativo? 
· dar com o augmento de subsidio ; e da sua Outr'ora., sim,, podiam as classes elevadas e 

parte estit prompto, sem com isso Ji1zer p:ran- opulentas servir gratuitamente ;i, Republica; 
de sucriflcio, a acompanhar os seus coll~gas entilo. até a advocacia era um mw.us ou uma 
nos trabalhos da sessão ainda quando seja esta i'uncçlio quasi official e não retribuída. Porém 
prorogalltt por um ou dons mezes, porquo, · est::tmos hoje numa sociedade democratica, 
antes de tudo est;i, o serviço publico, e depois cuja constitui~ilo desconheceu e ::tboliu as 
as conveniencias particulares. sombras da aristocracia. 

Ftt~a-se um pequeno sacriflcio, ficando-se no Todos os argumentos produzidos contra a 
Rio de Janeiro mais 10. 12 ou 15 diu.s, pm•ém proposbt em discu~são provam de mais, por
aproveitando-os de modo a que se poss:t con- que se estendem e se applicam ao mesmo 
cluir o que de mais import:tntc resta tt Jhzer, subsidio do3 4 mezes corre>pondentes á sessilo 
cumprindo p<trtt isso arredar dtt O!'deln do ordin:tria. Em verdatle o sub;üdio póde ser 
dia .. ta.nto da Cnmam como do Senado, qual· materi:t de cubiça e exploração; de feito, niio 
quer materitt extranlm aos orçamentos. ó impossível haver aventureiros que se apre· 

E' o que tinha a dize1·. sentem candid::ttos ás urnas, ahrazados, n;io 

O Sr. An~ericoLobn-Fallo no as
sumpto com algum acanhamento porque elle 
diz respeito it questão pecuni:tria; e com algum 
pezar, por ouvir o illustre represent:mte das 
Alagoas enunciar proposições que do certo não 
silo ver·tladcims nem leg-itimas. 

S. Ex. apoia-se no parecer àa imprensa, 
affirmando que elltt entm nús iürmtt opiniü.o, 
quando e certo que ella ::tpenas a rewltt, é 
sua resultunte c nada m::tis, Ntt materia em 
questão a opinião do paiz nf1.0 estit, nem póde 
estar Jbrmnda., porque só se ouviu a accuso.
çilo ao Congresso, e este ainda não defen
deu-se. 

0 SR, TAVARES BASTOS-A imprensa escla· 
rece. 

0 SR, AMERICO LOBO - Entl•amos num re· 
g-imen novo, até lm pouco revolucionnrio, 
como provam os 1\lctos; no em tanto o nobre 
senallor pelas Alagoas, como Bc ilira uma 
vcstn I, accusa o Congreoso e pri nci pai mente tt 
Camara dos Deputados, de urna quasi impro
bidade no· cumprimento da Coustituição. 

0 SR. TAY ARES BASTOS·-Nilo apoiat!O, •per· 
diio, niio leve tt questão para esse ponto. 

O SR. A~iF.:mco Lono-A tanto vac a argu
mentar;iio de V. Ex,, corno mostmrei. 

St•, Prositleutc, lembro a V. Ex. e it cas:t r[UC 
o Murcclml DeoLlot•o tlbsol·:cu violentam eu te o 
Cong-resso Na.ciomtl o que no seu ütmoso mn
nilbsto as~acou contl'n cllo a, aJ'I'ronta, ignouti· 
uiosa tio abuso do subsidio; quando rol.irci-mc 
de.< ta cidade, em ~:eguida ao golpe de estnuo,nn. 

pela chn.mma do patriot,ismo, mas pela neces
sidade de viverem á custa, do subsidio con
g·ressool; será isto, todavia, motivo suffi
ciente pttr::t o abolir? Não, não e niio. Si com· 
metter-se semelhante imprudencia numa 
terra como esta, habitada por umn, população 
pobre e modesta, teremos o advento da plu· 
tocracitt, o reinado lia bolsa, ou antes o des
potismo do capital estrangeiro, visto niio pc·S· 
suirmos ainda reseryas ou accumulações de 
vencimentos. 

0 SR. TAVARES BASTOS dá um aparte. 
O SR. A~mmco Lona-Responderei a V, Ex. 
Faço o presente protesto com tanta mais 

isenç,ilo quanto votei na Constituinte :1 favor 
da g-ra.nde igualdade do subsidio consignado 
aos membros de ambas as carnaras, mas nilo 
concorri com meu voto para a elevaç,ilo do 
do:l deputados nesta legislatura, o que se 
deve a um decreto do marechal Deodoro. Não 
quero. porem. que se supponha que este paiz 
zele tão pouco a ;~ua liberdarlc, e a reputação 
de seus reprewnt:tntcs que nelle se acalenttt a 
calumnia de que tt Camara e o Senado, eleitos 
em nome da Republica, se compoem de espe
culadores ... 

0 SR. TAVARES BASTOS-Nem digo iSSO, 
O SR. AMERrco Lona-Compõe-se de homens 

prolJos c honestos. 
O S1:. TAVARES BAs·ros-Não leve a questão 

partt cst~ ponto, · 
O SR, A)mRrco Lo no-Diz :1 Constituiçlío 

que os senadores e os tleputo.dos vencerão 
sulJsidio dlll'ante a.R sessões. 

. . " 
'":' 

I 
! 

I 



I 

SESSÃO EM 6 DE SETEMBRO DE 1892 159 

Si a nossa Constituição fosse como a Argen· 
tina que dit uma dotação annual aos respe
ctivos representantes, ou como a norte-ame ri· 
cano cujo congresso tixou·a em 8. 000 dollars. 
bem teria razão o nobt•e senador por Alagoas. 
Mas conforme nosso texto constitucional o 
subsidio cot•responde a uma compensação 
diaria, e a Mesa do Senado ossim lla inter
pretado, não abrindo folha ao senador em
quanto não comparece; logo o subsidio entt>e 
nós é uma diaria. 

O SR. TA. v ARES BAsTos-Diu ria por 4 me· 
zes de sessão. 

Porque na monarchia não se pagava . subsidio 
nas sessões prorogadas, serit isso razão para 
que hoje se não pague tambem 1 

0 Su. COELHO E CAMPOs-Porque nesta parte 
a lei é a. mesma. 

O Su. AMERICO LoBo-O que era a Camara 
dos Deputados ao tempo imperial senão uma 
aul!L regia ?- Não se lembram os nobres sena· 
dores da sorte do conselheiro Nabuco :-«Eu 
faço o governo, o governo Jaz as ~u.maras ... » 
Estas não podmm resistir ao nu to do Impe· 
rador, tinham de curvar-se iL sua vontade, ou 
então de agonisar asphixiadas entre as ·som· 

O SR. Ali!ERICO LoBo-Em verdade os 4 bras do não ser, como dansarinas içadas aos 
mezes são o tempo normal; porém a mesma mastros dos na viM e ali enforcadas em satis
Constituição prevê a possibilidade de sua in- Jdção dos caprichos do gran senhor. 
sutl!ciencia. E lembre-se V. Ex. que ainda · 
não estamos no plenilunio da federação, que No reg1men do Imperio todos os chefes emi· 
assoma agora no berço; nosso congt•esso não nentes dos partidos politicas lamentavam a 
é como 0 dos Estados-Unidos d'ArueJ•ica do pratica indecente e immoral, mas constante 
N t d f - da prorogativa dós orçamentos ... No mesmo 

or e, e uncçoes excepcionaes e quasi que reJ:rimcn luwia a . ccumuJar·ão systematica de 
orçamentarias. .. ' empregos estipendin.dos com o mandato de re· 

O SR. TAVAREs .BAsTos-Ou temos lei, ou pre,eutante, e mn.is de um politico notavel 
não temos, si temos, respeitemos; e si nilo te- por seus talento:! o merecimentos soffl·eu a 
mos, fuçamos. · accusação ou rL suspeita de ter patrocinado 

O SR AMERICO LOBO·~O c,1ngresso Naci· contra o Estado interesses ou direitos priva
anal e apto e competente para intet•pt•etar e dos, e de se haver locupletado com os ü•uctos 
ensinar a interpreta!' as leis: tal é seu de· podres dessa floresta negrn. que se chamava 
ver. Não lla de ser entre os calumnin.dores a advocacia admini;trat.iva. Mas é facto no~ 
que si rlescubra a perola da interpreta~'ão toriu e patente que no reinado do Imperador 
pura e lidima. havia sessão extmordinaria, durante as quaes 

A questão veio agora da outm camara,. e se pn.gava subsidio aos membros do Poder 
não estiL decidida e menos discutida ou conhe· Leg'islativo. 
chta. Para que, pois, tanta celeuma levan· O SR. TAVARES BAsTos-Pelo menos digo 
tada contra a decisão da Camara dos Depu~ que não se devia pagar. 
tados, cdeuma a que o nobt•e senadoi• das A· 
lagoas empreita tanto vigor 1 Era preciso O SR. A)JERICO LoBo-Não h a absoluta- · 
contar com a probidade do Senado Republica- mente distincção alguma entre sessilo poro
no, e convinha aguardar sua votactto para gada o sessão extruordinaritt; e onde a lei 
de: pois julgai-o. • não distingue, niio e licito distinguir. Desde 

Faço estainterrogaçlío a v. Ex. St•. presi· que na sessão ordinarin, niio se decretaram as 
dente, e ao Senado: E'possi vel a generttlida- leis annuas necessarias, como tLgot·a o que 
de dos representantes da nação 0 ml1nterem· era ordinario torna·se oxtraordinnrio, e auto-
se n'esta capital sem subsidio? Si 0 nobre se· risa ate tt convocação presidencial. · 
nador recusa subsidio, ipso facto dissolve 0 Ao Imperador sorria a idéa de tt•tttar os 
CongTesso. Não quero discutit• sin'esta ses- lleputados como serviç,aes que não cumpriram 
silo o Congresso cumpriu ou não seu dever; seus deveres nn. epoca legal, e a quem por 
em minhttopiniiío o cumpriu bem,e os Jactos consequuncitt inflingia a pena. Um congresso 
ahi estão com a sua eloquent:itL peremptoritt. republic:mo não deve nem pôde confessar-se 
A questão e esta: é possivel continuar a J'un· l'CO de Ji1lta im:Lgimria., e menos ciliciar-se em 
ccionar o congresso sem sub::;idio 1 reparação dessa fttlt:t : isto não e ·digno, 

. sen 1t ores senadores. 
O SR. TAVARES BASTos-Mas JÚ. teve, A distincção bysantina, que a dymnast!a 
O Su. AMmmco Loao7 Não e possível; lm·J estabelecia a seu belpraser entre sessão poro

veró. debandada, ou o espectaculo deprimente gad:t ou extraot•ditmritt não existe, pois, nem 
oda impontmtlidadc dos rcpt·c:;mJtantes dtt merece sm· h•:tnsmitti,la à Ropublic!l. 
n:ti;[o. i11n.s elles sahit•üo da cidade pam não Isto posto, desde que cm um e outro ren·i· 
;passarem debaixo das !orcas caudimts ; Jogo, men, deputados e senallorcs recebemos sub~i
nüo haverá c~ngresso ; lmver:'L dictadura. . dio dm•antc. as sessues extraordinarias, pelo 

Es.t11mos dtsputn.t~do pu,!mo :1 palmo. Sr·. nwsHtO mottYO deve_!Javol·o nas proroga~ões, 
pt·estclente. a congwst~. do tde~.l republicmJO. porque o '}tW oppoc o nobre senador das 
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~-------------------------------~···--------------
Alagoas ~ Que não se augmente o subsidio 
a.nnual. Ora, o augmento tanto se dá em uma 
como em outra hypothese; isto posto, o subsi· 
dio não pode ser legitimo numa ·e illigitimo em 
outra. Por isso eu dizia a S Ex., o illus
trado senador pelas Alagoas, que a sua 
impugnação envolvia accusllÇão de impro
bidade lançada ao mesmo tempo contra as 
assembléas imperiaes e o Congresso Nacional, 
e contra si me>mo, porque S. Ex., como todos 
nós, certamente que ru:n~cionou e subsidiou 
se na proxima. pas.•ada sessão extraordinari '·. 

Pela antiga constituição competia pri vati
va~ente ao Imperador prorogar as sessões 
legislativas e convocai-as extraordinariamen· 
te; conforme a nova constituição, ao Con
gresso Nacional é que ca.be privativamente 
o prorogar·se: o Presidente da Republica só o 
con vaca extraordinariamente. 

O uso e o abuso dó Poder Moclerador J1er· 
mittla ou legitimava a casuitica imperml; 
mas veja V Ex., Sr. presidente, a di1ferença 
profunda que ha entre as duas constituições, 
e ~edite se convêm ao Congresso Nacional 
deixar de usar da attribuição constitucional 
de prorogar sua sessão, para no dia seguinte 
ser convocado pelo Presidente da Republica, 
de cujas mãos receberá então a promessa 
virtual do subsidio ! 

A' lei que se discute ou a semelhantes é 
essencial a sancção: precede-a, porém, a de· 
liberllÇão consciente do Congresso; quero di· 
zer que nella e mister o concurso dos dom 
poderes; a convocação extraordinaría não 
passa, comtudo, de acto indiviclu11l do Presi
dente d11 Republica! 

E já, deixei ver o expect11Culo verdi1deirl1· 
m~nte c~ntfoistador que daria o Cong-resso ao 
paiz, deixando de prorog11r su11 sessilo, po,m 
se entregar aos br:tços elo Potlet• Exc~utivo, 
acl inslnr das mmams monarchicn~. 

Q!lanto à inj uri11 villã do que o Congresso 
Nac1on11l procastina os tmbalhos Jeg-isltttivos 
no proposlto de vencer mais subsidio, ct•eio que 
otrender·ia ao sen11do, si tt impugnttsse: enun· 
ci11r simplesmente o argumento, eis quanto 
b11sta p11ra o Jàzer desprez11r. 

Manifestadas esta~ consideraçües, Sr. Pre· 
sidente, sinto divergir tht hOnrada commissíío 
que !11 vr•ou o parecer, uíío se recordando que 
n. proposta. filia-se exprcs,amentn ao ererl i to 
aberto no o.mw po,ssndo e que portanto Ri 
refere e prende it sessüo prorogada. até o gol
pe de estado de 3 de novembi•o. 

para umn. prorogação 11iiultt não delibet•a· 
da. . 

Vou mostr111' agora ao Senttdo com dados 
otilciaes não ser necessa.!'ia nova despez11, 
visto lla ver saldo na respectiva verb11 ... 

0 SR. TAVARES BASTOS-Reverta O saldO a 
favor do E~tado. 

O SR. AMEruco Lono-0 estado não quer 
nem deve acceitar a.ntes de tempo a reversão 
do fundo ainda illíquic.lo da liberdade e da 
dignidade constitucional da Nação, dignidade 
e liberdade de que o Congresso deve ser o 
t11bernaculo. 

O anno passa.do a verba do Senado deixou 
um saldo de 67: 824$000 ; na actual sessão or
dinaria, até 11gosto verificou-se o saldo de 
124:950$000, que m11is se avo!u!Íl11rá até o 
termo da sessão. Logo, h11verá saldo superior 
a 200:000$000 mais que sutilciente para o 
mez de prorogaçiio, e como defraudar-se o 
destino especial dado 11 esse capitll.l? Nem na 
Ai'rica 11ssim disputar-se-hia a subsistencia do 
representante do povo, isto é, a manutenção 
do systema represent11tivo ! 

Declaro alto e bom som que não acompa
nho a honrad11 e illustre commissão no cara
cter excepcional que quer imprimir à pro
posta (quasi que uma restricção mental). Uma 
de duas : ou o subsidio deve-se nas proro
gações ou não se deve ; deliberemos de for· 
ma a rlar uma interpretação constitucional e 
norm11l, e nunca anormal e rle occasião. 

De min h11 parte, sou inditfcrente á decisão 
do sen11do. Conservar-me-hei na sessão Jll'O· 
rogado1 ate o fim, hn:ia ou não ha,i11 subsi4io. 
Tenho a fortumt de morar junto dtt Capttn,l 
Federal e não iitço s11crificio algum residindo 
n,qui clurantc 11 prorogação. . 

Mas nestas cir~umstttncil1:l não se achtt tttl· 
vez n, m~tio1•ia dos tlcputa.clos ·o ~enadores, 
muito dos qun.c~ aqui nilo teem suas Ji.tmi· 
li~ts. 

Fiz tt pt·o:;eute decmmção Homente ptwa 
consta1· em toclo o tempo que e;tou sempre 
prompto a eoncorrer com voto e palu.vm par;t 
o bem puiJ!ico, e tiio inestim11vel I•eputo o 
nmnd~tto de sen11dor, que o nfi.o sn,cl'iflcaril1 
por qualquer intot·esse pecuniariu. 

VArn a. me~n. n ~egninte 

São expressos os monumentos a que se retere 
o pro,iecto : - lei e decreto de 8 e de 12 Reguei1·o rtne se ndie ti discussão da pro-
de agosto de 1890. posiçao n. 45 1\tó que se decretJ tt prorog·uçüo 

Nao h11 assim re!açiio alg·umn. com n. pro-· dn. acttml se,silo. 
rogação que v~m~s c~ecl·et.u.r; POI' _isso vou I Sala das sessões, c ()c mtem bt•o de 1892. 
olferecer um!!- Inchcaçao pn,r<t o n.dmmen';0.

1

1 -Amo.•·ico Lo/, 0 • 
por set• materw, connexa ou egmtl, e por uao 
me parecer cuiial que decretemos subsidio E' lido, apoiado e posto em discussão. 

I 
• 

I 
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O Sr. Uba.l<linn do A.m.aral ser muito "mais m.pidos c durar muito me· 
não opp·je-se ao requerimento, apresentado nos tempo do que nu. epoca do imperio ; si o 
pelo nobre senador pot· Minas Gemes, porcjne prazo de 4 mezes llitl'eceu a muitas pessoas 
o seu modo do Yer est:'1, expresso já no pa- excessivo para as scssüe5 ; si ó de esperiLr 
r·ecer: esta. proposiç,ii.o não deve passar. Par- que, no f'ttturo, q uanrlo tiver o paiz a sua ot·· 
tttnto, çonsidet•a sccundaritt a questão do vo- gmlisação politica m;tis completa se reconheça 
tar-se agortL, ou de votar·SD mais tarde a isto, como acliar motivo para essas successi; 
materia; e não viria :'t trihmm si o honratlo vas pro!'ogal,"jes '? 
senador pelas Alagoas, rel'érindo-~e tlinta~ Si. o pra.zo do 1 mezes, rttte e longo,· ao 
vezes ú. com missão de flnnnr;as, se tivesse lem· menos p:1I'a os tmbalhos ot•dinarios, e que 
brado de que o ptlrecer tem tres votos ven- üev.e set• mais do que o necessario, si esse 
ciclos, os dos Srs. Coelho Cttmpos, Rtwgel Pe;;- prazo, alguma vez, ni"io tbr sulnciente, pa.rece 
tam c o do orador. que nü.o ú muito pedir aos legisladores do . 

Suppõe que n.s razües que tiveram estes p:ti~. que.ra?am o saerificio de mais alguns 
seus collegas são as mesmas que tinlm e que dms de trabalho. . . _ . 
tem p:wa não adoptlLr a proposieão da Ca- T~dos sn.bem que :1 Sltuaçao. do _ll:11Z, para. 
nmra. ' servrr-se de umayhrase que ~tt fol ha pouco 

Parece-lhe quo nü.o ha necessidade tle n.p~i- Cl~}l!'e~adn. na.Impl:~ns~, nao e de. rosas. 
xonar-se 0 Senado neste 1Jeh:r.te, porque nao ~~,..uu" sen~d~rcs, ptlllClpn.Imc:lte, que tee_!ll 
se tmtn. pr•oprin.n~cnte do intercs~cs. imlivi- Jmto o sacrrf!ct? de J.nost;;n.l'~m-se s?m c~ra,~'L? 
duacs ou tle qucstues, que possam Jem· 0 Jlle· q~l_m:do se tld.t,L de, n.u:'moutoc d~ d.~~p.ez,ts, 
linclre de cttda. um dos senadores ou tios rlepu- c~"?". q.nc, t~dos O;> . c!~ c~~, c~t.t~. :~·~~I,J~,wdo 
tados qu13 tenham tle vot:.tr'no a.ssumpto. l!::~ecc:eso rl.tn;~~ .. -~to".~n?n,tt:~ '\,LtllL•Jlt.cten-

E' por isto que o orador nelm-sc perf"cittL· ~·u~s. ~~?m a. ol~ll".~r,,to JI,,:ro,a de c~J~l~Ç.:t~ern 
monto em liberdade 0 u:Io acompanlmrit 0 I ,L .1ustrr.a po~. Sl, J,tzend?, t.tmbem s:LCtJ!lClO~: 
lionrat!o colleg·tt por Minas Gemes em sutts ex- O r~:l u_e~ unento, n1;r~•entttdo .. quer, q~w. t: 
pressües bastttnte acerbas, qtmndo se occupou I q~e .a~~,t~a a ma~~~~a :tte r~ue .~eJ<t d.ectetu.~'t. ·~ · 
da mataria. proto,.tçao da so .. sao, e Ci1U .. tt me•m.o e•Ltn. 

. . nheza qne eslttndo o Congresso amda no 
Todos sabem como no imperio tinha-se en- pcriorlo ordin:trio c não se podendo, de n.nte

tcnclido a Constitui~iio cm 1:elação n. c~e mão. clizer que liJLVIJl'il rle proJ•ogaç,ão, come
ponto : o su!Jsidio cm_ concec!1do pcl~ ~essao ce-se por dccl'etaP su hsirlio pa.rn. essa. prm•o
:tllnual, e, portn.nto, naq h:tvm sulmdro 1::aR g:tçiío ; entretanto, isto explica-se. ó que o 
pror~gn.c,:ões; ist~ r:!n vil'tude do u_m artt;;o projectn e do nnno passndo, e que cm couso
do lc1, quo em, snm_o Hlent1eo, !llU_lt~l smr~e- quenei:t do :.wto de Yiolenciu. que 1li~sulvcu o 
li muto ao a.el.tml artigo da Coustttuu;ao do 2·1 CoHgr·ossu, ftcou uas pastas 1la Cam:trtt. Agom, 
de 1\JveJ•cit·o. eomo !ut prol.1:tbi!idarlo de unH.L proroga~ão 

ci Sr:.. CoELIIO g CA~tPOS- A' excepção de tmtttrttm de <~nvi~d-o p~u·tt o Senado, o que 
um ponto, tudo mn:is e Í"U:tl. deu log~tr a ~sta dtscussao. , , 

I ., • n - • Tem se ditO f[lW Jm motivos Jmport:mtes 
. O s_n. l'!lALllTNo no A~~AUAT. ,nap _ salJc .sr a p:w:t tt ndnp,;iio 1\n. me,litln. iuicitultt na outra 
:nt~ll:genc:tH[t~e ~e ':h;~l u. const.:tu:~ao elo un- cnsn. pois gTu.wln ltllnwm tio membros do 
pcr!o et•n, n. mn::s.JUI'idJCa,mas sn.lJc que ern. u. Congn,sso, do uma. e outra r:astt. nflo podem, 
mn.Js moml: c :sto lhe _basta... _ , . . por circmnst:uwitt~ especiaes, ([Ue no orttdor 

A mora.hdttde no tmpel'JO nuo !:t liHiltO nãu eompete intl:tgat· u.<•'Ot'tl, eouservtu•-se 
lO]li:(C: si J"cclt:w_n., uma porttt, aiJJ:m outm ; neskt cidade sem o snbsidi'O, e que si este nilo 
n~tO se dtt~:L _subs1d10 nns prorogttçucs ~lc s~s- Jbr decrctaclo, flcm·ti. a nação som n.s leis 
~ao, 111:1~ !azm-se uma ~essao extruordmart~\, esscnciaes. 
quo dcYr~. sm: prorogtttmt : e .. I! essa sessao o ormlnr não pudo acreditar que seja isso 
extraordwn.rm, pttgwvn.-sc substdlO, assim. E' dos que entendem que o subsidio é 

Accoit:1 do regímen do imperio a. primeira. nccessnrio. e dcm~cm.ti?o; 1na.s tn.mbem não 
p:wt.o 1!0 precedente, mas rojcil:a. u. segun,l:t ; lhe pn.rcce quo. ~e;t~ lllllil:o pt~quen:t :~ .. vanta
n.cceita o precedente rht mot•n.lid:Hlo, m:li.~ re· gem de ~e:· dc!end:do o Senado ela. puclltt que 
,icil:tt o cxpcrlicntc ~~om que se mascn.mra. o se ~hc tem lll'Oem·udo lttu~:ll' solll'C est:t ma-
au;;mento do subsidio. term. . _ . . 

g n.ccreseent:t que se imp:"iu muiLL: 1:1t~is O Scna,tlu I)tLO ~o tem proccd!do cot·t·~c~tt· 
CJLUi:eln. ao senado. llfll'rtue, pela Con~L1tmwo mente ate llu.Jc. ('Olllo se :tclt:t cm coudtçues 
r! e z,t da Jcvereiro, ú ao pt•opt•io Congresso diJYere!ttys do ant.ig-? senado. Em o~ltro tempo, 
Nrwinnal CJUB eompetc pt•orogal' a~ ~ua:; s2s- o suhs1d10 er:t dc:;tgun.J, ertt mutot' p11r:1 os 
sues, o n~o ao' n·overJto. senadot·cs tlu quo lJ:u·n. os deputados. Por 

Si, no syster~a, 'lllrl rcg·e nctunlmenl:c, em umn: 1\isposi,:iit> d~. Constituição llltL!lflou-se 
qm• ns tmbalhos Jogi3lativo;; em t•egl'iL dtwcm Pqmpn.J':ll' o :>UllsldJo rl0 uns,. tle outros. 

~•r::<:.\ I~) ~ 1 - , •• I\' 
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Pelo regimen ::cntigo 1mvia nccUlTIulaç,ões, lou elo t;"overno, ou ser6, de ambos, o caso é que
de fôrma qae talvez no Senado niio lIom'esse Ido ::ienado não é.
um membl'o que não tivesse accumubções, ao Sendo assim est,~ elle completamente iS2nto
passo que, no estado actual, 6, excepção dO;3 de qu,üquer suspeita de fazer prorogaç.ão
miliüwes, talvez nenhum outro tenha a para el1vertnnento de seus membros ou p<1r<1
mesma vantagcm. sua vantagem, e, por isso mesmo devem elles

De modo que não se pôde dizer elue os se- proceder c~m toda a calma sem, apaixo~~rem
nadores estejam goza.nelo gra,ncles proveitos se .. sem ~lalem ~xcesslva Importa,ncm ilS ~a,
isto seri<1 unia injustiça; m,es, por outro lado, mlestccçues parclaes eb Imprensa, e elo pubhco,
t ' roroo'ação' 1e 15 dias não é 0T[\,nde mas confia,ndo no. cump['lmento do~ seus eleve
lm,t p. c e c res. E' o que a mmor13. da commlSSccO pretende

c01sa,questão do orador é a, seguinte: si é o fazer, e é()o~ :lue, está :,~rto o omdoro}~rúo os
Congresso quem decreta, as prorogações, o s~us collec'"~ da, ~L).IOI,I~ e da mlllor 111, todos
ConoTesso não eleve marca,r subsidio. ha,o de \ ot"r p~la, fUI ma, q~le lhes parecer

A'? 1 1 Ulll:J. consideraçúo que niio plide maIs dIgna, e m<1IS conforme a sua consclen.
me a, la . . C"). (Jlii.tu cem)

deixar de pezar sobre cer~os espll'l tos refiec- ., '." . . .
tidos, e é que a proposiça.o que vem da, C~t- Nll1(Suem _ma,ls pedll1do a pa,hwra, encerra-
mara refere-se exclusi 1'[\,-1: ente a prorog:'tçao se a ehscussao.
da actmü sessão, de .~nod? que parece ser lndo-se pnceder á vOt:J.l:itO, verifica-se não
urna, lei toda. de oc?aslao, teli,1 110 1' este Con- haver ma,is no recinto numero lega,l, pelo que
g-resso para SI p~oprlO. . ".' "e procede á chamada dos 81's, senadores, que

::;1 a pl'opo~lçao tJves,e um caractcl meus compareceram á sessúo (40), e deix:J.m de re
geral, estabelecendo umt1._ regra pa.ra. toehs C1S spom1er os Srs. Oli veirC1 Galvão, ROSC1 Junior,
prorogações futl.1l'as, nao teni1 um cun\lo M<inoel Victorino, Braz Carneiro, Salehnl1a
de alguma mC1ne~m pesso:ü, de ll1t~resse d9s M1rinllO, Joaquim Felicio, Campos Sal1es,
proprios que ,estiLO decret~l:.do::: leI. A l'ltZ~O Silva CanedD, Paranhos, Pinheiro Guedes,
já disse qual e, esta, pro]Joslçao nao er:J. destl- S~tnto Anc1r:tde e Luiz Delfino (12).
nada a este anno, mas ao anno a,uterJOr. T·- • 1 'o' , ~'
Ora, parece que a ter-se de fazer isto, deverá Nc1.~)1:1\ene o m~m~I o leoal, fica, ,.na orma

l eI" o'era1 Dor ullmlCl que do reo,mento, preJudIcado o requellmento.
~el' por um moe o m" Se" . ..,' C t' '" r' :- . t . 1declare haver direito a.o SUbSldlO, tanto nas on Im,,1 a eISGussao III erromple a.
sessões ordinaria.s. como nas pl'orogações; as-
sim seria occasião opportiln:J. de liquidar-se O § r. Elyseu. Th'Iartins pronun
tambem o que S' deve segui:' nas sessões ex- cia um discursá.
traordinarias visto que o Poder Exec'ltlvo
está auctol'i;ado a convocar extraordinari- O Sr. Coelho e Oalllpos - Sr.
amente o Cong lesso. presidente, era minha intenção limitill'-me a

Eis o que, sem orrender o melindre ~le nin: votar symbolic"mente a prollOsição de que se
guem, pensa a minoria da comlmssao, e e tr:1t:1; ta.l o contrangimento natural em
que o Senado não pode _e nem deve, marcar a.ssumpto desta ordem a quem ne11e tom<1
subsidio p"r:1 a.s prorog',wueschs se~soes. pa"te, pro. ou contra.

O Senado deve proced~I' lllsto com todC1 a Desde, porém, que vejo lev:J.ntaeb a, discus-
ca.lma, principalmente p,)rque lllng'uem pode sãó pelos oradores, que me precederam. pre
desconhecer que na demora que ~ae liaver na. ciso justificar. túo breve quanto possi vel, o
promulgação de leis urgentes, nao, tem eUe a. meu voto vencido 110 pa,recer sobre a propoú
minima culo,,; não lI[\, culpados, e um c,m- ção da Camara dos Deputa,úos.
curso de circumst,1ncias que ninguem poude "~ssignei vencido, porque sou contrario:1.
evitar, que traz este resultado .. M"s, h~)j" ou materia da proposição, e ao parecer pelos tel'
núo algum culpado, o certo e que o Senado mos em que foi lançado.
não está absolutarnente em falta, tem lClto Quanto iJ. proposição me assiste para assim
sessFes todos os diC1 invariavelmente, tem pensar uma, razão de ordem gel'al, e outm
trazido todos os negocios que veem a, sua apre- pa,rticul:1e.
ciação perfeitamente em dias, como nunca E' a primeira razão que a Constituição dlt
estiveram. desde que existe :-;enado, de modo Repuhlic:J. neste ponto, isto e, no que concel'lle
a não ha,ver accumulaçi'io de p:J.peis em suas ao subsidio dos representantes, diverge l1:1
commissões, Constituição do Imperio em um ponto ,ômen-

Si não votou aindC1 os orçamentos, eporque te: ella hz igu:1l o subsiuio dos deputados e
núo vieram da uutl':t Camara,; si as leis essen- senadores, que no regimen anterior era des-
ciaes não estão prlllUptas para subirem á igual. .
sancção, absolut[l.mente não é cúlpa dos sen,1- Em tudo maIs a disposiçã.o nã.o difere; ü
dores; núo será talvez de todo da outra, casa I seu fundo o mesmo.
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Pois bem, desde 1824 ate ,18~9~ quero diz.~r. 
em todo o dominio do, ConstJtmçao do Impeli_?, 
entendeu-se e praticou-se Q!;!C na proro_gaçao 

· das sessões das camaras llltO er't dev1do o 
subsidio, . 

Ora, a pr~ttico, e consider~da o mel!JOI' 1 ~
terprete d~ts leis. Como, po1s, entende! ho,Je 
a Constituição da Renublic11 ~e .m..odo d1verso 
do que entendeu-se a ConstJtmçao do li)lpe
rio, e pr~tticou-se inv~triavel e consuetudma
rio,mente ~ · 
0 SR. TAVARES BASTOS- Apoiado. 
0 SR. COELHO E CAMPOS .,... Si, c~mo ~em 

notou o !Jonro,do semdor pelo Po,rann.)!O,Je é 
o Con"resso que proroga as suas sessoes, ao 
passo que no regimen Jli1Ssado ~ro, o _poder 
moderador que fazio, as prorogo,çues,. nao ha
vera nesta nova disposiç•ão constituciOnal uma 
rasão mo,is para qu.e não no~ o,ITastemos da 
pri.ttica sempre segmdo, ~ (ilpo•ados.) 

Agora, a razão pessoo,l. 
Servi, Sr. presidc!_lte, .e!n algumas legisJo,

tmas, em prorogaçues Ie1t11s por governos 
amigos e adverso,rios, e nunca occorr~u recltt: 
nmr-so por subsidias, t;tl cm entendida a lel 
c 11 prn.tica constttnte. . . _ . . 

Se, a meu vm·, a d!sposlf;a~ const1 tuc~on~l 
assisubsistc a mesm;t, 1l1Haria :t co)wrencm ~~. 
"no,ndo o parecer, tive~sc procelhmento ch-
~erso. A outros seri11 licito làzel-o ; a mim 
com certez11 não. . 

Não posso, pois, estar pelo, proposiç•ão ela 
CtLmo,ro,. 

Quanto ao parecer, acho-o incong·ruento : 
diz o- sim- e o- nü.o. 

Diz - sim - quando apjlrova o parecer. 
Diz -não - quamlo, por seus l'unclamentos 
só admitte o subsidio na prorol:\'n.ção deste 
anno peh\s circumstancias csp2cmes, que a 
determinam. _ 

Não e logico .. Si o subsidio e devido, na o lm 
}JOr que pernüttil-o nesta, prorogação súmente. 
:Si não u devido, nfi.o pude ser di1llo em co,so 
algum. 

A questão devera ser postu, neste terreno. 
(Apctrlas.) 

Allega-se que, sem o subsidio, _u duvirlo~o 
que ho.ja quo1•um po,ra a votaç•ao das le1s 
anmms. 

Nilo sei si de facto e esta a situaçlio. Si for, 
respeito os motivos, mn.s si .J.loderit duvidar 
da correcção do nosso proced11nento. 

Si llot·em o stwl'iflcio Jbi' tal que exceda • ' d . as possibilidades o Jor n.pprova tt tt propost-
çilo, ao Cong'l'esso inwm~o um de dou~ iii
vi trcs: 

1", rclbrmtll' ctuln. cam;tm o seu regimento 
üc modo 11 obriga!' a t\sshluilhldc ... 

o Sn. UnAWJNO no AMAJtAL - Apresentei 
est11 mcdid11 o foi wjertadt\, 

0 SR. COELHO E CAMPOS - , . , porque do 
atr::tzo dos trabalhos não e causa das mais fra
CtLs a falta de comparencia ; e determinar 
que logo após o primeiro mez nenhum as~um
pto prefira as. leis annuas no, ordem do d1a. 

2", fazer subsidio annual, seja qual for a 
duração da sessão. . 

Pelo primeiro alvitre não haverú. proroga
ção ;. ou sera raríssima. Pelo segundo e in
diflerente quo haja prorogação, ou não. 

Presumo que a proposição não teru a appro
vação do Senado. Quando, porem, elle a ap
prove, o. Cong·resso adoptará qualquer dos al
vitres indicados, ou outro equivalente, para 
que se nlio diga um desastre moral a registrar 
entre quantos ja complicam e ailligem a si~ 
tuação republicana. (Muito bem,) 

o S•·· Rangel Pestana, como 
membro da commissão de finanças, vencido · 
no parecer, deve declo,rar ao Senado, por leal
dade, que 1bi o relator do parecer; mas que 
este não exprime o seu modo de pensar, 
pot·que fbi redigido consubsto,ncin.ndo opiniões, 
que jit emm bem conhecidas, de outros mem
bros da casa. 

P:trece que não ha, na realidade, outros mo
tivos que just,ifiquern a prorogaçã~ do Con-. 
gresso, e desde que, sem estes mottvos reaes, 
a proposição · trattL simplesmente do subsidio 
para a prorogação da actua.! sessão, a conclu
silo não podia ser outra siníio a que se achtL 
exarada no parecer, que assignou vencido, 
assim procedendo, porque não modifica as 
suas opiniões, quando as discussões o não 
convencem, 

De hn. muito, traz o orador a opinião fir
mada de que, nas prorognç<ies, não se vence 
subsidio, opinilio tanto mais segum, actual
mente, no regimem da Constituição Republi
ca.m\, quando tem o Con_gresso a attribuiçiio 
de Jlrorogar as suas sessues. 

Nlio quer entrar em pl'omcnores sobr/3 a 
conveniencia ou não dessa attribuiçiio, mar
eando-se subsiclio pum os novos dias de tm
balho, fóra do prazo constitucionu.l da sessão 
legisl'ltiva. 

E' 1ürt\ do duvida, }Joróm, que o Senado tem 
presentes duas questocs prltticas, quo me
recem soluç•ues bem cuidadas das duas casas 
do ptwlamcnto. 

O Congresso urrisc11-se a nüo ter trabtllhos 
re,•'llln.res, nos seus dous ramos, si tt proro
ga·,:,rro for muito demomcla, como pú1le acon
te,'Cl'. 

Ntt ütlttt dns leis annuas, que nindanão so 
ar <~ttm dcct·etadas, tem de ü• u, pro!'ogaçlio, 
tu 1 ver. mttis u.propl'indo a um prolongnmen to 
do trn.bttlltos, porque, como obscl'VOU o nobre 
senador por Minaos Gemes. as condiçues espe
cialissinms, em que funcciotmrn os r~presen
tuutes do estiulos nesttt Cttpitttl,tli11lcultani ex· 



,•) 

'i '. 
:t 
:r :; 

't' 
I 
! 
:! 
i· ,. 

ANNAES DO SENADO 

tro.ordin[Lrin.mcnte [L sun. permanencin. no Rio 
de J[Lneiro por gmncle pel'iodo, exig·indo Stl· 
crificios de ordem civil, na ptwte minimtl da
quillo em que cad[L um e o proprio juir., assu
mindo ti rospansabilidttde de seu acto perante 
a opinião publica, julgadom seYem neste tLS
sumpto. 

Em taes condições, pôde-se cumprir um 
dever p11trioticamente, l1ll'rontando css11 opi
nião na certer.tt de que 11 .iusti<;tt hadc vir, 
com ma.is ct1llll11 e mais reflexão. 

E' mno. das questiíes a. resolver. 
A outra. e: si, dado. a hypothese de ni'Lo po

derem frrncciona.r as Cam11ras em proroga~•ito, 
niio lia. veria necessidade de, em cpoc:t pro
ximn., dar·se uma convocttção cxtmorclina.l'ia. 
11 fim de lmbilitl1t' o Presidente da. RepulJlica. 
com os meios necessl1rios pl1rtl o governo. 

Ora, o orndor acredita. que os repr('senta.n
tes da. Na~{ío ltão de collocar-se i1Cim:1 de todos 
os sa.critlcios p~t·tt o de.,mnpenllo do seu dever, 
c que, o mais rapidamente quo lbt• possível, 
os tmbttlhos leg-is!tttivos proscguirão, c, den
tro de poucos dias, os orçamentos seriio VO· 
taclos nas clul1s co.sas. 

Si o Congreõso assim penmr, taes questues 
estão, porleitttmente, solvida.s; mas si outi•a 
ordem de icleias pmmlecer, acredittt o orador 
que não poder-se-1m passar sem subsidio, ou 
sem um:t convocação extmordinaria. 

0 VOÍO elo Ol'li,ÜO!' ni'Lo e clisconhecido : en· 
tende que, nas prorogaç,õe3, não 1lll subsidio, 
e mantem·se firmo neste voto qualquer que 
soja tt consequencitt que tlclle possl1 vir, por· 
qtJO si os membros tio :,;cmttlo niio tiverem 11 
cot'ilgem ele all't•onttu· "'seus proprios precon
ceitos de 1mbitos llttiel'iore>, mi.u poderlío coi
locar a Republica no verdadeiro terreno, cm 
que deve ser collocntla. 

Niio sor•yem os exemplos thl. mon:wcltia, 
]lOPq Ll e nesse l'Cgi lllt'IJ, iLR ]WOl'Og':t(,'ÜC~ Ql';Llll 
muito pcqucuns, o tJna.niln pm· e~en.pe7. tle 
tempo, niio podia-se \'ntu.r o ot•t;oameuto. eot·· 
J'igia-sc esstt Jhll:n. eom lllllll pt·oJ·ogn.ti\'iL J'il.· 
picln. t.lo orr:nmcnto n.ul.el'inr ; mas qmtmlu 
JttWi[L questões import:tutes, quando o go
verno tinlm necessidade de conservar as Ca· 
m11ras J'nneciomtudo, as sessões extraot'l!ina
ritts succcrliam sempre as sesstics ordiu:1· 
rias, 

NiLo so tlcvc, port;m, scguit• esso exemplo ; 
t!eve-se accommoda.t• sempr·o o J•cg·imcn tle· 
mocmtico ao mnis ~c\'Cl'O cumprimento do 
tlo\'er, pl'Cparn.ndo-sc a n:tç~o pttl'il o futuro. 

Entende o omtlot· que pcrtlcu-,.;ü muito tem· 
po, niio tmtto o,; t't!pt•uscnt:tntcs tio !'emulo 
como ns tlu, nutt'll, C:Ltllal'a, qno llcr•tlt•t•:trn 
muito tempo pot· tnotiros politicüs, add inmlo 
rliscussêies import.ttnl.es. 

·Em todo o caso, :;iio l';wtos qno tUo-se nu. 
vidlt elo um povo que aintltL nilo eonstituitl-l'tl 
dcfinitiY'tLmetltl', que nchlHO em situn•;·J.o r·x· 

cepcionn.1, e que ni'Lo pude, nessa. situa.r:i'Lo, 
no cumprimento elo t.Iever corrigir essa lltltlt. 

A commissiio nlío poclil1 concluir ele outro 
modo o pllrecor, sin:io t1cceitanclo n proposi
como acltn. "lL·Se redigida.' 

O omtlor cli1 tae,; cxplicaç,ücs ao Senaclo, 
par11 just.illcar a sua assigmttumno parecer •. 
O seu' voto diverge do p1trecm•, porque ó con
tra.rio ao subsidio nas sessões prorogadl1S. 

Nin;.:ucm mais pedindo a pttlavra, encerra
se tt tliscussüo. 

Segue-se em 3' discussão, a qun.l encerm:se 
sem debate, o at•t. 2" d:1 proposiçlio. 

Não 1m vem! o ·nu mero legal, fica adiada ti. 
votar;iio. 

Segue-se em discussão unica o pllrecer• n. 
171 de 1802 tias commissües de obras publi
CliS, cmpt•cr.as privilegiadas c ele tinanç•as 
solJre ·o rerJum·imcnto em que C. Maine, Lui;r, 
dos Santos AJJiietos c .Toiio · Hezcr'l'iltJetlem di..; 
versos Jtworcs pttrlt const.rucção ele uml1 es
trada rle !erro de via dupla., de um metro ele 
bitola, parti ·o servko de pl1ssag·ciros e mer
cadori:Ls de Sapopcmb11 ao centro rlest11 capit:1l. 

O :'!h•. Elyseu Mar!.ins justifica 
c mantht ti mesa o seguinte 

REQUBRD!Jl:'o;TO 

Requeiro que volte ús commissües, afim ele 
ttprcscn tttr um projecto de lo i. 

Sala, d:\s sessões, ü de ,,;otembro de 1802.
El!Jse?.t J11m·tin,, 

E' litlo, apoiado c posto cm discussão. 

O Sr. Sou:;r.a Coelho quer dar :10 
~:cnado os moUvos por· ~uo n. commissfio pedo 
que se out;:t, o ;.:ovorno soln·c n. convenicncia 
cl;1, enn~trucr;~o tln. esi.J':Hln, J•olet·it.ln. 

Seg·unt.lo o pt·ojucl:o apl'e;;enl.ado, essa cstrnt.la 
I' em ele ::;:tpopem btt ttl.é o Cn.mpo tl11 Accltt
tlm~iio, plSSttntlo perto do todas as cstnt·ües th 
Estrn.cht tle Ferro Centml do Bmr.il. 

O Sn. Er.Ysim ?I'!ARTJNs-Mas por cima. clellas. 
O Slt. SoczA Com,tro responde que ni'Lo o quo 

si o nobre senarlot· lesse o projecto, veri1t que 
que n. cstmdn. st'l u a.ére1t do C:1mp~ dn. Accla
ma•;iio pnrtt baixo, e qno de Sapopembn. até it 
estnr,o~o Centml ti no niYel tht outra, cstrndn .• 

O Senado ~:tbo ·qum'lto o gm·crno ,ii't. tem 
rlespendido com :1 Estmt!rt do Forro Central, o 
:tceJ•csee que jú, Iili :tppronulo cm tm•ccirn. clis
cussJi.o no ~unttt!o 11111 pt•ojectn Yindo d:t Cn.
mam, ntüot•is:Lndo o mesmo govm·no 11 despen
tlet• n, qunnti;t de cinco mil c seiscento~ c tnntos 
contos, nüo só t:om a tlesaproprior;ii.o dtl alguns 
edilleios, comn l.:unbcm eom tL eompm de mn.
tel'in.lrorlnntc parn. o transportrJ rlc met·ca· 
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darias, se!'viço de que tambem se cruel' enc;tr-
rega!' a est!'ac.la projectada. · 

Além disso, os peticionl1rios pretendem ter 
·um privilc~io de zona c.le J50U metros para 
cltd<t lado da est!'ada, o que póde prejudicar a 
renda da Estrada de Ferro Centrai. 

A' vista, pois, do grande dispenc.lio que o 
Estado tem feito com lL Estmc.la Central e dos 
favores que·são solicitados parlL a constpucçiío 
dlL cstmda em questão, o or•n.do!' ach<L m.uito 
conveniente que se ouça. o governo tt respeito 
Jas vn.ntagens do tal construcção. 

A plLssar o requerimento do Sr. senador 
Elyseu Martins, a com missão não poderá apre
sentar o prqjecto, por isso que nüo prescinde 
das inlbrrnar;ücs do govemo. E', portanto, 
tempo pel'tliclo Yoltar o prqjecto iL com missão 
c ncnh umlL conveniencil1 h a em o Senado ap· 
lli'Ovar esse requerimento. 

.Julga o orador ter bem justificado as duas 
razões que teve a commissão para não apre
. sentar immedi;ttamcnte 1.1m projecto, :tntes de 
ser ouvida, tL opinião do governo. 

Sito estas as inlbrmaçües r1ue pcicle dar. 
Ninguem mais pedindo a palavra, encerra

se tL discussão. 
Não havendo n1.1mero legal, fica prejudicado 

o requerimento. 
Continua lL discussão interJ•ompic.la, a qual 

encerra-se sem mais debttte, adil1ndo-se a vo
tar;ão por fi1lta de numero. 

O SR. I• SrwRETARIO !e um officio do 1' se
cretario da CamlLra dos Deputados, datado de 
hoje, remettendo a seauinte 

RESOLUÇÃO 

O Congresso NlLcional resolve: 
Prorogar tt sua. actual sessão legislativa 

ate o dilL 12 de outubro proximo futuro • 
ClLmara uos Deputlldos, O de setemb1•o de 

!892.-Joao Lopes Ferreira Filha, p!'esidente. 
·-A11tonio A.:e>·eda, Jo secretario.-- Antonio 
Bomcs c{g Athayrle .ltmio1', 2' secrctllrio. A im· 
p1•irnit• para entrar no. ordem dos trabalhos. 

0 SR. 2' SECRETARIO lê e fica sobre ü mesa 
para ser discutido llil sessão seguinte, depois 
c.le impresso no Dia1·ia da Canu1·esso, tt seguinte 

Emenda da Senado â praposiçao da Gamam 
do.< Deputados, que autJrisa. o rJ01!c·,:no a rles
pendeJ• atd ri q,ua ... tia de 100:002.~ pm·a rr 
I'Calisa("!o da l•uoçr1o da l1strada de Fei'I'O 
da Balda, da acc01·do com. os eswdas jú rt}J
JH'ova.rlos ,entt·c as estrada,, CentN1l c Sr7o 
Pt•aucisca c S. Ji'rrmcist'o c Jac,'r. 

Ao art. I," in {i11e, ttccrcsccutc-.sc : abrindo 
lJ[I,I'il e!'flo IIm o 1~rc~i~o cretli to. 

Sala das conum~sue;;, G de ;;Etembt·o do 1802. 
-Americo Lobo. -1'w:art.'s JJasios, · 

• 
Es"otadas as m:tterhs da ordem do di:t, o 

Sr. presidente desigmt para o dia 8 : 
Vota~'ão, em 2" discussão, da proposição dlt 

Camar<tdos·Deputac.los, 11. 45 de 1892, inter
pretando o <Lrt. 3• d<t lei n. 2 de 8 de agosto 
de 1891 sobre o substuio na prorogação da 
actual sessão ; 

Votação em discussão unica do parecer n. 
171 de 1892 das commissões de obras pu
blicas. emprezas privilegi:tdas e ele flnanç<Ls 
soiJre o requer~mento en~ que C. Maine, Lu!z 
dos Santos AtniCtos e Jo<ta Bezerra pedem di
versos la vares po.ra construcção de uma es
trada de ferro de via duflll1. de um metro de 
bitola, plLra o serviço l e passageiros e mer
cadorias de Sapopemba ao centro desta ca-
pital. ' 

Dis~ussão unielL da redacção tia emenda do 
Senado á proposição do Camara dos Deputa
tios, n. G de 1892, autorisando o governo a 
despender lLté l1 quantia de 400:000$ para 11 
realisação d;t ligaç,fLn da Estrada t~~ Ferro da 
Bahia, de accordo com os estudos Ja approva
dos, entre as estradas Central e S. Francisco 
c S. F.rancisco e ,J[],CÜ. . 

Nova, discussão da emenda approvada em 
3·• ao projecto do Senado, n. 313 de 189:!, alte
mndo as disposiçues l'elativttsaos dias feriados 
de festa nacional. 

2" discusst\o do projecto do Senado, n. 
27 de 1892, tLUtoristtndo o governo :1 man· 
dar refbrnmr os calculas referentes ás apo
sentadorias do ·ex-secretario da Faculdade 
de Medicintt da Bahia, Dr. Cincinato Pinto 
da Silva, e do ex-sub secretario da mesma t'a· 
culdacle, Dr. Thomaz de Aquino Gaspar. 

LcvantlL·se a sessão !1s 3 horas e 50 minutos 
da tarde. 

92" sessão em 8 de setembro de 1892 

Presidencict do S1·. Joc1o Ped1•a (1° secreta1·io) 

SU:\!j!o\ HIO-CIJn.mn!ln-LoituJ•n. o npprovnçfio dn. nctn. 
-Exl'l·~llll·!~'l'g- Pn:ecor- Ollsm•\•tv;ucN do St•. Amc
t•!cn J ... uho-H.equut·uucnto do _St•, H.uy Bni'~O,!Io.-Vo; 
taf•ii.o-On lli~M IW UJ.\-Y1l tu~,;uo dn /JI'O püsu;no n, 4.a 
-l.Jimmn.tltt-A.diruuonto dn Vl'tnc;ito 1 ll pnt•oa~t· n. i71 
_gncot'l'lllllt.llllo ela discu!'sii.o dn unumdn do Scnndo ú. 
pt•uposkiio n. O, d~'· cmoJuln nppt•ovttdn. um !la dlscus .. 
:-;iio du pt•ojactu .!1· 3ll o do Ill'Ol,octo n. 27-Arlin
uwnto l!n vutru;u.o-ONio:n Ll!l dit\ ptLrn O do COl'
l'OUto, 

Ao mcio·din comp1Ll'ecem 27 Srs. senadores, 
a Rn.lJer: .João Pedro, Gil Goulart, Antonio 
BllOillt. Francisco Macluulo, Souza Coelho, Joa
quim Sm•mento. iYIItnoel Bl1ra.ta, Cm;_htt JU· 
niOI', Gomeusoro, Ely~eu Martm~. Joao Cor-
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doiro, José Bernardo, Tavares Bastos,' Co~lllo 
e C11mpos, Virgilio D11m11sio, Manoel Victorn:w, 
Domingos Vicente, Aristides Lobo, Amerwo 
Lobo, P11ranhos, Ubaldino do Amaral, Gene
roso Marques, Raulino Horn, Esteves Junior, 
Ramiro B11rcel!os, Pinheiro Mac[ll1do e Julio 
Frota. 

Abre-se 11 sesslío. 
E' lida, posta em discusslío, e, nlío h11 vendo 

reclamações, dá-se por 11pprovada a acta da. 
sessilo anterior. 

Comparecem durante a sessão mais os cinco 
~eguintes Srs. senadores : Cruz, Rosa· .Junior, 
Ruy Barbosa, Co.mpos Salles e Sil v11 Canedo, 

Deixam de comparecer por motivo justo os 
Srs. Prudente ele Moraes, 'l'homaz Cruz, ra
tunda, Amaro Cavalcanti, Almeida B11rreto, 
Joilo Neiva, Messias de Gusmilo,. Monteiro de 
Barros, Laper, Braz Carneiro, Eduardo Wan
denl•olk, Saldanha Marinho,Christiano Ottoni, 
Rangel Pestana, Aquilino do Amar11L 

Deixam de comparecer sem causa pnrti
cipada os Srs. Nma Ribeiro, Tl1eoclor"to 
Souto, Oliveira Galvilo, Firmino da Sil
veira, Jo11quim Felicio, Joaquim de Souza, 
Joaquim Murtinho, Pinheiro Guedes, Silntos 
Andmcle e Luiz Delfino, 

0 SR. 2° SECRETARIO ( ser1lindo de 1") diL 
contil do seguinte 

EXPEDIENTE 

Dous officios do 1 o secretario da Camam dos 
Deputados, datado de 6 do correntez, remet
tendo as seguintes pt•oposições : 

N. 56- 1892 

O Congl'esso Nilcional decreta: 
Artigo unico. E' o Presidente dn, Repuhlicn, 

autorisado a 111Jrir o cretlito de !GO:OOO$, ao 
cambio de 27 d. por I$. para occorrer, uo 
exercício corrente, tt despezas d:t rubrica 2" 
- Legaç.ões e Consulados- do orçamento do 
Miuisterio das Relações Exteriores ; rcvog:1-
das 11s disposições em contrario. 

Gamara dos Deputados, Q de setembro ele 
1802.-Joao Lopes Fe1'1·eirll Fillw, presidente. 
-Antonio Aotwedo, Jo secretlLrio. - ,1iltollio 
Bo1'(JCS de Athayde Junior, 2" sccretltrio. -A' 
commissão de fiaanças. 

N. 57- 1802 

O Congresso Nacional dccretil : 
Artigo. E' o govornu autorisado tt despe a

der com os diversos sm•vi.,os <lo Ministorio da 
Marinha a lJUanti[l, do ... :.. 15.tl~G:755$~ll0 

A sn.ber : 
1. Secretaria ele Estado 

(como nn, proposttt). 
2. Conselho Naval (idem 

idem) ....... , ..... . 
3. Quartel Generill (idem 

iclem) ............ . 
4. Conselho Supremo, de

duzidl1 a quantio. de 
1 :402.$800, abonadn, 
no exercício passado 
para criados .....•. · 

. 5. Contadoriil, alterado o 
pessoal dtt seguiu te 
1'urma:8primeiros es
cri ptumrios ,38 :400$; 
8 segundos escriptu
rarios, 28:800$ ; 12 
terceiros escriptura-
rios, 28:800$ ...... . 

13. Commissariado Geral 
lidem idem) ......• 

7. Auditoria (idem idem) • 
8. CoJ•po da at•mado. e clas

ses 11nnexas (idem 
idem) ............ . 

D. Batu.lhão naval, dedu
zidl1 11 quantia de 
100:000$, pelo não 
preenc!limento das 
vagas actualmente 
existentes e das que 
forem dando-se ·no 
mesmo bata!hilo .... 

10. Corpo de marinheiros 
nacionaes (como na 
propost11) ........ .. 

11. Compilnhia de invalidas 
(idem idem) ........ 

12. Arsenaes (idem itlem) .. 
13. Capitl1nias de portos (idem 

idem) ...............• 
14. Forç'a naval (idem idem). 
15. Hospitaes (idem idem) .. 
16. Repartição da Carta Ma· 

ritim11 do Brazil; ele
vndu. tt verbo. do 1\l[l.iS 
GJ :928$ para augmonto 
das gt'tttificações dos 
pharol~iros .......... . 

17. Escolu. Naval (como na 
proposta) ..... , ...... 

JS. Refimnatlos (idem idem) 
19. Ouras; deduzida tt qu:.Ln

tia de 200:000$ ......• 
20. Eto.plLs (como nu. pro-

post11), .............. . 
21. Al-mamento (idem idem). 
22. Muniç,ües do bocca (idem 

iden1) .. ............. . 
23. Mtuuçues nil·raes (idem 

i dom) ... ............ . 

139:750$000 

28:400$000 

80:663$000 

35:215$'200 

158:350$000 

40:600~000 
11 :35o$ooo 

1.638:080$000 

123:596$000 

1 . 194: 032$000 

63:226~750 
2.920:858:::;000 

256:396~00 
2.428:341~924 

243: 1 03ijiô00 

403:500$000 

100:852;!;000 
336:097$331} 

300:000$000 

3()5lt;OOO 
J00:000$000 

2.470:008$000 

700:000$000 
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2'1. Mu.teri:1l de construc<,iio 
mwal (itlcm idem) .. : .. 

25. Combustível (tdem idem) 
26. Fretes, trat;tmento Lle 

praças, cntert·os, tliiTe
renças de camh'o e 

· commissões de sttr[ues 
(idem irlem) ......... . 

27. Evet1tuaes: elevarln. a. 
verba. de mais 50:000,.:; 
por esta.r em execnçii:Ó 
a nova. t.abella dtts a.ju
das de custo e por te
rem-se augmenta.rlo 
os p reçoô das pass:1-
gens ................ . 

700:000$000 
300:000$000 

60:0(10$000 

200:000$000 

Para.grapho unico. O governo deixn,rá de 
prover, desde ,jú, tis vagas dliS praça,s que 
existem no batalhilo na.val e as que se lbrem 
abrindo até à extincçilo total do mesmo. 

Camar:t dos Deputados, G de setembt·o de 
1892.-Joao L?pes Fon·cil·a Filho, presidente. 
- A.ntonio A:m•erlo, I n secret:trio.- A ntonin 
Bol'qns de .1tha.Jd'J Jwliol', 2' secret::~rio.-A' 
commissilo de finanças. 

Outro do mesmo I" secretario, de igual dn,ta, 
communicando que aquella camn,rtL, em ses
silo dos di:ts I e 2 do corrente, adoptou e será 

· opportunn,mente enviado iL sancçilo pPesid?n
cia.l, o projecto que orga.nisa. o Districto Fe· 
dera!, sendo rejeitadas, pot• terem obtido dons 
terços de votos, as emenclas do Senarlo :tos 
n,rts. 3", 4" n. I, 7'. 10 e ôl §2", e outrosim 
que for·am lll<tntidas, por não terem obtido 2/3 
tle votos, as demais emend:ts do Senado, ex
cepto as que 1bt·am ofrerecidas aos twts. 7" 
§§ I" e 2", !i! e§§ I" c 3•, 79 e aclditiYo ao cn.
ritulo VIII CJUC llct'Lrttrn pré•juclicadas.-Intci
rado. 

Requerimento elo Dr. Fmncisco Augusto ele 
Almc;ida, l~tnç,ador aposen !ttdo da Recllbedodn 
da. Capital Federal, solicitantlo melhommento 
de uposentadoritt no sentido de acldicionllr-Sc 
ao vencimentu que ugom perceiJc tt porcetl
tagem que percebia. segumlo 11 lotação então 
existente, visto conttu, quando lbi ajlOsentndo, 
36 n unos ele lJons sm·viç'o~.-A's commiss0es 
de ftnançn,_s, de legislaçilo c de justiçou.. 

O ~R. 3• SEcrtETARIO ( <ar~i1ulo de 2') lê e 
v::te a imprimir, pttrtt entra!' !llt m•clemllos tm· 
b11lhos, o seguinte · 

l'ARECElt N. li5-1802 

A comm issão tln lcgislaçiw o j nstir;tt, tt 
quom foi Pl'esrntc o requerimento Hrnutdo 
por Mtwco Gnlclstein, em que impc·tm it su~
pensi~o de Utn11 or<lem t.lo Llcport.ar;;io pelo g;o
vorno, elo cstu:do de S. Paulo contm ctlo de-

r:t•ctacb.. entende que sr'> mente ao Poder .Judi
eia.r:o caiP'Jl!'Over o rerneclio que pede,í\1llecen
do competoncia. p:wn. iôso ao poder legislativo. 

Srt\:1 das commissücs. 5 do s2tcmhro de 
1802.- .. 0ouiL'iiS'JY o,-1'a"ates J;'astos, 

OSr. Elyseu lU:artin.s, commu
n ic:t que acha-se em u m::t tlus sallus do Sena.· 
do o. Sr. Quintino Bocayuv::t, ultimamente 
reconhecido senarlot• tht Republica pelo es
tudo do !li o J;tneiro, e petle ao Sr. presiden
te se sirv;l nomear a commissilo que deve in· 
trotlnzil-o no recinto. · 

O Sa. PttESIDEXTE nomeia pura a com
missilo os Srs. ltuy Barbosa, J<:lyseu Mar
tins e Co8lho e Campos. 

lntrolluzitlo no recinto com ns formalidades 
regimentares, presta o compromisso consti
tuciomtl c toma assento o St•. Quintino Boca
yuva.. 

O Sr. Atnerico Lobo reclama 
contra. uma omissilo que so deu na publica
~'ão do seu discurso; pronunciado ntt sessão de 
6 do corrente, com rPfllrenc·a U. proro-
gaçilo elas sessões do Senado. -

O Sr. l.~u:;- Ba.rbostt-Sr. presi
dente, não tendo comparecido á sessão de ante· 
hontem, vi no Dit.o·io O(fici'tl que V. Ex. me 
dera a honra. de nom,Jar-me p:1l'a :1 commis·. 
silo de flnnnças, em substituiçilo do nosso 
eminente coll?ga, o St•. Amaro C;tvalcanti, 
cujtL ausenc:ia tii.o sensível c a cs\3. c.1sa. 

AgTacleço vivamente a V. Ex. essa conside· 
ra~ão conferida i~ minha incompetcncia, que 
tilo mal poderia. corrcsponrlet·-lllc. 

M~ts o estado acturtl do min''a SttUde, ainda 
nua J'Cst;tbelocitla, nilL1 me pcrmitte n assidui
dade, :~ continuidade nocess;tPi::t ao peso dos 
scrvil;os neste momento accumulados sobre 
ess1t com rn issüo. 

Rogo. pois, a V. Ex. que so digne rteceitar
me esta escusa, nomeando pam o cttrgo quem 
o poss~t desempcnh:w melhor do que eu, como 
elle exige. 

O St·. PJ.•e>~i<leutc.- O Sr. Ruy 
Bttrbos;t pede clispCJisu. da commissilo de tlnan· 
ç11s, pam a qual foi nomeado em substitui· 
9ão interina do Sr. Anmro C;tmlct~nti. 

Os senhores que concedem a dispens11 pe
didtl queimm lcmntur-sc. 

O Senado resolvo não cnnccJer ~~ dispensa 
pedida. 

ORDEM DO DIA 

Yol:a-sc, cm 2n cliscussilo, c 6 rejeitado, o 
nrt. I" 1ht Jll'oposi~'ITo ,]:~ Cttll\tlrtt dos Depu
tar los n. 4[,, ele I sv;~. interpretando o n,rt, 3• 
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tl::Llei n. 2, do 8 de agosto de 1891, sobre sub· 
sitlio nn, prorogaçlio d;t ucual sessão. 

Fica prejudicado o tt!'t. 2" c a. proposiçiio 
vae ser tluvolvidtt :'t outr::t camn,r;i. 

Indo-se proceder a votação do parecer n. 
171, de 1892, das commissues de obras publi
cas, em prezas pt•ivilegiadas e de tlna,nçns, so
bre o requerimento em que C. Maine, Luiz 
dos Santos Afllictos c .Joiio Bezerra pedem di· 
versos favores para construc~ão de umtt cs
tradtt de ferro de vüt dupla, de um metro de 
bitola, po.m o serviço de passageiros c merca
dorio.s de Sapopembtt 110 centro desttt capital, 
verificn.-se não lltWcr mais numero legal no 
recinto, pelo que procede-se :'t chamada dos 
Srs. senadores que compareceram à sessilo (33) 
e deixn.m de responder os Srs. Domingos Vi-
cente e Americo Lobo. · 

Continütt adiada a votaç,ão. 
Segue-se em discllssfio unica, n qual cncer

m-se sem debate, ficando a votaçiio adii1di1 
por 1alto. de numero legal, a rcdacr;ão da 
emenda do Senado à proposição da Cami1r:t 
dos Deputmlos, n. G, de 1802, autoris:tndo o 
governo a despender ate :l quantia de400:000$ 
para a rcttlisação dtt ligação da Estmda de 
Fel'ro da Bn.hia, de accordo com os estudos .iit 
approvatlos, entre as estradas Central e Siia 
Fl·ancisco e S. Fmncisco e .Jucü ; . 

Segue-se em nov:1 discussllo, a qual encer
ra-se ~em tlelm.te, ficando a votn~·ão arlittdtt 
JlOl' fi1ltn. de numero Ioga!, :t emenda appt•ova
dtt, em 3·•, ao projecto do Senado, n. 8ü, de 
1892, alteri111Llo a.s di.,posi(,'ües relativas aos 
dias feriados de festa nacional. 

Entram successivamente em 2" discussão, 
a qual encerm-se sem debate, adiando-se :t vo
ta,,ão por Jitlti1 de numero leg-:1!, os twts. I" c 
2" do projecto do Senado, n, 27, de 1802, au
torisando o governo :t mandar reformar os 
calculos referentes ús apo>entn.dorias do ex
srcretario dtt Facu!duLle de Medicintt d:t Ballitt, 
Dt•. · Cincimtto Pinto dtt Silvtt o do ex-sub
secretttrio tia mesma Jltcn!dade Dr. Tltomaz 
de Aquino Ga~pat·, com o parecer cht .commis
são de flnan<;as. 

Esg-otadas as mute:·itts da ordem do dia, o 
Sr. lll'Osillonte tlesigua pant tt tlo dia 9: 

Vot:wiio do }Jarecet· n. 171, tle I SfJ2, das 
commissües do obras pu blic:t~. em prezas pri
vilegi;ulas e tlo flmnçns sobre o requerimen
to em que C. Mttinr, Luiz dos Santos Afllictos e 
.João Bezerm pedem tlive1·sos ütvore~ pam 
construcçii.o de umtt csti·atln. do 1bJ't'O de vht 
1lup!a, de um metro do bitol::t, para o so!'Yio)o 
t!e p:tss:tgoiros e met·cutlorias do ~apopemlm tiO 
C2Iltt'O destu, capital; 

Vota~'ão dtL rcdacr,,ão d:t cmendu. do Scnatlo 
U. proposição tltt CrLmttl'tl. dos Depnt:tdos, n. G, 
de 1892, rwtorisanrlo o go\'orno a despender 
u te it quantia do 400:000.) ptwa tt rerdistH_;·iio tla 

liga~'ão do. Estradtt de Ferro da Bahia, de ac
cordo com os estudos jti, approvados, entre .as 
estradas Centml c S. Francisco e S. F!'ancisco . 
c .Jncü ; 

Votacilo dtt emenda approvada, em 3", ao 
pro,jecto do Senado, n. 3G, de 1892, alterando 
ns disposkõe~ relativas aos dias feriados de 
Jestu nacional; 

Votação em 2adiscussiio do pro,jecto tlo se
nado n. 27, de J 802, autorisunclo o governo a 
mandar reJbrmar os calculas refbrentes its 
<tposentadorias do ex-secretario da Faculdade 
de Medicina d:t Bahia, Dr. Cincinato Pinto da 
Si!vtt c do ex-sub-secretario da mesma fltcul· 
dade Dr. Tllomaz de A~uino Gaspar; 

Discussão dtt proposição da Gamam dos Depu· 
tados n. 55, de 1802, prorog-ando a actual ses
são legülativtt nté ao dia 12 de outubro pro
ximo futuro. 

Levanta-se tt sessfi.o :'1, I hora da tarde. 

93" sessao r.m 9 àe sa:emoro de 1892 

1 'rcsidcn cia rio 81'. PrmlcÍ1Ic de JJ .wa:•s 
( vicc-}JI'c>idente) 

SU:\f:\I.\H.IO-Chnlllndn-I..citlll'n o n.ppt·ovnr::!n 1la ~ct:~ 
-Oit!H:;\1 no JH.\-Yotn1.~ti.o do Jlfi.I'Oeel' n. 'l7J, tln ro
dncr.~iiu. Un nmllndn :t p1·o po:-n~~ü.o n. n, dn omouJn 
au \Jl'O,!L!C~o u. :lü o dn pt·njocto n. ~7-Enccrt'nlllonLo 
1\n 1 i.sens~ii.o n V!ltrLI}ii.u fla [JI'opost(.~;i.o· n. :'1;j-Ordo:n 
do dw. lltH'n .10 do c.:ut•l'tm to. , 

Ao meio ditt compttrecem 28 Sr·:;, >:enadores 
tt ~:t!Jer: Prudente de Mor:tc3, João Pedro, 
Antonio Baenn, Souz:t Coelho, Joaquim S:tr· 
men to, l\Ittnoel B:tmtn., Cunlm .JunioJ', E!y,;eu 
Martins, João Cordeit·o, .Jo.·.:e Bermtrdo, Fir
mino dtt Silveit•a, Tttv::tres Basto,:,Ros;t .Junior, 
Coelho e C:tmpo::,Mnnoel Victorino, Domingo:l 
Vicente, Quintino Boc:tyn vn, Sttldttnlm Mttri· 
nl!o, Jottquim Felicio, Cllristi:tno ottoni, C:tm· 
po:.l S:d!e,::, Ritllg't~l Pestttn:t, .lottqnim do 
Souztt, Silvtt C:tnedo, Parttnho:-:, Uba!tlino do 
Am:tral, Luiz Delfiuo e Ramiro !3ttrc~Uo.;;, 

AIJrc ... :;e n. ~·e~~fto. 
E' lid:t, po:;ta em dif'cu,;,iio, e, nüo lmvendo 

rccl~maçüe~ •. tl:'t-:m por :tpprovacltt tt acta dt\ 
se~:;ao antel'JOl'. 

Compa.rccem t!umntc n. :;o:;,iio mai' !G 
stmadoro.<: Gil Gouhtrt,, Thom11z Cl'UZ, Fmn
eioco lvittchatlo, Cl'm, Oliveira, Galviio, Virgi
lio D:tmtdo, Ruy llarho,a, L:~per, Braz Car
JWiro, Ari::tide:; Lobo, Pinheiro Guedr::, Snn
to.> Andi•nr!e. Gunrwo.-;o Mnrque.>, R:wlino 
HnJ'Il, l'in!:eit•o Maclmdn c Julio Fl'otn, 
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Deixam de comparecer por motivo justo o;; 
Sr,;;, Gomen~oro, C:~tund11, Am:tro C!lval· 
Cl1nti, Alnieidll Blli'reto, .Toiio Neiv:t. Mesei:ts 
de Gusmiio, Monteiro do Bttrros, Eduardo 
W:tndelikolk e Aquilino elo Ama.ral ; e sem 
c:tUm Jmrticipadll o:> St'cl- Nin11 Ribeiro, Theo
dorcto Souto, Americo Lobo, Jo:tquim Mur
tinllo e E;teveo .Tunior. 

O Sn. 1" SECRETA I\ !O decl:tm que niio !111 
expediente. 

o S!t, 3" SEC!tE1'ARIO ( servindo de 2° ) dc
clam que núo lm parecere:.<. 

ORDEM DO DIA 

Vota->e e ó :1pprovado o parecer n. li!, 
. tlc 1892, tl:ts commi~~üe.l de ohm:: )lllblic:1::, 
emprezrt~ privilegiadas e de finança:: p:tra 
que se consulte o governo sobre :t conveni
encüt do requerimento em que C. Maine, 
Luiz dos Santos Afllicto'' e João Bezerm )Je
dem diversos ilwores para. construcção de 
uma. estrad:1 de ferro de vi:t dupla, de um 
metro de bitoht, pam o serviço de pas't.tgeiros 
ll merca.clorilt'l de S:1popcmba ao centro desta 
CfLpit:tJ, 

VotfL-se e é"approvntla. a redacção dtt emon
t!Jt do Senado ú. proposição da Camartt dos 
Deputados, n. G, de 1892, ttutol'isttndo o go
verno a despender :1te il qu:1ntitt de 400:000$ 
p:1ra a realisaç.ão tl:t ligação d11 Estrada de 
Ferro da Balli:1, de accordo com os estudos 
já approvados, entre as estrad:1s Central e 
S. Francisco e S. Francisco e Jacú. 

Vota-se e é 11pprovada tt emend:1. approvl1-
da em 3• discussiio. ao projecto do Senado, 
n. 30, de 1892, 11ltorando as disposi~:õe;; .rela
tivas :10s dil1S feriados de 1'est:t nacional. 

E' o projecto assim emendado, adoptado 
para set' remettido it C:1martt dos Deputadm, 
indo antes á commissiio de redac~iio. 

O Stt. PnESIDEX'rE :tnnuncia :t votação, 
em 2" di~cussão, do projecto do Senado, n. 27, 
de 1892, autorisando o governo a nmnd:1r re
J'orm:tr os cn.Jculos referentes ús :tpo:Jentado
ritts do cx-secrettwio dtt Faculdade do Medi
cina da Bahitt, Dr .. Cincinttto Pinto dtt Silv11 e 
do ex-suiJ-,Jecretario dtt mesm:1 Jilculdade, Dr. 
Thom:1z de Aquino Gasp:1r, a qual, n:1 fúrmtt 
do l'egimento, é por esm•utinio secreto, visto 
o projecto tr·atat' de assumpto do interesse in
dividull], e, como o art. 1" tt•tttlt de duas pes
soas distinctas, dcclam qno v:w·se votal' por 
pnrtcs. 

Col'I'ido o esct•utinio, recolhem-se 42 csphc
rtts, sendo 20 branct\S o I G pretas. 

E' ttppromdl1tt parte do artigo rclatim ao 
Dr, Cincitmto Pinto da Silvn. 

Sll~,\\10 ;2~ - \', IV 

Corrido ·o escrutínio, recolhem-se 38 esphe
ras, sentia 25 brancas o 13 pretas. 

E' :~pprovad11 :t par·te do a.rtigo relativ:t ao 
Dr. Tlwmaz de Aquino Gasp:1r. 

Vota-se e ó approv:tdo q art. 2", do pro
jecto, 

E' o projecto adoptado p:ua pas>ar á 3" 
discussiio. 

O Sn. Pr~ESIDENTE annuncitt :t vot11çiio da pro
posição d:t Ca1n11ra dos Deputados,n.ii5,de 1802, 
pro rogando a actual sessiio Jegisl11tiva ató o dia 
12 de outubro proximo futuro,e diz que,cle ac
cordo com a deliberaç.ão anteriormente toma
drt pelo Senttdo, n: discussão é unica. 

N inguem pedindo :t pa!twr:1, encert'a-se a 
discussão. . 

Vota-se e e approvada e adoptttdl1 a pro
posição . 

A proposição vae ser remettida ao Poder. 
Executivo pam a 1'orm:tlidade da promulga
~ão. 

Nadtt tMiS 1m vendo 11 tmt:tr-se, o Sr. pre
sitlente convida os S:·s. senadores a, se occupa
rem com os tmba,ihos de su:1s commissües, 
principttlmente com 0.1 da commissão de 
Jinanç.:t>, e designa pttm a ordem do dht 10: 

Di~cussúo unictt do p:trecer n. li5, de 1802, 
d:1 commissão de ,justiçtt e legisla~ii.o sobr? o 
requerimento firmado por Marco Goldstem, 
em que impetr;t :t suspensão de umtt ordem 
de dep0rtaç:ão pelo governo <lo estado de 
S. ·Paulo contm elle decretad:•; 

Tmb:tll!Os de commissües. 
· Lemnta-se a sessiio :t I hora d:1 tarde. 

91° slssão em 10 di. sJtembro de 1892 

Pras,idancia do S1•. PI'Ltdo!ltc do MOJ•acs 
(vica-pl'asidcn ta) 

SU:\DL\.100 - Chn!Hnda- IJuiLut'!L 1\n neLa- lb.:
l'IWII'::\''1'1·: - 1-':u•ncot·os- HCtJIIUt'iuamtn du ~~·. 
llnoa:t-Y nt!H,'ii11-Di!'CUI'SO o pt'lljt.H:to du :O:t•. 1 ~nllltt•n 
\llii'CilJIOH-J~eljUOrilliOllLU 1\U ~I', }tttlllit•n lllll:llt•JlOM_
\"otnPi~II-0HilB~Illllll! \-J~ncoa•t•n.numtu dn th:-ocus:mn 
o \'ut:iQti.o do }l!li'OC«H' ,·1, f7;t-0L•dom tlu dia pnra i~ 
du C:ll'I'(HltL•, ' 

Ao mcio-tlitt compttrcccm 33 Srs. scnntlo
res, :1. sallct•: Prudente do Mot'tLCS, .Toün Pe
dro, Gil Goulart. Antonio Bn.cna, Thomnz 
Cruz, Fmncisco lvll1clmclo, Souza Coelho, Joo.
quim Sttrmcuto, Mttnool Bm•atrt, C11nlm .Tu
nior, Ct•uz, .r oiio Cordeiro, .José Dcl'llarrlo, I 
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Olivoirn. Gnlviio, .Joiío Neiv:t, Firmino dtt Sil
veira, Ttwn.res Bastos, Ros:1 .Jnniot·, Coelho o 
Cttmpos, Vir)l"ilio Damn.sio, Domingos Vicsnte, 
Quintino Bocn.yuvtt, Brn.z Cttrneiro, Sn.lcLtnlm 
M11rinho, Crhisti:1no Ottoni, Amet·ico Lobo, 
Jottquim de Souztt, Siln1. C11ncdo, UIJaldino do 
Amaral, Luiz Delfina, Ru.mit·o Btw~ellos, Pi
nheiro Machado o Julio Frotn.. 

Abre-se a sessiío . 
E' lidn., po~ tn. em discussão, e, niio lmvondo 

reoli1m:tções, dit-se por approvada. 11 adtt dt1 
sessão anterio.r•. · 

Compareaem tlumnte a sessii.o mtüs os lO 
seguintes Srs. S9tltHlores: .Eiysou l\Itwtins, 
Manoel Victorino, Lap2r, Aristides Lobo, Pn
ranhos, Joaquim Murtinho, Pinheiro Guedes, 
Santos Andrade, Rn ulino Horn e Esteves 
Junior. 

Deixam de comparecer por motivo justo 
os Srs. Gomensoro, Catunda, Amaro Ci1val
canti, Almeida Barreto, iv!essit1S de Gusmiio, 
Monteiro de Barros, Eduardo WMdenkolk, 
C:1mpos Saltes, Rttngol Pestana e Aquilino elo 
Amaral. 

Deixttm de compat•ecet• sem caus:1 Jlarti
cipada os Srs. Nina Ribeiro, Tlwodorc;to 
Souto, Ruy Bt1!'iJOstt, .Joaquim Felicio e Ge
neroso M~trq ucs. 

O Srt. 1' S!lC!Ul1'ARIO tlit conttt do seguinte 

EXPEDIENTE 

Dez offieios do Sr. I n o2crettwio d11 Ctttnam 
dos Deputados, datados ele O do cor·rente 
rcmettendo ns scguill t~s ' 

N. GS - \802 

O Congres:ro Nnr:ionn.I rcsol v e : 
Art. J.n A pttrr.it• dt1 clat·,1 tlcstn. lei cesil<llll 

os efi'citos da J'eíbrmtt do cnpil;iio Joüo .Tn:;é de 
Olivcit•a Freitas, que devcrti. revertm· ao 
quadro effectil'o do exercito c ser incluído 111t 
twma de r·a vallariu., nti.o cont:tilllo-se-lho pam 
"' promoçiio o tempo cm que este relbrmndo. 

Art. 2. o Revogam-.~~ ns Uisposiç{jes em 
contt•ario. 

CtLilltl.l't1 dos Dcputnclos, D ele setr•mlJro clu 
180:~.-.liP7o Lop.;s Ji'v,·•·ei,·rt Filho, pt·e~illunte. 
-.tutoni:J A;e,·erlo, 111 ~CC!l'Otltt•io. - i1ntonio 
Bnl'fJCs ri,; At/i,tyde, 2·• seul'etL1L'ÍO. -- A' com
llÍíS8iiO elo m;~.t•inlJa e g·uct'l'l1. 

N. 50- 1892 

E,;;endas apJli'OvarlaR pela Gamam dos Dcpu
t ulo.< ao projecto do Senado, que roorganisa 
o c •1'Jlu r/c engvnlwil'os navacs 

Ao art. 2." Em vez de-nove -diga-3e: oito 
en .. ·enheiros de cotlstrucç,i[o naval; c em vez 
de ':.r.rc; - clig<1·Se: quatro engenheiros hy
draulicos. 

Ao nrt. 3." Em vez de-quatro-diga-se: 
cinco eng-enheiros de I• classe capitã.es de mar 
e (l't1Cl'l'i1. 

Ao nrt. 8." Em vez do-exame pratico-di
gn.-s~: exnmc. 

Ao art. 9." Substitua-se pelo s2guinte: 
03 cngenheiros-:Llumnos que forem ttppro

vaclos serão promovitlo.> 11 sub-engenheiros de 
2·• classe c nomeados para praticar por prazo 
nã.o exeedcntc a tres annos em eJtabe!eci
mcntos especin.es no estrangeiro, sendo obri
"O.dos iL apJ•e.lenta.~.tio de diplomas ou·de attes
tados pelos quaes pos>t1 o g-overno a.juiza.r do 
n.proveitl1mento dos mesmos sub-engcnheiros. 

Ao art. 10. Em vez de-exame .pratico-di
ga-se : exame de que trat11 o art. 8°, 

Ao ttrt. 12. Em vez de -exame pratico-di
ga-:;e : exame ; c em vez ele-engenheiros de 
1 a e 2" clrts:;e -dig-a-se : engenheiros. 

Ao a.rt. 14. Em vez dc-sub-engenheiros ele 
I" c\a:;se -diga-se: su h-engenheiro,;. 

o at·t. lô. A 2' parte substitua-se pelo 
seguinte: · 

Os de 3·.' clttsse como clit•ectore.> nos arsenaes 
de 2' mtcgot•itt e como t1juclantes nos de 111 

ott como dircetore~.. na falta de engenheiros 
de Jn c 2n. cln.;sc. 

Os sub-eng·enheit·os como ajudantes no5 de 
!" ou 2" cn.tegot·in. ou como directores, na 
Jli.lr.tt tlo ongenlwiro:;. 

Ao m·t 17. gm l'ez tlc-op3raçõeJde guel'ra 
-Uig·a-:10: opet•tte}r"ies na.vaeJ. 

O 11rt. 22. Substitmt-se pelo seg·uinte: 
A tLntiguidi1elC. dos engenlteit·os alumnos parl!-

o twcesso :1 sub-eng·enheiro; de i" classe sem 
regouladn. pelo que ti \'e rem JJtL dttti1 dt1 pl'Omo
çiio. 

Ao ttrt. 2:3, §"2". Em vez de-tt•es quu.rtos
diga-se : dous terços ; e em vez de -um 
qun.t'lo - um terç,o. 

Ao § :3'. Em vez de-Lious terç,os o um tePço 
-digtt-se: rnel.ade. . . 

Ao § 4. Em vez de-mctLule por antt~lll
Liado-tliga-s.•: um terr;o pot• tllltiguidllde-e 
cm vez de-motaclo por meredmento -dig:a-sc: 
dou:,~ tcr<;or,~ por merecimento. 

o§ G.o Suu~titmL-so pslo s2guintc: 
As l'agtt~ de eugenltoiL'OS do I" cliLsso seriio 

preonuhidns put• tLtttiguidado. 
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O § 6. o Substitua-se pelo seguinte: 
A vaga de chele do corpo de engenheiros 

navaes será preenchida por escolha do governo· 
entre todos os engenheiros de I" classe. 

O art. 24. Substitua-se pelo seguinte: 
São condiçúes de merecimento : 
§ !. Para tt promoção tl. engenheiro de 2" 

classe: 
1", maior tempo do servir;o nos arsenaes da 

Republica; 
2", apresentação de maior numero de trtt· 

balhos teclmicos originaes,taes como projectos 
de obras. m'emorias o q mwsr1uer outros rela
tivos aos ramos de engenharia a que per
tence ; 

3", zelo recJnhecido nos tr11balhcs que lhe 
forem confiados e economia nas J•espccti vas 

. despezas. 
§ 2." Para 11 promoção a engenheiro de 3• 

classe: · 
1", maior tempo de serviço nas ofllcinas dos 

n,rsenaes, tendo revelada aptidão e zelo pelo 
serviço publico ; . 

2", maior numero de trabalhos technicos 
originaes sobre o ttnno de engenharia tt que 
pertencer. 

§ 3. o Para a promoção a sub-engenheiro de 
I" classe: . 

I o, maior tempo de serviço nas ofllcinas dos 
arsenttes dn, RepublictL, com reconhecido zelo 
c ded.icavão pelo servi~'o publico ; 

2", maior numero de tra.balhos que reve
lem estudo e a pplicação no mmo ele engenh;;.
ria a que pertencer. 

Ao n,rt. 25. Em vez de - engenheiros de I• 
e. 2·' classe-dig·a-se : engenheiros. 

Ao art. 29. Em vez: cargos pnblicos de 
eleição popular-digtL·s~: cttrgos publicas fe
deraes ele elci~.ão popular. 

O art. 33. Substitua-se pelo seguinte: 
Os oflleiaes .do corpo de engenheiros navaes 

não poderüo reverter ao quadr·o activo da 
armada. 

Paragraplio unico. Supprima-se. 
O art. -18. Suppl'ima-se, 

· O art. -19 passa rt ser ttrt. '18. 
O art. -19, § 5. o Sub.stitua-sc pelo seguinte: 
Fica o goYet•no autoristtelo tL preencher o 

quadro ele engenheiros navr1cs ttllmittinelo os 
o!llci:tes tio corpo dt1. tLrmtttla quo ,iulgttr lmbi
litados, sendo consideradas como preenchidas 
as vagas que tocarem aos oiTiciacs de que 
trato. o paragrr1pho ant.erior. 

§ (i.• Como 110 pn,mgraplw 5". 
O nrt. 50. PasstL n, ser art. 49. 
Crtnmrn. dos Dt'pt!ttldos, D elo setembr•o de 

1892.-/rJ<lo LOJIU.< Ji'e,·reil'·' Fil/to, presidente. 
-Antonio :l~a,·cdo, ]" >;ect•ot:wio.- :tutu,liu 
Boi'!JCS r/c ~tthaytlc Jtwio,·, 2" ~e"t'elru·io.- A' 
commissão do nm!'inlm c grtert•a. 

N. 60-1892 

O Congresso Nacionnl decreta: 
Art. !. o A lei n. 21 de 24 de outubro de 

1891 comprahende, qunnto il acção publica, o 
furto de gado de qualquer. es~cie, co!llpe
tindo aos estados a determmaçao da forma 
doo r•espectivos processos e julgamentos. 

A1•t. :2. 0 Revogam·se as disposições em con
trtLt'io. 

Ca.marll.· dos Deputados, 9 de setembro de 
1892.-Jo,ro Lopes Pcr1'ei?'a Filh~, president~. 
- ;lntonio A~eredo, I' secretariO.- Antomo 
Botr1es r/e JlthatJde Jttnio?·, 2" secretario.- A' 
com'missão de legislação e justiça. 

N. 61-!892 

O Congres~o Nacional decreta: 
Art. 1. o Fica o governo autorisado a re

mover para logar mai! conveniente o 
Arsenal de Mn,rinha da Batlia, sem onus para 
o Thesouro Federal e a mandar construir 
uma mOt•tona no logar que melhores con~i
ções ofl'erecer em Ma tto Grosso para na vws 
até 500 toneladas no maximo. 

Art. 2. 0 H.evogttm-se as disposições em con
trario. 

Camam dos Deputados, O de sete~bro de 
1892.-Joao Lopes Ferrei1•a Filho .• pres1dentt;. 
-Antonio A::eudo, I" secretariO.- Antomo 
Borges de r1thayde J1<nio1·, 2" secretario.-A's 
commissões de marinha e guerl'a e de finan
ças, indo em primeiro lagar á do mnrinlla e . 
guerra. 

N. 02-1892 

O Congresso Ntl.cional decreta : 
Ar·. 1. o I•'ica o governo autorisado a abrir 

no exercício corrente um credito supplemen
tttr na importancitt de !:: 33.826-0-ü pn.rn. a 
condusiio d:ts obras do prolongamento da 
estratla Lle 1brN de Sobral tL lpú, no Ceará. 

Art. 2." ReYOJttm-se as disposições em 
contrtwio, 

Cttlllttra dos Dcputo.dos, O <!o sotem)lro de 
1892.-JotTo Lope.< F~rreira Filho, prestdente. 
- r\11tonio A:ercdo, l" secretario.- Antonio 
Bo1'!JC> de J\1/pyr/e Junio1·, 2·• secretario.- A' 
commissüo de tinnnç,as. 

N. 03-18~ 

O Cono·resso Nacionttlresol \'C; o 

Al't. I . " Fica o governo u.utpri~aclo a mr~n
dttr lllLS'tLl' ao al1'ere,; honor;or10 do exercrto 
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Antonio Pu.os de Sit Bttrreto, como njuste do 
coiltlls por diíferenç:ll de soldos 11tmzados que 
deixou de receber dumnto o tempo cler.orricle 
de IS de agosto de 1877 n. 30 de out,ubro de 
1885, inclusive a quantia tle 2:5928, corre
spondente a sete annos, dous mezes e 12 dias, 
it razão de 30$ mensaes; nadn. mais havendo o 
o mesmo alfet•es que receber· ou reclama!' :t 
esse titulo. 

Art .. 3.• RevogttnHe as disposir,:ões em 
contrttt'JO. · 

Cama.t•a dos Deputttdos, 9 ile setembro Lle 
1892.-Jo<io 'Lopes Fert•eiJ•a F;'llw, pl'esidcnte. 
- ,1nlonio Aoe1'edo, I o sem·etal'io.- Jllllonio 
Boryas da Atlta,>Jde .hmio1·, 2' sect•et:wio.- A' 
commissüo de thmnçus. 

N. G<l- 1802 

Congresso Nacional decrettt: 
. Art. I. o Ficn. o Poder Executivo autorisatlo 

~~abrir um ct·cdito supp!ementir tle 540:0008 
a verba do n. li do art. 7" d:1 lei n. 2ü de 30 
<lo rlezembro ele 1801. 

Art. 2." Rcvogam·se ns t1ispos[tt1es om con
tPnrio. 

Canmm do~ Deputados, 9 de s~tembro de. 
1892.-Joao Lope.< Join·?·eil'll Filho, presidente. 
-Antonio A~e1·do,' l" ~ecrctario.-Ual'ios Au· 
,f!USto de Campos, supplente.- A' commissüo 
L! e ilnunç:ts. 

N. G5- 1892 

O Congreso Nacional decreh1: 

C:tmat'a dos Deput[\dos, 9 de setembro de 
1892.-Joao Lopes Pert·cil'a Filho, presidente. 
- Jinlonia A~et·odo, I" sccretttrio.-Antonio 
Bol'yes tle Atlwyda .hmior, 2' sect'et:trio.-A' 
commiss\to de legislaçüo e justi~::t, 

E maw/a rltt Cama?·a !los Dcpúlados ao Jlro}ecto, 
do Se,wdo, n. Dô, desta rmno, que cwtorisa o 
qov~?'/10 a contntelar o sa,·viço da reboque nas 
bat•t•as dos ,·ios ltopcmi1'im a Bcncvenla, no 
estado do E.,pil·ito San/o 

Accrescente:se: 
Fiel\ igualmente o ::;ovct•no antor·isado tt 

contracmr, com quem maiores vantag-ens oll'e· 
racer, o servi~o de reboque, por meio de llln· 
clms :t v:tpor, u:ts barras de ltn,jahy c L:tgun:t, 
estmlo de Sn.nt:t C:ttltat·imt, podendo, pttt't\ isso, 
abrir o necessario ct·edito . 

Cttm:mt dos Depultulos, 9 t\e setembro de 
1802.-Joao Lope.< Fe1·reiJ't.t Filho, presidente. 
-Antonio A~"1·ado, !• secretario.- Antonio 
Borges t.le 'llltct!Jd!J Jw1i01', ~' sccret:trio.
A's commissões de n.gricultmn, imlusti'Í:t, 
nt·tes o il'nanç:ts .. 

O SR. 2" SECllBTAJUO !t\ ·c flc:t sollrc :t mesa, 
p:1l'lt ser discutido n:t sessão seguinte, rlepois 
de impresso no JJial'io do C·mgre.,.<o, o se· 
g-ninte 

PARECBI~ 1\'. I 70 - ] 892 

Radacç<7o 

Art. !.• A pensão de 120$ menslles, conce· 
didll :1 D. Mn.ria Augusta, Ferreir:t de Souza, o Congresso Nacional dect·et:l : 
viuva do urigarleiro Antonio Tiburcio Fer· 
reir:t de Souzn,, ser-lhe-ha p:tg:t clcstle li clttt:t Art. 1." Süo di:ts Lle 1est:t mtcionlll e como 
do íll!lecimento de seu mariuo. . tues fel'itlclos nus repartições publicas unica· 

A~·t. 2. 0 Revogam·se as disposiç:ües em con· mente os seguintes : 
trarw. - 1 de janeiro- Consllgrndo i1 commemo• 

Cam:tl'tt dos Deputados, !) de setembro elo ração eh J't•aternid:1de univet'sal eu. lest:t rio 
1892. -Jot1o LoJJe., lil!?'l'eim Filho, presidente. trllbn.Jho ; 
-ilntonio A'e;·edo, I" secretu,rio.-..1ntnnio - 2•1 de fevereiro- Anniverstwio d:t pro· 
llol'{JC,, de tlthoycle Jmlio,·, 2" secretario.- mnlgn.r;üo d:t Constituição dll llepublictt; 
A' commissito do ilnançus. - 3 de m:1io- Anniversurio thL elescobert:t 

N. GQ- 1802 

Enwtu/.a da Cw<Jm•a tios Depulculos 110 pl'o,iac~o 
n. 115, do Senado, f'JIIC COI/Cede cwmisli'' aos 
j'Ooo!loso.< que towti'I'Wll parle nos mooinwn· 
tos l'CDOluoionarios de u,crln OJ•osso 

Aecrescentr.se ao art. 1 o- e nos tlit•ectn, o 
intlirectanll'nte envu!vitlos nos muvi1ncntos do 
estudo do Rio Gmndo do Sul. 

c\o Bmzi! : 
· - 13 ele muio - Anniversurio du libertttçüo 

tiOS eSCl'lt VOS ; 
- 7 de setembro - Anniversario dtt lnde

pendencin. ; 
- 15 de novembro- Ailllivm•s:u•io du. Pt·O· 

clamttçiio di1 rtepubliel1. 
Art. 2." Hevogltlll·Se as disposic;iLo em r.on· 

tml'io. 
S1llll, dns commissOes, I O tle setemlJro do 

IHD~.-'l'a~n1'C< Ba<tos.- Mw1ot.'l !Jto'itltt. 
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0 Slt. SECRETAH!O lu O vae a impr1m1r, 
para entrar nn. ordem dos traba!lJ03, o se-
guinte · 

PARECE!~ N. I 7i - 1802 

A commiit'ão de ilna,nnas tt que Jbi pt~esente 
a proposiçiio n. 56 dé 1802 dtt Camam dos 
~rs. Deputados, abrindo um credito extraor· 
dinario da 160:000$, ao ca,mbio de 27 d. por 
I$, para occorrer no exerci cio corrente a 
dcspezas. da. rubrica 2" - Legações c Consula• 
dos - do orçttmcnto do Ministerio llas Rela· 
çües Extcrior·es, ó de pt~recer que sojt~ appro· 
vt~dt~ pelo Senado a reJ'eridtt proposição. 

St~ln dt~s commissúes, D U.c setembro de 
1802.- Rami,.a llw·callos.- U.· ela ;lmarat.
.1. L. Cocli•·J a Cmnpo.<.-Domingos 'Vicenta.
Saldanha J1Iadnho.-Rangat Pcs:ana. 

0 SR. AN'f0:\'10 BAENA (peta orrlcl•l) OIJSC!'· 
Vtl que niio lw. t~ssumpto pttra. a ordem do ditt 
de scgunda·1'eirtt; e pol' isso requer dispensa 
ria impressão em ttvulso do parecer que acabtl 
de ser lido, afim de entrar mt ordem dos trlL· 
balhos desse dia, a mt~teria que o mesmo pa,.. 
recer se re!brc. . 

Consultado, o Senado concede a dispenstt. 

O Sr. :u,autiro BaJi.•collos-St•. 
pt•esidente, pelo art I 7 dn. nossa Constituir;ü.o 
diz, (tê) : O Congresso reunir-se-lJa, nt~ Capi· 
tal FedeJ•ttl, independentemente de convoca· 
'}Ü.o, o. 3 de maio de cttdtt anno, si a lei não de· 
~igmtr outro dia, c funccionarti. qmttro mezes 
tia. dttl.a dtt uber·tura; podendo sm· prorogado, 
adiado on con1·ocado extl'ttot•dinn.l'iamente, 

Como V. Ex. Stt~e o eslú sciente o Senado, 
em vi l'Üllle de cn.usus rttW não tom tt intcur:iio 
dn exmninn,-1' ngot•tt, nfto poucle o Cong-pesso Nn.
eiorml n.promptur as leis de rnoios dm·aute os 
qtmtJ•o mezes de ~essiio ordinaf'iu, e teve neees· 
sidttdo do pr'OI'ogm· us seus l.ralltllltos, segundo 
tt fltcnldude que lhe conlbre o art. 17 tltt Con· 
stitui~•iio. 

Pelo ttrt. 22, dumnte tlS sessües venccr[o 
os senadore,; e cleputurlos snbsirlio. · 

Vcnce!'ão durante t1s sessües. Ora, Sr. pre
sitlente, p3ltt proprit1 Constituiqão so rliz ses· 
sues de pr·orogn.~ão, isto e, pt·or·ogn,ção consti· 
tuirltt por Hcssües depois tio pl'ttzo Jllltl'cndo 
poltt Constituir;ü.o. Quando a. Constitu[l:iío de· 
tm•mintt o :mbsidio tios senadores o deputados, 
não dec!a.rtl si estas sesslie:: Nittl a~ tios fJiltÜl'll 
mer.es ou n.s das pt•ot·og:ar;õcs. O :lllb:;idiú ti 
adjudicado ao tl'tlbtti!JO das ~e,>sücs. 

EncttJ•emos u. questiio debaixo tlo 11onto de 
Yistrtreal c positii'O. 

A maiut· pude llo~ 1'8[H't~3t,ntn.nl.c~ tlo pair. 
não t; compc.stfl r lo homen.> clP lbrt.nnn, cll' h o-

meus ricos, attendendo-se ·ti. circumstancia do 
que nem sempre e o tttlento c a aptid[o pri· 
vilegio exclusivo dos que estão cm condieões 
do in~lep.m2dencia. qo JbrtunrL; . Eis porque ti 
Constttut~•aO detcr·mum o subsHho pt~ra os re
pl'esentl1ntes do paiz. 

Não me ttlong-aroi na discussiio theorica 
desttt q nestiio, nem irei busct~r exemplos em 
outros paizes. 

O Congresso Constituinte julgou que nem 
todos os representantes do pt1iz poderiam 
des~mpenltar o seu cargo sin[o medeante 
um auxilio pecu~iario paPa que podessem 
!llant~r~se mt. C~pttt~l Federal. Ora, desde que 
1sto esttt admtttJdo sem protesto de nin"'uem 
admira que si queira fazer agora dist\'nc~,fí~ 
entre o tt•abalho das sessões dos quatro mezes 
e ~ ~mbalho da~ sessões de proroga~,[o. Ati· 
nutt!(!O que se posstt trabalhar sem subsidio 
no temp~ da prorog-nção não sei porque nlio 
se poderm t!'aball~ar do !nes1_no modo nos qun,. 
tro mezes ele sessoeJ ordmarms. 

Appella-se par:l o que ? Pttra. o que se Jazitt 
no tempo da monal'chitt. Pois bem exacta
mente para niio fazermos o que se' fazia no 
tempo da monarchia, ó que devemos SC"'UÍI' 
outra norma, 1mra niio iltzermos como disse 
um dos politicos niio qutJ.]itlcados daquelle 
tempo. 

O SI' ... i\Iart.inllo Campos: que se fuzitt 
nmtt }JolttJCa rle mao apel't<rcla, porque preci
S<WtL·Se ter os representantes da na~'üo quasi 
todos dependentes destas necessidarles dtL vida, 
de modo que esta circumstancia inlluis>e no 
Yalor de smt indcpendcncia pessoal. 
. Isto Jbi .dito pelo ~~·. Martinho Cttmpos, o 

amdtt mttlS S. Ex. declarou que não se vo
tavn, abertamente suh>icl~o para n. prorog-açlio, 
porque Sun. Mn.g-csl;nrle nao o qnerin,, mas qtw 
um ccrtú numer·o de l'O)Jl'eseJlta.ntes it1 l'CCC· 
bm· no the,;olll'o, JlOl' meios indirectos. · 

O ~r.. Cnr~r.no r: C,urPos- E' inexacto. 
Sm·in um ou ouko infelizes. 

O S1t. R.umw BAll.CEr.r.os- Estou repetindo 
o que disse em tempo, o Sr.l\1twtinho Campos. 

Ora, SI'. presidente, não vejo cm que se,in. 
vergonhoso trattw-se abertamente desta ques· 
tilo, quando é co.rto que a maior parte dos r·e· 
presentantes lucttt com dtfTJculdudcs no I~io 
da .J;n:eil•o t~umnte o tçn:po do trabalho, po!'
quc nao estno nas conrlJr:11es rle fOL•tmm de dtS· 
pensrtr o snbsirlio. tendo de sustenttw n,s sun.s 
lhmiias nos csl;ados. E si o fizcl'cm, o que 
tt~ontecer;\,? E' q uo elles tcrftu do recorre!' :t 
outt'!l< lbntcs pill'tl stttisfa~el'em as suas nccc~· 
sitlaes tlc do suas l\tmilias. 

0J%, o que ó mclhot•, su,ieil.ttl'·Se o l'Cpl'escn
i.ttnto tt essas peqncntts necessidades, que são 
g-mmles ]l!\l't1, o homem pobre, tlbt•ig:tntlo-os n. 
lnnçnr mti,o rio ct•t>dito que tem pe!'itnte seus 
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amigos onde ir se collooor na dependencin. da nem justa nesta questiio.' onde não lhe toea a 
gaveta dos agiotas~ _ · a responsabilid:tde que nos cn.be. 

Sr. presidente; accr~sce a estas P.ondem.çoes A prorogat,,:l.o est:1 votu.tla; mas os ropre-
que n.em todos s~o obrigados.~. ~acrJt!.cn.r desta sentantes pobres terão necessidade de vóltar 
manmra a sua 111(1ependencm mdiVJdtml ou para suas casas. 
de sua familia ao interesse publico; suppo- Si não houver o subsidio, para poupar tre
nhnmos q?e um g~·~nde numero. dos represen- ~entos c .Jloncos contos do reis (e em quanto 
tantes retn•a-sc pMa as suas casas· 1mportn para o Semdo e para :t Gamara), lia-

Si retirar-se não haverá numero e não ha- vemos ~e llltSSat• mais um anuo sem lei orça
vendo numero não se votam as leis annuaes · mentarm. 
a Republic~ co;11,inúa no ar, continúa a sei' go: Feitas estas l!geiras considerações, vou apre
vernada mais ou menos dictatorialmeute. Nilo sent:tr um pro,Jecto que o Senado votaró, como 
sei se isto concorrerá para consolidar o nosso entender: Quero tirar· de mim a parcelltt de 
credito · parece-me ao contrario que nw.is o respons~lHlade que me toca no que possa suc
debilitu.r:i porque se dir:1 no estrangeirll que ceder s~ ficarmos sem leis de meios. Entre
este paiz 'não pórle entmr nas normas regu- t:tnt? d.rgo Q)le estou prompto 11 fi1zer todos os 
lares, deixa twlo pttm o ditt seguinte, nem Si1~rJftctos, ~·~nd:t os do interesse proprio e de 
sequer vota tts leis annuaes. J~lmhn. fttmiim; mas outros o não poderilo 

Nilo e só isto: :t questão Jln:tnceira ahi estiL Jazer. por terem ainda meno3 recursos. 
e não se póde tt•at!lr de !la. Perg·untn.m alguns: Accresce que, com tL falta de grande numero 
porque não se tratou no começ'o dn. sessão? de deputados e senadores, a verba destinada 
Mas ninn·ucm ig·nor:L que os primeiros tem- no corrente exerci cio ás sessões do Congresso 
pos de s'esslio J11ram consag1•ados ao per iodo tem J.!lll sn.!do maior [Je 500:000$, entretanto, 
revolucionaria em que ainda estn.mos; gu.sta- que so prec!st.Lmo> de 300:000$, mais ou menos, 
mm-se com questões politicas de muittt gt•a- p:n·n o sui~Sitho da prorogaç,ão.Dentro du. mesma 
vidade. O;; prop1·ios minisi;I'Os não tivemm verb:t, po1s, e n.indtt deixn.ndo saldo, temo.; os 
t~!npo de mantln.t· os seus rcl:Ltorios em occn.- :·ccurs.~s p:w:L pagnmcnt~ do subsidio durant9 
smo opportuna, pwn. que dentro dos 'lmezcs .ts ses.,ues prorog-adas ate 12 de outubro. 
de sessilo Josscm votados os ort;ttmento8. Apresento o pPojecto que vac assig-nado por 

Entretanto, si, pam attender tt est:1 prnxe alguns outros i:irs. senadot•es. 
do tempo du.momtrchia, praxe que o Sr. Mar- Vem iL mesa, ci lido c estando ttppoiado pe
tinho Campos qu:tlitlcavtt dll l'mudulent:t, 10 numero tle a.ssignaturas, vae a imprimir 
temos de sacrificar todos estes grandes inte- para ontt•ttr mt ordem dos tmba!hos 0 . 
resses da Republicu., acharia melhor que nilo 
ti v esse mos mesmo votado a Consti tuiçiio de 2-1 
de Jbvereiro; podi:tmos ir continuando com :t 
outru., supprimindo apenas o que se rclerin 
:1 dymnastiu.. 

PROJECTO N, 38 - 1802 

Por tcmpermnento c cclucltção, Sr. pl'esi- O Congresso Nacion11! resolve: 
dente. sou sempl'c inclinn.tlo :t encttr:Lr a.s Art. 1.' Ficnm t!esi;inudos os saldos da verba 
9twstlícs de l'rent.e, calmt!- ~ scvcr:~mentc, sem -Subsidio tt Deputados e Sen:tdorcs-do cor
:n~portu.r-mc com tt~ crJI.J~as maiS ou menos rente cxel'cieio, aos trabttlhos du.s sessues de 
m,Justtts que se que1ru.m Jazez ao meu pcn~a- proro"'tteào. 
mm~to. ~i ~?nhe.'oqtw.e~to;t, ~rrnrlo, corri,]~-· Art~ ft." Revogam-se as disposições em 
me, mas, so pot .t~met ,t Clltlct!-_dos flUe J?,to contr:ww. 
teem tt responsn.lnlldade da occasmo, nno deJxo 
de cumprir o meu •lt;,ver e de 1it.ze~ o que en
tendo. N:L noss;t sessuo de commissao g-oml eu 
disse com fl'ttnqueza o q uo estou, sendo obri
gado u. dizer publicttmente •. 

Nüo podemo~ tet• sessão extru.ordinnria som 
subsit!io;os nosso:< l'CJli•cscntttntess :io poln·e~ em 
geral. Niio cl vergonlm dizel-o, nt.'m o tn lnnto 
e as lmbiliüt~'üo~ estfto collocados súmeute nn. 
plutocmeia, na da:<se tios l'ico . .;.,Alóm disso, 
e~tiio alguus aqui com grande sncl'it!cio cm rc· 
I:u.~iio i·~ sua. tlunilin, o a seu-, inteJ•J•es~os ; non
lmm dolles litz YilliL da. politiett. ::li assim é, 
11iio tom q1w rcceiar a critica .. 

Em A'~'J'al, · :t impt•onslt uão Ú· JltvoJ•:welrL 
isto ; pucicncitL l <L impl'Ou~a niio •~ttL t!ireittL, 

Sala d:ts sessões, 10 de setembro de 1802.
Rw>ti?'o :llio•cel/os.- illlJC1'ico Lobo. - Lt~i: 
Delfino-Fi-l'mino da Sitvei1·a-Eiy:ct.t Jlillr· 
tins-Domingos Vicente. · 

0 Sll. RA)IllW BAIWEr,r,os (pel~ 01'tl.em) re· 
quet• dis]Jens:t da impressão cm :wulso do 
projecto, :Lilm 1lc ser dado pam a ordem do 
ditL d:t sessão .seguinte. 

Consultado, o Son:.ulo concede tL dispensa .. 
O i:i1t. Prm:illliG:'<'J'fG-Ac!mwlo-sc doente o 

Sr. ~Iont~irn tio Bal'l'OS mombt•o. dn commis
s:l.o dB Hnn.w;as o lraVellliD :wtualnwuto muito 
l.mi>n.lhu nr•ssa commis.':ii.o, nomeio pu,J'tL su~
stituil-o o i:ir. Cltristiano Ottoui. 
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SESSÃO EM 12 DE SETEMBRO DE 1892 175

ORDEM DO DIA

Entra em discussão unica e e sem debate
approvado o parecer n. 175, _de 1892. da
commissão de j u>:tiça e leglslaçao, optaan~o
que ao Poder Legislativo fallece competencla
para prover ao requeriment~ em que Marco
Galdstein impetra a SUSDensaO de uma or
dem de deportação pelo govemo do estado
de S. Paulo.

I" discursão do projecto do Senillclo,ll. 38,de
1892,uutorisando o pagamento do ~absielio ao~
senadores e deputados na proroO":J.ç'i,ü da actu
ai. sessão legislativa, com os saldoll das respe
ctivas verbas do corrente exercicio.

Discussão unica das emendas d<t Camara
dos Deputados da projecto d.o Senado, reorga
lltsando o corpo de engenllelros nav:o.es.

Levanta-se a ses:õão a I hora da. tarde.

o Sr. JPresiclente-Segue-sc na 01"
dem do dia trabalho de commissões ; darei,
por tanto, a palavra a qualquer dos ~rs .. se
nadores que a queira para apresentar proJec
tos, indicaçGes ou requerimentos.

O Sr. 2. 0 secretario le e vae a impremir
para entrar na ordem dos trabalhos o se
guinte.

9S l1 SB3Jão em 12 de sltembro de 1892

Presidcl1cia elo Sr. Prudenlt: d~ Moraes
(vice-presidentt:)

s"C:-,r.\L\..RLJ-Cbat::lat!;\_ Leitura e approvação dn acta
~EX.PEl)IE:\TE- Pal'ACereS- Requeriu..;ento elo Sr .
.T11iio l\elv.:t- Vot:l(':iO -l{erlnel'i!llent,) do Sr. An
t'Jlli) llaeha~V!)t<tçiio-Pedidodo Sr. Tavares Ba:i;
t 18 - "\I"omeaç.:Lo ele U:11 me'nlH'o da commíssão tle 1e
gisl:lÇ'_fio e ju:::.tiÇ'l. -- Recla1llo1.l:ii.o do :-:Ir. Coelho C.:tlll
fJl)S-Pal'f~cer-Discurso el'cqllerílllentG 110 S1'. Pinheire
Gu~d,'~s-V 0~.:1çã.o-OnD;·:)I no lJ!A-Votn.çn.o da re
elac~;lo el~ prujecto~. 3-"otaG3.od~pri)posiç.ãon.56
-DtSCllS.S;;\.') el·) p;"oJl::'ctl) n. 3'3-DisC1lfSOS dos Srs.
eU:1lduin elo Amaral e R:unil'() B.'ll"cgllos-Encerra
mentr) U:"l aiscnssã,f)- Vot;1.ç~lo-Discu~-..:ã.o el~s emen
c!;tS da Cam:lra dos Deput:lc1l)s ;\0 pt'ojectIJ re-orO'~ni
sanllr) o corpo elP- ellg-enheil'os nav:1.es-Discursoso dos
S1's ..Joan r.... eiva e Cunh;\ .Tuniot··-Encerramento (lo.
di~cmlisão - Vutaç.ã->-!)rde:n elo c1L:1 pat'A 13 do cor
rente.

PARECER N. 17S~IS92

O SR. Cu"n.\. JUNIOR (pe'aonl~m) l'equet'Clis
pensada impressão,em avulso, do parecer. afim
deque as emendas a que se r-efere, pos~am ser
daelas para a ordem do dia da sessão seguinte.

Consultado,o Senado concede a dispensa.

A Commi5são de 1>IiU'inlta e GL18rr,1, tendo
examinado com a devida attenl;'üo n~ el1len
das lia CaJnu!'a dos Srs. Deputados i1,0 pro
j ecto do Senadu rcol'ganiz:wclo o corpo de
p,n~eoheiros nane" e conslderilodo qlle est,ls
emendeIS são de vaotagens para o serviço da
arrnacla, porquanto estabelecerrl lllelllOr a ltar
monia entre o regulamento dos arsenaes ele
marinha e as cla~ses e secçOes do corpo ,le
engenheiros O:lvaes, e attendeoclo a que de
tnes 8meol1as resulta economIa pal'a os cofres
pnblicos, é de pal'ecor que sejam e] las appro
vadas.

Sal" das comissões, 10 do setemlJro de
1892.- Cunha iunior.-OliveiJ·a Grclvão.-SiL
Vr( Canedo, - ao,,,, J<tJ1iOf". -Joagtlim Súnnen!o.

Ao meio dia comparecem 33 SI'S. senadores,
a saber: Prudente de Moraes, João Pedro,
Antonio Baena" Thomaz Cruz, Francisco Ma
c!l:ó1.do, Souza Coelho, Joaquim Sal'mento,
Nina Ribeiro, Cunha Junior, Elyseu Martins,
João Cordeiro, José Bernardo,Oliveira Galvão,
João Neiva, Messias de Gusmão, Tavares
Bastos, Rosa Junior, Coelho e Campos, Ma
noel Victorino, Braz Carneiro, AI-i~tidesLobo,
Saldanba MarinlJO, Joaquim Felicio, Chris
tiano Ottoni, Pinheiro Guedes, Santos An·
drade, Generoso Marques, Raulino Horn, Es-

O Sr. Presidente-Ninguem pedin- teves Junior, Luiz Delfino, R?.mil'o Barcellos,
elo pala,vr," e nada mais havendo a tratar-se, PinheÍl'o .\Jacbaclo e Julio Frota.
convido os Sr. senadores a se occupa rem com
os tl'aballlOs de suas commissões e disigno pa- Abre-se a sessão,
ra a ordem do dia IZ: E' lida, posta em discussão, e, não havendo

Discussão da redacção do projeeto do Sena- recl~,mações, dá-se por approvadll. a acta da
sessão iwterior.do n. 36, de 1892, alterando os dias de festa

nacional; Comparecem durante a sessão mais os lZ
2' discus,ão da proposição da Camara dos seguintes Srs. senadores: Cruz, Firmino da

Deputados, n. 56, de IS9Z, a?rindo um credi- Silveira, Virgilio Damasio, Domingos Vicente,
to extraol'llinario de 160:000$000 para OCCOI'·. Quintino Bocayuva, Laper, Americo Lobo,
reI' ás despesas ch1 rubrica -Legações e con- ,Rangel Pestana, Joaquim de Souza, Silva Ca-
sulados no -corrente exercicio; nedo, Paranhos e Ubaldino do Á.IdUl'al.



:<:' 
'' Ir ~· 
';.r, ,, 

I 

176 ANNAÉS DO SENADO 

Deixam de cOlllll<trecer pm·, mo ti v o justo os 
Srs. Gil Gonl:1!'t, 1\Ianoel B<tt•aüt, Gomcnsot•o, 
Catnnd<t, Amtwo Ctwalcn.nti, Almeida Bar
reto, Monteiro de Hat'l'os, E<lmwdo Wan
denkoll;:, Cam110S Salles e Aquilino do Amtt
ral. 

Dcixttnt de comp:tracer sem cama part.ici
padtt os Srs. Tlteodorcto Souto, Ruy Barbosll 
e .Tottquim Mlll'tinho. 

o Stt. I o SECRETARIO cUt conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

orncio do I" secretario d:t r:anmrtt dos Delm
tados, tlataclo 1le 10 do corrente mez, com
mu:1ir,n.mlo que aqucll:t cam:wa adoptou a 
cmend:L do Senado, ao art. '1" d:t proposiçii.o 
,[:L mcsmtt ca.mar:1, que fixa tt dc•pez:t do Mi· 
nistcl'io d:ts Rcl:t<:ües E:deriorc,; par:t o cx
er•cicio de 18\:J:l, e não p,·,dc d:tt' o seu asson
timcn to its que se t•c.!'orcm ao' ns. ~ e :'i <lo 
n.rt. 1 o c ao art. 2', tia re!'erida pt·oposiç•ão; 
cmcmln.s essa~ r(UB devolve, pttl':t os devidos 
fin~ -A' commissão de finanças. 

Outro do mesmo Sr. secretn.t·io. c de 
igual dttta, comm11nicando que :t Camam 
n.doptou a ememlll rio Senado it proposição da 
mesma camarn., que fixa tt. J'ot•ç:t UliYttl p:wa. o 
exercício de !S!IB, c q uc vao d iri~rit' :'1. sttncr,ão 
presidencial os respectivos ttutogrn.p\ios,-ln
tcirado. 

Tt•cs outro:; du mesmo Sr. I" scct•ct:tl'io, tio 
igual chtllt, t•emettenclo :te' ~eguintes 

N . 1\fl - I fl!l2 

O Congl'c.>sO Nacional dcct•f!tn.: 
A l't. 1." O pn.t•n.gmpho ;~" do tU' L I' <lo tle

crcto n. 1420 Dde21 de [Ci\'OJ'eiro dtl JSD! não 
comprehcmleo tempo de serviços que !bJ•am pt·e
~bulos nos mu•gos de magistr:ttnrrt ou semc
llmntes at.ú it org·:tnis:Lçi'io (los cst:ulo,;, o qm1l, 
pn.ra. os cJI'eit.os do art. :lO do decreto n. 84~ 
rlr. II de OtJtnl•t•o ele 18\lO, será compntarlo in
tngr:t.lmentu nas npo~onl.:ulorirts jú. t'OJWe<lirl:ts 
ou que n !l1l'cll1 :ws jnir.e,; IC<hwans. . 

Al'L ;~.~~ ReYI\~ltll'H~n a~ tlispoHi~~ic~ nm e~-~u
ü·:l,J'io. 

Cn.mn.r:t du,; Depni.Ltd.u~. 10 tio selcmlH'O tlo 
18!J2.-.forio Lupes Fe/'J'<~im Filho, pt•esitleute. 
-Antonio 1Joi'[Jr1S de :ltlutyrle .!rtnioJ·, ~8l'l'indo 
tle I" sect•eut:tr·w-Jor1o de .-l.oollal', servindo 
ele 2'',-A's comn1iss•ies <ln .imt.i<;n o Leg-islar·iio 
t· de timtll<;tt~,iutlo primcir·u ii. de,justi<;a -o lt•gi,;-
hu;·no. · 

N. 130- 1892 

O Congresso Nacionlll decreta.: 
Art. 1." FictL o Poder Executivo o.ntorisudo 

o. contracttw com o cidadão peruano Julio Be
nttvidcs o scrvic;o de navegação de t.rftnsporte 
ele mercadori:ts pelo rio Jçit ou Putumayo, 
sem pl'ivilegio ao concessionaria, nem aJg·um 
outro onus p:1!'n. os cofres publicas além do 
llwor const:tnte cfo paragraplto seguinte. 

§ I.• Scrit concedida por espaço de cinco an
nos, depois de firmado. o contracto, de que 
tl'u.tn. o art .. I", isenção de direito de importll
ção, sómcnte n.os productos naturn.es c aos da 
indust.ri:t cxtractivtt procedentes du. Columbia 
e trazidos em mwios ou vapores brazilciros, 
ao;; portos de Mllnáos c Belóm. 

§ 2" Nas medidas tcnden tes a rcsgun.rdar o 
fisco. o governo no contro.cto que fizer com 
o cidadii.o .Julio Bcnavidcs tomarit por base 
as instrnc<;iics expedidas peltt ministro dtt ftt
zenda, em 2 1le setembro d~ 1815, p:tl'tl, execn
<;ii.o da concessão feita. ao cidadão Rllphael 
Reys, e bem assim tt inJbrmaçiio do inspcctot· 
d:t Allltndegn. de Belém ele 4 de maio do cor
rente anno. 

Art. 2.• Revogttm-sc as disposições em cl'm
tmrio. 

C:1mn.t•n. dos Deputados, 1 O de Retembro 
rle 18()2,-.TorTo L~pes Fer'?'CÍl'ct Pilho, presi
clcntc.- A11tonio JJmy;a< r/e Atha!Jda · .hmi.m·, 
servindo do I" sccrctapio.- .T.?cTo da Avallw·. 
servindo de 2" socrct:trio.-A's commi~sücs de 
commnrcio c de obras public:Ls. 

N. 70-:- 1892 

O Congl'eS'O Nacionn.l •lecretn.: 
At•tigo unieo. Fica. o Potlcr Executivo n.utn· 

ri:1ado :t concedet.· dispensa. do excesso ele itl:tde, 
:ttó 25 annos, aos oJ!Jciaes c pt':\<)tts do cxcPcito 
que clrsPjarcm s~; matl'iculu.r nas escolas mili
tares cht Ropublic:t c que, por circumstancias 
alheias it sua vontade, não o tenlt:un podiclo 
Jh.r.et• dentro dos limite; fixados p~los rcspc
ct.ivos reguhtmentos; revogadas as diSllOSiçucs 
em contmrio. 

Cn.mn.!'n. dos Deputados, 10 do setcmlH'O 
tiO l Sfl2.-JOiio Lopes J.b·ruiJ'!t Fi/lw, ]ll'C~i· 
d.t1!1Ü•.-Anlm1irJ A~m·,rlo, 1" ~CCl'CÜl.l'io,-AII
lonio JJotr;es dt~ _Ath.ayrlo .!Hoim·,2u ~r~et·ntn,rio.
A' commi:.:~~o de m:tt•inlm o guert•a. 

TulegJ•a.nllnn, cxpetlido cl:t Victm·ia, estado 
do Espirita Santo, d:tt:ulo tle I! do corrente 
nwz, assim concebido: 

«AO soct•utario 'lo Senado. 
Teve logat• licde. ú. I hol'n. dn, tn.l'de, n. n.IK~l' 

Lnt·n, solPJHIH~ rln. 111 SI:~R~lio npclinnrin. do con· 
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grcsso legislativo deste estado. -O 1 • secre- na 2" parte de uma despeza :iit feita com ser
tario, Anta1·o Atmcida.»-Inteirudo. viço urgente, util e conhecido, seja a mesma 

Requerimento de José A. A. Gonzaga, pe- proposição adoptada pelo Senado. 
dindo o uso, goso e privilegio de uma estrada Sala das commissücs, 10 de setembro de 
de ferro que, partindo de um dos pontos cen· 1892.- Joaquim Jliurtinlw.- C. B. Ottoni.
traes desta capital, vú. terminar na estaçiio de Ramiro Ba1·c~llos.-Saldanha "lfw·i11ho.- Do
Sapopemba.-A' commissão de obras publicas 'min,ryns Vicente.- J. L. Coelho e Campos.-: U. 
e emprezas privilegiadas. elo Amaml.- Rangel Pestana, 

, . 
O SR. 3" SECRETAiuo (servindo de 2") lê e viio 

a imprimir, para entrar na ordem dos traba
lhos, os seguintes N. !SI- 189~ 

A's commissões reunidas lle marinha e guer· 
PARECERES ra c de finanças foi presente a proposiç1to da. 

Camara dos Deputados. n. 44 do corrente 
N.- 170 1802 anno, peht qual é o Poder Executivo autori· 

sado tt mandttr pagar ao 2• tenente do corpo 
de fazenda da· armada vVanderlino Zozimo 

Foi presente ás commissões de m11rinha e Ferreira da Silva a importancia do soldo de 
guerra e de finanças a proposição da Cama- sua patente desde 14 de jnnllo de 1890 até 20 
m dos Srs. Deputados que concede tt D. Anua de abril de 1892, sendo este tempo contado 
~llwia das Neves Damasio, viuvtt do cirurgião pam totlos os efi'eitos. 
de divisão, da armada, Dr. João Jose Dama- Ascommissões estudaram cuidadosamente a 
sil.l, a pensão annual de I :200$. materia, e, attendenclo a que o referido offi· 

Os documentos e informações que instruem cial esteve ausente do serviço de fazenda da 
a·petição são todos comprobatorios dos gran- ::trmada em consequencia de demissão que lhe 
des e relevantes Ferviços prestados pelo fina- tói dada, sem que ::t tivesse solicitado, se
do Dr. João José Damasio. gundo allega na petição que dirigiu ao Con-

Durante quasi toda a guerra elo Paraguay g1·esso ; attendendo aos motivos com que o go
set•viu elle 11a n.rmada, de onde muitas vezes verno expediu o decreto de 29 ele abril ultimo, 
foi retil•ado para o exercito, afim ue, nos di~,s' readmittindo o mesmo officiul no corpo ele íil.· 
de renhido combate,prestar a IIi serviços de su::t zenda ua armada ; e, finalmente, attenclemio 
profissão, no desempenho dos q unes ia ate ao a que peltt !eg-islaçi:io vigente, em llypothese 
proprio cttll,!PO Ae batalha. . _ alguma, o militar deixa de perceb~1~ o seu. 

NajltVt nao Jot. menor a sm~ decl!caçao.. . soldo,- são de parecer que ll: propos1çao entre 
Pelo que se relere aos serv1ços, aos du·m- na ordem um trabttlhos e seJa approvada. 

tos, as commissões d.e marinha e guerra e de s la ela' commissões 10 de setembro de 1892. 
fi~anças reputam. d1gn.l! de ser ampara~a a Ctm~,,a .Ttt~io1·.-Silva Canedo.-Rosa Jtmior. 
Vl~Va ~lo finado cn·u~g!ao, e,. ~?rtanto,. sao d~ _ Joaquim' Sannento. _ Rami1·o Bw·cellos , 
parecer que a propos1çao entre nn. ordem !los (vencido)._ Dominr;os Yic•nte. _ Rangel Pe.s- , 
trabalhos e seJa adoptadn.. tana ( l'encido ) . ..:... .r. L. Uoe/ho e Campos 

S::tla .das commis~ões, 12 _de. setemlir? de (vencido). -Saldanha Mm•inho.- C. B. Ot· · 
1892.- Cunlut Jumm•.- OZ.vew11 GalJJ"o.- ton i. · 
Silva Cmu~do.- SaldanlwJlfarinho.- Ros11 Ju-

. nioi·.-Rami,·o Bm·eellos.-Domingos 1'icente. 
-C. B, Ottoni - J. L. Coelho c Cam2Jos. N. 182- 1892 

N. 180- 1892 

A com missão lle llnn.nça;; tomando con hcci
mento dtt proposição dtt Cn.mn,l'a doR Srs.Depu
tudos que autorisa n. aucJ•ttu•a de um cre
tlito supplcmcntar pam pn,gamonto do mt· 
gmento de vencimentos aos lentes do Gymnll· 
~io Nacional, de accordo com o aJ•t. 3" § 2• 
da lei n. 26 de 30 de dezembro de 1891, e que 
approvou a despeza feita com a mudançn. do 
Museo Naciomtl para a Quint11 da Boa Vistn., 
é de parecet• que, tratltntlo-se na I' pn.ri.e de 
tlcq1czlls com sorviç~s autorisaclo~ por lei, c 

sm;ADO .23 - ~o·, IV 

A' commissiio de llnnnços tbi pt•esentc a pro· 
posiç,ão da C~mart: tlos Deputados que con~ede 
n.os I" o 2'' eJrm·g·Jues do corpo de !Jombmr~s 
d1t Capitnl Ferlcrttl os postos d~ mn,]Ol' o capJ· 
tiio com as vantagens a estes mhercntes ; e, 
considermHlo n. procedcneia do~ ~mulamentos 
fldlluzidOS no p:1!'eCer rltt COlllllllSSlLO tle Ol'Çlt· 
monto d~t Cttmar:1, 6 do parecer que entro n. 
propo~içi:io mt ordem llos tmballios do Senado 
e srja adoptv.d11. 

Sahtclas commis,<ões, 12do setembro de 1892. 
- J. L. Coelho e Campos, relator.-C. B. Ot
tonl.-Safdcmlw 3fm·inho.-Rami1'0 Btwccllos. 
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-U. do Amm·ul, (vencido). - Rcm(Jcl Pas-
tttna. • 

A commissiio de justiçtt c legislàçiio confor
ma-se com o parecer supm. 

Sala das commis;ües, 12 de setembro de 
1892. - Tuvaras Bastos.-Q. Bocay11va. 

N, 183- 1802 

.11. Cam:cm dos Srs. DBputados peht su:c pro
posição n, 58, mandou cessar cl:1 cinta da dita 
proposiçiio, ora snlimettida tt ;;aliedoria do Se· 
nado, os c!feitos tia refot<ma do capitão ,João 
Jose •lo Oliveira I•'rcitn.s, que deverá revertor 
para o quadro e1l'ectivo (!o exercito, c ser in
cluído JHt arma de cavallnrio., nilo contando· 
se-lhe o tempo, para promo~ilo, cm que estgve 
retormado. 

A commissiio pede licsnça para p)nderar 
que luL precedente identico, e, estaudo ele <te· 
corda com o parecer da commissão de mari
nha e guerra da Gamara dos Srs. Deputados, 
~ de parecer que seja a proposição submettída 
a sabedoria do Senado e adoptada. 

Sala elas commissfics, 10 de setembro de 
1892. - Cunha Juaiot. - Oliveir·a Gat·~ao. -
Rosa Jtmio1·,- Jaaquim Sannanto. 

N, 184-1892 

A commissiio de finm1ças, a que lu i presente 
a proposiçüo n. 62 ela, Gamam do.; S!'s. Depu
tados, autorisando o govet·no a abrir vrcdito 
supplementar para. tt conclusão das obra~ do 
prolongamento ela EstradiJ. de Ferro do Sobral 
a Ipú, no estado do Geort'L, estando de accordo 
com o.~ mo ti \'Os expostos wt nwnsagcm do Po
der Executivo c com ag t•azües da commissilo 
do orç~J.mento da Cumtwa, é de parecer que o 
Senado adopte a mll:ll'idtt proposição. 

Sttht das cotmr issGes, 12 de setembt·o de 
1802.- Ramiro JJw·cct/os. - C. JJ. Otluni.
.Srtldanlw Marinlw.-J. L. 0Jelho e Campos.
U. do 1lmm·at. - Domiagos Vicente, 

N. 185-1892 

A commissiio tle finanças, tentlo cxaminn.tlo 
~ proposi~ão thL Gtttmn•a elos Dcputatlos que 
autorisa o Poder Execulivo a nurir um ure· 
dito supplementnr de 540:000$ t't vurbtL do 
n. 17 rio art. 7" da lt~i 11. :!G de 30 1lo sPtcm
bro de 1801 ; consitlerantlo qno o pedido ~o 
Justifica pcln. insulllciencia <la \'eriJa. vntadtL 
para supJH'imcnto do Jitrdamertl;o ttü exerci tu; 
mas eonside!'n.ndo que pl'Ocudcm as razüu~ 
pelas '1 uaes a Carnam l'Clluzi u o ct·edi to pedido 

de 706:850$178 :1 5·10:000$000; é de parece!' 
que scj;L adoptada a proposiçilo. 

Sala das commissücs, 12 do setembro de 
1892.-U. rloAmaml, relator.-Dominuos Vi
cento, -J, L. Coelho c Cnupos,-Romiro Bm·· 
celtos.-Rnn:;el P~slrma. 

N. 1813-1~02 

A commissilo de justiça e legislaçilo,a q uern 
foi presente tt emenda dtt Camara dos Srs. 
Deputados JlLzendo extensiva aos revoltosos do 
estado do Rio Grande do Sul a amnistia con
ccdidtL pelo pt·ojrcto desta cn.mara, n. 23 do 
cot·mntc itnno, ttos que tornttram parte nos 
movimentos revolucionarias de Matto Grosso, 
ti e janeiro tt junho findos, e de parecer C[ ue, 
prevalecendo a li1vor t!aquellcs revoltosos as 
mPsnuts razües que ttconselharam aquella me· 
did11 ele Jhttet·nidade e de paz, seja n.pprovaua 
a releritla emenda. 

Sala das commissües, 12 de setembro de 
!802.-T@a1'CS Ba;tos.-Q. !Jocayuva, 

N. 187-1802 

As eommissúes reunidas de finanças e obras 
publicas, tendo examinado · attentamente n. 
emenda da Camn.ra dos Srs.Deputados ao pro
jectou. OG A do Senado, autot•isando o gover· 
no a contmctar,com quem mais vantagem oife· 
recer, o serviço de, reboques por meio de lan
chas t1 vapor nas barros de It:J,jally e Laguna, 
Santa G:ttlllLrina, é de parecer que seja appro· 
vadu a retbrida emenda. 

Sala das commissües, 12 de setembro de 1892. 
-Ramiro !Jm·cetlo,,,- Messias ele Gttsnuio.
Ubalclino do Aútaml.- Esteves Juaio1·.- Josd 
Bernal'flo.- Saldanha jj[,n·inlto.- J. L.Coc
lilo c Campos.-O.JJ, Ottoni. 

O Stt. Joio NlillYA (pela o1·dem)- Acaba tle 
ser lido o ptwecer da com missão de marinlttt 
e guerra. sobre tL pPetençiio do capitiio João ,Jo
se de Olívcit'tL Freil.us. Peço a V. Ex. que 
consulte o Senado si conc~clc dispensa de im· 
Jlt'cssão em twulso p~tl'll que estn. materia en
tre emtlíscussão na proximn. sessão. 

Gonsult:Ltlo, o Senado concedo :t dispensa 
pctliua, 

0 S!t. AN1'Ó:i!O BA!ilNA (pa!a Oi'dam)-0 
mesmo poli ido lltç:o tL respcil o rio varccer 
rela ti I' o t't cmcndu. d11 GumartL dos Depu tu
do.~ t\0 projecto do Senado que autoristt o 
contl'n.cl.o pura. o serviç:o de reboque nas 
lm1·J·n~ uos l'ios Benevcnte e ltttpemiJ•im JJO 
cstttdo tlo Espirita Santo. 

i 
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Consultado o Senado, concede dispensa de o SR. DO)IINGOs VICENTE-Aqui ha muito 
impressão em avulso, do parecer, para entrar poucos. 
trar_ a ma teria na ordem do dia da proxima o SR. COELHO E CAMPos-Ha alguns, 
sessao. 0 SR; GENEROSO 1\fARQUES- Nunca OUVi 

0 . SR. TA VARES BASTOS (pela Ol'dem )-S~· · fallar nisso. 
prestdente, achando--se desfalooda a comm1s· 
são de ,justiça e legislação de dons de seus 
membros, que por motivos justificados, não 
teem comparecido ás ultimas sessões do Se
nado, venho pedir a V. Ex. que se digne 
nomear outros senadores que substituam esses 
membros rlurante o seu impedimento, visto 
como a commissão tem de dar parecer sobre 
materias importantes e esses pareceres de· 
pendem da assignatura dos meml:iros ausentes. 
Fazendo parte dessa com missão, julgo do meu 
dever trazer este fact.o ao conhecimento do 
Senado, pedindo a V. Ex. a providencia indi
cada. 

0 SR. PRESIDENTE-Nomeio para substi
tuir interinamente ao Sr. Campos Salles, 
membro da com missão, o Sr. Quintino Bo· 
cayuva. 

O Sr. Ooelho e Oampos- Sr. 
presidente, não costumo reclamar contra 
a. partes meus ní1o tomados ou mal tomados. 

Entretanto,ní1o posso deixar de rectifica!' um, 
que me il attribuido, no discurso do honr~tdo 
senador pelo Rio Grande do Sul, pronunciado 
na sessão de 10 do corrente. 

Lerei ao Senado o trecho a que me refiro. 
Dizia o honrado senador: 

«Isto foi dito pelo Sr. Martinho Campos e 
ainda mais S. Ex. declarou que ní1o se vota· 
va abertamente subsidio para prorogação, 
porque Sua Magestade não o queria, mas que 
um certo numero de representantes o ia rece· 
ber no Thesouro por meios indirectos. 

O Sr. Coelho e Cctmpos-Muitos ní1o recebe
l'llm; isso deu-se com alguns infelizes.» 

Sr.presidente, eu ní1o disse tal. O Senado é 
testemunha do que contestei o facto a!legado 
pelo nobre ~enador.,. 

0 S!t, RAmRO BA!WELLOS-Fíz refe!•enciu, á 
opinião do Sr. M1wtinho Campos, 

0 SR. COELHO E CA~IPOS ... e contestei até 
com certo calor, por certo choque que soffri 
a ouvir essa arguição tão injusta, Contestei 
formalmente i o que disse foi o seguinte : «E' 
inexacto: seria um ou outro in(eli:.» 

Declaro ao Senado que nunca ouvi fil.llar 
absolut~tmento duquillo que disse o honmdo 
represent11nte pelo Rio Gt•~tnde llo Sul ; que 
nunca ouvi f<tllar nomead11mente que hou· 
vesse deputudos ou senadores quo recebessem 
subsidio às escums pelo trabalho legislativo 
nas sessões pt•orogad~ts. Appello pttra o teste
munho de 11ntigos membt•os do par!~tmento 
que se ucl.Jum neste recinto. 

0 SR. DOMINGOS VICENTE-Receberiam por 
commissües importantes. 

0 SR.COELIIO E CA)!POS·•O que quero tornar 
claro é que contestei o que 1bi dito pelo hon• 
rado senador, accrescentando que si houve 
alguma excepção passive!, o ignoro. Mas o 
que está no aparte importa a confirmação da 
asserção, o que aliás contestei. 

Quero, portanto, restabelecer o meu aparttl 
nos tet•mos expostos, que sem duvida toram 
perfeitamente ouvidos pelos nobres senado· 
res, que delles talvez ainda tenham lem· 
brança. 

0 SR. ARISTIDES Lona-Apoiado. 
0 SR. LUIZ DELFINO- 0 que OUVimos de 

v. Ex. Jbi com effeito a phrase que acaba de 
repetir. 

0 SR. COEJLIIO llCAMPOS-Faço,pois, estare· 
clamação para que conste exactamente aquil
lo que disse. 

0 SR.PINIIEIRO GUEDES (pela ordem)-Sr.pre· 
sidente, attendendo a que algumas horas, um 
dia de suppressiio de liberdade para aquelles 
que se baternm em um movimento politico, 
que tinha justamente em vista garantir esta. 
liberdade, fere direitos importantissimos,pro
fundllJilente respeitados por minha alma, es
sencialmente republicana e democratica, peço 
a V. Ex. que consulte ao Senado si concede 
dispensa da impressão do parecer lido hoje, 
sobre a emenda da Camam dos Srs. Depu· 
tados, fazendo extensiva aos revoltosos do 
estrtdo do Rio Grande do Sul a amnistia con
cedida. pelo projecto do Senado aos do estado 
de :Matto Grosso, afim de que a emenda fuça 
parte dos trabalhos da O!'dem do dia seguinte, 

Consultado, o Senado concede ll dispensa 
pedida. 

ORDEM DO DIA 

Entra em diecussiio unlca, a qual é appro· 
vada sem debate, a redacção do projecto do 
Senado, n. 36 de 1892, alterando os dias de 
festa nacional. 

Segue-se em 2• discussão, com o p11recer da 
commissão de ll!mnças e ó sem liebate apJll'D
vada e adoptada para passa!' a 3" discussao, a 
proposição da Cumara dos Deputados, n. 56 de 
1892, rtbrindo um credito extraordinario de 
160:000$ pa1·11 occorrex• às despezas ch1 ru
bric~t-LegitÇõcs o Consulados - no corrente 
exercício. 
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Segue-se em I" discu~s[o o projecto do Se
nado,n.38 de J892,autorisrtndo o p:1g:1mento do 
subsidio aos senadores e deputados 11:1 proro
grtção da ::tctun,l sessão legisl::ttivn,, com os S::tl
do;; das respectiv<ts verlms elo corrente exer
cicJO, 

O S.r. Ubaldino do An1aral
Sr. presidente, solicito dos ma.is competentes 
um escla.recimento sobre a, constitucionalidade 
do projecto. 

Ha bem poucos dias rejeitou-se uma propo
siçã.o dtt Camara, rel:1tiv11 ao pagamento de 
sub~idio ao Congresso na proroguçiio da actua.! 
sessao. 

O Sena.do entendeu em sua sabedoria. rejei
tar :1 proposiç,ão. Veio depois o actual pro
jecto assignatlo por cinco senadores.· A mesa, 
a meu ver, cumpriu :1 sua. obl'iga.çuo acceita.Ii
do o projecto, que vinha. ,iú. 11poiado, e man
dando que corresse os seus tPamitcs. 

A primeira discussão ci :1 opportuniclade que 
temos para. verificar a constituciona.Jidacle do 
projecto e estudn.l-o na. sua. generaliclatle. 

Afigum-se-me que não podemos tratar do 
assumpto, visto que ,i:'t o Sena.clo, nesta. me~
ma. sessuo,decidiu que niio Jm direito 11 sub
bsiclio na.s prorogações. 

0 SR. RAMIRO BARCELLOS - 0 Senado não 
affirmou isso; o Senado negou um credito ex
tmordinn.rio para, pagamento do subsidio mts 
sessões de pro rogações. 

0 SR. UnALDINO DO A~!Al~Ar.- E' possivel 
que eu nuo comprehentlesse bem, c just:11nente 
por isso e que espero esclarecimentos. 

Entendo que este projecto e inconstitucio
nal. 

O SR. RA)!l!W BAitCELT.Os - Mn.s pm•que? 
O SR. UJJALDHiO no A~rAJUL - Porque lltl. 

poucos dias o Senado tlccidin que niiD !J:wia 
dil•eiio ao subsidio nas prorogn,çues. 

0 SR. RAMIRO BARCELr.os-E' enga.uo, re
S9lveu sobre um cretlito extraol'clinario pc
dtdo pam aquelle fim. 

0 SR. UDAT.DINO DO AMARAL-Pois liem, em 
o~~11siiio opport~mn. V .Ex. expendet•it smt opi
nw.o e mostr:wa. que estou cngmmdo. 

PM'tt mim, o Senado resol v cu que, nas pt·o
rogilções, niio IIli direito n subsitlio. O novo 
projecto cont.em ttmesm:l idéa, :tpcnus sobumn. 
l(>rm::tum pouco diJl'errnte, m:tntlu,ndo fi ue o 
subsidio nestn proroguç,ão seja pngo pelas so
l>rns da verba. que estava, vol:tdtt em uma lei 
çspecitll anterior ; mas cm cssencitt tt questito 
o n. mesn111. 

Deve-se ou n:Io pagar subsidio !HLS pro ro
gações? 

Fiquej entendenrlo, ta.Jvez erradamente, 
pelo voto do Senado, que não Jm subsidio nns 

pl'Orog:tçõe~. Si n[o ha subsidio, pouco im
porta saber· porque verb:t se f11ria o p:Lgilmento 
no caso em que t:1l direito houvesse. 

A Constituição niio permitte, bem como o 
regimento, que um projecto sej11 discutido e 
votado na mesma sessiio. 

Si este projecto niio tem parentesco com 
outro, se é cou>a 'inteimmente diflerente, níi.o 
entendi, e niio terei duvidil em votar por elle 
ern I" cliscussuo,fique bem entendido,em I" dis
cussiio,que ó aquella. em que se tra.t11 dil con' 
s~itl!Cronn.lidade do projecto, reservando-me o 
chrerto de· proceder• dilfcrentemente na 211

, 

visto que já externei o rneu modo de entender 
s~brc esta questão de subsidio no,s proroga
çues. 

O Sr. l~a.u1i~·o Barcellos diz 
que o illustre senador pelo Paraná acaba. de 
impiJgnar o projecto que, com alguns collegas, 
o omclor teve n. honrn ele offerccer :'t consicle
raçiio do Senado, att:1ci1nclo-o sob o ponto de 
vista tle sua constitucionalidade. Relima-se á 
proposiciio ch1 outr:1 cam::tra, n. 45, que foi 
rrjeitada no Senado, e :tchil que a ma teria elo 
projecto ele resolução, om apresentado, 6 a 
mesma, e. por consequencia., niio póde o Se
nado acceita.r este projecto na mesma sessuo, 
porque vae isso de encontro ao seu regimento 
interno. 

O orador entende que nenhuma. paridade 
existe entro t1 proposiçiio rrjeitada pelo Se
nado e o projecto que se aclln, em discussão. 

A proposiç,fLo rejeitada, pelo Sen11elo diz 
(lcnrlo) que :1 disposi~ão do a.rt. 3• da lei n. 2 
ele 8 tle ttgosto ele 1801, comprchende o cr·e
dito nccessario ás clespe%i1S com o subsidio elo 
Congt•e;;so N<tcion:1l, no perioclo de prorogação 
dn. actua L sessão. · 

O Senado c.lccln,rou que pa1·a o pagamento 
tlo ~uhsitlio, tllmmte a pr·or·ogaçlio, niio accei
ttmt u. 1lisposiçúo do art. 3' dtt lei u. 2 de 8 de 
ag·osto do 1891. 

Em vistn.,lJOrtan to,do que es!l't n.q ui escripto, 
pn.rece que niio poderit o illustJ•e senador tirar 
:1. conclusão de que o Senado re,jeil.ou mm 
questiio q ne ttimla não JiJi tratadn. -ti do sub
sidio. 

A proposir;iio d:1 Cmmwtt l'eferi:t-se uo pa
g<tmcnto.tlo snlmitlio por uma lei .it~ vottula, 
por um cretlito tiO qua.l Jb.zi:t rr.J'cr·encirt. 

Isto o S~nttdo negou, e questiio mort:1 ; nü.n 
se póclc mais este l\llllO mandu.r pagar su b·:idio 
em virtutle da. dic:po3i,,fio da. lei n. · 2 tle 8 Lle 
t~gm<to de ISO 1. 

Deseja, por· conseguinte, que o illustr•c col
Jega lhe dissesse onde cstti induitltL a questão 
de resolver• o Sen11do que cm se!são ele pro
.rogar;ito não ha subsidio. 

O qtJO Sl\ votou lbi isto que rtcabn. do dizer o 
nada muis. 
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Ora, o projecto de l'csoluçfío apresentado 
pel(l O!'ador, ele vendo ser ató uma, indicação, 
determinando que durante as sessões de pro
rogação, na 1ormu. da Constituiçfío,que mandtt 
pagar as sessões, não declarn.ndo ser em pro
rogaçiio ou não ; e desde que autorisa o Con
gresso a prorogar suas sessões, est11s são ti\o 
validas,tiio legitimas como n.~ outras,nas qun.es 
os membros do Congresso recebem o subsidio 
que a Constituiçiio lhes marco.. 

.Desta questiio ni\o se tratou o.indlt 11o,je no 
Senado.· E' a primeira vez ; o nobre senador 
fallou delle incidentemete, porque não tinho. 
nada que ver com o proposição que fbi rejei
tttdlt, porque esttt referia-se (I um credito que 
jú. existe e o modo de por ellP, se fttzei· o paga
mento de subsidio ; mas isto niio quer dizer 
que se posstt agora determin:u' outro modo 
. por que se deve pttgltr o subsidio. 

Em tttes condições, entende que o i!lustre 
senttc)or não tem a menor mzão, porque ojpro
,iecto actuttl é inteira.mente diverso dltquelltt 
proposição. 

Crê que com esta simples compttração do 
projecto actual com a proposição que foi re

.. geitada, o Senado flcm·ú. convencido de quo 
não se trata de sub>idio, e sim de mttteritt 
di1ferente, e que,port11nto,o projecto estit den

. tro da lei que preside os tmbnlhos do Senado. 
São estas as pttlll.V!".1S que tinha a dizer em 

resposttt a impugnação do Sell iJJustre C~lle
ga, e reservar-se-ha pam defencler o prOJecto 
quttndo n:t 2• discussão, si elle la chega.r. for 
novamente impugna,do pelo nobre senador. 

Ninguem mttis pedindo tt palttvm, encerm
se a discussão. 

Vota-se e é approvttclo o projecto, pttrlt 
passar it 2" discussão, indo antes ás commis
sües de con~titmçiio e poclercs e de finanças. 

Segue-se em discussão unica. as emendas da 
Cttmara dos Deputttdos ao projecto do Senado 
reot•gttnisttndo o corpo de engenheiros mt
vaes. 

O Sr. João Neiva ft\Z la.rp;as con
sidera(·ües sobre o 'Jll'O,iccto e combate as 
emendas npresentttdas pela Ca!ll[l;!'ll dos Depu
tu.dos, porque e11tcnde qne ellas trazem não 
só um ang-mento cnnsicleravelno pessoal c nas 
promoções, como tambem um ttccrescimo ele 
despe• a. 

Vottt, JlOl'tttnto,contra as cmPndas qnc vieram 
utt_outt'lt cumam, comrela\•ão aos u rts. 22 c 2:3. 

O Sr. C n nha Ju.nior ,como mem
bro da commi>sfLO elo mal'inl•a o gnoJ'l'tt, de
fendo o pro,jecto, tn•ocm•:tJHio llcmonstrnr que 
a, commis•uo, cxuminnntlo as emendas que 
vieram d:t Canutt•a, dos llopntltdos, vct•ificou 
q no olla.s esttwnm clentt•o do plllno scguiclo 
pelo projecto. 

H a, sem duvidtt, nm accrescimo de despeza; 
mas est[L di1fere:·r.•a é largamente compensttdtt 
pe'a' suppPessões r·onstantes das emendas dn. 
Cttma.ra, suppre,;sües qne importttm em mais 
de oito contos annnaes. 

Ninguem mais pedindo a pala vra,eocerra-se 
a discussão .. · 

P1•acede-se it votaçiT.o com o seg-uinte resul
ti1do : 
. E' ttpprovada a I" parte da emenda ao 
art. 2'. assim concebida : 

Em vez de - nove, diga-se- oito. · 
Fica emptttadtt t1 votação da 2• parte dtt 

me; ma emenda, assim concebi• la : 
E em vez de - tres, diga-se·- quatro 

eng-enheiros hydraulicos. 

O Sr. Presideute cliz que, na fórmo . 
do regimento, a. votaçiio empatadtt será repe
tidlt ntt sessão seguinte. 

Continua a votação. 
São rejeitttdas as emendas aos arts. 3" e s•, 

assim conceb;das: 
Ao art. 3.• Em vez de-qutttro, diga-se

cinco engenheiros de I", capitães de mar e 
guerrn.. 

Ao art. S. • Em vez de - exame pratico, 
diga-se -exttme. 

E' appPovn.dtt a seguinte emenda ao nrt. 9•, 
assim eoncebidtt : 

«Ao ar-t. 9.• Substitua-se pelo seguinte: 
Os cngenheir·os-alnmnos que forem ttppt•o

vttdos serão promovidos a sub-engenheiros de 
2" clttsse e nomeados pttrlt praticar, por prazo 
não excedente a tres annos, em estabeleci
mentos e'peciaes no estrangeiro, sendo obri
gados à u.presentaçiio de diplomas ou de attes
l,cJos pelos quttes possa o lj'Overno ajuizar do 
ttproveitlLmen to dos mesmos su h-engenheiros.» 

E' re,jeitaclatt emenda. ao art. 10, assim con
cebida :. 

Em vez de-exame prtttico, diga-se-exame · 
de que tratt1 o lLrt. s•. 

Considera-se prejudicada a 1• parte, e é 
approvadtt a 2" plLrte dtt seguinte emendlL : 

Ao ltrt. 12. Em vez de-exame pratico, 
digtt-so-exame ; e em vez de-engenheiros 
do I" o 2" classes, diga-se-engenheiros. 

Silo ttpprovado.s tts seguintes emendas : 
Ao a:•t. 14. Em vez de-sub-engenlteiros de 

I 11 clttsse, dig-a-se-sub-eligenheiros. 
Ao art. 16. A 2" parte substitua-se pelo se

guinte : 
Os ele 311 classe, como directores nos ttrseno.es 

de 2" c:ttegorht c como ajmhtntes nos de I •, 
ou como directores, mt Jitlttt do ongcnhcil·os 
do l" c ;?;• c lasso. 

Os suu-cng-enheiros, como ajudantes nos do 
111 OU 211 c~ttcgorh\S OU como directores, !lll 
lttlttt de cng-cnllCiros. 

',I 

•--' .. 

I'; 



I' 
~I . - . 
li. I· 

•,.' 

.'': 
.I 
' 

,,.· 

182 ANNÁES DO SENADO 

Ao art. 17. Em vez de-operações de guer
ra, diga-se-operações na vaes. 

Ao art. 22. Substitua-se pelo seguinte : 
A nntiló'Uidade dos engenheiros alumnos 

para o accesso a sub-engenheiros de 111 classe 
será regulada pela que tiverem mt data da 
promoção. 

São rejeitadas as seguintes emendas : 
Ao art. 23, §2•. Em vez de-tres quartos,· 

diga-se-dous terços ; e em vez de- um 
quarto, um terço. · 

Ao§ 3".Em vez de-dous terços e um terço, 
diga-se-metade. 

Ao § 4•. Em vez de-metade por antig-ui
dade, diga-se - um terço por antiguidade ; 
e em vez de-metade por merecimento, diga
se-dons terços por merecimento. 

Siio appt•ovadas as seguintes emendas ao 
art. 23 : · 

Ao§ 5•. Substitua-se pelo seguinte : 

Ao n.rt. 29. Em vez de-cargos publicas de 
eleição popular, diga-se..,..cargos publicas fe· 
deraes de eleiçiío popular. 

Ao ttrt. 33. Substitua-se pelo seguinte : 
Os officiaes do corpo de engenheiros navaes 

não poderiío reverter ao quadro activo ~a 
armada. 

Paragrapho unico. Supprima-se. 
Ao art. 48. Supprima-se. 
E' rejeitada a seguinte emenda : 
Ao art. 49, § 5.• Substitua-se pelo se

guinte : 
Fica o governo autorisado a preencher o 

quadro de engenheiros navaes admittindo os 
officiaes do corpo da àrmada que julgar habi· 
litados, sendo consideradas como preenchidas 
as vagas que tocarem aos ofHciaes de que 
trata o paragrapho a.nterior. 

As emendas vão ser devolvida! á Camara 
dos Deputados com a communicação do oe
corrido. As vagas de engenheiros de I • classe serão 

preenchidas por antiguidade. Esgotadas as materias da ordem do dia, o 
Ao § 6•. Substitua-se pelo seguinte : Sr. presidente designa para a do dia 13 : 
A vaga 4e chefe. do corpo de engenheiros Desempate da votação da 2• parte da 

navaes . sera preenchid~ por. escolh~, do go- emenda da camara dos Deputados ao pro
ver!_lo entre ~odos os enoenhetros de l cla~se. jecto do Senado, reorganisando 0 corpo de 
. Sao successtvamente approvadas asn· seom enrrenheiros navaes. 

tes emendas · o • 
., · . " . 2• discussão da ·proposição . da Camara dos 

A_o art. ':'4. Substttu~-s~ pelo s?omntc : Deputados n. 58, de 1892, mandando cessar 
Suo condiçiles de merectmento · os elfeitos da reforma do capitão João José de 
§ 1 ,• Para a promoção a engenheiro de 2• Oliveira Freitas ; 

cla~se : . , .· , Discussão da emenda. da Camara dos De· 
1 , m_awr tempo de sen 1ço nos arsenaes da putados ao projecto do Senado concedendo 

Republlca; · t' lt d M. tt 'a • 2•, apresentação de. maior numero de tra- am~ts m :os revo osos e . a o rosso' . 
balhos teclmicos originaes, taes como projectos Dtscussuo da. emenda da Camara . dos De· 
de obras, memorias e quaesquer outros rela· putados ao proJecto do Senado .• autortsando o 
tivos aos ramos de engenharia a que per- governo a contractar o servwo de reboque 
tehce · por vapores, na barra dos Rios Itapemerim e 

3"• z'elo reconhecido nos trabalhos qne lha Benevente, no estado do Espírito Santo ; 
forem confiados e economia nas respectivas 3" discussão do proJecto do Senado n. 27,de 

· despezas. 1892, autorisando o governo a manrlar re-
§ 2, o Para a promoção a engenheiro de 2' Jbrmar os calcuios reterentes as aposenta-

classe : dorias dos ex-secretario e sub-secretaJ•io da 
1", maior tempo ue serviço nas officinas dos Faculdade .de Medicina da Bahia Doutores 

arsenaes, tendo revelado aptidiio e zelo pelo Cincinato Pinto da Silva e Thomaz Aquino 
serviço publico ; Gaspar. 

2", maior numero de trabalhos technicos 
originaes sobre o ramo do engenharia a que 
pertencer. 

§ 3. o Para a promoção a sub-engenlleiro de 
1• classe : 

1 ", maior tempo de serviço nas o filei nas dos 
arsenaes da Republica, com reconhecido zelo 
e dedicação pelo serviço publico.; 

2•, maior numero de trabalhos que re
velem estudo e applicaçüo no ramo de enge
nharia a que pertencer. 

Ao art. 25. Em vez de-engenheiros de 1 • 
e 2• classes, diga-se-engenheiros. 

Levanta-se a sessão ás 2 112 horas da tarde. 
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96n s~1saa em !3 de s~tembro de 1892 

Presidonoia rlo Sr. Pl·!lrlonte do Jlfomcs 
( 'VÍCO·pi'Osidonte) 

SU:\DIATI.TO- Chnmnclrt- Lniturn o nppro\'rtoãn rln. 
nr.tn-g~I·J~Iltl'::->'rr.:-111ti'CCot•-0nJ,g:o.r 110 III.\- Votn
çii.o fin. e1nendn mnptttrultt RoUro n Ol'g':tni::.noii.o do 
corpo rlo eng:mthciroA llfi\'llC~-Bxplicnçii.o elo St•. 
.T oii.o Neh·n- Discns~U.o d1t pt•n posif:.ii:o n, :íS-D1s .. 
curso do St·. Juiin l~'J•otn.- Votnr:.üo- Votnçüa r]n 
otnendn. clnCnmnrn dof\ D~putndos couc~dondo numls
tln. tLnR rovoltoSflS clu :\!ntto Crt•M.c;o-Votnçiin do 
pa•ojocto rlo Sonndo snhro ROt'\'ir,1o d1~ roboquo·- Votn-
1;ii.o do [li'Ojocto tla ~onn.rJo n. 27-PnJ•ecor-H.oquo
t•imonto do' ~r. Pinholro Guedcs-Obsei'Vnr:lios do St•. 
Pre~idonto-Pnl'dcero~-A ppt'OVIIIJtto elo t'll+lUI!I'i!lll)Oto 
tio St•. Pinhoit•o Guudos-· Roqnorimontos das Srs. 
~\ntonlo Bnonn. o Cunhn. .Jnnior-Yotn\'itrJ-Ot•tlom 
lio din pn.rn H 1lo cot•rente. 

Ao meio dia comparecem 27 Srs. senadores. 
a saber: Prudente de Moraes, João Pedro, 
Gil Goulart, Antonio Baena, Thomaz Cruz, 
Souza Coelho, Joaquim Sarmento, Cunha .Tu
nior, Gomensoro; Elyseu Martins, João Cot·· 
deiro, José Bernardo, O!i~·eira Gal VitO, João 
Neiva, Tavares Bastos. Rosa Junior, Coelho e 
Campos, Aristides Lobo, Saldanha Marinho, 
Christiano Ottoni, Rangel Pestana, Paranhos, 
Ubalr!ino do Amaral, Raulino Horn, Esteves 
Junior, Luiz Delfina e Julio Frotu.. 

Abre-se a sessão. 
E' lida, posta em discussão e não h a vendo 

reclamação, dó.·se por approvadt\ a neta da 
sessão anterior. 

Comparecem durante a sessão mais os 18 se· 
guintes Srs. senadores: Francisco Machado, 
Cruz, Theodoreto Souto, Firmino da Sil veim, 
Messias de Gusmão, Virgílio Damasio, Ruy 
Barbosa,Manoel Victorino,Quintino Bocayuva, 
La per, Braz Cttrneiro, Americo Lobo, .Joaquim 
de Souza, Pinheiro Guede~. Santos Andt'ilfle. 
Generoso Marques, Ramü·o Barcellos e Pi
ll.JLeiro Machado. 

Deixam de comparecer por motivo justo os 
Srs.: Manoel Barat~t, Catunua, Amaro Cav~tl· 
canti, Almeida Barreto, Monteiro de Barros, 
Eduaruo Wandenkollt, Campos Salles e Aqui· 
lino do Amurttl ; e sem ettuStt participada os 
Srs.: Nintt Ribeiro, Domingos Vicente, Joa
quim Felicio, Silv:1 Canedo c Joaquim Mur
tinllo. 
. O Sn. I o smcm~TARIO tlit cmltt\ do se
guinte 

EXPEDIENTE 

Olllcio do Ministcrio dn. Agricultura, datttdo 
de 12 do corrente mez, devolvendo devido.
mente Sllllcciomtdo,. um dos autograp\los tl!t 
resolu~~1o do Cong·resso Nttcional, autorisMdo 

o governo a abrir no corrente exerctcLO um 
credito .supplementn.r de 5.674:579$518, ao 
cambio de 27 d. por 1$ á verba-Estrada de 
!?erro Central-para o 11m fle occorrcr a me· 
lhornmcntos da mesmn. estrada.- Archivc-se 
o. autogmpho c com munique-se a outra ca
mam. 

0 SR.. 2° SECRETARIO iG e vae a imprimir 
para entrar na ordem dos trabalhos o. se
guinte 

PARECER. 

N. 186-1892 

As commissües de ftnança.s e de commercw 
e industria do Senado em vista das justu.s ra
zões expandidas pela commissão da. Gamara 
do;; Srs. Deputados. que 11iio vê privilegio na 
concessão feita ó. Companhia Progre>so Indus· 
trinl de Carandahy, sii.o de opinião que seja 
mantido o parecer de 1 do corrente mez, .con· 
cedendo igual favor ó. Companhia Fabril ln· 
dustrial e Constructora ; e satisfazendo ao 
requerimento de 5 do corrente, que mandou 
voltar às commissões do Senado o al\udido 
parecer, insere em seguida o aviso n. 75 de . 
30 de julho de 1889, relativo ó. tari!O. espe
cial concedida O. primeira das referidas com· 
paullias. . 

Ministerio· 'dos Negocias da Agricultura, 
Commercio e Obras Publicas-Director!!lo das 
Ob1•as Publicas-2" secço.üo-N. 75-Rio de Ja
neiro, 30 de julho de 1889. 

Fictt approvada a tarifa abaixo transcripta 
proposta por V. S. para u. exportn~.ão de cal 
dtt Companhi11 Industriu.l ele Cal e Marmores 
U.e Carandahy, ti vista. do requerimento que 
ellit dirigiu a este ministerio pedindo reducção 
do l'rete pu.ra os diversos productos U.e suo. J\J.. 
ln·ica. 

1'm·i(<t ospoci<tl pam. a- cwpo1·taçt7o de cal da 
Companhia Industrial de Cate Mal'mOI'Cs de 
C<trandahy, no hilomotro 42!j clet linltet do 
cc/llro. 

Base ftxo.-o vagão com lotaçfLo de 9.000 
kilogmmmas. . 

Base unifut•me-55$ por vagão · ató às esta
çües de S Diogo ou dtt Gu.mbOu.. 

.Estt\ tttrifa só serit applico.vel entre a fa· 
bt•ica-kilometro ,125-e a estaçües de S. Dio
go e Gamliôa, vigorando para as estu.çües 
intormediariu.s as t!l.XltS da tarith especlu.l 
11. 5. 

Deus Guarde u. ·V. S.-Lourenço Cavalcetnti 
do ,1tbtfquoi'QHo,-Sr. director da Estrttda de 
Ferro D. Pedro II. 
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18·1 ANNAES DO SENADO 

So.!a das comm1ssues, 13 de setembro de 
1892.-Esteve.< Juni01·. -J. L. Coelho c Cam
pos.-Sahlanha Jl1m·iHhG.- "llcssias de Gus-
1Jn1o.-Josd Berna1·clo.-C. B. Ottoni.-Ran
()Cl Pcstana.-U. do .1mm·al. 

ORDEM DO DIA 

Entru em novu votação a segunda parte da 
emend:1 que ficou empatada, na sessão ante
rior, relativa :i organisaç:iio do corpo de en
genheiros na vaes. 

Votu.-se, e. e o.pprovadu. pot• 24 votos con
tra 9. 

As emendas viio ser llevol vidas t't uquella 
cam:tm com a communicaçiio do occorrido. 

O Sr. João Neiva (pela orclem)
Tem!o hontem votado contra :t emenda da 
Camara. dos Srs. Deputados, e hoje u lavor, 
devo uma e::-.."Plicnçiío uo Senaclo. 

Como disse hontem no principio llo meu 
discurso, niío vim preparado para discutir a 
materia.; mas, vendo que nenllum dos meus 
hom·ados collegas tomaY:t a palavra, animei
me a Juzcl-o. 

·Saindo do Sen:ulo, fui procurado por al
g-uem que me entregou o decreto n. 2i0 lle 
!:J tle maio de 1891, reorganisando o corpo de 
engenheiros navaes, e pedindo minha atten
çiio pura elle, 

Vi então que estavam crendos pelo allu
dido decreto quatt•o lagares de engenheiros 
hydraulicos, os quaes estavamjiL preenchidos 
mediante concurso. Os candidatos cstiío por· 
tanto lcg:tlmente empossados, e agora susten· 
tar o projecto primitivo do Senado que reduz 
a .tres esse numero, sert't ferit• direitos adqui· 
rillos. 

Votando-se pela emenda da Camara, faz-se 
justiçu, e S!tUCciona-se o acto do governo. que 
'nomeou esses moços mediante concmso; en· 
tretanto que, 1•ej eituda elht ter:1 de ser posta 
fora do q mtdJ•o de engenheiros navaes um 
moço que, em virtude do art. 33 não poderit 
revertct· pam o quadro e!fectivo d11 Ar· 
mnda. 

Eis a razão l)Orque votei hoje de modo di· 
verso do que fiz na sessão de ltontem. 

Segue-se em 2" tliscussilo, com o parecer dfl 
commissão de 1mwinlm e guerm, tt pt•opo· 
sieão da Cttmara dos Deputados, n. 58 de 
JB9Z, mandnmlo cessat• os eJ!'eitos da retbt·mo. 
do cttpitlio João José do Oliveirn. Freitas. 

o Sr •• :rulio l1'rotn. - Pretcntlon
tlo votar em .liwor do parece!' da commissão 
de mttrinha e guorm, que m:tndtt cessar os 
e!feitos da relbrnm do capitlio João Josti do 
Oliveim Freitas, julgo do meu dever justill-

car o meu voto, tanto mais quanto sou con
trario e :wesso [L estas reversões de officiaes 
reformados para o quadro elfectivo, princi
pltlmento quando foram reformados em conse
q uenci11 de reiteradas inspecções de saude,q ue 
os julgaram incapazes do serviç,o, quando se 
reJbrmamm voluntariltmente em vista da ul, 
tima lei, por motivo de despeito, ou tambem 
quando se relbrmamm voluntariamente na 
intenção de se empregarem em emprezas e 
industrias de onde esperavam auferir maiores 
vuntagens, mas vendo mallogradas suas es· 
peranç,as, tratam, depois, de voltar para o 
quadro elfectivo. , 

O official de que se trata, porém, não estiL 
nestas condições, e um officiul distincto, cheio 
de relevantes serviços na, campanha do Pum
guay, onde tomou parte em 17 combates, e 
em muitos reconhecimentos iL viva Jbrça; me
receddo sempre justos e merecidos elogios de 
seus chefes. Voltando du campanha, seu regi
mento 1bi estacionar no Rio Grande, em S. 
B01:ja, extremo norte do estado, e ahi, pelos 
serviços que teve de prestar, adquiriu moles
tia grave que o impossibilitou de continuar 
no serviço eifectivo. Foi inspeccionado, e a 
respectiva ,innta o julgou incapaz do servi~o 
activo, mas c1wa1Jct mediante operaçao. 

A tlistuncia. lle S. Borja a capital do estado 
é lle 120 leguas, a molestia que este olllcio.l 
tinha adquirido o impossibilitavu de montar 
a C[L vallo, accrescendo a circumstancia de ter 
mulher e filhos gravemente doentes, e it falta 
de meios pecuniarios para emprehender uma 
semelhante viagem. Tudo isto não lhe per
mittiu ir a capital pura lazer a opert\Ção 
aconselhadu. pela junta. medica. 

Neste tempo esgotou-se o anno que era o 
pra.zo 1\ttal em que este official podia estar 
n.ggregado. Verdade e que por muitos o prazo 
de um anno não foi rigorosamente observado, 
e eu poderia citar exemplo de officiaes que 
estiveram aggregados mais de 3 annos sem 
serem reibrmatlos. 

0 SR. CUNUA JUNIOR - Como O general 
Frota. 

O SR. JuLio FROTA - Diz bem, o meu 
irmão esteve aggregado tres ttnnos, não foi 
relbrrnado, c depois reverteu ao ell'ectivo do 
exercito. 

Mas, Srs. o capitão Freitas tinha um pec
cado mortal jit no tempo dtt manurchia, elle 
ost.entavtt suas ideas republicanas, e eis por
que no 11razo í!ttttl de um anuo fui relbrmado 
porque nfio pomle em tempo e antes desse 
prazo, Jilzcr tt opeJ•tt~ão t•ecommendudtt pela 
,jtmta medictt. 

Posteriormente, porem, tendo fallecillo a 
sua cspos:t o creio o seu fllho, suas circuns
tancins permittirum·lho vir ú. capitltl, f!tzet• 
opemr,'i'io, rcst:tbclcceu·se, o sendo sujeito :l 

• 
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novo inspecção, 11 Junta. Milimr d11 C11pit11! Fe· 
dera! o julgou capo,z pam todo o serviço. 

Além, disso, esse o!Ucial não vem preJu
dicar ao seus companheiros, porque no, suo, 
petição elle declam, e t11nto o p11recer do, 
commissão' da Camam como cio, do Seno,do, 
mandão descontar-lhe p11ra promoçües o 
tempo que esteve reibrmo,do. 

Assim, pois, o,cho,ndo justo, a pretençiio 
deste capitão, voto pelo parecer da com
missão de marinha e guerra. 

0 SR. CUNHA JUNIOR- V. Ex. dispensou 
o trabalho do, commissiio de marinha e 
guerra. 

0 SR. JULIO FROTA - Fiz O meu dever. 
Ninguem mo, is pedindo 11 palavra encerra· 

se a discussão. 
Segue· se em 2• discussão, a qual encerra-se 

sem debate. o art. 2" da proposição. 
· Tratando-se ae materia ([e interesse indi· 
vidual, procede-se a votaç•iio por escrutínio 
secreto. · 

Corrido o escrutínio, recolhem-se 41 es-
phero,s, sendo 40 bmncas e uma preto,. 

E' approvado o art. I" daproposiçiio. 
Vom-se, e é approvaclo o art. 2". 
A proposiçiio é a(!optadn. pn.rà pn.ssn.r ú 3" 

discussão. · 
Entrn. em discussão unicn., e é sem debate 

approvada a emendn. da Cn.mn.m dos Depu.: 
tados ao projecto do Senado, concedendo 
amnistia o,os revoltosos de Matto Grosso. 

E' o projecto o,ssim emendado, adoptado 
para ser remettido a snncçiio presidencia.L, 
indo n.ntes iL commissiio de redacçiio. 

Entra em discussão unica, e é sem debate 
approvada a emendtt da Camara elos Depu
tados ao projecto do Senatlo, n.utorisn.ndo o 
governo :i contracto.r o serviço de reboque, 
dor Vttpores, nn. bm•ra dos rios Iti1pcmirim e 
Beneventes, no estado do Espirita Santo. 

E' o projecto assim emendado, adoptado 
pam ser reinettido á sancçiio presiclencii1!. 

Segue-se em 311 discusslio. t1 qual encerra-se 
sem debate, o projecto do Senado, n 27 de 
1892, n.utorisn.ndo o govemo a mandar re· 
foi• mar os calculas referentes . as aposcnta
dol'ias dos ex-secretario e sub-secretario da 
Faculdade de Meclicint:L ela Bahitt, Drs. Cinci· 
n at Pinto da Silvn. e Thomaz de Aquino 
Gaspar. 

O Sr. P.residente diz que trn.tn.n· 
tlo·so ele assumpto de interesso individual, n, 
votaeiio ó por escrutínio secreto, o como tm
ttt·so' de duas pessoas distinctn.s dcchu•a que IL 
votaçiio ó pot• parte. 

Corrido o escrutínio. recolhem-se 38 es
pheras, sendo 30 brancas e oito prctn.s. 

!mNAIHI ~Í - 'V • I\' 

E' ::tpprovada a parte relativa ao Dr. Cin. 
cinato Pinto da Silva. 

Corritlo o escrutínio, recolhem-se 37 es
pheras, sendo 30 brancas e sete pretas. 

E' approvada a pn.rte rellttiva ao Dr. Tho
maz de Aquino Gaspar. 

E' o projecto adoptado para ser remettido 
ú Cam::ira dos Deputados, indo antes ú com
missi:to t!e finanças. 

0. SR. 2° SECRETARIO lê .e fica sobre 11 mesn., 
para sei' discutido na proxima sessão, depois 
de impresso no Dirrio do Congresso, o se· 
guinte 

PARECER N. 187-1892 

Redacç<1o 

O Congresso Nn.cional decret::L : 
Art. 1, • E' concedidn. amnistia aos indivi· 

clu9s que tomarn.m pttrte nos movimentos re· 
volucionarios do estado de Matto Grosso, e 
aos que se envolveram directa ou indirectn. 
mentamente nos do estado do Rio Gi·ande do 
Sul. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em con
trario. 

Sala das commissões, 13 ele setembro de 
1892.-Americo Lobo,-Tavares Bastos. 

0 Sa. PIN!Ill!RO GUEDES (peta 01·dem) -Sr. 
presidente, o motivo que ltontem me trouxe 
á tribuntt para pedir i1 dispenso, dtt impressiio 
elo pttrecei' sobre este p1•ojecto, obriga-me a 
voltar hoje para solicitar de V. Ex. que hain. 
de cOnsuitar a casa se concede dispensa àe 
impt•essão e urgencia plLra a discussão e vo· 
taçiío immediata da redacção do projecto visto 
niío ter a emeuda som· ido tt menor altemçi:to 
ne,te caso. 

O Sr. Pz·esidente diz que depois 
de terminada a Jeitum de outt•os pareceres, 
que ncllam-se sobre a mes::L, consultarti ao Se· 
nado sobre a urgencia pedicln. pelo nobre se
nador. 

0 SR. 2° SECRE1'ARJO lê e viio i1 imprimiJ• 
para entrilr na ordem dos trabn.lhos os se
guintes 

PARECERES 

N. 188-1892 

As commissúcs do commercio, inllustri1t o 
de fimLnçn,s, tomando conhecimento dn. pro· 
posiçt1o da Ctunn.rtL dos Dcputndos sob o n. 42, 
do COl'l'CiltO illliiO, COllCCLlOiltlo lt Companhia 
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Sul hmericana, os favo.res de que trata o art. 
3", §§ 2" e 3" do regulamento mandado obser
var por rlecreto n. 8338 d~ 17 de dezcm bro 
de 1881, ó de p11recer que seja a mesma pro· 
posição a.doptarla pelo Senado. 

SaJ[l, d[l,s commissiíes, 13 de setembro rlc 
!892.-Jlf~ssia.• de Gusmr1o,-Ramil'o Bm·· 
cctlos. -Esteves JunioJ·.-Saldanlta Mal'inlw.
J, L Coelho e Campos.-Josd Bel·nardo,
Ubatdino do ilmm·at (vcncido).-Rangct Pes
;ana (veneido).-Rtty Barbosa, 

N. 189-1892 

. As commissiles reunidns de instrucção pu
blica e flnançns, ús qune~ foi presento n. pro
posição da Camnm dos St's. Deputrtdos, de 
n. 51, do corr·cnto unno: 

Considerando que o decmto do lO do jnnei
ro 6le 1891, que deu novos ostntnto; its l'n.
culdades do metlioirm da ltepu!Jiica, tJXtinguiu 
[1, classe de prol'essol'es mljuutos c crcou em 
seu Jogar a de substituto>; 

Considerando que as fnncções o os •levares 
rla classe ct·cadrt srto os mesmos que incum
biam á cla,se extinct[l,; 

Considernndo que, pot• occasiüo de inaugu
rar ossn reforma, o governo provisorio no· 
meou, pam pt'tlenchel·cm Jogares de su bsti
tutos e mesmo de cathetlrntico, alguns pro
parudoros; 

Considerando que, por isso, bem que fos· 
sem osoutr•os.lngnrr1s elo substituto preenchi
dos por ex-ndjnntos, Hcnram ninda alguns 
destes sem collorufçrto r.essn. classe, que, pela 
naturer.a de suas l'nncçü~s, era tt quo dovitt 
competir-lhes; · 

Considemurlo qne, dentre oss~s rloscollo
cndos uns f'ornm entiio nomen.t!os prepar·ador·es 
(tt quem n lei dtt reforma ni'lo qna.liftca, como 
sómeute t'az nos lentas o substitutos, t:·omo 
membros do mngist, rio, mns ~irn eomn simples 
[l,llXiJi[l,rGS do onsi11) prntico) O Ollti'OS llOIU tal 
collocnçiio o!Jtivel'llm, J!C[l,JHio Axolraidos do 
corpo llocento, pat•a o qual tinham entmtlo 
metlennto sovem pt•ov:t do concurso; 

Consirloranilo qnc ó tio inteir'lt jusliçtt que 
. tnes ]ll'eteriçücs sejam quanto passivei repa

radas: 
Sfio d~ parecer quo a ~ohredit11 propo5ição 

entro na ordem dos·trnbttlhos o sej:t appro
vada.. 

S[l,Jn dus commis,uoa, I O do setembro de I 892. 
Virgitin Dmnasin.- Luiz De/fino.- N i11ct 
Ribei1•o.- Salrlrmha Marinho.- J. L. Coelho 
c Omrpn~.- Domingos Vicente,- C. B. Ollonl, 
- Ruy Ba,.bosa, 

N. 190- 1892 

A commissão rio flnnnç;1s, tendo osturludo a 
pr•opnsir;ão cht Carnarn rlos'Sr~. Deputados, que 
llxn. <ts dospozns do l\Tinistcrio cl~< .Justiça e 
Negocies tio Interior pnm o oxer•cicio da 189Z, 
v~T'illcou que !'m·am reduzidns as rlespezas por· 
córtes em algumas verbas, sem prPjuizo do 
serviço. · 

A commissfio desejou levar mais longe os 
córtes, mas, não tendo a miio, porque niio lhe 
for[l,m enviados, as tnbelltts, julgou pr·udente 
nfio alterar o tr•abnlho d:t Cumara. · 

Desejou tambem propor :tlteração no to
cante no destino dndo a alguns est.nbllloci
mentos do ensiuo secundal'io; nbstove-se, 
porém, d1 fa.zel-o pnra nfio demorar o orça
monto, snjeitaudo-o n. novas o largas discus
~ile,; nn mllr·a cnsn do Congresso ; o, como o 
qno ostil. consignado ntt proposição ó umn. au
torização ao Porler Executivo, dependente de 
nccordo com Estados ou com a Muriicipalirhtde 
do Dbtt•lcto Federal, entende [1, commissüo 
sar prel'er·il•el conRorvar o ~ue veio daquelltt 
Gamara. 

Assim, n comrni,sfio é 1le pm•ecer qno a pro
posi~ão seja nLioptad[l, com as seguintes emen
âus, que estiio ,justificadas, 11 que ltllg"mentou 
despcz:t com o pedido da Mesa do Senado fun
uauJt om demonstração •la necossitll\tle tias 
verbas, e a que por.lor·il. Jiminuit• d~sper.11 1111 
convonitJncia de ntío tornar extensivos fttvo
res concedidos em outros tempos e sob u in
fluenci[l, de circurnstnncitts bem diversas das · 
de hoje. 

A commissiio propO~ as seguintes emendas: 
Na rubric[l,-Secretarin do Senndo-accr·e

,;onto-so : «elevada :t li :000$ mensalmente 
a eonsignar,üo pnr:t a publicação dos debutes, 
nnnno.l tJ pn!Jiicnçuss :wulsns»; · 

Na mesma rnhrica accrescente-so: «Pm•tt 
pngttrnento, dcsdo ji\, ao baclmrel Marci[l,JlO 
Gonç1.!ve;; da Rochn. e Sebn.stiiio tios Gui
marães Passos, gratillcnr;ão por serviços pras
Lidos no Sonn.do, do I rlo janeiro :t 18 rle 
mnio do corr•onto n.nno, sondo no primeiro na 
l'n.r.~.o dt' 500$ mensnes, on 2:290$988. o uo 
~egunco na do 300$ mensno:l, ou I ::380$000. 
Totn.l :3: üi0~988». 

Nn rnlwiõa- Obms -depois dns palnvrns 
<<Wnistorio do Interior~, otc.» nccrescerlto-so 
-«devonrlo ser· npplicndos, desde jú, nos con 
certos do eJiilcio do Senado o ucquisiQão de" 
alg·uns rnoYois 70:000$000». 

Ao§ 3° snpprirna-so. 
Sn!tt dns cornmissõcs, 12 de setemltro de 

1892,- Ran[J'Cl Pestana, relutar. -Sa/dal'lha 
Jlfal'iaho.- O. B. 01/oni,- J. L. Coetlw c 
Campos,- Ramiro Barcellus, 



• 

I 

• 
• 
I 
I 

I 
• 

• 
I 

• 

1 

SES~ÃO EM 14 DB SETEMBRO DE 1892 187 

Vota-se e é app1•ovado o requerimento do 
Sr. Pinheiro Guedes, para discassilo imme-

• cliatn. da redn~ção do pro,jecto do Senado con
cedendo ammstia aos revoltosos de Matto 
G!'OSSO. . 

Entra em discussão unica e é sem debate 
approvada a redacção do pt•ojecto do Senado 
concedendo amnistia aos revoltosos de Matto 
Gt•osso. 

O SR.. ANTONIO BAENA (pela ordem) pede 
dispema de impressão em avulso do parecer 

· que acaba de ser lido, das commissües de com
mercio, industria e de finanças, sobre a pro
posição da Cnmar•a dos Deputados, n. 42, re
lativa a concessão de favores á Compn.nhia 
Sul Americana, afim de ser esta proposiçiío 
dada para ordem tlo dia da sessão seguinte. 
· Consultado, o Senado concede a dispRnsa • 
. O SR. CuNAA JUNIOR (pala ordem) requer 

dispensa de instersticio para a 3• discussão da 
proposição relativa à retbrma do capitão João 
José de Oliveira Freitas, hoje appt•ovadtt em 
2" discussão. 

. 97n seasao em 14 de S9tembro de 1892 

Prasidoncia do Sr. P.l'ttdmte de ,lfo?·aes 
( uiae~p?•esidente) 

SUM:\1ARfr)-Chn.ma.rln-J4oitHr~ e atlprO\'ncfio da 
nt!tn- RXI'JWII~~·r1~- Pnrocet•- !leclam:~.dio ~do Sr. 
DomlnflOS Yicoute-OnnB:\I llO l)JA-Yotnçiio etn 3n. 
discl!_ssão dn proposir:iitJ u, 5S-Yootacão eUl 2n. dis. , 
cussu.o dn (JI'oposlçiio u. 4:1-lltequerimento do Sr • 
Pnrnnhos-Votn.ç1i.o- 'rntnçiio enn 2n. rliscusf;ão dn. 
proposiôio n. U2-2n discus~tün dn. proposição n. 6i 
-DJscut•so e omcnrln. do Sr. Joiio Ncnvn.-Encerra
monLo rln. t.liscu~siio-Votnçiio-2ll discussüo dn. pro
fHmfcíi.o n. 42.;,_1Jiscua.os dns St•.o. Ub1ddino do Ama .. 
rnl, Messin.s ~le Gusmit ,, Rnngol 11estnnn., Amot•ico 
Lobo-Emondn- Votn('ÜO- l~1up~ote- Adlninento dn 
votndio...;Pnrecet·cs-Requerhmmtos dos Srs Ame .. 
rico I4o1Jn e Domingos Vicente-Votação-Ordem do 
cHn pttrn. 15 do cot•t•ento, 

Ao meio•ditt comparecem 27 Srs.senadores,a 
saber: Prudente de Moraee, Joiío Pedro, Gil 
Goulal't, Antonio Baena, Thomaz Cruz. Souza 
Coelho, Joaquim Sarmento, Cunha Junior, 
Joüo Cordeiro,Jose Bernardn,Oliveira Galviío, 
Joilo Neiva, Firmino da. Silveira, Messias de 

Nada mais havendo a tratar-se, o Sr. pre· Gusmão, Tavares Bastos, Rosa Junior, Coelho' 
sidente designa para a. ordem do dia 14: e Campos, Manoel Victorino, Q. Bocayuva, 

3:; discussão da proposição da. Camara dos Aristitles Lobo, Saldanha Marinho, Joaquim 
Deputados, n. 28 de 1892, mandando cessar Felicio, Christiano Ottoni, Silva Canedo, Pa· 
os elfeitos da reforma do capitão Joao José de ranhos, U. do Amaral e Luiz Delftno. 
Oliveim Freitas: Abre-se a sessão. 

2• discussão da proposição da mesma ca~ E' lida, posta em discussão, e, não havendo 
mar a, n · 43 de 1892, que autorisa a aber· reclamações, dá-se por approvada a acta d11. 
tum de um credito supplementar pam paga· -
meno do augmento de vencimentos aos lentes se~>sao anterior. 
do Gymnasio Nacional. de uccordo com o Comparecem durante a sessão mais os 19 
art. 3' § 2" dalei n. 26 de 30 de dezembro de se;ruintes Srs. senadores Francisco Machado, 
1891. Nina Ribeiro, Gomensoro, Cruz, Elyseu Mar
. N. 62, de 1802, .que autorisa o governo a tins, Theodoreto Souto, Virgilio Damasio, Do
abrir credito supplementar pal'a a conclusão .. mingos Vicente,Braz Ca1•neiro, Amerlco Lobo, 
das obras do prolongamento da estrtLda de Rangel Pestt\na, Joaquim de Souza, Pinheiro 
J'ert•o de Sobt•al:L Ipú, no estado do Ceará; Guedes, Generoso Marqu~s. Raulino Horn, 

N. 64, de 1802, que autorisa o Poder Ex- Laper. Ramiro Barcellos, Pinheiro Machado e 
ecutivo a abrir um credito supplementar elo Julio Frottl, 
540:000$ á verba n. 17 do art. 7" d~t lei Deixam de comp~trecer por motivo justo os 
n. 26 de30 do dezembro de 1802 (fardamento Srs. Mnnoel Barata, Cutunda, Amaro Cll.Val· 
pai'a praças elo exercito); . . · canti, Almeida Barreto, Monteiro de Barros, 

N. 42, de 1892 concedendo a compu.ulua E. Wandenkoll,, Campos Salles e Aquilino do 
Piscatoria Sul Amet•icana os favores de que Amttl'al. 
trata o m•t. 3' §§ 2• e 3' do regulamento 
mandado observai' por decreto n. 8338 de 17 
do dezembro de 1881, não compt•ehendlda a 
quantia de juros do que trata o É) I" domes-
mo artigo. . 

Levanta-se a sessão às 2 horAs da tarde. 

Deixam de comparecer;sem causa participa~ 
da os Srs. Ruy Barbosa, Joo.q uim MurtinllO, 
Santos Andrade o Esteves Junior. 

0 SR. I 0 SECRETARIO dtí. conta do seguinte 

EXPEDIENT.I!! 

Officle>s: 
Do Sr. senador Domingos Vicente, datatlo 

cie 13 do corrente, participll.ndo que deixa de 
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-----------------------~--------------------------~----------~ 
comparecei' its sess.ües por ter fallecido hon
tem, no e>tado do Espirita Santo, um seu 

. sobrinho.-Iuteirado. 
Do I• secretario da Camara dos Deputados, 

datado de 12 do co.rrente, communicando que 
1oi devolvido áquella Camara, devidamente 
sanccionado, um dos ttntogra,phos da resolu· 
ção do Congresso Nacional, autorisantlo o go
verno a, prorogar por cinco annos,o contracto 
da A~sociação Serg-ipense para o serviço de re
boques a vupor nas barras de Caratinga,, São 
Christovão e Estancia,.-Inteirado. 

Do Ministerio do Interior, datado de 13 do 
corrente, devolvendo, de ordem do Sr. 
Vice-Presidente da Republica; um dos auto
gmpllos rl11 resolução do Congresso Nacional 
que proroga a actual sessão legislativa até ao 
dia 12 de outubro proximo futuro, e outro
sim communicando que a refet•ida resolução 
foi convertida no decreto legislativo n. 8 de li 
do corrente mez.-Archive-se e communique
se it outm camara. 

0 Sn.. 2° SECRETARIO lê e vão a imprimir 
para entrar na m•dem dos tmha1hos, os se
guintes 

PARECERES 

N. 192-1892 

A commissüo de finanças tem presente a 
proposiçiio da Cttmat'l1 dos Srs. Deputados, 
que fixa o orçamento das despezas do Minis
rio da Marinha paro, o exercício de 1893. 

E•te or~.amento niio vem acompanhado dos 
esclar'ecimentos do costume ; nem das tabellas 
demonstt•ativas de cadn. verba, nem da con
frontaçilo dellas com as do orç11mento an
terior, com expU rações das difl'eretwas. 

Entretanto, iL vista elas inlbt•m"ç'ões conti
das no relatorio da repartição e no }Jat•ecer• 
da commissão da outra camara, parece ;1 do 
Sen11do que o orçamentn póde ser approvado; 
convindo, porem, fazer-lho um additamcnh 

O se!'viço do balisamento dos pot·tos nüo 
'foi contemplallo, porque corria pe!11 Reparti
ç,ão da Agricultum ; mas ~ste serviço passou 
partt o Ministcrio ll:• Marinha por prescri· 
pção dtt lei n. 40 de 2 d·• rwereiro deste 11nno, 
posterior it decretaçiio do orçamento, pelo que 
deve set• dotado com a consi~·mtção neces
saria. 

Das in!brmaç,ües do rch1torio (pago. 71) se 
infere que a Repttrtiçl"Lo tltt Mttt•inlm enten
deu restrictamcnto :t lei n. 40, scpamndo do 
lmlis11111ento dos portos :t sutt conset•vaç,ilo o 
mclilommentos, sct•vi<;os cujn, repar.,çií.o ~ ma
nilosLmnonte causa de n.ug-mcnto de dospeza. E 
porquo, segundo o rolittorioconvem melilorat• 

e renovar o material para que estej11nas con
dições estabelecidas pela conferencia interna
ciona,l maritim11, .celebrada em Washington, 
;1 qnal o Brazil adhel'iu, entencle 11 com
missão, em vista de infor·mações que teve; 
que estes serviços exigem uma verba de 200 
contos. E não propõe reducçiio, porque se tra
ta da segurança da naveg11ção e de grandes 
iuteresses ligados <•O commercio marítimo. 

Em conclusiio, entende 11 commissiio do fi
nanças que o orçam mto proposto deve ser 
approvado com o seguinte add1tamento : 

Melhoramento, conservaç1"to o b111isamento 
dos portos, 200:000$. 

Sala das sessões, 13 de setembro de 1892. -
C. B. Otloni. - Satda11ha Jl[arinlw. - Rangel 
Pestana;- U. do Amaral. - Ruy Bm·bosa, 
- .T. L. Coelho Campos. - Rami1·o BM·· 
cellos. · 

N. 193 - 1892 

A commisslio de fin11nçn.s examinou a pro
posição da Camara dos Srs. Deputados 11uto
risttndo o Presidente da Republica a abrir 
creditas na impor.tancit~ de 3.471:209$214 pn.rn, 
occorrer no exercicio vigente ás despezas con
stantes de algumtts verbas de orçamento d:1 
marinha. O pedido do credito foi devidamente 
justillcado n11 !lírma dos esty1os, provindo as 
di!!"erenças de despezas creadas por novas leis 
e do encarecimento do preç'o de todas as mu
nições e materiaes, devido i1 b;1ixtt do cam
bio. 

Parece á commissão que tt proposição est;1 
no caso de ser approvada pelo Senado. 

Sala das commissües, 13 de setembro de 
1892.- C. B. Ottoni.-Saldanha Jlfnrinho.
Ranget Pesta11a.-U. do Anuo·al.- RuyJJm·
bosa.- .T. L. Coelho e Cconpos.-Rami1·o llm·· 
ce/los. 

N. 194-1892 

Foi presente i1 commissão de obras publi
cas e emprezas pl'ivileg-i 1das, o prfljecto de 
lei, do Senado, autorisando o governo ·a des
pender até a quantia de duzeiltos contos de 
réis com i1 constt•ucç,ão de poços :wtezi11nos 
em diversos mtmicipios do est11clo do Piauhy, 
com o substitutivo da Cttmartt dos Deputados 
mmulando tambmn d'~sponder igual qmmtitt 
com poços no estado da Pal'.~hylm. 

A commissão, n.ttcmlendo 11 que o projecto 
ttpprovado pelo Senado sómento mandn.va 
construit• poço; :utl'zin.nos em alguns muni
cipios do estado do Phlllhy c que a emenda 
suiJ~til;uti v:t ela C:1mam dos Deputados tmta 
de a~sumpio di:ll'ot•cnte, com :t constJ•ucr:ii.o d~ 
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poços em outro estado, despendendo-se a 
quantia igual ti. ma1•cada pam o Piauhy, de 
que não cogitou o projecto do Senado, e qw~. 
1mra ser appt·ovado nesta casá, devia passar 
pelos tramites regimentaes ; é de parecer 
que não seja acceita a emenda substitutiV!J. 
da Cam:wa dos Srs. Deputados, e que o Se
nado mantenha o projecto comon. qui toi n.p
provado. 

Sn.Jn. dn.s commissúes, 13 de setembro de 
1892. - J. L. de Souza Coelho. - Antonio da 
Silva Paranhos. - Jose Pe1·eira Santos An.
d1·acle. 

A commissão ele fnzenda concorda .com o 
parecer supra. - Ramiro Ba?·cctlos. - Ruy 
Barbosa. - Saldanha 111"rinho,- J. L. Coe
lho c Campos. - Ilrmqel Pestana. - C. B. Ot
toni, (com restriçç5es). - U. do Amaral. 

O Sr. l)omin,g;o:o; Vicen-te-Sr. 
pt•csidente, n. n.ctu da sessão ele hontem dá-me 
como tendo deixado de comparecer it sessão 
sem causa participada. 

Hontem ao sahir desta casa. recebi a do!G
rosa noticio. do fallecimento de um meu so
brinho, e fiz sciente deste litcto ao Sr. 2• secre
turio 

O SR. JoXo PEDRO (!" secretario)-0 otncio 
de V. Ex. foi lido no expediente de hoje, por 
me ter sido entregue 110ntem depois de encer
rada n. sessão. 

OSn. Do~mwos VICENTE-A cn.rta que es
crevi a V, Ex. foi entregue quando aindn. 
não havia nenlmm de nossos.collegas na casll.; 
parecia que devia íuzer parte mt acta de hon· 
tem, não queria quo em uma epocn. de pro· 
rogação se supponhn. que cu falto ti. sessão 
sem motivo justo, quando se discute se deve 
ou niio ser eJla su bsidüuln .. 

Faço esto. declamção pttm que não se 
supponlm quê deixei de comparecer sem cau~ 
sa. 

ORDEM DO DIA 

Entl':t em 3" discussão, n. qual encet•ra-se 
sem dol.Jate, proposiriio d~t Cn.m•l'<t dos Depu~ 
tndos, n. 58 d11 1892, m · ndando eessat• os et~ 
l'citos d!l t•eJbrma do capitão João Jose lle Oli
veira Freitas; 

Trttl.ttnuo-se de assu:npt.o de interesso inui· 
vhlual, vota-se por cscrutinio secreto. 

Cort·itlo o escrutínio, rccolhcm~sc 37 cspho· 
ras, sendo 35 ln·ancas e 2 pretas. 

E' n. proposição approvadtt e adoptada. llltra. 
ser submettida à sttncçiio presitlencial. 

Entram StiCcessivameniu em 2" discussão, 
com o pa1·ecer da commissão do finanças e 
são sem debate approvados os arts. 1', ~~·o 3' 

da proposiçüo n. 43 de 1892, que autorisa n. 
abertura de um credito supplementar para 
pagamento do augmento dos vencimentos aos 
lentes do Gymnn.sio Nacional, de accortlo com 
o art. 3° § 2° da lei n. 26 de 30 de dezembro 
de 18111. n. qual é adoptadll. para passn.r a 3• 
discussão. 

O SR. PARANHOS (peltt o?·dem) requer dis· 
pensa de entersticio para t1. 3• discuasão da pro· 
posição. 

Consultado o Senado concede a dispensa. 
Entram successi vn.mente em 2• discussüo 

c()m o parecer da commissão de finanças, e são 
liem debate n.pprovados os arts. I • e 2' da pro· 
posição da camarn. dos Deputados n. 62 de 
1892, que n.utorisn. o governo a abrir credito 
supplementar para a conclusão das obras do 
prolongamento do. Estrada. de Ferro do Sobral 
11. Ipú, no estn.do do Cear:i., a qual é adoptada 
para passar :1 3" discussão. 

Segue se em 2• discussão com o parecer da 
com missão de finanças o art. I • do. proposkã.o 
da Camara dos Deputados n. 64 de 1892 que 
autorisa o Poder Executivo a n.brir um cre· 
dito supplementn.r de 540:000$ :1 verba n. I 7 
do n.rt. 7' da lei n. 26 de 30 de dezembro de 
1892 (fardamento paro. praças do exercito.) 

O SR. JoX.o NEIVA justifica c manda à mesn. 
a. seguinte 

Em vez de 540:000$ diga-se- 256:34Z::,'294, 
dill'erença entre o crellito votado pára o exer
cício de 18Q2 e o pedido, 2.956:342$292 para o 
de 1893. 

S. R.- Sn.Ia das sessões, 13 de setembro de 
!892.-loao .Neiva. 

E' lida, apoiada e postn. conjuncta.mente em 
discussão. 

O Sr. R:uuh•o Barcellos, díz 
que a commissão de finançn.s do Senado, exa
minando a pr•oposição d11 Camara que con· 
signa o credito supplementar do 540 contos, 
interior aq<Jelle que íbi pedido pelo governo e 
que era de 706 contos, deu o po.recer que se 
achtt cm discussão, levado pelas seguintes. 
considerações. . 

Quando 1bi votn.elo o Ol\'l1mento do. guerra, 
as tttbellas relo.tivas ao fornecimento de far·· 
dn.mcnto pam o exercito e pam os diversos 
estabelecimentos militttros, Jbram cttlculados 
ao cn.mbio ontiio existente, que ern. do I I 7 ;8 
ou 12. Feitas as encommendas pelo Sr. mi
ni,tro'. no. occo.siüo do pagn.mento tinllo. 
varin.llo a taxa do cn.mliio, o IJcm assim o 
pt·eco de todos os matcriaes, com que se Jh
brict~m os tllrdarnuntos, calçado, em ti m todos 
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os equipamentos do exercito. Era muito ua.
tural que a verba. tivesse de variar, porqne 
alia Jbi ca\cu\o,da por outro cttmbio, quando 
asses materiaes tinhnm outro preço. 

A commissiío achou de justiça abri v o cre
dito para satisfazer a esta circumstancia, da 
qual não era o ministro culpado, nem o par· 
lamento que tinha votado a verba. (Al?Diados.) 

A diminuição que se nota no peclido, íoi 
feita por conta da comrnissão de orçamento 
da Cama.ra, que, em relações com o ministro, 
depois das respectivas conferencias, julgou 

concessões que não este,jam nas attribuiç•2es 
dos poderes federaes como esta, de _concess.oes 
do tel'ras. 

Feita esta concessão, o que não se pode fa· 
zer, de terrenos publicas, pelo m'enos de um 
modo muito lato e vago, se dirá. infu.livel
mente que o Congresso não sabe, não conhece 
a Constituição; preparando-se alem disto uma 
futura reclamação: a indemnisação de uma 
companhia que se achar em luta com os es
tados, e que virá pedir 110 inesgotavel the
souro nacional que lhe conceda alguma cousa 
em compensação daquelles, favores que foram 
daclos e qne não se fizeram etrectivos. 

Conclue lembrando ao Senado que deve-se 
evitar principalmente a pecha de violar-se a 
Constituição de um modo tiio flagrante. 

· poder f!tzer essa diminui~.ão ; mas, aos mem
Jíros da. commissão, depois de diminuído o 
cre•lito pedido pelo governo, não competia 
tazm• outra cousa sinão concedei-o. (.1poinrlo,) 
Foi o que !ez, niio podendo achar outra sa· 
hida para o assumpto, visto que era despeza 
~ita. e, mai! do que isto, era rlespeza autol'i
sada pelo pJ•oprio pa.rl&monto (•zpoiarlos), des· 0 Sr. Mer;;sias de Gusmii.o
peza regularisadn.. O ministro não é culpn.clo Rela lO!· da commissão que deu parecer sobre 
de que as matet·ias tenham encarecido, nem 0 projecto ern discussão, venho para S[Ltisfu
o parlamento podia advinhar que a taxa do zer ns observações do honra<lo senador .pelo 
cambio devia produzir esse encarecimento das Parnuá, \lar lkoiras explicações 
matarias primas. A' vista disto nenhuma re· A commissão entendeu niio daver deola- · 
purrnancia teve a commissão em acceitar a I'ar que Jlcava excluídos dos favores cops
proposição da Gamara e em recommendal-a ao tnntes dos§§ 2, e 3, do art. 3• do decreto 
Senado. n. 8338 da !7 de <lez•3mbro de 1881 as tel'ras 

Crê ter l'espondido ás objecções apresentad~s pniJiicas e 0 direito de exportação, por lhe 
~elo illustre senudor, que o prcceclcu na tr1· parecct• l'erlnndante, desde que taes ilisposi
nna. ções, nesta parte, estão implicitamente revo
Ninguem mais pedindo a palavra encerru-se gudus pelos arts. 9°, n, 1? e 64 da consti .. 

a discussão do art. I'. tu içilo federal. · 
se,.ue-se, em 2• discussão a qual encerra-se li' claro; om visttt destes artigos, que niio 

sem ~lebate o art. 2' da proposição. se podia mais conceder o direito de . exporta-
Vota-se e é approvado o art. 1•, salvo a eiio e nem se ftiZer concessões de· terras pu-

emenda do Sr. ,Joiio Neiva, que e rejeitàqa. blicns, que certamente. não existem á beira 
Vota-se e é approvado o art. 2'' da propo· m:1r e nem ii margem de rios abeJ'tos a niwe-

sição. rração, salvo si corno tal forem comprehen-
A proposição e adoptada pura passar i 3• didos os terrenos de mnrioha, 

discussão. Qunnto no> outros pontos tle que se occu-
Serrue-se em 2• discussão com o parecer das pon o nobre senndor. direi que não h a mziio 

com1nissões de commerciu e industria e de tamhemnas oLjecçOes Jovant;~dus por S. E:-;, 
finanças, o art. I o da proposiçoão da Gamara doS' Qunndo, om virtude do convenio adunneiJ•o 
Deputados n. 42 de 1892, concedendo it Com- com os Estados Unidos da Americfl do Norte, 
panhia Piscatorin Sul Americana os Javores recebamos, livre dd direitos, dos portos ela
de flUe trata o nrt. 3• §§ 2• e 3• do regula- ~uella procedoncin peixe seccos, salgados e de 
menta mandado observar por decreto n. 8338 salmoura, sol'ia \)ma crueldade crettr·se di fi
de 17 de dezembro de 1881, niio cornprehAn· cu! lados i inclustria nacional da pesca, pre
dida tt garantia c\Q juros de que. trata o§ 1• judicantlo-se, assim, a altos interesses da ali
do mesmo artigo. · 'mentuçíio publica, maxime quando de dia 

O Sr. Uba.ldino do Am.a1.•al 
depois de largas considerações com relerencia 
á. proposição tla Cmuara dos Deputados, que 
se acha em discussão, entende que as conces
sües de que tru.tt1 a referida propo;,icy1o, não 
são convenientes o nem obedecem ao plano quo 
teve cm mim a Constituinte, com a qual o 
orudm· aciJou-se ali1tS, cm desaccordo. Por ou
tro lado acha aincla, que niio se devo litzer• 

para dia mais so. elevam os preços ~os ge. 
uero5. 

Na t'altn do medidas g·er11es que Sil'vmn de 
typo lt org-nnisução de ernprezns o companhias 
pn ra. os tli ver~ss mlstel'e> de nossn vi tia SO• 
cin.l e eoonomicn, nrw devo o corpn legislativo 
negrw, parein.lmonte, pequenos auxilias itquol
ifls ~no so destimtm a ftns de reconhecida uli· 
liualle. 

Süo as lll>illicaçoõcs que tenho a dtll'. 
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O Sr. Rang·el Pe,..ta:ria começa 
dizendo que os_ signl1tat:ios do pare~er com 
voto vencido nao se oppoem a que S~Jam con· 
cedidos 11lguns 1'11 vares a companhilt de pesca, 
o que porem, niio lhes pttrece reg-ulare tL con· 
cessiio desses Jàvores especificados pelo honm
do collega que o precedeu na tribuna, que 
incontestavelmente colloca o Poder Legisla ti v o 
em mas condicções. 

Trata-se de conceder J\1 vares que escapam 
à competencia da União, que dependem dos 
poderes legislativos do Estlldo e desde que 
uma lei dn União conceda a um:L companlmt 
esses fàvorcs, que viio ser truduzidos em con
tracto, :trma-se a companliitt do direito de vir 
mais tarde Jhzer uma rechtmn.~'ão em canse· 
guencitt de re~usa dos estados em ~ttendprem 
a essa concessao, e a conscquenc1a sem que 
!L comp11nbia, prejudicada no que c!lD;mtL seu 
direito em virtude do contracto vu•a recla· 
mtLr do governo l'ecleml indemnisaçiio pelos 
prejuízos que allegar COf!lO sof!!'idos. . 

Fazendo outras cons1deraçoes, termma. o 
orador, repetindo, que não se op põe a que 
passem os tavores ti companhia de pcsc:1, mas 
aquelles ·que a Uniã~ polle conceder ; pora!U 
os que se tteh~tm espemficados na proposta nao 
passarão com o seu voto. 

O Sr AJnerico Lobo - Com 
peztLr sepa'ro-me dos Srs. senadores que im
pugnaram a p1•oposiçiio, nem enchergo grande 
razão nos argumentos que apresentaram. 

Estou lle accordo com o illustre repi'e3en· 
t11nte por Alag-oas quando alllrma que impli
citamente estão inclui dos os direitos de expor
tação. 

Está claro que a Constituiçiio Federal, tendo 
eludo aos estados essa renda, niio püdemos nós 
dtLr á comptLnhia sinão os favore• legaes. 

Em todo caso, ptLra cla;rea1· o. ass.umpto, 
como vivemos em um pa1z constJtuc10ntLl e 
representlltivo, em que a Jei deve ser expresstL, 
enviarei ú. mesa uma emenda declttrando que 
se exceptutLm .os direitos de exportação. 

Quanto lL mim, não era preciso esta declll· 
ração, pol'CJUO é claro que a União _niio póde 
le"islar· solire impostos de exportaçuo; mas, 
uma vez que ha escrupnlos, ponhamos os 
pontos nos ii. 

Quanto ao~ outros nrgumentos, direi que 
temos uma g-rande costtt que, em geral, 
não é explorada. . . 

Sabemos out.rosim que 1111 :tte gmulles q~es
tües mt Americ:t do Norte e cm outros ll:uzes 

a proposta niio envolv~ simple.sment.e um. in· 
teresse particular, por·em publico, e por ISSO 
tomei a palavra para clefend~l·o. . . 

Niio o Jària si se tratasse somente dos mte- . 
resses de umn. companhia,mtLs vejo tlm magno 
interes;e nn.cional, qutLl o ~l1l?escll. no oceano, 
que niio se póde oll1ar com md1ITerença. 

O decreto de 1881 dividiu a costa brazileira 
em tres secções, estabeleceu lL faculdade do. 
concessão de favores á comptLnhias que se or· 
"11nistLssem para .explorarem · o. industria da 
pesctL em cadtt umtL _dessas. secções; m~s qui· 
zem que a commissao me Informasse s1 ex1ste 
alg-umtL companhia em qualquer umtL das 
secções. (SitMwia.) . 

Nilo sabemos si existe ou não existe qual· . 
quer companhitL de pesctL em nessa grande 
littoral, e, portanto, é com muito pr•azer que. 
defendo a proposta, porque considero a con· · 
cessão desses Ja vares ta vara vel ao desen vol
vimento de uma industria impot•tante e neces· 
saria, 

Disse o honrado senador pelo Paranã. que 
vamos acabtLr com o privilegio da navega~.ão 
por cttbotagem. 

Mas, Srs., po1• que e que se concedeu o pri· 
vile"'io pam tL cabotagem 1 E' porque não te-
mos0marinheiros e precisamos de um viveiro 
delles. Mas, ninguem negara que o pescador 
e um verdadeiro marinheiro, e temos o ex· 
emplo de um desterrado de FernlLlldo de No
ronhtL,que atirou-se ao mar e desembarcou ntL 
America do Norte, confitLndo·se a uma. tosca 
ja.n"ada. 

o" pescador é um mtLrinheiro, e maJ•inheiro 
que i.là. alimento ~o p~vo,. . 

O pesc~dor, po1s, nao e,proprw _para o ex
ercito, smüo para ~ mtt~mha nac!onal,;. e a 
proposiçiio falla de rseuçtto de serv1ço m1Iltl1r, 
mas lL limita ao tempo de ptLz. Eis aqui o 
que diz o decreto primordial. (Lii.) 

Siio isemp~'ões tão neccssarias, que devia~ 
se estender ao tempo de guerm, porque abt 
o poyo niio de!Xtt ~nlito do ~limentllr-se e é 
prec1so que haJa pmxe, e pe1xe barato. 

O marinheiro, acostumado ti vida. marítima, 
na qual !neta com as ondas, ~erà um mao sol· 
dallo de terra {apoiado), podendo entretanto 
ser magnifico soldado nus costas. 

Accrescc que o decreto de 1881 restringiu·e 
muito a isen~'iio em tempo de guerra. 

sobro o dit•eito rle pescar. 
Port:mto ó ellit 111ntt imlustria 

que merece Jiwores. 

Não vejo, pois, raz~o. part.L impugnn~,ii~ de 
uma mcdidtL que ato e de mterese publico, 
como sujn 11 ulimentttçüo do povo e n. posse do 
Oceano; e jú. no ttl't. lo ~§ 2" e 3·• .dnlei n. ~56 

importante de 2ü de sotemiJro de ltl7<1 cons:;;nou-sn 1sen· 
•·ilo do sot·vi~·o militar em ll1VOI' do pescador 

Uu Sn. SJC:\'ADO!t - Ninguem contesta. 
0 S!(, A~IEI:JC(I) Lo no- SS. EExs. tmtendem 

que se trata do um inter·esse particular, mas 

ô do marujo dos navios nacionncs. 
Outi'o :ti·:;umcnto, que Ji:Ji o grande cavaqo 

tle batal!HL do illustro senador [leio Ptuanu., 
verstt sobro as t'orras devolutas. . 
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Disse S. Ex. que pócle haver nessa concessão 
competencia que a Unbio não tem. O nobre 
senador viu tudo isto na propost11 dtt Camar11. 
que reza o seguinte. (Lr!.) 

Ora, um11 leitaria nilo é um esp11ço sequer 
igual ás de C11rthago ; uma feitoria para pesca 
é cousa muito limitadl1. quasi da extensão ele 
um tumulo, ou de pequenas subclivisües ele um 
cemiterio. 

Já se vê qu!) nilo clít motivo p11ra celeum!1, 
!1 conce~são de taes leitarias. 

Nem supponha-se que o Brazil não tenha. 
marinhas,· nem ilhas oceanicas. quando per· 
tencem estas á União e nilo aos estados. 

Si o illustre orador representante do Pa· 
raná tanto combateu o outro dia pelo direito 
ela União sobre as costas, pócle hoje perli'lita· 
mente ceder e ver que se levanta uma ques· 
tão ele nanada. 

Foram estes os arg-umentos adcluziclos con· 
trn. !1 proposição ; mas argumentos fracos. 
tLrgumntos anti-mlcionaes, sem nenhum l'un· 
clamento, porque despresam o oceano, cuja 
posse devemos tomar. 

Portanto, voto pela proposição; e. simples; 
mente para clarear o assumpto, remetto a 
mesa !1 emenda a que alludi, a qual os meus 
illustres collegas votarão como entenderem. 

Vem !1 mesa a seguinte 

Ao !1l't. I • accressente-se: nem isen~•ito ele 
direito~ de cxportaçito. 

Sala das sessões, 14 de Setembro de 1802.
Ame,·ico Lobo, 

E' lidtt, apoiada, posttt conjunctamente em 
t!iscussilo, a qual encerra-se sem mais debate. 

Entram successivamentc em 2• tliscussão, 
a qual encerra-se sem debate, os arts. 2" e 
:3• da proposição. . 

Vota-se, e fica empat.1.tla a votação tio 
art. !•· 

Na forma do regimento, a votaçito serit re
petida na sessão seguinte, ficando adiada a 
votaçilo dos tlemtüs artigos da proposição. 

O Sr. :Pre,..idente diz que estão es
gotadndas as matarias ela. ordem· elo dht o que 
vão ser lidos ttlguns pareceres que se acham 
sobre a Mes!1, 

0 Sr. 2' Secpetal•io lê,e e posto em tliscussüo 
e sem debate approvado o requerimento con
~tante Llo seguinte 

l'AREOER i'\, HJ5 - 1892 

A commissito dr. finanç[IS requer que R~ja ou· 
vidn. a commissão de mtu·inha e guerra Hobre 
a p1•oposiçüo da Cama1•a dos Srs. Deputados, 

que autorisa a pagar ao alferes ·!Jonorario 
Antonio Paes de Sá Bar!•eto a quantia de 
2:592$, pot• di1I'e1~ença de soldos atrazados. 

. Saio, elas commissões, 14 de setembro de 
1892.-U. do Amaral (reltttor).-C. B. Ottoni. 
-Rangel Pestana,- Saldanlw Morin/to,- J. 
L. Coell•o a Campos. -Domingos Vicente, 

0 SR. 2° SECRETARIO ]e C Vila á imprimir OS 
seguintes 

PARECERES 

N. IOG - 1802 

A commissão de finanças, tendo tomado co· 
nhecimento da cieliber:aÇ[o da Cnmara dos Srs. 
Deputados, relativamente as emendas do Se· 
nado it proposição que fixa a despeza do Mi· 
nisterio das Rela~•ões Exteriores pat•a o ex
ePcicio de 1893, e de parecer que as emendas, 
ás quaes não poude aq uella camara dar o seu 
consentimento, devem ser mantidas pelo Se-. 
naLio. 

Sala das commissões, 1,1 de setembro de 
!892.-Domiii(JOS Vicanta.-Ramiro Bm·cellos. 
- U. do Amaral.- R~ngel Pestana.- C. B. 
Ottoni.- Saldanha J1lm•inlto.- J. L. Coelho c 
Campos. 

N. 107-1892 · 

As conunissões de Consti tuiçiio; poderes e 
diplomacia e de finanç•tts, a que foi presente 
o projecto n. :38 do corrente anuo, afim ele 
pronunciar-se sobre a sua constitucionalidade . 
e na parte relativa ao assumpto orçamen1.ario 
que nelle se contém verifica : 

Que os artigos da Constituiçilo Felleral que 
regem a ma teria sito os de n. 17 §§ I n e 2" e 
art. 22, os quaes determinam: 

a) que o Congresso reunir-se-1m a 3 de 
maio, todos os nnnos, si por lei outro dia 
nito for determinado e seus trabalhos durarilo 
4 mezes ; · 

/J) que só ao Congre>so compete deliberar 
so!Jre prorogaçito e adiamento de suas ~es-
sües. · . 

O o.rt. 22 dispüe : .durante a.~ scssües. ven· 
carão os senadores e deputados um subsidio 
pecuniario igmtl e njuda de custo, que serão 
lixados no fim de ·cadtt legishttum partt a se· 
guinte. 

Confrontando a.s disposições citadas, a com
missilo não descobre a limitacão que muitos 
querem tit?.er cltt disposic:fio contid11 no art. 22 
dtt Con~tituiçti.o restringindo o subsillio li~ ses· 
sõcs ordinnrias, 



.. 

Si bemseju, veNlade que ns de~pez~s publi
cas nü.o se pl'e~umcm e pr·ccisn.rn ser expr·t·.s~rt· 
monto deer•du.dn~. nilo ó menos •.!erto q ne ne· 
nlmrn~1. r:t·!ií.o n.utol'i~a a pens:tt• q uo~ a dispo
sir;ilo do :1i·t. 22 se limit:t só monte ·no per· iodo 
ordinario du,s legb!a.tur:"· 

!." porque o tll'l.igo cit:tdo l:i.ltn. cm se~,.:ies 
e nilo di>t.ingue nem exclua ns que ~e ol'igi· 
num rlo pr1 r·og'iM~::t.o le:.d:-;tnti \'tt.r.li.~.;~ 011 tra:'i l1 ue 
teem [lt':tzn dur:nrmin:ulo. e onde u, lei nii.o t.lis· 
tin;.rtw, niio se póde distingui!'; 

2. o porque, tl'ttbtllLlo-se de um tr•:t!rn.l!JO !c· 
gislativo que e identico ao u,ntel'ioe e tlo qual 
é, por assim dizer. Umll especie LIC pr•olonga
ment.o tleterminad> por· cxig:encias do ser·· 
vioo publico. nii.n lm principio raci•mal on 
r:1z~,o .rlll'itlic:t que :mtol'ize ~~ conco.~s,io Lle 
subsidio em um caso e niio no outr8; 

3. o que tt~nto ;tssim deve s··r ente:Jdido.que 
o legi dador. tr.ndo do pr·e.['el'ir eutrs o tl'a.ba· 
lho remunerado e o gr:ttuito, prellJl'in aquelle, 
sendo pp~·(.üso pn.r•r~. n.dmil;ti t··sB a ex~.:apç!ão :.t 
essaregr•a, qu~ csttt 1osr<e express:unont3 esta· 
be'lecid:t, o q uc não :·:e d;'t ; 

4." porq uo. thtndo ;t Constituir,,:w no Con· 
gr~sso e somente 11 cllc. tt .!acuhl:l(lü do adi11· 
monto o pt·or•og-uçilo (art. 17 § l ') elos seus 
tr:tb:tlho~ excluiu. pot• isso me;mo, p:tra. esse 
neto o otlioso pensttrnenl.o. que a.!gun> patl'O
cinam, de um~tcspe::ie de penalit!a.tlll imposta. 
iL de~icli:t tio legislu,clor·. pen~L pO!' dle me• mo 
applic;~dtt à sua suppo;La d pr·esumit.lu culp:L 

Em tal caso, o. outr•o po:lcr•, que não o Je
gislati\rO, cabJritt n. pror·ogn.ç:lo 1l0 Cotlg·r:~sso, 
pois é repug-uant:e a .i ustn applic:\f;ão tl:t lei 
ao que se pretende. 

Nem se pôd1 presumir na. con:,tituiçü:o tlo 
um p:tiz de onde emanam gr·:~ndes. exemplos 
o~sa. ítlen. deprimente dn. dig·nidn.tle qu ·se 
deve pPcsumil· n:1. roprcscntn.r;ii.ü d:t sollllr:tnitt 
nacional. 

Póclem htwet• razues ele mo11wnto, motivo.:; 
que interessnm as convonicnci:ts publicn.s e 
melindres delicados que levem e a.conselhem, 
neste inst:1nte dif[lcil, os r2pr•esentarttcs da. 
naçiio a nbrirern milo do subs:tlio no tmb:tllro 
extr11ordimu•io que vü:o lttzcr·. m:~s cnb311 t·ntl:t 
um tlelles verillca.r• ~~ pJs;[:,ilitl:td~ de seus 
recursos o esc~Lp:tm csseil motiros it consu!m 
tias comm issões. 

Pondcr:1ndo :ts commissfícs :;:olJ;•r ~~. crtns:,. do 
impetliento qlle obstou o Cong!'e,so. de emnpr•iJ· 
o pt•imcir·o o o m:tioP de s~ur:: tlci"Cl'I'S -:t tlc
cretttção dn:l leis annuas- oncouu·nrn n:L nu.> 
liJCto~ oxtr·aol\lin:wio; qno nbr•imm IL>t·r.: 1S:t· 

mentu em scn seio l:tr"u' c por•ii~dO-' tldmt:•' 
sobr•e a:,: Jlletl!d.t.s assecllL';i.Lu.-i:Ls tht Oi'tlt>lll 
pu!Jlk:t, qtw o c!t,d<' du E.;i.:ulu 'e riu uiJr•igttdu 
a mol'ta, . 

Pur ulti 1110, e clirnirmda n. suppo:>tu. ir1con· 
slitneionnlitln.tln do p;•ojecto, :t~ eommi~.,,ie'' 
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d!riio o que pensam [:obre a. questão prcju· 
!ltct:tl que S3 levttntou no seiO do Congresso. 

·A> commissõec: pens:tm que o projecto or:t 
su.je!Lo n.o "ou ex:tme nilo é i!lentico U.o que foi 
r·e.JeJtado pelo S<m:tdo. 

O primeir·o er·a um ct'etlito creado dentro de 
nm exerch:io extincto, implic:teht a invo.siio de 
um:1. rm·IJa do orçamento nilo decretado e 
rwm mesmo cll.lcublo, :to passo que a. actu:1l 
:·c,;oltu.:ii.o tlesr;imt ao subsir!io e mn.is desp·:zas 
I!Xigidas pel:t IH'•Jt·o;;ttçiio parhmentar sobras 
elo urna. verb:L qne.tinlm esse m ·smo destino. 

Nc.;t::s concli~0e~. Riío a.s ~nmmissücs de pn.· 
r.'c~r qu,, na.1!a. tmpecle tt t!rscu.,sii.o e m'•smo a 
ttpprovn.ção tio projecto n. 38, si asilim o Se· 
nado o entender em Sl.HL sabP.cloria. 

S:1'a das commi>süe;, 13 t!e setembro 
tiO 1 RD2. - .!lri.ddcs rla Silveira Lobo. -
F'. ::.laclllt to. - Rami,·o B·11·cellos. - C. B. 
l)t!nni ( vcn::itlu ).- .T" ·•}'tim Satrlanhrt Jlla
dnh·,.- !.!""""' P.:,:n.nrt ( corn restrícções ). 
-.Tuar;ui111 F'elic o.- Uú,ddino do Amaral 
( Vt\ncido ).-D ,,nin,]os Yiceme. 

. O SR, i\)r~mco I:.o!lo (eela ordem) requer 
drspens:t da unpr·es.><to em avulso do pa.re"er 
que twaba de st\l' lido, relativamente ao pro
.JeCto elo Senado sobre pagamento de subsidio 
ao~. deputados o senadores na prorogação da 
uctltttl S8SSão legislati·m, afim de ser o pro
jecto dado para u ordem elo di:1 da sessão se
guinte. 

Consuitaclo, o Senado concede a dispensa. 
O Sn. 00)11:\'Gos VtCENTE (pela orrlem) re· 

qncr dispcn~n. Lle impr,,sstio em ttvulso do pa
rece!' que ttctth:t de ser lido. sobre n emenda 
do Sen:ttlo, ao or·çrtmento do l\Iinisterio das 
lteluçties Exter·iores para. o exercício de 1893, 
afim de ser n cmendn. tlada para. lt ordem do 
r.lin. tla s~ssiio seguinte. 

CnnsnH:1r!o. o Senado conecclc n. clispenstt. 

Nada mais ltrtvendo ~t tmt[lr-se, o Sr. pre· 
sit!er1te 1lesigna p11rtt tt'ot·dem do dia. 15: 

D'scmp:tte tb votaçilo do :1rt. I" da propo
sição cht Camat'tL do; Deputados n. 42, de !892, 
concedendo :'t t;omp,tnltirt PisJatoria Sul Ame
rican:t o; Jtworas de f]llB trata o urt. 3·' §§ 2o 
n :3 • do re,w ltw1en to maneJado obseHar [JOt' 
t!c~J·eto n. s:J38, tle 17 de dezembr•o de 1881, 
nfio enrnpr::• lwnd idtt n. gu.rantio. de .i uros r;e r] ue 
tmt.a. o ::; 1" elo me~ mo :wtigo e rota~ü.o dos de-
m:ti~ itJ'tigo:; ; · ~ 

::' <li~01lS.>1.o t!o. pl'oposi~<:'lo Lia Cttmo.m dos 
Dep'.ltn:!oo 11. •1:3. de 1802.que nutorisa n a!Jer·· 
tlll':t, d:• um m•cdil.O supplementm• p.trn. paga
:rwnto do angment.o dos vnncimentos ;tos len
tu., tio Gymnnsio Nacion:tl, t.!e accordo com o 
n.t•l;. :J• 8 :~' tla lei n. :?G LlD 30 de dezembro 
llc 18\Jl ; 

;~' tlis.:us;Zio ,];L proposição da. Cnmn.m dos 
DPpu1wlo;;. n. •IS, tlc lHO·?, fixando a du8pcztt 
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do Ministerio eh Justir,>rt c dos Negocias Inte-l Coelho, .Joaquim Sa.t•mcnto, Nina Ribeiro, 
riorPs pat•a o exercício cb lHO:~; Cunha Juniot•, Gomensoro .. Toii.o Cordeiro,.J"se 

Discus,iio unic11 d11 em mln. do Sen:tdo,tt que Bern:m1o .. João Nt1i vtt, Olil•eii•:J. Gal viio, Fir
a Carmtrn. dos Deputados niio pourle dtu' o seu 1

, mino dn. Si! veit·a., Me;sias de Gusm<io,Ta.V<1l'CS 
assentimento, reltttivn. it proposir;iio da mesmtt · B .stos, Ro<tt .Juniot'. Coelho e Cttmpos, Virg·i
camara, fixando a despem tio Minisr.erio d·•S · lio Dttma~io, Manoel Victorino, Quintino Bo
Relaç~es Ex~eriores p:tl'tt o exercício de 1893; caynv:t, S:J.lt1anha. Mttrinho, Jon.r1uim Felicio, 

2" dtscussao dn.s proposiçõ2s da Camttm dos Christittno Ottoui, Americo Lobo .. Joaquim de 
Daputados: . Souza, Si! Vll Canedo, Paranhos, Aquilino elo 

N. 51, de 1"92, consideranclo lentes substi- Ama.ra.l, Pinheiro Guedes, Ub:1lclino tlo Anm
tutos das faculdades de medicina, os adjun:os ral. Rtwlino Horn, Luiz Delfina, Ramiro Bar
que ]Jll.ssamm a p1·epamdores e os adjuntos cellos, Pinl1eiro Machado o Julio Frota. 
a~tuaes que não foram contemplll.clos mt ul- Abre-se a sessão. 
ttma reforma ; , . . . _ _ 

N. 41 de 1892 (continuaçiio), antori,ando 0 E hcla!..post~. em dtscussao, c, nao havendo 
~ode r Ex ·cut.i voa con~eder it Compadhia Fa-' recl~maç•Ns~ da-se por <tpprovada a acta da 
bril Industrial e Constt·uctom os 111 v ores con- sessuo an •ertm• _ . 
stttntrs do "viso n. 75 tle 30 de julho de 1889 ; Cu !li parecem durante tt fCSSt\0. mms os ll 

N, 4g de 1892, concedendo aos 1" e 2 cirur- segmntes Sr' s:·n<;dorr•s: t:t'<l.IJctsr:? Mttclmdo, 
giõ?s do cor·po de bombeiros da. Capital Fede- Cruz, !J:Iy:;eu 11,1twLm~. pomm;;os VJCente.Braz 
ml, os postos de majur e capitiio, com as vttn- Carnetr•o, L~tper. Ar!strües Lobo, Rangel Pes
tagens 11 elles inller.•ntes; tana, Jo:•qu!lll Murtmilo, Generos • Marques, 

N. 22, de 1892, conce•lendo a D. ~faria das Este':es Junwt·. . . 
Neves Damttsio a pensiío annmtl de 1 :200~ em D,·txam de r:omparecer por mottvo JUSto os 
ntten~:ão aos relevantes sorviços p1·est 1dos it St·s ·; Ma.noe.l B;wata. Cat.und:t,, Amaro C:1 val
patrin por seu fin11do marido Dr. Jofto Jose ca.ntt, Alme1tltt B:tt'l'c o, }>Jon·mro de Btu•ros, 
Darnasin · Eduttrdo Wandenkoll;. e Campos Salles; · e 

N. 44, 'd~ 1892, autorisondo o Poder• Ex- s ·m c" us11 jl<Wticipatht os Srs. Tilcodoreto 
cxcutivo a mandar pagttr ao 2" temente do Souto, Ruy Barbo-a e ::>antos Andl'llde. 
corpo de lltzentla da armad:1 Wttndel'lino Zo- O Sa. Jo SECRETARIO dá conta do seguinte 
sino Ferreira d11 Si! vtL 11 importttncia do fOldo 
de sua ptttenteclesde 14 de junho de 1890 ttte 
28 de abril de 1892, sendo este tempo contttdo 
par<t tolos os e1Tdtos ; 

2" discussilo do projecto do Senado, n. 38 
de 1892, autoriSJtndo o pagtLlllento do subsidio 
aos senadores e deputtLdos lllt prorog11çiio dtt 
actu:1l sessão legislativtt, com os s~!dos · dn.s 
respectivas verbas do corrente exercício. 

LeVMta-se a sessão ás 2 horas da t111•de. 

9B• smão em 15 de setembro de 1892 
PI'CSic/encia rlo 81·. Pnrdan!c de Jlforacs 

( vice-presidcH te) 

SUMl\L\.lUO·-Cimmn(ln-Luitut•n. c appt•ovnc:ão da nctn 
":""'"EXPJ::Um~'l'B-lttlfJUtll'ÍUitlliL•I do ~t·. Snldnnhn. ~\b
t•\nho-Apoiamouto do t'mJUOt'imontil-Discut•::;uH do11 
Srs. 'J1nVIU'OR Hn.stO!i 1 SnlUnnlm .:\[nt•inho L' GouJ~HSut•u 
-Encort•nmanto d11 Liiscus:;iio-Votar;üu-OnlJl~:O.t 110 
uv.-Dosomptüo Un voLnçito rio nl't L-:0 dn. propnsl~·ii.o 
n. 42-YoLnçü.o dn pt•opusir;ii.tt fln. Cnmnt·u Jo'l Dcpu
tnclos n . .'t3, do iSO~- 2,~ dl:-~cussii.o dn ()I'OP'tSir:ü 1 n. 
/lS- DisCtli'SDS drJ!'t Srs. ~!rHIIHJl Vict q•m 1, R·•ngt!l 
Pcstann, VirgUlo D 1 rnnsb1-l~·uoml •ls-Di'it.'UI'S-• rl·• St•, 
Auwi'ICn Ltth.J-,\dinruonLt• ti:\ diseusst~u-Pat•cr:ot•os
Ot•du.u tlu di IL para il.i d CUI'I'OUlo • 

AO lllcio-Llin. COilljllll'Cf'Cill 3i St•s. SCfliH10l','S 
i1 sabor : Prutlent" dJ Mo•:1es, JoG.o Petlt•o,G.J 
Goulal't, Antonio Baena, Thomuz Cruz, Souza 

EXPEDIENTE 

Tres offlcios do Sr. lo secretJ1t•io da Camttm 
dos Deputados,tlat<Lrlos de l'l do corrente mez, 
rcmettenclo as seguintes 

PROPOSJÇUES 

N. 71- 1892 

O Congresso Nacion:tl decrettt : 
Art. !." Fictt Cl'eado no ,lo districto milit11r 

o lo:;ar tle auditor de guêrm, sendo u. séde na 
Cll.pital de S. Paulo. 

Art. 2. o ltevog11m-se as disposiçües em con
tmt·io. 

Gamara dos Dermtatlos, 14 de setembro de 
1802.-Joao Lope.<FCI'l'ci•·a Fil/w,presidentc.
'lutonio ;bererlo, 1" secret:1rio.- Antonio 
Bm·gcs de ;lt!tayrle Junio1·, 2' secretat·ío.- As 
commissões reunidas de marinlttt e guet'rtt. 

N. 72-1892 

E,llc;u/a rla CamctJ'a dos Deputados 110 Jl''~jf.cto 
do Senado aue l'cyula a u"~eyaçau de ca
!Jotaucul, 

. No art. 3' -·I suprima-se as palrwms aclmi· 
mstrnda. 
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No mesmo art. 3••-diga-se: O pess1al das 
guarniç ':es dos na vi os de cabot,agem sc,rit i.! e 
um terço de marinheiros nn.cionaes nos 'pri
meiros 5 n.nnos, de metade de 5 a 8 de dous 
terços d'ahi em diante. 

Accrescente-se : 
Art. Silo instituitlo~ os seguintes premias: 
§ 1," De 50$ por toneladtt aos proprietttrio> 

dos navios de madeira e de 70$ aos dos navios 
de aço ou lerl'o construidos no paiz e cuja 
arqucaçfio, Sf!U declucçõe,:, for super·ior a 100 
tonehdas metricas. 

§ 2." De 10$ por cavallo vapor aos proprie
tarios de machinas construídas no puiz e de· 
stinadas a navios e cuja Jbrça Jbr superior 
a 30 1 ca valias, 

Art. Durante 5 annos contados da publica
ção desta lei, é gracui a a matricula de toJo 
o pessoal para a marinha mercante, salvo o 
sello do requerimento. · 

Art. Os na vius nacionaes siio obrigados a 
vistorin de cnsco e macilinn. de 6 em 6 meze,, 
sendo parn esse fim obrigndo a ter os porões 
varr•idos, e as caldeiras sujeitas it pressão de 
agun, e umn vez por anno a essa mesma vis
toria 

Pa.rngrapho unico. Estas vistorias serão 
gratuitas e deverão ser r•equeridas ii repar· 
tiçi'io comp?.tente, pelos resp ctivos propr•ie a· 
rios, com antececlencia de oito dias. pudendo 

·ser lei tas em qualquer dos portos da Repu· 
blica, d·-termmaclo em regulamento oppurtu
namente extJediuo. 

ramarn dos Deputados, 14 ele setembr•o ele 
J892,_;Jvqv Lop•·S Ferreh·a l!'tlho, j•l'esiclente. 
Ant·miv A:e·rerlo, 1" secretario.-4,./tonio JJ,r. 
oes de r1th:.~yde .h!ttior, 2" secretario.-A' com
miss o de commercio, agricultura, industria 
e artes. 

N. 73-1892 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1." A lhculclade conferida r'rs socieda

des anonymas ll?lo nrt. 32 do decreto n. 104 
de 17 de ,janeiro de 1890, só póde ser exerci
c\' sob as condições constantes dos parag·rt\-
phos seguinte~: . 

§ I." Lançado o emprestrmo, o seu pro· 
dueto serit recolhido ao thesonro, thesonrn· 
J•ias, bancos ou rw poder de pessoa illonett, e 
com certillcado do dopo~ito; a n.ntor•isn.çi:ío 
pnr11 a emis·i1o <el'il. I'C ruct•idrt ao Poclet' Rx~· 
cu ti I'O nu. Capital Fedet•ltl, rws gol'ermtc!.Jt'<'S 
ou pr·es dentes nos estudos que, em vista dtl 
certidüo, nüo poclm·iio t'eCU$ttL' a mesma auto· 
risaQii.o; 

§ 2." As obt•ig'IIÇi<CS (dciHmliu·cs) niio poclol'ií.o 
ser de vtllot' iulbrior a 100$ e dever•ão trttzer 
a margem coupons numerados, corresponden· 

tes à epoca do pagamento dos juros e o volor 
deste>. 

§ 3 ." Ao mutunrio, antes da entrega. elo 
titulo definitivo, se darri. um recibo nomina
tivo, que seri1 substituído por aque!le, depois 
de autorisada a emissão. . 

Art 2." Pelas emissões ·que não represen
tarem empr stimos, feitas fóra das prescl'i
pçúl•s da lei. n'ern da penll. êle multa do§ 10 
do art I" da lei n. 1083 de 22 de ag .. sto de 
1860, incorrerão os emissores o os que assi· 
gnarem os ·bilhetes, vale·, ou quaesquer .pa· 
peis de credito que contivel'em promessa de 
p11gamento em di heiro, na pmia de quatro a 
oito mez ·s de prisão simples. 

Art 3.' Fica marcado aos emissores, sob a 
pena r! o art. 2" o praz 1 de um anno para o 
recolhimento dos bilhet··s ao portador, emit~. 
ti·! os com violação da lei, e que não represen· ·._ 
tem emprestimos contrahidos de accordo com 
ella. 

Art. 4.• o govet•no da Republica emittirit -
notns ile 500 rs., 1$, 2.S e 5$000, no valor de 
cinco mil contos de reis, Jazendo recolher 
igual sommn em notas de 50$ para cima. 

Ar. 5.' Ficarn revogadas as disposições em 
contrario.-.Toao L·rpes Ferreir" Pilho, presi· 
clente.-rlntonio r1:e?·erlo, I' secretario.-An· 
tonio Bor(Je.< de Athawle J•rnior, 2' secretnrio. 
-A' commissão de finanças. 

Telegramma. expedido deBelem, estado do 
Parit, ernl4 do corrente, assim concebido: 

•Senado Bt•azileiro-Rio. 
Oll!cia!idade, g-uarniçfto Pnrit, preterida 

pt·omoçüo serviços relevantes pede, "spet'<t que 
esttt illustre cor·pot•açlí.o, para consolidação, 
mor lidnde Republica, approva projecto revi· 
são mesma pJ•omoç•ão, acto justiça. Os ma· 
jores Zenouio, Sotero, Nona to, Ct\pil ftes Hora· 
cio, Hemeterio, Simões, Mariano, I n tenente 
Leonidas e alferes Vellas.-A' commissi'io de 
marinha e guerra. 
• 0 SR 2" SECRETARIO declarn que ni!o ha Jlil· 

receres. 

O Sr. Sal<lnulut. Marinho- Sr. 
presidente .• li hoje nos Jornaes o novo regultt· 
menta po.tcial; e tendo ttlg·umas duvidas so
bre o seu conteúdo, desejo ser· esclarecido. 
Requeiro. pois, que essp regulu.mento vit ir. 
~omrnissi10 de legislação e justiça pum dar 
o seu pllt'ecer. 

Vem 11 mesa o seguinte 

ltEQUEIWIENTO 

«Requeiro qno o rogulnmonto policial, hojo 
publicado. V<t à commiss1í.o de legislação o 
justiça prll'a dar sobre eJle seu parecer. _Snla 
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!las sessões 15 rle setembro de IB!l2.-Saldanh2' O S•·. GcHneusoro- Poclet•ia, Sr. 
llf."1'inlw. presiclente, limitar-me a ouvir e•n silencio as 

E' lido n.poiado e posto em rliscussi'lo. consi!lemç•Qes adduzidas sobre o requerimento 
' ' em dtscussao pelo mru nobre colleg·a o Sr·. se

nndor· pelo estado de AlngCms, e meu campa-
O Sr. 'K'a·vn:res Basto,. -Sr. nheiro na commis;ilo de justiça; pois ellas 

presidente. o nosso illustrc rollcgtt, o ven"- eram lJn.stantes prtrn. que o Senado niT.o accei
rand · srno,dor poltt Capital Fede1·al ncttbn. rle ta$Se o qne Jl1'CV•n•le o me11 dollto mestre o 
rewerer ao Senado ques"jn. subml'i.titlo ;i, con- Sr. scmtdor Jlelo D st,I'Ícto Feder:tl: a respnsta, 
sicleraQão cl:t commissüo de j nstiçn. e leg;isla~ilo poPem, por e'te dada., áquellas ouser1'açües 
o rPg-ulnmento policin.l (\eskt c dado, que foi demoveram daque!le proposito e trazem-me á 
hoje publirado. . tribuna, · 

Como membro da commissllo, eu entro em Nllo podom ser acceitns as· mzões agortj, 
dnvida sobre o modo pm· que nã.o su hei (l · trazidas pelo nobre nntor do requerimento, 
votar a respeito do l'C ;uer menta de S. Ex., p:wa que SC'jtt e:mmin:vlo. revisto por nma 
com" t:õmbem sobre o ll11Jdo por que hei de commissfio :o Senado o regulamento, om pu
proceder quando lbl' o J•egnlttmento submet- hlicadn, sob1·~ tt policia do Districto Federal ; 
tido ao estudo dtt eommissfio, pois ellns üo as rnesnms qne exhibidns lbram 

Entro em duvida., SJ', Jll'csidont,c. P''rque como fnndamenlo do ttllnditlo r:querimento : 
não sei quaes sfio as irreg-ul~widades tt q e -e o de pé se nc!Jam a·; jmlicios:ts e bem pr.srtdns 
referiu o i!lnstre s •m1dor pcltt Cttpit:tl F ele- considerações que trouxe o meu collegtt de 
ral e que encont' ou no 1'cgulamento policial. commi~sllo. 

Si S. E<. tivesse declarado quaes silo a~ O Poder• L<'gisl:ttivo na lei de 1•eorganisaçüo 
duvidas que tem solJ,·e 0sse regulamento, en- da policia (htquelle districto deu ant'orisação 
tão n. commissüo, descle que Ut(' lb,SJ sut•met- para o seu reg-ulamento, este foi calcado, 
tida n. ma.terht, pntlC'ria tomar em com:1dera- posso assegurar :tO Senado, sobre aque!l11 lei; 
çilo ess:ts duvidas. Mas 1lesc!r. qne S. Ex. nfio em nltda a. exc···deu. 
as apresentou, não d•·cltu·ou quaes ·lias eram Nilo podia 0xcede!-a, Sr. presidente, porque 
não sei como a commiss~o deva dar ptweccr a a. l:onorahilidade do funccionario que, em IJoa 
este 1·espei to. hora se uchtt [~ test:t dlt policia rh CapitaiFe· 

Accresce. Sr. pr•'sic!ente, mnis um' ra?ão, der:tlo nüo permittiritt e o Po1!erEx~cutivo nfio 
e e qne o dcr·reto que 11~·p ovou n. orgnni>tt- sane ·ion:wia .• em questilo de tanta magnitud·.), 
çilo dtt jnstiç:t e policit1 do districto fe(le· a! desvios consurtweis. como seriam es,es. ·1 
deu ao pode · execur.i vo ttuctol'ização pttr:~ re- Onde n.s razües do que pretende . o digno 
gnlament .r esses rviço. autor do requerimento? Duvidas que lhe as-

Ora, se o regulamento foi •Jabor:vlo pelo saltaram o espirita i leitur·a desse regula
poder· executivo. 1111 n:ll'llllt tia anctorizaç,ilo menta. Mtt$ qmt~s essas duvidas? 
que lhe foi confe ·idtt, ptwecc quo o senado nüo gm que consistem c lias? Não no!-o disse o 
tem mais que lazer a. l'Cspei:.o. honrado senador. 

E' pam esclarecer-me ;.:obre o modo porque A re~peitabilidade tltt Jlt~lavr:t do n.utor do 
terei de pr ccdr•r, como mmnbro 1b commis- requrrimento, impor-nos- I! ia n m~ce~sidade 
silo, si, como pro 07. o illustmrlo tt'Jctor do que entende pttl':t o exume tio 1•egu!amentu 
requerimento qun ac:tbn, de ser s,,bmeti.itlo ú, polieia!, si ni'io i'osse esse Jl1'ocedimento tra
discus'ilo elo 8 ·natlo, ell:t tiver de exrtminar zeP um g-rm1de perig-o, que cumpre nfio oc· 
o re:ulttmcnto, e rnvsmo 1 u.rn, saber como de- cot'Pn .. Compr,,hende o SenadJ que tt tlttl' esse 
vo votar, que l\1.1;0 estas l'Onsider:tç,ões. pi•ccedentc, lhr.il sot•in. n. qualquer membPo do 

cor•po log·is ativo ützm• pru·ar, ou r~1pecer n. 
O !iiir. §alda.nhn. :1:\'In.rhtho.- acçito de um l'egulamento necessu.rro, como 

Sr. prl~sid<'nte, no ll1811 cspil'ito suscitttr :tm-se este, exigindo u, sua rcl'isilo em qtmlque1• das 
serias dll\·idns n, r·espcito do ttlf'n.nc3 CJ!W tuYe C:tstts do Parla.menlo; declarando sem l'un· 
o Poder Exeem,ivo nn, expcrliçfio dcss~ ,Je- clnmcn1m o seu pr·oposito, terem surg-ido rlu
cpetn. vitl:u; nm ~eu n.nimo ~o!Jt'O algumas das sua8 

O ilh1st,r•t• ~?rmdm· que me prccmlr111, meu disposi•;ües. 
•lisJ.incLo c"ll<'g:t, lm de reeonl1eccr o v:tlOl' Si o mt•u douto mestre, no envez do pro
elo req11m•ilnm1to, u.ttento o contoúrlo dovep:u- cerlm·~JW tc;·r, ltouvc,sc sitio J't·:mco: si ti· 
lamento, a cn.io t·cspcito lm. no nwn <1spi1•iLo ves~\'. n.prescnJ.:ulo os1Y'nto~1 que le1'a1·n.m cs
~CI'ias •lm·irlns. Nfío a< f!IW1'0 ext."1'1111.1', JlDl'· R:t~ dnvidtls n.o seu espil'ito, n.< lltllms qnc en
que deixo i~to ú. C'llll11lli.<si'Lo d<l Stilli\. o, nmis conl.t'Oll ness~1 coli,\1111Cto de l't•gr·n.s de oln·i~'ltl' 
computente do CJllll eu. Isto nün sig·uifk~t l:tl- ptwa. que sor·vi>sem tL' lJaso uo cxamo tlJ:L 
ta de atten~fio tt S. Ex., que sn,IJo q11:1.nto o commissiío, estou eertn quo ncnltumn. contes· 
estimo. ?llu.s r.ntendo rpw n. commi~:-fio o tn.r;ao 8ofi't'ü1'in.IJ seu rt'fJUCl'imento, s0gui.ndo· 
fal'á ·melhor do rjue nit, t;e a r;na <<ppro'tHI;f\o imrncdit'il. 
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, Nilo e, Sr. presidente, paro. forrar-me ao 
tt•ttbaJho desse exu.m··, porqua.nt.o V. Ex. e 
t.e.-temunlm dtt ôOlicitude que r.eem s :mpt•u 
tido tiS commi's ··e.< dt1 Cll>tt no desempenlro de 
seus deveres, niío lhes cn,bendo por· tl~morn, 
em seus pu.recm·es censura a!gurnr1. 

0 SR. SALDANI!,\ MARINIIO-Aindtt n(lo fiz 
censura .. 

·o SR. Go~IENsono -Não cl, portttnto, por·que 
a com missão q ueim esq ui Vllr-se a dar o seu 
pn.reccr sobr·e o que ~e requer, o meu eolleg-a 
e eu p?dimos a ptt!twrtL, como observtt o Se
nado, pttm impug·nar o requerimento, por 
que partt conc~der-se o qu~ se pretendo não 
lltt base seglll'n. . 

Medi te b:·m o Smmtlo, si se me pcrm.i tte a 
expressão, medite belll O S~nado SQ!:re O p3-
rigo iL ad vil• em levttnütr·-se uma desconfiança 
~o:.re uma medida de neces.-idade ur. ente 
como essrt que o regulamento tlicttt. E~se r•e-
1-\'Uiamen•o trrtdnz um:t necessidade cuj:t efll 
cucirt nito póde ser dcmortLcltt. 

O Stt. NINA Rumitw -1Ias. a revisfio pela 
commbsão, niT.o suspende n, smt execur;lio. 

o SR. Go~rENsono- Nilo é, como se suppõe, 
tão 1\icil o exame tle mna commissüo. 

V. Ex, sttbe que desde que se cogita dedu
vida~ r.lescoultecitlas,corl'e o dever it commissãó 
tle exlLminar com mt~ximo cuidado todas n.s 
dispos.çües dess,l reg-ulamento aceimado de 
duvidoso cm suas (lisposiçfíes, e e~se exame, 
esse estudo nito póde set• perfunctorio. 

Sei, como ouç.o dizer, que não e novo esse 
pedido do ex:.tme, ou l'Cllár0., por parte de 
uma com missão sobre um regulttmento espe· 
dido pelo Podet• Executjvo. e mesmo aqui no 
Senado jú. lbi requerido por· um dos meus no· 
bre colleg:Ls, o Sr. sem1dor pelo Rio Grande 
do Norte, se IU3 nlío'engano, mas pontléro á 
quem tal me lembrar que o autor do reque~ 
rimento, f'undu.rneutnndo-o, n,ponton precisa· 
mente os pontos irregulares e 11te ttttentar•ios 
de lei, incluídos no regult1mento que mer,ceu 
o ~eu repáro : e o Setmdo, em sua sabedoria, 
:.tssim o entendeu, d:tndo o seu assentimento 
tiO que requereu aquelle nobre collega. 

Aqui, porem. como ficou pn,tente, seguiu
se proceder· contrario. 

·.·' 
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O Stt .. Go~IE:>sono- Sei bem que :t execu
ção do reg·uiamento não se suspende, si logTar· 
dar-se o exame que pretende o 1·equel'imento; 
mas o nobre -<•nadar· que mo IJOfll'll com o seu 
:tparte, sabe que mio ir:i em execuç,f(o com 
t:1ntiL Jbrç,n, umtL determinação leg-al, sobre a 
qun,l o PodPr Legis.tLtivo exige exame. 

Sem bn,se. sem J'unlltLmento pam o exame 
requerido, não llle posso dar o meu voto. 

E' o que entendi clizcr como um dos mem· · . I 
bros dtt commissLio de Justiçtt, 

Sabe o Senado que n:t discus•ão, si bem que 
não longa, mas madnr:l., l'efiectido. e bem es
el:Lrecidn. soiJre o projecto de lei da reorganl
sação pol.ei:tl do Disr,l'iclo Federal, um dos 
mais vttlentes argumentos pttm tt ~na adopção 
aqui, Jbi :t nec•cssid<Lde impt·escintliveltltl su:1 
mgencia, como umll medida lmbil pat•tt o po
licittmento des~e tlistricto. E' elltt 1:oje lei ; 
:tutor·isou o r~gul:Lmento em qtll'~tilo; este é 
o seu complemento, tt i<Utl exeuução :·stit con
tladtt t\ !'unceionttrio do provacl:t competeucilt 
e nlto critorio; t~, quttndo v:w elle ser "xecu
ttLdo, vem o r·equet•imento tlo m u douto col
leg-:t sus:ar-llw o ell'eito. Reputo, Sr. lm·si
donte, um descrvko ú. caus:.L pulJiica l:.•va.nt:.tr 
tlu vidas sobt·c css:t meditl:t tle tanttt urgencitt 
pttl'tl o impurttttltissilno mister· do puliuiu.-· 
rnentu dest:t c:.tp~tll. O cx:tme requcridu, re
pito. tmr•it Ullltl :wlel'cctivel Jllll'ttli~a~·üo cm 
ser·viço t:1o momentoso, c, assim pt•oeetlondo, 
iremos contmri:.1r aquillo mesmo que as com
missües, it:> qctr.cs tlli submot.tid:t :t c·eor·g·:l· 
ni~ação policittl, e o Sermtlo reconlteeCL'iL ser 
mgcn temen to neccsstt!'io-

0 Stt SAWANIIA MAIUNUO- Tenho mui tu, 
eonfllln~tl lltL commissiLO, dltt s:Lim m:'!hOl' do 
que eu, c llco stltisleito pm• ter cumpt•tllo o 
meu dovet•. 

Ning-uem mais pedindo a pn,lavra, encerra~ 
se a ciLcussão. 

Vota-se, c e upprovado o requerimento. 

ORDEM DO DIA 

O Sr. P1·o:;;iden'te annuncia que 
se vue repetir :t votação emptttuda na sessão 
nnteriot·, do art. I" da proposiç,ilo da C .. mara 
dos úeputttdos n. 112, de 180~. concedendo :1 
Comp:utltitL PisctLtorirt Sul Americana os Jhvo
r·es do que tl'ttttt o <trt. 3·• §§ 2" e 3• do re;.;ula· 
menta nmnclado observar por decreto n. 83::!8, 
de 17 do dezembro de 1881, não comprehen~ 
;iic!:.L tt g:trantia tlo juros de que trtttll o§ 1• 
do mesmo ttJ•t·g-o o votação dos demais arti~ 
g·os. 

Vottt-se, e ú :1pprov:1do o referido art. !", 
sttlvo u, emenrl:t LIO Sr. Americo Lobo, a qual 
ê tttllliJem tiJlpi'O\'adtt. 

E' tt pt·oposií'i'Lo, assim emendada, ndoptttda 
p:mt pu.sstLI' :.'t ::l • tlisc ussiio. 
Segtw-~o em 3·• discussão, c é sem debate. 

ttJllll'OVttdtt e ttdorJtncla pll!'ll ser submettidtt ii. 
8ttue,,ão pt'<'Sill~ncial, a proposiçüo dtt Cttmara 
tio;; Deput11tlos n. 'l::l, tle 1892, que tLUtol'isiL a 
auerturtt'de um credito supplementn,r para 
p<t~:Lmcnr.o do u.u~nwutu do::. v..rrcimentos aos 
leu te~ tio Oymnasiu Naciorml, ele acco!'llo com 
o art. ::l' § :.\'' cltL lei n. 72U ele 30 do dezembro 
tle 181!1; 
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Segue-se em 2' discussão, com o pn,recer ~a 
com missão de flrmnças, o artigo dn }JI'opo~:ç•ao 
da 1'11mara. dos Deputados, n. 4R, de 1892, 
fixando n desp~za do Minist~r·io da Justiça e 
dos Negocias Interiores p[ll'tt o exercício de 
1893. 

O Sr. Ma.noel Victorino-No 
mesmo tom de pa.!estra que o Senado tem dado 
ássuas ultimas d iscussties, V,Ex., Sr. presiden
te e a casa consentir:io que eu fitça ligeiras apre
cittções e emitta r.apidos conceitos acerca do 
orçamento que se drscute. 

E' p[l,ra ][l.stimar, Sr. presidente, que os n,s
sumptos m[l,is graves e importantes que de
viam eccupar tt attenção deste ra.mo do poder 
legislativ? s~jam, por J'or•:a de cir:cumsta~
cias, al!Jew,s tt nossa vontade. quast que pt·r
vados do mais ligeiro exame, ou pelo menos 
evidentemente afastados de um estudo seria e 
minucioso, como devia ser o dtt materia orça
mentari[l, uma vez que taes projectos de lei 
chegam iL esta casa quando as prorogações, 
pela estreitesa e urgenda do tem}JO não no;; 
deixam cuidadosamente ponder·ar assumpto 
de tanta e de tão notavel importanda. 
(A11aimlas). 

Ainda este t\nno poderemos dizer que os or
ramentos não seriio sufflcient~mente lliscuti

. (tos nestt1 cast\. 
O anno passndo o mrsmo facto se deu. 
Foi tal o atrope!lo da discuss<io, ou tanta a 

precipit1ção em ~e votar aqui as lPis orça
mentarias, C[Ue pócle-se dizer C[UO este ramo 
do corpo Jegi:olatt I'O a. n<io ser· pelo trabalho e 
cslbrço de suas commissões não collaborou 
nem teve responsabilidade nenhuma. na con
fecção destt1s leis. 

lsto é tanto mais irregu)Ul' e tanto mui;; in· 
conveniente quanto, seg-undo o nosso systcmu, 
estes assumptos não solfrem tt acareação com 
o poller responsavel, como so:trl'iam "utr'om 
COill a pl'CSI•nÇtt dos minisi,J•Os (ajl .i"dos), de 
sorte que pl'ivados das inlbi'ma~•ues que elles 
nos poderitttn dar nesta castt, e ainda mais, 
não tendo colltiilo os cschn•e. imentos dos reltt
torios e tabellas que devium ser opportuna
mente remet.idos uo Poder Legislativo. somos 
lbrPados a fazer a singultt!' conflssfto, a estm
nh~ atllrmati vn, c!ttmmente enunciadtt no ptt
recer da honradtt commissfto, declar•;tndo que 
varias outras economias potlt•riam ter sido 

. propostas a.n or·r;amen~o ,C!Ué se dis utc, imp?r
tantcs modrtlca~• as vu·m olle n soffl'er, sr a 
eommi.;s;lo ti1·esse re~ebido ao meno>tlS tabel
las C[Ue devem acompttnhar este tmbulho. 

O Srt, SAWANIIA MAnr:o~no - Apoimlo. O 
Poder Executivo não tem cullllJJ'ido o seu 
devei'. 

O Stt. MAXOF.r, VrcTomxo - Isto, Sr. lll'C
sidente, ai!llltt u !ttnto mtti~ gmvo I[Llttnto nós 

nos propuzcmos no systema republicano a 
coml1ater o vicio inveterado, o morbo orga. 
nico mais pernicioso da momu·ehirt -o sophis
ma or~amentario o o .. efic,t permanente. 

0 SR. QUINTL'W BoCAYUVA-Apoiado. 
0 SR. MANUEL VIC'I'ORINO- Os publicistas, 

oradores parlamentares e estadistas do anti
"'O rco·imen, tltt.ião dos funestos efi'eitos desse 
;'na.! ; thema constante dos srus cscriptos e 
discursos, e, si não ti verão ::1 fortuna, de des
truil-os pelo menos ninguem lhes pode negttr 
o empenho c o rnerito que elles empregaram 
em combatei-os. 

0 'R. SALDANHA MARINHo-Apoiado; diSC!l· 
tia-se mais esta ma teria do que agom. 

0 SR. MAXUEL VIC'I'ORINO- Não obstante es
tes eslbr~•os, o Senndo sabe que os orçamentos, 
ainda os melhor estudados naquelles tempos, 
eriio mystificados: a ~·erdade • orf}ll.menta ia 
era um id.i•al (;lpn•ar/os), era um r/esitlel·otum, 
uma espirnr·ão que a politica dynastica, a 
mais escruptriosa e previdente, jam:1is viu 
reaJisada, 

Om.si transportarmos para o regimen repu
blicano os mesmos vicias, injectarmos esse vt
rus corr·osi v o, perpetuarmos essa molestia oe
cu !ia mttnti vermos os me~mos abusos, com 
i, to teremos estragado o unico meio eillcaz e 
solido o mais honesto e poderoso dos recur
sos capazrs de firmar as nossas inst~tuiçües,. e 
não consenouiremos dentro da orbtta constr
tn.cional v%r inaugurada a funcçfto soberana 
que nos cabe de fa er a lei e ve~ar pela su:t 
fiel execrrçiio, de decretar e fi,calrsn.r as despe
zas publicas, exercendo sobre os .::ctos do 
executivo o exame se1•ero C[UC exr.Je a sua 
propria honra e o seu prestigio. 

0 SR. SALDANHA MARINHO Apoiado; iSSO Ó 
que é regular. 

O SR. MANOET, VICTORINO- Ainda mais 
Sr. presidente. o estu.do med.itado e rrfl~ct.ido 
da ld de m<•ios mur•o mt\rs nece,sarro se 
tormt por outras circumst•1ncias que não 
posso nem devo omittit•. 

Nrste período de fbrmação que ~tra vessam_9s 
parece C[ue em ptu•te .s~ tem .Perdrtlo a !lOQt~O 
rla solitlaritlade admrmstmt1 va, a consctencra 
da continuicln.de responsave!. precisa pa.m 
lif(Ul' os gover·no' que se ~uecell.nn no I'e:>perto 
commum que mutuamente se devem . 

Ha espocl;teulo rcalmerite menos ccli.flc~,rl_!;o 
c JTI[I,is llesanimndor do que a substtturçao 
tlcs,tts vist:ts dissolutivas, de,:stts combinaçüm: 
knleit!o,;copicn.s, das reso!uçi1es c d?s actos 
do' poder·es pu bl c os, fazendo e desfazendo, 
como na te :1 de P .·n loppe, tlc~.tl'lll!lllo ou 
reviventlo pmticrts antag-onic;ts em to.llos o:: 
r:unos tlo ''01'\'i•;o puulreo, o dPsa,,rudrta,JHlo 
com os proprio>~ cltomento::i olllcüw~ aC[Uill 

o 
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que estes mesmo elcmentesna vespera havião rou-se muitas vezrs com o comlJate its leis-
crendo ? ao~ phtnos rlc governo, mal se póúr. apura 

Que 8uhversiio e esta do principio dn au- hoje a lucidez da ver·dade, o pi·Ollucto nítido 
ctorid;lde, da f,JJ·ça e do pre.,ti:.üo das OJ·gani· dtt cxperieucia, a solu~ão desapaixonada e 
sações dirigentes, creando· a (lcst·onfiança. a real dos Herio< e deff!ceis p1·0blemas que estas 
duvida, aJ·mtt de dou; gumes que vibrada leis c estes planos se propunham a resolver. 
contra os governos de hontem, fere-o:;·, fe· E' est11 11 situação quo se olf.·rece 110 estudo 
rindo cgualmente 11qucllcs que hoje exercem do legislador. Leis e refbrmas que se tem suc· 
as me->mtt~ J'uncçõcs c encttrni1m as mesmas cedido com rapi(lez vertiginosa, desmemoria·· 
respon:;abilidacles '! menta completo dtts tradicções administra-

Compreliende-se qee tivessem interesse em ti ms, veri.laileiras soluç:ões de continuidade 
destruit• toda a oi>ra da dictltdura aquelles a na existencia da ent1dade governo, ausen
qlwm a onda revolucionaria a1·ra,;tou tle ci11 de in "ormaç:ões se~uras, de esclareci
eu volt<L com os destroços da monat'chia; ma.,, mentos sufficientPS, eis tt sphyn~·e que se le· 
longe disso, são os pr·oprios coll<tlioratlores da va11ta deante do Poder Legislativo. 
Republica que PI'OtlLJz:•m a in~:on:>Jstencht dos O SR. S.u,DANHA MARINHo-Apoiado, muito 
seus ('eito;:; e o nvdot· perigo do momento bem. · 
uctu[Ll não provém da re~tauração do re· o SR. M,\:>OEL VrcroRrNo-Nem sequer ·o 
gimen ex;incto · · · tempo, Sr. presidente, o gTande mestre, póde 

O Sr:. SAJ,DANIIA MARINHo -Não, não, de auxiliar-nos na elucitluçilo das graves ques-
certo. tõe;; que nos occupam .. 

O Sn. i.VV .. l'iOEL VrcroRINO ••. mas (\[L in· Quasi todas as instituições cujos meios de 
flnencio deprimente, ria impres,ilo ele clescon- vidtt vamo; Jlr'Over dar.am de hontem, as que 
íbrto, 1ue aqui c tóra ctaq ui produzirit em não tem esttL ori.crem recente apenas podem 
relnçilcao.> actos di1 nossa vida publica uma hisloriar \un passado bem po~co instructivo, 
politic: de cont1·atlic~:ões, uma guerra inteo- porque foram nos ultimas anuas do extincto 
tina dl meditht>l rle gover·no, a vncilla~ilo c reg"imen anima di is de repetidos e variados 
li dil'fl',,idnde d,2s alvitt'es, 0 poder de !Jnjn ensaios e decepç:ües. A este grupo, Sr. pre
procn·anilo a toao cu;; to provar a incapacil.lade sidente. pertence o serviço de que vou parti
do p<dél' tle lM1tem, e peior do que tudo isso cularmente occupar-me. Refiro-me i1 in,truc
a inpns:;ibilidade de contar-se c·om 0 dia de ção publica que Jbi tão cruelmente tratada no 
am;nhii. tle s01·te que não lm ,,(•rviço publico orçamento que He discute. · 
quE se rPpute, ,11i. não digo dt•finiti va.mente 0 SR. SALDANHA MARINIIO-Apoiado. 
or;.tnisado, mas ao meno; com sua existencitt o SR. MANOEL VICTORil'iO-EstiJ. no animo 

"
n·aaJltiüa. do Senado que instituida a í\lrma repul,Jicana 

) Srt. SALDANHA MAm;-;no.-Apoiado. não po(liamos, mormente em materia de in· 
. o Stt. MANOEL vrcTmu;-;o-Não preciso ele- strucção. nos cingir itquillo que havia dei
er· me parn. mostrar ao Senaclo 0 que tem xado a monarchia. 
:rwido jit de fune~to Plll semelhante insta· A instrucção popular foi por muito tempo 
,ilidade nos {LCtos dtt nos~a vi la , oliticrt. uma esprcie de dadiva da mun'ficrncia regia; 

Parece ter se fiado o pmpo:~ito infeliz de er•n. o imper·n.tlor· o homem officin.lment~ mais 
lestruir o no.<so cretlito, d<~ attest:~.r ao inte1· ssn.do pelos neg·ocios da instJoucçilo, visi
.nundo inteiro n. nos>;t in<·ompt•tenci;t pm•tt nos ta v;t o' colledos. distribui a premias, assistitt 
;;overn;u•mos, empenhando muitos dos t'rpu- its conferencias scientiflcas ou littera:rias, an· 
blicanos os mttis decididos <·slbrços não em dtLVtt pot' totltt a parto em que se tratava ou 
assegurnt• tL ellllll'eStt eommum, mtts em an- praticavtt assumptos do ensino, pedia aos seus 
iniquihtr reciprocamente o seu proprio con- ttulico~ que não lhe fizessem mmlifestações, 
curso, nem lhe levantassem monumentos e que ap· 

· Ap1oveittll' ou continmw um governo o plicassem o custo dessas provas (\e devota· 
, plano que traçou o seu antecessor ,iul~iOU·so mento it Slltt pos~oa ou de amor il: monorchià, 
um crime.ertt mistm· fazer obra i"tcil·amente em escolas pul.Jlicas o instituiç•ües de'' edu· 
nov;t e nnt.es mesmo de concebel-a, cumpria caçiio. · · ·· '' · 
demolir tudo. Quando .iti nos ultimos tempos a enfarmida· 

Com somc!IJantes intuitos o poder pu h li o r! e i.luninuiJ'<t·llJe a activii.lacle e enl'raquecerti
em vez de p!'esitlir e auxiliar o dl'senvolvi- lhe o ;wimo, houve um ministro. s;Ltym viva 
menta das instil;uiQI,es. del'et'itt eoust.ituir-so o e ;tcct•;tdn. rln .. :ot.in·n t·egimcn, que ttndou es
nwiot• ol.tst;wulo ;t est;tl<ilidadu o clllcacia molando 11111 u: ..... u d · c<tt•idnde christil para 
tlella.s. l'S,;n, <1i'[l hn.ntlttdc que 11 molest.ilt do segundo im· 

Desttt conl'us~.o inextJ•inün.vol. doss;t babclictt petwlot• am1uncittl'tt, o qno só OJ sentimentos 
disputa, cm q uo o ;ttaqtw aos homens masca.· religiosos da na~ito podi11m ttmpttl'al'. O ensino 
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vimento crc:lllol' da; e~colas chamadas a pre
.p:tml'_o mestre, h;1bdital-o p:tra as sua, novas
lUncçnes, e e,;palhal-o cemo o emissMio, se·
guro e poderoso, das idéas e in,;tituicões nas-
centes. .

dado ao povo depois de ter sido um fa"or im
perial foi equiparado ás miscrias lle que deve
condoer-se a p;edade dos crentes, e a mis'ôri
cordia compassiva da religiáo dos ricos. O
nov~ regimen. ,8['. pi'esillent2, não podia
acc,)! tal' SI milhan I.e ll'gadu: a StM pl'opl'ia na
tureza. os seus intuitos, o objecti vo dos seus E' esta a obra mo,i; gloriosa de Benjamin
fundar!ores, tudo impunh.a-ll18 o compro- C.?nstant: quo,e,quel' que- fos·,em ;1S imperfei.
l?ls.,SO machavel, o dever milludlvel, a satis- çoes do pl.ano0;I os defeito, lla execuçào, sen
taçao urgente de<sa transformação que a ins- te-se no, ll1tmçao do gmnlle patriota o Olllltr
trucção devia soffrer para que a Republica, e d' agtua, de um espirito superior, encarando
a democracia se nacionálisassem ne) p,1iz. no ;:;rande problema lla instr'uc,ão mOllerna e

Educar o povo era o mais imperioso dos polltlca, a base gra,n:t ca e inabalavel do re·
empenhos que a Republica trazia comsigo. gim~n q\~e a sm1 coragem e o seu patriotismo
esquecer esse empenho seria recuar aquem h8.vlam ll1augurado.
da propria monarc\1ia. (.~I)Oi{/, 11)') Si algum dia as grandesas do seu plauo

O Senado inteiro conhece como se fizeram forem uma r8alldade. como inevitavl'lmente
pela instrllcção todas as republicas e demo- virão a se\', maior elle ficará elaborando no
cracias do mundo. s~u gabinete essa carta ma,gna de emftncipa-

Nenhum processo evolutivo foi mais pode- ç[lO dos espmtos, do que foi, no dia 15 de no
roso e eftiraz para reali,ar pro 'tmdas e CDm. vembro, empunhando a espada que peocla
pletas transformações dos povos, e melhor mou a Republica.
adaptaI-as ás instituições novas e adiantadas . Qual1l!0 fOI' um fRClO a maior das aspira
do qu~ o influxo crescente da instrucção, çoes do illustre morto, em torno do seu tu
solida e profunda, derramada por todas as mulo não ~8 agit:1,·5.o mais as rivalillades que
classes da sociedade.Bem pouco poderiam con- tentam 110J e pei'turbar-l11e o ('almo e abençoado
segUlr a liberdade, o llirpito, as leis' cftvariam repouso; e eS'a~á l'8alment", fundada a Repu·
a ruina dos paizes e n;tções a vi~lenl'ia e o bLca, e c.onclmda a grande revolução, in
arbitrio, si a instrucção não viesse apontar tIma, prolunda. nos cos .umes e na educação
a todas as gmndes luetas da vida do homem nacional.
ou das associações politicas os principias per- O SR. SALDANHA MARINHo-Apoiac\o' muito
manentes da ordem e do progresso. bem. '

Quando a França quiz realmente firmar a O SR. MAt\OEL VIeTORINO-Contrista-me um
Republica encarnou na politica dos seus me- n t
lhores homens a grande campo,nha do ensino ac o qne :rou . assi~nalar, Sr. pl'esidente, a
publico. obra de BenJamm Constant, contmri[ld,l desde

A celebre phrase de Proucl11on: a rlemocra- os S2US primeiros dias, acaba de 8offl'er da
cia é a instrucção do povo, fo: o doco:ma da ~~~:.ra dos Deputado J rude e profundo
n~)V;), fé: um seculo depois da época em que .
Vlveu Turgot, os seus conselho", os planos de "~crechto que, por amOl' a economias neces-
Condorcet e Lakanal, encontravam nas mo- sanas, pelo pc1triotico d:·sejo de ver estabele
dernas gerações quem os l'evivesse e a obrada cido o equilibrio orç1mentarío, devamos
revoluç5.o 9u~ não se consolidara com o sangue f,\zel' t;od8. a SOI·te ele .3~tcri~ci()s; mandar, po
das suas vlCtuIlas,ergueu-se :'erena e in venCi-I rem, 1ec..ha1' esc.'ola " supp.rllIl:r ll1stituiç.ôes de
vel sobre os modestos aiicerces e1<18 suas es- eus,no. extll1gmr casa~ de educação, quando
cola:3. olltms de"pezi1s permalFcem, c,)mo as que se

Na união amee:cana se \Va~;hinO'ton cl'eou consam' m com um exercito mais numeroso
a .pateia, foi I-Ioracio Malln quem" fez o cida- do que as n08,as n2cessidades reclamam, com
dao: o seu apostolado em ta '1'01' do ensino foi uma burocracIa excessi \";1 e extraol'dinaria,
a morte do jug'o escra.vo, e o inicio desse pe- com u~ fun,clOnálismo demashdo, vasta rede
rlOdo assombroso de forma("áo de maior [01'- que, alem de prender uma multidão de de
tuna e riQuAza que tem tido 'um povo. p2ndentes, é atirarla como uma am::'aç:J. con
. Uma outra republica.Sr .pre~idente,aSuissa, stante a contrartar o I'egimen federativo,
e um exemplo admiravel dos miLJgres de ci- embaraçando ~ acç,ão dos governos locaes,
V1S!1?-0, de h~erdade, de trabalho, que pode pela mobllisaçao desta força da União;' n5.o
r al1sar a naçao que Caz do ensino o ptirneiro tocar nas de"pnas exaggerada.s, supel'fluas ou
dos seus encargos e não conhece saclificios ele lmploductlvas que se fazem com aquelles ser
q~le não seja capaz por amor a sua in8truc- V1ÇOS para. quasi que s6 cortar os par<.;os recur
çao:. 80S do enslllo publICO, não digo que seja um

.Nao podiam, pois, 0.3 fundadores da Repu- crnne ...
bllca, entl'e nós, deixar de sollicitamente O SR. ELYSEU MARTINS - Um epigramma
acudir ao ensino publico e de iniciar o mo- pungente.
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o SR. MA"iOEL VICTORINO - '" m~s uma' das terras devolutas para as despesas da ins·
ironia akoz. .. Itrllcr:ão, ate a orgC1nisação rIos fundos escola·

O SR. SALD,\NHA MARTNITO- Apoiado. res os mais ricos, das instituiçõe, de enSinO
- . . pl"lm~Lr;o as mms completas, e ôobretlldo desse

O SR. MANOEL VICTORINO - ... atll:adc, a centro sem egual de informações, de esclare
face (h,sa pl'Op~g;:m~la generosa que pl'eg-on.a cimentos, de auxilios, vasto emporio de tndo
R~pllbllca como o relludo da, .Justlç.a L' . da h- quanto a sciencia e a industria pedagogica
b:rdade, como o Im'perlO.da cons~lencla_ na,- tem produzido, o Boal'il 0/ E /ucotion que se
clO'~al esclarecIda, lllummada pela raZLlO e reproduz em todos os estrrdos, e vela sem
po la moral, e tendo C?1ll0 melhores armas pal'a de,canço Wlo desrn vol vimento e prtlgressos
sua def?za,~ como maIs f0.l'te~ sustent~êcul.os de da ins Turção; uesde os primeiros passos da
sua establlldaue, as co;rvlcçoes e os :-:entrmen- educ:1ção nal"ional americana ate a sua o"ran
tos:le um povo livre e instruido. (Jliu:to bem.) deza surprehendente e prodigiosa de °hoje,

O empenho aliás louvavel d:1 Camara dos como se tem ma.ntido firme e cl'escente a colo
Desputados em reduzir as despezas publicas. lsbora,ção de todos os esforços, o empenho con
não foi feliz applicando-se particul:,rmente Cllr'rente de todos os poderes, com que a por
aos serviços de insl.nJcção. fia, governos e particulares dispustão o merito

Não é crivei qne o outro ramo do Poder de engrandecer a obra patriotica ela instruc
Legislativo tivesse supposto perfeitamente ção do POI'O !
dispensa veis as instituições de ensino que Que dilferença não se nota entre o que estão
aquellas redllcções vinlmm a extingu:r, _ou a f(lzer aS nossas primeiras leis e o que fi~eram
que aSSIm deixavam em plena desorgamsaçao. as constituições e leis da Suissa que alem de
A necessidade dellas alem de ser um facto decrctarem o ens.no elementar obrigatorio
que apropria monarc!lüe reconhec.Ta, crean- cercaram Esse mmo do serviço publico, consi
do e f0antendo por de7;ena? de annos o antigo derado pari' aquelle povo modelo o mais
colleglO Pedro H, e ll~strtull1do nos ultllnos sag-rado dos compromissos da Republica, de
~cml?o~ o museo pedo.gopco, recebe a d~ larga todas as garant.ias e recursos, de todos os
rntUlçao e. da educa,;ao ment~l supel'1or do meios de appllciLção e de d?senvolvimento!
llotavel mml~tro ((a Repn~llca o mfiuxo Como contra,ta ,t nossa indift'erença ou desi·
adeo.ntado. dessa reco;npos:ça.o que habIlitou dia, ou m:LÍs do que isso o nosso deôpreso por
os novos InstItutos a íUllcçao cardeal que te- assumpto de tal magnitude, com os milagres
rram de exerc:r no seu systema. _ de dedicação, com os prodigios de solicitude

peç,~s essenClaes nos planos de restauraçao que o velllo refugio da liberdade europea, a
do.enslllo, maltes actlv~S de~s8 cOlIlp~exo ma- Suissa, o paiz ll1l1iS pobre e maL, livre do an
chlnlSmo que o reJ?rm:ldor haVIa cons· tigo continente, multiplica nas suas escolas
trUlclo a luz da experl8ncra e da cultura dos C~êntoneas ou commuuaes e derrama ne~sas
ontros povos, as instil uições suppre:;sas levam sommas relativamente faJ;ulosas gastos com o
c~]msigo todos os elementos com que os cal· ensino publico!
c.nlos .do mattlcmatico e as prev~~ões do poli· A Jr0pI'ia Republica Al''''entina a nossa
tlCO tlllham preparado :1 sllluçao effiL'az do \Jl'C1x;ma visilll1a o que não"tem fei'to de adi
grande,.I'robIG~~. , ; ,~ ." . , ill1tado e de proveitoso, o que não tem dis
, Contl.1ste sm",Ul:11 e :,L .q~~ se ,le, anta pensado de sel'io e efficaz, em auxilios do
(n~r~ a Repub,ldc\, des p, uneIres (113" e a de tlte~:)uro, ('lU, leis sabias, para melhorar ~
hO.Je '. ': i, . o.; . .~. , ensino publlco que lIlcomestavelment~ e

As ldeas do'! pl,mc.los leD,slado; e", qU:l..1d? muito mai, completo alli do que entre nos!
a leI era a vontade de dll-tadura, 1Ü1'am lilSpl- . .. . .
rar·se nos grande~ exemTJlos daJ mai., andian Entretaodo d~sde a no"so prImeIra leI at.e
tadas democracias. Na Constítllição, porem. ,já l~o.Je ~ que se ve ? Osyoderes que .se orgalll
o en ioo começou a sentir que llle querião ~ao vao todos tradllzmdo o .proposrto de res
recusar mu, tos d,)s mais preciosos ncursos trmglr o? se~ls de\er~s e encargos no .que
que. a sua orgnnisação, ainda em. ensc\io~, não lllz,l'espelto a ll1stiucçao : ~ pobre fe~Ul11ada
podIa prescIHlllr. N2s-a descnmlllaçao em esta ftuctuando nesse vae vem. dp. Ulllao para
que o pacto fedeml conlia a instrucção, em o estado e Ll2Ste para o munlclplO, cada. qual
seus diversos gráos, iL União, "o E.;tado e ao procurando .descartar-se da re,ponsabllldade
municipio. não ha a minllna duvida que em que lhe deVIa caber.
partilha leonina coube ao ensino primario o A Constituição além rle não crear dever~s
quinhão m~lis pobre, e se o auxilio dos Outl'OS Jlri vati vos nessa deseriminação que Jezdo ensl:
podere; não se fizer eífectivo só ao cabo de no wperior, secundario e pI'lmarIO, esta
muitos annos seri\, uma verdade a instl'ucÇ:'io longe de auctorisal' o que fizer:io as leis de
popular. orçameuto da [{epubl ica que não querem

Quão dif"rente- foi o procwlel'dos leg·islt1.dores acceitat' para o., co1'res fedeme3 o encardo de
americanos! Desue a concessão de 1·36 avos manter os estabelecimentos de ensino secun·

~EXAno 2ô - Y. IV



202 ANNAES DO SENADO 

dario já exisf:enteg por conta destes mesmos 
cofl'es na carntal B nos estados. 

Se a Unilio quer se esquivar a cre:1r ou 
ppover in"tituiçücs thta ortlem, o que lhe 
incumbe por· dispo<ic;lio constiwcionnl ex· 
pressa, o que farit ella em favor do ensino 
primtuio confiado :10 municipio, org'ttnisa
çíio politica e administrtttivn.,em gcml pobre, 
pauperrima,e nml orientada nos primeiros pas· 
sos que vae dar em sun. vida. autonom11? 

Por mais longe que vá o optimismo dos 
que acreditam CJI!e a liberd1tde da iniciativa 
individual é um meio muito mais Jeeunrlo do 
que :1 tutela dos governos em mtttePia. de 
instrucçlio, se1·üt o rPquinte dtt insensatez 
abolir o ensino olilc al entt•fl nós, quaudo 
paizes muito mais ad,:antados e cultos nlio 
conseguiram nem p!'etendt:m Htzer. 

Rccon hecer o dirr·ito que tr•m todo o cidadão 
ao ensino, dirPito tiio sag-rarlo como o de pro
tecção à sua vidlt, de garltntia it sult e~'oa e 
aos seus ben:', cun,ider·ar 11 instrucr;iio a grltll· 
de íorçLL dtt< democracitts, e confiai-a c•xclu
sivltmente ao podr·r mais nulimentar e im· 
perfeito dll n"ssa sociedade politica .. it organi· 
sação menos ap:11't:lhada para i'uncção ti10 
necessarill c dbpcndiosLL, e contmdic~ão que 
não explico. 

Si o ,;erviço ela instrucç.ão não for elilcnz
m~nt.e organisado a Republic:t não poeler" 
exv•t1r. 

0 SR. SALDAN!IA MARI:'>HO E OUTROS -
Apoiado. 

0 Sr. MANOEL VICTORINO- Acct•esce out1•n 
circumstancia, Sr. pre,ddente, qne tem o 
maximo Vtt!OL'. A no.>:m Con:>tituição impoz ao 
ensino ofllcial, ao ensino publico, o camctm· 
leigo como con;:Pquencitt logktt dtt sep11raçiio 
da egreja e do estado. 

Sendo assim nfw só o; mais altos podere·• 
da nação ~cara m obrigados a cr·e:u· a c~cola 
leiga, como :t intlemnbar, se me pcrmit· 
tem :1 expres<iio, os JlOde!'e., locaes dos pre
juizos que a laicidade lhes tl'onxe. O ::ienado 
sabe do que se passou em F1•ançt1 11 cc:1e re,:. 
peito, ao municipio e ao estttdo fizet·nm·se 
sempre l'requ~ntes doa~"ies e legados que se 
inspiravam em sentimento.; piech•o.> e de reli· 
gilio, manifestados em Jhvor llo en~ino <·m 
quanto elle teve o caractr•r religio:>o ; logo, 
porem. que a e.>cola so tomou leiglt escttsseou 
e;te concUL'l10 tia iniciativa. o Jbrtll!la pa.rt.i
ctilar·c•s, e O·t po<lere< nacionn.P:J tiveram tle 
ampli 1' lltt•gament.e os recursos com quodevilt 
KOl' dotado o c•nsi no. 

Entr·o nós ohs, !'l'lt-se .in~lttmont.r o opposto; 
quundo a Cun:-::.tituH,·:io dú. au m1sino o t:n.t'ilCI:"I' 
leigo. os Ol't:amcnto~ l'U·,tt'lugern a~ \'t.~t·lm~ 
éOill q uu de v in m dot.al·ll, u :1 t•:;colu. l'lülll<'lli;:~r·, 
onde tt!a.iddatle vau accenl.lllll' C•S seu,; ell'ei· 
to' do antag-oni~mo com a.s ~rClH;:tH vulgares 

e dLL m1tioritt da nnçlio, e enteirnmente abn.n· 
donadl1 pelos pod ·res da Un ilo aos unicos 
recmsos t!o.- munioipios, fica.nt!o quasi que ao 
desamparo da sollicitulle Jedernl a insktw\:iio 
prim:wia, exting·uindo·se as institui~ües que 
pmlemapel'feir;oal·l1 em todo o paiz, o 1weju· 
clicando-se o desen I'Ol vimento ja inic.iado do 
um ~erviço ele tttmttnho ·vttlor. 

0 Su. SALDANHA MARI:'>HO-Perfeitamcnte. 
O StL MAJSOEL VrcTORINO- O que mais me 

c ntPiSt.tl, Sr. pr ·sidente, e que ne~ta materia, 
qmtndo no' procuram cortttr os mai' pr·l·cio•os 
meios de agw, temos aindtt tudo tt 1hzer. 

::iabe o Sénndo que inJi:>t'llla<;óc•s e dados nos 
ofi'e1·ece o l'ehltoJ•,o do ministro ace1·ca tia. in
struc~iio primarht elo Dist.ricto Fedem!, por
que a respeito dos c"tatlos nada ou muito 
pouco. se diz? Sinto acanhamento em re
sponder, St•. prestdente, tal é a sir,uaçiio in
conle savel em que a Republica se collocl1 em 
conf!'onto ate com qualquer das mais atrn.
satlas mozmrclt rus. 

Em uma populaçiio de mais de 700.000 
almas matl'iculttr•am·se nus e:<colas publi ·as 
pouco mais de 8.000 alumno". A matdeula 
nas escoh's particulat•e; Joi cb pouco mais de 
\2. OO:l alu"nwos. Nunca fizemos um reccn· 
seamr·nto escolal', Sr. presidente, mas, pelo 
calculo commum dtki t:·ctatisticas de po,rul:tÇ:io, 
posso assevet·ar à cas1t que mais tle 80.000 
erianr:as de idade tscular niio receiJem abso· 
lutan-i,•nte nPnl1uma instrucção nesta capital. 
E si eu disser aos ltonra.Jos collog-as que, nos 
mais po1J1·es cantões da Sui>S;t 97 "/ .. da po· 
pular;fto t•scoln.r l'rcquentLL o en,;ino puulico, 
n:io de l1t·:ulhamento, purém, ele prol'undtl 
tristeztt será a impressão que flcarú. do incom· 
mensumvel atr·.,zo em que nos u.cltamos Llis
tttnciarlos das mais li vrcs e cultas demo
ct·ncias. 

0 Slt SAT.DANIIA MARINHO- Apoiado. 
O Sn. A~rERICO Lono-V. Ex. dá-me licenç•a 

para, um apa.rte ~ 
0 S!t. MANDEI., VICTOR!NO -Pois não. 
O Sn. ,\)ma1co Lo no -Aqui cstiio tiS ta

bellas do Ministot•io elo Interior·. 
O Sn. 11.\JSOEr. Vrc-rom;o;o-Nlio duvido que 

ahi es!.t•iam,mas o que e certo e que não lbram 
rcmettiilns 11. tempo it commbsüo,e ü clla mesmtt 
quem ckclam, em um tios topicos elo pat'9t:ct', 
que nü~u Jll'0

1
•0Z Ol\11'1\S retluer}IIO< OU llWIOL'CS 

eennomins no Ol'r;anwn1o, pot• não lhe terem 
l'itlo l't•metL.tlas as tabullas. 

\'olt.;Liitlo ao assnlllptn que <liscntia, Sr, pre· 
:-;illPute, dt~cl:ti'O :t V. l~x que snu o pl'iiiH:.liJio 
a, t·r:eunllr:cr:l' qnu. 110 p:•t•ior:o <lilllcil que :ttl'n· 
l'<·;~iunos, fJllllll!lu :;c Ihz IIIi .t."L' qne lll'OI'fJ· 
dttlnus e0\11 11. llllliOt' Jll'll!iunei~t o ueonomin, 
nfio mo CltlllJlL'e u.conselltm• grttmlus s:wl'illc i o 

• 

di 
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·em favor da in"trucção, reservando esta a~pi
r.tça" para, melhores tempt'S, que niío podem 
nem devem vir long ·. Destruir, por•ém, o que 
estti, leito, perder a exporiencitt adquirida,. 
dispersnr o pessoal ,iti. (•ducado, para mais 
tarde termos de recomeçar as mesmas tenta
ti v as e • s mesmos ensaios, é rolar a pedra rltt 
fa.bula que a subir e a descer consumiu os 
eslbr('os de uma immorl<'tbiliclad2, gastos na 
esterilidade daquelle supp!icio. 

O orçamento votado na Gamara dos Depu
tados e no qual a commis·ilo de finanças do 
Senttdo prestou o seu a~senti mento, extmgue 
ns instituiç,ões ou estabelecimentos de ensino 
que se propunham a aper1i3ir;oar as lmbilittt
ções do p oi'essor pl'imario ou a crr•ar o pes
soal que vae raretl.ndo hoje de mestres de 
ensino secundnl'io Trata· se de aeabar com o 
pedagogium e os gymnnsios. 

que se }ulga que o ensino deve ser nma ftm
t·çiío renova\·el, porque o mestre Jatiga-se, 
perde o estimulo. rt•tinisa-se com o tPmpo, 
ainda assim é pensamento dos legisladores 
crPar e aperlekonr a vocaçfi.o, preparar· e me
lhora,r o professorado, dando-lhe um tirocinio 
e uma educaçilo especiaes, o proporcionando
lh~ todos os meio,; de ampliar ou corrigir, du
rante o proprio exercieio do magisterio, tudo 
que o exr1·cicio e a pratica forem demon
str·ando que é util ou é inconveniente nodes
empenho da protls;ito, l1o.;e positivam··nte 
tPchnic~t e que exige competencia e ap1.1dues 
provn.da~. O Scnàdo sabe o que possui amos no 
que d.zia respeito ao pessoal e material de 
ensmo. Quem jit teve opportunidade de visi
tttr os paizes adeantados, de estudar as suas 
instituir,,ões de ensino, é que pót!e dizer o que 
ertt a nossa p. br<Ztt ou antes miseda, !ui 
poucos annos. Quando o empenho de todos os le~isladores 

de ensino e prrpnmr o mestre, ó habilitai-o à 
mis~ão nova, moder·na, que transformou a es- O ensino primaria era um pr•ocesso meca
cola. e o methodo, uando os grandr•s refor- nico de t·xerc cios de memoria, era a ausen
madores da in~trucção Jazem da vocação e cia d · methodos e o d sconlrecimento da na
dos conhecimentos do pr•oJ'essor, da sua eclu- tureztt. O material est·olar era o ediBcio sem 
cação intellectual e morn.l, 0 compendio vivo, luz. ~em ar, com totlas tl.S condições anti-hy
a. doutrina perenne da escola; quantia ne- gienicas do contlnamento. aggr·avadas pdo uso 
nhuma organisaçii.o do ensino publico pód~ estupido.permittam-mc aincllgnaç,ilo da pl1rase, 
deixar de ter por base a elevação do ni vel das mol,ilras dest.nadas a clel'ormar o physico 
mental do professorado, o corpo legislativo das crianças, uo mesmo mudo que o pessimo 
resolve supprimir as in>titui~'ões que se pro- ens.no lhes defbrmava a intelli-g·encitt e o 
punham 11 esse fim. senrimento. O m"stre só quel.mva a suttpas-

Apeza.r da vit.tt!iciedade, da quasi inamovi- siviclacle ele simple; ouvíute de liç,ões para 
bilidade, sujeito apenas ao acce~so ou a trans- desenvolver os elassicos rigores do; castig<JS 
fer•Pncia a pedido, 0 proJessorado, mwment., cor·poraes. No prazo restr·íctO das horas da 
0 primttl'io, não tem encontrado gl'anr!es es- aula., tanto quanto Llumva o unico trabalho 
timuJo;;, salvas especiaes vocaç es, pnm >e, mental do jJI'Ole:>sor, o ensino individual de 
aper·fr,içoar por esfor•ço proprio no ensino que mestre a alumno, ou d<~ alumno a alumno. era 
Jhe foi commettido. E' Jbrçmo convir· que 0 essa rotina que desobrigava o magisterio de se 
que mais nos 1\tlt:t e 0 mestre como a peda- instruir, que dispenstwa-o de adqrurir os co
gogia mouerna 0 detlne e 0 quer. Em suas nhecimcntos gel'aes n cessarias a todo lromem 
j'u - 1 · · c1 1· que vive em sociedade, e quo elle hoje tem 

ncçoes esco :tres. a mmor·ra os pro essores o dever de tr:tn,mitttr tL collecti v idade dos e ainda hoje quasi o m~smo que era ha mt·io 
seculo, e pode-se :tte dizer que, quanto ti. so- s:u~ discipulos. 
licit.ude porseverante e assidun. com qu' cllc O ensino official ou h a de ser a i'tmcção mo· 
d ve constituir-se a alm1t do ensino, tem lm- tlermt que a sciencia c1·eou, que a experien
vido manifesttt rekogomclaçii.o cia e n pmtictt tlliS gTandes povos teem recom-

0 empenho crescente que tcem tido os pode- meudadu, ou entilo terá tle su annullar· pe!11 
l'CS publir.os em quasi todos os palzes, Sr. sun. inetllcacia e desorieuta~iío. Aos que pr·e
presidente, pnt·a crea.r a especialistt\'ÍÍO na tendt•m por ~yst< m:t ou por conveuiencitt ttn
carrrir•a do pmJcssoJ•nclo primaria, como dos niquilar o ensino offieial, compreliendo eu que 
demais p!'l)/bssnt•ndos, nii.o se púde repurnr s.·,,tL ltem in pil'ttdo o p ·nsttmento, ou propo
u ma super fi uidade luxuosa ela lll'OteC\·i"ío oJll- ,i 1 o do ir cor·~tuJdo todos os recur.- os pelos 
cio!. qunos o ens no ·publico podlll'Ú ergut·t·-se, e 

No proprio J'egimen nmericn.uo. de n.mpJ;t ~a istltzcr ús illéas nu1•:ts o ás aspit·a.~,üo,r r·o
librrdacle rle ensino, aquelht ncces;idade dia. :1 publiennns; os que, porem, niio qu:·rom ou 
dia se trm nct·entnn.do. No~ Estadt s-Unid ~. sortl.em qtre nito pod m sus uutut' l'Sse para
onde o mu.goisteJ•io pt·imar•io ó urna Clll'l'Cira de doxo, qn ·a. pr·upr ti lughttcl't·n., outl · C'llo vi
trnnsit:tio, P"i'f)llO wio pt'ldo s:tti.</ltr.or its in- g·oi'OII, jú. lw .. e repeliu, Sti por· iucuu,:cicncitL 
ovitavets HS)Ú'tt<:,io,; d" Jili't.nwt ,. do goso. ou L'l'iden e t•quivucu terüo stduut.ado a con
nuquellc meio d · rapirltts o ttvultatlas lh!'rnns, \'~llieltcitc tlo uwüitlas qtru ~[tu tt !'UÍIHt tb. in
no mais tteloant1tdo llospair.c.> dtL Amo!'Íca cm ~truct,,:'io d:ultt pelo estado. 
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o Pe-lar;ogium, Sr. presidente, propunha-se,
de accordo com o pensamen to do seu creador,
a aperfeiçoa" o actual professorado primario,
ponclo-o ao corrente de tOllos os grandes pro
gressos que nestes ultimos tempos teem feito
os metllodos e meios de ensino. Nada mais uti!,
nem mais justo: manter o professor, e con
seguin emente a e,cola, sempre ao ni vel
dessa instrucção que não pode ser um marco
immovel no movimen o constctl1te de pl'O
gresso dos conhe im ntos humano"

O valor desta institu ção não está, mais a
mercê dessa ou daquella opiniúo in(Uviclual:
já o sagraram os congressos dos protissionaes,
as assembléas dos s'1bios, e a expcr'iencia do,
povos mestj'es. 'eria uma originalidade d'-J
pe 'agogia indigena a condernnação de seme
lhante instituição, pelo fundamento de sua
inutilidade. Não julgo que caiba nos limites
desta dbcussão a ciüção de autoridall,'s, a 1'e
producção de conceitos, o luxo de vast, erl1
dição que viess3 em apoio elo que acabo de
asseverar ao 8em,do.

Entretanto. Sr. presidente, a Camara. rios
81's. Deputados negou verb:l pare' a subsisten
cia do Pe-Ialjnq um. Venho pugnar p2la res
tauração dessa despeza.

Faço,como republicano e corno f'epresentante
do ensino; a suppres:,ão desta verba é uma
expoli" ção injustificavel que o obscuran tismo
dos peiores tempos monarchicos não permit
tiria, e que arruinará tot.almente os planos
patriotkos do pr'imeiro ministro da instrucção
da Republica.

Prefiria, Sr. presidente, que a Camara dos
Srs. Deputados ti vess~ l'~ito rellucç0es nas des
pezas com o ensino supel'iol', e nisso sou in
suspeito, como profesor de uma faculilade,
qlle levasse mesmo os seus rigores até n?gar
o concurso omcial p:ll'<t m:wt:r t:1el institui
ções, tudo preferia sacI'ifka.r comtanro que
ficasse bem manif~,'to o p:ênsamento e o dever
maximo da nossa fór'ma de gOI'el'no-desen
volver e melilOro,,' c, instrucção primaria ...
(llfltitos apuia'[os.)

O SR. QUINTINO BOCAYuVA-E' esta a verela
deiI'a mtuição democl'atica.

O SR. MANOEL VICTORINO-Não seria mis
ter, porem, chegar' a taLs ex~remos: I'Gducç.ões
razoaveis nas verbas do ensno superior pode
rIam ser' feItas, pl'Oduzindo muito mais sob
o ponto tle vista da. economia, do que a snp
pressão da verba-Peót-,yoJium, sem alias
prejudicar nenlmm ilos serviços existentes.

O governo pr1lvisorio, Sr. presidente, já se
disse nesta casa, e eu hoje repito, quando
realisou as granel s refurmas que se deram
naq lelle periodo, roi f'on;<tdo, além tio objecti
vo crear e reorganisar ser'viços. a tr,wsii:\'i1'
com as consequencias da revolução que, não
tenclo feito vietimas, não 1mvendo despojado

os vencidos, pl'ecisou de satisfazer ás innu'
meras e nHLÍs ou menos just.ificadas aspil' '.
ções dos pretendentes. As reformas se fizeram
com inutil e dispendioso apparato; os servi
ços oneraram-se com o luxo ele um peisoal
excessivo e desnecessario.

Nos cursos superiores posso asseverar ao
Senado qne se fizeram creações superfluas,
que l;e enchemm as initituições de ensino de
nm funccionali.imo demasiado, não só para
os cargos docent 'S, como pa!'a as necessidades
da ailministração. Houve e,tabelecimento
de instrucção qUf~ passou a ter talvez maior
numelo de femccionarios e empregad03 do
que de alumnos.

Devo aos que me ouvem toda a vercla
de: preferia que, em vez da muHiplicidade de
cadeims em que b'm ou m;L1 se ampl aram
os curS01 super'iores, m,lis graves e serias fos
sem ,loS exigencias do applicação e aproveita
mento das que .,60 existiam.

Si 1m ec~momias urgente., a reaUsar, veja
mos o que é possivel Cilzer antes no ensino su
perior do que nessa instrucçã,n geral, prima
ria ou secundaria, que não é privilegio desta
ou daq uella classe,

Pane conso idar o que tpmos em materia de
ensino. ou 1'e'Júl ver um plano completo e har
monico de 1etorma, não delc'guemos entre
tanto nossas funcçõe.,. O mau habito do 1'8
gimen parlamentar extincto de delegar po le_
res. de conceder autorisaç'ies para o ex
ecutivo reformar serviços não vingará" eu o
espero, para homa das instituições republi
canas.

Si proclamamo> a discriminação completa
e inteira independenci" dos poderes, não de
vemos vi ver aqui, mormente em leis orça
mentarim;, a conc~llel' autori 'ações para legis
lar. (Ilp·'i:uLo .. ) E' uma clelegação que não PD
demos l',.zer, pOr'que a funcção legislativa é
um dos m ·"os de adi vidacle, o exercicio ele
uma d'Is t~,culilades,,, mais importante, da
soberania, e que nos fllÍ exclusivamente con
ilad,lo. (tpoiucl,Js, muito bem.)

Não é, Sr. pre~idente, que eu tenha per
dido cantbnça no executivo p1ra a iniciativa,
elaboração e l'eaLsação c\ctS maiol'ps l'efurmas:
aCl'eili to mesmo que 8em o concurso desse
porler nada se fará No regimen republicano
o governo presume invariavelmente a respon
sabilida.de e a capetcirlade. Os que conhecem
as grandes reform'ls do ensin I na Françet, na
[talia, na Argentina ou na Oriental sabem Q

que fizeram os Ferry, 03 Bert, os R,ceLi, os
de Sanctis, os Sarmiento." os Val'ellas, mi
nistrm ou president. s, p2ssoa, do executi vo.
Estes homens notaveis, porém, foram os inspi
radores e os "xecutores de trabalhos legislati
vos que jamais pel'mil,tiram que a instrucção
ficas"e á, mercê do arbitrio, da desorganisação
ou do descredito. Seria inconcebivel para
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qualquer estauista do velho continente que o 
poder Jcgishttivo que votnssc uma relbrma 
ncga~se os m,!ios pttl't1 smt real, ser·ia n. ~m,az 
execuçiln. O des:tmor C><lll que n.s refot·m;Ú; 
de todos os serviços. :1indrL os mais impor
to.ntcs, sii.o t.ratado.s, os insnccessos c llece
pçüe.,: que as acompanham ; n. desmorniis:H,•ão 
em que ello.s mwm.tcem esstt ca.usrt orig·in;troia: 
ministros e lrgisJ,.d .. res nuncn, St!identiOcamm 
em um pctl:'t>rrlei}tO ou phmo ere;ulor. Na 
regcncilt e no sc•gumlo imperio o p ,tJet• per· 
manente, di!,!nm· ·~ pessoal como elle Jbi, cons· 
tituiu-se o gnit1 vigiJm1r.e no cumprimento das 
leis de en;ino. Até 1885 .as J\icullladcs ti vcr11m 
leg·islnç:i.o, f!'lUtrdn.rn.m sy~tel!lPJ ; os cstn.tutos 
de I S32, 1854 e 1885 Jb 11111 bases est:wcis c 
solida~ lle orgttni~a~rw. Mais ttmle :t anarchitt 
dos avisos, lias interpretações. das dispensas. 
e com <t preoecupar;ão dos nos <Os dias, esstt 
constante ameaça dr. de~lh.z ·r tudo qne :1 
di,·t:tdum cre11u, explicn. a ttnomali:t dn nossa 
situn.,ão e n. necessidade mgente lle um regi· 
rnen definitivo. 

Si lm reloPmas que pl'ecisem de tempo pm•a 
produzirem os seus fructos, pa.rn. completarem 
u. sua execução, para. n.p ·rlei~0arem os s ·us 
pmcessos, nenhuma terá dissu mais necessi· 
dade do que as que se flzel'em no ensino. 
Dezenas de ttnnos teem os paizes 111:1is cultos 
consumido nesse empenho. sem hesitaçües nem 
J'raquezn.. com a tenacidade e persevernnçu dos 
seus melhores homens. O que nos tem caJa· 
cterisado neste< ultimos tr·.mpos, iJ just<Lmente 
o contrario: nilo houve minist.ro que não 
quizes~e :1lterar o que hn.vi11 1'r3it.o seu unte
cessot• em mn.terht de instrucç•ii.o; e Jn::\'isla
tnrn.s tem hn.vido que jul~:artJ.rn que o melltor· 
modo de reformnr er•;t d:,stntir, c que p11ra 
rlescnvol ver l'. a}lerleiço;J.r o cnsiuu o recurso 
m1Li$ ser;ul'o, mttis elllcaz, nmis pmmpto, era 
suppl'imit· as inst.il;uir;õcs que em tod;J, pn.rte 
teem por oqjecro esse mesmo desenvolvi
mento e n.per•J'eiçoamento,. 

Outro eslbrço tltt prop:l.Q'ttntltt contl•tt o en
sino olncial, Sr. presidente, ó a cxtinr:(·ii.o tios 
gymtmsios nacionaes ou 11 su:1 transJ'ercncitt 
Jl1Ll'11 n. municipttlitladc. 

Pt'OClli'IL·~o 11cabar com a, nnilbrmiclarle rins 
pt•o:.çruo~nnuts1 com n. organisttr.~tto gymnasial 
modelo ou typo, vae-:;o mais Ionr~c. qmw-se o 
nnsino prepumt.orio vn.ri:wcl, mais on menos 
n.mp'o ou rcst.Picto.conJill'mo,nii.o tts m;dot·rs ou 
tnenot'CS exigondn., rl1t cm'l't'Íl'il que o ~tlnmno 
tem ;L sogttil', nl!ns tle nccot•tlo com os in!'.t•r· 
esses rlo · imliislrial:smo 011 do utel'L't1.11Wismo, 
cm matet'in. iito súl'in e tlelien.dn.. O Srmndo 
lm do p ·t•mittit'·tne qu·· llte I'<'COl'tle que e~st1 
g'l'U.\'0 in 011\'t'lliPIHe :-ltl COlllinlm, (\III llHliL lei 
vot;ul<t uo Congr;•sso, com prt!l:ip. ttt<;iio o p6d ,. 
~~· dizer que Rf.'ll1 c•stndo, o qtw o Potlet• Ex· 
r:wl.i1·n ft'iizmrnl.~ nfíc, :'nrwcionnu. 

A lei reconhece ou nilo :tindn. hoje a con· 
vcniencia de estttbelecer pari\ os in•titutos de 
rnsino Rectmclario u mn. orga.nistl~ltO deflnirln., 
um conjunto de di~cip!in:tR determinn.das, 
julga ou nii.o julgn. necessarilt umn. tlscali~açilo 
escrupulosa não sri sobi·c o mo, lo porque func· 
cionnm estes estabslecimentos, como sobre o 
escrupulo com que se lil.zem os exames dos 
seus ulumnos? Si nssim é, qu:tndo nüo hou
ve.;sc outt•as vantu.gcns, nlío subsistia o dever 
de cr•ettt' e manter a instituição pela .qual 
manrln. a Icei que se modelem as demais que 
qne ram o reconi!Ccimento tln Uniã:•.>? C •JliO 
~uppr·imil-as, como passai-as para. o muni· 
r:ip o .. qne llt['S poderá da.r a organi:<tt~{lo que 
entender ? 

E podia a Canmm dos Deputados extinguir, 
com :1 suppres.,<ilo de urna Yerbl1 do orçamento, 
umn. in.;t,ituiçii.o que incwnh••. por disposiçii.o 
expr'~Sa. dn. Con;tituir,'i'io, iL Uniii.o, manter no 
Dbtricto Ferler:1l, e at.ú crear ou prover nos 
E.;ta.dos ? Púde ou deve IL muniC'ipn.lidade 
11 ·ceiütr este encitr !O, quando a lei da smt 
recent(> org-ttnis~tçii.o só 11 obl'iga ao serviço 
l111 instl'ucçilo prim11.ria? 

Quem ha que justifique cm faro do preceito 
constitucional, que lliz positivamente que
incumbe ti. União manter o ensino secuncl:1rio 
no Districto Federal-, cotrjado com o artigo 
d<t lei de org11ni~açiío mun'cipn.l, que só obt'Í,l(a 
o respectivo poder a dr.•pender com o ensino 
primaria, quem lm que justifique, repito, essa 
dic·po,içii.o do Ol'<;amento que .se dis::ute, tt 
qual imperl1tivttmentc est.abelece que -são 
transJ'er·itlos -, p~thwr·as t~xtuaes -, pam 11 
tmmicipalid:1do, os unicos estu.bclrcimentos ele 
ensino secuml11rio que 11 União possue nesta 
c:tpital? 

Quct• o Pode!' Lcgisln.til•u lltzet• economias? 
Retluz11 o pessw.l' c as dcspez:ts.dos dons g·ym
nasios, lll'ocure f'undil-os em um sei, porque 
não rJ,tiJ, provad:t 1t nccessitlulle llc ambos, 
pelo contrn.rio, n. Crequencia sommada é pe· 
qncna. pat•a um s,·,, mns não l'uja. não se es· 
I.JL!ive ao tlevet' que llw impoz tt lei d:t~ leis, 
c m:tis elo qno isso. nii.o colloque :t Republic:1 
cm nirel mais lmixo qne o imp2rio, no r~s
peitn c solicitude que deve tur pelas in~ti· 
Luiç·ües do ensino. 

o SR. S.u.PA:'illA MARI:'iiiO- Apoi:ttlo, muito 
hrm. 

O Sn. ~LI:'W!•:r. VrcTor..uw- Si qnizet• lhzer 
nrerlucr;~.o no P'S.'D:l,! doceuto do g')'mmtsiu, 
]li'llll', ai mia no ponto tle vist:t elos interesses 
do Pusino. tlt'rrotn.l·n sem lit•sitnr. 1\in:wem 
po"un tlll'lhot• ot•g·:mi~a\·:io g·ytuna,inl do qne 
a. Allntllanlia, ,., <•ut,J•,;tanl:o, tnPs in>titni~<ics 
n:HJIIl·ll:.: paiz teem no maximu uovo tt doze 
p l'O i'L •g,10 l'CS 

Os gymnasios, Sr. ]li'Csidcnle, pt•cciSf\111 11e 
'~'l' mnnticlo~ prla, Vnifio enmo rivciro.~ pam o 
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no~~o pPofessorndo secundaJ·io. Niio possui mos 
as th.•·ulclades philosophicas, instituir,,ties que 
na Austl'ia, na Prussia, na Snxonia. e em 
outros vaizes preparttm os pPofessores elos 
gynumsios; entre nós é mister que nestes 
mesmos rstabelecimentos lutuilitem·se os seus 
fnturos professores. 

A responsabiliclade, Sr. presidente, que o 
Pocler Ex•·ctltivo tem peht boa a.p,,Jicaçiio da 
lei. pelo rrgu!ar des··mpenlio dos ~e1•viços 
publicas, devht ohrigar os see1•etar·ios elo Pre
~idente cltt Ropublica a dar ao Poder Legisllt
tivo, cm todo.~ os aS<UJnptos, os mltis minu
cio;oR e complrtos eschtrecimentos Sei que a 
co,.stituiçilo nilo lhes dita plt!LLvr.L aqui. .. 

o Sn. A• rsrm~s Lona- Mas permitte-lt no 
seio da commissilo. · 

0 SR. MANO E!, V!CTORINO- ... pois si a desse 
eu quereriu que elles vie"sem declarar• ao 
Senado e .ttO pttiz si ó possive!lt quem assume 
as responsltbilidacles do g-overno eles ltzer 
instit iç•ücs, desopg·:tnis:tr ou supprimir servi· 
ços d.e um momenro para outro, com lt versa
tilidade cl:1s opiniões ou uns moelas. 

Voto, Sr. presidente, eontrlt as suppressües 
orça.mentltr-ias em materia de instrnc~ilo 
A Repnb!iclt tem o dever impr-rioso. inilluLli
vel. inadiave!, de clrsenvolveP, a.per•fei,;oltr e 
difl'undir a instt·w çilo pelo paiz. Os !eg-islndo· 
res, os homens ele Estado que lealmente uccei
ti1ram o novo reg-imen, estiLo obrigado.; a nilo 
recuar deante dess~ compromisso de honr:1, 
desse acto de honestidade, c so ttssim lt demo· 
cr·acia, peta qual todos nós q neremos consoli
dacht :t Republica e engmnclec:da tt naçilo, 
teriL a sult base l:trgil, ampllt, inabalavet, nlt 
consciencilt sit e viril dJ povo, instruido e 
culto. · 

(Muito bem, lintito bem. O o7·aclo,· e compri· 
'lilerttculo pelos Srs. senaclo7·cs.) 

O Sr, Ran:;!·el PPsta.nn. occupa 
a tl'ibuna, como relator dtt commissiio que 
deu p:wec:r sobPe a lJroposkilo em discussão, 
pnm d:w algumas explicaçücs, ít v stlt clus 
observnçücs judiciosas e eloquentes lei tas pelo 
illustre senadot• pcht B:tllia, e fundttmentllr o 
seu voto e o da !10nruda <·ommissilo. 

Em grande parte, S. Ex. tem razilo soln•e 
os inconvenientt·S que n.pparecem ntt nmrcittt 
elos ne~·ocios puhlicos porque, r almente, hou
ve alteraçües complettts, e relbrnuts de leis, 
que ainda n:Io tiveram tempo de ser conhe· 
citi:Ls em su:t cxecu<;:io, " lll ·smo desorg-ani· 
s:tt;~.o de sm·viços, que t.levi:tm sot• :utend.ido~ 
mnis cautelosumenlo, pat•a. ~uoniTo se Jll'OllU· 
zisse eJI'uito contrnrio ao tl~:wjn.do; mas oltSt!!'· 
vn qtw tt ,:itu:tt;ttLl do p:tiz de :Llgtlllltt lllttneil·a. 
d.es~ulptun er't'08 dos g-over·uos, soud.o isto tü.o 
pouco de ltd.mil•al' quü.ndo o Senado sabe que 

lL Republica Francezlt, durante cinco ltnnos, 
foi uivo ••e consoantes atltques pe!lt marcha, 
que levava lt administração dos serviços pu
blicas. 

Um pltiz, centralisado como o Brazil, en
trando no regímen da feclcraçiío, estltbale
!ecicla po1· uma lei o ).lanica, superior tltlvez 
iL comprehen~iio geral dltS popul ções, tra
zendo a necessidade de or"ltmsur os estados, 
clltndo-lh~s uma autonomilt que estavam bem 
longe de .. spemr que adquirittm em tão p::uco 
tempo, nilo p dia deixar de passar por esta 
plmse, e assim e que, na tu ltlmente, appare
cem d fllculdades e con•equente mgcnc:lt de 
mellH•r"r cltversos serviços; dalii tambem 
veio e;sn pPecipit ção cl·• retbrmas hem in
tencionadas, mlts que nilo correspondem per
feitamente lt taes intenções. 
· Silo erros incontestaveis. mas erros que se 
:tttenua pelas circumst:tncilts excep~ionalis
simas d.e um povo, que ainda está. em vitt de 
orgltnisação 

A cnmmissiio teve ele ltttender á conside"a
çilo gmve de haver o Congr•esso clieg·ado ao 
fim da sessão ordinaria, sem que ti vess' se
nilo os orçamentos cond.iciom1lm,·ntH prepa
r:tclos na outm cn.mltr .. Tinha, portanto, de 
uttenrler á urgencia de apres ntar o seu tra
baiiJO, sem ter a certezlt de que podesse nos 
dias consecutivos de trabalho ·passar na Ca
mttr'lt e no Senado a lei d.e meios. 

D:thi vem lt mgencilt de acceHar a proposi
çito da Cltmara sem grande alteraçilo. porque 
si o Senado accei tasse emendas, ellas teriam 
de sofl't·er lar.w deuate, •·, or·çosa.mente, vol· 
tariam iL Cama.ra, onde ltbrir-se-hiam dis
cussões, tornando-se d.illcil a pa.-sagem do 
orçamento 

Si tt estreitezlt do tempo obrigava o Senttdo 
a at.tender a estas ciJ·cumstancia.s, a necessi
dade de httver orçamentos,· levava o mesmo 
Senttdo lt ac ·eitltr o ·1ue veio da outra camara, 
em o ruem lt niio prej udico.r os serviços dos 
dons ram"s do CongTesso. 

A commissiio exo.minaritt mlti~ minuciosa
mente ltlguma.s despt"Zas, procuro.ndo fazer, 
com todlt a conveuiencia, redllcçt"tes; tanto 
qtmnto passiveis, d · motlo a não de•organisar 
os erviços. Di vergil'ia mesmo elo. pl'tlposiçüo d.a 
Crtmara <•m certos pon1os; suppt•imiritt um dos 
dous g-ymnasios. e O\ltms r.lespezas, pas><and.o 
pam os cstttdo9 os cursos unnex11s de S. Pltulo 
,, do Recife; e procumria <'Stnclttr, llltlis mi
nuciosamente, a vid:t ele alp;umn.s outr•as i"sti· 
tuio;üt•s que devem ser l'unclid.us ou desappll· 
rccet• de todo. 

Nas contliçu s, porem, rc1'el'id:ts. Ol'lt difficil 
fazer a !tem iie~ tiio prol'nnda. ll!t )ll'Opo:<içi'io; e 
a commis:<ito achou, purtttnto, lle prudeucitt 
ucceitttl' o q 11e veiu, ltprosentltndo :.tpenus ltl· 
gunw s emendas. 
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Como dis~e o honrarlo senador pela, Brthia, 
O SCI'Vi\'Ü de illStl'llCÇllO ]lllbliCit preCiS:L Ser 
sel'i:tmr·nte es'udauo; porem, o Srmado com
pr~;hende que não é. n:t lei do orçamento, e 
no fim cli1 sessão, que se póde exa,minnr os 
vicios da relbrma e melliorttl·lt, por que e 
isw troJJallio ele meditaçito, quB pede tempo e 
0 conhecime1lto elos experimentados, p>tra que 
possa p1·ocluzir resultado conveniente. 

A commissilo bem ttcceitou a proposição da 
Cttma,ra. não votmulo meios pttr<t o restabe· 
leeimento elo Pedw;ogiu.u, por·que não ero. 
conveniente que o Senado, por· autoridade 
propria,, restab~le~esse umtt i~~tituiçiio que a 
Camara, suppr•rmm no exerc1ero pas<nclo. e 
que o Sena,do accertou, não t·mlo sido cum. 
pricla tt lei, por circumstancias especialbsimas 
de entender o governo que clevit1 manter essa 
instituição ate que o Congresso reconsir!e ·asse 
o seu acto, por entender de conveniencia o 
Pedag,giwn . 

o órador h'1storia o que se dou a Í'espeito 
desse 11ssumpto, e diz que 1 arecitt ii com mis
são inconv nient" p<trtir dose,,aclo uma em·n
da, restabelec ndo o p,.cht~ogium, qu .. a ca
mara supprimir•a, i11se.-tindo, segunda Vt'Z, 
em conservai-o suppre .so E' uma questiin ele 
c"mpetencin, e de respeit aos podere.<, e não 
co,,vinhtl, com uma ernencht, levanttw discus 
silo na outra camttra, restabelecendo o Peda
«on·ium. 
o A op; nião do orador é qu8 a com missão fez 
bem. e que o enado tartt tambem não emen
dando o orçame11to em tal ponto, por• JUe en
tende que o Peclagogium não e nel~.essario, 
visto como essa obra. e bem assim toda, as 
outras delineadas por• Benjamin Cuu.tant, tem 
sido lhlsificadas na execu~iio. 

Depois ele fazer uma analys3 elo que e o Pe· 
dagogium, segundo o art. 24 do <lec1·eto de 8 
ele novembro de !SOO, diz que lm. nest!l. ca
pital uma Escola Normal, que e destirmcltt ao 
preparo dos prole>SOl'es publicos, o qu ·,no 
actual programma, eleve mais ou menos 
cin~il'-Se ao que constitue o pt'ogrtllllma elo 
Pedagog·ium. 

Si e~sa escola estit nas condições de cor· 
responder aos seus fins, o pecla.gogium torna· 
se clesnccessal'io, e de luxo, e apenas serve 
para sourecarregar as clespezas publicas. 

O ensino pmtico deve ser datlo lll\ Escola 
Normal, onde os alumnus mesr.res leem de 
litzer exercicio sob t1 direcção do respectivo 
professor, para adquirirem os ne~cssal'ios co
nhecimentos. 

Depoi~ <le tmtar cireumstanciaclamentr dos 
museus cscoltwes, diz o oradtll' q 11e o l'edtlg'O· 
gium jilwio lit'lll gmnde Y:llur, e t11es museus 
esti1o salliudo Iom da motltl, por que tem s.· 
vel'ilkatlu que o eu8iuo, dadu dettutt\ tle ub
jl'ctus, [[LIU JlliO l'CPI'G:OelliÜO O uujectu Jlt\tll
l'almuntc, 6 mu ensino Jl.\lso, qnc luva ao es· 

pirito da creança, noç•iíes, que não silo ex::\"tas. 
Os p:·<lagogistas, actualmente, cun.Jemnam tal 
syst3ma .. 

O or·aclor não llllln, como simples theorico, 
fbi mestre apaixonado pelo ensino, e tem a 
experiencia; podendo, portanto. dizer que o 
Petlagc>g-ium trm utilidade relrLtiva, póde fi
car pam determinar tlns, mas não correspon· 
ele aos intuiGos de sua fundação. 

Conseg1rintemente. a despezu. e, realmente, 
de luxo, e n. Camara dos deputados não pec
cou corüra o ensino, nem lbi retrogada sus
pendendo:o. 

.Tti, em IH78. GirMdin conrlemnou o ensino 
por esse meio, e uma prof ssom, em um In
'tituto distincto, tambem o condernnou. Na 
Inglatena, os p.•dagogi ums sii.o condemnados, 
e 11!1. ,\Jlemanlm, esses methodos não são os 
mais queridos. · 

Acc1·esc,, que o professor publico,queaprende 
a ensinar diante dos mappu.s, torna-se dr!llcil 
pn.ra dar· o ensino pr·atico nas escolas do inte
rior. onde não lia esses objectos de luxo elos 
museus escolares. 

Seria nece:<Sal'io clesp8ncler sommas fabu-. 
losos, sem COillp'o·nsaçilo. p;tra dar a cada 
escoltt ele cidade, villa ou altlêa esses mappas 
c.,rr ·spondmtes itqu.·Jles que o professor en
contra rios salües dos supracitados museus. 

O Senado, purtanto,não ter·il de arrepender
se nem deve recein.r ser taxado de retrogrado 
e de estar muito !ora elo corr·ente intellectual 
do r'nsino moderno, se não alterar a propo
sição dtt Gamara. 

Respondendo as observaç•iies do nobre sena~ 
dor pel' Bailia .• diz qu,, a commi,.siio passou 
os dons Gymnasios para a Inte·,dencia, sup
pr•imindo tt verba elo orç•amento federal, e 
deixou. que o g·overno, de accordo com 
a municipalidade podesse re"ular a passagem 
destns duas insituiçües ele ensino. . 

N,•m u CungTesso, nem o governo tem o di
rrito tle mpur à intendencia do Distri ·to Fe
deral a aceitação de estabelecimento.; de ensi
no. Vê-se, portanto, que os clous gymnasios 
só passarão a es;a ~Oi'poraçiio si ella annuir, 
e si estiver disposttt à despeztt. 

No ca o conr.mrio, e b<'m natural que esses 
estabelecimentos permaneçttm, usando o g:o
V!'l'llO dus cr'editos p<tr!l. sust.:ntal-os atti a 
proxima se~siio do Congresso. 

Fund.dos os clous gymnusios, pude·se 'fhzer 
urna economia de cerca ele cem contos ele réis, 
e o ensino secuudario ficará com um typo 
excelleute pn r·a rodos os outros organ,sador·es 
de estal>eledment.os cong;ener•·s, e ser•ti. um 
c.,tiu11do dtt sua [\•·tiv>Lltttle e o exercicio das 
laculthulcs p:tl'lt o ülll'ino· 

Si o gm·eruo, porém, Cllt·.'nclcr que n~o con· 
ve111 ultorw.·os, ou f.rntlil·us, poller:'t proptit'· 
na segt,irrte s ssiio, umtt modillca\!UO no plttn, 
desses est11belecimontos, porque parece, realo 
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.. 
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mente, illconveniente que, so nn. Cn.pitn.l Pe- Um dos g·1•antles m:1Jes rla instJ•ucção publica 
tlet':1l. exist:tm dons 1-\'J'IIllla'li"s com o mesmo nost.r• paiz pro\'ein do governo, do seu 111-
progrnmm:t, sendo um n·equentarlo po;• UO e fluxo, c de suo. int9rvençiio constante, pro
tantos almnnos, o outro por eent.o o t[Lntos. ~.ll!W1tlo, por·. todo~ os meios, pertHI'b:u· 1.1 

Qtmnto ú suppressiio, no orr;a.nwnto fede- mn.rcl111 regular dos estabelecimento.> de en
m.J, dos cursos [\nnexos its Jilcutdndes do di- sino. 
reito, entendeu[\ commissiio niio 1hr.er [L!te- E 1\ assim que vti-so, todo' os dias, rstar o 
ra\·lío, porque sm·i:t provocaJ• d:• novo :1 dis- gove1·no concodcndo licenças p:tr:.l m:ttricu!tt,; 
cussiio 11111. :LJU:IJ'D .. e demo,·:w aind:tn. pn.s•a- de e.,tutln.ntcs,mnnli:l.lldo que poss:un pt·est:u• 
g'Cill r!O Ol'Ç!I\ll1elltO. Ü oradO!' nfío julgil de OX[L!llPS, SCIIl OU Vil' I.I.S Cúllg'l'l'g'11Ç'IiC,,; O IL!Ü O 
alt11 inconveniencia qun de~::ppaJ•.·r.: m t:tPS Congr s.:o tom se julg-ado com o clireito de 
cursos porque, emborn nlio eonJJC~ç:t bc.m o do 1iJ~eJ' tnes concess.":es o tla.r diplomas! 
Pemambuco, devendo Cl'cr que sm·iío as sun.s E·:tl!.-se 110 fim da sc•s•ão e o or•ador niio s:tlJo 
condições as mesmas llo ele S Paulo, entende I que o C11ngresso clwgat·iL 'o flm d:t pt·orogação; 
que este IJii.o coPrespon,ro it despesa. que n. é pt•cciso, portanto, voln.r os orç:1mentos p[tr<t 
Unhio fi1z para m:tnkl-o. Seria. pois, de eon-j q•1o o g'O\'e1·no tenha meios de acçii.o. 
veniencin. supJn·imi1-:o Jlitl'11. ser org-anisado r;t\l'uce que, hoje, c\ mel!!Ol' conset·vnr o flUO 
umlyceu ou gymnns:o do estado. esta; que o governo se entendo. com as muni-
. O orador est::t de :trcordo com o nobre sen:1- cipttlidade;;, n.fim de qtv eUas p~SS111ll susten

clor pel:1 Bahi<1 sobl'e o moclo de j ulg:tr n t:tr os seus esw.helecimentns ele instrucçlio 
in;:trucç:io publica. elo paiz, onde exist~ uma pl'imat•itt, npresent:tntlu, depois,as suas ideias, 
educa<;ilo ptll'111!lente de luxo, entendemlo qne, ou assmnindo o Cong1·esso a responsabilidade 
por· conveniencia do ensino supe1·ior e res- ela. tr·ansformaçfío, com mais conhecimento de 
gnard:ti' os corres pul.,[icos cl0. despez:t 0.x- causa. (3Iailu lNm). 
~r~orclinnri~, c t~e~~ss:.trio ret~cn.r a rcliJL'Illll Veem a mesa., silo lidas, apoiacl:J.s e postas 
le1t11 pelo Sr. B. n,~<tllllll Const.lnt. que, senªo cnnjunct:tmente em discu~siio as se"'uintes 
um dos ult1mos tPn.ualhos d::t sua Vida, nno ' o 
traduziu perieit.ament~ as suas opini:Jes, an
teriormente conl:ecidas. 

Pedindo Jicen~·a pam entmr em s2ál'l1 
alheia, é de opinião o orador qne,nos cursos de 
metlicína. h11 catleír:J.s e~pecialisad:ts de ma.is, 
e que ~el'i(L rreJet·i vel dn.t· um ensino mais 
generico n, não sobrecnrr•pgar tanto o~ atum
nos ele mu.t,·rias e>pJeiaes, deixa.mlo que. nos 
cursos particulares c livres, nos liosriw.es, 
elles se Jbssom csp2cialisn.r cm certas mrtte
rias, aproveit:tn'!o os p1·incipios gor·:ws, :Hl-
quirido,l cm outr:ts caclei 1'118 · 

Nos r.tnno.: de direito, rJ:'t-sc n. nwsma co11s:L. 
Havin. o curso ele sciencia,; .iuridica~ e sociae :. 

Ao § 5' accPescente-se depois 
-Esco!a Normal- as seguintes: 
{JD/JÍU iíl, 

das p[i,Jrtvms 
-e o Pa,ln-

Sala. rins sessões. 15 ele srtcmiJro ele 1802.
(!. B·.cayuo".-,tm~,·ico Louo.-Jla;wci Yi
cto;•ino, 

Supprima-~c n u. :J3 dn propostn. cm clis
cus>fw- Snhsirlio ao Yit·I'-Pt•c•sidentc <~a. Re
pu hl i cu .• 

e, al~rn deste,~. teve-cJe o luxo de eren.r o do S:tltl das scssCie~, J::i !.lo .>Jtumlwo de IS!J.2.-
not:triato, inutil. porque a l'r~·quenci:t ó i mi- Q. lJucayuvcl. -Amatico Ltiuo, 
g-nificunte. e par·a os que pr· tendão, por 
ventll!'ll, O Ctll'g'O ele t:tbe!ieÜO, UÜO 1m JJOr•e,si- Ao :wt. Jo ns. Jl, 13, 21 () 22: 
tlnde de dou': cm•.:;os cspcciacs, um no norte, Rcstnbrleça-,;c n.s consignar,•ües ele 52· JOO.'i 
outro nn sul. c elo eq :200.~ p:trn. n.s a.ulas pt'.'Jln.!'~.torins das 

Umtt eh~ 11 ecessidncl.es tio ensino ü o Jl:l!'· 1\L.'nldaJlc~~~e D!.reito do ~;,.Pan.~o. c, c!o Rec~fe 
cellamento elas matmm,, eh> modo que o csp1- o ,:s d~ 17' · 890., G do I :;_,490:-; 1 cl.·t entes ao 
1•ito dtt c1•ennçn. slljlJlOt·te o esttlllo, e }JO;sa., ·p,run,ea:o c no segundo externnto du Gymnn-
pel:t rtc·quisiçiio concreta elo~ r:onhecimcnto8, ~10 Nact~n:tl. . . . _ 
:mhir ntti n. ::yntlwse scicntiíic:L, coJ'l'l'Spon- ~ul:stltua-so 11. tliSJloSJç•ao d11 ~ 4" pelo sc-
:lento tW seu do:.:euvolsimonto iutellcctuat ;c g'lll,ntç: . . . . . 
não cm;innr umtt m:,tcl'ia. antes rio outm, Srt'IL i.t•::tnslerHlo pn.m n. rJdn.J.!r. tlit C<tlllp!l
scm wetlwdo, 0 ~c·m Jll'eJl.l l''lt' o e::pil'ito nlu!., 110 estado ele Mlll~ls !lür:.ws, 11m dos ex
Jllll':t mdhot• colll[ll'l! ,cwlt•J'IL in<ti'UCJ;~o. que tJ•i'll:tto.~ do .LlYillllliSir~ 1\acwnnl, fl?nnclo o 
1te out.!•as di::f'i;;lin:t,~ nJ.i l'eec!Kn'. Pndct• ExecutiVO aui.Oi'JS:tdo n tl'tln~lot·n:a.l·o 

J:e/b!'Jili\S c[C~I.;I, Ol':lelll, f[llll n.lJPl'lllll, !10 CIJIIIHI:I'IIII.t-l, O a: dar• 110\';J, Ol'p:a.tJ!S:II,'IIO ll 
fundo, 0 que cxi.:to o o t<n·nau 1 111ais eco- ambos eH cstitbclcwJIIll!lltos, m:•l!lut•u.t!tlo o cn
nomico, pl'lltico o re:d, não pudem sct• feiJ.a; 81110, sem com tudo aug·me!lt.ttl' 11. clespoza, 
mn UIJ1[1 commis~iío el~ nnan~a,',nem tampoueo Sn.Jn. d.as scssücs, ];j ele .setombJ•o ele l8!J2, 
:'1. ultimn ilorn. -.lmal'ico Lobo. 
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SESSÃO E~I 15 DE sgTJ>MllUO llll 18()2 20:1 

O ~~·. Vir·~·ilio Dan~n,.io justi-, pelo prazo de lO rumos, nas barras dos rios 
flctt, !c e mu.ndtt :1. mesa. as segumtes ltn.pemirim e Bencvente, no estado do Espi· 

· · rito Santo. 
E)m:-.oAs Jl.rt: 2." Alúm das cl:tusuln.s do decreto 

Substituam-se no § 4" as p:tltwras-Os t.Ious 
externatos- i1te: - logo que conscituir-se, e 
os cursos- pelos S<'g-uintes: 

Fica o gover'no autorisutlo: 

n. 9757 de 18 de janeiro de 1887, no que fb
rem npplica.vcis, o contract,ante se obrig-arú.· a 
fa,zer o serviço com dous rebocador·es novos e 
de J'orçlt motora nunctt inferior a 40 cltvallos 
deventlo o primeiro ficar prompto em seis 
mezes, c o segundo cm nove mezes, . 

Art. 3." FicariL igualmente obrigado ao. 
tranoporte g·ratuito dns mulas do correio, pelo 
meio tmcis rapido e scgur·o, par[l as cidades de 

setembro Itapemidm, Cachoeiro do ltapemirim e An

I", a rr.alisttr tt rusão dos tlous externatos. 
nprovcitando os actuacs pt·olbssores e nilo 
pl'eenchendo ns ''agas existentes; 

2", n. tmnslbrir os cursos etc. 
S. R. - Snlrt das sc>sõcs, 15 de 

de 1802.- Vi''!Jilio Dwnasio. cllieto,. 
Art. 4." Obrigar-se-1m n trazer sempre .ba

RcsttLbeleçarn-sc as consig-nnç<ies destinadas lisado o Cttnnl nas burras dos dous referidos 
a pr·emios e invest,ig-ár;õ:>s ~cientificns, pre~cl'i- rios c n. dar com modo e seguro meio de des
ptas lllL~ leis O!'g':tnicas vigentes dos estubele- embarque a p:t,.sageiros, cobmndo, no maxi
cimentos de ensino super·ior·. conlbl'mc o pe- mo, 2$ por pesso[t udulttt. 
d ido 'J'ei to pelo g-overno JHL respecti vtt pro- Art. 5." Como <tuxilio, o g-overno pagarú. 
posltt t.Ie orr,·tqncnto. ao c~.ntractndor, nm:1 subvcnçlio annunl até 

"' ,... s 1 1 1 30: 090$, em prestaç,ões mensaes, depois de 
"'· n .. - a a (as s~ssües. 13 (c setembro de vencidas. 

1802.- Tfir!Ji!io Danv<-'io · Art. 6." Fica igualmente o governo auto-
Ao fina]. do§ 5" substituam-se as palavms: 

.:..Logo que este.itt este ot•gnnisado-pelns se
guinte,;: logo que as suas fbr,ns orç,amenta
l'ias comportem essa transfer·encitt. 

S. R.-Salu das sessões, 15 de setembro ele 
1892. 

Allditivo n.o § 5'. 
Igual nntnl'isn~i1o é dada ao g-overno, de re

ferencia it instituiç~.o exi:stenb do Peda~n!Jiwu. 
S. R.- S:tla das se.,s<Jcs, 15 de setembro de 

1802.- Vir(Jilio Damasio, 

Sfi.o lidas, apoiudas e postas conj unctamentc 
em discussi1o. 

O S1·. ~-\.Iaerit'o Lobo prounneia 
um discurso 

A discussão fica adiada peltt hol'::t. 

O SR. 2' SEcrtg'J',\RIO declttra que ncliam-s 
sobre a mesa. allm tio ~et·em tliscut.itlns na 
proxinm ses;:"Lo. depois tlc impressos no Dia tio 
do ConrJi'~sso os seguintes -

PAUECEllES 

N. lOS - 1802 

Rcdacçt1o 

O Congresso NncioMlresol v c : 
Al't. }.u ]~' o govorno n.td;ori:::;ado n. contrn.

cbtr com o qno nmi~ vantagem oll'e!'ecor o 
servir;o do reuoquo, por• meio do va.porcs o 

:;J;;-<,\DIJ ~7 - v. IV 

risn<.Io a contrnctar com quem maiores van
tagens ofl'erecer o serviço de reboque, por 
meio de lanclut n vapor, n11s !Jarras de Ita.jahy 
e Ln::;una, estado de Santa Catlwrina. 

Art. 7,n Ptwa execução desta lei poderá o 
governo abrir o neces.,ario credito. 

Art. 8." Revogam-se as disposições em con-
tmrio. · 

Sala das sessües, 15 de setembro do 1802,
Ta·va•·cs Bastos.- Ame?·ico Lobo. 

N. 109- 1892 

Rcclacç<1o 

O Congresso Naciotml decreta : 
. Art.. J.n E' o govemo autorisado a mandar 

reformar os calculas referentes its aposenta
dorias dos ex-secrctn.t•io e sub-secretario da 
lhcnltladc de medicina. dn Btthht, Dr. Cinci
n:tto Pinto da Silvlt e Thomaz de Aquino Gas
par, pnra o fin1 do considerai-os aposentados 
com todos os vencimentos, do accordo com :1 
tabcll:t cnti1o vigente. 

Art. 2.• Revogam-se as disposiçCes em con
trtwio. 

Sltltt tlns commissües, IG do sotembro de 
1802.- 1'ctDm'cs Bastos.- 1lmcJ'ico Lobo. 

O Sn. Pm:swt~:-.m designa para tt ordem 
do t!itt I G: 

Discussflo unicn. da redacção do projecto do 
Senado quo :tutorisrt o Governo tt contrtttar 
o serviço de reboque, por vapores, nas uar-
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ras dos rios Itapemirim e Benavente, no es
tado do Espírito-Santo; 

Discussão unictt da redncção do projecto. do 
Senado que autorisa o Governo a mandar re
formar os calculos referentes ás aposentado· 
rias· dos ex-secretu.rio e sub-secretario da 111· 
cuidado de Medicina da Bahia, Drs. Cincinato 
Pinto ua Silva e Tbomaz de Aquino Ga,par; 

Continuação da 2" discussão da proposição 
da Gamara dos Deputados n. 48, de 1892, 
fixando a despeza do Ministerio da Justiça 
e dos Negocios Interiores para o exercício 
~t8ro; · . 

Discussão unica ela emenda do Senado, a 
que a Gamara dos Deputados não poude dar 
o seu assentimento, relativa á proposição da 
mesma camara, fixando a despeza do Minis· 
terio dos Negocies Exteriores para o exerci· 
cio de 1893 ; · 1 

2• discussão das proposições da Camara dos 
Deputado~ n. 57 de 1892, fixando a despeza 
do Ministerio da Marinha para o exercício 
de 1893; 

· N. 51, de 1892, considerando lentes substi
tutos das ihculdades de medicina, os adjunctos 
que passaram a preparadores e os adj unctos 
actuaes que não fomm contemplados na ul-
tima reibrma ; · · 

N. 41. de 1892, (continuaç•ão), autorisando 
o Po~er Execu~ivo a conceder á Companhia 
Fabril Industrial e Con~tl'uctora os Ji1vores 
constantes do aviso n. 75 de 30 de Julho 
de !889; 

N. 49, do 1892, concedendo aos !• e 2' cirur
giões do corpo de bombeiros da Capital Fede
mi, os postos de majoi' e capitão, com as van
tagens a elles inherentes; · 

N. 22, de I 892, conccdenrlo a D. Maria das 
Neves Damasio a pensão annual de I :200$ 
em ~tten~~o aos relevantes seryiç,os presta
dos a patrm por seu finado mar1do Dr. João 
Jose Darnasio; 

N. 4'1, do 1892., autorisantlo o Poder Exe
cutivo a mandar pagar ao 2' tenente do cor
po de fazenda da armada Wanderlino Zosino 
Ferreira da Silva a importancia do soldo de 
sua patente, desde 14 de junho de 1890 ate 
28 (\e abril de I 892, se,do esse tempo contádo 
para todos os e1Teitos.; 

2' discussão do pro,jecto n. 38 de 1892, au
torizando o pagamento do suhsidio aos sena
dores e deputados na proro;;ação da actual 
sessão legislativa, com os mldos das respecti
vas verbas do corrente exercício. 

Levanta-se a sessão ás 4 horas ll 2~ minu
tos da tarde. 

FIM DO QUARTO VOLUMII: 
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